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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Humberto Lucena. Presidente 
do Senado Federal. nos tl!rmos do art. 48. item 2R. do Regimento Interno. promulgo 

os seguintes 

DECRETO LEGISLATIVO N' 1. DE 1992 

Aprova os textos dos Protocolos I e 11 de 1977, adicionais às Convenções 
de Genebra de 1949, adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência 
Diplomática sobre a Reafirmação e o Desenvolvimento do Direito Interoacional 
Humanitário apUdvel aos Connitos Armados. 

o Congresso Nacional decreta: . . . 
Art .• - - São aprovados os textos dos Protocolos I e 11 de l'i77. adicionaiS 

às Convenções de Genehra de 1949, adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência 
Diplomática sobre a Rearirmação e o Desenvolvimento do Direito Internacional Huma
nitário aplicável aos Conflitos Armados. 

"n. I.~ _ I:.ste aeereto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 17 de março de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

PROTOCOLO I 
PROTOCOLO ADICIONAL ÁS CONVENÇÓES DE 

GENEBRA DE 12 DE AGOSTO DE 1949. 
RELATIVO Á PROTEÇÁO DAS VfTIMAS 

DOS CONFLITOS ARMADOS SEM 
CARÁTER INTERNACIONAL (PROTOCOLO I) 

As Altas Partes Contratantes 
Proclamando seu ardente desejo de que a paz reine entre os povos; 
Relembrando que, em conformidade com a Cana das Naçóes Unidas, todo Estado tem 

o dever de abster-se. em suas relações internacionais. de recorrer à ameaça ou ao uso da 
força contra a soberania. a integr,idade territorial ou a independência política de qualquer Estado, 
ou de qualquer oulra forma incompatível com os propósitos das Nações Unidas. 

Considerando que é necessário. porém. reafirmar e desenvolver disposiçôell que protejam 
as vítimas dos conflitos armados . assim como completar as medidas para reforçar a aplicação 
dessas disposições. 

Expressando sua convicção de que nenhuma disposição do presente Protocolo nem das 
Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949 pode ser interpretada no sentido de legitimar 
ou autorizar qualquer ato de agressão ou qualquer outro uso da força incompatível com a 
Carta das Nações Unidas, 

Reafirmando, ademais. que as disposições das Convenções de Genebra de 12 de agosto 
de 1949 e do presente Protocolo devem aplicar-se plenamente em todas as circunslâncias a 
todas as pessoas protegidas por esses instrumentos. sem distinção alguma de caráter desfavorável 
baseada na natureza Ou na origem do conflito armado ou nas causas invocadas pelas Partes 
ou a elas atribuídas, 

Convieram no seguinte: 
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TiTULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO I 
Prindpios Gentois e Campo de I\plicação 

1. As Altas Partes Contratantes se comprometem a respeitar e fazer respeitar o presente 
Protocolo em todas as circunstâncias. 

2 , Nos casos não previstos no presente Protocolo ou em outros acordos internacionais. 
as pessoas civis e os combatentes permanecem sob a proteção e o domínio dos princípios do 
Direito Internacional derivado dos costumes estabelecidos. dos principio'.i de humanidade e 
dos ditames da consciência pública. 

3. O presente Protocolo, que completa as Convenções de Genebra de 12 de agosto de 
1949 para proteção das Vítimas da Guerra. aplica·se-á nas situações previstas no artigo 2 comum 
às Convenções. 

4. As situaç&s a que se refere o parágrafo precedente compreendem os conflitos armados 
nos Quais os povos lutam contra a dominação colonial e a ocupação estrangeira e contra OS 
regimes racistas. no exer<::Ício do direito de livre determina~âo dos povos. consagrado na Carta 
das Nações Unidas e na Declaração sobre os Princípios de Direito Internacional referente às 
Relações de Amizade e Cooperação entre os Estados. em conformidade com 3 Carta das Nações 
Unidas . 

ARTIGO 2 
O«!flnlções 

Para os efeito,:> do presente Protocolo: . 8' entende-se por "Primeira Convenção". "Segunda Convenção". "Terceira Convenção" 
e "Quarta Convenção", respectivamente, a. Convenção de Genebra para melhoria da sane 
dos feridos e enfermos dos Exércitos em campanha. de 12 de agosto de 1949: a Convenção 
de Genebra para melhoria da sorte dos feridos. enfermos e náufngos das Forças Armadas 
no Mar, de 12 de agosto de 1949: a Convenção de Genebra relativél ao tratamento dos prisioneiros 
de guerra. de 12 de agosto de 1949; e a Convenção de Genebra relativa à proteção dos civis 
em tempo de guerra. de 12 de agosto de 1949: entende-se por "Convenções" as quatro Convenções 
de Genebra de 12 de agosto de 1949 para proteção das Vítimas da Guerra; 

b} entende-se "normas de Direito Internacional aplicáveis aos connilos armados" as 
contidas nos acordos internacionais dos quais são Parte as Partes em conflito, assim como 
os princípios e normas geralmente reconhecidos de Direito internacional aplicáveis aos Conflitos 
annados; 

tI entende-se por "Potencia Protetora" um Estado neutro ou outro Estado que não seja 
Parte no conflito e que, havendo sido designado por uma Parte no conflito e aceito pela Pane 
adversa. esteja disposto a desempenhar as funções atribuídas à Potência Protetora pelas Conven· 
ções e pelo presente Protocolo; 

dI entende-se por "substituto" uma organização que atua em lugar da Potência Protetora 
e em conformidade com o disposto no ArtIgo 5. 

ARTIGO 3 
Princípio t Fim da Aplicação 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis a todo momento: 
a) as Convenções e o presente Protocolo aplicar-se-ão desde o início de qualquer das situa~ 

çóes a que se reCere o AJ1igo I do preseme Protocolo; 
bJ a aplicação das Convenções e do presente Protocolo çessará no tenitório das Partes 

em conflito, ao término geral das operações militares e, em caso de territórios ocupados, ao 
término de ocupação. exceto. em ambas circunstâncias. para as pessoas cuja liberação definitiva. 
repatriação ou restabelecimento tenha lugar posteriormente. Tais pessoas continuarão a se bene
ficiar das disposições pertinentes das Convenções e do presente Protocolo até sua liberação 
definitiva. repatriação ou restabelecimento. 
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ARTIGO 4 
Estatuto Jurídico 

das Partes em Conflito 
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A aplicação das Conv~nçôes ~ do presente Protocolo. assim como a cdebração dos acordos 
previstos nesses instrumentos. não afetarão o estatuto jurídico das Partes em conflilO. A ocupação 
de um território e a aplicação das Convenções e do presente Protocolo não afetarão o estatuto 
jurídico do mesmo territ6rio. 

ARTIGO 5 
Designação das Potências Protetoras 

e dos Substitutos 

L É dever das Partes em conflito, desde o início do connito. assegurar a supervisão e 
a execução das Convenções e do presente Protocolo mediante a aplicação do sistema de Poténda 
Protetora. que inclui inter alia. a designação e a aceitação dessas Potêndas conforme as disposições 
dos parágrafos que se seguem. A.s Potencias Protetoras se rão encarregadas de salvaguardar 
os interesses das Partes em conflito. 

2. Oes<ie o inicio de uma das situações a que se refere o Artigo 1. cada uma das Partes 
em conflitO <1esignará sem demora uma Potência PrOfctora com a finalidade de aplicar as Conven
ções e o presente Protocolo . e autorizará. também sem demora e com a mesma finalidade. 
a atividade de uma Potência Protetora Que, designada pela Parte adversa. tenha sido aceita 
como tal por aquela . 

3. Se não houver designação ou aceitação da Potência Protetora desde o iuicio de uma 
das situações a que se refere o Artigo 1. o Comite Internacional na Cruz Vermelht\ . sem prejuízo 
do direito de Qualquer Outra organização humanitária imparcial fazê -lo igualw.ente, ofe recerá 
seus bons ofícios as Partes em conflito. tendo por objetivo a designação sem demora de uma 
Potência Protetora que lenha o consentimento das Partes em conflito . Para isto, o Comitê 
poderá. inttr alia, pedir a cada Parte que lhe remeta uma lista de pelo m;:nos cinco Estados 
Que essa Parte considere aceitáveis para agir em seu nome como Potência Protetora ante uma 
Parte adversa, e pedir a cada uma das Partes adversas que lhes re meta uma lista de pelo 
menos cinco Estados. os quais elas estariam dispostas a aceitar para desempenhar a função 
de Potência Protetora da outra Parte: tais listas serão remetidas ao Comitê dentro das duas 
semanaS seguintes ao recebimento da petição; o Comilé as comparará e solicitará o assentimento 
de qualquer Estado cujo nome figure nas duas listas. 

4. Se. apesar do que precede. não houver Poténcia Protetora. as Panes em contlito aceitarão 
sem demora o oferecimento que possa fazer o Comité rntemadonal da Cruz Vermelha ou 
qualquer O~tra organização que apresente todas as garantias <1e imparcialidade e eficácia, após 
as devidas consulr.as com aquelas Partes e tendo em Conta os resu ltados dessas consultas. para 
atuar na qualidade de substituto. O exercício das funções de tal substituto estará subordinado 
ao consentimento das Panes em conflito; as Partes em conflito colocarão todo seu empenho 
para facilitar o trabalho do substituto no cumprimento de sua missão. conforme as Convenções 
e o presente Protocolo. 

5. Em conformidade com o art. 4, a designação e a aceitação das Potências Protetoras 
com a finalidade de apficar as Convenções c o preSente Protocolo não afetarão o estatuto 
juri<lico das Partes em connito nem de qualquer território, inClusive de um territ6rio ocupado. 

6. A manutenção de relações diplomáticas entre as Panes em conflito ou o fato de se 
confiar a um terceiro Estado a proteção dos interesses de uma Parte e de seus nacionais conforme 
as normaS de Direito Internacional relativas às relações diplomáticas, não constituirá obstáculo 
para. designação de Potências Protetoras com a finalidade de aplicar as Convenções e o presente 
Protocolo, 

7. Toda menção que adiante se faça no presente Protocolo de uma Potência Protetora 
incluirá igualmente o substituto. 

ARTIGO 6 
Pessoal Qualificado 

1. As Altas Partes Contratantes procurarão, já em tempo de paz. com a assistência das 
Sociedades nacionais da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho. Leão e Sol Vermelhos). formar 
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pessoal qualificado para facilitar a aplicação das Convenções e do presente Protocolo e. em 
especial, as atividades das Potências Protetoras. 

2. O recrutamento e a formação desse pessoal estão sob jurisdição nacional. 
3. O Comitê Internacional da Cruz Vermelha terá à disposição das Altas Partes Contratantes 

as listas das pessoas assim formadas que as Altas Partes Contratantes houverem preparado 
e tiverem comunicado com esta finalidade. 

4. As condições para utilização do serviço desse pessoal fora do território nacional serão. 
em cada caso, objeto de acordos especiais entre as Partes interessadas. 

ARTIGO 7 
R.euniões 

O depositário do presente Protocolo, a pedido de uma ou várias Altas Partes Contratantes 
e com aprovação da maioria delas, convocará uma reunião das Altas Partes Contratantes para 
estudar os problemas gerais relativos à aplicação das Convenções e do presente Protocolo. 

TÍTULO 11 
Feridos, Eafermos e Náufragos 

SEÇÁO I 

Para os fins do presente Protoco\o: 

Proteção Geral 
ARTIGO 8 

Terminologia 

1. Entende~se por "feridos" e "enfermos" as pessoas, sejam militares ou civis, que devido 
a um traumatismo, ou uma enfermidade e outros distúrbios ou incapacidade de ordem física 
ou mental, tenham necessidade de assistência ou cuidados médicos, e que se abstenham de 
todo ato de hostilidade. Esses termos são também aplicados às parturientes, aos recém-nascidos 
e a outras pessoas que possam estar necessitadas de assistência ou cuidados médicos imediatos. 
como os inválidos e as mulheres grávidas, e que se abstenham de todo ato de hostilidade. 

2. Entende-se por "náufragos" as pessoas, sejam militares ou civis, que se encontrem 
em situação de perigo no mar ou em outras águas em conseqüência de um infortúnio que 
as afete ou que afete a nave ou aeronave que as transportava, e que se abstenham de todo 
ato de hostilidade. Essas pessoas. sempre que prossigam abstendo-se de todo ato de hostilidade, 
continuarão consideradas como náufragos durante seu salvamento, até que adquiram outra 
condição em conformidade com as Convenções ou com o presente Protocolo. 

3. Entende-se por. "pessoal sanitário" as pessoas designadas por uma Parte em conflito 
exclusivamente para as finalidades sanitárias relacionadas no parágrafo 5, ou para administração 
das unidades sanitárias. funcionamento ou administração dos meios de transporte sanitários. 
Essas designações poderão ter caráter permanente ou temporário. A expressão compreende: 

a) o pessoal sanitário, seja militar ou civil. de uma Parte em conflito, incluídos aqueles 
mencionados na Primeira e Segunda Convenções assim como aqueles designados para as organi
zações de defesa civil; 

b) O pessoal sanitário das Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho. 
Leão e Sol Vermelhos) e outras sociedades nacionais voluntárias de socorro devidamente reconhe
ddas e autorizadas por uma Parte em conflito; 

c) o pessoal sanitário das unidades ou os meios de transporte sanitários mencionados no 
parágrafo 2 do Artigo 9. 

4. Entende-se por "pessoal re\igioso" as pessoas, sejam militares ou civis, tais como os 
capelães. dedicadas exclusivamente ao exercício de seu ministério e adstritas: 

a) às Forças Armadas de uma Parte em conflito; 
b) às unidades sanitárias ou aos meios de transporte sanitário de uma Parte em conflito; 
c) às unidades ou meios de transporte sanitário mencionados no parágrafo 2 do Artigo 

9;ou 
d) aos organismos de defesa civil de uma Parte em conflito. 
A adstrição do pessoal religioso pode ter caráter permanente ou temporário, e a esse 

pessoal são aplicáveis as disposições pertinentes do parágrafo 11. 
5. Entende-se por "unidades sanitárias" os estabelecimentos e outras formações, militares 

ou civis. organizadas com finalidade sanitária. a saber: a busca. o recolhimento. o transporte. 
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o diagnóstico ou tratamento (incluídos os primeiros socorros) dos feridos, enfermos e náufragos. 
assim como a prevenção de enfermidades. A expressão compreende. entre outros. os hospitais 
e outras unidades similares, 05 centros de transfusão de sangue. os centros e institutos de 
medicina preventiva e os depósitos de material sanitário. assim como os paióis de material 
sanitário e de produtos farmacêuticos dessas unidades. As unidades sanirárias podem ser fixas 
Ou móveis. permanentes ou.temporárias. 

6. Entende-se por "transporte sanitário" o transporte por terra, por água ou por ar dos 
feridos, enfermos e náufragos, do pessoal sanitário ou relígíoso ou do equipamento e material 
sanitários protegidos pelas Convenções e pelo presente Protocolo. 

7. Entende-se por "meio de transporte sanitário" todo meio de transporte mílitar ou civil 
permanente ou temporário, destinado exclusivamente ao transporte sanitário. sob a direção 
de uma autoridade competente de uma Parte em conflito. 

8. Entende-se por "veículo sanitário" todo meio de transporte sanitário por terra. 
9. Entende-se por "navios e embarcações sanitárias" todo meio de transporte sanitário 

por água. 
10. Entende-se por "aeronave sanítária" todo meio de transporte sanitário por ar 
11. São "permanentes" o pessoal sanitário, as unidades sanitárias e os meios de transporte 

sanitários que se destinam exclusivamente a finalidade sanitárias por um período indeterminado. 
São "temporários" o pessoal sanitário. as unidades sanitárias e os meios de transporte sanitários 
que se dedicam exclusivamente a finalidades sanitárias por períodos limitados e durante a totali
dade de tais períodos. A menos que de outra forma seja especifjcado, as expressões "pessoal 
sanitário", "unidade sanitária" e "meio de transporte sanitário" abrangem o pessoal, as unidades 
e os meios de transpone sanitários tanto permanentes como temporários. 

12. Entende-se por "emblema distintivo" a Cruz Vermelha, o Crescente Vermelho ou 
o Leão e Sol Vermelhos sobre fundo branco, quando se utilizem para a proteção das unidades 
e meios de transpone sanitários e do pessoal sanitário e religioso. seu equipamento e material. 

13. Entende-se por "sinal distintivo" qualquer sinal ou mensagem especificados no Capítulo 
lU do Anexo I do presente Protocolo e destinados exclusivamente à identificação das unidades 
e dos meios de transporte sanitários. 

ARTIGO 9 
Campo de Aplicação 

1. O presente Título, cujas disposições têm como finalidade melhorar a condição dos feridos. 
enfermos e náufragos, aplicar-se-á a todos os atingidos por uma situação prevista no Artigo 
1, sem nenhuma distínção de caráter desfavorável motivada por raça, cor, sexo. idioma, religi.ão 
ou crença, opiniões políticas ou de outra índole, origem nacional ou social, fortuna, nascimento 
ou outra condição ou qualquer outro critério análogo. 

2. As disposições pertinentes dos Artigos 27 e 32 da Primeira Convenção aplicar-se-ão 
às unidades sanitárias e aos meios de transporte sanitários permanentes (exceto os navios
hospitais, aos quais se aplica o Artigo 25 da Segunda Convenção), assim como ao pessoal 
dessas unidades ou desses meios de transporte, colocados à disposição de uma Parte em conflito 
com propósitos humanitários: 

a) por um Estado neutro ou outro Estado que não seja Parte nesse conflito; 
b) por uma sociedade de socorro reconhecida e' autorizada de tal Estado; 
c) por uma organização internacional humanitária e imparcial. 

ARTIGO lO 
Proteção e Assistência 

1. Todos os feridos. enfermos e náufragos, qualquer que seja a Parte a que pertençam, 
serão respeitados e protegidos. 

2. Em todas as circunstâncias serão humanamente tratados e receberão. na medida do 
possível e no mais curto prazo, os cuidados médicos exigidos por seu estado. Não se fará 
entre eles nerihuma distinção que nâo seja baseada em critérios médicos. 

ARTIGO II 
Proteção das Pessoas 

1. Não se colocará em perigo. por meio de qualquer ação ou omissão injustificada. a 
saúde ou a integridade física ou mental das pessoas em poder da Parte adversa ou que estejam 
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mternadas, detidas ou privadas de liberdade como resultado de uma situação prevista no Artigo 
1. Conseqüentemente se proíbe submeter as pessoas a que se refere o presente Artigo a qualquer 
ato médico que não seja indicado por seu estado de saúde, e que não esteja de acordo com 
as normas médicas geralmente reconhecidas que se aplicariam em circunstâncias médicas análogas 
aos nacionais não privados de liberdade da Parte que realiza tal ato. 

2. São especialmente proibidas, mesmo com o consentimento das referidas pessoas: 
a) as mutiLações físicas; 
b) as experiências médicas ou científicas; 
c) as remoções de tecidos ou órgãos para transplantes. exceto se estes atos são justificados 

pelas condições previstas no parágrafo 1. 
3. Somente poderão excetuar-se da proibição prevista na alínea c do parágrafo 2 as doações 

de sangue para transfusões ou de pele para enxerto, sob a condição de que se façam voluntaria
mente e sem coação ou pressão aLguma, e unicamente para fins, terapêuticos, nas condições 
que correspondam às normas médicas geralmente reconhecidas e aos controles realizados em 
benefício tanto do doador como do receptor. 

4. Con~tituirá infração grave ao presente ProtocoLo toda ação ou omissão deliberada que 
ponha gravemente em perigo a saúde ou a integridade física ou mental de qualquer pessoa 
em poder de uma Parte distinta daquela da qual depende. que viole qualquer das proibições 
assinaladas nos parágrafos 1 e 2 OLl que não cumpra as exigências prescritas no parágrafo 3. 

5. As pessoas a que se refere o parágrafo 1 têm o direito de recusar qualquer intervenção 
cirúrgica. No caso de recusa, o pessoal sanitário procurará obter uma declaração escrita neste 
sentido. assinada ou reconhecida pelo paciente. 

6. Toda Parte em conflito efetuará um registro médico das doações de sangue para transfu
sões ou de pele para enxerto. feita para as pessoas a que se refere o parágrafo 1. Se essas 
doações se efetuam sob a responsabilidade daquela Parte. Além do que, toda Parte em conflito 
procurará efetuar um registro de todo ato médico realizado a respeito das pessoas internadas. 
detidas ou de qualquer outra forma privada de liberdade por causa de uma situação prevista 
no Artigo 1. Esses registros estarão a todo momento à disposição da Potência Protetora para 
inspeção. 

ARTIGO 12 
Proteção das Unidades Sanitárias 

I. As unidades sanitárias serão respeitadas e protegidas a todo momento e não serão objeto 
de ataque. 

2. O parágrafo 1 aplica-se às unidades sanitárias civis desde que satisfaçam às segumtes 
condições: 

a) pertencerem a uma das Partes em conflito; 
b) estarem reconhecidas e autorizadas pela autoridade competente de uma das Partes em 

conflito; 
c) estarem autorizadas em conformidade com o parágrafo 2 do Artigo 9 do presente Proto

colo ou do Artigo 27 da Primeira Convenção. 
3. As Partes em conflito podem notificar-se entre si da localização de suas unidades sanitárias 

fixas. A ausência de tal notificação não eximirá a nenhuma das Partes de observar o disposto 
no parágrafo 1. 

4. As unidades sanitárias não serão utilizadas em nenhuma circunstância na tentativa de 
colocar objetivos militares a coberto dos ataques. Sempre que seja possível, as Partes em conflito 
se assegurarão de que as unidades sanitárias não estejam situadas de tal forma que os ataques 
contra objetivos militares as ponham em perigo. 

ARTIGO 13 
Cessação da Proteção das Unidades Sanitárias Civis 

1. A proteção devida às unidades sanitárias civis somente poderá cessar quando se faça 
uso delas, à margem de suas finalidades sanitárias. com o propósito de realizar atos prejudiciais 
ao inimigo. Todavia. a proteção cessará unicamente após uma intimação que, tendo fixado 
um prazo limite razoável, não tenha surtido efeito. 

2. Não se considerarão atos prejudiciais ao inimigo: 
a) o fato de que o pessoal da unidade seja portador de armas leves individuais para sua 

própria defesa ou dos feridos e enfermos a seu cargo; 
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b) a guarda da unidade por um piquete. por sentinelas Ou por uma escolta: 
c) o fato de que na (tnidade se encontrarem armas portáteis e munição recolhidas dos 

feridos e enfermos. ainda não entregues ao serviço competente; 
d) a presença em tal unidade, por razões médicas, de membros das Forças Armadas Ou 

outros combatentes. 

ARTIGO 14 
Limitações à Requisição de Unidades 

Sanitárias Civis 

1. A Potência ocupante tem a obrigação de assegurar que as necessidades médicas da 
população civil em um territ6rio ocupadó continuem a ser atendidas. 

2. A Potência ocupante não poderá, portanto, requisitar as unidades sanitárias civis, sem 
equipamento, seu material e os serviços de seu pessoal, desde que estes recursos sejam necessários 
para prestar os serviços médicos requeridos para a população civil e para continuar a assistência 
médica dos feridos ou enfermos que já estejam sob tratamento. 

3. A Potência ocupante poderá requisitar os mencionados recursos sempre que continue 
observando a regra geral prevista no parágrafo 2 e sob as condições particulares seguintes: 

a) que os recursos sejam necessários para o tratamento médico imediato e apropriado 
dos feridos e enfermos das Forças Armadas da Potência ocupante ou dos prisioneiros de guerra; 

b) que a requisição se mantenha unicamente enquanto exista aquela necessidade; e 
c) que se adotem disposições imediatas para que se continuem atendendo as necessidades 

médicas da população civil. assim como as dos feridos e enfermos sob tratamento. atingidos 
pela requisição. 

ARTIGO 15 
Proteção do Pessoal Cjvil 

Sanitário e Religioso 

1. O pessoal sanitário civil será respeitado e protegido. 
2. Se necessário será proporcionado ao pessoal sanitário civil toda a ajuda possível naquelas 

zonas nas quais os serviços sanitários civis se encontrem desorganizados por razão da atividade 
bélica. 

3. Nos territórios ocupados. a Potência ocupante proporcionará ao pessoal sanitário civil 
toda espécie de ajuda para que possa desempenhar sua missão humanitária da melhor forma. 
A Potência ocupante não poderá exigir que, no cumprimento de sua missão, esse pessoal dê 
prioridade de tratamento a qualquer pessoa. exceto por razões de ordem médica. Não se obrigará 
a que realizem tarefas que não sejam compatíveis com sua missão humanitária. 

4. O· pessoal sanitário civil poderá ter acesso 'a lugares onde seus serviços sejam indispen
sáveis, sem prejuízo das medidas de controle e segurança que a Parte em conflito interessada 
julgue necessária. 

S. O pessoal religioso civil será respeitado e protegido. São aplicáveis a essas pessoas 
as disposições das Convenções e do presente Protocolo relativas à proteção e à identificação 
do pessoal sanitário. 

ARTIGO 16 
Proteção Geral da Missão Médica 

1. Ninguém será punido por haver exercido uma atividade médica de acordo com a étíca. 
independentemente das circunstâncias ou dos beneficiários daquela atividade. 

2. Não se poderá obrigar as pessoas que exerçam uma atividade médica a realizar atos 
nem a efetuar trabalhos contrários à ética ou outras normas médicas destinadas a proteger 
os feridos e os enfermos. ou às disposições das Convenções e do presente Protocolo. nem 
a abster-se de realizar atos exigidos por aquelas normas ou disposições. 

3. Nenhuma pessoa que exerça uma atividade médica poderá ser obrigada a dar a alguém 
que pertença a uma Parte adversa. ou à sua pr6pria Parte. salvo o que disponha a lei desta 
última Parte. qualquer informação sobre os feridos e enfermos que estejam sendo ou tenham 
sido assistidos por essa pessoa quando, em sua opinião. essa informação poderia ser prejudicial 
aos i':lteressados ou a seus familiares. Entretanto. dever-se-ão respeitar as prescrições sobre 
declaração obrigatória de enfermidades transmissíveis. 
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ARTIGO 17 
~verts da População Civil e das 

Sociedades de Socorro 

1. A população civil respeitará os feridos, enfermos e náufragos, ainda que pertençam 
à. P,arte adve,rsa, e Dia exercerá ne.nhum ato de v,iolência contra eles. Autorizar-se-á a população 
Civil e as SOCiedades de socorro, tais como as SOCiedades Nacionais da Cruz Vermelha (Crescente 
Vermelho, Leão e Sol Vermelhos), inclusive por inicíativa própria. a recolhê-los e prestar-lhes 
cuidados, ainda que em regiões invadidas ou ocupadas. Ninguém será prejudicado. processado. 
condenado nem castigado por tais atos humanitários. 

2. As Partes er.'1 conflito poderão fazer um apelo à população civil ou às sociedades de 
socorro mencionados no parágrafo 1. para recolher e prestar cuidados aos feridos, enfermos 
e náufragos, e pa'ra a procura dos mortos e a comunicação de onde se encontram; essas Partes 
garantirão a proteção e as facilidades necessárias àqueles que respondam a tal apelo. Se a 
Parte adversa adquire ou recupera o oontrole da região continuará outorgando esta proteção 
e as facilidades mencionadas enquanto sejam necessárias. 

ARTIGO 18 
Identificação 

1. Cada Parte em conflito procurará assegurar que tanto o pessoal sanitário e religioso 
quanto"as unjdades e os meios de transporte sanitários possam ser identificados. 

2. Cada Parte em oonflito procurará também adotar e aplicar métodos e procedimentos 
que permitam identificar as unidades e os meios de transporte sanitários que utilizem o emblema 
distintivo e os sinais distintivos. 

3. Em territórios ocupados e nas zonas nas quais se desenvolvem ou é provável que se 
desen .... o\vam combates, o pessoal sanitário civil e o pessoal religioso civil se dará a conhecer 
em regra geral, através do emblema distintivo e de uma carteira de identidade que autentique 
sua condição. 

4. As unidádes e O!i meios de transporte sanitários seráo marcados, com o consentimentc 
da autoridade competente, com o emblema distintivo. Os navios e embarcações a que se refere 
o Artigo 22 do presente Protocolo serão marcados de acordo com as disposições da Segunda 
Convenção. 

5. Além do emblema distintivo e de acordo com o disposto no Capítulo lU do Anexo 
I ao presente Protocolo, uma Parte em conflito poderá empregar sinais distintivos para identificar 
as unidades e os meios de transporte sanitários. A título excepcional, nos casos particulares 
previstos no Capítulo III do Anexo I. os meios de transporte sanitários poderão utilizar os 
sinais distintivos sem exibir o emblema distintivo. 

6. A aplicação das disposiçó.es dos parágrafos 1 a 5 será regida pelos Capítulos I a 111 
do Anexo I ao presente Protocolo. Os sinais designados, conforme o Capítulo 111 do Anexo 
mencionado, para o \1S0 exclusivo das unidades e dos meios de transporte sanitários, somente 
serão utilizados, exceto como previsto nesse Capítulo, para a identificação das unidades e do~ 
meios de transporte sanitários ali especificados. 

7. Este Artigo não, autoriza a dar o emblema distintivo, em tempo de paz, um uSO mais 
amplo que o determinado no Artigo 44 da Primeira Convenção. 

8. As disposições das Convenções e do presente Protocolo relativas ao controle do uso 
do emblema distintivo e à prevenção e repressão do seu uso abusivo são aplicáveis aos sinais 
distintivos. 

ARTIGO 19 
Estados Neutros e Outros Estados 
que não Sejam Partes em Connito 

Os Estados neutros e outros Estados que não sejam Partes em conflito observarão as 
disposições pertinentes do presente Protocolo a respeito das pessoas protegidas por esse Título 
que possam ser recebidas ou internadas em seus territórios, assim como dos mortos das Partes 
em conflito que eles tiverem recolhido. 
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ARTIGO 20 
Proibição de Represálias 

São proibidas as represálias eontra as pessoas e os bens protegidos pelo presente Título. 

SEÇÃO \I 
Transportes Sanitários 

ARTIGO 21 
Veículos Saniu'rios 

9 

Os veiculos sanitários serão respeitados e protegidos da mesma (orma prevista nas Conven
ções e no presente Protocolo para as unidades sanitárias móveis . 

ARTIGO 22 
Navios-hospitais e Embarcações 

Costeiras de Salvamento 

1. As disposições das Convenções relativas: 
a) aos navios descritos nos Artigos 22. 24, 25 e 27 da Segunda Convenção; 
bl às suas lanchas de salvamento e pequenas embarcações; 
c) ao seu pessoal e suas tripulações; e 
d) aos feridos. enfermos e náufragos que se encontram a bordo~ 

e) serão também aplicados nos casos elT.' que esses navios. lanchas ou embarcações transpor
tem feridos. enfermos e náufragos civls que não pertençam a nenhuma das categorias mencionadas 
no Artigo 13 da Segunda Convenção. Essas pessoas civis, entre[anto, não poderão ser entregues 
a um Parte em conOiro que não seja a própria , e nem capturadas no mar. Caso se achem 
em poder de uma Parte em conflito que não seja a própria. ser-Ihes-ão aplicada! as disposições 
da Quarta Convenção e do presente Protocolo. 

2. A proteção prevista nas Convenções para os navios descritos no Artigo 25 da Segunda 
Convenção Será estendida aos navios-hospitais colocados à disposição de uma Parte em conflito 
com finalidades humanitárias: 

a) por um Estado neutro ou outro Estado que não seja Parte nesse conflito; 
b) por uma organização internacional humanitária e imparcial ; c 
c) sempre que se cumpram em ambos os casos os requisitos estabelecidos no citado Artigo. 
3. As embarcações descritas no Artigo 27 da Segunda Convenção serão protegidas ainda 

que não se faça a notificação prevista pelo mesmo. Não obstante, as Partes em conflito sáo 
convidadas a se informarem mutuamente de todos os detalhes que facilitem a identificação 
e o reconhecimento de tais embarcações. 

ARTIGO 23 
Outros Navios e Embarcações Sanitérias 

1. Os navios e embarcações sanitárias diferemes daqueles mencionados no Artigo 22 do 
presente Protocolo e do Artigo 38 da Segunda Convenção. quer se encontrem no mar ou 
em outras águas, serão respeitados e protegidos da mesma forma prevista naS Convenções 
e no presente Protocolo para as Unidades sanitárias móveis . Como essa proteção somente 
pode ser eficaz se é possível identificá-los e reconhecê-los como navios e embarcações sanitárias, 
tais navios devem levar o emblema distinrivo e, na medida do possível, cumprir o disposto 
no segundo parágrafo do Artigo 43 da Segunda Con ... enção. 

2. Os navios e embarcações a que se refere o parágrafo 1 permanecerão sujeitos: as leis 
da guerra. Qualquer navio de guerra que navegue na superfície e que esteja em condições 
de fazer cumprir imediatamente sua ordem poderá ordenar-lhes que st detenham. que se afastem 
ou que tomem um determinado rumo, e toda ordem dessa naturtza deverá ser obedecida. 
Esses navios e embarcaçõcs não poderão ser des~i:llidos de nenhum outro modo de sua missão 
sanitária enquanto sejam necessários para os feridos. enfermos e náufragos que se encanlram 
a bordo. 

3. A proteção outorgada no parágrafo 1 cessará somente nas condições estabelecidas nos 
Artigos 34 e 35 da Segunda Convenção. Toda negativa inequívoca de obedecer a uma ordem 
dada de acordo com o disposto no parágrafo 2 constituirá um ato prejudicial ao inimigo conforme 
o Artigo 34 da Segunda Convenção. 
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4. Toda Parte em conflito poderá notificar a qualquer Parte adversa, com a maior antecipação 
possível. antes da viagem. o nome, a descrição. a hora prevista de saída. a rota e a velocidade 
estimada do navio ou embarcações sanitárias. em particular no caso de navios de mais de 
duas mil toneladas bruta. e poderá prover qualquer outra jnformação que facilite sua identificação 
e reconhecimento. A Parte adversa acusará o recebimento de tal informação. 

S. As disposições do Artigo 37 da Segunda Convenção aplicar-se-ão ao pessoal sanitário 
e religioso desses navios e embarcações. 

6. As disposições pertinentes da Segunda Convenção serão aplicáveis aos feridos. enfermos 
e náufragos pertencentes às categorias a que se refere o Artigo 13 da Segunda Convenção 
e ao Artigo 44 do presente Protocolo. que se encontram a bordo desses navios e embarcações 
sanitárias. Os feridos. enfermos e náufragos civis que não pertençam às categorias mencionadas 
no Artigo 13 da Segunda Convenção. não poderão ser entregues. se se encontram no mar, 
a uma Parte que não seja a própria nem obrigados a abandonar tais navios ou embarcações; 
se. no entanto, se encontram em poder de uma Parte em conflito que não seja a própria. 
estarão amparados pela Quarta Convenção e pelo presente Protocolo. 

ARTIGO 24 
Proteção das Aeronaves Sanitárias 

As aeronaves sanitárias serão respeitadas e protegidas em conformidade com as disposições 
do presente Título. 

ARTIGO 25 
Aeronaves Sanitárias em Áreas não 

Controladas por uma Parte Adversa 

Nas áreas terrestres dominadas efetivamente por forças amigas ou nas áreas marítimas 
não dominadas efetivamente por uma Parte adversa, assim como em seus espaços aéreos. o 
respeito e a proteção das aeronaves sanitárias de uma Parte em conflito não dependerá de 
nenhum acordo com a Parte adversa, Entretanto, para maior segurança. a Parte em conflito 
que urilize suas aeronaves sanitárias em tais zonas poderá dar a qualquer Parte adversa a notifi
cação prevista no Artigo 29, especialmente quando essas aeronaves efetuem vôos que as ponham 
ao alcance dos sistemas de armas superfície-ar da Parte adversa. 

ARTIGO 26 
Aeronaves Sanitárias em Zonas de 

Contato ou Zonas Semelhantes 

1. Nas partes da zona de contato que estão dominadas efetivamente por forças amigas 
e nas áreas cujo domínio efetivo não está claramente estabelecido. assim como em seus espaços 
aéreos. a proteção das aeronaves sanitárias só poderá ser plenamente eficaz através de um 
acordo prévio entre as autoridades militares competentes das Partes em conflito. conforme 
o previsto no Artigo 29. As aeronaves sanitárias que. na ausência de ral acordo. operem por 
sua conta e risco, deverão contudo ser respeitadas quando tenham sido reconhecidas como 
tais. 

2. Entende-se por "zona de contato" qualquer área terrestre na qual os elementos avançados 
das forças opostas estão em, contato uns com os outros, em particular quando estão expostos 
a fogo direto de terra. 

ARTIGO 27 
Aeronaves Sanitárias em Áreas 

Dominadas por uma Parte Adversa 

1. As aeronaves sanitárias de uma Parte em conflito continuarão protegidas enquanto sobre
voem áreas marítimas ou terrestres dominadas efetivamente por uma Parte adversa. com a 
condição de que para tais vôos se tenha obtido previamente o acordo da autoridade competente 
daquela Parte adversa. 

2. A aeronave sanitária que sobrevoe uma área dominada efetivamente por uma Parte 
adversa sem o acordo previsto no parágrafo 1. ou desviando-se além do previsto nos termos 
deste acordo, devido a um erro de navegação ou a uma situação de emergência que comprometa 
a segurança do vóo. deverá fazer todo possivel para identificar-se e informar a Parte adversa 
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acerca das circunstâncias em que se encontra. Logo que a Parte adversa haja reconhecido 
ta] aeronave sanitária, fará todo o esforço possível para dar a ordem de aterrissar, ou amerissar, 
de acordo com o disposto no parágrafo 1 do Artigo 30, ou para adotar outras disposições 
com o propósito de salvaguardar os seus próprios interesses, e, em ambos os casos, antes 
de recorrer a um ataque contra a aeronave, dar-lhe tempo de obedecer. 

ARTIGO 28 
Restrições Relativas ao Uso 

das Aeronaves Sanitárias 
1. As Partes em conflito são proibidas de utilizar suas aeronaves sanitárias como tentativa 

de obter uma vantagem militar sobre uma Parte adversa. A presença de aeronaves sanitárias 
não poderá ser utilizada como uma tentativa de colocar objetivos militares a coberto de um 
ataque. 

2. As aeronaves sanitárias não serão utilizadas para recolher nem transmitir informações 
militares e não transportarão nenhum equipamento destinado a estes fins. São proibidas de 
transportar pessoas ou carga não compreendidas na definição contida no parágrafo 6 do Artigo 
8. Não se considerará proibido o transporte a bordo dos objetos de uso pessoal dos ocupantes 
ou do equipamento destinado exclusivamente a facilitar a navegação, as comunicações ou a 
identificação. 

3. As aeronaves sanitárias nio transportario nenhum armamento exceto as armas portáteis 
e as munições que tenham sido recolhidas dos feridos, enfermos e náufragos que se encontram 
a bordo e que ainda náo tenham sido entregues ao serviço competente, e as armas leves individuais 
que sejam necessárias para que o pessoal sanitário que se encontre a bordo possa defender-se 
e defender aos feridos, enfermos e náufragos que estão sob sua responsabilidade. 

4. Ao efetuar os vôos a que se referem os Artigos 26 e 27, as aeronaves sanitárias não 
poderão ser utilizadas para a busca de feridos, enfermos e náufragos, exceto por acordo prévio 
com a Parte adversa. 

ARTIGO 29 
Notirtcações e Acordo Relativos às 

Aeronaves Sanitárias 

1. As notificações a que se refere o Artigo 25 e as solicitaçôes de acordo prévio mencionadas 
nos Artigos 26, 27, 28. parágrafoo 4 e 31, deverão indicar o número previsto de aeronaves, 
seus planos de vôos e meios de identificação; tais notificações e solicitações serão interpretadas 
como significando que os vôoS serão efetuados conforme as diSposições do Artigo 28. 

2. A Parte que receba uma notificação feita em virtude do Artigo 15 acusará sem demora 
seu recebimento. 

3. A Parte que receba uma solicitação de acordo prévio feita em virtude do previsto nos 
Artigos 26, 27. 28, parágrafos 4 e 31, notificará tão rapidamente quando possível à Parte que 
tenha feito essa solicitação: 

a) que a solicitação foi aceita; 
b) que a solicitação não foi aceita; ou 
c) uma proposta alternativa razoável para a solicitação. 
Poderá também propor uma proibição ou restrição de outros vôos naquela área durante 

o período considerado. Se a Parte que houver apresentado a solicitação aceita essas contrapro
postas, notificará a sua aceitação à outra Parte. 

2. As Partes tomarão as medidas necessárias para que possam ser feitas essas notificações 
e acordo rapidamente. 

5. As Partes tomarão também as medidas necessárias para que a essência de tais notificações 
e acordos seja difundida rapidamente entre as uni~ades militares interessadas. as quais serão 
instruídas sobre os meios de identificação que serão utilizadas pelas aeronaves sanitárias em 
questão. 

ARTIGO 30 
Aterrissagem e Inspeção de 

Aeronavt'!S Sanitárias 

1. As aeronaves sanitárias que sobrevoem áreas dominadas efetivamente por uma Parte 
adversa ou áreas cujo domínio não estão claramente estabelecidos poderão ser intimadas a 
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aterrissar ou amerissar. como apropriado, a fim de que se proceda à inspeção prevista nos 
parágrafos seguintes. As aeronaves sanitárias obedecerão a taJ intimação. 

2. Se essas aeronaves aterrissam ou amerissam. obedecendo a uma intimação ou por qualquer 
outra circunstância, somente poderão ser objeto de inspeção para determinar o constante dos 
parágrafos 3 e 4 deste Artigo. A inspeção será iniciada sem demora e rapidamente efetuada. 
A Parte que procede à inspeção não exigirá que sejam desembarcados da aeronave os feridos 
e enfermos, a menos que isto seja indispensável para a inspeção. Em todos os casos, essa 
Parte se assegurará de que essa inspeção ou esse desembarque não agrave o estado dos feridos 
e enfermos. 

J. Se a inspeção revela que a aeronave: 
a) é uma aeronave sanitária no sentido do parágrafo 10 do art. 8; 
b) não contraria as condições prescritas no Artigo 28; e 
c) não efetua o vôo sem acordo prévio ou em violação do mesmo quando tal acordo é 

requerido, a aeronave e os ocupantes da mesma que pertençam a uma Parte adversa ou a 
um Estado neutro ou a outr~ Estado que não seja a Parte em conflito serão autorizados a 
prosseguir o vôo sem demora. 

4. Se a inspeção revela que a aeronave: 
a) não é aeronave sanitária no sentido do parágrafo 10 do Artigo 8; 
b) contraria as condições prescrita.,s no Artigo 28; ou 
c) efetua o vôo sem acordo prévio ou em violação de um acordo prévio quando tal acordo 

é requerido, a aeronave, poderá ser apresada. Seus ocupantes serão tratados conforme as dispo
sições pertinentes das Convenções e do presente Protocolo. Todà aeronave apresada que tenha 
sido destinada a servir de aeronave sanitária permanente, somente poserá ser utilizada futura
mente como aeronave sanitária. 

ARTIGO 31 

Estados Neutros ou Outros Estados 
que não são Partes em Conflito 

1. As aeronaves sanitárias não poderão sobrevoar o território de um Estado neutro ou 
de outro Estado que não seja Parte em conflito, nem nesses aterrissar ou amerissar, exceto 
em vinude de acordo prévio. Entretanto, existindo tal acordo, essas aeronaves serão respeitadas 
enquanto dure o vôo e durante as eventuais escalas em tal território. Contudo, deverão obedecer 
a toda intimação de aterrissar, amerissar como apropriado. 

2. A aeronave sanitária que, sem acordo prévio ou atascando-se do estipulado em um 
acordo. sobrevoe o território de um Estado neutro Ou de Outro Estado que não seja Parte 
em conflito, por erro de navegação, ou por causa de uma situação de emergência que afete 
a segurança do vôo, fará todo possível para notificar seu vôo e fazer-se identificar. Logo que 
este Estado haja reconhecido tal aeronave sanitária, fará todo o esforço possível para dar a 
ordem de aterrissar ou amerissar a que se refere o parágrafo 1 do Artigo 30 ou para adotar 
outras disposições com o propósito de salvaguardar os seus interesses, e, em ambos os casos, 
antes de recorrer a um ataque contra a aeronave, dar-lhe tempo de obedecer. 

3. Se uma aeronave sanitária, seja por acordo prévio ou nas circunstâncias mencionadas 
no parágrafo 2. aterrissa ou amerissa no território de um Estado neutro ou de outro Estado 
que não seja Parte em conflito, obedecendo a uma intimação ou por qualquer outra circunstância, 
ficará sujeita a inspeção para determinar se se trata de uma aereonave sanitária. A inspeção 
será iniciada sem demora e rapidamente efetuada. A Parte que proceda a inspeção não exigirá 
que sejam desembarcados da aeronave os feridos e enfermos que dependem da Parte que 
utilize a aeronave, a menos que isto seja indispensável para a inspeção. Em todos os casos. 
essa Parte se assegurará de que tal inspeção ou desembarque não agrave o estado dos feridos 
e enfermos. Se a inspeção revela que a aeronave é efetivamente uma aeronave sanitária. essa 
aeronave com seus ocupantes, exceto aqueles que devam ser retidos em conformidade com 
as normas de direito internacional aplicáveis aos conflitos armados. será autorizada a prosseguir 
em seu vôo e receberá as facilidades apropriadas para isso. Se a inspeção revela que essa 
aeronave não é uma aeronave sanitária, a aeronave será apresada e seus ocupantes serão tratados 
conforme o disposto no parágrafo 4. 

4. Com exceção dos que sejam desembarcados temporariamente, os feridos. enfermos e 
náufragos desembarcados de uma aeronave sanitária com o consentimento da autoridade local 
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do território de um Estado neutro ou de outro Estado que não seja Pane em conflito deverão. 
a menos que este Estado e a Parte em conflito tenham estabelecido diferentemente, ficar sob 
a custódia daquela autoridade quando as normas de Direito Internacional aplicáveis aos conflitos 
armados assim o exigiam de forma que não possam voltar a participar das hostilidades. Os 
gastos de hospitalização e internação ficarão a cargo do Estado a que pertençam tais pessoas. 

5. Os Estados neutros e outros Estados que não sejam Parte em conflito aplicarão igualmente 
a todas as Partes em conflito as condições e restrições eventuais relativas a sobrevôo ou aterris
sagem de aeronaves sanitárias em seus territórios. 

SEÇÃO li! 
Pe!'isoas Desaparecidas e Falecidas 

ARTIGO 32 
Princípio Geral 

Na aplicação da presente Sessão, as atividades das Altas Partes Contrat~ntes, das Partes 
em conflito e das organizações humanitárias internacionais mencionadas nas Convençéies e no 
presente Protocolo deverão estar motivadas primordialmente pelo direito que têm as famílias 
de éonhecer a sorte de seus membros. 

ARTIGO 33 
Desaparecidos 

1. Tão logo quanto permitido pelas circunstancias. no mais tadar desde o fim das hostilidades 
ativas. cada Parte em conflito efetuará a busca das pessoas cujo dt.saparecimento tenha sido 
noticiado por uma Parte adversa_ A fim de facilitar tal busca. eS:ia Parte adversa transmitirá 
todas as informações pertinentes sobre tais pessoas. 

2. Com o propósito de facilitar a obtenção da informação - em conformidade com o 
disposto no parágrafo anterior, cada Parte em conflito deverá. relativamente às pessoas que 
não se beneficiem de condições mais favoráveis em virtude das Convenções ou do presente 
Protocolo: 

a) registrar na forma disposta no Artigo 138 da Quarta Convenção a informação sobre 
tais pessoas, quando tenham sido detidas. encarceradas ou mantidas em qualquer outra forma 
de cativeiro durante mais de duas semanas como conseqüência das hostilidades ou da ocupação. 
ou que tiverem falecido durante um período de detenção; 

b) em toda a medida do possível. facilitar e caso seja necessário. efetuar a busca e o 
registro da informação relativa a tais pessoas se elas tiverem falecido em outras circunstâncias 
como conseqüência das hostilidades ou da ocupação. 

3. As informações sobre as pessoas cujo desaparecimento tenha sido notificado em confor
midade com o parágrafo 1. e as requisições de tais informações. serão transmitidas diretamente. 
ou através da ~otência Protetora ou da Agência Central de Busca do Comitê lnternacional 
da Cruz Vermelha. ou das Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho. Leão 
e Sol Vermelhos). Quando a Informação não for transmitida através do Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha e de sua Agência Central de busca. cada Parte em conflito assegurar-se-á 
que tal informação seja também fornecida a essa Agência. 

4. As Partes em conflito se esforçarão para colocar-se de acordo sobre disposições que 
permitam que grupos constituídos com a finalidade de busca identifiquem e recuperem os mortos 
nas áreas do campo de batalha; essas disposições poderão prever. quando apropriado. que 
tais grupos sejam acompanhados de pessoal da Parte adversa quando no cumprimento dessas 
missões nas áreas por ela controladas. O pessoal de tais grupos deverá ser respeitado e protegido 
enquanto se dedique exclusivamente a tais missões. 

ARTIGO 34 
Despojos das Pessoas Falecidas 

1. Os despojos das pessoas falecidas em conseqüência da ocupação ou enquanto se achavam 
detidas por causa da ocupação ou das hostilidades. e os das pessoas que não forem nacionais 
do país onde tenham falecido em conseqüência das hostilidades. devem ser respeitados e as 
sepulturas de todas essas pessoas serão respeitadas. conservadas e marcadas segundo o previsto 
no Artigo 130 da Quarta Convenção. quando tais restos mortais e sepulturas não se beneficiem 
de condições mais favoráveis em virtude das Convenções e do presente Protocolo. 
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2. Tão logo quanto permitido pelas circunstâncias e relações entre as Partes adversas, 
as Altas Partes Contratantes em cujo território se encontrem os restos mortais das pessoas 
falecidas em conseqüência das hostilidades, durante a ocupação ou enquanto se achavam detidas, 
celebrarão acordos com o propósito de: 

a) facilitar aos membros das famílias dos falecidos e aos representantes dos serviços oficiais, 
e determinar as disposições de ordem prática para tal acesso; 

b) assegurar a proteção e a manutenção permanente de tais sepulturas; 
c) facilitar a repatriação dos restos mortais das pessoas falecidas e a devolução dos objetos 

de uso pessoal ao país de origem por solicitação desse país ou, exceto quando esse país se 
oponha a isto. por solicitação do parente mais próximo. 

3. Na ausência dos acordos previstos nas alíneas b ou c do parágrafo 2 e se o país de 
origem dessas pesSoas falecidas não está disposto a arcar com os gastos correspondentes à 
manutenção de tais sepulturas, a Alta Parte Contratante em cujo território se encontrem tais 
sepulturas poderá oferecer facilidades para a devolução dos restos ao país de origem. Caso 
tal oferecimento não seja aceito. a Alta Parte Contratante. decorridos cinco anos após a data 
do oferecimento e com a devida notificação prévia ao país de origem, poderá aplicar as disposições 
previstas em sua legislação em matéria de cemitérios e sepulturas. 

4. A Alta Parte Contratante em cujo território se encontrem as sepulturas a que se refere 
o presente Artigo somente poderá exumar os restos mortais: 

a) quando em virtude do disposto na alínea c) do parágrafo 2 e no parágrafo 3; ou 
b) quando a exumação constitua uma necessidade imperiosa de interesse público, incluídos 

os casos de necessidade sanitária ou de investigação administrativa ou judicial. caso no qual 
a Alta Parte Contratante deverá guardar a todo momento o devido respeito aos restos mortais 
e comunicar ao país de origem sua intenção de exumá·los. transmitindo-lhe detalhes sobre 
o lugar em que se propõe dar-lhes nova sepultura. 

TÍTULO III 
Métodos e Meios de Combate - Estatuto do 

Combatente e do Prisioneiro de Guerra 
SEÇÃO I 

Métodos e Meios de Combate 
ARTIGO 35 

Normas Fundamentais 

1. Em todo conflito armado. o direito das Partes em conflito à escolha dos métodos ou 
meios de combate não é ilimitado. 

2. É proibido o emprego de armas, projéteis, materiais e métodos de combate de tal 
índole que causem males supérfluos ou sofrimentos desnecessários. 

3. É proibido o emprego de método'!. ou meio'!. de combate que tenham si.do concebidos 
para causar, ou dos quais se pode prever que causem. danos extensos. duradouros e graves 
ao meio ambie nte natural. 

ARTIGO 36 
Novas Armas 

Quando uma Alta Parte Contratante estude. desenvolva. adquira ou adote uma nova arma. 
ou novos meios ou métodos de combate, terá a obri.gação de verificar se seu emprego. em 
certas condições em todas as circunstâncias, estaria proibido pelo presente Protocolo ou por 
qualquer outra norma de Direito Internacional aplicável a essa Alta Parte Contratante. 

ARTIGO 37 
Proibição da Perffdia 

1. É proibido matar. ferir ou capturar um adversário valendo-se de meios perfídios. Consti
tuirão perfídi.a os atos que, apelando para a boa fé de um adversário e com a intenção de 
atraiçoá-lo, dêem a entender a este que [em direito à proteção. ou que está obrigado a concedê-Ia. 
em conformidade com as normas de Direito Internacional aplicáveis nos conflitos armados. 
São exemplos de perfídia os seguintes atos: 

a) simular a intenção de negociar sob uma bandeira de armistício ou de rendição; 
b) simular incapacidade por ferimentos ou enfermidades; 
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d simular a condição de pessoa civil, não combatente: e 
d) simular que possui condição de proteção. pelo uso de sinais, emblemas ou uniformes 

das Nações Unidas ou de Estados neutros ou de outros Estados que não sejam Partes em 
conflito. 

2. Os estratagemas não são proibidos. São estratagemas os atos que têm por objeto induzir 
a erro um adversário ou fazer com que este cometa imprudências, porém que não infrinjam 
nenhuma norma de Direito Internacional aplicável aos conflitos armados. nem sejam perfídias 
já que não apelam para a boa fé de um adversário com respeito à proteção prevista nesse 
direito . São exemplos de estratagemas os seguintes atos; a camuflagem , os engodos. as operações 
simuladas e as informações falsas. 

ARTIGO 38 
Emblemas Reconhecidos 

1. É proibido fazer uso indevido do emblema distintivo da Cruz Vermelha. do Crescente 
Vermelho ou do Leão e Sol Vermelhos ou de outros emblemas, símbolos ou sinais estabelecidos 
nas Convenções e no presente Protocolo. É proibido também abusar deliberadamente, em 
um conflito armado. de outros emblemas, símbolos Ou sinais protetores internacionalmente 
reconhecidos, incluídos a bandeira de armistício e o emblema protetor dos bens culturais. 

2. É proibido fazer uso do emblema distintivo das Nações Unidas. exceto nos casos em 
que essa Organização o autorize. 

ARTIGO 39 
Símbolo de Nacionalidade 

1. É proibido lazer uso em um conflito armado das bandeiras ou dos emblemas, insígnias 
ou uniformes militares de Estados neutros ou de outros Estados que não sejam Partes em 
conflito . 

2. É proibido fazer uso das bandeiras ou dos emblemas. insígnias ou uniformes militares 
de Partes adversas durante os ataques. ou para cobrir. favorecer . proteger ou impedir operaçõc" 
militares. 

3. Nenhuma das disposições do presente Artigo ou do art. 37. § 1. alínea d, afetará 
as normas existentes de Direito Internacional geralmente reconhecidas, que sejam aplicáveis 
à espionagem ou ao uso de bandeiras no desenvolvimento dos conflitos armados no mar. 

ARTIGO 40 
Guarida 

É proibido ordenar que não haja sobreviventes. ameacar com isto o adversário ou conduzir 
as hostilidades em função de tal decisão. 

ARTIGO 41 
Salvaguarda de um Inimigo 

Fora de Combate 

1. Nenhuma pessoa poderá ser objeto de ataque quando se reconheça ou. atendidas as 
circunstâncias. se deva reconhecer que está fora de combate. 

2. Uma pessoa está fora de combate: 
a) quando está em poder de uma Parte adversa ; 
b) quando expressa claramente sua intenção de render-se ; ou 
c) quando está inconsciente ou de qualquer outra forma incapacitada em virtude de ferimen

tos ou doença e é. por conseguinte. incapaz de defender-se; e sempre que. em. qualquer desses 
casos, abstém-se de todo ato hostil e não tenta evadir-se. 

3. Quando as pessoas que têm o direito à proteção de que gozam os prisioneiros de 
guerra tenham caído em poder de uma Parte adversa em condições incomuns de combate 
e que impeçam sua eyacuação na forma prevista da Seção I do Título IH da Terceira Convenção, 
seráo liberadas. devendo adotar-se todas as precauções possíveis para garantir sua segurança. 
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ARTIGO 42 
Ocupantes de Aerona"es 

1. Nenhuma pessoa que salte em pára-quedas de uma aeronave em perigo será atacada 
durante sua descida. 

2. Ao chegar ao solo em território controlado por uma Parte adversa. a pessoa que tenha 
saltado em pãra-quedas de uma aeronave em perigo deverá ter a oportunidade de render-se 
antes de ser atacado. a menos que seja manifesto que está realizando um ato hostil. 

3. As tropas aerotransportadas não são protegidas por este artigo. 

SEÇÃO \I 
Estatuto do Combate e do Prisioneiro de Guerra 

ARTIGO 43 
Forças Armadas 

1. As Forças Armadas de uma Parte em conflito compõem-se de todas as forças, grupos 
e unidades armados e organizados. colocados sob um comando responsável pela conduta de 
seus subordinados perante essa Parte, mesmo quando esta está representada por um governo 
ou pOI" uma autoridade não reconhecidos por uma Parte adversa. Tais Forças Armadas deverão 
estar submetidas a um regime de disciplina interna que as faça cumprir, inter alia, as normas 
de Direito Internacional aplicáveis aos conflitos armados. 

2. Os membros das Forças Armadas de uma Parte em conflito (exceto aqueles que são 
parte do pessoal sanitário e religioso a que se refere o art. 33 da Terceira Convenção) são 
combatentes, isto é, têm direito a participar diretamente das hostilidades. 

3. Sempre que uma Parte em conflito incorpore às suas Forças Armadas um organismo 
paramilitar ou um serviço armado encarregado de velar pela ordem pública, deverá notificá-lo 
às outras partes em conflito. 

ARTIGO 44 
Combatentes e Prisioneiros de Guerra 

1. Todo combatente, tal como está definido no art. 43, que caia em poder de uma Parte 
adversa será prisioneiro de guerra. 

2. Conquanto todos os combatentes sejam obrigados a observar as normas de Direito 
Internacional aplicáveis aos conflitos armados, a violação de tais normas nãu privará um cumba
tente de seu direito de ser considerado como tal ou, se cai em poder de uma Parte adversa, 
de seu direito de ser considemdo prisioneiro de guerm, exceto como disposto nos §§ 3 e 4. 

3. Com o propósito de promover a proteção da população civil contra os efeitos das hostili
dades, os combatentes são obrigados a distinguir-se da população civil no curso de um ataque 
ou de uma operação militar preparatória de um ataque. Contudo, reconhecendo-se que nos 
conflitos armados existem situações nas quais, devido à índole das hostilidades, um combatente 
armado não pode distinguir-se da população civil, este combatente conservará sua condição. 
como tal, sempre que, nessas circunstâncias, porte suas armas abertamente: 

a) durante cada engajamento militar; e 
b) durante o tempo em que seja visível para o inimigo enquanto está tomando parte em 

um deslocamento militar que antecede ao lançamento de um ataque do qual irá participar. 
Não se considerarão como atos perfídias. no sentido da alínea c) do § 19 do art. 37 os 

atos que reúnem as condições enunciadas no presente parágrafo. 
4. O combatente que caia em poder de uma Parte adversa e não reúna as condições 

enunciadas na segunda sentença do § 3 perderá o direito de ser considerado como prisioneiro 
de guena, porém, não obstante, receberá proteção equivalente, em todos os sentidos, à outorgada 
aos prisioneiros de guerra. pela Terceira Conven~ão e pelo presente protocolo. Essa proteção 
inclui as proteções equivalentes às outorgadas aos prisioneiros de guena pela Terceira Convenção 
no caso em que tal pessoa seja julgada e punida por qualquer infração que tenha cometido. 

5. O combatente que caia em poder de uma Parte adversa enquanto não participa de 
um ataque nem de uma operação militar preparatória de um ataque, não perderá, em conse
qüência de suas atividades anteriores, o direito de ser considerado como combatente e prisioneiro 
de guerra. 
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6. O presente artigo não privará uma pessoa do direito de ser considerada como prisioneiro 
de guerra confonne o art. 4~ da Terceira Convenção. 

7. O propósito do presente artigo não é modificar a prática geralmente aceita pelos Estados 
no que diz respeito ao uso de uniformes dos combatentes pertencentes às unidades armadas 
regulares e uniformizadas de uma Parte em conflito. 

8. Além das categorias de pessoas mencionadas ao art. 13 da Primeira e Segunda Conven
ções, todos os membros das Forças Armadas de uma Parte em conflito como definido no 
art. 43 deste Protocolo terão direito à proteção concedida em virtude dessas Convenções se 
estão feridos ou enfermos ou, no caso da Segunda Convenção, se são náufragos no mar ou 
em outras águas. 

ARTIGO 45 
Proteção de Pessoas que Tenham 
Tomado Parte nas Hostilidades 

1. Uma pessoa que tome parte nas hostilidades e caia em poder de uma Parte adversa 
será presumida prisioneiro de guerra e, consequentemente estará protegida pela Terceira Conven
ção se ela reivindica o estatuto de prisioneiro de guerra, ou se aparentemente é intitulada 
a ter direito ao mesmo, ou quando a Parte de que dependa reivindica essa condição em seu 
favor através de uma notificação à Potência Detentora ou à Potência Protetora. Havendo alguma 
dúvida a respeito do seu direito ao estatuto do prisioneiro de guerra, tal pessoa continuará 
protegida pela Terceira Convenção e pelo presente protocolo, até que um tribunal competente 
tenha decidido a esse respeito. 

2. Se uma pessoa que, havendo caído em poder de uma Parte adversa, não está detida 
como prisioneiro de guerra e vai ser julgada por essa Parte por motivo de uma infração que 
guarde relação com as hostilidades, poderá fazer valer seu direito ao estatuto de prisioneiro 
de guerra ante um tribunal judicial para que se decida esta questão. Sempre que não seja 
contrário ao procedimento aplicável, essa questão se decidirá antes do pronunciamento do 
tribunal sobre a infração. Os representantes da Potência Protetora terão direito a assistir as 
audiências em que se deva dirimir a questão, a menos que, excepcionalmente e no interesse 
da segurança do Estado, tais audiências sejam realizadas em caráter sigiloso. Nesse caso, a 
Potência em cujo poder se encontre a pessoa informará a respeito à Potência Protetora. 

3. Qualquer pessoa que tenha tomado parte nas hostilidades e não tenha direito ao estatuto 
de prisioneiro de guerra e nem se beneficie de um tratamento mais favorável em conformidade 
com o disposto na Quarta Convenção, terá sempre direito à proteção do art. 75 deste protocolo. 
Em territórios ocupados e sempre que não se encontre detida como espiã. tal pessoa se beneficiará 
também, não obstante o estabelecido no art. 5 da Quarta Convenção, dos direitos de comunicação 
previstos naquela Convenção. 

ARTIGO 46 
Espiões 

1. Não obstante qualquer outra disposição das Convenções ou do presente Protocolo, 
qualquer membro das Forças Armadas de uma Parte em conflito que caia em poder de uma 
Parte adversa enquanto realize atividades de espionagem não terá direito ao estatuto de prisio
neiro de guerra e poderá ser tratado como espião. 

2. Não se considerará que realiza atividades de espionagem o membro das Forças Armadas 
de uma Parte em conflito que, em favor dessa Parte, recolha ou tente recolher informações 
dentro de um território controlado por uma Parte adversa sempre que, ao fazê-lo, envergue 
o uniforme das Forças Armadas a que pertence. 

3. Não se considerará que realiza atividades de espionagem o membro das Forças Armadas 
de uma Parte em conflito que seja residente em território ocupado por uma Parte adversa 
e que, em favor dessa Parte de qu.e depende, recolha ou tente recolher informação de interesse 
militar dentro desse território. exceto se o fizer mediante falsos pretextos ou proceder de modo 
deliberadamente clandestino. Além do que, esse residente não perderá seu direito ao estatuto 
de prisioneiro de guerra e nem poderá ser tratado como espião a menos que seja capturado 
enquanto realize atividades de espionagem. 

4. Um membro das Forças Armadas de uma Parte em conflito que não seja residente 
em território ocupado por uma Parte adversa e que tenha realizado atividades de espionagem 
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nesse território. não perderá seu direito ao estatuto de prisioneiro de guerra e nem poderá 
3Cf tratado corno espião a menos que seja capturado antes de reintegrar-se às Forças Armadas 
a que pertence. 

ARTIGO 47 
Mercenários 

1. Os mercenários não terão direito ao estatuto de combatente ou de prisioneiro de guerra. 
2. Entende-se por mercenário toda pessoa: 
a) que tenha sido especialmente recrutada, no local ou no estrangeiro. a fim de combater 

em um conflito armado; 
b) que, de fato, tome parte direta nas hostilidades; 
c) que tome parte nas hostilidades motivada essencialmente pelo desejo de obter um ganho 

pessoal. e de fato lhe tenha sido efetivamente feita a promessa. por uma Parte em conflito 
ou em nome dela, de uma retribuição material consideravelmente superior à prometida ou 
paga aos combatentes do mesmo ponto e funções semelhantes nas Forças Armadas dessa Parte; 

d) que não seja nacional de uma Parte em conflito nem residente em um território controlado 
por uma Parte em conflito; 

e) que não seja membro das Forças Armadas de uma Parte em conflito; e 
f) que não tenha sido enviado em missão oficial como membro de suas Forças Armadas 

por um Estado que não é Parte em conflito. 

TITULO IV 
População Civil 

SEÇÃO I 
Proteção Geral Contra os Efeitos 

das Hostilidades 

CAPÍTULO I 
Norma Fundamental e Campo de Aplicação 

ARTIGO 48 
Norma Fundamental 

A fim de garantir respeito c proteção à população civil e aos bens de caráter civil, as 
Partes em conflito deverão sempre fazer distinção entre a população civil e os combatentes, 
entre os bens de caráter civil e os objetivos militares e, em conseqüência, dirigirão suas operações 
unicamente contra os objetivos militares. 

ARTIGO 49 
Definição de Ataques e 

Campo de Aplicação 

1. Entende-se por "ataques" os atos de violência contra o adversário, sejam ofensivos 
ou defensivos. 

2. As disposições do presente Protocolo relativas aos ataques serão aplicáveis a todos 
os ataques em qualquer território onde se realizem, inclusive no território nacional que pertença 
a uma Parte em conflito, mas que se acha sob o controle de uma Parte adversa. 

3. As disposições desta Seção aplicar-se-ão a qualquer operação de guerra terrestre, naval 
ou aérea que possa afetar em terra à população civil, às pessoas civis e aos bens de caráter 
civil. Aplicar-se-ão também a todos os ataques provindos do mar ou dO'ar contra objetivos 
em terra, porém não afetarão de qualquer outra forma as normas de Direito Internacional 
aplicáveis nos conflitos armados no mar ou no ar. 

4. As disposições desta Seção completam as normas relativas a proteção humanitária 
contidas na Quarta Convenção, particularmente em seu Título 11, e nos demais acordos interna
cionais a que são obrigadas as Altas Partes Contratantes. Assim como a outras normas de 
Direito Internacional que se referem à proteção das pessoas civis e dos bens de caráter civil 
contra os efeitos das hostilidades em terra, no mar ou no ar. 
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CAPITULO II 
Pessóas Civis e População 

ARTIGOSO 
Dcrmlção de Pessoas Civis e de 

População CI,," 
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] . É pessoa civil qualquer pessoa que não pertença a uma das categorias de pessoas 
a que se refere o Artigo 4. letra A. itens 1).2),3) e 6) da Terceira Convenção. e o Artigo 
43 do presente Protocolo. Em caso de dúvida a respeito da condição de uma pessoa. ela será 
considerada como civil. 

2. A população civil compreende todas as pessoas civis. 
3. A presença entre a população civil de pessoas cuja condição não corresponda à definição 

de pessoa civil não pri\la essa população de sua qualidade de civil. 

ARTIGO 51 
Proteção da População Civil 

1. A_popu~~ÇãO civil e as pessoas Civi.s gozarão de proteção geral contra os perigos provindos 
de o~r~çoes mlhta.res. Para tornar efetiva esta proteção, além das outras normas aplicáveis 
de Duetto Internacional. observar·se-ão em todas as circunstâncias as normas seguintes. 

2. Não :K:rão objeto de ataque a população civil como tal e nem as pessoas civis . São 
proibidos os atos ou ameaças de violência cuja finalidade principal seja aterrorizar a população 
civil. 

3. As pessoas civis gozarão da proteção outorgada por esta Seção. eXQto se participarem 
diretamente das hostilidades e enquanto dure tal participação. 

4. São proibidos os ataques indiscnminados. São ataques indiscriminados: 
a) aqueles que não dirigidos contra um objetivo militar específico; 
b) aqueles que empregam métodos ou meios de COmbate que não se podem dirigir contra 

um objetivo militar específico; ou 
. . c) aqueles que e~p:egam métodos ou meios de combate cujos efeitos não seja possível 
hmlt~r conforme o eXigIdo pelo presente Protocolo; c que, em conseqüência, em qualquer 
de tais casos. possam atingir indistintamente a objetivos militares e a pessoas civis ou a bens 
de· caráter civil. 

5. Considerar·se-ão indiscriminados. entre outros, os seguintes tipos de ataque: 
a) os ataques por bombardeio, quaisquer que sejam os métodos ou meios utilizados, e 

que considerem como um único objetivo militar vários objetivos militares precisos. claramente 
separados. situados em uma cidade. um povoado. uma aldeia ou outra área em que haja concen
tração análoga de pessoas civis ou bens de caráter civjl; 

b) os ataques quando se pode prever que causarão incidentalmente mortos e ferimentos 
entre a população civil , Ou danos a bens de caráter civil , ou ambas as coisas, e que seriam 
excessivos t:m relação a vantagem militar concreta e diretamente prevista. 

6. 
ci..vis. 

São proibidos os ataques dirigidos como represália contra a população civil ou pessoas 

7. A presença da população civil ou de pessoas civis ou seus movimentos não poderão 
ser utilizados para colocar certos pontos ou áreas a coberto de operações militares, em especial 
na tentativa de colocar a coberto de ataques os objetivos militares para resguardar, favorecer 
ou impedir operações militares. As Partes em conflito náo poderão dirigir movimentos da papu· 
lação civil ou de pessoas civis na tentativa de oolocar objetos militares. 

8. Nenhuma violação dessas proibições dispensará as Partes em conflito de suas obrigações 
jurídicas relativas à população civil e às pessoas civis, inclusive da obrigação de adotar as medidas 
de precauç.io previstas no Artigo 57. 
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CAPiTULO III 
Bens de Caráter Civil 

ARTIGO 52 
Proteção Geral dos Bens 

de Caráter Civil 

1. Os bens de caráter civil não serão objeto de ataques nem de represália. São bens 
de caráter civil todos os bens que não são objetivos militares como definido no parágrafo 2. 

2. Os ataques limitar·se-ão estritamente aos objetivos militares. No que concerne aos 
bens, os objetivos militares se limitam àqueles objetos que por sua natureza, localização. finali
dade ou utilização contribuam eficazmente para a ação militar ou cuja destruição total ou 
parcial, captura ou neutralização, ofereça nas circunstâncias do caso presente uma vantagem 
militar definida. 

3. Em caso de dúvida a respeito de um bem que normalmente se presta a fins civis, 
tal como um lugar de culto, uma casa ou outra moradia, ou uma escola. estar sendo utilizada 
para contribuir eficazmente para a ação militar. será presumido que não está sendo utilizado 
com tal propósito. 

ARTIGO 53 
Proteção dos Bens Culturais e dos 

Lugares de Culto 

Sem prejuízo das disposições da Convenção de Haia de 14 de maio de 1954 para a Proteção 
dos Bens Culturais em caso de Conflito Armado e de outros instrumentos internacionais aplicá~ 
veis, é proibido: 

a) cometer quaisquer atos de hostilidade dirigidos contra os monumentos históricos. obras 
de arte ou lugares de culto que constituem o patrimônio cultural ou espiritual dos povos; 

b) utilizar tais bens em apoio ao esforço militar; 
c) fazer de tais bens objeto de represália. 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes, 
Proclamando seu mais determinado desejo de que a paz reine entre os povos, 
Relembrando que, em conformidade com a Carta das Naçõe.s Unidas, todo Estado tem 

o dever de abster~se em suas relações internacionais de recorrer à ameaça ou ao uso de força 
contra a soberania, a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado. 
ou em qualquer outra forma incompatível com os propósitos das Nações Unidas. 

Considerando que é necessário, todavia, reafirmar e desenvolver as disposições que protegem 
as vítimas dos conflitos armados, assim como complementar as medidas para reforçar a aplicação 
de tais disposições, 

Expressando sua convicção de que nenhuma disposição do presente Protocolo nem das 
Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949 possa interpretar-se no sentido de que legitime 
ou autorize qualquer ato de agressão, ou outro uso de força incompatível com a Carta das 
Nações Unidas. 

Reafirmando, ainda. que as disposições das Convenções de Genebra de 12 de agosto de 
1949 e do presente Protocolo devem aplicar-se plenamente em todas as circunstâncias a todas 
as pessoas protegidas por esses instrumentos, sem distinção alguma de caráter desfavorável 
baseada na natureza ou origem do conflito armado ou nas causas invocadas pelas Partes em 
conflito ou a elas atribuídas, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO 54 
Proteção dos Bens Indispensáveis à 
Sobrevivência da População Civil 

1. li proibido. como método de combate, fazer padecer de fome as pessoas civis. 
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2. É proibido atacar, destruir, remover ou inutilizar os bens indispensáveis à sobrevivência 
da população civil, tais como os gêneros alimentícios e as zonas agrícolas que Os produzem, 
as colheitas, o gado, as instalações e reservas de água potável e as obras de irrigação, com 
a deliberada intenção de privar desses bens, por seu valor como meios para assegurar a subsistência 
à população civil ou à Parte adversa. seja qual for o motivo. quer seja para fazer padecer 
de fome as pessoas civis ou para provocar seu deslocamento, ou com qualquer outro propósito. 

3. As proibições estabelecidas no parágrafo 2 não se aplicarão aos bens nele mencionados 
quando uma Pane adversa: 

a) utilize tais bens exclusivamente como meios de subsistência para os membros de suas 
Forças Armadas; ou 

b) os utilize em apoio direto a uma ação militar. com a condição. contudo, de que em 
nenhum caso se tomem contra tais bens medidas cujo resultado previsível seja deixar desprovidas 
de víveres ou de água a população civil. de tal forma. que esta se veja reduzida a padecer 
de fome ou obrigada a deslocar-se. 

4. Estes bens não serão 'objeto de represálias. 
5. Reconhecendo-se as exigências vitais de qualquer Parte em conflito na defesa de seu 

território nacional contra invasão, uma Parte em conflito poderá deixar de observar as proibições 
contidas no parágrafo 2 dentro desse território que se' encontre sob seu controle quando o 
exija uma necessidade militar ímperiosa. 

ARTlG055 
Proteção do Meio Ambiente Natural 

1. Na realização da guérra se cuidará da proteção do meio ambiente natural contra danos 
extensos, de longa duração e graves. Essa proteção inclui a proibição de empregar métodos 
ou meios de combate que tenham sido concebidos para causar, ou dos quais se pode prever 
que causem tais danos ao meio ambiente natural. comprometendo assim a saúde ou a sobrevi
vência da população. 

2. São proibidos os ataques ao meio ambiente natural como represália. 

ARTIGO 56 
Proteção de Obras e InstalaçMs 

Contendo F orças Perigosas 

1. As obras e instalações que contêm forças perigosas, a saber. Os diques, as represas 
e as centrais nucleares de energia elétrica. nào serào objeto de ataques. mesmo que sejam 
objetivos militares, quando tais ataques possam produzir a liberação de forças perigosas e causar. 
em conseqüência~ perdas severas na população civil. Outros objetivos militares localizados nessas 
obras ou instalações. ou em suas proximidades, não serão objeto de ataque quando tais ataque~ 
possam produzir a liberação de forças perigosas e causar. em conseqüência. severas perdas 
na população civil. 

2. A proteção especial contra todos os ataques prevista no parágrafo 1 cessará: 
a) para os diques ou represas. somente se utilizados para funções distintas daquelas a 

que normalmente estão destinados e em apoio regular. significativo e direto às operações militares. 
e se tais ataques são o único meio viável de pôr fim a tal apoio; 

b) para as centrais nucleares de energia elétrica. somente se tais centrais provêem energia 
elétrica em apoio regular significativo e direto de operações militares, e se tais ataques são 
o único meio viável de pór fim a tal apoio; 

c) para outros objetivos militares localizados nessas obras ou instalações, ou em suas proximi
dades. somente se utilizados em apoio regular, significativo e direto de operações militares. 
e se tais ataques são o único meio viável de pôr fim a tal apoio. 

3. Em todos Os casos, a população civil e as pessoas civis conservarão seu direito a toda 
a proteção que lhes é conferida pelo Direito Internacional, incluídas as medidas de precaução 
previstas no Artigo 57. Se a proteção cessa e qualquer das ohras. instalações ou objetivos 
militares mencionados no parágrafo 1 são atacados. todas as precauções práticas possíveis devem 
ser tomadas com o propósito de evitar a liberação das forças perigosas. 

4. É proibido tornar objeto de represália a qualquer das obras e instalações ou aos objetivos 
militares mencionados no parágrafo 1. 
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5. As Panes em conflito esforçar·se·áo para não localizar objetivos militares nas proximi. 
dades das obras ou instalações mencionadas no parágrafo 1. Não obstante, são autorizadas 
as instalações canstrufdas com o único propósito de defender contra os ataques as obras ou 
instalações protegidas. Tais instalações m!io serão objeto de ataque, com a condição de que 
não sejam utilizadas nas hostilidades. exceto nas ações defensivas nectssária:s para responder 
aos ataques cOntra as obras ou instalações protegidas. e de que seu armamento seja limitado 
a armas que somente possam servir para repelir ações hostis contra as obras ou instalaçóes 
protegidas . 

6. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito são proclamadas a concluir entre 
si outros acordos que provejam proteção adicional aos bens que contenham forças perigosas . 

7. Para facilitar a identificação dos bens protegidos pelo presente Artigo, as Partes em 
conflito poderão marcá-los com um sinal especial consistindo em um grupo de três círculos 
cor laranja brilhante colocados ao longo de um mesmo eixo. como se indica no Artigo 16 
do Anexo I ao presente Protocolo. A ausência de tal sinalização não dispensará de nenhuma 
forma as Partes em conflito das obrigações que emanam do presente Artigo. 

CAPiTULO IV 
Medidas de Pl'et.auçio 

ARTIGO 57 
PrKauÇÕtS no Ataque 

1. Na conduta das operações militares um cuidado constante deve ser tomado para preservar 
a população civil, as pessoas civis e os bens de caráter civil. 

2. Com respeito aos ataques. as seguintes precauções deverão ser tomadas: 
a) aqueles que planejem ou decidam um ataque deverão: 
I) fazer tudo que seja possível para verificar que os objetivos que se planeja atacar não 

são pessoas civis nem bens de caráter civil. nem gozam proteção especial, que se trata de 
objetivos militares no sentido do parágrafo 2 do Artigo 52 e que não é proibido atacá-los 
pelas disposiçóes do presente Protocolo; 

lI) tomar todas as precauções possíveis na seleção dos meios e métodos de ataque para 
evitar ou. ao menos. reduzir de toda forma possível o número de mortOS ou feridos que possam 
ocorrer incidentalmente entre a população civil, assim como os danos aos bens de caráter civil; 

IH) abster-se de decidir de efetuar um ataque quando seja previsível que causará inciden
tahnente mortOs ou feridos na população civil. danos a bens de caráter civil. ou ambas as 
coisas, que seriam excessivos em relação com a vantagem militar concreta e diretamente prevista~ 

b) um ataque será cancelado ou suspenso se se torna aparente que o objetivo não é militar 
ou que goza de proteção especial. ou se é previsível que o ataque causará incidentalmente 
mortos ou feridos entre a população civil. danos a bem de caráter civil. ou ambas as coisas. 
que seriam excessivos em relação com a vantagem militar concreta e diretamente prevista; 

~) dat~se·á aviso com a devida antecipação e por meios eficazes. de qualquer ataque que 
possa afetar a população civil, exceto se as circunstâncias não o permitem . 

3. Quando ~ possível eleger entre vários objetivos militares para se obter uma vantagem 
militar equivalente. optar-se-á pelo objetivo cujo ataque. segundo seja de prever, apresente 
menor perigo para as pessoas civis e os bens de caráter civil. 

4. Nas operações militares no mar ou no ar, cada Parte em conflito deverá adotar. em 
conformidade com os direitos e deveres que lhe correspondem em virtude das normas do Direito 
Internacional aplicáveis aos conflitos armados. todas as precauções razoáveis para evitar perda 
de vidas na população civil e danos a bens de caráter civil. 

S. Nenhuma das disposições desse Artigo poderá ser interpretada no sentido de autorizar 
qualquer ataque contra a população civil. às pessoas civis ou aos bens de caráter civil. 

ARTIGO 58 
Precauções Contra os Eftltos dos . Ataqu~ 

As Partes em conflito. até onde seja possível: 
a) esforçar-se-ão sem prejuízo do disposto no Artigo 49 da Quarta Convenção, em remover 

das proximidades de objetivos militares a população civil. as pessoas civis e os 'bens de caráter 
civil que se encontrem sob seu controle: 
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b) evitarão situar objetivos militares no interior ou nas proximidades de zonas densamente 
povoadas; 

c) tomarão todas as demais precauções necessárias para proteger contra os perigos resul~ 
tantes de operaçõc.!! militares a população civil , as pessoas civis e os bens de caráter civil que 
se encontram sob seu controle. 

CAPÍnrLO V 
Localidades e Zonas sob Proteção Especial 

ARTIGO 59 
Localidades não Defendidas 

1. É proibido às Partes em conflito atacar, por quaisquer meios, localidades não defendidas. 
2. As autoridades competentes de uma Parte em conflito podem declarar localidade não 

defendida qualquer lugar habitado que se encontre nas proximidades ou no interior de uma 
zona onde as Forças Armadas estão em contato e que está aberta à ocupação por uma Parte 
adversa. Tal localidade terá de reunir as seguintes condições: 

a) todos os combatentes, assim como as armas e o material militar, móveis deverão ter 
sido evacuados; 

b) não se fará uso hostil das instalações ou dos estabelecimentos militares fixos; 
c) nem as autoridades nem a população cometerão atos de hostilidades; 
d) não se empreenderá nenhuma atividade em apoio de operações militares. 
3. A presença nessa localidade de pessoas especialmente protegidas pelas Convenções 

e pelo presente Protocolo, assim como a de forças policiais retidas com a única finalidade 
de manter a ordem pública, não contraria as condições mencionadas no parágrafo 2. 

4. A declaração que se faça em virtude do parágrafo 2 será dirigida à Parte adversa 
e definirá e indicará, com a maior precisão possível, os limites da localidade não defendida. 
A Parte em conflito que receba a declaração acusará seu recebimento e tratará essa localidade 
como localidade não defendida, a menos que as condições mencionadas no parágrafo 2 não 
sejam efetivamente preenchidas e nesse caso o comunicará imediatamente à Parte que tenha 
feito a declaração. Mesmo que as condições mencionadas no parágrafo 2 não sejam preenchidas, 
a localidade continuará gozando da proteção prevista nas demais disposições do presente Proto· 
colo e nas outras normas de Direito internacional aplicáveis aos conflitos armados. 

S. As Partes em conflito poderão efetuar acordo para o estabelecimento de localidades 
não defendidas, mesmo se tais localidades não reúnem as condições mencionadas no parágrafo 
2. O acordo definirá e indicará, com a maior precisão possível, os limites da localidade não 
defendida; caso necessário, poder-se-ão fixar as modalidades de supervisão. 

6. A Parte em cujo poder se encontra uma localidade objeto de tal acordo a demarcará, 
na medida do possível, com os sinais que convenha com a outra Parte, os quais serão colocados 
em lugares onde sejam claramente visíveis, especialmente no perímetro e nos limites da localidade 
e nas estradas. 

7. Uma localidade perderá sua condição de localidade não defendida. quando deixe de 
reunir as condições mencionadas no parágrafo 2 ou no acordo citado no parágrafo S. Nesse 
caso, a localidade continuará gozando da proteção prevista pelas demais disposições do presente 
Protocolo e outras normas de Direito internacional aplicáveis aos conflitos armados. 

ARTIGO 60 
Zonas DesDlllJtarizadas 

1. É proibido às Partes em conflito estender suas operações militares às zonas às quais 
tenham conferido, mediante acordo. a condição de zonas desmilitarizadas, se tal extensão é 
contrária ao estipulado nesse acordo. 

2. O acordo será expresso, poderá ser conduído verbalmente ou por escrito, diretamente 
ou através de uma Potência Protetora ou de uma organização humanitária e imparcial, e poderá 
consistir em declarações recíprocas e concordantes. O acordo poderá concluir-se em tempo 
de paz. ou uma vez iniciadas as hostilidades, definindo e indicando, com a maior precisão 
pdssfvel, os limites da zona desmilitarizada; caso necessário. poder-se~ão fixar as modalidade~ 
de supervisão. 

3. Normalmente. será objeto de tal acordo uma zona que reúna as seguintes condições: 
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a) todos os combatentes. assim como as armas e o material militar móveis deverão ter 
sido evacuados; 

b) não se fará uso hostil das instalaçóes ou dos estabelecimentos militares fixos; 
c) nem as autoridades. nem a população cometerão atos de hostilidades; 
d) toda a atividade relacionada com o esforço militar deverá ter cessado. 

As Partes em conflito colocar-se-ão de acordo sobre a interpretação que deva ser dada 
à condição assinalada na alínea d) e sobre as pessoas que, além das mencionadas no parágrafo 
4. possam ser admitidas na zona desmilitarizada. 

4. A presença nessa zona de pessoas especialmente protegidas pelas Convenções e pelo 
presente Protocolo, assim como a de forças policiais retidas com a única finalidade de manter 
a ordem pública. não contraria as condições dispostas pelo parágrafo 3. 

5. A Parte em cujo poder se encontre tal zona a demarcará. na medida do possível, 
com os sinais que convenha com a outra Parte , os quais serão colocados em lugares onde 
sejam claramente visíveis, especialmente perímetro e nos limites das localidades e nas estradas. 

6. Se os combatentes se aproximam de uma zona desmilitarizada, e se as Partes em conflito 
assim o têm convencionado, nenhuma delas poderá utilizar a zona para fins relacionados com 
a realização de operações militares. nem revogar de maneira unilateral sua condição. 

7. A violação grave por uma das Partes em conflito das disposições dos parágrafos 3 
ou 6 liberará a outra Parte das obrigações que emanam do acordo pelo qual se confere à 
zona a condição, porém, continuará gozando da proteção prevista pelas demais disposições 
do .presente Protocolo e por outras normas de Direito internacional aplicáveis aos conflitos 
armados. 

CAPÍTULO VI 
Defesa Civil 

ARTIGO 61 
Definições e Campo de Aplicação 

Para os efeitos do presente Protocolo: 
1. Entende-se por "defesa civil" o cumprimento de algumas ou de todas as tarefas humani

tárias abaixo mencionadas, destinadas a proteger a população civil contra os perigos das hostili
dades. e das catástrofes e a ajudá-Ia a recuperar-se de seus efeitos imediatos, bem como a 
facilitar as condições necessárias para a sua sobrevivência. Essas tarefas são as seguintes: 

a) alarme; 
b) evacuação; 
c) organização de abrigos; 
d) aplicação das medidas de obscurecimento (black-out); 
e) salvamento; 
O serviços sanitários. incluídos primeiros socorros e assistência religiosa; 
g) combate a incêndios; 
h) detecção e sinalização de zonas perigosas; 
i) descontaminação e medidas semelhantes de proteção; 
j) provisão de alojamento e abastecimento de urgência; 
k) ajuda em caso de urgência para o restabelecimento e a manutenção da ordem nas 

zonas danificadas; 
I) medidas de urgência para o restabelecimento de serviços públicos indispensáveis; 
m) serviços funerários de urgência; 
n) assistência na preservação dos bens essenciais à sobrevivência; 
o) atividades complementares necessárias para o desempenho de qualquer das tarefas men

cionadas induindo, mas não limitando, o planejamento e a organização. 
2. Entende-se por "organizações de defesa civil" os estabelecimentos e outras unidades 

criados Ou· autorizados pela autoridade competente de uma Parte em conflito para realizar 
qualquer das tarefas mencionadas no parágrafo 1 e destinados exclusivamente ao desempenho 
dessas tarefas. 

3. Entende-se por "pessoal" das organizações de defesa civil as pessoas designadas por 
uma Parte em conflito para desempenhar exclusivamente as tarefas mencionadas no parágrafo 
1, incluindo o pessoal designado exclusivamente para a administração dessas organizações pela 
autoridade competente da Parte mencionada. 
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4. Entende-se por "material" das organizações de defesa civil. o equipamento. os supri
mentos e os meios de transportes utihzados por essas organizações no desempenho das tarefas 
mencionadas no parágrafo 1. 

ARTIGO 62 
Proteção Geral 

1. As organizações civis de defesa civil e seu pessoal serão respeitados e protegidos, 
em conformidade com as disposições do presente Protocolo. e em particular da presente Seção. 
Essas organizações e seu pessoal terão direito a desempenhar suas tarefas de defesa civil. exceto 
no caso de imperativa necessidade militar. 

2. As disposições do parágrafo 1 aplicar-se-ão também às pessoas civis que sem pertencer 
às organizações civis de defesa civil. respondam ao apelo das autoridades competentes e executem 
sob seu controle tarefas de defesa civil. 

3. Os edifícios e o material utilizados para fins de defesa civil assim como os abrigos 
destinados à população civil estarão cobertos pelo disposto no Artigo 52. Os bens utilizados 
para fins de defesa civil não poderão ser destruídos nem usados para outros propósitos exceto 
pela Parte a que pertencem. 

ARTIGO 63 
Defesa CivU nos Territórios'Ocupados 

1. Nos territórios ocupados. as organizações civis de defesa civil receberão das autoridades 
todas as facilidades necessárias ao cumprimento de suas tarefas. Em nenhuma circunstância 
obrigar-se-á seu pessoal a executar atividades que dificultem o cabal cumprimento de suas 
tarefas. A Potência ocupante não poderá introduzir na estrutura ou no pessoal dessas organizações 
qualquer mudança que possa prejudicar o cumprimento eficaz de·sua missão. Essas organizações 
não serão obrigadas a atuar com prioridade em favor dos nacionais ou dos interesses da Potência 
ocupante. 

2. A Potência ocupante não obrigará. não coagirá. nem induzirá as organizações civis 
de defesa civil a desempenhar suas tarefas de qualquer forma que seja prejudicial aos interesses 
da população civil. 

3. A Potência ocupante poderá. por razões de segurança. desarmar o pessoal de defesa 
civil. 

4. A Potência ocupante não destinará a fins diferentes dos previstos os edifícios e o materiai 
pertencentes às organizações de defesa civil ou por elas utilizadas. nem procederá à sua requisição, 
se a destinação a outros propósitos ou a requisição prejudicar a proteção da população civil. 

5, A Potência ocupante poderá requisitar ou destinar a outra finalídade os mencionados 
recursos sempre que continue observando a regra geral prevista no parágrafo 4, desde que 
sob as seguintes condições particulares: 

a) que os edifícios e o material sejam necessários para satisfazer a outras necessidades 
da população civil; e 

b) que a requisição ou o destino a outras finalidades continuem somente enquanto exista 
tal necessidade. 

6. A Potência ocupante não destinará a outros fins nem requisitará os abrigos previstos 
para o uso da população civil ou a ela necessários. 

ARTIGO 64 
Organizações Civis de Defesa Civil 

dos Estados Neutros ou Outros 
Estados que não Sejam Partes 

em Confttto e Organizações 
Internacionais de Defesa Civil 

1. Os Arts. 62.63. 65, e 66 aplicar-se-ào também ao pessoal e material das organizações 
civis de defesa civil dos Estados neutros Ou outros Estados que não sejam Partes em conflito 
e que executem as tarefas de defesa civil mencionadas no Artigo 61 no território de uma Parte 
em conflito, com o consentimento e sob o controle dessa Parte. Esta assistência será notificada 
a cada Parte adversa interessada o mais cedo possível. Em nenhuma circunstância se considerará 



26 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

essa atividade como uma ingerência no conflito. Essa atividade deverá. contudo. realizar-se 
levados em conta os interesses em matéria de segurança das Partes em conflito afetadas. 

2. As Partes em conflito que recebam a assistência mencionada no parágrafo 1 e as Altas 
Partes Contratantes que a concedam deverão facilitar, quando apropriado. a coordenação interna
cional de tais atividades de defesa civil. Em tais casos, as disposições do presente capítulo 
ap\icar-se-ão aos organismos internacionais competentes. 

3. Nos territórios ocupados. a Potência ocupante somente poderá excluir ou restringir 
as atividades das organizações civis ou de defesa civil de Estados neutros ou outros Estados 
que não sejam Partes em conflito e de organismos internacionais de coordenação. se está em 
condições de assegurar o cumprimento adequado das tarefas de defesa civil através de seus 
próprios recursos ou dos recursos dos territórios ocupados. 

ARTIGO 65 
Cessação da Proteção 

1. A proteção a qual têm direito as organizações civis de defesa civil. ou pessoal. edifícios. 
abrigos e material poderá cessar unicamente caso cometam ou sejam utilizados para cometer. 
à margem de suas legítimas tarefas. atos prejudiciais ao inimigo. Todavia. a proteção cessará 
unicamente após uma intimação que. tendo fixado um prazo limite razoável, não tenha surtido 
efeito. 

2. Não se considerarão atos prejudiciais ao inimigo: 
a) o fato de que as tarefas de defesa civil se realizem sob a direção ou o controle das 

autoridades militares: 
b) o fato de que o pessoal civil dos serviços de defesa civil coopere com o pessoal militar 

no cumprimento de suas tarefas ou de que se agreguem alguns militares às organizações de 
defesa civil; 

c) o fato de que se realizem tarefas de defesa civil que possam beneficiar incidentalmente 
as vítimas mil.itares. em particular as que se encontrem fora de combate. 

3. Não se considerará ato prejudicial ao inimigo o fato de que o pessoal civil dos serviços 
de defesa civíl porte armas leves individuais para os fins de manutenção da ordem ou para 
sua própria defesa. Entretanto. nas zonas onde se desenvolva ou possa desenvolver-se um 
combate terrestre. as Partes em conflito adotarão as medidas apropriadas para que essas armas 
sejam somente armas portatéis, tais como pistolas ou rev6lveres. a fim de facilitar a distinção 
entre o pessoal do serviço de defesa civil e os combatentes. Ainda que porte outras armas 
leves individuais nessas 20nas. o pessoal dos serviços de defesa civil será. não obstante, respeitado 
e protegido tão logo seja reconhecida essa sua condição. 

4. Analogamente, não se privará as organizações civis de defesa civil da proteção conferida 
por este capítulo pelo fato de estarem organizadas segundo um modelo militar ou de seu pessoal 
ser objeto de recrutamento obrigat6rio. 

ARTIGO 66 
Identificação 

1. Cada Parte em conflito procurará assegurar que tanto as organizações de defesa civil. 
como seu pessoal, edifícios e material. quanto estejam afetos exclusivamente ao cumprimento 
de tarefas de defesa civil, possam ser identificados. Os Artigos destinados à população civil 
devem ser identificados da mesma forma. 

2. Cada uma das Partes em conflito procurará também adotar e aplicar métodos e procedi
mentos que permitam identificar os abrigos civis. assim como o pessoal. edifícios e material 
de defesa civil. 

3. Em territórios ocupados e em zonas nas quais se desenvolvem ou é provável que s" 
desenvolvam combates. o pessoal se dará a conhecer, em regra geral, por meio do emblema 
distintivo e por uma carteira de identidade que certifique sua condição. 

4. O emblema distintivo internacional de defesa civil consiste em um triângulo equilátero 
azul sobre fundo de cOr laranja. quando utilizado para proteção das organizações de defesa 
civil, de seu pessoal, seus edifícios e seu material, ou para proteção dos abrigos civis. 

5. Além do emblema di.stintivo as Partes em conDito poderão colocar-se de acordo sobre 
o uso de sinais distintivos a fim de identificar os serviços de defesa civil. 

6. A aplicação das disposições previstas nos parágrafos 1 a 4 reger-se-á pelo Capítulo 
V do Anexo I ao presente Protocolo. 
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7. Em tempo de paz, o emblema desçrito no parágrafo 4 poderá utilizar-se com o consenti
mento das autoridades nacionais competentes, para identificar os serviços de defesa civil. 

R. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito tomarão as medidas necessárias 
para controlar o uso do emblema distintivo internacional de defesa civil, assim como pata 
prevenir e reprimir o uso indevido do mesmo. 

9. A identificação do pessoal sanitário e religioso, das unidades sanitárias e dos meios 
de transporte sanitário de defesa civil reger-se-á nos termos do Artigo 18. 

ARTIGO 67 
Membros das Forças Armadas e Unidades 

Militares Afetos às 
Organizações de Defesa Civil 

1. Os membros das Forças Armadas e as unidades militares afetos às organizações de 
defesa civil !terão respeitados e protegidos com a condição de: 

a) que este pessoal e unidades estejam designados de modo permanente e dedicados exclusi
vamente ao desempenho de qualquer das tarefas mencionadas no Artigo 61: 

b) que o pessoal assim designado não desempenhe nenhuma outra função militar durante 
o conflito: 

c) que esse pessoal se possa distinguir claramente dos outros membros das Forças Armadas 
exibindo ostensivamente o emblema distintivo internacional de defesa civil em dimensões adequa
das, e seja portador da carreira de identidade mencionada no Capítulo V do Anexo I ao presente 
Protocolo, que certifique sua condição: 

d) que esse pessmd e essas unidades estejam dotados somente de armas individuais leves 
com o propósito de manter a ordem ou para sua própria defesa. As disposições do parágrafo 
3 do Artigo 65 aplicar-se-ão também nesse caso; 

e) que esse pessoal não participe diretamente das hostilidades, e que não cometa nem 
seja utilizado para cometer, à margem de suas tarefas de defesa civil. atos prejudiciais à Parte 
adversa; 

n que esse pessoal e essas unidades desempenhem suas tarefas de defesa civil somente 
dentro do território nacional de sua Parte. 

2. É proibida a inobservância das condições estabelecidas na alínea e por parte de qualquer 
membro das Forças Armadas que cumpra os requisitos estabelecidos nas alíneas a e b. 

3. Se o pessoal militar que presta serviço nas organizações de defesa civil cair em poder 
de uma Parte adversa, será considerado prisioneiro de guerra. Em território ocupado esse 
pessoal poderá ser empregado. mas sempre que seja exclusivamente no interesse da população 
civil desse território, para tarefas de defesa civil na medida em que seja necessário, com a 
condição, entretanto de que, se estas tarefas são perigosas, para elas se ofereça voluntariamente. 

4. Os edifícios e os principais elementos do equipamento e dos meios de transporte das 
unidades militares afetos às organizações de defesa civil estarão claramente marcados com o 
emblema distintivo internacional de defesa civil. Esse emblema distintivo será tão grande quanto 
seja neces$ário. 

5. O material e os edifícios das unidades militares afetos permanente às organizações 
de defesa civil e exclusivamente destinados ao desempenho das tarefas de defesa civil continuarão 
sujeitos às leis de guerra se caem em poder de uma Parte adversa. Exceto em caso de imperativa 
necessidade militar, não poderão ser destinados, contudo. a fins distintos da defesa civil enquanto 
sejam necessários para o desempenho de tarefas de defesa civil, a não ser que se tenham 
adotado previamente as disposições adequadas para atender às necessidades da população civil. 

SEÇÃO 11 
Soconos em Favor da População 

ARTIGO 68 
Campo d~ Aplicação 

As disposições desta seçao aplicam-se à população civil, como definida neste protocolo, 
e complementam os arts. 23, 55, 59. 60, 61 e 62 e demais disposições pertinentes da Quarta 
convenção. 
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ARTIGO 6~
Necessidades Essenciais

em Territórios Ocupados

1. Além das obrigações especificadas no art. 55 da Quarta Convenção no que concerne
a víveres e produtos médicos. a poténcia ocupante assegurará também. na medida de seus
recursos e sem nenhuma distinção de caráter desfavorável, a provisão de vestimentas e roupa
de cama. alojamentos de urgéncia e outros suprimentos que sejam essenciais para a sobrevivéncia
da população civil em território ocupado. assim como dos objetos necessários para os serviços
religiosos.

2. As ações de socorro em benefício da população civil dos territórios ocupados são regidas
pelos arts. 5':1. 60, 61. 62.108,109.110 e 111 da Quarta Convenção. assim como pelo disposto
no art. 71 deste protocolo, e serão executados sem demora.

ARTIGO 70
Ações de Socorro

1. Quando a população civil de qualquer território que, sem ser território- ocupado, se
encontre sob o controle de uma parte erro conflito e esteja insuficientemente dotado dos supri·
mentos mencionados no art. 6':1, serã/:> executadas, mediante acordo das partes interessadas.
ações de socorro que tenham caráter humanitário e imparcial e sejam realizadas sem nenhuma
distinção de caráter desfavorável. O oferecimento de tais socorros não será considerado como
ingeréncia no conflito armado e nem como ato hostil. Na distribuição das remessas de socorro,
dar-se-á prioridade àquelas pessoas que. como as crianças, as mulheres grávidas, as parturientes
e 'as mães lactentes. gozam de tratamento privilegiado ou de especial proteção de acordo com
a Quarta Convenção ou com o presente protocolo.

2. As partes em conflito e as altas partes contratantes permitirão e facilitarão a passagem
rápida e desimpedida de todas as remessas. materiais e pessoal de socorro providos de acordo
com o disposto nessa Seção, inclusive no caso em que tal assisténcia seja destinada à população
civil da parte adversa.

3. As partes em conflito e as altas partes contratantes que permitam a passagem das
remessas. materiais e pessoal de socorro de acordo com o § 2":

a) terão direito a fixar as condições técnicas. incluída a investigação, sobre as quais se
permitirá essa passagem;

b) poderão estabelecer que a concessão dessa permissão seja feita com a condição de
que a distribuição da assisténcia se faça sob a supervisão local de uma poténcia protetora;

c) não poderão, de nenhuma forma, desviar as remessas de socorro do propósito que
lhes houver sido designado, nem demorar seu trânsito. exceto nos casos de necessidade urgente.
no interesse da população civil afetada.

4. As partes em conflito protegerão as remessas de socorro e'facilitarão sua rápida distri
buição.

5. As partes em conflito e as altas partes contratantes interessadas promoverão e facilitarão
a coordenação internacional efetiva das ações de socorro a que se refere o § 1"

ARTIGO 71
Pessoal que Participa
nas Ações de Socorro

1. O pessoal de socorro, quando seja necessário. poderá tomar parte na assisténcia prestada
em qualquer ação de socorro. em especial para o transporte e distribuição de remessas de
socorro; a participação de tal pessoal ficará submetida à aprovação da parte em cujo território
venha a prestar seus serviços.

2. Esse pessoal será respeitado e protegido.
3. A parte que receba a remessa de socorro assistirá. em toda a medida do possível.

ao pessoal de socorro a que se refere o § I" no desempenho de sua missão. As atividades
do pessoal de socorro somente poderão ser limitadas ou ter seus movi;nentos temporariamente
restringidos em caso de imperativa necessidade militar.

4. O pessoal de socorro não poderá. em nenhuma circunstância, exceder os limites de
sua missão. de acordo com o disposto neste protocolo. Levará em conta, em particular. as
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exigências de segurança da parte em cujo território presta seus serviços. Poderá dar-se por 
terminada a missão de qualquer membro do pessoal de socorro que não respeite essas condições. 

SEÇÃO !lI 
Tratamento das Pessoas em Poder 

de uma Parte em Conflito 

CAPÍTULO I 
Campo de Aplicação e Proteção 

das Pessoas e dos Bens 

ARTIGO 72 
Campo de Aplicação 

As disposições desta seção completam as normas relativas à proteção humanitária das pessoas 
civis e dos bens de caráter civil em poder de uma parte em conflito. enunciadas na Quarta 
Convenção. em particular em seus Títulos I e 111. assim como as demais normas aplicáveis 
de Direito Internacional referentes à prmeção dos direitos humanos fundamentais durante os 
conflitos armados de caráter internacional. 

ARTIGO 73 
Refugiados e Apátridas 

As pessoas que. antes do início das hostilidades. foram consideradas como apátridas ou 
refugiadas no sentido dos instrumentos internacionais pertinentes e aceitos pelas partes interes
sadas ou da legislação nacional do Estado que as tenha acolhido ou no qual residam. serão 
pessoas protegidas em todas as circunstâncias e sem nenhuma distinção de índole desfavorável. 
no sentido dos Títulos I e IH da Quarta Convenção. 

ARTIGO 74 
Reunião de Famílias Dispersas 

As altas partes contratantes e as partes em conflito facilitarão em toda a medida do possível 
a reunião das famílias que estejam dispersas em conseqüência de conflitos armados e estimularão 
em particular o trabalho das organizações humanitárias que se dediquem a essas tarefas conforme 
as disposições das Convenções e do presente protocolo e em conformidade com suas respectivas 
normas de segurança. 

ARTIGO 75 
Garantias Fundamentais 

I. Quando· se encontrem em uma das situações a que faz referência o art. 1" do presente 
protocolo. as pessoas que estejam em poder de uma parte em conflito, e que não desfrutem 
de um tratamento mais favorável em virtude das convenções ou do presente protocolo. serão 
tratadas em todas as circunstâncias com humanidade e se beneficiarâo. no mínimo. da proteção 
prevista no presente artigo. sem distinção alguma ·de caráter desfavorável baseada na raça. 
cor. sexo. idioma, religião ou crença. opiniões políticas ou de outro gênero. origem nacional 
ou social. fortuna. nascimento ou contra condição ou qualquer outro critério análogo. Cada 
parte respeitará a integridade física. a honra. as convicções e as práticas religiosas de todas 
essas pessoas. 

2. Estão e permanecerão proibidos em qualquer tempo e lugar os seguintes atos. quer 
sejam realizados por agentes civis. ou militares: 

a) os atentados contra a vida. a saude e a integridade física ou mental das pessoas. em 
particular: 

I) o homicídio: 
11) a tortura de qualquer classe. tanto física como mentaL 
IH) as penas corporais: e 
IV) as mutilações; 
b) os atentados contra a dignidade pessoai. em especial os tratos humilhantes e degradantes. 

a prostituição forçada e qualquer forma de atentado ao pudor; 
c) a tomada de reféns: 
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d) as penas coletivas; e 
e) as ameaças de realizar os aIOS mencionados. 
3. Qualquer pessoa detida. presa ou internada por atos relacionados com o conflito armado 

será informada sem demora. em um idioma que compreenda. das razões que tenham motivado 
essas medidas. Exceto nos casos de detenção ou prisão por uma infração penal. essa pessoa 
será liberada o quanto antes possível e, em qualquer caso, tão logo desapareçam as circunstâncias 
que tenham justificado a detenção, a prisão ou o internamento. 

4. Nenhuma sentença será proferida e nenhuma pena será executada em relação a uma 
pessoa declarada culpada de uma infração penal relacionada com o conflito armado. a não 
ser em virtude de sentença de um tribunal imparcial, legalmente constituído e que respeite 
os princípios geralmente reconhecidos para o procedimento comum judicial, em particular os 
seguintes: 

aI o procedimento proverá a que o acusado seja informado sem demora dos detalhes da 
infração que se lhe atribui e garantirá ao acusado, nos atos que se proceda em juízo e no 
curso do processo, todos os direitos e meios de defesa necessários; 

b) ninguém poderá ser condenado por uma infração a não ser sobre a base de sua responsa
bilidade penal individual; 

c) ninguém será acusado ou condenado por ato ou omissão que não constitua uma ofensa 
criminal segundo o Direito Nacional ou Internacional que lhe seja aplicável no momento em 
que é cometido. Também não se imporá pena mais grave que a aplicável no momento em 
que a infração é cometida. Se, posteriormente a essa infração, a lei dispõe sobre a aplicação 
de uma pena mais leve, o infrator se beneficiará dessa disposição: 

dI qualquer pessoa acusada de uma infração será presumida inocente enquanto' não se 
prove sua culpabilidade conforme a lei;· 

e) qualquer pessoa acusada de uma infração terá direito de estar presente ao ser julgada: 
O ninguém poderá ser compelido a testemunhar contra si próprio nem a confessar-se culpado; 
gl qualquer pessoa acusada de uma infração terá direito a inquirir ou fazer inquirir às 

testemunhas de acusação, a obter o comparecimento das testemunhas de defesa, e a que estas 
sejam interrogadas nas mesmas condições que as testemunhas de acusação: 

h) ninguém poderá ser julgado nem condenado pela mesma parte-, em conformidade com 
a mesma legislação e com o mesmo procedimento judicial. por um delito a respeito do qual 
já se tenha previamente proferido uma sentença final, condenatória ou absolutória; 

i) qualquer pessoa julgada por uma infração terá direito a que a sentença seja proferida 
publicamente; e 

j) qualquer pessoa condenada será informada, no momento de sua condenação, de seus 
direitos de interpor recurso judicial ou de qualquer outra forma, assim como dos prazos para 
exercer esses direitos. 

5. As mulheres privadas de liberdade por razões relacionadas com o conflito armado 
serâo custodiadas em locais separados ocupados pelos homens. Sua vigilância imediata ficará 
a cargo de mulheres. Entretanto, as famílias detidas ou internadas serão alojadas, sempre que 
seja possível. em um mesmo lugar, como unidade familiar. 

6. As pessoas detidas, presas ou internadas por razÕes relacionadas com o conflito armado 
desfrutarão · da proteção outorgada pelo presente artigo, inclusive após o término do conflito 
armado e até o momento de sua liberação definitiva, repatriação ou restabelecimento. 

7. A fim de evitar toda dúvida concernente ao proces~o e julgamento de pessoas acusadas 
por crimes de guerra ou crimes COntra a humanidade, serão aplicados os seguintes princípios: 

a) as pessoas acusadas e julgadas em conformidade com as normas aplicáveis do Direito 
Internacional: e 

b) qualquer dessas pessoas que não desfrute de um tratamento mais favorável em virtude 
das convenções ou do presente protocolo, receberá o tratamento previsto no presente artigo, 
independentemente da questão de saber se os crimes dos quais é aCl,lsada constituem ou não 
infrações graves às convenções ou ao presente protocolo. 

H. Nenhuma das disposiç6es do presente artigo poderá interpretar-se de forma que possa 
limitar Ou infringir qualquer outra disposição mais favorável e que ofereça às pessoas compreen
didas no ~ I" maior proteção em virtude de outras normas aplicáveis do Direito Internacional. 
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CAPÍTULO 11 
Medidas em Favor das Mulheres e das Crianças 

ARTIGO 76 
Proteção das Mulheres 

L As mulheres serão objeto de um respeito especial e protegidas em particular contra 
a violação. a prostituição forçada ou qualquer outra forma de atenrado ao pudor . 

2. Serão atendidos com prioridade absoluta os casos de mulheres grávidas e de mães 
com filhos de baixa idade sob sua dependência. que sejam presas. detidas ou internadas por 
razões relacionadas com o conflito armado. 

3. Não se executará a pena de morte imposta a mulheres grávidas Ou mães com filhos 
de baixa idade sob sua dependência, por delitos relacionados com o conflito armado. As Partes 
em conflito farão todo o possível para evitar o pronunciamento da pena de morte contra essas 
mulheres. 

ARTIGO 77 
Proteção das Crianças 

1. As crianças serão objeto de um respeito especial e serão protegidas contras qualquer 
forma de atentado ao pudor. As Partes em conflito lhes proporcionarão os cuidados e a ajuda 
que necessitem. por sua idade ou por qualquer outra razão. 

2. As Partes em conflito tomarão todas as medidas possívei~ para que as crianças menores 
de quinze anos não participem diretamente nas hostilidades. especialmente abstendo-se de recru
tá-Ias para as suas Forças Armadas. Ao recrutar pessoas de mais de quin ze anos. porém menores 
de dezoito aoos. as Partes em conOito esforça-se-ão para dar prioridade aos de maior idade . 

3. Se . em casos excepcionais. não obstante as disposições do § 2y • participarem diretamente 
das hostilidades crianças menores de quinze anos e caírem em poder da Parte adversa. continuarão 
gozando da proteção especial concedida pelo presente Artigo. sejam ou não prisioneiros de 
guerra. 

4. Se forem presas. detidas ou internadas por razões relacionadas com o conflito armado. 
as crianças serão mantidas em lugares distintos dos destinados aos adultos. exceto nos casos 
de famJ1ias alojadas em unidades familiares na forma prevista no § 5u do art. 75 . 

5. Não se executará a pena de morte imposta por uma infração cometida em relação 
com um conflito armado a pessoas que. no momento da infração. forem menores de dezoito 
anos. 

ARTIGO 78 
Evacuação das Crianças 

1. Nenhuma Parte em conflito estabelecerá a evacuação para um país estrangeiro de 
crianças que não sejam seus nacionais. exceto em caso de evaclJação temporária. quando assim 
o requeiram razões imperativas relacionadas com a saúde da criança. seu tratamento médico 
ou, exceto em territÓrio ocupado. sua segurança. Quando OS pais ou tutores possam ser encon
trados . requerer-se-á destes o consentimento escrito para a evacuação. Se não é possível encon
trá-los requere r-se -á para essa evacuação o consentimento escrito das pessoas que conforme 
a lei ou o costume sejam os principais responsáveis pela guarda da criança. Toda evacuação 
dessa natureza será controlada pela Potência Protetora de acordo com as Partes interessadas. 
isto é. a Parte que organiza a evacuação. a Parte que acolha as crianças e as Panes cujos 
nacionais são evacuados. Em todos os casos. todas as Partes em conflito tomarão as máximas 
precauções possíveis para não pôr em perigo a evacuação. 

2. Quando se realize uma evacuação em conformidade com o § 1 ~ . a educação da criança. 
incluída a educação religiosa e moral. que seus pais desejam. se rá prosseguida com a maior 
continuidade possível. enquanto se ache no país para onde tenha sido evacuada. 

3. Com o propósito de facilitar o regresso ao seio de suas famílias e ao seus pais. das 
crianças evacuadas em conformidade com este artigo. as autoridades da Parte que promove 
a evacuação e. se assim apropriado. as autoridades do país que as tenha acolhido. farão para 
cada criança uma ficha que enviarão. acompanhada de fotografias . â Agência Central de Busca 
do Comité Internacional da Cruz Vermelha. Essa ficha conterá. sempre que seja possível e 
que não envolva nenhum risco de prejuízo para a criança. os seguintes dados: 
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a) sobrenome(s) da criança; 
b) nome(s) da crianea; 
c) sexo da cnança; 
d) lugar e data de nascimento (ou se a data é desconhecida, a idade aproximada); 
e) nome completo do pai; 
f) nome completo da mãe e eventualmente seu sobrenome de solteira; 
g) parentes mais próximos da criança; 
h) nacionalidade da criança; 
I) idioma de nascimento e quaisquer outros idiomas da criança; 
j) endereço da família da criança; 
k) qualquer número que permita a identificação da criança; 
I) estado de -saúde da criança; 
m) grupo sangüíneo da criança; 
n) sinais particulares; 
o) data e lugar em que a criança foi encontrada; 
p) data e lugar de saída da criança de seu país; 
q) religião da criança, se a tem; 
r) endereço atual da criança no país em que a tenha acolhido; 
5) caso 'a criança faleça antes de seu regresso, data, lugar e circunstâncias do falecimento 

e local_ onde está sepultada. 

CAPtTULO III 
Jornalistas 

ARTIGO 79 
Medidas de Proteção de Jornalistas 

1. Os jornalistas que realizem missões profissionais perigosas nas zonas de conflito armado 
serão consideradas pessoas civis no sentido do § 19 do art. 50. 

2. Serão protegidos C0IJ10 tais em conformidade com as Convenções e COIJ1 o presente 
protocolo, com a condição de que se abstenham de todo ato que afete a sua condição de 
pessoa civil. e sem prejuízo dos direitos que assistem aos correspondentes de guerra acreditados 
ante as Forças Armadas nas condições que lhes são reconhecidas pelo art. 4\'. letra A. sobitcIJ'l 
4 da Terceira Convenção, 

3. Poderão obter uma carteira de identidade ""'''6unao o modelo do anexo 11 do presente 
protocolo. Essa carteira atestará a condição de jornalista ao seu titular e será expedida pelo 
Governo do Estado do qual sejam nacionais ou em cujo território residam. ou no qual se 
encontre a agência de imprensa ou órgão informativo que emprega seus serviços. 

TtTULOV 
Execução das Convenções e 

do Presente Protocolo 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 80 
Medidas de Execução 

1. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito adotarão sem demora todas as 
medidas necessárias para cumprir as obrigações que lhes incumbem em virtude das convenções 
e do presente protoc\,lo. 

2. As Altas Panes Contratantes e as partes em conflito darão as ordens e instruções 
oportunas para garantir o respeito às convenções e ao presente protocolo e velarão por sua 
execução. 

ARTIGO 81 
Atividades da Cruz. Vermelha e de Outras 

Organizacões Humanitárias 

1. As Partes em contlito darão ao Comitê InternaCIonal aa Cruz Vermelha todas aS facili· 
dades que lhes seja possível outorgar para que possa desempenhar as tarefas humartitárias 
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que lhes são atribuídas pelas convenções e pelo presente protocolo. a fim de proporcionar 
proteção e assistência às vítimas do conflito: o Comitê Internacional da Cruz Vermelha poderá 
exercer também qualquer outra atividade humanitária em favor dessas vítimas. com o consenti
mento prévio das partes em conflito interessadas. 

2. As Partes em conflito darão às suas respectivas organizações da Cruz Vermelha (Cres
cente Vermelho. Leão e Sol Vermelhos) as facilidades necessárias para o exercício de suas 
atividades humanitárias em favor das vítimas do conflito. de acordo com as disposições das 
Convenções e do presente Protocolo e com os princípios fundamentais da Cruz Vermelha formu
lados nas Conferências Internacionais da Cruz Vermelha. 

3. As Altas Partes Contratantes e as partes em conflito facilitarão toda a medida do 
possível a assistência que as organizações da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho. Leão e 
Sol Vermelhos) e a Liga de Sociedade da Cruz Vermelha prestem às vítimas dos conflitos 
de acordo com as disposições das Convenções e do presente Protocolo e com os princípios 
fundamentais da Cruz Vermelha. 

4. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito darão. na medida do possível. 
facilidades amilogas às mencionadas nos §§ 2" e 3" às demais organizações humanitárias a que 
se referem as Convenções e o presente Protocolo. que se encontrem devidamente autorizadas 
pelas partes em conflito e que exerçam suas ",tividades humanitárias de acordo com as disposições 
das convenções e do presente Protocolo. 

ARTIGO 82 
Assessores Jurfdicos Das Forças Armadas 

As Altas Partes Contratantes em qualquer tempo. e as Partes em conflito armado. assegu
rar-se-ão de que, quando necessário se disponha de assessores jurídicos que assessorem aos 
comandantes militares. ao nível adequado. sobre a aplicação das Convenções e do presente 
Protocolo e da instrução apropriada que deva ser dada às Forças Armadas. 

ARTIGO 83 
Difusão 

1. As Altas Partes Contratantes se comprometem a difundir o mais amplamente possível. 
tanto em tempo de paz como em tempo de conflito armado. as Convençõ~ e o presente Protocolo 
em seus respectivos países e, especialmente, a incorporar seu estudo nos programas de instrução 
militar e encorajar seu estudo por parte da população civil. de forma que esses instrumentos 
possam ser conhecidos pelas Forças Armadas e pela população civil. 

2. As autoridades militares ou civis que, em tempo de conflito armado. assumam responsa
bilidades quanto à aplicação das Convenções e do presente Protocolo deverão estar plenamente 
inteirados de seu texto. 

ARTIGO 84 
Normas de Aplicação 

As Altas Partes Contratantes intercambiarão entre si. o mais cedo possível, através do 
depositário e quando apropriado através das potências protetoras. suas traduções oficiais do 
presente Protocolo. assim como as leis e regulamento que adotem para garantir sua aplicação, 

SEÇÃO II 
Repressão das Inrrações às Convenções 

e ao Presente Protocolo 

ARTlG085 
Repressão das Inrrações 

ao Presente Protocolo 

1. As disposições das Convenções relativas a repressão das infrações e das infrações graves. 
complementadas pela presente Seção, são aplicáveis à repressão das infrações e das infrações 
graves ao presente Protocolo. 

2. Entende-se por infrações graves ao presente Protocolo os atos descritos como infrações 
graves nas Convenções caso sejam cometidos Contra pessoas em poder de uma parte adversa 
protegidas pelos arts. 44. 4S e 73 do presente Protocolo. ou contra feridos. enfermos ou náufra2.os 
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da parte adversa protegidos pelo presente Protocolo. ou contra o pessoal sanitário ou religioso. 
as unidades sanitárias ou os meios de transporte sanitários que se achem sob o controle da 
parte adversa e estejam protegidos pelo presente Protocolo. 

3. Além das infrações graves definidas no art. 11. constituem infrações graves ao presente 
Protocolo os atos que se seguem, quando cometidos intencionalmente. em violação às disposições 
pertinentes do presente Protocolo. e causem a morte ou atentem gravemente contra a integridade 
física ou a saúde: 

a) fazer objeto de ataque a população civil ou as pessoas civis: 
b) lançar um ataque indiscriminado que afete a população civil ou bens de caráter civil 

com o conhecimento de -que tal ataque causará mortos ou feridos entre a população civil ou 
danllS a hens de caráter civil. que sejam excessivos no sentido do arl. 57. ~ 2". alínea a (subitem 
iii): 

c) lançar um ataque contra obras e instalações que contenham forças perigosas com o 
conhecimento de que esse ataque causará mortos ou feridos entre a população civil ou danos 
a bens de caráter civil. que sejam excessivos no sentido do art. 57, § 2", alínea a (subitem 
iii) ; 

d) fazer objeto de ataque as localidades não defendidas e zonas desmilitarizadas; 
e) fazer objcto dc ataque uma pessoa com o conhecimento de que está fora de combate; 
O fazer uso pérfido, em violação ao art. 37, do emblema distintivo da Cruz Vermelha, 

do Crescente Vermelho ou do Leão e Sol Vermelhos, ou de outros emblemas protetores reconhe
cidos pelas Convenções ou pelo presente Protocolo. 

4. Além das infrações graves definidas nos parágrafos precedentes e nas Convenções, 
constituirão infrações graves ao presente Protocolo os atos que se seguem, quando cometidos 
intencionalmente e em violação às Convenções e ao Protocolo: 

a) a transferência pela Potência ocupante de parte de sua própria população civil ao território 
que ocupa, ou a deportação ou transferência. no interior ou fora do território ocupado, da 
totalidade ou parte da população desse território, em violação ao art. 49 da Quarta Convenção; 

b) a demora injustificável na repatriação de prisioneiros de guerra ou de pessoas civis; 
cl as práticas de apartheid e outras práticas desumanas e degradantes, baseadas na discrimi

nação racial. que envolvam ultraje contra a dignidade pessoal; 
dI fazer objeto de ataque monumentos históricos, obras de arte ou lugares de culto clara

mente conhecidos que constituem o patrimônio cultural ou espiritual dos povos e aos quais 
se tenha conferido proteção especial em virtude de acordos especiais celebrados, por exemplo, 
dentro do marco de uma organização internacional competente. causando como conseqüência 
extensas destruições dos mesmos, quando não haja prova de violação pela parte adversa ao 
art. 53, alínea d e quando tais monumentos históricos, lugares de culto ou obras de arte não 
estejam situados na imediata proximidade de objetivos militares; 

e) o fato de privar uma pessoa, protegida pelas Convenções ou referida no § 2~ do presente 
artigo, de seu direito de ser julgada normal e imparcialmente. 

5. Sem prejUlzo da aplicação das Convenções e do presente Protocolo. as infrações graves 
a esses instrumentos se considerarão como crimes de guerra. 

ARTIGO 86 
Omissões 

1. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito deverão reprimir as infrações 
graves e adotar as medidas necessárias para fazer com que cessem todas as demais infrações 
às Convenções ou ao presente Protocolo que sejam resultado do não cumprimento de um 
dever de agir. 

2. O fato de que a infração às Convenções ou ao presente Protocolo tenha sido cometida 
por um subordinado não exime de responsabilidade penal ou disciplinar. conforme o caso, 
seus superiores, se estes sabiam ou possuíam informações que lhes permitissem concluir, nas 
circunstâncias do momento, que esse subordinado estava cometendo ou iria cometer tal infração 
e se não tomaram todas as medidas visíveis que estiveram a seu alcance para impedir ou reprimir 
essa infração. 
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1. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito exigirão que os comandantes 
militares. no que concerne aos membros das Forças Armadas que estão sob suas ordens e 
às demais pessoas que se encontrem sobre sua autoridade. impeçam as infrações às Convenções 
e ao presente Protocolo e. caso necessário. as reprimam e as denunciem âs autoridades compe
tentes. 

2. Com o propósito de impedir e reprimir as infrações. as Altas Partes Contratantes 
e as Partes em conflito exigirão que os comandantes. segundo o seu grau de responsabilidade. 
tomem medidas para que os membros das Forças Armadas sob suas ordens tenham conhecimento 
das obrigações que lhes incumbem em virtude do disposto nas Convenções e no presente Proto
rolo. 

3. As Altas Par~es Contratantes e as Partes em conflito obrigarão todo comandante que 
tenha conhecimento de que seus subordinados ou outras pessoas sob sua autoridade irão cometer 
ou cometeram uma infração contra as Convenções ou contra o presente Protocolo a tomar 
as medidas necessárias para impedir tais violações às Convenções ou ao presente Protocolo 
e. caso necessário. a promover uma ação disciplinar ou penal contra os autores das violações. 

ARTIGO 88 
Assistência Mútua em Matéria Judicial 

1. As Altas Partes Contratantes se proporcionarão a maior assistência possível no que 
diz respeito a qualquer processo penal relativo às infrações graves contra as Convenções ou 
contra o presente Protocolo. 

2. Na conformidade dos direitos e obrigações estabelecidos pelas convenções e pelo § 
I" do art. 85 do presente Protocolo. e quando as circunstâncias o permitam. as Altas Partes 
Contratantes cooperarão em matéria de extradição. Tomarão devidamente em consideração 
a solicitação do Estado em cujo território se tenha cometido a infração alegada. 

3. Em todos os casos. será aplicável a lei da Alta Parte Contratante requerida. Entretanto. 
as disposições dos parágrafos precedentes não afetarão as obrigações que emanem das disposições 
contidas em qualquer outro tratado de caráter bilateral ou multilateral que disponha ou venha 
a dispor. total ou parcialmente, sobre a assistência mútua judicial em matéria penal. 

ARTIGO 89 
Cooperação 

Nos casos de violações graves às convenções e ao presente Protocolo, as Altas Partes 
Contratantes se comprometem a atuar, conjunta ou separadamente, em cooperação com as 
Nações Unidas e em conformidade com a Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 90 
Comissão Internacional de Investigação 

L aI Será constituída uma Comissão Internacional de Investigação, adiante chamada "a 
Comissão", integrada por quinze membros de alta reputação moral e de reconhecida impar· 
cialidade. 

b) No momento em que vinte Altas Partes Contratantes. pelo menos, tenham acordado 
em aceitar a competência da Comissão em conformidade com o disposto no § 20

, o depositário 
ronvocará então, e posteriormente a intervalos de cinco anos, uma reunião de representantes 
dessas Altas Partes Contratantes com a finalidade de eleger os membros da Comissão. Nessa 
reunião. os representantes elegerão os membros da Comissão por votação secreta. de uma 
lista de pessoas para a qual cada uma dessas Altas Partes Contratantes poderá propor um 
nome. 

c) Os membros da Comissão atuarão a título pessoal e exercerão seu mandato até a eleição 
de novos membros na reunião seguinte. 

d) Ao proceder à eleição, as Altas Partes Contratantes se assegurarão de que cada candidato 
possua as qualificações necessárias e de que, em seu conjunto, a comissão ofereça uma represen
tação geográfica eqüitativa. 
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e, Caso se produza uma vacância, a pr6pria Comissão elegerá um novo membro tomando 
devidamente em conta as disposições das alíneas procedentes. 

f) O depositário proporcionará à Comissão os serviços administrativos nece'i!.sárioo para 
o cumprimento de suas funções. 

2. a) No momento de assmar, ratificar ou aderir ao protocolo, ou posteriormente em qual~ 
quer outra época aS Altas Partes Contratantes poderão declarar que reconhecem ipso 
facto e sem acordo especial, com relação a qualquer outra Parte Contratante que aceite a 
mesma obrigação, a competência da Comissão para proceder a uma investigação acerca das 
denúncias formuladas por essa outra Parte, tal como autoriza o presente artigo. 

b) As declarações antes mencionadas serão apresentadas ao depositário, que enviará cópias 
das mesmas às Altas Partes Contratantes. 

c) A Comissão terá competência para: 
I) proceder a uma investigação sobre qualquer fato que tenha sido alegado como infração 

grave, tal como definido nas convenções ou no presente Protocolo, ou como qualquer outra 
violação grave às convenções ou ao presente Protocolo; 

li) facilitar, mediante seus bons ofícios. a restauração de uma atitude de respeito às conven
ções e ao presente Protocolo. 

d) Em outras situações, a Comissão procederá a uma investigação por solicitação de uma 
Parte em conflito unicamente com o consentimento da outra ou das outras partes interessadas. 

e) Sem prejuíZO dos precedentes dts disposições deste parágrafo, as disposições do art. 
52 da Primeira Convenção, 53 da Segunda Convenção, 132 da Terceira Convenção e 149 da 
Quarta Convenção continuarão sendo aplicadas a qualquer suposta violação às convenções e 
se estenderão a qualquer suposta violação ao presente Protocolo. 

3. a) A menos que as 1"artes interessadas convenham de outra forma. todas as investigaçõe<: 
serão efetuadas por uma Câmara integrada por sete membros designados da seguInte forma: 

t) cinco membros da Comissão, que não sejam nacionais das-Partes em conflito, nomeados 
pelo Presidente da Comissão à base de uma representação eqüitativa das regiões geográficas, 
após prévia conSulta com as Partes em conflito; 

iI) dois membros ad hoc que não sejam nacionais das Partes em conflito. nomeados cada 
um respectivamente por cada uma delas. 

b) Ao receber uma solicitação para que se proceda a uma investigação, o Presidente da 
Comissão fixará um prazo limite apropriado para a constituição de uma Câmara. Se um ou 
os dois membros ad hoc não tiverem sido nomeados dentro do prazo limite, o Presidente designará 
imediatamente os que sejam necessários para completar a composição da Câmara. 

4.8) A Câmara, constituída conforme o disposto no § 39 para proceder a uma investigação, 
convidará as Partes em conflito a comparecer e a apresentar provas. A Câmara procurará 
além disso obter as demais provas que estime convenientes e a efetuar uma investigação in 
loco da situação. 

b) Todas as provas serão dadas a conhecer integralmente às Partes interessadas, as quais 
terão direito a fazer suas observações a respeito à Comissão. 

c) Cada Parte terá o direito de questionar tais provas. 
5.a) A ComissãO apresentará às Partes interessadas um relatório sobre as conclusões a 

que tenha chegado a Câmara sobre os fatos. acompanhado das recomendações que considere 
oportunas. 

b) Caso a Câmara se depare com a impossibilidade de obter provas suficientes para chegar 
a conclusões objetivas e imparciais., a Comissão dará a conhecer as razões de tal impossibilidade. 

c) A Comissão nâo tornará públicas suas conclusões, a menos que assim o requeiram todas 
as Partes em conflito. 

(). A Comissão estabelecerá seu próprio regulamento, incluídas as normas relativas à Presi
dência da Comissão e da Câmara. Essas normas assegurarão que as funções de Presidente 
da Comissão sejam exercidas em todos os momentos e que, em caso de investigação, se exerçam 
por pessoa que não seja nacional das Partes em conflito. 

7. Os gastos administrativos da Comissão serão custeados mediante contribuição das Altas 
Partes Contratantes que tenham feito declarações em conforinidade com o § 29 • e mediante 
contribuições voluntárias. A Parte ou as Partes em conflito que solicitam que se proceda a 
uma investigação anteciparão os fundos necessários para cobrir os gastos ocasionados por uma 
CâmaIa e serão reembo~sadas pela Parte ou Partes que tenham sido objeto das denúncias 
até cinqüenta por cento de tais gastos. Caso sejam apresentadas denúncias recíprocas à Câmara. 
cada uma das Partes antecipará os cinqüenta dos fundos necessários. 
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A Parte em conflito que violar as disposições das Convenções ou do presente Protocolo 
estará obrigada a pagar indenização se o caso o justificar. Será a Parte responsável por todos 
os atos cometidos pelas pessoas que integrem suas Forças Armadas. 

TITULO VI 
Disposições Finais 

ARTIGO 92 
Assinatura 

o presente Protocolo estará aberto à assinatura das Partes nas Convenções seis meses 
após a assinatura da Ata Final e permanecerá aberto durante' um período de doze meses, 

ARTIGO 93 
Ratincação 

O presente Protocolo será ratificado o mais cedo possível. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados em poder do Conselho Federal Suíço, depositário das Convenções, 

ARTIGO 94 
Adesão 

o presente Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Parte nas Convenções não signatária 
deste Protocolo. Os instrumentos de Adesão serão depositados em poder do depositário. 

ARTIGO 95 
Entrada em Vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor seis meses após terem sido depositados dois 
instrumentos de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada Parte nas Convenções que o ratifique ou que a ele adira posteriormente, 
o presente Protocolo entrará em vigor seis meses após ter sido depositado o instrul.lento de 
ratificação ou de adesão por esta Parte. 

ARTIGO 96 
Relações Convencionais a Partir da 

Entrada em Vigor do Presente Protocolo 

1. Quando as Partes las Convenções sejam também Partes no presente Protocolo, as 
Convenções serão aplicadas tal como por ele complementadas. 

2. Quando uma das Partes em conflito não está obrigada pelo presente Protocolo, as 
Partes do presente Protocolo continuarão, entretanto, por ele obrigadas em suas relações recípro
cas. Ficarão também obrigadas pelo presente Protocolo em suas relações com aquela Parte 
se ele aceita e aplica suas disposições. 

3. A autoridade que represente um povo engajado contra uma Alta Parte Contratante 
em um conflito armado do tipo mencionado no § 4" do Artigo 1 poderá comprometer-se a 
aplicar as Convenções e o presente Protocolo em relação com esse conflito por meio de uma 
declaração unilateral dirigida ao depositário. Essa declaração, quando tenha sido recebida pelo 
depositário, surtirá em relação com tal conflito os seguintes efeitos: 

a) as Convenções e o presente Protocolo entrarão em vigor no que conceme à mencionada 
autoridade como Parte em conflito, com efeito imediado; 

b) a mencionada autoridade exercerá os mesmos direitos e assumirá as mesmas obrigações 
das Altas Partes Contratantes nas Convenções e no presente Protocolo; e 

c) as Convenções e o presente Protocolo obrigarão por igual a todas as Partes em conflito. 



38 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

ARTIGO 97 
Emendas 

1. Qualquer Alta Parte Contratante poderá propor uma Ou várias emendas ao presente 
Protocolo. O texto de qualquer emenda proposta será comunicada ao depositário. o qual. após 
celebrar consultas com todas as Altas Partes Contratantes e com o Comitê Internacional da 
Cruz Vermelha. decidirá se convém convocar uma Conferência para examinar a emenda proposta. 

2. O depositário convidará para essa Conferência as Altas Partes Contratantes e as Partes 
nas Convenções, sejam ou não signatárias do presente Protocolo. 

ARTIGO 98 
Revisão do Anexo I 

1. No prazo máximo de quatro anos, a partir da entrada em vigor do presente Protocolo 
e, sucessivamente. pelo menos a intervalos de quatro anos, o Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha consultará as Altas Partes Contratantes relativamente ao Anexo I do presente do 
Protocolo e. se o considerar necessário. poderá propor a celebração de uma reunião de peritos 
técnicos para que revisem o Anexo I e proponham as emendas ao mesmo que pareçam conve
nientes. A não ser que, dentro dos seis meses seguintes à comunicação às Altas Partes Contratantes 
de uma proposta para celebrar tal reunião. a esta se oponha um terço delas, o Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha convocará a reunião, convidará também para ela os observadores das organi
zações internacionais pertinentes. O Comitê Internacional da Cruz Vermelha convocará também 
{aI reuniáo a qualquer momento por solicitação de um terço das Altas Partes Contratantes. 

2. O depositário convocará uma Conferência das Altas Partes Contratantes e das Partes 
nas Convenções para examinar as emendas propostas pela reunião de peritos técnicos, caso 
após essa reunião assim o solicitem o Comitê Internacional da Cruz Vermelha ou um terço 
das Altas Partes Contratantes. 

3. As emendas ao Anexó I poderão ser adotadas em tal Conferência por maioria de 
dois terços das Altas Partes Contratantes presentes e votantes. 

4. O depositário comunicará às Altas Partes Contratantes e as Partes nas Convenções 
qualquer emenda assim adotada. A emenda será considerada como aceita. transcorrido o período 
de um ano após ter sido assim comunicado. a não ser que dentro desse período um terço 
pelo menos das Altas Partes Contratantes tenha enviado ao depositário uma declaração de 
não aceitação da emenda. 

S. Qualquer emenda que se considere aceita em conformidade com o § 4" entrará em 
vigor três meses após sua aceitação para todas as Altas Partes Contratantes. a exceção daquelas 
que tenham feito a declaração poderá retirá-Ia a qualquer momento. e neste caso a emenda 
entrará em vigor para aquela Parte três meses após a retirada de sua declaração. 

6. O depositário notificará às Partes Contratantes e às Partes nas Convenções a entrada 
em vigor de qualquer emenda, as Partes por ele obrigadas. a data de sua entrada em vigor 
para cada uma das Partes, as declarações de não aceitação feitas de acordo com o § 4". assim 
como as retiradas de tais declarações. 

ARTIGO 99 
Denúncia 

1. No caso de uma Alta Parte Contratante denunciar o presente Protocolo. tal denúncia 
somente surtirá efeito um ano após haver-se recebido o instrumento de denúncia. Entretanto. 
se ao expirar esse ano a Parte denunciante se encontrar em uma das situações previstas no 
Artigo I, os efeitos da denúncia ficarão em suspenso até o final do conflito armado ou da 
ocupação e. em qualquer caso, enquanto não terminarem as operações de liberação definitiva. 
repatriação ou restabelecimento das pessoas protegidas pelas Convenções ou pelo presente 
Protocolo. 

2. A denúncia será notificada por escrito ao depositário. Este último a comunicará a todas 
as Altas Partes Contratantes. 

3. A denúncia somente surtirá efeito no que concerne à Parte denunciante. 
4. Nenhuma denúncia apresentada em conformidade com o parágrafo I afetará as obriga

ções já contraídas como conseqüência do conflito armado em virtude do presente Protocolo 
por tal parte denunciante, em relação com qualquer ato cometido antes de que esta denúncia 
se torne efetiva. 
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O depositário informará as Altas Partes Contratantes e as Partes nas Convenções, sejam 
ou não signatários do presente Protocolo, sobre: 

a) as assinaturas que constem no pTesente PIOtocolo e o depósito dos instrumentos de 
ratificação e de adesão, em conformidade com os Artigos 93 e 94; 

95; 
b) a data em que o presente Protocolo entre em vigor, em conformidade com o Artigo 

c) as comunicações e declarações recebidas, em conformidade com os Artigos 84. 90 e 
97; 

d) as declarações recebidas em conformidade com o parágrafo 3 do Artigo 96. que serão 
comunicadas pelo método mais rápido possível; 

e) as denúncias notificadas em conformidade com o Artigo 99. 

ARTIGO 101 
Registro 

1. Apõs a entrada em vigor do presente Protocolo, o depositário o transmitirá à Secretaria 
das Nações Unidas com o propósito de que se proceda a seu registro e publicação, em confor
midade com o Artigo 102 da Cana das Nações Unidas. 

2. O depositário informará igualmente à Secretaria das Nações Unidas de todas as ratifica
ções, adesões e denúncias que receba em relação ao presente Protocolo. 

ARTIGO 102 
Textos Autênticos 

o original do presente Protocolo. cujos textos em árabe, chinês. espanhol, francês, inglês 
e russo são igualmente autênticos, será depositado em poder do depositário. o qual enviará 
cópias autenticadas a todas as Partes nas Convenções. 

ANEXO I 

Regulamento Relativo à Identificação 

CAPÍTULO I 
Carteira de Identidade 

ARTIGO I 

Carteira de Identidade do Pessoal 
Sanitário ou Religioso 

Civil Permanente 

1. A carteira de identidade do pessoal sanitário ou religioso civil permanente. a que 
se refere o parágrafo 3 do Artigo 13 deverá: 

a) ter o emblema distintivo e dimensões tais que permitam levá-Ia em um bolso: 
b) ser de material tão durável quanto possível; 
c::) estar redigida no idioma nacional ou oficial (poderão também adicionar-se outros idiomas); 
d mencionar (, nome, a data do nascimento do titular (ou na falta desta, sua idade na 

data de expedição) e número de identidade, se existente; 
t) indicar em que qualidade o titular tem direito à proteção das Convenções e do Protocolo; 
f) portar a fotografia do titular, assim como sua assinatura ou sua impressão digital do 

polegar. ou ambas, 
g) estar timbrada e assinada pela autoridade competente; 
h) indicar as datas de expedição e de expiração da carteira. 
2. A carteira de identidade será uniforme em todo o território de cada uma das Altas 

Partes Contratantes e, na medida do possível. do mesmo tipo para todas as Partes em conflito. 
As Partes em conflito podem seguir o modelo que. em um único idioma, é mostrado na figura 
1. No início das hostilidades, as partes em conflito se intercambiarão exemplares da carteira 
de identidade que utilizam, se tal carteira difere do modelo da figura. A carteira de identidade 
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será editada. caso possível. em duplicata. devendo ffcar uma das cópias em poder ela autOrloaCle 
que a expeça. a qual deverá manter um controle das carteiras expedidas. 

3. Em nenhuma circunstância se poderá privar da carteira de identidade ao pessoal sanitário 
ou religioso civil permanente. Em caso de perda de uma candra. o titular tcrã direito a obter 
uma duplicata. 

ARTIGO 2 
Carteira de Identidade do Pessoal 

Sanitário ou Relicioso Civil Temporário 

1. A carte!ra de identidade para o pessoal sanitário ou religioso civil temporário deverá 
ser. sempre ,qué possível. semelhante à prevista no Artigo 1 do presente Regulamento. As 
Partes em conflito podem seguir o modelo da figura 1. 

2. Quando as circunstâncias impeçam expedir ao pes~oal sanitário ou religioso civil tempo
rário carteira de identidade semelhante à descrita no Artigo 1 do presente Regulamento, poderá 
prover-se a esse pessoal de um certificado assinado pela autoridade competente. no qual conste 
que a pessoa para o qual está sendo expedido tal certificado está adstrita a um serviço na 
qualidade de pessoal temporário, indicando. caso possível, o tempo que estará adstrita ao serviço 
e o direito do titular a usar o emblema distintivo. Esse certificado deve indicar o nome e 
a data de nascimento do titular (ou à falta dessa data, sua idade na data da expedição do 
certificado), a função do titular e o número de identidade. se existente. Portará a assinatura 
do interessado ou sua impressão digital do poleJtar, ou ambas. 

CAPITULO 11 
Emblema DisUoUvo 

ARTIGO 3 
Forma e Naturt"u 

1. O emblema distintivo (vermelho sobre o fundo branco) será tão grande quanto as 
circunstâncias o justifiquem. As Altas Partes Contratantes podem basear-se para forma da 
Cruz. do Crescente e do Leão c;: do Sol nos modelos que aparecem na figura 2. 

2. A noite ou quando a visibilidade seja reduzida. o emblema distintivo poderá ser luminoso 
ou iluminado; poderá ser também confeccionado com materiais que permitam seu reconhecimento 
por meios l~cnicos de detecção. 

Il C? 
L~ 

figo 2 - Embkmas distintiyos em cor venndba sobre fundo braoco 

ARTIGO 4 

Uso 

1. O emblema distintivo será colocado, sempre que possível, sobre uma superfície 
plana ou em bandeiras visíveis de todas as direções e da maior distância possível. 

2. Sem prejuízo das instruções da autoridade competente. o pessoal sanitário 
e religioso que desempenhe suas funções no campo de batalha. usará. na medida 
do possível, o emblema distintivo na cobertura e na vestimenta. 
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1. Na conformidade do disposto no art. 6 do presente Regulamento, os sinais 
previstos neste Capítulo para o uso exclusivo das unidades e dos meios de transporte 
sanitários não se empregarão para nenhum outro fim . O uso de todos os sinais a 
que se refere o presente Capítulo é opcional. 

2. As aeronaves sanitárias temporárias que. quer seja por falta de tempo ou 
por razões de suas características. não possam ser marcadas com o emblema distintivo. 
poderão usar os sinais distintivos autorizados neste capítulo. O método de sinalização 
mais eficaz de uma aeronave sanitária para sua identificação e reconhecimento é. 
entretanto. o uso de um sinal visual, seja o emblema distintivo ou sinal luminoso 
descrito no artigo 6. ou ambos. complementados pelos demais sinais a que se referem 
os arts. 7 e 8 do presente Protocolo. 

ARTIGO 6 
Sinal Luminoso 

1. É estabelecido como sinal distinLvo das aeronaves sanitárias o sinal luminoso 
consistindo em uma luz ·azul com lampejOS. Nenhuma outra aeronave utilizará este 
sinal. A cor azul recomendada é obtida pela utilização das seguintes coordenadas 
tricromáticas: 

limite verde, y = 0,065 + 0,805 x; 
limite branco , y = 0,400 - x; 
limite púrpura, x = 0,600 y. 
A freqüência de lampejos recomendada para a luz azul é de 60 a 100 lampejos 

por minuto. 
2. As aeronaves sanitárias deverão estar equipadas com as luzes necessárias 

para que os sinais sejam visíveis em todas as direções possíveis. 
3. Na ausência de um acordo especial entre as Partes em conflito que reserve 

o uso da luz azul com lampejos para a identificação de veículos, navios e embarcações 
sanitárias. o uso de tais sinais para outros veículos ou embarcações n~o é prOIbido. 

ARTIGO 7 
Rádio Sinal 

1. O rádio sinai consistirá em uma mensagem radiotelefônica ou radiotelegráfica 
precedida de um sinal distintivo de prioridade designado e aprovado por uma Confe
rência Administrativa Mundial de Radiocomunicações da União Internacional de Tele
comunicaçõ~s. Esse sinal será transmitido três vezes antes do distintivo de chamada 
do transporte sanitário concernente. Esta mensagem será transmitida em inglês, a 
intervalos apropriados em uma freqüência ou freqüências determinadas em confor
midade com o disposto no § 39 do presente artigo. O emprego do sinal de prioridade 
estará exclusivamente reservado às unidades e aos meios de transporte sanitários. 

2. A mensagem rádio precedida do sinal distintivo de prioridade que se menciona 
no parágrafo 1 incluirá os seguintes elementos: 

a} distintivo de chamada do meio de transporte sanitário; 
b) posição do meio de transporte sanitário; 
c} número e tipo dos meios de transpone sanitários; 
d} itinerário previsto; 
e) duração da viagem e horas de saída e de chegada previstas, quando apropriado; 
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o outros dados. tais como altitude e vôo, radiofreqüência de escuta. linguagens 
convencionais. modalidades e códigos do sistema de radar secundário de vigilância. 

3. A fim de facilitar as comunicações mencionadas nos parágrafos 1 e 2. assim 
como as comunicações a que se refere os Arts. 22. 23, 25. 26. 27, 28. 29, 30 e 
31 do Protocolo, as Altas Partes Contratantes. as Partes em conflito ou uma destas. 
em comum acordo separadamente podem designar e publicar as freqüências nacionais 
em conformidade com o Quadro de Distribuição de Freqüências que figura no Regula· 
mento de Radiocomunicações. anexo à Conveção Internacional de Telecomunicações 
e selecionadas para o uso de tais comunicações. Essas freqüências serão notificadas 
à União Internacional de Telecomunicações em conformidade com o procedimento 
a se r aprovado por uma Conferência Administrativa de Radiocomunicações. 

ARTIGO 8 
Identificação Eletrônica 

1. Para identificar e seguir o curso das aeronaves sanitárias poderá ser utilizado 
o sistema de radar secundário de vigilância (SSR), tal como especificado no Anexo 
10 da Convenção de Chicago sobre Aviação Civil Internacional, de 7 de dezembro 
de 1944, com suas modificações posteriores. A modalidade e o código de SSR a 
serem reservados para uso exdusivo das aeronaves sanitárias serão estabelecidos pelas 
Altas Partes Contratantes, pelas Partes em conflito ou por uma das partes em conflito, 
de comum acordo ou separadamente, em consonância com os procedimentos que 
sejam recomendados pela Organização de Aviação Civil Internacional. 

2. As Partes em conflito, por acordo especial, poderão estabelecer para uso 
entre elas um sistema eletrônico semelhante para identificação de veículos sanitários 
e de navios e embarcações sanitárias. 

CAPÍTULO IV 
Comunicações 

ARTIGO 9 
Comunicação Rádio 

O sinal de prioridade previsto no Artigo 7 do presente Regulamento poderá 
preceder às correspondentes comunicações por rádio das unidades sanitárias e dos 
meios de transporte sanitários para a aplicação dos procedimentos que se ponham 
em prática em conformidade com os arts. 22,23,25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 do 
Protocolo. 

ARTIGO 10 
Uso de Códigos Internacionais 

As unidades sanitárias e os meios de transportes sanitários poderão usar também 
os códigos e sinais estabelecidos pela União Internacional de Telecomunicações, pela 
Organização de Aviação Civil Internacional e pela Organização Consultiva Marítima 
Intergovernamental. Esses códigos e sinais serão usados em conformidade com as 
normas, práticas e procedimentos estabelecidos pelas mencionadas organizações. 

ARTIGO 11 
Outros Meios de Comunicação 

Quando não seja possível estabelecer uma comunicação bilateral por rádio, pode
rão ser utilizados os sinais previstos no Código Internacional de Sinais adotados pela 
Organização Consultiva Marítíma Intergovernamental ou no Anexo correspondente 
da Convenção de Chicago sobre Aviação Civil Internacional, de 7 de dezembro de 
1944, com suas modificações posteriores. 
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Os acordos e notificações relativos aos planos de vôo a que se refere o Artigo 
29 do Protocolo serão formulados. em toda medida do possível, em conformidade 
com os procedimentos estabelecidos pela organização de Aviação Civil [nternacional. 

ARTIGO 13 
Sinais e Procedimentos para 

Interceptação de Aeronaves Sanitárias 

Caso seja utilizada uma aeronave de interceptação para comproví.tr a identidade 
de uma aeronave sanitária em vôo Ou para ordenar sua aterrissagem em conformidade 
com os Artigos 30 e 31 do Protocolo, tanto a aeronave sanitária corno a interceptadora 
deverão usar os procedimentos padrões de interceptação visual e por rádio prescritos 
no Anexo 11 da Convenção de Chicago sobre Aviação Civil Internacional, de 7 de 
dezembro de 1944, com suas modificações posteriores. 

CAPíTULO V 
Defesa Civil 

ARTIGO 14 
Carteira de Identidade 

1. A Carteira de Identidade do pessoal dos serviços de Defesa Civil prevista 
no § 2~ do Artigo 66 do Protocolo. é regida pelas normas pertinentes do Artigo 
l~ deste Regulamento. 

2, A Carteira de Identidade do pessoal de Defesa Civil pode ajustar-se ao modelo 
indicado na figura 3. 

3. O pessoal de Defesa Civil está autorizado a portar armas leves individuais; 
a isto se deverá fazer menção na Carteira de Identidade. 

ARTIGO 15 
Sinal Distintivo Internacional 

1. O Sinal Distintivo Internacional de Defesa Civil previsto no § 49 do Artigo 
66 do Protocolo será um triângulo equilátero azul sobre fundo laranja. O modelo 
é mostrado na figura 4. 

/\ 
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Fig. 4 - Triângulo azul sobre rundo laranja 
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2. Recomenda·se: 
a) que caso o triângulo azul seja utilizado em uma bandeira, braçadeira ou capote, 

estes constituam seu fundo ,; 
b) que um dos ângulC?s do triângulo aponte para cima verticalmente; 
c) que nenhum dos três ângulos toque a borda do fundo. 

3. O sinal distintivo internacional será tão grande como apropriado às circuns
tâncias. Sempre que seja possível, o sinal deverá colocar-se sobre uma superfície 
plana ou em bandeiras visíveis em todas as direções e da maior distância possível. 
Subordinado às instruções da autoridade competente, o pessoal de defesa civil deverá 
usar, na medida do possível, o sinal distintivo na cobertura e na vestimenta. À noite, 
ou quando a visibilidade seja reduzida, o sinal poderá ser luminoso ou iluminado; 
poderá ser também confeccionado com materiais que permitam seu reconhecimento 
graças a meios técnicos de detecção. 

CAPiTULO VI 
Obras e Insta'ações que Contêm Forças Perigosas 

ARTIGO 16 
Sinal Internacional Especial 

1. O sinal internacional especial para obras e instalações que contêm forças 
perigosas, previsto no § 7° do Artigo 56 do Protocolo, consistirá em um grupo de 
três círculos do mesmo tamanho de cor laranja brilhante ao longo de um mesmo 
eixo, devendo ser a distância entre os círculos equivalente a seu raio, como indica 
a figura 5. 

2. O sinal será tão grande como as circunstâncias o justifiquem. Quando colocado 
sobre uma superfície extensa, o sinal poderá ser repetido tantas vezes quanto seja 
oportuno, segundo as circunstâncias. Sempre que seja possível, será colocado sobre 
uma superfície plana ou em bandeiras visíveis de todas as direções possíveis e da 
maior distância possível. 

3. Em uma bandeira, a distância entre os limites exteriores do sinal e os lados 
contíguos da bandeira será equivalente ao raio de um círculo. A bandeira será retan
gular e seu fundo branco. 

4. À noite ou quando a visioilidade seja reduzid.a, o sinal poderá ser luminoso 
ou iluminado. Poderá ser também confeccionado com materiais que o tornem reconhe
cível por meios técnicos de detecção. 

Fig. 5 - Sinal internacional especial para obras e instalações que contêm rorças perigosas 
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PROTOCOLO 11 

PROTOCOLO ADICIONAL ÁS CONVENÇOES 
DE GENEBRA DE 12 DE AGOSTO DE 1949. 

RELATIVO Á PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS 
DOS CONFLITOS ARMADOS SEM 

CARÃ TER INTERNACIONAL (PROTOCOLO 11) 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes. 
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Relembrando que os princípios humanitários referendados pelo Artigo 3 comum às Conven
ções de Genebra de 12 de agosto de 1949 constituem o fundamento do respeito à pessoa humana 
em caso de conflito armado sem caráter internacional. 

Relembrando, ainda, que os instrumentos internacionais relativos aos direitos humanos 
oferecem à pessoa humana uma proteção fundamental. 

Sublinhando) a necessidad~ de garantir uma melhor proteção às vítimas de tais conflitos 
armados. 

Relembrando que, nos casos nào previstos pelo direito vigente, a pessoa humana permanece 
sob a salvaguarda dos princípios de humanidade e das exigências da consciência pública. 

Convém no seguinte: 
TITULO 1 

Campo do Presente Protocolo 

ARTIGO I 
Campo de Aplicação Material 

1. O presente Protocolo, que desenvolve e completa o Artigo 3 comum às Convenções 
de Genebra de 12 de agosto de 1949, sem modificar suas condições de aplicação atuais. se 
aplica a todos os conflitos armados que não estiverem cobertos pelo Artigo 1 do Protocolo 
Adicional às Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949. relativo a proteção das vítimas 
dos conflitos armados internacionais (Protocolo 1) e que ocorram no território de uma Alta 
Parte Contratante entre suas forças armadas e forças armadas dissidentes ou grupos armados 
organizados que. sob a direção um comando responsável, exerçam sobre uma parte desse território 
um controle tal que lhes permita realizar operações militares contínuas e concertadas e aplicar 
o presente Protocolo. 

2. O presente Protocolo não se aplica às situações de tensões internas e distúrbios internos. 
tais como'os motins, os atos esporádicos e isolados de violência e outros atos análogos, que 
não são considerados conflitos armados. 

ARTIGO 2 
Campo de Aplicação Pessoal 

1. O presente Protocolo se aplica sem qualquer distinção de caráter desfavorável por 
motivos de raça, cor. sexo, idioma, reHgião ou credo. opiniões políticas ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, fortuna, nascimento ou outra condição ou qualquer outro critério 
análogo (denominada a seguir por "distinção de caráter desfavorável"), a todas as pessoas 
afetadas por um conflito armado no sentido do Artigo I. 

2. Ao término do conflito armado, todas as pessoas que tenham sido objeto de uma 
privação ou de uma restrição de liberdade por motivos relacionados com aquele conflito, bem 
como aquelas que seriam objeto de tais medidas após o conflito pelos mesmos motivos, gozarão 
da proteção prevista nos Artigos 5 e 6 até o término dessa privação ou restrição de liberdade. 

ARTIGO 3 
Não-Intervenção 

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo poderá ser invocada com o objetivo de 
atingir a soberania de um Estado ou a responsabilidade do Governo de manter ou restabelecer 
a Lei e a ordem no Estado ou de defender a unidade nacional e integridade territorial do 
Estado por todos os meios legítimos. 
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2. Nenhuma disposição do presente Protocolo poderá ser invocada como justificativa para 
intervir, direta ou indiretamente. seja qual for a razão, no conflito armado ou nos assuntos 
internos ou externos da Alta Parte contratante em cujo território ocorra esse conflito. 

TíTULO 11 
Tratamento Humano 

ARTIGO 4 
Garantias Fundamentais 

1. Todas as pessoas que não participem diretamente das hostilidades. Ou que tenham 
deixado de participar delas. estejam ou não privadas de liberdade. têm direito a que se respeitem 
sua pessoa, sua honra, suas convicções e.suas práticas religiosas. Serão tratadas com humanidade 
em todas as circunstâncias, sem qualquer distinção de caráter desfavorável. É proibido ordenar 
que não haja sobrevivente. 

2. Sem prejuízo do caráter geral das disposições precedentes são e permanecerão proibidos 
em qualquer tempo ou lugar, a respeito das pessoas a que se refere o parágrafo 1: 

a) os atentados contra a vida, a saúde e a integridade física ou menta\ das pessoas, em 
particular homicídio e os tratamentos cruéis, tais como a tortura e as mutilações ou toda a 
forma de punição corporal; 

b) os castigos coletivos; 
c) tornada de reféns; 
d) os atos'de.terrorismo; 
e) os atentados contra a dignidade pessoal. em especial os tratamentos humilhantes e degra-

dantes, a violação, a prostituição forçada e qualquer forma de atentado ao pudor; 
f) escravidão e o tráfico de escravos em todas as suas formas; 
g) a pilhagem; 
b) as ameaças de realizar os atos mencionados. 
3. Serão proporcionados às crianças os cuidados e a ajuda de que elas necessitam e, 

em particular: 
a) receberão uma educação, incluída a educação religiosa e moral. conforme aos desejos 

dos pais ou na falta desses, das pessoas que tenbam a sua guarda; 
b) serão tomadas as medidas apropriadas para facilitar a reunião das famílias tempora

riamente separadas; 
c) as crianças menores de quinze anos não serão recrutadas para serviço nas forças ou 

grupos armados, e não se permitirá que participem das hostilidades; 
d) a proteção especial prevista neste Artigo para as crianças menores de quinze anos conti

nuará a ser-lhes aplicável se, não obstante as disposições da alínea c, tiverem participado direta
mente das hostilidades e sido capturadas; 

e) se necessário, e sempre que seja possível com o conhecimento dos pais ou das pessoas 
que, em virtude da lei ou do costume, tenham prioritariamente a sua guarda, serão tomadas 
medidas para trasladar temporariamente as crianças da zona em que ocorram as hostilidades 
para uma zona do país mais segura, e para as fazer acompanhar de pessoas responsáveis por 
sua segurança e bem-estar. 

ARTIGO 5 

Pessoas PrIvadas de Liberdade 

L Ademais das disposições do Artigo 4, deverão ser respeitadas pelo menos, no que 
se refere às pessoas privadas de liberdade por motivos relacionados com o conflito armado. 
quer estejam internadas ou detidas, as seguintes disposições: 

a) os feridos e enfermos serão tratados de conformidade com o Artigo 7; 
b) não se colocarão em perigo sua saúde nem sua integridade física ou mental. mediante 

qualquer ação ou omissão injustificada. Por conseguinte é proibido submeter as pessoas a (Jue 
se refere o presente Artigo a qualquer intervenção médica que não seja indicada por seu estado 
de saúde e de acordo com as normas médicas geralmente conhecidas que se aplicanam em 
análogas circunstâncias médicas às pessoas não privadas de liberdade': 

3, As pessoas que não estejam compreendidas nas disposições do parágrafo I. mas cuja 
liberdade se encontre restringida, em qualquer forma que seja, por motivos relacionados com 
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o conflito armado. serão tratadas humanamente de acordo com o dl~po~to no Artigo 4 e nos 
parágrafos I a . c e d e 2 b do presente Artigo . 

4 . Se for decidido liberar a~ pessoas que estejam privadas de liberdade m. responsáveis 
deverão lomar as medidas necessárias para garantir a segurança dessas pessoas . 

ARTIGO 6 
Investigações Penais 

I. O presente Artigo se aplica ao processo e às sanções das infrações penais cometidas 
em relação com o confljeo armado. 

2. Nenhuma condenação será pronunciada nem se executará qualquer penalidade a respeito 
de uma pessoa declarada culpada de uma infração, senão em virtude de sentença de um tribunal 
que ofereça as garantias essenciais de independência e parcialidade. Em particular: 

a) o processo disporá que o acusado seja informado sem demora dos pormenores da infração 
que lhe é atribuída e garantirá ao acusado, nos trâmites que precedam ao juízo e no curso 
deste, todos os direitos e meios de defesa necessários; 

b) ninguém poderá ser condenado por uma infração senão com base em sua responsabilidade 
penal individual: 

c) ninguém será condenado por atos e omissões que no momento de sua ocorrência não 
fossem delituosos segundo o direito; tampouco será imposta penalidade mais grave do que 
a aplicável no momento em que foi cometida a infração; se, posteriormente a essa infração, 
a lei vier a prever a aplicação de penalidade mais leve . o delinqüente deve beneficiar-se dela; 

d) toda pessoa acusada de infração será considerada inocente enquanto não se provar 
sua culpabilidade conforme a lei; 

e) toda pessoa acusada de uma infração terá direito a estar presente ao seu julgamento; 
n ninguém poderá ser obrigado a declarar contra si próprio nem OI se confessar culpado. 
3. Toda pessoa condenada será infonnada , no momento de Sua condenação. de seus 

direitos a interpor recurso judicial ou de outro tipo. assim como dos prazos para exercer esses 
direitos . 

4. Não será pronunciada pena de morte contra as pessoas que tiverem menos de dezoito 
anos de idade no momento da infração, nem se executarão mulheres grávidas ou mães de 
crianças de pouca idade . 

5. Ao cessarem as hostilidades. as autoridades no poder procurarão conceder a anistia 
mais ampla possível às pessoas que tenham tomado parte no conflito armado ou que se encontrem 
privadas de liberdade. internadas ou detidas por motivos relacionados com o conflito armado. 

TiTULO 111 
Feridos. Enrermos e Náufraaos 

ARTIGO 7 
Proteção e Assisténcia 

1. Todos os feridos. enfermos e náufragos, tenham ou não tomado parte do conflito 
armado, serão respeitados e protegidos. 

2. Em todas as circunstâncias serão tratados humanamente e receberão em toda a medida 
do possível e no prazo mais breve, os cuidados médicos que exija seu estado. Não se fará 
entre eles qualquer distinção que não esteja baseada em critérios médicos. 

ARTIGO 8 
Busca 

Sempre que as circunstâncias o pennitam. e em particular depois de um combate. serão 
tomadas sem demora todas as medidas possíveis para buscar e recolher os feridos. enfermos 
e náufragos. a fim de os proteger contra a pilhagem e os maus-tratos e assegurar-lhes a assistência 
necessária, e para buscar os mortos, impedir que sejam despojados e dar destino decoroso 
aos seus restos. 

ARTIGO 9 
Proteção do Pessoal Sanltlirio 

e ReUgioso 

1. O pessoal sanitário e religioso será respeitado e protegido. Ser-lhes-á proporcionada 
toda a ajuda disponível ao desempenho de suas funções e não se lhes obrigará a realizar tarefas 
que não sejam compatíveis com sua missão humanitária. 
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2. Não se poderá exigir que o pessoal sanitário. no cumprimenlO de sua missão, dê priori
dade an tratamento de qualquer pessoa salvo por raz{ies de ordem médica. 

ARTIGO !li 
Proteção Geral da Missão Médica 

1. Ninguém st;!rá castigado por ter exercido uma atividade médica conforme com a deonto
logia. quaisqut:r que tenham sido as circunstâncias ou os beneficiários dessa atividade. 

2. Não se poderá obrigar as pessoas que exerçam uma atividade médica a realizar atos 
nem a efetuar trabalhos contrários à deontologia ou outras normas médicas destinadas a proteger 
os feridos e os enfermos. ou as disposiçôes do presente Protocolo. nem a se abster de realizar 
atos exigidos por tais normas ou disposições. 

3. Observada a legislação nacional. serão respeitadas as obrigações profissionais das pessoas 
que exerçam uma atividade médica a respeito de informações que possam adquirir sobre os 
feridos e os enfermos por elas assistidos. 

4. Observada a legislação nacional. a pessoa ljue exerça uma atividade médica não poderá 
ser sancionada de modo algum pelo fato de não proporcionar ou de se negar a proporcionar 
informações sobre os feridos e os enfermos a quem assista ou tenha assistido. 

ARTIGO 11 
Proteção de Unidades e Meios 

de Transporte Sanitários 

I. As unidades sanitárias e os meios de transporte sanitários serão respeitados e protegidos 
em todos os momentos e não serão objeto de ataques. 

2. A proteção devida às unidades e aos meios de transporte sanitários poderá cessar 
apenas quando se faça uso deles com o objetivo de realizar atos hostis à margem de suas 
tarefas humanitárias. Entretanto, a proteção cessará unicamente após uma intimação que deter
mine. quando apropriado. um prazo razoável. não surta efeito. 

ARTIGO 12 
Emblema Distintivo 

Sob o controle da autoridade competente apropriada. o emblema distintivo da Cruz Verme
lha. do Crescente Vermelho ou do Leão e Sol Vermelhos sobre fundo branco será ostentado 
tanto pelo pessoal sanitário quanto pelas unidades e meios de transportes sanitários. Esse emblema 
deverá ser respeitado em todas as circunstâncias. Não deverá ser utilizado indevidamente. 

TITULO IV 
População Civil 

ARTIGO 13 
Proteção da População Civil 

I. A população civil e os indivíduos civis gozarão de proteção geral contra os perigos 
procedentes de operações militares. Para tornar efetiva essa proteção. serão observadas em 
todas as circunstâncias as normas seguintes. 

2. Nem a população civil como tal nem os civis serão objeto de ataque. Ficam proibidos 
05 atos ou ameaças de violência cuja finalidade principal seja aterrorizar a população civil. 

3. Individualmente, os civis gozarão da proteção que confere este Título, salvo se partici
parem diretamente das hostilidades e enquanto dure essa participação. 

ARTIGO 14 
Proteção dos Bens Indispensáveis 

à Sobrevivência 
da População Civil 

É proibido utilizar contra os civis a fome como método de combate. É, portanto. proibido 
atacar. destruir. subtrair ou inutilizar com esse fim os bens indispensáveis à sobrevivência da 
população civil. tais como gêneros alimentícios e as zonas agrícolas que os produzem. as colheitas, 
o gado. as instalações e reservas de água potável e as obras de irrigação. 
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ARTIGO 15 
Proteção das Obras e Instalações que 

Contenham Forças Perigosas 
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As obras ou instalações que contenham forças perigosas, a saber, represas, diques e centrais 
nucleares de energia elétrica~ não serão objeto de ataques. mesmo que sejam objetivos militares. 
quando tais ataques possam acarretar a liberação daquelas forças e causar. por via de conse
qí.iência. perdas importantes na população civil. 

ARTIGO 16 
Proteção dos Bens Culturais 

e dos Lugares de Culto 

Sem prejuízo do disposto na Convenção de Haia de 14 de maio de 1954 para Proteção 
dos Bens Culturais em caso de Conflito Armado. fica proibido cometer atos de hostilidade 
dirigido contra os monumentos históricos. as obras de arte ou lugares de culto que constituem 
o patrimônio cultural Ou espiritual dos povos, e utilizá-los como apoio de esforço militar. 

ARTIGO 17 
Proibição dos Deslocamentos 

Forçados de Civis 

1. Não se poderá ordenar o deslocamento da população civil por razôes relacionadas 
com o conflito. a não ser que assim o exijam a segurança dos civis ou razões militares imperiosas. 
Caso esse deslocamento deva ser efetuado serão tomadas todas as medidas possíveis para que 
a população civil seja acolhida em condições satisfatórias de alojamento. salubridade. higiene. 
segurança e alimentação. 

2. Os civis não poderão ser forçados a abandonar seu próprio território por razões relacio
nadas com o conflito. 

ARTIGO 18 
Sociedade de Socorro e Ações de Socorro 

L As sociedades de socorro estabelecidas no território da Alta Parte Contratante tais 
como as organizações da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho. Leão e Sol Vermelhos). poderão 
oferecer seus serviços para o desempenho de suas funções tradicionais em relação às vítimas 
do conflito armado. A população civil pode. inclusive por iniciativa própria oferecer-se para 
recolher e cuidar dos feridos. enfermos e náufragos. 

2. Quando a população civil estiver padecendo de privações extremas por falta de abasteci
mentos indispensáveis à sua sobrevivência. tais como víveres e medicamentos. serão organizadas, 
com o consentimento da Alta Parte Contratante interessada, ações de socorro em favor da 
população civil de caráter exclusivamente humanitário e imparcial e realizadas sem distinção 
alguma de caráter desfavorável. 

TÍTULO V 
Disposições Finais 

ARTIGO 19 
Difusão 

O presente Protocolo deverá ser divulgado o mais amplamente possível. 

ARTIGO 20 
Assinatura 

o presente Protocolo estará aberto à assinatura das Partes nas Convenções seis meses 
após a assinatura da Ata Final e permanecerá aberto durante um período de doze meses. 

ARTIGO 21 
Ratificação 

O presente Protocolo será ratificado o mais cedo possível. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados em poder do Conselho Federal Suíço depositário das Convenções. 
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ARTIGO 22 
Adesão 

o presente Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Parte nas Convenções não signa· 
tárias deste Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados em poder do depositário. 

ARTIGO 23 
Entrada em Vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor seis meses após terem sido depositados dois 
instrumentos de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada Parte nas Convenções que o ratifique ou que a ele adira posteriormente, 
o presente Protocolo entrará em vigor seis meses após ter sido depositado o instrumento de 
ratificação ou de adesão por essa Parte. 

ARTIGO 24 
Emendas 

1. Qualquer Alta- Parte Contrataqte poderá propor uma ou várias emendas ao presente 
Protocolo. O texto de qualquer emenda proposta será comunicado ao dopositário. o qual. 
após celebrar consultas com todas as Partes Contratantes e com o Comitê Internacional da 
Cruz Vermelha, decidirá se convém convocar uma Conferência para examinar a emenda proposta. 

2. O depositário convidará para essa Conferência as Atlas Partes Contratantes e as Partes 
nas Convenções, sejam ou não signatárias do presente Protocolo. 

ARTIGO 25 
Denúncia 

1. No caso de uma Alta Parte Contratante denunciar o presente Protocolo, tal denúncia 
somente surtirá efeito seis meses após haver-se recebido instrumento de denúncia. Entretanto, 
se ao expírar esses seis meses a Parte denunciante se encontrar na situação prevista no Artigo 
1. a denúncia'não surtirá efeito antes do término do conflito armado. Os indivíduos que tiverem 
sido objeto de uma privação ou de uma restrição de liberdade por motivo relacionado com 
esse conflito continuarão, entretanto, beneficiando-se do disposto no presente Protocolo até 
sua liberação definitiva. 

2. A denúncia será notificada por escrito ao depositário. Este último a comunicará a 
todas as Altas Partes Contratantes. 

ARTIGO 26 
Notificações 

O depositário informará às Altas Partes contratantes e as Partes nas Convenções, sejam 
ou não signatárias do presente Protocolo. sobre: 

a) o presente Protocolo e o depósito dos instrumentos de ratificação e de adesão, em 
conformidade com os Artigos 21 e 22; 

b) a data em que o presente Protoloco entre em vigor, em conformidade com o Artigo 
23;e 

c) as comunicações e declarações recebidas em conformidade com o artigo 24. 

ARTIGO 27 
Registro 

1. Após a entrada em vigor do presente Protocolo. o depositário o transmitirá à Secretaria 
das Nações Unidas com o propósito de que se proceda seu registro e publicação. em conformidade 
com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

2. O depositário informará. igualmente. à Secretaria das Nações Unidas. de todas as 
ratificações e adesões que receba em relação ao presente Protocolo. 
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ARTIGO 28 
Textos Auténtkos 
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o original do presente Protocolo. cujos textos em árabe. chinês, espanhol, francês. inglês 
e russO são igualmente autênticos. será depositado em poder do depositário, o qual enviará 
cópias autenticadas a todas as Partes das Convenções. 

DCN (SeçãO 11). de 18-382 

DECRETO LEGISLATIVO N' 2. DE 1992 

Aprova o texto da Convenção n? 155, da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT t sobre a segurança e saúde dos trahalhadores ' e o meio 
ambiente de trabalho, adotada em Genebra, em 1981, durante a 67~ Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional·decreta: 
Art. l' - É aprovado o texto da Convenção nl' 155. adotada na 67~ Sessão da 

C:0nferência Internacional do Trabalho, realizada em Genebra. no ano de 1981. que 
dlSpõe sobre a segurança e saúde dos tra'palhadores e o meio ambiente do trabalho. 

Art. 2! - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 17 de março de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente. 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Convenção ISS 

CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE 
DOS TRABALHADORES E O 

MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Intern<tcional do 

Trabalho. e reunida nessa cidade em 3 de junho de 1981. na sua sexagésima sétima sessão; 
Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ã. segurança, à higiene e ao meio-am

biente de trabalho. questão que constitui o sexto item da agenda da reunião, e 
Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma convenção internacional. 

adotada. na data çJe 22 de junho de mil nOvecentos e oitenta e um. a presente convenção. 
que poderá ser citado como a Convenção sobre segurança e saúde dos trabalhadores. 1981: 

PARTE I 

Área de Aplicação e Denniçóes 

ARTIGO I 

1. A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica. 
2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante consulta prévia. 

tão cedo quanco possível. âs o~ganizações representativas de empregadores e de trabalhadores 
interessadas. excluir total ou parcialmente da sua aplicação determinadas áreas de atividade 
econômic.a. tais c.omo o transpone marítimo ou a pesca. nas quais essa aplicação apresentasse 
problemas especiais de uma certa importáncia . 

3, Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverã enumerar. no primeiro relató· 
rio sobre a aplicação da Convenção que submeter. em virtude do artigo 22 da Constituição 
da Organiiação Internacional do Trabalho. as áreas de atividade econômica que tiverem sido ' 
excluídas em virtude do parágrafo 2 deste artigo. explícando os motivos dessa exclusão e descre
vendo as medidas adotadas para assegurar a proteção suficiente dos trabalhadores nas áreas 
exclu(das. e deverá indicar nos relatórios subseqüentes todo progresso que for realizado no 
sentido de uma aplicação mais abrangente . 
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ARTIGO 2 

1. A presente Convenção aplica-se a todos os trabalhadores das áreas de atividade econó
mica abrangidas. 

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante consulta prévia, 
tão cedo quanto possível, às organizações representativas de empregadores e de trabalhadores 
interessadas. excluir parcial ou totalmente da sua aplicação categorias limitadas de trabalhadores 
que apresentariam problemas particulares para sua aplicação. 

3. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no primeiro relató
rio sobre a aplicação que submeter, em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho. as categorias limitadas de trabalhadores que tiverem sido excluídas 
em virtude do parágrafo 2 deste artigo, explicando os motivos dessa exclusão, e deverá indicar 
nos relatórios subseqüentes todos os progressos realizados no sentido de uma aplicação mais 
abrangente. 

ARTIGO 3 

Para os fins da presente Convenção 
a) a expressão "áreas de atividade econômica" abrange todas as áreas em que existam 

trabalhadores empregados, inclusive a administração pública; 
b) o termo "trabalhadores" abrange todas as pessoas empregadas, incluindo os funcionários 

públicos: 
c) a expressão "local de trabalho" abrange todos os lugares onde os trabalhadores devem 

permanecer ou onde têm que comparecer, e que estejam sob o controle, direto ou indireto, 
do empregador: 

d) o termo "regulamentos': abrange todas as disposições às quais a autoridade ou as autori
dades competentes tiverem dado força de lei: 

e) o termo "saúde", com relação ao trabalho, abrange não só a ausência de afecções ou 
de doenças, mas também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente 
relacionados com a segurança e a higiene no trabalho. 

PARTE II 

Princípios de uma Politica Nacional 

ARTIGO 4 
1. Todo Membro deverá, ef9 consulta com as organizações mais representativas de empre

gadores e de trabalhadores. e levando em conta as condições e a prática nacionais. formular. 
pôr em prática e reexaminar periodicamente uma política nacional coerente em matéria de 
segurança e saúde dos trabalhadores e o meio-ambiente de trabalho. 

2. Essa política terá como objetivo prevenir os acidentes e os danos à saúde que forem 
conseqüência do trabalho, tenham relação com a atividade de trabalho, ou se apresentarem 
durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na medida que for razoável e possível, as causas 
dos riscos inerentes ao meio-ambiente de trabalho. 

ARTIGO 5 

A política à qual se faz referência no artigo 4 da presente Convenção deverá levar em 
consideração as grandes esferas de ação que se seguem, na medida em que possam afetar 
a segurança e a saúde dos trabalhadores e o meio-ambiente de trabalho: 

a) projeto, teste, escolha, substituição, instalação, arranjo, utilização e manutenção dos 
componentes materiais do trabalho (locais de trabalho, meio-ambiente de trabalho, ferramentas, 
maquinário e equipamentos: substâncias e agentes químicos, biológicos e físicos: operações 
e processos); 

b) relações existentes entre os componentes materiais do trabalho e as pessoas que o execu
tam ou supervisionam. e adaptação do maquinário, dos equipamentos, do tempo de trabalho, 
da organização do trabalho e das operações e processos às capacidades físicas e mentais dos 
trabalhadores: 

c) treinamento, incluindo o treinamento complementar necessário, qualificações e motivação 
das pessoas que intervenham. de uma ou outra maneira, para que sejam atingidos níveis adequa
dos de segurança e higiene: 
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d) comunicação e cooperação a níveIs de grupo de tr3:balho e de empresa e eQ'l toOos 
os níveis apropriados. inclusive'até o nível nacional; 

e) a proteção dos trabalhadores e de seus representantes contra toda medida disciplinar 
por eles justificadamente empreendida de acordo com a política referida no artigo 4 da presente 
Convenção. 

ARTIGO 6 

A formulação da política referida no artigo 4 .da presente Convenção deveria determinar 
as funções e responsabilidades respectivas. em matéria de segurança e saúde dos trabalhadores 
e meio ambiente de trabalho, das autoridades públicas. dos empregadores, dos trabalhadores 
e de outras pessoas interessadas. levando em conta o caráter complementar dessas responsabi
lidades. assim como as condições e a prática nacionais. 

A situação em matéria de segurança e saúde dos trabalhadores e meio-ambiente de trabalho 
deverá ser examinada, a intervalos adequados, globalmente ou com relação a setores determi
nados. com a finalidade de se identificar os principais problemas, elaborar meios eficazes para 
resolvê-los, definir a ordem ce prioridade das medidas que for necessário adotar, e avaliar 
os resultados. 

PARTE III 

Ação a Nível Nacional 

ARTIGO 8 

Todo Membro deverá adotar, por via legislativa ou regulamentar ou por qualquer outro 
método de acordo com as condições e a prática nacionais, e em consulta com as organizações 
representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas. as medidas necessárias para 
tornar efetivo o artigo 4 da presente Convenção. 

ARTIGO 9 

1. O controle da aplicação das leis e dos regulamentos relativos à segurança, à higiene 
e ao meio ambiente de trabalho deverá estar assegurado por um sistema de inspeção das leis 
ou dos regulamentos. 

ARTIGO 10 

Deverão ser adotadas medidas para orientar os empregadores e os trabalhadores com o 
objetivo de ajudá-los a cumprirem com suas obrigações legais. 

ARTIGO 11 

Com a finalidade de tornar efetiva a política referida no artigo 4 da presente Convenção, 
a autoridade ou as autoridades competentes deverão garantir a realização progressiva das seguin
tes tarefas: 

a) a determinação, quando a natureza e o grau de risco assim o requererem. das condições 
que regem a concepção, a construção e o acondicionamento das empresas. sua colocação em 
funcionamento, as transformações mais importantes que forem necessárias e toda modificação 
dos seus fins iniciais, assim como a segurança do equipamento técnico utilizado no trabalho 
e a aplicação de procedimentos definidos pelas autoridades competentes; 

b) a determinação das operações e processos que serão proibidos, limitados ou sujeitos 
à autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades competentes, assim como a determi
nação das substâncias e agentes aos quais estará proibida a exposição no trabalho, ou bem 
limitada ou sujeira à autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades competentes; 
deverão ser levados em consideração os riscos para a saúde decorrentes da exposição simultânea 
a diversas substâncias ou agentes; 

c) o estabelecimento e a aplicação de procedimentos para a declaração de acidentes do 
trabalho e doenças profissionais por parte dos empregadores e, quando for pertinente, das 
instituições seguradoras ou outros organismos ou pessoas diretamente interessados. e a elaboração 
de estatísticas anuais sobre acidentes do trabalho e doenças profissionais; 
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d) a realizaçâo de sÍlldicâncias cada vez que um acidente do trabalho. um caso de doença 
profissional ou qualquer Qutro dano à saúde ocorrido durante o trabalho Ou com relação com 
o mesmo possa indicar uma situação grave; 

e) a publicação anual de informações sobre as medidas adotadas para a aplicação da política 
referida no artigo 4 da presente Convenção e sobre os acidentes de trabalho. os casos de 
doenças profissionais Ou outros danOs à saúde ocorridos durante o trabalho ou com relação 
com o mesmo; 

f) levando em consideração as condições e possibilidades nacionais . a introdução ou desen
volvimento de sis(emas de pesquisa dos' agentes químicos. físicos ou biológicos no Que diz 
respeito aos riscos que eles r'epresentaram para a saúde dos trabalhadores . 

ARTIGO 12 

Deverão ser adotadas medidas em conformidade com a legislação e a prática nacionais 
a fim de cuidar de que aquelas pessoas que projetam. fabricam. importam. fornecem ou cedem. 
sob qualquer título. maquinário, equipamentos Ou substâncias para uso profissional: 

a) tenham certeza. na medida do razoável e possível. de que o maquinário. os equipamentos 
ou as substâncias em questão não implicarão perigo algum para a segurança e a saúde das 
pessoas que fizerem uso correto dos mesmos; 

b) facilitent informações sobre a IDstalação e utilização corretas do maquinário e dos equipa· 
mentos e sobre o uso correto de substâncias. sobre os riscos apresentados pelas máquinas e 
os materiais. e sobre as características perigosas das substâncias químicas. dos agentes ou dos 
produtos fískos ou biológicos. assim como instruções sobre a fonna de prevenir os riscos conhe
cidos: 

c) façam'estudos e pesquisas, ou se mantenham a p;u de qualquer outra forma, da evolução 
dos conhecimentos científicos e (écnicos necessários para cumprir com as obrigações expostas 
nos itens 8 e b do presente artigo. 

ARTIGO 13 

Em confonnidade com a prática e as condiçóes nacionais. deverá ser protegido, de conse· 
qüências injustificadas, todo trabalhador' que julgar necessário interromper uma situação de 
trabalho por considerar. por motivos razoáveis, que ela envolve um perigo iminente e grave 
para sua vida ou sua saúde. 

ARTIGO 14 

Medidas deverão ser adotadas no sentido de promover, de maneira conforme à prática 
e às condições nacionais. a inclusão das quescõcs de segurança. higiene e m~io ambiente de 
trabalho· em todos os nfveis de ensino e de treinamento, incluídos aqueles do ensino superior 
técnico, médico e profissional, com o objetivo de satisfazer as necessidades de treinamento 
de todos os trabalhadores. 

ARTIGO 15 

1. A fim de ·se asSegurar a coerência da polCtica referida no anigo 4 da presente Convenção 
e das medidas adotadas para aplicá-la, todo Membro deverá implementar, mediante consulta 
prévia.. tão cedo quanto possível, com as organizaç6es mais representativas de empregadores 
e de trabalhadores e. quando for apropriado. com outros organismos. disposições de acordo 
com a prática e as condições nacionais a fim de conseguir a necessária coordenação entre 
as diversas autoridades e os diversos organismos encarregados de tornar efetivas as Partes 11 
e 111 da presente Convençáo. 

2. Quando as circunstâncias requererem a prática e as condições nacionais permitirem, 
essas disposições deveriam incluir o estabelecimento de um organismo centraL 
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PARTE IV 

Ação a N(nl de Empresa 

ARTIGO 16 

1. Deverá ser exigido dos empregadores que. na medida que for razoável e possível, 
garantam que os locais d~ trabalho. o maquinário. os equipamentos e as operações e processos 
que estiverem sob seu controle são seguros e não envolvem risco algum para a segurança e 
a saúde dos trabalhadores. 

2. Deverá ser exigido dos empregadores que. na medida que IOr razoável e possível, 
garantam que os agentes e as substâncias químicas. físicas e biológicas que estiverem sob seu 
controle não envolvem riscos para a saúde quando são tomadas medidas de proteção adequadas. 

3. Quando for necessário. os empregadores deveriam fornecer roupas e equipamentos 
de proteção adequados a fim de prevenir, na medida que for razoável e possível, os riscos 
de acidentes ou de efeitos prejudiciais para a saúde. 

ARTIGO 17 

Sempre que duas ou mais empresas desenvolverem simultaneamente atividades num mesmo 
local de trabalho. as mesmas terão o dever de colaborar na aplicação das medidas previstas 
na presente Convenção. 

ARTIGO 18 
Os empregadores deverão prever, quando for necessário, medidas para lidar com situações 

de urgência e com acidentes. incluindo meios adequados para a administração de primeiros 
socorros. 

ARTIGO 19 

Deverão ser adotadas disposições, em nível de empresa, em virtude das quais: 
a) os trabalhadores. ao executarem seu trabalho, cooperem com o cumprimento das obriga

ções que correspondem ao empregador; 
b) os representantes dos trabalhadores na empresa cooperem com o empregador no âmbito 

da segurança e higiene do trabalho; 
c:} os representantes dos trabalhadores na empresa recebam informação adequada acerca 

das medidas tomadas pelo empregador para garantir a segurança e a saúde, e possam consultar 
as suas organizações representativas sobre essa informação, sob condição de não divulgarem 
segredos comerciais; 

d) os trabalhadores e seus representantes na empresa recebam treinamento apropriado 
no âmbito da segurança e da higiene do trabalho; 

e) os trabalhadores ou seus representantes e , quando for o caso, suas organizações represen
tativas na empresa estejam habilitados, em conformidade com a legislação e a prática nacionais, 
para examinarem todos os aspectos da segurança e a saúde relacionados com seu trabalho, 
e sejam consultados nesse sentido pelo empregador; com essa finalidade, e em comum acordo, 
poder-se-á recorrer a conselheiros técnicos alheios à empresa; 

f) o trabalhador informará imediatamente o seu superior hierárquico direto sobre qualquer 
situação de trabalho que, a seu ver e por motivos razoáveis, envolva um perigo iminente e 
grave para sua vida ou sua saúde; enquanto o empregador não tiver tomado medidas corretivas, 
se forem necessárias, não poderá exigir dos trabalhadores a sua volta a uma situação de trabalho 
onde exista, em caráter contínuo, um perigo grave ou iminente para sua vida ou sua saúde. 

ARTIGO 20 

A cooperação entre os empregadores e os trabalhadores ou seus representantes na empresa 
deverá ser um elemento essencial das medidas em matéria de organização, e de outro tipo, 
que forem adotadas para a aplicação dos artigos 16 a 19 da presente Convenção. 

ARTIGO 21 

As medidas de segurança e higiene do trabalho nâo deverão implicar nenhum ônus financeiro 
para os trabalhadores. 
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PARTE V 

Disposições Finais 

ARTIGO 22 

A presente Convenção não revisa nenhuma das Convenções ou recomendações interna
cionais do trabalho existentes. 

ARTIGO 23 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas. para seu registro, ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 24 

1. Esta Convenção obrigará exclusivamente àqueles Membros da Organização Interna
cional do Trabalho cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois Membros 
tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, a Convenção entrará em vigor. para cada Membro. doze 
meses após a data na qual a sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 25 

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderâ denunciá-la ao fim do período 
de dez anos, a contar da data em que tiver entrada inicialmente em vigor. através de um 
ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. 
A denúncia não terá efeito senão um ano depois da data em que tiver sido registrada. 

2. Todo Membro que. tendo ratificado esta Convenção e que no prazo de um ano após 
a expir~ção do período de dez anos mencionado no parágrafo precede.nte, não fize.r uso da 
faculdade denúncia prevista no presente artigo. permanecerá obrigado durante um novo período 
de dez anos e. sucessivamente. poderá denunciar esta Convenção no fim de cada período de 
dez anos, nas condições previstas neste ani20. 

ARTIGO 26 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações. declarações e 
denúncias a ele comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização, o registro da segunda ratificaçáo que lhe 
tiver sido comunicada. o Diretor-Geral fará notar aos Membros da Organização a data em 
que a presente Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 27 

o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário Geral 
das Nações Unidas. para efeito do registro da segunda ratificação e em confonnidade com 
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, um relatórió completo sobre todas as ratificações. 
declarações e atos de denúncia que ele tiver registrado. de acordo com os artigos precedentes. 

ARTIGO 28 

Sempre que o considerar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Interna
cional do Trabalho apresentará à Conferência um relatório sobre a aplicação da Convenção 
e considerará a conveniência de incluir na agenda da Conferência a questão de sua total ou 
parcial revisão. 

ARTIGO 29 

1. No caso da Conferência adotar uma nova Convenção que implique a revisão total 
ou parcial do presente. e a não ser que a nova Convenção contenha disposições em contrário: 
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a) a ratificação. por um Membro. da nova Convenção revisora implicará, tpso Jure, a 
denúncia imediata da presente Convenção náo obstante as disposições contidas no artigo 25. 
sempre que a nO\la Con\lenção revisora tiver entrado em vigor; 

bl a partir da data de entnda em vigot da nova Convençio revisora. a presente Convenção 
deixará de estar abena para ratificaçáo por parte dos Membros. 

2 . A presente Convenção permanecerá em vigor em todos os casos, em sua forma. e 
conteúdo atuais, para aqueles Membros que a tiverem ratificado e que náo ratificarem a Conven
ção revisora. 

ARTIGO 30 

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas. 

DCN (Seção 11). 18·3·92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 3. DE 1992 

Susta O Decreto n~ 430, de 20 de janeiro de 1992, que regulamenta o 
art. 4' ~a Lei n' 8. '97, de 27 de junho de 1991, e d' outras providências. 

Art. J' - É sustado. desde a publicação. O Decreto n' 430. de 20 de janeiro 
de 1992. do Presidente da República. . 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 26 de março de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente . 

OCN (Seção 11). 1"-4·92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 4. DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rédio Regional dos Lagos Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Patrocfnio. Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,,- É aprovado o ato a que se refere a Portaria nY 99. de 9 de março 

de 1990. do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio 
Regional dos Lagos Ltda. para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi
vidade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Patro
cínio. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 27 de março de 1992. - Senador Mauro BeMvkles, Presidente. 

DCN (Scçio 11),1 "-4.92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 5" DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão à Rédlo Vanauarda de Caridade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Caridade, 
Estado do C.ará. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. J' - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n~ 98.331. de 24 de outubro 

de 1989, que outorga concessão à Rádio Vanguarda de Caridade Ltda. para explorar 
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pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Caridade, Estado do Ceará. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de março de 1992, - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 1"-4-92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 6, DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão ao Sistema Norte de Rádio e Televisão 
Ltda. para explurar 5en'U:os de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Linhares, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'; - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n" 98.922. de 2 de fevereiro 

1990. que outorga concessão ao Sistema Norte de Rádio e Televisão Ltda. para explorar 
peJo prazo de dez anos. sem direitQ de exclusividade. serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Linhares. Estado do Espírito Santo. 

Art. 28 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. 27 de março de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). ]"-4-92 

DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Salamanca FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul. 

o. Congresso Nacional decreta: 
Art. 'I' - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n9 98. de 9 de março 

1990. que outorga permissão à Rádio Salamanca FM Ltda. para explorar pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqiíência 
modulada na cidade de Quaraí. Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2- - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 27 de março de 1992. - Senador MauruBenevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 1"-4·92 

DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão à Radiodifusão Eldorado Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pão 
de Açucar, Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~ - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n\' 9R.921. de 1',' de fevereiro 

de 1990. que outorga .concessão à Radiodifusão Eldorado Ltda. para explorar pelo 
prazo de dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Pão de Açucar. Estado de Alagoas, 

Art. 2\'-. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua puhlicação. 
Senado Federal, 27 de marco de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção lI), 11-4·92 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 9. DE 1992 

Aprova o ato que renova pennissão outorgada à RádIo e Televisão Gran 
Dourados Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cIdade de Dourados. Estado do Mato Grosso do Sul. 

O Conl!resso Nacional decreta: 
Art. l' - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 158. de 15 de setembro 

de 1989. que renova a permissão outorgada à Rádio e Televisão Gran Dourados 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Dourados, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2· - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. 27 de março de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). (1-4·92 

DECRETO LEGISLATIVO N" 10. DE 1992 

Aprova os Instrumentos contratuais referentes à doação ao Governo Brasi· 
leiro da importância de US$S60,OOO.OO (quinhentos e sessenta mil dólares 
americanos) ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ienes) pelo Governo 
do Japão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· - São aprovados os instrumentos contratuais referentes à doação ao Go

verno Brasileiro da importância de USS560.000.00 (quinhentos e sessenta mil dólares 
americanos) ou Y76.000.000.00 (setenta e seis milhões de ienses) pelo Governo do 
Japão. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão dos referidos instrumentos contratuais. bem 
como quaisquer ajustes complementares que. nos termos do art. 49. inciso I da Consti
tuição Federal. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. Z· - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua punlicação. 
Senado Federal. 9 de abril de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente . 

OCN (S~çã\l li). 11·4·92 

DECRETO LEGISLATIVO N·· II. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural celebrado entre o 
Governo da Repúbliu Federativa do Brasíl e o Governo da Repúblka Popular 
da BuJgária, em Bruma, em ZS de jullto de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I ~ - É aprovado o texto do Acordo sonre Cooperação Cultural celehrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil, e o Governo da Rt:púhlica Popular 
da Bulgária. em BrasJ1ia, em 25 de julho de Im. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo. hem como quaisquer ajustes 
complementares que. nos termos do art. 49. inciso I da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou comprorí'\issos gravosos ao património nacional. 
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Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 15 de abril de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERA TIV A DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
POPULAR DA BULGÁRIA 

SOBRE COOPERAÇÁO CULTURAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da 
Bulgária (doravante denominados "Partes Contratantes"). 

Inspirados nos princípios do respeito mútuo. da não·intervenção nos assuntos internos e 
da reciprocidade de vantagens; 

Desejosos de desenvolver e fortalecer as relações entre os dois paíscst Acordam o 
seguinte: 

ARTIGO I 

o presente Acordo rege todas as iniciativas de caráter cultural. educativo e esportivo levadas 
a efeito >elo Governo, pelas instituições governamentais e não·governamentais de uma das 
Partes Contratantes no território da outra Parte Contratante. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes promoverão o if!tercâmbio e a cooperação 'bilateral nos campos 
da cultura. da educação e dos esportes. observadas as respectivas legislações e normas vigentes 
e o disposto ao presente Acordo. 

ARTIGO 111 

1. O intercâmbio e a cooperação entre as Partes Contratantes poderão compreender: 
a) o intercâmbio de escritores. tradutores. diretores. atores e técnicos teatrais e cinemato

gráficos, artistas plásticos. dançarinos. músicos. arquitetos e esportistas~ 
b) intercâmbio de professores e es[Udantes de pós-graduação; 
c) a criação de cursos de língua portuguesa, literatura e civilização brasileira em universidades 

búlgaras. e de língua. literatura e civilização búlgara em universidades brasileiras; 
d) a tradução e publicação de obras literárias e artlsticas da outra Parte. de reconl\ecida 

qualidade; 
e) o intercâmbio de livros. publicações culturais e de informações sobre os museus. biblio

tecas e outras instituições culturais; 
O o intercâmbio de missões educacionais de interesse recíproco; e 
g) a organização de manifestações culturais. tais como exposições. conferências. represen

tações teatrais. mostras cinematográficas. programas de televisão. apresentações musicais. espetá
culos de dança. exibições circenses e certames esportivos. 

2. Na medida de suas disponibilidades. as Partes Contratantes concederão .... agas e bolsas
de-estudo em cursos de pós-graduação de suas universidades para estudantes da outra Parte. 
em áreas de estudo escolhidas de comum acordo. 

ARTIGO IV 

1. A fim de implementar o presente instrumento. as Partes Contratantes estabelecerão 
de comum acordo programas bienais de intercâmbio. que compreenderão atividades de coope
ração. assim cOmo as condições financeiras. entre outras. essenciais à sua concretização. 

2. As Partes Contratantes facilitarão. em seus respectivos territórios. a organização dos 
programas bienais de intercâmbio cultural, educacional e esportivo no âmbito do presente Acor-
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do. inclusive quanto à admissão e saída de material art(sticó. obras de arte. materiaJ didático 
e equipamento. cultural, e educativo. em conformidade com a legislação nat:ional vigente. 

ARTIGO V 

1. As Partes Contratantes concordam em estabelecer uma Comissão Mista Cultural. com
posta de representantes dos órgãos competentes de ambos os Governos. à qual caberá: 

.) analisar o desenvolvimento do intercâmbio e da cooperação bilateral nos campos cultural. 
educacional e esportivo; 

b) avaliar o cumprimento dos programas bilaterais de intercâmbio. examinar e aprovar 
programas bienais elaborados e projetos específicos; e 

c) propor medidas para o aperfeiçoamento da implementação do presente Acordo. 
2. A Comissão Mista reunir-se-á alternadamente em Brasilia e em Sófia a cada dois anos 

ou de acordo com a conveniência de ambas as Partes Contratantes. 
3. As decisões e recomendações estipuladas nas reuniões da Comissão Mista Cul.tural 

deverão constar de uma Ata Final. feita em dois textos originais. em português e em búlgaro. 
ambos igualmente autênticos. 

ARTIGO VI 

1. O Governo brasileiro designa o Ministério das Relações Exteriores coma coordenador 
de sua participação na execução. do. presente Acordo e o Governo búlgaro designa. para o 
mesmo fim. o Ministério das Relações Exteriores. 

2. Todas as questões relativas à execução dos prDjetos e programas de intercâmbio e 
cooperação cultural. educativo e esportivo entre as Partes CDntratantes. aprovados pela Comissão 
Mista. serão tratadas pelos órgãos coordenadores. 

3. As Panes Contratantes se comprometem a submeter à sistemática do presente Acordo 
todas as suas atividades de natureza cultural. educacional ou esportiva. realizadas no território 
da outra. 

ART(GOVII 

1. As Partes Contratantes poderào celebrar. por via diplomática. Ajustes Complementares 
ao presente Acordo que visem à criação de programas de trabalho entre universidades e institui
çócs de ensino superior. bem como entre instituições culturais e esportivas. de ambos os países. 
que desejem cooperar nos campos da cultura. educação e esportes. em conformidade com 
os princípios e dispositivos deste Acordo, 

2. Qualquer modificação ao presente Acordo. ou a sua revisão. deverá ser proposta por 
Nota Oiplomática e. caso aprovada por ambas as Partes Contratantes. enrrará em vigor na 
data de recebimento da Nota de resposta. 

ARTIGOVlII 

1. Cada Parte notificará a outra do cumprimento dos procedimentos exigidos pelas respec
tivas legislações para a aprovação do. presente Acordo. o qual entrará em vigor a partir da 
data de recebimento da última destas notificações , 

2. O presente Acordo terá uma duração de 5 anos. podendo ser automaticament,e renovado 
por períodos iguais e sucessivos. a menos que uma das 'Partes Contratantes manifeste à Dutra. 
por Nota Diplomática. sua intenção de denunciá-lo . Neste caso. a denúncia surtirá efeito seis 
meses depois de recebida a respectiva notificação. 

3 .. A denúncia ou tümino do presente Acordo não afetará os programas nio condufdos 
durante sua vigência. os quais serão fielmente cumpridos. 

Fejro em Brasnia. aos 25 dias do mês de julho de 1990. em dois exemplares. nas línguas 
portuguesa e búlgara. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek 
Pelo Governo da República Popular da ,Bulgária: Gurorlui Jekov Glurov. 

DCN (Seção 11). lb-4·IB 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1992 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Bilateral entre o Governo 
da Repúblka Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolivia na 
Área de Produção Animal, firmado em Brasília, em 15 de agosto de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art •• ' - É aprovado o texto do Convênio de Cooperação Bilateral entre o 

G0v"erno da Repúr,lica Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia 
na Area de Produção Ani.mal, fi.rmado em Brasilia. em 15 de agosto de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Convênio. bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49. inciso I da Constituição Federal. 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 15 de abril de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO BILATERAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA 

NA ÃREA DE PRODUÇÃO ANIMAL 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repüblica da Bolivia (dora
vante denominados "Partes Contratantes") 

Considerando as condições político-geográficas e edafo-c1imáticas semelhantes, que favore
cem a criação de a~imais adaptáveis às regiões tropicais; 

Considerando a conveniência de se estabelecer Convênio na área de produção animal. 
visando a aprímorar os sistemas de produção e estabelecer parâmetros loogenéticos para a 
melhoria do desempenho pecuário; 

Ressaltando que as obrigações reciprocas serão cumpridas dentro de um espírito de cordiali
dade, cooperação científica e tecnológica e de assistência técnica, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes decidem estabelecer programa de assistência e cooperação técnica 
na área de produção animal, mediante a adaptação de mecanismos necessários para elevar 
a prOdução e a produtilt'idade pecuárias. por meio do intercâmbio de experiências. tecnologia, 
treinamento e especialização de profissionais. Para que sejam logrados tais objetivos. as Partes 
Contratantes observarão os seguintes princípios: 

a) cooperação e assistência técnica entre ambos os países: 
b) colaboração e i.ntercâmbio de informações técnicas nos as.pectos da transferência de 

tecnologia. sistema de produção, pesquisa pecuária e outros de interesse mútuo; 
<=) treinamento e especialização de profissionais, intercâmbio de experiências entre pecua

ristas e execução de projetos de forma conjunta. 

ARTIGO li 

As Partes Contratantes se comprometem a adotar medídas destinadas a fomentar uma 
cooperação reciproca e efetiva. de acordo com os seguintes parâmetros: 

a) constituir, na área de prOdução animal, um Grupo Técnico de Trabalho, que estará 
vinculado à Subcomissão VI _ Assuntos Agrícolas, Agropecuária, Recursos Naturais e Meio 
Ambiente - da Comissão Mista Permanente de Coordenação Brasil-Bolívia, e que será respon
sável pela execução deste Convenio; 

b) promover e executar programas e projetos de ajuda recíproca. no setor de produção 
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animal. principalmente nas áreas de fronteira. nbservadns os interesses de cada uma das Partes 
Contratantes: 

c) estabeleçer e manter estratégia e coordenação permanentes das m~didas de contrnle 
zootécnico de animais reprodutores. embrióes e sêmenes. em conformidade com a legisl,aç:io 
vigente nos dois países: 

d) fomentar a cooperação para a aplicação das normas zootécnicas internacinnais e sua 
adaptação. observada a realidade dos dois países. bem como pmmover açôes conjuntas para 
apresentá·las aos organismos internacíonais: 

e) coordenar o estudo pelas Partes Conuatantesde solicitaçóes de cnoperação de organismos 
nacionais e internacíonais no decorrer da execução deste Convênio, 

ARTIGO 1lI 

o Grupo Técnico de Trabalho a que se refere o Artigo 11. será integradn por funcionários 
dos Ministérios competentes de ambos os países> 

ARTIGO IV 

o Grupo Técnico, referido no Artigo 11. reunir-se·á. ordinariamente. uma vez por ano. 
e. extraordinariamente. quando necessário. com () objetivo de avaliar () desenvolvimento das 
atividades e atualizar as diretrizes, 

ARTIGO V 

1. Cada Parte Contratante comunicará a outra. por via diplomática. () cumprimento das 
respectivas formalidades internas necessârias â vigência do presente Convênio. () qual entrará 
em vigor na data do recebimento da segunda notificação. 

2. O presente Convênio terá duraçãn de seis anos. e será renovado por tácita recondução. 
salvo se denunciado por qualquer das Partes Contratantes com seis meses de antecedência. 

Feito em Brasl1ia. aos 15 dias do mês de agosto de 1990. em dois exemplares originais. 
nos idiomas português e espanhol. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Franctscl> Rezek. 
Pelo Governo da República da Bolívia: Carlos Iturralde Ballivián. 

OCN (Seção 11). 16-4·92, 

DECRETO LEGISLATIVO N" 13, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para o Aproveitamento dos Recur· 
sos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia do Rio Quaraí, celebrado entre 
o Governo da RepúbUca Federativa do Bras" e o Governo da RepúblIca Oriental 
do UrullUaI, em Ardaas, em 11 de março de 1991. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I' - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação para o Aproveitamento 
dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia do Rio Ouarai, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental 
do Uruguai. em Artigas, em 11 de março de 1991. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem COmo quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de abril de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL 

DO URUGUAI PARA O APROVEITAMENTO DOS 
RECURSOS NATURAIS E O DESENVOLVIMENTO 

DA BACIA DO RIO QUARAI 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do 
Uruguai (doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Considerando 
A fraterna e tradicional amizade que une as duas Nações; 
A necessidade de tornar cada vez mais efetivos os princípios de boa-vizinhança e estrclta 

cOOperação entre as duas Nações; 
O espírito do Tratado de Amizade. Cooperação e Comércio, de 12 de junho de 1975; 
As características da Bacia do Rio Quara!, que constituem base adequada para a realizaçâo 

de projetos conjuntos de desenvolvimento econômico e social; 
A missão de conservar o meio ambiente para as gerações futuras; e 
O propósito de melhorar as condições de vida das populações fronteiriças, bem como 

de promover o aproveitamento dos recursos das áreas limítrofes de acordo com critérios eqüi
tativos. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se comprometem a prosseguir e ampliar sua estreita cooperação 
para promover o desenvolvimento da Bacia do Rio Quara(. 

ARTIGO 11 
1. As Partes Contratantes procurarão atingir. entre outros. os seguintes prop6sitos: 
a) a elevação do nível social e econômico dos habitantes da região; 
b) a utilização racional e eqüitativa da água para fins domésticos, urbanos. agropecuários 

c industriais; 
- c) a regularização das vazões e o controle das inundações~ 

d) o estabelecimento de sistemas de irrigação e de drenagem para fins agropecuários; 
e) a solução dos problemas decorrentes do uso indevido das águas; 
f) a defesa e utilização adequada dos recursos minerais. vegetais e animais: 
I) a produção, transmissão e utilização de energia hídrica e de outras formas de energia; 
h) o incremento da navegação e de outros meios de transporte e comunicação; 
i) o desenvolvimento industrial da região; 
J) o desenvolvimento de projetos específicos de interesse mútuo; 
k) a recuperação e a conservação do meio ambiente; 
I) o manejo. a utilização adequada. a recuperação e a conservação dos recursos hfdricos. 

considerando as características da Bacia; 
m) o manejo, a conservação. a utilização adequada e a recuperação dos solos da região. 
2. As Panes Contratantes fixarão as prioridades a serem observadas com relação aos obje

tívos estabelecidos. 

ARTIGO IJI 

o âmbito de aplicação -do presente Acordo compreende a Bacia do Rio Quarai e as areas 
de sua. influ~l1cia direta e ponderável que. se tor necessário. serão determinadas de comum 
acordo pelas Panes Contratantes. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes constituem para a execução do presente Acordo a Comissão Mista 
Brasileiro·Uruiuaia para o Desenvolvimento da Bacia do Rio Ouaraf (CRQ). Até que as Partes 
aprovem seu estaluto próprio e lhe destinem os (undos necessários para o seu funcionamento. 
a CRQ se regerá pelas normas do Estatuto da Comissão Mista Brasileiro~Uruguaia para O 
Desenvolvimento da 8acia da Lagoa Mirim (CLM) e utilizará a sua estrutura física e organiza
cional. com os ajustes que se fizerem neccssirios. 
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ARTIGO V 

A CRQ terá as seguintes tncumbências: 
a) estudar os assuntos técnicos, científicos, econômicos e sociais relacionados com o desen

volvimento da Bacia do Rio Quaraí; 
b) apresentar aos Governos propostas de projetos e atividades a serem executados na 

região; 
c) gestionar e contratar. com prévia autorização expressa dos Governos em cada caso, 

o financiamento de estudos, projetos e atividades; 
d) supervisionar a execução de projetos, atividades e obras e coordenar seu ulteriodunciona

mento; 
e) celebrar os contratos necessários para a execução de projetos aprovados pelos Governos,. 

requerendo destes, em cada caso, sua autorização expressa; 
f) levar em consideração o impacto ambiental de cada projeto e, se for o caso, seus respectivos 

estudos; 
g) coordenar entre os organismos competentes das Partes o racional e eqüitativo manejo, 

utilização, recuperação e conservação dos recursos hídricos da Bacia, assim como de seus demais 
recursos naturais; 

b) transmitir de forma expedita aos organismos competentes das Partes as comunicações, 
consultas. informações e notificações que se efetuem de conformidade com o presente Acordo. 
e 

l) as demais que lhe sejam atribuídas pelo presente Acordo e as que as Partes Contratantes 
convenham em outorgar-lhe, por troca de Notas ou outras formas de acordo. 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante notificará a outra, por via diplom~tica, do cumprimento das respec
tivas formalidades constitucionais necessárias para a vigência do presente Acordo, o qual entrará 
em vigor 30 dias após data da segunda notificação. 

ART!GO Vll 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes Contratantes, 
mediante Nota Diplomática. Neste caso, a denúncia surtirá efeito um ano após a entrega da 
referida notificação. 

Feito em Artigas, aos 11 dias do mês de março de 1991, em dois exemplares originaís, 
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai; 

DCN (Seção 11). 16-4-92 

DECRETO LEGlSLATIVO N' 14, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em 
13 de março d. 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.-É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em 
13 de março de 1991. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem corno quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data Q.e sua publicação. 
Senado Federal, 15 de abril de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO CULTURAL ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLlCA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA ROMtNIA 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia (doravante denomi
nados "Partes"), 

Inspirados nos principias de respeito mútuo à soberania e de não-ingerência nos assuntos 
internos. 

• 
Guiados pela detenninação de fortalecer as relaçóes de amizade que unem os dois países , 

De~josos de fonteDtar o conhecimento mútuo e a cooperação pacífica, 
Cotll'!m: 

ARTIGO I 

o presente Acordo rege as atividades de cará.ter cultural, esportivo e educacional levadas 
a efeito pelas instituiçóes governamentais e não-govemamentais de cada uma das Partes no 
territ6rio da outra, observadas as respectivas disposições legais internas. 

ARTIGO 11 

Com o objetivo de promover o melhor conhecimento e a difusão de seus respectivos patrimó. 
nios históricos e culturais, as Partes estimularão a cooperação mútua por meio das seguintes 
medidas: 

8) o intercâmbio de escritores, artistas, grupos artísticos e professores. bem como de especia· 
listas e personalidades atuantes nos domínios abrangidos pelo presente Acordo; 

b) o estudo e a divulgação das línguas portuguesa e romena; 
c) a tradução e edição de obras de autores"da outra Parte. de reconhecido valor artístico 

ou literário; 
.d) o desenvolvimento e o aprofundamento das relações entre academias e outras instituições 

da área da cultura e da arte; 
e) a organização de manifestaçóes culturais e artísticas, taiscamo exposiçóes de artes plá.sticas 

e de fotografia. mostras de filmes. programas de rádio e televisão e apresentações de teatro. 
dança e música de uma das Partes no território da outra, inclusive em bases comerciais; 

f) o intercâmbio de publicações artísticas, filmes. gravações musicais. partituras. discos 
e fitas; 

I) o intercâmbio de informações, materiais e especialistas. na área de arquivos; 
h) a colaboração no setor de editoras e do comércio de livros. 

ARTIGO 111 

As Partes promoverão a colaboração e a troca de experiências no domínio da educação, 
por meio das seguintes medidas: 

I) o intercâmbio de professores e outros especialistas. por meio de visitas e estágios, a 
fim de ministrar cursos ou realizar pesquisas em suas 'reas de especialização; 

b) o incentivo à cooperação entre os seus estabecimentos de ensino superior~ 
c) O intercâmbio de material infonnativo sobre a história. a geografia. a cultura e o descnvol· 

vimento eoonOmico e .social de cada país , bem como de cursos. programas educativos, métodos 
pedagógicos e manuais escolares adotados pelas instituições de ensino dos dois países. 

ARTIGO IV 

1. As Partes concederão, na medida de suas possibilidades, vagas em cursos de &raduação 
e vagas e bolsas de estudo em cursos de pós·graduaçáo de suas unive1'3idades para estudantes 
da outra Parte, em áreas de estudo escolhidas de comum acordo. 

2. Os diplomas e títulos expedidos por instituições de ensino superior de uma das Partes 
terão validade no território da outra. desde que preencham as condições de equiparação exigidas 
pela legislação vigente em cada Parte. 

3. Cada uma das Partes reconhecerá os certificados. diplomas, títulos e graus acadêmicos 
outorgados em conseqüência da formação, do aperfeiçoamento ou da especialização em institui· 
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ções da outra Parte. Sobre '() reconhecimento mútuo Oe graus acadêmicos, poderão ser conc\uíOos 
Acordos separados entre os órgãos competentes das Partes. 

ARTIGO V 

Cada Parte facilitará aos cidadãos da outra Parte o acesso a bibliotecas. arquivos e outras 
instituições culturais e educacionais. 

ARTIGO VI 

As Partes promoverão a cooperação entre cinematecas e outras instituições de filmes. à 
apresentação em festivais. à troca de livros. cartazes, revistas e publicações especializadas. 

ARTIGO VIl 

As Partes incentivarão o intercâmbio de emissões radiofônicas e de programas de televisão 
que versem sobre o desenvolvimento econômico, social e cultural de cada país, bem como 
de profissionais de rádio e televisão, com o objetivo de promover o conhecimento e divulgação 
de suas respectivas culturas. 

ARTIGO Vlll 

As Partes promoverão o desenvolvimento da cooperação no campo da educação física 
e dos esportes. com base em entendimentos entre as respectivas organizações desportivas. 

ARTIGO IX 

Cada Parte protegerá. no seu território, os direitos de propriedade artística e intelectual 
da outra Parte. em conformidade com as convenções internacionais de que são signatárias. 

ARTIGO X 

As Partes estimularão a cooperação no âmbito das convenções internacionais das qJJais 
sejam membros. no que respeita os domínios abrangidos pelo presente Acordo. sem prejuízo 
dos direitos e deveres resultantes de Outros atos internacionais assinados pelas Partes. 

ARTIGO Xl 

1. Para a execução do presente Acordo, as Partes poderão acordar, por via diplomática. 
programas periódicos intergovernamentais de cooperação e intercâmbio. Estes programas defini
rão, entre outras. as formas de cooperação, as disposições financeiras e outras ligadas à sua 
execução. 

2. A Parte bra$ileira designa o Ministério das Relações. Exteriores como coordenador dt 
sua participação na execução do presente Acordo e a Parte romena designa. para o mesmo 
fim. o Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

3. Todas as questões relativas à execução dos programas intergovernamentais de cooperação 
e intercâmbio aprovados. e outros projetos no domínio da cultura. ensino superior. educação. 
meios de comunicação de massa, esporte e intercâmbio juvenil entre as Partes serão tratadas 
com os órgãos coordenadores. por intermédio das respectivas Missões Diplomáticas. 

ARTIGOXll 

As Partes poderão celebrar, por via diplomática, Ajustes Complementares ao presente 
Acordo. que visem à cooperação no domínio dos meios de comunicação e à criação de programas 
de trabalho entre universidades e instituições de ensino superior, culturais e desportivas de 
ambos os países, que desejem cooperar nos campos da cultura educação e esportes. em confor
midade: com os princípios e dispositivos deste Acordo. 

ARTIGO Xlll 

1. O presente Acordo entrará e:m vigor 30 dias após a data da troca dos Instrumentos 
de Ratificação. de acordo com os procedimentos estabelecidos pela legislação interna de cada 
Parte. e permanecera em vlgor por um período de cinco anos. Após esse período, O presente 
Acordo será automaticamente renovado por períodos iguais e sucessivos, por concordincia 
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tácita. a menos que uma das Partes o denuncie por via diplomática. Neste caso, a denúncia 
sunirá efeito seis meses após a data da respectiva notificação. 

2. Expirado ou denunciado o presente Acordo. as suas disposições continuarão a reger 
quaisquer obrigações não concluídas, assinadas durante a sua vig~ncia. 

Feito em BrasOia, aos 13 dias do mes de março de 1991, em dois exemplares originais. 
nas Unguas portuguesa c rOmena. sendo ru dois igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francl5ro Rezek. 
Pelo Governo da Romênia: Mario Ilitscu. 

OCN (Seçto 11), 16-4-92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 15. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo.Quadro de Cooperação Fazend'rio-Financ:eira, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Eslados Unido< Mexicanos, em BrasOia, em 10 de outubro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' - É aprovato o texto do Acordo·Quadro de COoperação Fazendário

Financeira, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidps M .. icanos; firmado em Brasília. em 10 de outubro de 1990. 

Parigraro único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo. bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso r. da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. l' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 15 de abril de 1992. - Senador Mauro Senevides. Presidente. 

ACORDO·QUADRO DE CooPERAÇÁO 
FAZENDÁRIO-FINANCEIRA ENTRE OS 

MINISTÉRIOS DAS RELAÇÚES EXTERIORES 
E DA ECONOMIA. FAZENDA E 

PLANEJAMENTO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A SECRETARIA QA fAZENDA 

E CRÉDITO PÚBLICO DOS 
ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 

Os Ministérios das Relações Exteriores e da Economia. Fazenda e Planejamento da R~pú· 
blica Federativa do Brasil. e a Secretaria da Fazenda e Crtdito Público dos Estados Urudos 
Mexicanos (doravante denominados ··Partes"). 

Considerando. 
Que a $ituação econômica internacional exige o fortalecimento dos laços de cooperação 

entre os países da Arnt:rica Latina; 
A necessidade de contar com um investimento que permita aproveitar a infra·estl1ltura 

tt:cnica. operativa e institucional existente no setor financeiro ~ue sirva de b~se ~ara levar 
a cabo ações: concretas visando a desenvolver as relaçóes econômicas entre os dOIS palsts; 

A vontade das Partes em estreitar as relações fazendário--financeiras. 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

o objetivo do presente Acordo-Quadro de Cooperação Fazendárío·Financeira é o de impul· 
sionar a cooperação nesta área e fortalecer os vínculos entre os setores financeiros de ambos 
os países. 

ARTIGO II 

Para esse fim. as Partes acordam em que a coopuação {azendário·finlllJ~;ra se efetuará 
através de I,.Im mecanismo de consulta e coordenação sobre temas financeiros internacionais 
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de interesse mútuo e da assistência técnica mútua entre os respectivos organismos nacionais 
que tenham competência em matéria fazendário-financeira. assim como no apoio a projetos 
de complementação econômica entre ambos os países. 

ARTIGO III 

As Partes comprometem-se a intercambiar informações e, na medida do possível, a cooperar 
nas seguintes áreas: 

- dívida externa; 
- dívida intra-regional; 
- organismos financeiros multilaterais e regionais; 
- instrumentos de financiamento para a integração; 
- programas de estabilização e privatização de empresas públicas; 
- fonnulação e aplicação de políticas económicas e financeiras; 
- instituições bancárias comerciais; 
- seguros e valores; 
- organização fazendário-administrativa; 
- outras áreas de interesse mútuo que ambas as Partes acordem, 

ARTIGO IV 

As Partes intercambiarão informações regularmente sobre suas dívidas externas e sobre 
as condições em que se realizem novos financiamentos externos, assim como sobre a reprogra
mação das mesmas. 

ARTlGOV 

As Partes convêm em intercambiar informações e experiências sobre a dívida intra-Iatino
americana. assim como em estabelecer um mecanismo de informação e consulta técnica para 
o funcionamento e a instrumentação de fórmulas para saldar a dívida intra-Iatino-americana, 
que sejam alternativos ou complementares ao pagamento em divisas, tais como a troca de 
dívida por ativos e o pagamento com dívida externa, de acordo com os compromissos assumidos 
no Grupo do Rio, ou qualquer outra modalidade que as equipes técnicas de ambOs os países 
formulem. 

ARTIGO VI 

Tenda em vista que o Brasil e o México são membros do Banco Interamericano de Desenvol
viment.o e de outros organismos similares, seus respectivos diretores~executivos consultar-se-ão 
com vistas à coordenação de posições nos mencionados organismos. 

ARTlGOVII 

Da mesma forma, as duas Partes consultar-se-ão sobre os temas financeiros relacionados 
com o comércio internacional que sejam tratados em diferentes organismos internacionais, 

ARTIGO Vlll 

As Partes incrementarão a cooperação entre os seus respectivos órgãos competentes a 
fim de fortalecer o intercâmbio comercial entre os dois países e apoiar os projetos industriais 
e de complementação econômica. 

ARTIGO IX 

Em matéria. de programas de estabilização e privatização de empresas públicas, as Partes 
comprometem-se a trocar informações e experiências sobre os processos de privatização desenvol
vidos nos respectivos países. 

ARTIGO X 

As Partes trocarão inform",ões e experiências sobre a formulação e a aplicação de políticas 
econômicas e financeiras. 
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ARTIGO XI 

As Partes trocarão informações e experiências sobre a política. o controle e a regulamentação 
das instituições bancárias comerciais de ambos os países, através de seus respectivos órgãos 
de regulamentação e controle. 

ARTIGO XII 

As Partes convêm em intercambiar experiências e informações com relação aos sistemas 
de seguros. valores e fianças que operam em cada país. 

ARTIGO XlII 

As Partes comprometem-se a trocar informações e experiências no que se refere às políticas 
e reformas introduzidas em suas respectivas organizações fazendário-administrativas. 

ARTIGO XIV 

1. A fim de coordenar as ações derivadas do presente Acordo-Quadro, de assegurar melho
res condições para sua aplicação e de contar com um mecanismo de acompanhamento. as 
Partes convém em criar o Grupo de Assuntos Financeiros e Fazendários Brasil-México. O 
Grupo encarregar-se-á de promover. avaliar e supervisionar O cumprimento do presente Acordo
quadro e para este fim reumr-se-á. alternadamente. no Brasil e no México, nas datas acordadas 
pelas Partes e informará sobre o desenvolvimento de seus trabalhos à Subcomissão Mista de 
Cooperação Econômica e Comercial e esta, por sua vez, à Comissão Mista de Coordenação 
brasileiro-mexicana. 

2. O Grupo de Assuntos Financeiros e Fazendários será integrado por funcionários do 
Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento 
do Brasil e da Secretaria da Fazenda e Crédito Público do México, os quais serão designados 
por seus respectivos Governos por ocasião de cada uma das reuniões. Para temas que requeiram 
tratamento particular. participarão funcionários dos setores financeiros de ambos os países. 

3. O financiamento dos programas de trabalho a que se refere a presente disposição 
será acordado pelas Partes. 

ARTIGO XV 

Para a execução do presente Acordo-Quadro o Grupo criado no Artigo anterior estabelecerá 
programas de trabalho anuais que compreendam os diversos aspectos e setores da cooperação. 

ARTIGO XVI 

Todo aviso, solicitação ou comunicação que as Partes devam dirigir-se em decorrência 
do presente Acordo-Quadro se efetuará por escrito. sempre que as Partes não acordarem. 
igualmente por escrito. de outro modo. Essa atividade estará a cargo pela Parte brasileira. 
do Departamento Económico do Ministério das Relações Exteriores e do Departamento de 
Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e. pela Parte 
mexicana. da Direção-Geral de Assuntos Fazendários Internacionais da Secretaria da Fazenda 
e Crédito Público. 

ARTIGO XVII 

As Partes convêm em prestar sua colaboração quando as atividades que desejem realizar 
na execução do presente Acordo-Quadro requeiram a participação de outros organismos e 
instituições de seus respectivos países. 

ARTIGO XVIII 

1 Cada uma das Partes comunicará à outra, por via diplomática. do cumprimento dos 
requisitos legais internos necessários à sua entrada em vigor. a qual se dará na data do recebimento 
da segunda notificação. 

2. O Acordo terá vigéncia de três anos e será prorrogado automaticamente por prazos 
similares a menos que urna das Partes notifique à outra, por escrito, com seis meses de antece
dência, sua intenção de denunciá.-Io. 
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Feito em Brasília. aos 10 dias do mês de outubro de 1990. em dois exemplares. na lingua 
portuguesa e espanhola. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek. 
Pelo Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento da República Federativa do Brasil: 

Zélia Cardoso de Mello. 
Pela Secretaria da Fazenda e Crédito Público dos Estados Unidos Mexicanos: Pedro Aspe 

Armella. 

DCN (Seção lI), de 16-4-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N'> 16, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre a criação de uma Comissão Mista de 
Cooperação, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da TURista, em Brasília, a 27 de novembro de 
19911. 

o Congresso Nacional decreta: 
A.rt. 1· - É aprovado o texto do Acordo sobre a criaçãu de uma Comissão 

Mista de Cooperação, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Tunísia. em Brasília. a 27 de novembro de 1990. 

Parágraro único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 15 de abril de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA COMISSÃO 
MISTA DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA REPÚBLICA DA TUNfslA 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Tunísia (dora
vante denominados "Partes Contratantes") 

Conscientes dos laços de amizade e de solidariedade que unem seus povos, e animados 
pela vontade comum de intensificar e de reforçar a cooperação em todos os campos de interesse 
comum entre os dois países, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes instituem pelo presente Acordo uma Comissão Mista de Cooperação 
Brasileiro-Tunisiana, doravante denominada "Comissão Mista" 

ARTIGO 11 

A Comissão Mista terá por objetivo, além da troca de idéias sobre questões de política 
intemacional que digam respeito aos interesses dos dois paises, o desenvolvimento da cooperação 
bilateral e a busca de meios e modos capazes de promovê-Ia e reforçá-Ia. especialmente nos 
setores econômico-comercial, cultural. científico e técnico. 

ARTIGO ll\ 

1. A Comisssão Mista compreenderá: 
- uma Subcomissão de Assuntos Econômicos e Comerciais, à margem da qual poderão 

ter lugar encontros de empresários dos dois países, e 
- uma Subcomissão de Assuntos Culturais. Científicos e Técnicos. 
2. A Comissão Mista poderá instituir, na medida em que se fizer necessário, Comitês 

ad hoc para o estudo em profundidade de assuntos específicos. 
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ARTIGO IV 

1. A Comissão Mista reunir-se-á alternadamente no Brasil e na Tunísia por co.num acordo 
das Partes Contratantes. 

2. A Presidência da Comissão Mista será excercida em nível ministerial ou por delegação 
de poderes dos Governos dos respectivos países. 

ARTIGO V 

1. O projeto de agenda. proposto pejo país anfitrião, por via diplomática, com dois meses 
de antecedência. será adotado na abertura de cada sessão da Comissão Mista. 

2. Qualquer novo assunto .. para ser examinado pela Comissão Mista. deverá ser objeto 
de notas dirigidas à outra parte pela Parte que propõe a inscrição. ao menos um mês antes 
da data da sessão. 

ARTIGO VI 

Os resultados das reuniões das Subcomissões e Comitês ad hoc serão submetidos à aprovação 
da Comissão Mista. 

ARTIGO VII 

As conclusões da Comissão Mista serão consignadas em ata firmada pelos chefes das delega
ções, e um comunicado final será distribuído à imprensa. 

ARTIGO VIII 

o presente Acordo será submetido aos procedimentos constitucionais de cada Parte Contra
tante, e entrará em vigor na data da troca de notas entre as duas Partes. 

ARTIGO IX 

1. O presente Acordo será válido por um período de seis anos, podendo ser renovado 
automaticamente por período subseqüentes de seis anos. 

2. Cada Parte Contratante poderá solicitar, por escrito, a emenda do presente Acordo. 
3. Os trechos emendados de comum acordo entrarão em vigor nas mesmas condições 

previstas no Artigo VIII. 

ARTIGO X 

Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qualquer momento, denunciar o presente Acor
do. A denúncia surtirá efeito seis meses após a notificação por escrito à outra Parte. 

Feito em BrasOia, aos dias do mês de novembro de 1990, em dois exemplares originais 
nas línguas portuguesa e árabe, os dois textos sendo igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek. 
Pelo Governo da República da Tunísia: Hablb Roularos. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 17, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da Demanda. 
Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, l' - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da 

Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chíle. em Brasl1ia, aos 26 de 
julho de 1990. 
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Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2- - Este Decreto Legis\ativo entra em vigor na data de sua pubhcação. 
Senado Federal, 5 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE PARA A REDUÇÃO DA 
DEMANDA. PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO E 

COMBATE Ã PRODUÇÃO E AO TRÃFICO ILiclTOS 
DE ENTORPECENTES E SUBSTÃNCIAS 

PSICOTRÚPICAS 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, (doravante 
denominados "Partes Contratantes") 

Conscientes de que o uso indevido e o tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psicotr1-
picas representam uma grave ameaça à saúde e ao bem-estar de seus povos e um problema 
que afeta as estruturas políticas, econômicas, sociais e culturais de seu!; países; 

Guiados pelos objetivos e princípios que regem os tratados vigentes sobre fiscalização de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas; 

De conformidade com os propósitos da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, 
emendada pelo Protocolo de 1972, da Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971. 
do Acordo Sul-americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos de 1973,e da Convenção das 
Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 1988; 

Inspirados no Programa Interamericano de Ação do Rio de Janeiro contra o Consumo, 
a Produção e o Tráfico Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 1986; na Decla
ração Política e no Programa Global de Ação aprovados na XVII Sessão Extraordinária da 
Assembléia Geral das Nações Unidas, de fevereiro de 1990; na Declaração Política adotada 
pela Conferência Ministerial Mundial de Londres sobre Redução da Demanda de Drogas e 
Ameaça da Cocaína, de abril de 1990, e na Declaração e Programa de Ação de lxtapa, de 
abril de 1990; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1. As Partes Contratantes respeitadas as leis e regulamentos em vigor em seus respectivos 
países, propõem-se a harmonizar suas políticas e a realizar programas coordenados para a preven
ção do uso indevido de drogas, a reabilitação do farmacodependente e o combate à produção 
e ao tráfico ilícitos de entorpecentes e substâncias psicotrópicas. 

2. As políticas e programas acima mencionados levarão em conta as convenções interna
cionais em vigor para ambos países. 

ARTIGO" 

1. Para atingir os objetivos estipulados no Artigo anterior. as autoridades designadas 
pelas Partes Contratantes desenvolverão as seguintes atividades, obedecidas as disposições de 
suas legislações respectivas: 

a) intercâmbio de informação ?olicial e judicial sobre produtores, processadores, traficantes 
de entorpecentes e psicotrópicos e participantes em delitos conexos; 

b) estratégias coordenadas para a prevenção do uso indevido de drogas, a reabilitação 
do farmacodependente, o controle de precursores e substâncias químicas utilizadas na fabricação 
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de drogas. bem como para o combate à produção c ao tráfico ilícitos de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas: 

c) intercâmbio de informações sobre programas nacionais que se refiram às atividades pre
vistas na alínea anterior; 

d) cooperação técnica e científica visando a intensificar o eSfí1belecimento de medidas para 
detectar. comrolare erradicar plamaçães e cullivos realizados com oobjetivo de produzir entorpe
centes'e substâncias psicotrópicas em violação ao disposto na Convenção de 1961 em sua forma 
emendada; 

e) intercâmbio de informação e experiências sobre suas respectivas legislações e jurispru
dências em matéria de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

n intercâmbio de informaçóes sobre as sentenças condenatórias pronunciadas contra narco
traficantes e autores de delitos conexos: 

g) fornecimento, por solicitação de uma das Partes, de anrecedentes sobre narcotraficantes 
e autoreS de delitos conexos; 

h) intercâmbio de funcionários de seus serviços competentes para o estudo das técnicas 
especializadas utilizadas em cada país. e 

I) estabelecimento. de comum acordo. de mecanismos que se considerem necessários para 
a adequada execução dos compromissos assumidos pelo presente Acordo. 

2. As informações que reciprocamente se proporcionarem as Partes Contratantes, de acor
do com as alíneas a e li do parágrafo 1 do presente Artigo deverão constar em documentos 
oficiais dos respectivos serviços públicos, os quais terão caráter reservado. 

ARTIGO 111 

Para os efeitos do presente Acordo. entende-se por "serviços competentes" os órgãos oficiais 
encarregados, no território de cada uma das Partes Contratantes. da prevenção do uso indevido 
de drogas, da reabilitação do farmacodependente, do combate à produção e ao tráfico ilícito 
de entorpecenres e substâncias psicotrópicas e toda outra inslituição que os respectivos Governos 
designem em casos específicos. 

ARTIGO IV 

l . As Partes Contratantes. na medida em que o permitam !'eUI' respectivos dispositivos 
legais. p!ocurarão harmonizar os critérios e procedimentos concernentes li extradição de ind~cia
dos e condenados por tráfico ilícito de drogas. â qualificação da reincidência e ao confisco 
de bens. 

2. Cada Parte Contratante dará conhecimento fi outra das sentenças por ela pronunciadas 
por delitos de tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas. quando se referirem 
a nacionais da outra Parte Contratante. 

ARTIGO V 

Com vistas à consecução dos objetivos do presente Acordo. representantes dos dois Governos 
reunir-se-ão por solicitações de uma das Partes Contratantes para: 

a) recomendar aos Governos, no marco do presente Acordo. programas conjunros de ação 
Que serão desenvolvidos ~Ios órgãos competentes de cada país: 

b' avaliar o cumprimento de tais programas de ação; 
c) daoorar planos para a prevenção do uso indevido e a repressão coordenada do tráfico 

ilícito de entorpecentes e substãncias psicotrópícas e a reabilitação do farmacodependente, e 
d) propor aos respectivos Governos as recomendações 4ue considerem pertinentes para 

a melhor aplicação do presente Acordo . 
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ARTIGO VI 

As Partes Contratantes designarão oportunamente as autoridades responsáveis pela coorde
nação de todas as atividades previstas no Artigo JT 

ARTIGO VII 

o presente Acordo poderá ser modificado. por mútuo consentimento das Partes Contra
tantes, por troca de notas diplomáticas. Tais emendas entrarão em vigor em conformidade 
com as respectivas legislações nacionais. 

ARTIGO VIII 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento dos 
procedimentos exigidos pelas respectivas legislações para a aprovação do presente Acordo, 
o qual entrará em vigor na data de recebimento da última destas notificações. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes Contratames 
mediante comunicação. por via diplomática, com seis meses de antecedência. 

Feito em Brasilia, aos dias do mês de julho de 1990, em dois exemplares, nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek 
Pelo Governo da República do Chile: Enrique Silva Cimma. 

DCN (Seção 11). 7·5·92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1992 

Aprova as Contas do Governo da República relath:as ao exercicio finan
ceiro de 1989. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1- - São aprovadas as Contas do Governo da República. relativas ao exer
cício financeiro de 1989. na conformidade dos dispositivos constitucionais consubstan
ciados nos arts. 49. inciso IX, 71, inciso I e 166. § 1", inciso I. in fine, da Carta 
Magna. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fede'fal. 5 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

OCN (Seção 11), 7-9·92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da Demanda. 
Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos de 
Entorpecentes e Substãncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador, em Brasília. 
em 7 de novembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1- - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da 
Demanda. Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador em Brasilia. em 7 de 
novembro de 1990. 



78 DECRETOS LEGISLATIVOS -1992 

Parágrafo únko - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 5 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇAO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERA TlVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DO EQUADOR PARA A 
REDUçAO DA DEMANDA, PREVENÇAO DO USO 

INDEVIDO E COMBATE A PRODUçAO E AO 
TRAFICO ILÍCITOS DE ENTORPECENTES 

E SUBSTANCIAS PSICOTRÓPICAS 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador 
(doravante denominados " Partes Contratantes") 

Conscientes de que o uso indevido e o tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psicotró
picas representam uma grave ameaça à saúde e ao bem-estar de seus povos e um problema 
que afeta as estruturas políticas. econômicas, socia is e culturais de seus países; 

Guiados pelos objetivos e princípios que regem os tratados vigentes sob re fiscalização de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas; 

De conformidade com os propósitos da Convenção Única de 1%) sobre Entorpecentes. 
emendada pelo Protocolo de 1972 . da Convenção sobre Substâncias Psiçotrópicas de 1971. 
do Acordo Sul· americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos de 1973 e da Convenção das 
Nações Unidas Contra o Tráfico IIicito de Entorpe-:entes e Substâncias Pskotróoicas de 1988: 

Inspirados no Programa Interamericano de Ação do Rio de Janeiro contra o Consumo. 
a Produção e o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas_ de 1 YH6; na Decla
ração Política e no Programa Global de Ação aprovados na XVII Sessão Extraordinária da 
AS5eIl1b1éia Geral das Nações Unidas. de fevereiro de 19Yü; na Declaração Política adotada 
pela Conferência Ministerial Mundial de Londres sobre Redução da Demanda de Drogas e 
Ameaça da Cocaína, de abril de 11)90, e na Declaração e Programa de Ação de Ixtapa , de 
abril de 199f); 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1. As Partes Contratantes. respeitadas aS leis e regulamentos em vigor em seus respectivos 
países. propõem-se a harmonizar suas políticas e a realizar programas coordenados pa~a a preve_n
ção do uso indevido de drogas. a reahilitaç~o ~o fa~mac~d~pendente e o combate a produçao 
e ao tráfico ilícitos de entorpecentes e substanClas pSlcotroplcas. 

2. As políticas e programas acima mencionadas leva rão em conta as convenções interna· 
cionais em vigor para ambos países. 

ARTIGO 11 

1. Para atingir os objelivos mencionetdos no Artigo anterior, as a~toridad~s de~i~nadas 
pelas Partes Contratantes desenvolverão as seguintes atividades . onedecldas as dlsposlçoes de 
suas legislações respectivas: 
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a} intercâmbio de informação policial e judicial sobre produtores, processadores. traficantes 
de entorpecentes e psicotróoicos e participantes em delitos conexos: 

DJ esrrateglas coorelenadas para a prevençao elO uso mdevido de drogas, a reabilitação 
do farmacodependente, () controle de precursores e substâncias químicas utilizadas na fabricação 
de drogas, bem como para o combate à produção e ao tráfico ilícitos de entorpecente',) e substâncias 
psicotrópicas; 

'-J IInc:rcámbio de informação sobre programas nacionais que se refiram às atividades pre
vistas na alínea anterior, em especial sobre a produção. importação. exportação, armazenamento 
distribuição e venda das substâncias descritas na alínea precedente, cuja utilização se desvia 
para a elaboração ilícita de substâncias estupefacientes e psicotrópicas; 

d) cooperação técnica e científica visando a intensificar medidas para detectar, controlar 
e erradicar plantações e cultivos realizados com o objetivo de produzir entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas em violação ao disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada; 

':J lmercamOIO de informação e experiência sobre suas respectivas legislações e jurispru
dencias em matéria de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

O íntercâmbío de mformação sobre as sentell~<\.) \,.uuuenatonas pronunciadas contra narco
traficantes e autores de delitos conexos; 

a) fornecimento. por solicitação de uma das Partes, de antecedentes sobre narcotraficantes 
e autOres de delitos conexos; 

01) uucn.:amOlO ae tuncionários de seus serviços competentes para o estudo das técnicas 
especializadas utilizadas em cada país ; e 

I) estaoell;~cullCIllU, uc comum acorao, de mecanismos que se considerem necessários para 
li adequada execução dos compromissos assumidos pelo presente Acordo. 

2. As informações que reciprocamente se proporcionarem as Partes Contratantes. de acor
do com as alíneas a e I do parágrafo 1 do presente Artigo, deverão constar em documentos 
oficiais dos respectivos serviços competentes, os quais terão caráter reservado. 

ARTIGO III 

Para efeito do presente Acordo, entende-se por "serviços competentes" as entidades oficiais 
encarregadas, no território de cada uma das Partes Contratantes. da prevenção do uso indevido 
de drogras., da reabilitação do farmacodependente. do combate à produção e ao tráfico ilícitos 
de entorpecentes e substâncias psicotrópicas e toda outra instituição que os respectivos Governos 
designem em casos específicos. 

ARTIGO IV 

1. A.s. Partes Contratantes, na medida em que o permitam seus respectivos dispositivos 
legais. procurarão harmonizar os critérios e procedimentos concernentes à extradição de indicia
dos e condenados por tráfico ilícito de drogas, à qualificação da reincidéncia c ao confisco 
de seus bens. 

2. Cada Parte Contratante dará conhecimento à outra das sentenças por ela pronunciada 
par delitos de tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas. quando se referirem 
a nacionais da outra Parte Contratante. 

ARTIGO V 

Com vistas à consecução dos objetivos do presente Acordo, representantes dos dois Governos 
reunir-se-ão por solicitação de uma das Partes Contratantes para: 

a) recomendar aos Governos, no marco do presente Acordo programas conjuntos de ação 
que serão desenvolvidos pelos 6rgãos competentes de cada país; 

b) avaliar o cumpnmento de taiS programas de ação; 
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c) elaborar planos para a prevenção do uso indevido e a repressão coordenada do trâtico 
ilícito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas e a reabilitação do farmacodependente e 

d) propor aos respectivos Governos as recomendações que considerem pertinentes para 
a melhor aplicação do presente Acordo. 

ARTIGO VI 

Os organismos encarregados da coordenação das atividades previstas neste Acordo serão. 
pelo lado brasileiro. o Conselho Federal de Entorpecentes (CONFEN) e, pelo lado equatoriano. 
o Conselho Nacional de Controle de Substâncias Estupefacientes e Psicotrópicas (CONCEP). 
As Chancelarias das Partes Contratantes funcionarão çomo autoridade consultiva. 

ARTIGO VlJ 

o presente Acordo poderá ser modificado. por mútuo consentimento das Partes Contra
tantes. por troca de notas diplomáticas. Tais emendas entrarão em vigor em conformidade 
com as respectivas legislações nacionais. 

ARTIGO VIl! 

Cada Parte Contratante notificará a outra. por via diplomática. do cumprimento dos procedi
mentos exigidos pelas respectivas legislações internas para a aprovação do presente Acordo. 
o qual entrará em vigor na data. de recebimento da segunda destas notificações. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes Contratantes 
mediante comunicação. por via diplomática. com seis meses de antecedência. 

Feito em Brasília. aos 7 dias do mês de novembro de 1990 em dois exemplares, nm 
idiomas português e espanhol. sendo ambos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisto Rezek_ 
Pelo Governo da República do Equador: Diego Cordovez. 

DCN (Seção 11). 7-5-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1992 

Aprova o texto do Convênio para o funcionamento da Sede Acadêmica 
da Flacso no Brasil, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e a Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' - É aprovado o texto do ConVênio para o funcionamento da Sede 
Acadêmica da Flacso, no Brasil, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e a Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO, em Brasi~ 
lia. em 3 de dezembro de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Convênio. bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49. inciso I da Constituíção Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacionaL . 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publIcação. 
Senado Federal, 8 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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CONV~NIO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A 

FACULDADE LATINO-AMERICANA DE 
CIÊNCIAS SOCIAIS - FLACSO. PARA 

O FUNCIONAMENTO DA SEDE 
ACAD~MICA DA FLACSO NO BRASIL 

o Governo da República federativa do Brasil 

81 

Ao Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais (FLACSO). (doravante denominados 
··Partes··). 

Desejos de dar continuidade a iniciativas de cooperação de interesse do Governo Brasileiro 
nas áreaS de competência a atuação indicadas nos programas de rrabalho da FLACSO. e 

Tendo em vista o disposto no Artigo VIII. I. do Acordo sobre a FLACSO e a Resolução 
nu VIII/OS de sua Assembl~ia Geral Ordinária. 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO J 

1. A FLACSO será representada junto a,) Governo bra:;ileiro pela Sede Acadêmica FLAC
SO - Brasil . com sede em Brasília. 

2. O Governo Brasileiro designará um representante junto à FLACSO. 

ARTIGO 11 

A Sede Acadêmica FLACSO - Brasil executarâ atividades de docência de pôs-graduação. 
pesquisa e outras modalida~es de ~ooperaçào n~ campo do des~ nvolvimento econ~~ico e s?cial 
e da integração da Aménca Latina e do Canbe _ em cumpnmento. a. programas .e p.ro~e!os 
previamente acordados com os órgãos competentes do Governo br~sllelfo ou com tnsttt~l~oei 
de ensino superior e centros de pesquisa. mediante consulta pré'lIa ao Governo brasllelfo. 
através de seu representante. 

ARTIGO 111 

A direção e a administração das atividades da Sede Acadêmica FLACSO - Brasil serâo 
confiadas ao Diretor da Sede. designado pela Assembléia Geral da FLACSO. 

ARTIGO IV 

1. A FLACSO. seus bens e ativo. gozarão de imunidade de todas as formas de processo 
legal. exceto na medida em que. em qualquer caso determinado, houver expressame:nte renun
ciado a essa imunidade. Fica entendido, porém. que nenhuma renúncia de imunidade se estenderá 
a qualquer medida de execução. 

2. A Sede Acadêmica FLACSO - Brasil. seuS arquivos e documentos. serão invioláveis . 
3. A FLA<':SO. seu ativo e bens no Brasil estarão: 

a) isentos de qualquer imposto direto. Fica. todavia. entendido que a Sede Acadêmica 
não poderá solicitar isenção de impostos que não sejam mais do qu~ uma simples remuneração 
dos serviços de utilidade pública; 

b) isentos de qualquer direito de alfândega, proibição ou restrição de importação ou expor
tação para objetos importados ou exportados pela Sede Acadêmica FLACSO - Brasil para 
seu uso oficial. Fica entendido. todavia. que os artigos importados de acordo com ena isenção 
não serão vendidos no território brasileiro salvo se em conformidade com as normas vigentes 
no Brasil; 
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c) isentos de todo direito de alfândega e de toda proibição ou restrição de importação 
e exportação para suas publicações oficiais. 

4. A FLACSO gozará. no que diz respeito a tarifas postais, de tratamento não menos 
favorável que o tratamento concedido a qualquer outro Governo. inclusive à missão diplomática 
deste. 

ARTIGO V 

o Diretor da Seda Acadêmico. ou seu representante devidamente autorizado, proporá 
ao Governo brasileiro os nomes dos funcionários e do pessoal internacionalque se beneficiarão 
das prerrogativas mencionadas neste Acordo. 

ARTIGO VI 

o Diretor e funcionários da Sede Acadêmica e o pessoal internacional que para ela trabalhar 
no Brasil: 

a) serão imunes de processo legal quanto às palavras faladas ou escritas e a todos os atos 
por eles executados na sua qualidade oficial; 

b) gozarão de isenção de impostos, quanto aos salários e vencimentos a eles pagos pela 
FLACSO; 

c) terão direito de importar. com isenção de direitos, seus móveis e objetos, quando assumi· 
rem pela primeira vez o seu posto no Brasil. 

ARTIGO VII 

Não gozarão das imunidades previstas no Artigo precedente as pessoas nele enumeradas 
que forem de nacionalidade brasileira. 

ARTIGO VIII 

1. Os privilégios e imunidades são concedidos aos funcionários, representantes ou pessoal 
internacional da Sede Acadêmica FLACSO - Brasil apenas no interesse da mesma, e não 
para benefício pessoal dos próprios indivíduos. 

2. A FLACSO terá o direito e o dever de renunciar à imunidade de qualquer funcionário. 
representante ou pessoal internacional em qualquer caso em que a imunidade impeça o andamento 
da justiça e possa ser dispensada sem prejuíZO para os interesses da Sede Acadêmica. 

ARTIGO IX 

A Sede Acadêmica FLACSO - Brasil será responsável pelos gastos decorrentes do seu 
funcionamento, assegurados por uma parcela representativa da Contribuição Anual do Governo 
brasileiro à FLACSO, fixada, no presente, em quantia equivalente a USSIOO.OOO,OO, e que 
poderá ser paga em moeda nacional. Não obstante, tais gastos poderão ser adicionalmente 
custeados por contribuições de instituições brasileiras com as quais a Sede FLACSO - Brasil 
mantenha convênio para a prestação de cooperação técnica. 

ARTIGO X 

o presente Convênio entrará em vigor na data em que a Faculdade Latino·Americana 
de Ciências Sociais - FLACSO acusar o recebimento da notificação do Governo brasileiro 
de que o Convênio foi aprovado segundo as normas constitucionais brasileiras. 

ARTIGO XI 

Emendas ao presente Convênio poderão ser propostas por qualquer das Partes. Qualquer 
emenda, desde que mutuamente acertada, poderá ser efetuada por troca de notas e entrará 
em vigor na data em que a FLACSO acusar recebimento da notificação do Governo brasileiro 
de que a emenda foi aprovada segundo as normas constitucionais brasileiras. 

ARTIGO XII 

o presente Convênio poderá ser terminado por consenso mútuo ou mediante denúncia, 
efetuada por via diplomática e com antecedência mínima de um ano. 
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Feito em Brasília, aos 3 dias do mês de dezembro de 1990, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pela Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO. 

DCN (Seção 11). 9-5-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1992 

Aprova o texto de emenda ao art. 56 da Convenção sobre A viação Civil 
Internacional, concluído em Montreal, em 6 de outubro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 - É aprovado o texto de emenda do art. 56 da Convenção sobre 

Aviação Civil Internacional. concluído em Montreal. em 6 de outubro de 1989. 
Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em_ vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA 
AO ARTIGO 56 DA CONVENÇÃO SOBRE A 

AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL 

A ASSEMBLÉIA DA ORGANIZAÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL 

Tendo-se reunido em seu vigésimo período de sessões, em Montreal, em seis de outubro 
de 1989. 

Tendo tomado nota do desejo geral dos Estados Contratantes de aumentar o número 
de membros da Comissão de Navegação Aérea, 

Tendo considerado conveniente elevar de quinze para dezenove o número de membros 
daquele órgão. e 

Tendo considerado necessário emendar, para esse fim, a Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, feita em Chicago, a sete de dezembro de 1944, 

1. Aprovou, de conformidade com o disposto no art. 94, a, da referida Convenção, a 
seguinte proposta de eme'nda à Convenção: 

"No art. 56 da Convenção, substituir a expressão "quinze membros" pela expressão 
"dezenove membros". 

2. Fix.ou, de acordo com o disposto no art. 94, a, da mencionada Convenção, em cento 
e oito o número dos Estados Contratantes cuja ratificação é necessária para a entrada em 
vigor da citada proposta de emenda, e 

3. Decidiu, que o Secretário~Geral da Organização de Aviação Civil Internacional redigirá 
um Protocolo nos idiomas espanhol, francês, inglês e russo, cada um dos quatro igualmente 
autêntico, o qual conterá a proposta de emenda mencionada acima, assim como as disposições 
a seguir indicadas: 

a) O presente Protocolo será assinado pelo Presidente da Assembléia e seu Secretário-Geral. 
b) O Protocolo ficará aberto à ratificação por qualquer Estado que tenha ratifícado a 

Convenção sobre Aviação Civil Internacional, ou a ela tenha aderido. 
c) Os instrumentos de ratificação serão depositados junto à Organização de Aviação Civil 

Internacional. 
d) O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito aos Estados que o ratificarem, 

na data em que for depositado o centésimo oitavo instrumento de ratificação. 
t) O Secretário-Geral comunicará imediatamente a todos os Estados Contratantes a data 

de depósito de cada um dos instrumentos de ratificação do presente Protocolo. 
I) O Secretário-Geral notificará imediatamente a todos os Estados-partes na mencionada 

Convenção a data de entrada em vigor do presente Protocolo. 
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g) O presente Protocolo entrará em vigor. com respeüo a cada Estado Contratante que 
o ratificar depois da data mencionada, a partir do momento em que depositar seu instrumento 
de ratificação junto à Organização de Aviação Civil Internacional. 

Em conseqüéncia, de acordo com a mencionada decisão da Assembltia, Q presente Protocolo 
foi redigido pelo Secretário-Geral da Organização. 

Em testemunho do que, o Presidente e o Secretário-Geral do mencionado vigésimo sétimo 
período de sessões da Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacional. devidamente 
autorizados pela Assembléia, assinam o presente Protocolo. 

Feito em Montreal, no dia seis de outubro de mil novecentos e oitenta e nove , em um 
único exemplar redigido nos idiomas espanhol , francês. inglés e russo . sendo cada um dos 
textos igualmente autêntico. O presente Protocolo ficará depositado nos arquivos da Organizaçào 
de Aviação n\'illnternacional e o Secretário-Geral da Organização transmitirá cópias cenificadas 
do mesmo a todos os Estados-partes na Convenção de Aviação Civil Internacional, feita em 
Chicago, no dia sete de setembro de 1944. 

A. Alegria, Presidente do 279 período de sessões da Assembléia . 
S. S. Sldhu, Secretário-Geral 

OCN (~ão 11). 9·s-92 

DECRETO LEGISLATIVO N" 22. DE 1992 

Aprova o texto da Convenção n~ 154, da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, sobre o incentivo .1\ negociação coletiva, adotado em Genebra, 
em 1981, durante a 67· Reunião da Conferência Internacional do Trabalho. 

O Cone.resso Nacional decreta: 
Art. l ' - É aprovado o texto da Convenção n~ \54 . da Organização lnterna

cional do Trabalho - OIT. sobre o incentivo à negociação coletiva. adotado em 
Genebra, em 1981. durante a 67~ Reunião da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 12 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

CoovençAo 154 

CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO 
À NEGOCIAÇÀO COLETIVA 

A Conferência Geral da OIganização Internacional do Trabalho: 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho. e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981. em sua sexagésima sétima reunião~ 
Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se "a obrigação solene 

de a Organização Internacional do Trabalho de estimular. entre todas as nações do mundo. 
programas que permitam ( . .. ) alcançar o rec.onkeeimento efetivo do direito de negociação coleti
va" . e levando em consideração que tal princípio é "plenamente aplicável a todos os povos"; 

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na convenção 
:iObre a liberdade sindical e a proteção do direito de sindicalização. de 1948; na convenção 
sobre o direito de sindicalização e de negociação coletiva. de 1949; na recomendação sobre 
os tratados coletivos. de 1951; na recomendação sobre conciliação e arbitragem voluntárias. 
de 1951; na convenção e na recomendação sobre as relações de trabalho na administração 
pública. de 1978. e na convenção e na recomendação sobre a administração do trabalho. de 
1978; 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de tais 
normas e especialmente os princípios gerais enunciados no art. 4~ da convenção sobre o direito 
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de sindicalização e de negociação coletiva, de 1949, e no § I'" da recomendaçao sobre oscontrntos 
coletivos. de 1951; 

Considerando. por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por medidas 
apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva livre 
e voluntária~ 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação coletiva, 
questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião; e 

Depois de ter decidido que tai!, proposições devem se revestir da forma de uma convenção 
internacional, adota com a data de 19 de junho de mil novecentos e oitenta e um, a presente 
Convenção. que poderá ser citada como a Convenção sobre a negociação coletiva, de 1981: 

Parte 1. Campo de Aplicação e Definições 
Dennições 

ARTIGO I 

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica. 
2. A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias 

previstas na presente Convenção são aplicáveis às forças armadas e à polícia. 
3. No que se refere à administração pública, a legislação ou a prática nacionais poderão 

fixar modalidades particulares de aplicação desta Convenção. 

ARTIGO 2 

Para efeito da presente Convenção, a expressão "negociação coletiva" compreende todas 
as negociações que tenham lugar entre. de uma parte. um empregador. um grupo de empregadores 
ou uma organização ou várias organizações de empregadores. e. de outra parte. uma ou várias 
organizações de trabalhadores, com o fim de: 

a) fixar as condições de trabalho e emprego, ou 
b) regular as relações entre empregadores e trabalhadores, ou 
c) regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias organi

zações de trabalhadores. ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez. 

ARTIGO 3 

1. Quando a lei ou a prática nacionais reconhecerem a existência de representantes de 
trabalhadores que correspondam à definição do anexo b do artigo 3 da Convenção sobre os 
representantes dos trabalhadores. de 1971, a lei ou a prática nacionais poderão determinar 
até que ponto a ex.pressão "negociação coletiva" pode igualmente se estender. no interesse 
da presente Convenção, às negociações com tais representantes. 

2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1" deste artigo. a expressão "negociação 
coletiva" incluir também as negociações com os representantes dos trabalhadores a que se 
refere o parágrafo mencionado, deverão ser adotadas. se necessário, medidas apropriadas para 
garantir que a existência destes representantes não seja utilizada em detrimento da posição 
das organizações de trabalhadores interessadas. 

Parte 11. Métodos de Aplicação 

ARTIGO 4 

Na medida em que nâo se apliquem por meio de contratos coletivos. laudos arbitrais ou 
qualquer outro meio adequado à prática nacional, as disposições da presente Convenção deverão 
ser aplicadas por meio da legislação nacional. 

Parte 111. Estimulo à Negociação Coletiva 

ARTIGO 5 

1. Deverão Ser adotadas medidas adequadas às condições nacionais no estímulo à negocia
Ção coletiva. 

2. As medidas a que se refere o parágrafo I',' deste artigo devem prover que: 
a) a negociação coletiva seja possibilitada a todos os empregadores e a todas as categorias 

de trabalhadores dos ramos de atividade a que se aplique a presente Convenção; 
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bl a negociaçãO colettva seja progressivamente estendida a todas as matérias a que se 
referem o~ anc.xos a, b e c do artigo 2 da presente Convenção; 

C') seja estimulado O estabelecimento de normas de procedimentos acordadas entre as organi· 
uções de empregadores e as organizações de trabalhadores: 

~) a negociaçãv coletiva não seja impedida devido à inexistência ou ao caráter impróprio 
de tais normas; 

f) os órgãos e procedimentos de resolução dos conflitos trabalhistas sejam concedidos de 
tal maneira que possam contribuir para o estímulo à negociação coletiva. 

ARTIGO 6 

As disposições da presente Convenção não obstruirão o funcionamento de sistemas de 
relações de trabalho. nos Q,uais a negociação coletiva ocorra num quadro de mecanismos Ou 
de instituições de conciliação ou de arbitragem, ou de ambos. nos quais tomem parte voluntaria
mente as partes na negociação coletiva. 

ARTIGO 7 

. _As med.idas adotadas pelas autoridades públicas para estimular o desenvolvimento da nego
Claçao colehva deverão ser objeto de consultas prévias e. quando possível . de acordos entre 
as autoridades públicas e as organizações patronais e as de trabalhadores. 

ARTIGOS 

As medidas previstas com o fito de estimular a negociação coletiva não deverão ser concebidas 
ou aplicadas de modo a obstruir a liberdade de negociação coletiva.. 

rim IV. DisposIções Finais 
ARTIGO 9 

A presente Convenção não revê nenhuma convenção ou recomendação internacional de 
trabalho existentes. 

ARTIGO 10 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas. a fim de serem registra· 
das. ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 11 

I . Esta Convenção obrigará apenas os Membros da Organização Internacional do Trabalho 
cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em visor doze meses após. a data em que as ratificações de dois Membros. 
tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir do referido momento, esta Convenção entrará em vigor. para cada Membro. 
doze meses após a data em Ol!'"' tenha sido registrada sua ratificação. 

ARTIGO 12 

l . Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao térrnlno 
de um período de dez anos . a partir da data em que tenha entrado em vigor, mediante ata 
comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho. A 
denúncia não surtirá efeitos até um ano após a data em que tenha sido regi5trada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de um ano após 
a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente. não faça uSO do 
di.reitO de denúncia previs.to neste artigo ficará obrigado durante um novo periodo de dez anos 
e. futuramente , poderá denunciar esta Convenção por ocasião da expiração de cada período 
de dez anos, nas condições previstas neste artigo. 

ARTIGO I3 

I. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho o registro de quantas ratificações, declarações c 
denúncias lhe tenham sido comunicadas pelos Membros da Organização. 



SENADO FEDERAL 87 

2. Ao notificar aos Membros da Orgamzação o registro da segunda ratificaC;ão que lhe 
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará aos Membros da Organização sobre a data 
!m que entrará em vigor a presente Convenção. 

ARTIGO 14 

o Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho apresentará ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, de acordo com o registro e em conformidade com o artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações, declarações e atas 
de denúncia que. de acordo com os artigos precedentes. tenham sido registradas. 

ARTIGO 15 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Secretaria Internacional 
do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação da Convenção e conside
rará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total 
ou parcial. 

ARTIGO 16 

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique uma revisão total ou 
parcial da presente, e a menos que a nova convenção contenha disposições contrárias: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção revisora implicará. ipsojure, a denúncia 
imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no artigo 12, desde que a 
nova convenção revisora tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor a nova convenção revisora. a presente Convenção 
cessará de estar aberto à ratificação pelos Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese. para aqueles membros que 
a tenham ratificado, em sua forma e conteúdo atuais. e não tenham ratificado a convenção 
revisora. 

ARTIGO 17 

As versões ingle'ia e francesa desta Convenção são igualmente autênticas. 

DCN (Seção 11). 13-5-92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 23, DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo Substitutivo do art. VI do Acordo Cultural 
de 23 de setembro de 1964, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Senegal, em BraSília, em 14 de fevereiro 
de 1984, 

o Congrp. ...... n l\J"'''''onal decreta: 
Art. l' - E aprovado o texto do Protocolo Substitutivo do artigo VI do Acordo 

Cultural de 23 de setembro de 1964, celebrado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República do Senegal, em Brasília, em 14 de fevereiro 
de 1984, 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional QuaisQuer 
a!os que possam resultar em revisão do presente Protocolo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de SU~ publicação. 
Senado Federal, 12 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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PROTOCOLO SUBSTITUTIVO DO ARTIGO VI 
DO ACORDO CULTURAL DE 2) DE SETEMBRO 

DE 1964 ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA REPÚBLICA DO SENEGAL 

o Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República do Senegal 
Resolvem celebrar um Protocolo ao Acordo Cultural de 23 de setembro de 1964 nos 

seguintes termos: 

ARTIGO I 

o Artigo 6 do Acordo Cultural, firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Senegal. aos 23 de setembro de 1964, passa a ter a seguinte redação: 

1. Cada Parte Contratante dará conhecimento. anualmente, e por via diplomática, no 
âmbito de um programa de intercâmbio estudantil, do número de estudantes da outra Parte 
que poderão. sem vestibular, ingressar no primeiro ano (ou no primeiro semestre) dos cursos 
de seus estabelecimentos de ensino superior. Esse número será determinada por áreas de estudos. 

2, Os estudantes que se beneficiarão desse programa deverão ser escolhidos pela Comissão 
de seleção nomeada pelo Chefe da Missão diplomática da Parte que oferece as vagas disponíveis 
de acordo com critérios estabelecidos de conformidade com o disposto na legislaçáo vigente 
em cada país. 

) , A transferência no estabelecimento de ensino superior. após designação oficial do candi
dato pela Missão diplomática. será subordinada à anu~ncia do instituto ou faculdade para o 
qual o estudante deseja ser transferido. 

4 . Cada uma das Partes Contratantes reconhecerá, para fins exclusivos de admis'3.ão nos 
res~ctivos estabelecimec.tos de ensino superior. os diplomas e certificados de estudos expedidos 
aos nacionais da Outra Parte por seus estabelecimentos de ensino competentes na matéria. 

5. As duas Partes Contratantes acordam em estender. na medida de suas possibilidades, 
o programa de intercâmbio estudantil ao nível de especialização. Os candidatos de cada uma 
das Partes s6 poderão ter ingresso a tais níveis de espedalh.ação quando cumpridos os pré-re
quisitos previstos pela legislação em vigor em cada país. 

ARTIGO 2 

Cada Parte Contratante notificará à outra o cumprimento das formalidades constitucionais 
necessárias para a aprovação do presente Protocolo. que entrará em vigor na data da última 
notificação e integrará o Acordo Cultural de 23 de setembro de 1964. 

Feito em Brasllia. aos 14 dias do mês de íevereiro de 1984. em dois exemplares originais 
em português e francês. ambos fazendo igualmente fé , 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil ; Ramlro Saraiva Guerreiro. 
Pelo Governo da República do Senegal: Moustapba Niasse. 

DCN (Seção 11). 13-5-91 

DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessáo outorxada à Rádio Rio Claro Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de lporá, Estado de 
Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' -É aprovado o ato constante do Decreto n' 99.132. de 9 de março 
de 1990, que renova por dez anos a concessão outorgada à rádio Rio Claro Ltda" 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de lporá, 
Estado de Goiás. 
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Art. 2- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado ~ederal, 22 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 23·5-92 

DECRETO LEGISLATIVO N° 25. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da Republica Federativa 
do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre Cooperação 
Financeira no montante de DM 304.858.202,00 (trezentos e quatro milhões, 
oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois marcos alemães), celebrado 
em Brasília, a 24 de outubro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' - É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federa

tiva do Brasil e o Governo da República Federativa da Alemanha sobre Cooperação 
Financeira no montante de DM 304.858.202.00 (trezentos e quatro milhões, oitocentos 
e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois marcas alemães), celebrado em Brasília, 
a 24 de outubro de 1991. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão ou modificação do presente acordo, e à apreciação 
privativa do Senado Federal. nos termos do disposto no inciso V do art. 52 da Consti
tuição Federal, as condições gerais para cada operação de empréstimo realizada com 
base no referido Acordo de Cooperação Financeira. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERA TIV A DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA 
ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 

NO MONTANTE DE DM 3ü4.858.202.00 
(TREZENTOS E QUATRO MILHÚES. OITOCENTOS E 

CINQÜENTA 
E OITO MIL. DUZENTOS E DOIS MARCOS ALEMÃES) 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha 
Considerando as relações amistosas existentes entre os dois países; 
No intuito de consolidar e de intensificar tais relações amistosas, por intermédio da coope

ração financeira; 
Conscientes de que a manutenção dessas relações constitui a base do presente acordo; 
Com o objetivo de promover o desenvolvimento social e econômico da República Federativa 

do Brasil. 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao Governo da República 
Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários, escolhidos conjuntamente por ambos os Governos. 
obter empréstimo até o montante de DM 112.500.000,00 (cento e doze mil:hões e-quinhentos 
mil marcos alemães) junto ao "Krcditanstalf für Wiederaufbau" (Instituto de Crédito para 
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a Reconstrução), Frankfurt/Maio. para os seguintes projetos. caso, após exame. se conclua 
que merecem ser apoiados: 

- Programa de Ações Básicas de Saúde no Piauí~ 
- Programa de Ações Básicas de Saúde no Ceará; 
- Melhoria do Saneamento Básico em Pernambuco; 
- Programa de Eletrificação no Interior de Sergipe; 
- Programa de Eletrificação para o Vale do Jequitinhonha: 
- Programa de Eletrificação no Interior de Pernambuco; e 
- Controle Ambiental na Indústria. 
2. O Governõ da República Federal da Alemanha possibilitará ao Governo da República 

Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários. escolhidos conjunlamente por ambos os Governos, 
obter contribuições financeiras até o montante de DM 10.700.000,00 (dez milhões e setecentos 
mil marcos alemães) junto ao "Kreditanstalt für Wiederaufbau" (Instituto de Crédito para 
a Reconstrução), Frankfurt/Main, para os seguintes projetos. caso, após exame. se conclua 
que merecem ser apoiados 

- Programa de Ações Básicas de Saúde no Piauí! Assessoramento e Apoio; 
- Programa de Ações Básicas de Saúde no Ceará! Assessoramento e Apoio; 
- Saneamento Básico no Ceará/ Assessoramento e Apoio; 
-Melhoria do Saneamenw Básico em Pernambuco/Assessoramento e Apoio; e 
- Pool de Peritos I. 
3. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao Governo da República 

Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários. escolhidos conjuntamente por ambos os Governos. 
obter empréstimos até o montante de DM 30.000.000,00 (trinta milhões de marcos alemães), 
bem como contribuições financeiras até o montante de DM 30.000.000.00 (trinta milhões de 
marcos alemães) junto ao "Kreditanstalt für Wiederaufbau" (Instituto de Crédito para a Recons
trução), Frankfurt/Main, para os seguintes projetos, caso, após exame, se conclua que merecem 
ser apoiados. e que, enquanto projetos para a conservação de florestas tropicais, preenchem, 
relativamente a esse tipo de projetos, as condições especiais previstas para a concessão de 
apoio [ambém através das mencionadas contribuiçóes financeiras: 

- Implementação e Manejo de Unidades de Conservação; e 
- Proteção da ~ata Atlântica. 

4. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao Governo da República 
Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários, escolhidos conjuntamente por ambos os Governos. 
obter contribuiçóes financeiras até o montante de DM 90.000.000,00 (noventa milhões de marcos 
alemães) junto ao "Kreditanstalt für Weideraufbau" (Instituto de Crédito para a Reconstrução). 
Frankfurt/Main. para os seguintes projetos, caso, após exame, se conclua que merecem ser 
apoiados, e que. enquanto projetos para a conservação de florestas tropicais, preenchem, relativa
mente a esse tipo de projetos. as condições especiais previstas para a concessão de apoio através 
das mencionadas contribuições financeiras: 

-Apoio ao Manejo Sustentado e Ecologicamente Compatível de Florestas Nacionais e 
Reservas Extrativistas na Amazónia; 

- Programa de Desenvolvimento Agroflorestal na Amazónia: 
- Capacitação de uma EstrUlUra Eficaz de Fiscalização e Vigilância do Ibama na Amazônia; 
-Implementação e Manejo de Unidades de Conservação no Trópico Úmido-Fase 11; 

e 
- Apoio à Pesquisa Aplicada em Matéria de Florestas Tropicais. 
S. Os recursos ainda disponíveis, no montante de DM 31.658.202,00 (trinta e um milhões, 

seiscentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois marcos alemães). formados pelos seguínte~ 
saldos: 

-saldo restante de DM 1.041,00 (mil e quarenta e um marcos alemães) do montante 
de DM 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de marcos alemães). mencionado no Artigo 
1. parágrafo 1 do Protocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 18 de novembro de 1975: 

- saldo restante de DM 4.050.000,00 (quatro milhões e cinqeüenta mil marcos alemães) 
do montante de DM 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de marcos alemães), mencionado no 
Artigo I, parágrafo 1 do Protocolo c::mre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 4 de abril de 
1979, 
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-saldo restante de DM 767.161.00 (setecentos e sessenta e sete mil. cento e sessenta 
e um marcos alemães) do montante de DM 56.740.000,00 (cinqüenta e seis milhões, setecentos 
e quarenta mil marCos alemães), mencionado no Artigo 1, parágrafo 1 do Protocolo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha 
sobre Cooperação Financeira de 12 de junho de 1981; 

- saldo restante de DM 9.000.000,00 (nove milhões de marcos alemães) do montante 
de DM 40.000.000.00 (quarenta milhões de marcos alemães), mencionado no Artigo 1. parágrafo 
1 do Protocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 2 de julhO de 1982~ e 

- saldo restante de DM 17 ~840.000.00 (dezessete milhões. oitocentos e quarenta mil marcos 
alemães) do montante de DM 19.200.(0).00 (dezenove milhões e duzentos mil marcos alemães), 
mencionado no Artigo 1 do Protocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 11 de maio 
de 1987. serão utilizados em conformidade com o item 1.2.1.4. da Ata das Negociações Intergover
namentais Teuto-BrasHeiras sobre Cooperação Financeira e Técnica de 14 de novembro de 
1990 para os seguintes projetos; 

- Melhoria do Abastecimento de Água no Estado de Santa Catarina: e 
- Programa de Emergência para o Saneamento Básico no Nordeste. 
6. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao Governo da Repú~lica 

Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários. escolhidos conjuntamente por ambos os Governos, 
em conformidade· com os Protocolos sobre Coopera~ão Financeira mencionados no parágrafo 
5 deste artigo. e a partir dos recursos neles referidos. obter empréstimos até o montante de 
DM 31.658.202.00 (trinta e um mílhões', seiscentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois 
marcas alemães) junto ao "Kreditanstalt Für Wiederau{bau" {Insti.tuto de Crédito para a Recons
trução). Frankfurt/Maio, para os projetos mencionados no parágrafo anterior. caso. após exame. 
se conclua que merecem ser apoiados. 

7. Se o Governo da República Federal da Alemanha. pssteriormente. possibilitar ao Go
verno da República Federativa do Brasil obter novos empréstimos ou contribuições financeiras 
junto ao "Kreditanstalft für Wiederaufbau·'. Frankfurt/Main. para medidas de assessoramento 
e apoio necessárias ã execução e ao acompanhamento dos projetos mencionados nos parágrafos 
1 a 5 deste artigo. aplicar-se-á o presente acordo. 

8. Os projetos mencionados nos parágrafos 1. 2 e 5 deste artigo poderão ser substituídos 
por outros projetos, de comum acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Federal da Alemanha. 

9. As contribuições financeiras para medidas de preparação, asseSsoramento e apoio, 
de acordo como parágrafo 2 deste artigo, serão transformadas em empr~stimos. se não forem 
utilizadas para essas medidas. 

10. Os projetos mencionados nos parágrafos 3 e 4 deste artigo poderão ser substituídos 
pqr outros projetos para a conservação de florestas tropicais. de comum acordo entre o Governo 
da Republica Federativa do Brasil e o Governo da Repúblíca Federal da Aleruanha. 

ARTIGO II 

1. A utilizaçãO dos montantes mencionados no Artigo I, as condições para sua concessão, 
bem como o processo da adjudicação. serão estabelecidos pelos contratos a serem concluídos 
entre os beneficiários dos empréstimos e das contribuições financeiras e o "Kreditanstalt für 
Wiederaufbau". contatos esses que estarão sueitos às disposições legais vigentes na República 
Federal da Alemanha. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil, desde que não seja ele próprio o mutuário, 
garantirá ao "Kreditanstalt für Wiederaufbau" todos os pagaruentosem marco alemão em cumpri
mento dos compromissos dos mutuários. decorrentes dos contratos a serem concluídos em confor· 
midade com o parágrafo 1 deste artigo. 

ARTIGO III 

o Governo da República Federativa do Brasil isentará o "Kreditanstalt für Wiederaufbau" 
de todos os impostos e demais gravames fiscais a que possa estar sujeito na República Federativa 
do Brasil. com relação à conclusão e à execução dos coQtratos referidos no Artigo 11. 



92 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

ARTIGO IV 

o Governo da República Federativa do Brasil, no que diz respeito ao transporte de pessoas 
e bens. por via marítima e aérea. decorrente da concessão dos empréstimos e das contribuições 
financeiras contemplados no .presente acordo, deixará a critério dos passageiros e fornecedores 
a escolha das empresas de transporte, e não tomará quaisquer medidas que prejudiquem ou 
excluam a participação igualitária de empresas de transporte com sede na República Federal 
da Alemanha. além de outorgar. se (or o caso, as autorizações necessárias para a participação 
das mesmas. 

ART/GOV 

o Governo da República Federal da Alemanha atribui especial importância a que, nos 
fornecimentos e serviços resultantes da concessão dos empréstimos e das contribuições financeiras 
contemplados no presente acordo. sejam. de preferência. utilizados os recursos econômicos 
dos Estados de Brandemburgo. Meclemburgo-Pomerânia Ocidental. Saxônia. Saxônia-Anhalt. 
Turíngia e Berlim. quando as condições forem aproximadamente equivalentes. 

ARTIGO VI 

O presente acordo entrará em vigor retroativamente na data da assinatura. assim que 
o Governo da República Federativa do Brasil notificar o Governo dA República Federal da 
Alemanha do cumprimento dos procedimentos legais internos necessários à entfâda em vigor 
por parte da República Federativa do Brasil. 

ANEXO 
AO ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA 

ALEMANHA 
SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA NO 

MONTANTE DE DM 304.858.202,00 
(TREZENTOS E QUATRO MILHÕES, OITOCENTOS 

E CINQENTA E OITO MIL, DUZENTOS E DOIS MARCOS ALEMÃES) 

Lista de projetos: 
1. Programa de Ações Básicas de Saúde no Piauí (DM 15.0 milhões) 
2. Programa de Ações Básicas de Saúde no Ceará (DM 24,5 milhões) 
3. Melhoria do Saneamento Básidco em Pernambuco (DM 13.0 milhões) 
3. Programa de Eletrificação no Interior de Sergipe (DM 15.0 m'ilhões) 
5. Programa de Eletrifiéação pra o Vale do Jequitinhonha (DM 20.0 milhões) 
6. Programa de Eletrificação no Interior de Pernambuco CDM: 15.0 milhões) 
7. Melhoria do Abastecimento de Água no Estado de Santa Catarina (DM 30.0 milhões) 
R. Programa de EmergênCia para o Saneanlento Básico no Nordeste (DM 21.7 milhões) 
9. Controle Ambiental na Indústria 
10. Programa de Ações Rásicasde Saúde no Piauí/Assessoramento e Apoio (OM 1.5 milhão) 
11. Programa de Ações Básicas de Saúde no Ceará/Assessoramento e Apoio (DM 2.5 

milhões) . . _ 
12. Saneamento Básico no Ceará/Assessoramento e ApOIO (DM 1.7 mdhao) 
13. Melhoria do Saneamento Básico em Pernambuco/Assessoramento e Apoio (DM 2,0 

milhões) 
14. Pool cle Peritos (DM 3,0 milhões) 
15. lmplementações e Mane.io de Unidl'des de Conservação (OM 30,0 milhões) 

16. Proteçao da Mata Atlãntica (OM 30.0 milhões) 
17. ApolO ao Manejo Sustentado e Ecologicamente Compatível de Florestas Nacíonais 

e Reservas Extrativistas na Amazônia (DM 10.0 milhões) 



SENADO FEDERAL 93 

18. Programa de Desen ... ol ... lmento A2ronorestal na Amazônia (DM 10.0 milhóes) 
1'1. L-apacllaçao oe uma .l:.strutura eficaz <le tlscahzaçao e Vigiiância do 10ama na Amazónia 

(DM 20m 
10. Implementação e Manejo de Unidades de Consc:r ... ação no Trópico Úmido - Fase 

11 (DM 10.0 milhões) 

21. Apoio à Pesquisa Aplicada em Matéria de Florestas Tropicais (DM 10,0 milhóes) 

Feito em -Brasilia. aos 24 dias do mês de outubro de 1991. em dois exemplares originais. 
nos idiomas ponuguês e alemâo. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

-':!.elo Governo da República_Federativa do Brasil. Francisco Reuk. 
Pelo Uo ... erno oa Kepublica Federal da Alemanha. Ham Theodor Wallau. 

OCN (~eçao 11), 10-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 26. DE 1992 

Aprovo o texto do Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das 
Empresas BinBcionais Brasileiro.Argentinas, concluído em Buenos Aires, em 
6 de julho de 1990. 

o Con,gresso Nacional decreta: 

Art. I' - É aprovado o texto do Tratado para O Estabelecimento de um Estatuto 
das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas. concluído em Buenos Aires. em 6 
de julho de 1990. 

Parágrafo úRico - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do presente Tratado, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I. da Constituição Federal. acarretem 
encargos: 

Art. 2' - Este decreto lellislativo entra em vigor na data de sua publicação_ 

Senado Federal. 26 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente. 

TRATADO PARA O ESTABELECIMENTO DE UM ESTATUTO DAS EMPRESAS 
BINACIONAIS BRASILEIRO· ARGENTINAS 

Memorandum sobre: a juridicidade: de: algumas cláusulas do Tratado em face do Art. 171 
da Constituição Federal. 

A) Questão do domlcOlo e residência das pessoas n.icas titulam do coutrole detlvo das 
empresas. 

O Art. 171. 11. da CF fala de "pessoas físicas domiciliadas e residentes no País". O Art. 
I. 3. a) do Tratado fala de "pessoas físicas domiciliadas em qualquer dos dois países. Daí 
poder-se-ia pensat . à primeira \lis.ta. que o Trata<1o estabelece para as empresas Dlnacionais 
uma condição menos restritiva do que para as empresas de capital nacional. 

O Art . 89 do Código Civil argemino define como domicilio real das pessoas O lugar onde 
têm estabelecido a sede principal de Sua residinckl e de seus nqócios. 

O Art. 31 do Código Civil Brasileiro define como domicilio dvA da pessoa natural o lugar 
onde ela estabelece a sua resktincia com ânimo definitivo. Que o domicl1io ci ... il brasileiro 
inclui igualmente a id~ia de sede de negócios deduz·se das referências a «ntro de ocupações 
habituais e ponto central de nelócios dos Arts. 32 e 33. 

Portanto. o domicilio eJvll do direito brasileiro equivale ao domicílio rui do direito argentino. 
e ambos incluem o requisito da residência. 
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Assim, ~ lícito deduzir que o Tratado, ao exigir apenas o domka"" pretende referir-se 
à noção básica de dom(cilio dvU ou rui, na qual está incluída a de rnldiada. Se o tratado 
quisesse referir-se a outro tipo de domicilio. COmo o lepI ou fiscal, deveria fazé-Io expressamente. 

B) Questão d~ se ~ posstvel estender 1\ empresa btn.donal o mesmo tratameato apllc'vel 
U empresas de apitai oaciob.aI. 

A Con$lituiç4o Federal de 1988 define. no An. 171. I e 11 . o que sejam empresa bnsUttra 
e empresa brasileira de capftaI aadoaal, o que constitui novidade no texto con5titucional brasileiro. 
A Constituíçâo não se refere a empresa tStnurJdn, mas apenas a capital Htraqeiro (Art . 
172). Isto nio significa nem que as empresas estrangeiras inexistem. nem que estejam impedidas 
de funcionar no Paes. Tampouco significa que empresa estrangeira seja apenas, por exclusão. 
aquela que mio ~ brasileira .. mas sim aqueJa constituída de acordo com a legislação de outro 
país. pois toda empresa tem de constituir-se de acordo com alguma legislação. 

Donde se conclui que a empresa blnadooal brasileiro-argentina. embora não sendo brasileira. 
lambém não é estrangeira. pois não é regida pela legislação de nenhum país estrangeiro, mas 
sim por tratado entre Estados soberanos. um dos quais o Brasil. Por esta razão, não podia 
a Constituição discipliná-Ia, já que sua disciplina legal resulta de um acordo de vontades. e 
não de disposiç6es internas de um ou de outro país. O fato de a Constituição brasileira a 
ela não se rderir expressamente não significa impedimento à sua criação. cuja possibilidade 
e desejabilidade está prevista implicitamente no parágrafo único do seu An . 4\>. como uma 
das possíveis formas da integração econômica latino-americana que ali se preconiza. 

A Constituiçáo anterior tampouco fazia nenhuma referência a empresas binacionais. e isto 
não impediu que, por tratado. se estabelecesse a Itaipu Binacional. 

Portanto. ao estabelecer. por mútuo acordo, a disciplina legal das suas binacionais. podem 
os Governos do Brasil e da Argentina dar-lhes a rorma que bem entenderem. desde que não 
infrinjam lil"!litaçóc:s constitucionais. o que . no caso. não ocorre, pois o próprio Tratado exclui 
do objeto de tais empresas as limitações estabelecidas por disposição constitucional : ·'Art. 11 
- Objeto - as empresas binacionais poderio ter como objeto qualquer atividade económica 
permitida pela legisláção do país de sua sede . ressalvadas as limitaç6es estabelecidas por disposição 
constitucional" . 

Não existe. pois. inconstitucionalidade em prever a extensão. às empresas binacionais. 
do tratamento que, com base em disposiçáo potestativa da Constituição brasileira (Art. 171. 
§ 1"), venha a ser estabelecido por lei para as empresas de capital nacional. 

C) Quest60 dt tt se deveria iocluir tnUe as n~ões às atl"idadft «ooomkat que podtom 
ttr objeto das t.presas blnadoD8is. além das limitações estabfteddaJ por disposição coasdtudonal. 
t.amWm as estabdecklu em lri. 

Na hierarquia das normas legais o Tratado internacional sobrepõe-se à lei ordinária. Assim . 
ao aprovar um Tratado. o legislativo não só revoga, naquilo que com ele for incompatCvel. 
e em relação âs situações por ele reguladas. as leis ordinárias. mas ainda impede que leis 
posteriores venham prejudicar os compromissos nele assumidos. . 

Permitir que lei ordinária estabeleça exceções ao Tratado implica. }la prática, eliminar 
o interesse em sua Celebração. deixando ao sabor das pressões internas de cada país em favor 
de um ou outro setor de atividades. 

É necessário ter em conta, a este respeito, que o movimento de integração econômica 
requer considerável mudança de atitudes em relação a muitos temas e o abandono de posições 
estritamente nacionais em benefício do conjunro dos países abrangidos. ressalvados apenas 
aqueles interesses superiores resguardados na própria Constituição de cada um . 

Além do mais. fi proposta de alguma emenda ao Tracado, com este objetivo, representaria 
a reabertura das negociações entre o Brasil e a Argentina. o que significaria um recuo à situação 
anterior. desaconselhável se se considera que o Congresso argentino já aprovou o Tratado 
e eventuais modificações no seu texto exigiriam voltar a submetê-lo à apreciação parlamentar 
no país vizinho. 

DCN(Seção 11) , 2R. ~-9:! 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 27, DE 1992 

Aprova o texto da Convenção Americana sobre Direitos HumaDos (Pacto 
São José) celebrado em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 
1969, por'bcasião da Conferênda Especializada Interam.rlcana sobre Direitos 
Humanos. 

O Conçresso N;tcional decreta: 
Art. 1· - É aprovado o texto da Convenção Americana sobre Direit05 Humanos 

(Pacto São José) celebrado em São José da Costa Rica , em 22 d. novembro de 
1969, por ocasião da Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Hu
manos. 

Art. 2. - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão da presente;: Convenção, bem como aqueles que se destinem 
a estabelecer-lhe aiustes complementares. 

Art.:\. - Este decreto 'egislativo entra em vigor na data de sua publtcação. 
Senado Federal, 26 de maio de 1992. - Senador Mauro Ben."' .... , Presidente. 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

Preâmbulo 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção. 
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Concinente. dentro do quadro das instituições 

democráticas. um regime de liberdade pessoal e de justiça social. fundado no respeito dos 
direitos essenciais do homem; 

RoteOObteeDdo que OS diTtitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele nacional 
de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessOa humana. 
razáo por que justificam uma proteção internacional . de natureza convencional . coadjuvante 
ou oomplementar de que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

COd5ideraDdo que esses princípios foram consagrados na Carta da Organizaçio dos Estados 
Americanos. na Declacação Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instru
mentos internacionais. tanto de âmbito mundial como regional; 

Rel~raDdo que. de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode 
ser realizado o ideal do ser humano livre. isento do~ temor e da miséria. se forem criadas 
condiçóes que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos. sociais e culturais. 
bem como dos seus direitos civis e políticos. . e 

CoIIsiderudo que a Terceira 'Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires. 
1967) aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de nonnaS mais amplas sobre 
direitos econômicos. sociais e educacionais e resolveu que uma convenção interameticana sobre 
direitos humanos determinasse a estrutura. competência e processo dos 6rgAos ,encarregados 
dessa matéria. 

Convieram no seguinte : 

PARTE I 
Denftl dos Estados e Direitos Protegidos 

CAPiTULO I 
Eaumeraçio de Deveres 

ARTIGO l 
Obrigação de Respeitar os Direitos 

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades 
nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita 
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à sua jurisdição. sem discriminação alguma por motivo de raça, cor.~exo, idioma, religião, 
opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social. posição econômica. 
nascimento ou qualquer outra condição social. 

2. Para os efeitos desta Convenção. pessoa é todo ser humano. 

ARTIGO 2 
Dever de Adotar Disposições de Direito Interno 

Se o exercicio dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1 ainda não estiver garantido 
por disposições legislativas ou de outra natureza. os Estados-Partes comprometem-se a adotar. 
de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposiçOes desta Convenção. as medidas 
legislativas ou de outra natureza que forem necessárias para tomar efetivos tais direitos e liber. 
dades. 

CAPiTULO 11 
Direitos Civis e Políticos 

ARTIGO 3 
Direito ao Rea:mh«Jmento da PersonaJidade Juridka 

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jUridica. 

ARTIGO 4 
Direito à Vida 

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido 
pela lei e, em geral, desde o momento da c:::oncepção. Ninguém pode ser privado na vida arbitra
riamente. 

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta 
pelos delitos mais graves, em cumprimento de sentença final de tribunal competente e em 
conformidade com lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido cometido. 
Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não se apJique atualmen'te. 

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido. 
4. Em nenhum caso. pode a pena de morte ser aplicada por delitos políticos, nem por 

delitos comuns conexos com delitos políticos. 
S. Não se deve impor a pena de morte a pessoa que, no momento da perpetração do 

delito, for menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem aplicá-Ia a mulher em estado 
de gravidez. 

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou comutação 
da pena, aos quais podem ser concedidos em todos os casos. Não se pode executar a pena 
de morte enquanto o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade competente. 

ARTIGOS 
Direito à Integridade Pessoal 

1. Toda pessoa tem o Oireito de que se respeite sua integridade física, psíquica e moral. 
2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou 

degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade 
inerente ao ser humano. 

3. A pena não pode passar da pessoa de delinqüente. 
4, Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias excepcio

nais, e ser submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoas não condenadas. 
5. Os menores, quando puderem ser processados, devem ser separados dos adultos e condu~ 

ridos a tribunal especializado, com a maior rapidez possível, para seu tratamento. 
6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a readap

tação social dos condenados. 

ARTIGO 6 
Proibição da EscrAVidão e da Suvldão 

1. Ninguém pode ser submetido a escravidão ou a servidão, e tanto estas como o tráfico 
de escravos e o tráfico de mulheres são proibidos em todas as suas formas. 
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2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou obrigatórib. Nos países 
e,m que se prescreve, para certos delitos. pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos 
forçados. esta disposição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe o cumprimento 
da dita pena. imposta por juiz ou tribunal competente. O trabalho forçado não deve afetar 
a dignidade nem a capacidade física e intelectual do recluso. 

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos deste anigo: 
a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa reclusa em cumprimento de 

sentença ou resolução formal expedida pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos 
ou serviços devem ser executados sob a vigilância e controle das autoridades públicas. e ()!; 

indivfduos que os executarem não devem ser postos à disposição de particulares. companhias 
ou pessoas jurídicas de caráter privado~ 

b) o serviço militar e. nos países onde se admite a isenção por motivos de consciência. 
o serviço nacional que a lei estabelecer em lugar daquela; 

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que ameace a existência ou o 
bem-estar da comunidade; e 

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais. 

ARTIGO 7 
Direito à Liberdade Pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 
1.. Ntnguem poue ser privado de sua hberdade fiska, salvo pelas causas e nas condições 

previamente fixadas pelas constituições poiíticas dos Estados-Panes ou pelas leis de acordo 
com elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 
4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e notificada. 

sem demora. da acusação ou aCusações formuladas contra ela. 
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida. sem demora. à presença de um juiz 

ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 
dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade. sem prejuízo de que prossiga o 
processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo. 

6. Toda pessoa privada a liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente. 
a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene 
sua soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes. cujas leis prevêem 
que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer 
a um juiz ou tribunal competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça. 
tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria 
pessoa ou por outra pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este princípio não limita os mandados de autori
dade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar. 

ARTIGO 8 
Garantias Ju.dtctals 

1. Toda pessoa tem direito a,ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo 
razoável. por um juiz ou tribunal competente. independente e imparcial. estabelecido anterior
mente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela. ou para que 
se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil. trabalhista, fiscal ou de qualquer 
out[õ! natureza. 

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto 
não se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo. toda pessoa tem direito. em plena 
igualdade. às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete. se não 
compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 
c) concessã~ ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua defesa; 
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d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor 
de sua escolha e de comunicar-se, livremenre e em particular com seu defensor~ 

t) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, remune
rado ou não. segundo a legislação interna. se o acusado não se defender dele próprio nem 
nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

O direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e de obter o compare-
cimento. como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos; 

I) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar~se culpada; e 
h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 
3, A Confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 
4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá ser submetido a 

novo processo pelos mesmos fatos. 
5. O processo penal deve ser público. salvo no que for necessário para preservar os inte· 

resses da Justiça. 

ARTIGO 9 
Princípio da Legalidade e da Retroatividade 

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que. no momento em que forem 
cometidas. náo sejam delituosas, de acordo com ° direito aplicável. Tampouco se pode impor 
pena mais grave que a aplicável no momento da perpetração do delito. Se depois da perpetração 
do delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve. o delinqüente será por isso beneficiado. 

ARTIGO 10 
Direito a Indenização 

Teda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei. no caso de haver sido condenada 
em sentença passada em julgado. por erro judiciário. 

ARTIGO 11 
Pr-oteção da Honra e da Di2nidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito de sua Roara e ao reconhecimento de sua dignidade. 
2. Ninguém' pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada. 

na de sua família. em seu domicl1io ou em sua correspondência. nem de ofensas ilegais à 
sua honra ou reputação. 

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas. 

ARTIGO I2 
Liberdade de Consciência e de Religião 

Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito imphca 
a lIberdade de conservar sua religião Ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, 
bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças. individual ou coletiva· 
mente, canto em público como em privado. 

2. Ningu~m pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua liberaade de 
conservar sua religião ou suas crencas. ou de mudar de religião ou de crenças. 

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita unicamente 
às limitações prescritas pela lei e que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem. 
a saúde ou a moral públicas ou os direitos ou libe rdades das demais pessoas. 

4. Os pais. e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 
recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções. 

ARTIGO 13 
Liberdade de Pensamento e de Expressio 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito com· 
preende a liberdade de buscar. receber e difundir informações e idéias de toda natureza, sem 
consideração de fronteiras. verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística. 
ou DOr qualquer outro processo de sua escolha. 
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2. O exercício do dir~ito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a censura 
pr~via. mas a responsabilidad.es ulteriores. que devem ser expressamente fixadas pela lei e 
ser necessárias para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
b) a proteção da segurança nacional. da ordem pública. ou da saúde ou da moral públicas. 
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos. tais co.mo 

o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas 
ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação. nem por quaisquer outros 
meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de id~ias e opiniões. 

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia. com o objetivo exclusivo 
de regular o al:CSSO a eles. para proteção moral da infãncia e da adolescéncia. sem prejuízo 
do disposto no inciso 2. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao 
ódio nacional. racial ou religioso que constitua incitação à discriminação. à hostilidade. ao 
crime ou à violência. 

ARTIGO 14 
Dlfrito de Retlfk~ ou R~posta 

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seu prejuízo 
por meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em geral, tem 
direito a fazer. pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta. nas condições que 
estabeleça a lei. 

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirão das outras responsabilidades 
legais em que se houver incorrido. 

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação. toda publicação ou empresa jornalística. 
cinematográfica. de rádio ou televisão. deve ter urna pessoa responsável que não seja protegida 
por imunidades nem goze de foro especial. 

ARTIGO 1S 
Dlnito de: R"DIio 

t:. reconhecido o direito de reunião pacrflca e sem armas. O exercício de tal direito s6 
pode estar sujeito às restrições previstas pela lei e que sejam necessárias. numa sociedade 
democrática. no interesse da segurança nacional. da~: segurança ou da ordem públicas, ou para 
proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades das demais pessoas. 

ARTIGO 16 
Liberdade de Associação 

1. Todas as pessoas têm o direito de associar·se livremente com fins ideológicos, rellgiosos, 
polfticos. económicos, trabalhistas, sociais. culturais. desportivos ou de qualquer outra natureza. 

2. O exercício de tal direito SÓ pode estar sujeito às restriçôes previstas pela lei que 
sejam necessárias. numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional. da segurança 
ou da ordem públicas. ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades 
das demais pessoas. 

3. O disposto neste artigo não impede a imposição de restrições legais, e mesmo a privação 
do exercCcio do direito de associação. aos membros das forças armadas e da polícia. 

ARTIGO 17 
Proteção da F.mOla 

1. A famnia t o elemento natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida pela 
sociedade e pelo Estado. 

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contraírem casamento e de fundarem 
uma famaia, se tiverem a idade e as condições para isso exigidas pelas leis internas. na medida 
em que não afetem estas o princípio da não-discriminação estabelecido nesta Convenção. 

3. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos contraentes. 
4. Os Estados Partes devem tomar medidas apropriadas no sentido de assegurar a igualdade 

de direitos e a adequada equivalência de responsabilidades dos cÔnjuges quanto ao casamento. 
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durante o casamento e em caso de dissolução do mesmo . Em caso de dissolução. serão adotadas 
disposições que assegurem a proteção necessária aos filhos. com base unicamente- no interesse 
e conveni!ncia dos mesmos. 

S. A lei deve reconhecer iguais direitos lanlO aos filhos nascidos rora do casamento como 
aos nascidO$ dentro do casamento. 

ARTIGO 18 
Direito ao Nome 

_ Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes . 
A lei deve regular a forma de assegurar a todos esse direito. mediante nomes fictícios. se 
fornecessário . 

ARTIGO 19 
Direitos da Criança 

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer 
por parte da sua famnia, da sociedade e do Estado. 

ARTIGO 20 
Dlrrito à NadoDalidadr 

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade. 
2, Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo território houver nascido. 

se não tiver direito a outra. 
3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionalidade nem do direitD de 

mudá-Ia . 

ARTIGO 21 
DIrelto à Propriedad. Privada 

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei pode subordinar esse 
U$O e gozo ao interesse social. 

2, Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens. salvo mediante o pagamento de indeni· 
zação justa. por motivo ste utilidade pública ou de interesse social e nos casos e na fcorma 
estabelecidos peja lei. 

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem devem 
ser reprimidas pela lei. 

ARTIGO 22 
Direito de CjrculaçAo If de RrsJdfoda 

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado tem direito de circular 
nele e de nele residir em conformidade com as disposições legais. 

2. Toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer país. inclusive do próprio . 
3. O exercício dos direitos acima mencionados nlio pode ser restringido senão em virtude 

de lei. na medida indispensável. numa sociedade democrática, para prevenir infraçóes penais 
ou para proteger. a segurança nacional. a segurança ou a ordem públicas . a moral ou a saúde 
públicas. ou os direitos e liberdades das demais pessoas. 

4. U exercloo dos direitos reconnccloos no IIIciso 1 pode tamMm ser restringido pela 
lei. em ZOnas decerminadas . por motivo de incercsse público. 

5. Ningull!!m pode ser expulso do terrirório do Estado do qual for nacional. nem ser privado 
do direito de nele entrar. 

6. O estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado-Parte nesta Convenção 
só poderá dele ser expulso em cumprimento de decisão adotada de acordo com a lei. 

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em territ6rio estrangeiro. em 
caso de perseguição por delitos políticos ou comuns conexos com delito!> políticos e de acordo 
com a legislação de cada Estado e com os convênios internacionais. 

lS . em nenhum caso o estrangeiro pooe ser expulso ou entregue a outro país. seja ou 
náo de origem. onde seu direito à vida ou à liberdade pessoal esteja em risco de violação 
por causa da sua raça, nacionalidade. religião, condição social ou de suas opinióes políticas. 

9. E proibida a expulsão coletiva de estrangeiros . 
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ARTIGO 23 
Direitos PoUticos 

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades: 
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a) de participar na direção dos assuntos públicos. diretamente ou por mei.o de representantes 
livremente eleitos; 

b) de votar e ser eleitos em eleiçóes periódicas autênticas, realizadas por sufrágio universal 
e igual e por voto secreto que garanta a livre expressão da vontade dos eleitores; e 

c) de ter acesso. em condições gerais de igualdade. às funções públicas de seus país. 
2. A lei pode regular o exercício dos direitos (I. oportunidades a que se refere o inciso 

anterior. exclusivamente por motivos de idade, nacionalidade. residência, idioma. instrução, 
capacidade civil ou mental, ou condenação. por juiz.competente. em processo penal. 

ARTlG024 
I~aldade Perante a Lei 

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação, 
a igual proteção da lei. 

ARTIGO 25 
Proteção Judicial 

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso 
efetivo. perante os juízes ou tribunais competentes. que a pIOteja contra atos que vioiem ~u~ 
direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição. pela lei ou pela presente Convençao. 
mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas que estejam atuando no exercíCIO de 
suãs'funções oficiais. 

2. Os Estados Partes comprometem-se: . 
a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema legal do Estado decida 

sobre os direitos de .t2da pe~&oa que interpuser tal recurso; 
b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial~ e 
c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes. de toda decisão em que 

se tenha considerado procedente o recurso. 

CAPÍTULO 1\1 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

ARTIGO 26 
~seDvo1vim.ento Proaressivo 

Os Estad.os Partes comprometem-se a adotar providências. tanto no âmbito, interno como 
mediante cooperação internacional. especialmente econômica e técnica. a fim de conseguir 
progressivamente a p\ena efeti ... idade dos direitos que decorrem das normas econômicas. sociais 
e sobre educação. ciência e cultura. constante da Carta da Organização dos Estados Americanos. 
reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa 
ou por outros meios apropriados. 

CAPITULO IV 
Suspensão de Garantias, Interpretação e Aplicação 

ARTIGO 27 
Suspensão de Garantias 

1. Em caso de guerra. de perigo público. ou de outra emergência que ameace a indepen
dência ou segurança do Estado Parte. este poderá adotar disposiçóes que. na medida e pelo 
tempo estritamente limitados às exigências da situaçãO. suspendam as obrigações contraídas 
em virtude desta Convenção. desde que tais disposições não sejam incompatíveis com as,demais 
obrigações que lhe impOe o Direito Internacional e não encerrem diSCriminação alguma fundada 
em motivm de raça, c"Ôr. sexo. idioma. religião ou origem socia\. 

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos determinadQs nos seguin
tes artigos: 3 (Direito ao reconhecimento da personalidade jurídica). 4 (Direito à vida), 5 {Direito 
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à integridade pessoal), 6 (Proibição da escravidão e servidão). 9 (Princípio da legalidade e 
da retroatividade), 12 (Liberdade de consciência e de religião), 17 (Proteção da família), 18 
(Direito ao nome), 19 (Direitos da criança), 20 (Direito à nacionalidade) e 23 (Direitos políticos), 
nem das garantias indispensáveis para a proteção de tais direitos. 

3. Todo Estado Parte que fizer uso do direito de suspensão deverá informar imediatamente 
os outros Estados Partes na presente Convenção. por intermédio do Secretário-Geral da Organi
zação dos Estados Americanos, das disposições cuja aplicação haja suspendido. dos motivos 
determinantes da suspensão.e da data em que haja dado por terminada tal' suspensão. 

ARTIGO 28 
Cláusula Federal 

1. Quando se tratar de um Estado Parte constituído como Estado Federal, o governo 
nacional do aludido Estado Parte cumprirá todas as disposições da presente Convenção. relacio
nadas com as matérias sobre as quais exerce competência legislativa e judicial. 

2. No tocante às disposições relativas às matérias que correspondem à competé'ncia das 
entidades componentes da federação. o governo nacional deve tomar imediatamente as medidas 
pertinentes. em conformidade com sua constituição e suas leis. a fim de que as autoridades 
competentes das referidas entidades possam adotar as disposições cabíveis para o cumprimento 
desta Convenção. 

3. Quando dois ou mais Estados Partes decidirem constituir entre eles uma federação 
ou outro tipo de associação. diligenciarão no sentido de que' o pacto comunitário respectivo 
contenha as disposições necessárias para que continuem sendo efetivas no novo Estado assim 
organizado as normas da presente Convenção. 

ARTIGO 29 
Normas de Interpretação 

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada no sentido de: 
a) permitir a qualquer dos Estados Partes. grupo ou pessoa. suprimir o gozo e exercício 

dos direitos e liberdades reconhecidos na Convenção ou limitá-los em maior medida do que 
a nela prevista; 

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos 
de acordo com as leis de qualquer dos Estados Partes ou de acordo com outra convenção 
em que seja parte um dos referidos Estados; 

c) excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser humano ou que decorrem 
da forma democrática representativa de governo; e 

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração Americana dos Direitos 
e Deveres do Homem e outros atos internacionais da mesma natureza. 

ARTIGO 30 
Alcance das Restrições 

As restrições permitidas. de acordo com esta Convenção. ao gozo e exercício dos dLreitos 
e liberdades nela reconhecidos. não podem ser aplicadas senão de acordo com leis que forem 
promulgadas por motivo de interesse geral e com o propósito para o qual houverem sido estabe
lecidas. 

ARTIGO 31 
Reconhecimento de Outros Direitos 

Poderão ser incluídos no regime de proteção desta Convenção outros direitos e liberdades 
que forem reconhecidos de acordo com os processos estabelecidos nos artigos 69 e 70. 

CAP/TULOV 
Deveres das Pessoas 

ARTIGO 32 
Correlação entre DeveftS e Dfftltos 

1. Toda pessoa tem deveres para com a família. a comunidade e a humanidade. 
2. Os d,reitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais. pela segurança 

de todos e pelas justas exigências do bem comum. numa sociedade democrática. 
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PARTE II 
Meios da Proteção 

CAPITULO VI 
órgãos Competentes 

ARTIGO 33 
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São competentes para conhecer dos assuntos relacionados coqt o cumprimento dos compro
missos assumidos pelos Estados-Partes nesta Convenção: 

e 
a) a Comissão lnteramericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Comissão; 

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Corte. 

CAPITULO VII 
Comissão Interamerlcana de 

Direitos Hum.anos 

SEÇÃO I 
Organização 

ARTIGO 34 
A Comissão Interamericana de Direitos tlumanos compor-se-á de sete membros, que deve

rão ser pessoas de alta autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de direitos humanos. 

ARTIGO 35 
A Comissão representa todos os Membros da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 36 
1. Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela Assembléia Geral da 

Organização, de uma lista de candidatos propoMos pelos governos dos Estados-Membros. 
2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candidatos, nacionais do Estado 

que os propuser ou de qualquer outro Estado-Membro da Organização dos Estados Americanos. 
Quando for proposta uma lista de três candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional 
de Estado diferente do proponente. 

ARTIGO 37 
1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos 

uma vez, porém o mandato de três dos membros designados na primeira eleição expirará ao 
cabo de dois anos. Logo depois da referida eleição, serão determinados por sorteio, na Assembléia 
Geral. os nomes desses três membros. 

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo Estado. 

ARTIGO 38 
As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à expiração normal do mandato, 

serão preenchidas pelo Conselho Permanente da Organização, de acordo com o que dispuser 
o Estatuto da Comissão. 

ARTIGO 39 
A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-Io-á à aprovação da Assembléia Geral e 

expedirá seu próprio regulamento. 

ARTIGO 40 
Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenhados pela unidade funcional 

especializada que faz parte da Secretaria-Geral da Organização e deve dispor dos recursos 
necessários para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas pela Comissão, 

SEÇÃO 2 
Funções 

ARTIGO 41 
A Comissão tem a função principal de promover a observância e a defesa dos direitos 

humanos e, no exercício do seu mandato, tem as seguintes funções e atribuições: 
a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América; 
b) formular recomendações aos governos dos Estados-Membros, quando o considerarconve

niente, no sentido de que adotem medidas progressivas em prol dos direitos humanos no âmbito 
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de suas leis internas e seus preceitos constitucionais. bem como (1lspoSlçoes apropnadas para 
promover o devido respeito a esses direitos; 

c) preparar os estudos ou relatórios que considerar convenientes para o desempenho de 
suas funções; 

d) solicitar aos governos dos Estados-Membros que lhe proporcionem informações sobre 
as medidas que adotarem em matéria de direitos humanos; 

e) atender às consultas que. por meio da Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, lhe formularem os Estados-Membros sobre questões relacionadas com os direitos 
humanos e, dentro de suas possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que eles lhe solicitarem; 

f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no exercício de sua autoridade, 
de conformidade com o disposto nos artigos 44 a 51 desta Convenção; e 

g) apresentar um relatório anual à Assembléia Geral da Organização dos Estados Ameri
canos. 

ARTIGO 42 
Os Estados-Partes devem remeter à Comissão cópia dos relatórios e estudos que, em seus 

respectivos campos, submetem anualmente às Comissões Executivas do Conselho lnteramericano 
Econômico e Social e do Conselho lnteramericano de Educação, Ciência e Cultura, a fím 
de que aquela vele por que se promovam os direitos decorrentes das normas econômicas, sociais 
e sobre educação, ci~ncia e cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, 
reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. 

ARTIGO 43 
Os Estados-Partes obrigam-se a proporcionar a Lomissão as informações qu..e esta lhes 

solicitar sobre a maneira pela qual o seu direito interno assegura a aplicação efetiva de quaisquer 
disposições desta convenção. 

SEÇÃO 3 
Competência 

ARTIGO 44 
Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental legalmente reconhe

cida em um ou mais Estados-Membros da Organização, pode apresentar à Comissão petições 
que contenham denú_ncias ou queixas de violação desta Convenção por um Estado-Parte. 

ARTIGO 45 
L Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação 

desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior. declarar que reconhece 
a competfncia da Comissão para receber e examinar as comunicações em que um Estado-Parte 
alegue haver outro Estado-Parte incorrido em violações dos direitos humanos estabelecidos 
nesta Convenção. 

2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem ser admitidas e examinadas 
se forem apresentadas por um Estado-Pane que haja feito uma declaração pela qual reconheça 
a referida competência da Comissão. A Comissão não admitirá nenhuma comunicação contra 
um Estado-Parte que não haja feito tal declaração. 

3. As declarações sobre reconhecimento de competência podem ser feitas para que esta 
vigore por tempo indefinido, por período determinado ou para casos específicos. 

4. As declarações serão depositadas na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ame
ricanos, a qual encaminhará cópia das mesmas aos Estados-Membros da referida Organização. 

ARTIGO 46 
1. Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 ou 

45 seja admitida peja Comissão, será necessário: 
a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo 

com os princípios de direito internacional geralmente reconhecidos; 
b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir da data em que o-presumido 

prejudicado em seus direitos tenha sido notificado da decisão definitiva; 
c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pendente de outro processo de 

solução internacionaJ; e 
d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a nacionalidade, a profissão, 

o domicilio e a assinatura da pessoa ou pessoas ou do representante legal da entidade que 
submeter a petição. 
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2. As disposiçóes das alíneas a e b do inciso I deste artigo nao se aplicarão quando: 
.) não ~xistir , na legislação interna do Estado de que se tratar , o devido processo legal 

para a prot~çio do direito ou direitos que se alegue tenham sido violados; 
b) nio se houver pc:nnitido ao presumido prejudicado em seus direitos o acesso aos recursos 

da jurisdição interna. ou houver sido e\e impedido de esgolá-los; e 
c) houver demora injustificada na decisão sobre os mencionados recursos. 

ARTIGO 47 

A Comissão declarar' inadmissível toda petição ou comunicação apresentada de acordo 
com os artigos 44 ou 45 quando: 

a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 46; 
b) não expuser fatOS que caracterizem violação dos dir~ilos garantidos por esta convenção; 
c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado. for manifestamente infundada 

a petição Ou comunicação ou for evidente sua total improcedéncia; ou 
d) for substancialmente reprodução de petiçáo ou comunicação anterior. j' examinada 

pela Comissão ou por outro organismo internacional. 

SEÇÃO 4 
Processo 

ARTIGO 4X 

1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual se alegue violação de 
qualquer dos direitos consagrados nesta Convenlião, procederá da segui.nte maneira: 

a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação. solicitar' infonnaçõcs ao 
Governo do Estado ao qual pertença a autoridade apontada como responsável pela violação 
alegada e transcreved as panes pertinentes da petição ou comunicação. As referidas informaÇÕt:s 
devem ser enviadas dentro de um prazo razo'vel. fllado pela comissão ou considerar as circuns
tAncias de cada caso; 

b) re:cebidas as infonnaÇÕt:s. ou transcorrido o prazo findo sem que sejam elas recebidas, 
verificar' se: existem ou subsistem os motivos da petição ou comunicação. No caso de não 
existirem ou não subsistirem, mandará arquivar o expediente; 

c) poderá tamb6m declarar a inadmissibilidade ou a improcedtncia da petição ou comuni
cação. com base em informação ou prova supervenientes; 

d) se o expediente não houver sido arquivado. e com o fim de comprovar os fatos. a 
Comissão procederá. com conhecimento das partes. a um exame do assunto exposto na petição 
ou comunicação. Se for necessário e conveniente. a Comissão procederá a uma investigação 
para cuja eficaz realização solicitará, e os Estados interessados lhe proporcionarão, todas as 
facilidades necesstrias; 

e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação pertinente e receberá, se 
isso lhe for solicitado. as exposiçócs verbais ou escritas que apresentarem os interessados; e 

{) pôr"'5t·á i di5posição da!' partes interessadas, a flm de chegar a uma solução amistosa 
do assunto, fundada no respeito aos direitos humanos reconhecidos nesta convenção. 

2. Entretanto. em casos graves e urgentes, pode ser realizada uma investigação. mediante 
pr6vio consentimento do Estado em cujo território se alegue haver sido cometida a violação. 
tão-somente com a apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisitos 
formais de admissibilidade. 

ARTIGO 49 
Se se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as disposíçóes do inciso 

I, r, do anigo 48, a Comissão redigir' um relatório que será encaminhado ao peticionári() 
e aos Estados-Partes nesta Convenção e, posteriormente. transmilido. para sua publicação, 
ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. O referido relatório conterá uma 
breve eXpOsição dos fatos e da solução alcançada. Se qualquer das partes no caso o solicitar, 
ser-Ihe-' proporciopada a mais ampla informação possível. 

ARTIGO 50 
1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for fixado pelo Estatuto da 

Comissão, esta redigirá um relatório no qual exporá os fatos c suas conclusócs. Se o relatório 
não representar. no todo ou em parte. o acordo unânime dos membros da Comissão, qualquer 
deles poderá agregar ao referido relatório seu voto em separado. Tamb~m se agregarão ao 
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relatório as exposições -verbais ou escritas que houverem sido feitas pelos interessados em virtude 
do inciso 1. e, do artigo 48. 

2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados. aos quais não será facultado 
publicá-lo. 

~. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as proposições e recomendações 
que Julgar adequadas. 

ARTIGO 51 
1. Se no prazo de trés meses, a partir da remessa aos Estados interessados do relat6rio 

da Comissão. o assunto não houver sido solucionado ou submetido à decisão da Corte pela 
Comissão ou pelo Estado interessado. aceitando sua competência. a Comissão poderá emitir. 
pelo voto da maioria absoluta dos seus membros. sua opinião e -conclusões sobre a questão 
submetida à sua consideração. 

2, A Comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um prazo dentro do qual o 
Estado deve tomar as medidas que lhe competirem para remediar a situação examinada. 

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidirá. pelo voto da maioria absoluta dos 
seus membros, se o Estado tomou ou não medidas adequadas e se publica ou não seu relatório. 

CAPITULO VIII 
Corte Interamericana de 

Direitos Humanos 

SEÇÃO I 
OrganIzação 
ARTIGO 52 

1. A Corte compor-se-á de sete juízes. nacionais dos Estados Membros da Organização. 
eleitos a título pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral. de reconhecida competência 
em matéria de direitos humanos, que reúnam as condições requeridas para o exercício das 
mais elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do Estado do qual sejam nacionais, ou 
do Estado que os propuser como candidatos. 

2, Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade. 

ARTIGO 53 
1. Os juízes da Corte serão eleitos. em votação secreta e pelo voto da maioria absoluta 

dos Estados Partes na Convenção. na Assembléia Geral da Organização, de uma lista de candi
datos propostos pelos mesmos Estados. 

2. Cada um dos Estados Partes pode propor até três candidatos, nacionais do Estado 
que os propuser ou de qu~~quer outro Estado-Membro da Or~anização dos Estados Americanos. 
Quando se propuser uma lista de três candidatos. pelo menos um deles deverá ser nacional 
de Estado diferente do proponente, 

ARTIGO 54 
1. Os juízes da Co~ serão eleitos por um período de seis anos e só poderão ser reeleitos 

uma vez. O mandato de três dos juízes designados na primeira eleição expirará ao cabo de 
três anos. Imediatamente depois da referida eleição, determinar-se-ão por sorteio, na Assembléia 
Geral, os nomes desses três juízes. 

2. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja expirado. completará o período 
deste. 

3, Os juízes permanecerão em funções até o término dos seus mandatos. Entretanto. 
continuarão funcionando nos casos em" que já hOuverem tomado conhecimento e que se encontrem 
em fase de sentença e, para tais efeitos. não serão substituídos pelos novos juízes eleitos. 

ARTIGO 55 
1. O juiz que for nacional de algum dos Estados Partes no caso submetido à Corte, 

conservará o seu direito de conhecer do mesmo, 
2. Se um dos juízes chamados a conhecer elo caso for de nacionalidade de um dos Estados 

Partes, outro Estado Parte no caso poderá designar uma pessoa de sua escolha para fazer 
parte da Corte na qualidade de Juiz ad hoc_ 

3. Se, dentre os juizes chamados a conhecer do caso, nenhum for da nacionalidade dos 
Estados Partes, cada um destes poderá designar um juiz ad hoc. 
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4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52. 
5. Se vários Estados Partes na Convenção tiverem o mesmo interesse no caso, serão 

considerados como uma só parte, para os fins das disposições anteriores. Em caso de dúvida, 
a Corte decidirá. 

ARTIGO 56 
O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco juízes. 

ARTIGO 57 
A Comissão clJ,uparecerá em todos os casos perante a Corte. 

ARTIGO 58 
1. A Corte terá sua sede no lugar que for determinado, na Assembléia Geral da Organi

zação, pelos Estados Partes na Convenção, mas poderá realizar reuniões no território de qualquer 
Estado-Membro da Organização dos Estados Americanos em que o considerar conveniente 
pela maioria dos seus membros e mediante prévia aquiescência do Estado respectivo. Os Estados 
Partes na Convenção podem, na Assembléia Geral, por dois terços dos seus votos, mudar 
a sede da Corte. 

2. A Corte designará seu Secretário. 
3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às reuniões que ela realizar 

fora da mesma. 
ARTIGO 59 

A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará sol;> a direção do Secretário 
da Corte, de acordo com as normas administrativas da Secretaria-Geral da Organização em 
t~do o que não for incompatível com a independência da Corte. Seus funcionários seráo nomeados 
pelo Secretário-Geral da Organização, em consulta com o Secretário da Corte. 

ARTIGO 60 
A Corte elaborará seu estatuto e submetê-Io-á à aprovação da Assembléia Geral e expedirá 

seu regimento. 

SEÇÃO 2 
Competência e Funções 

ARTIGO 61 
1. Somente os Estados Partes e a Comissão têm direito de submeter caso à decisão da 

Corte. 
2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é necessário que sejam esgotados 

os processos previstos nos artigos 48 a 50. 

ARTIGO 62 
1. Todo Estado Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação 

desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece 
como obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial, a competência da Corte em todos 
os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção. 

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de reciprocidade, 
por prazo determinado ou para casos específicos. Deverá ser apresentada ao Secretário-Geral 
da Organização, que encaminhará cópias da mesma aos outros Estados-Membros da Organização 
e aQ Secretário da Corte. 

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à interpretação 
e aplicação das disposições desta Convenção que lhe seja submetido, desde que os Estados 
Partes no caso tenham reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja por declaração 
especial. como prevêem os incisos anteriores, seja por convenção especial. 

ARTIGO 63 
1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liberdade protegidos nesta Conven

ção, a Corte determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade 
violados. Determinará também, se isso for procedente, que sejam reparadas as conseqüências 
da medida ou situação que haja configurado a violação desses direitos, bem como o pagamento 
de indenização justa à parte lesada. 

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário evitar danos 
ir.reparáveis às pessoas. a Corte. nos assuntos de que estiver conhecendo, poderá tomar as 
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medidas provisórias que considerar pertinentes. Se se tratar de assuntos que ainda não estiverem 
submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido da Comissão. 

ARTIGO 64 
1. Os Estados Membros da Organização poderão consultar a Corte sobre a interpretação 

desta Convenção ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados 
americanos. Também poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos enumerados no 
capítulo X da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de 
Buenos Aires. 

2. A Corte, a pedido de um Estado-Membro da Organização, poderá emitir pareceres 
sobre a compatibilidade entre qualquer de suas leis internas e os mencionados instrumentos 
internacionais. 

ARTIGO 65 

A Cone submeterá à consideração da Assembléia Geral da Organização, em cada período 
ordinário de sessões, um relatório sobre suas atividades no ano anterior. De maneira especial, 
e com as recomendações pertinentes, indicará os casos em que um Estado- não tenha dado 
cumprimento a suas sentenças. 

SEÇÃO 3 
Processo 

ARTIGO 66 
1. A sentença da Corte deve ser fundamentada. 
2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião unânime dos juízes, qualquer 

deles terá direito a que se agregue à sentença o seu voto dissidente ou individual. 

ARTIGO 67 
A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de divergência sobre o sentido 

ou alcanc~ da sentença, a Corte interpretá· la-á, a pedido de qualquer das partes, desde que 
o pedido seja apresentado dentro de noventa dias a partir da data da notificação da sentença. 

ARTIGO 68 
1. Os Estados Partes na Convenção comprometem-se a cumprir a decisão da Corte em 

todo caso em que forem partes. 
2. A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser executada 

no país respectivo pelo proC5!sso interno vigente para a execução de sentenças contra o Estado. 

ARTIGO 69 
A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e transmitida aos Estados Partes 

na Convenção. 

CAPÍTULO IX 
Disposições Comuns 

ARTIGO 70 
1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde o momento de sua eleição 

e enquanto durar o seu mandato, das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo 
Direito Internacional. Durante o exercício dos seus cargos gozam, além disso, dos privilégios 
diplomátitos necessários para o desempenho de suas funções. 

2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos juízes da Corte, nem dos 
membros da Comissão, por votos e opiniões emitidos no exercício de suas funçóes. 

ARTIGO 71 
Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são incompatíveis com outras 

atividades que possam afetar sua independência ou imparcialidade conforme o que for determi
nado nos respectivos estatutos. 

ARTIGO 72 
Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão honorários e despesas de viagem 

na forma e nas condições que determinarem os seus estatutos, levando em conta a importância 
e independencia de suas funções. Tais honorários e despesas de viagem serão fixados no orçamen
to-programa da Organização dos Estados Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, 
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as despesas da Corte e da sua Secretaria. Para tais efeitos. a Corte elaborará o seu próprio 
projeto de orçamento e submetê-Io-á à aprovação da Assembléia Geral. por intermédio da 
Secretaria-Geral. Esta ültima não poderá nele introduzir modificações. 

ARTIGO 73 
Somente pOr solicitação da Comissão ou da Corte, conforme o caso, cabe à Assembléia 

Geral da Organização resolver sobre as sanções aplicáveis aOs membros da Comissão ou aos 
juízes da Corte que incorrerem nos casos previstos nos respectivos estatutos. Para expedir 
uma resolução, será necessária maioria de dois terços dos votos dos Estados Membros da Organi
zação, no caso dos membros da Comissão; e, além disso, de dois terços dos votos dos Estados 
Partes na Convenção, se se tra!ar dos juízes da Corte. 

PARTE !li 
Disposições Gerais e Transitórias 

CAPÍTULO X 
Assinatura. Ratificação. ResU'V3. 

Emenda. Protocolo e Denúncia 

ARTIGO 74 

1. Esta Convenção fica aberta à assinatura e à ratificação ou adesão de todos os Estados
Membros da Organização dos Estados Americanos. 

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á mediante depósito de 
um instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Esta Convenção entrará em vigor logo que onze Estados houverem depositado 
os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão. Com referenda a qualquer outro 
Estado que a ratificar ou que a ela aderir ulteriormente, a Convenção entrará em vigor na 
data do depósito do seu instrumento de ratificação ou de adesão, 

3. O Secretário-Geral informará todos os Estados Membros da Organização sobre a entrada 
em vigor da Convenção. 

ARTIGO 75 
Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformidade com as disposiçôes da 

Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 

ARTIGO 76 
1. Qualquer Estado Parte, diretamente, e a ComissãO Ou a Corte, por intermédio do 

Secretário-Geral, podem submeter à Assembléia Geral, para o que julgarem conveniente. pro
posta de emenda a esta Convenção. 

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratificarem as mesmas na data 
em que houver sido depositado o respectivo instrumento de ratificação que corresponda ao 
número de dois terços dos Estados Partes nesta Convenção. Quanto aos outros Estados Partes, 
entrarão em vigor na data em que depositarem eles os seus respectivos instrumentos de ratificação. 

ARTIGO 77 

1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31. qualquer Estado Parte e a Comissão 
podem submeter à consideração dos Estados Partes reunidos por ocasião da Assembléia Geral, 
projetos de protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente 
no regime de proteção da mesma outros direitos e liberdades. 

2. Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua entrada em vigor e será aplicado 
somente entre os Estados Partes no mesmo. 

ARTIGO 7H 

1. Os E~tados Partes poderão denunciar esta Convenção depois de expirado um prazo 
de dnco anos, a paft\r da data da entrada em vigor da me:-;ma e mediante aviso prévio de 
um ano, notificando o Secretário-Geral da Organização. o qual deve informar as outras Partes. 

2. Tal denúncia não tera o efeito de desligar o EstadO Parte interessado das obrigações 
contidas nesta Convenção, no que diz respeilO a qualquer ato que, podendo constituir violação 
dessas obrigações. houver sido cometido por ele anteriormente à data na qual a denúncia produzir 
efeito. 
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CAPÍTULO Xl 
Disposições Transitórias 

SEÇÃO 1 
Comlssio lnlrramericana 

de Dlrtltos Humanos 

ARTIGO 79 
Ao enlrar em vigor esta Convenção. o Secretário-Geral pedirá por escrito a cada Estado

Membro da Organização que apresente. dentro de um prazo de noventa dias. seus candidatos 
a membro da Comissão lnteramericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral preparará 
uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos Estados Membros 
da Organização pelo menos trinta dias antes da Assembléia Geral seguinte . 

ARTIGO HO 
A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista 

a que se refere O artigo 79, por votação secreta da Assembléia Geral. e serão declarados eleitos 
os candidatos que obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos represen
tantes dos Estados Membros. Se. para eleger todos os membros da Comissão, for necessário 
realizar várias votaçOes. serão eliminados sucessivamente. na forma que for determinada pela 
Assembléia Geral , os candidatos que rec~berem menor número de votos. 

SEÇÃO 2 
Corte lnteramericana de rnreitos Humanos 

ARTIGO ~I 
Ao entrar em vigor esta Convenção. O Secretário-Geral solicitará por escrito a cada Estado 

Parte que apresente. dentro de um prazo de noventa dias. seus candidatos a Juiz da Corte 
lnteramericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral preparará uma Iísta por ordem alfabé
tica dos candidatos apresentados e a encaminhará aos Estados Partes pelo menos trinta dias 
antes da Assembléia Geral seguinte. 

ARTIGO K2 
A eleição dos juíze!> da Corte far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que 

se refere o arrigo 81. por votação secreta dos Estados Partes. na Assembléia Geral. e serão 
declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta 
dos voto!> dos representantes dos Estados Partes. Se. para eleger todos os juízes da Corte. 
for necessário realizar várias votações. seráo eliminados sucessivamente. na forma que for deter
minada pelos Estados Panes. os candidatos que receberem menor número de VOtos. 

DECLARAÇÓES E RESERVAS 

Dec:laraçio do Chile 
A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta Convenção. sujeita à sua posterior aprovação 

parlamentar e ratificação. em conformidade com as normas constitucionais vigentes. 

Declaração do Equador 
A Delegação do Equador tem a honra de assinar a ConvençãO Amencana sobre UlreltoS 

Humanos. Não crê necessário especifico" reserva alguma. deixando a salvo tão-somente a facul· 
dade geral constante da mesma Convenção. que deixa aos governos a liberdade de ratificá-Ia. 

Reserva do Uruguai 
O artigo f<O. parágrafo 2". da Constituição da República Oriental do Uruguai. esta~lece 

que se suspende a cidadania "pela condição de legalmente processado em causa criminal de 
que possa result~r pena de penitenciária", Essa limitação ao exercício dos direitos reconhecidos 
no artigo 23 da Convenção não escá prevista encre as circunscàncias que a tal respeito prevê 
o parágrafo 2" do referido artigo 23. motivo por que a Delegação do Uruguai formula a reserva 
peninente. 

Em fé dn que. os plenipotenciários ab~iKo assinados. cujos plenos poderes foram encontrados 
em boa e devida forma. assinam esta Convenção. que se denominará "Pacto de San José de 
Costa Rica". na cidade de San José. Costa Rica. em vinte e dois de novembro de mil novecentos 
e sessenta e nove . 

DCN (Seção 111. 1~ - S -1I2. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 28, DE 1992 

Aprova o. texto do. Aco.rdo sobre Cooperação Cultural celebrado. entre 
o. Governo. da República Federativa do. Brasil e o Go.verno da República da 
Polônia, em 29 de julho de 1991, 

O Con~resso Nacional decreta: 
Art. 1· - É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural celebrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Polônia, em 29 de julho de 1991. 

Parágrafo único. - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisáo do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos Ou compromissos .gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA POLÓNIA SOBRE COOPERAÇÃO CULTURAL 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governa da República da Polônia 

(doravante denominados "Partes"). 

Desejosos de desenvolver e fortalecer as relações de amizade entre ambos os países. baseadas 
nos princípios do respeito mútuo, da igualdade soberana e da não-interferência nos assuntos 
internos da outra Parte; 

Guiados pela aspiração de facilitat e de desen'lol'let a cooperação nos domínios da cultura. 
educação e esportes; 

Cientes das vantagens recíprocas oriundas dessa cooperação; 
Con'lencidos de que a cooperação no domínio da cultura. educação e esportes contribuirá 

para o melhor conhecimento e entendimento entre as duas nações; 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 

o presente Acordo rege as iniciativas e ati'lidades de caráter cultural, educativo e esportivo 
levadas a efeito pelo Governo e pelas instituições governamentais e não-go'lernamentais de 
uma das Partes no território da outra Parte. observadas as respectivas legislações e normas 
'Iigentes. 

ARTIGO 11 

1. As Partes desenvol'leráo a cooperação nos campos da cultura e das artes. a saber: 
literatura, música, teatro, cinematografia, belas artes. museologia e preservação do Patrimônio. 
arquitetura, publicações, biblioteconomia e arquivologia. 

2. Esta cooperação será implementada mediante apoio e incentivo a: 
a) cooperação entre as instituições e organizaçôes culturais e contatos entre artistas e perso

nalidades da cultura; 
b) visitas de escritores, compositotes, artistas, cineastas e outras pessoas engajadas em 

atividades culturais e criativas com a finalidade de troca de idéias e experiências; 
c} visitas e apresentações de grupos teatrais. musicais, conjuntos de dança e outros conjuntos 

artísticos, assim como solistas, maestros e diretores de cena; 
d) organização de exposições de arte, ou referentes à cultura e à herança hist6tica do 

outro País; 
e) tradução e publicação de obras de literatura, inclusi'le literatura infantil e juvenil; 
O visitas, com a finalidade de troca de informações. de pesquisa e de coleta de dados 

na área da preservação e revalorização dos objetos artísticos e históricos. assim como da preser
'Iação dos lugares e objetos históricos; 

g) inclusão das obras musicais e teatrais dos autores da outra Parte nos repertórios dos 
artistas e conjuntos musicais e teatrais; 



112 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

h) desenvolvimento da cooperação na área do cinema. inclusive com contatos entre cineastas: 
do intercâmbio de filmes de curta e longa-metragem e desenhos animados; de coproàuções 
cinematográficas e de participação em festivais; 

i) organização de manife~tações culturais e artísticas por ocasião dos aniversários culturais 
e outros acontecimentos significativos. e 

j) intercâmbio de livros, publicações. artigos e informações entre os museus. casas editoriais. 
bibliotecas. :wciedades e outras instituições culturais. 

ARTIGO lI! 

As partes promoverão também o desenvolvimento da cooperação no âmbito das ciências 
humanas. ensino superior e educação. meios de comunicação de massa, esporte e intercâmbios 
juvenis, mediante: 

a) promoção do apoio aos contatos e ao intercâmbio entre as instituições de pesquisa, 
escolas superiores e centros de educação, incluindo o intercâmbio de estudantes e de missões 
educacionais; 

b) apoio a visitas de professores universitários, instrutores e especialistas em geral. para 
proferir aulas, para realização de conferência e trabalhos de pesquisa e participação em congressos 
e seminários, assim como para realizar trocas de experiências; 

c) criação e desenvolvimento de cursos de língua, literatura e cultura polonesa em Univer
sidades da República Federativa do Brasil e cursos de língua portuguesa, literatura e cultura 
brasileira nas Universidades da República da Polônia; 

d) permuta de informações e documentação referentes à história, economia e cultura, bem 
como de outros materiais necessários para a elaboração de manuais e outras publicações, refe
rentes à outra Pane; 

e) apoio à cooperação entre os meios de comunicação de massa, como rádio. televisão , 
órgãos de imprensa, redações e associações de jornalistas de ambos os países. além de apoio 
ao intercâmbio de programas de rádio e televisão. principalmente programas culturais e educa
tivos; 

f) incentivo à cooperação às organizações desportivas. à participação nas competiçóes e 
ao intercâmbio de treinadores. técnicos. esportistas e árbitros; 

g) apoio a(l intercâmbio entre jovens e à cooperação entre as organizações juvenis de 
ambos os países. 

ARTIGO IV 

Na medida de suas disponibilidades, as Partes concederão, com base no princípio da recipro
cidade, vagas em cursos de graduação e vagas e bolsas de estudo em cursos de pós-graduação 
de suas instituições de ensino superior. 

ARTIGO V 

As Partes promoverão ampla participação das instituições governamentais e não-governa
mentais aos programas e atividades compreendidos neste Acordo, procurando ao mesmo tempo 
estabelecer contatos entre indivíduos e organizações governamentais e não-governamentais. 

ARTIGO VI 

As Partes facilitarão a participação dos representantes da outra Parte em congressOS. festivais, 
concursos, conferências, simpósios e encontros organizados em seu território, ao abrigo do 
presente Acordo. 

ARTIGO VII 

Cada uma das Partes facilitará aos cidadãos da outra Parte o acesso a biblioteca, arquivos, 
coleções de museus, laboratóríos e outras instituições culturais. 

ARTIGO VIII 

1. Para a execução do presente Acordo as Panes acordarão, por via diplomática , os progra
mas peri6dicos intergovernamentais de cooperação e intercâmbio. Estes programas definirão, 
entre outras, as formas de cooperação, as disposições financeiras e outras ligadas à sua execução. 

2. As Partes procurarão levar em conta , na organização dos programas de cooperação 
e intercâmbio, a necessidade de facilitar a admissão e saída de material artístico, obras de 
arte, material didático e equipamento cultural e educativo. 
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ARTIGO IX 

As Partes manifestam sua intenção de proceder à assinatura de Acordo específico sobre 
o reconhecimento recíproco de diplomas, títulos e graus concedidos pelas instituições de ensi!1o 
superior de ambos os países. 

ARTIGO X 

As Partes estimularão a cooperação no âmbito das convenções \nternacionais em vigor 
para ambas as Partes, bem como das organizações internacionais das quais sejam membros, 
no que respeita aos domínios abrangidos pelo presente Acordo. 

ARTIGO XI 

1. A Parte brasileira designará o Ministério das Relações Exteriores como coordenador 
de sua participação na execução do presente Acordo, e a Parte polonesa designará, para o 
mesmo fim. o Ministério dos Negócios Estru:'lgeiros. 

2. Todas as questões relativas à execução dos programas intergovernamentais de cooperação 
e intercâmbio aprovados, e outros projetos no domínio da cultura, ensino superior, educação, 
meios de comunicação de massa, esporte e intercâmbio juvenil entre as Partes. serão tratadas 
com os órgãos coordenadores, por intermédio das respectivas Missões Diplomâticas. 

3. As Partes comprometer-se~ão a submeter à sistemática do presente Acordo todas as 
atividades enunciadas nos artigos acima, quando realizadas no território da outra. 

ARTIGO XII 

O Acordo Cultural entre o Brasil e a Polônia assinado em Brasilia aos lY de outubro 
de 1961 fica revogado a partir da data de entrada em vigor do presente Acordo. 

ARTIGO Xlii 

As Partes poderão celebrar. por via diplomática, Acordos Adicionais ao presente Acordo, 
que visem à cooperação no domínio dos meios de comunicação e à criação de programas de 
trabalho entre Universidades e instituições de ensino superior, culturais e desportivas, de ambos 
os países. que desejem cooperar nos campos da cultura, educação e esportes. em conformidade 
com os princípios e dispositivos deste Acordo. 

ARTIGO XIV 

Qualquer modificação nos dispositivos do presente Acordo deverá ser proposta por troca 
de notas, e entrará em vigor depois de aprovada por ambas as Partes. 

ARTIGO XV 

1. O presente Acordo estará sujeito à aprovação conforme a legislação de cada Parte. 
Cada Parte notificará a outra sobre o cumprimento das respectivas formalidades legais internas 
para a vigência do Acordo, o qual entrará em vigor 30 dias após a data da segunda notificação. 

2. O Acordo terá validade de ci.nco anos. após os quais será automaticamente reno"ado 
por iguais períodos. Contudo, qualquer das Partes poderá. a qualquer tempo, notificar a outra. 
por via diplomática e com uma antecedência de seis meses, de Sua intenção de denunciá-lo. 

3. O término do presente Acordo não afetará as atividades e programas em execução, 
a menos que as Partes disponham de outro modo. 

Feito em Brasília, aos dias do mês de julho de 1991. em dois exemplares originais, nas 
linguas portuguesa e polonesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
Pelo Governo da República da Polônia 

DCN (Seção 11). 29-5-92 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Convênio de Assistência Recí~ 
proca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que produzem Depen. 
dência, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Bolfvia, em La Paz, em 2 de agosto de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'" - É aprovado o texto do Protocolo Adicional ao Convênio de Assistência 

Reciproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que produzem Dependência, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Bolívia, em La Paz, em 2 de 3,20Sto de 1988. 

Art. 2~ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 28 de maio de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA RECíPROCA 
PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO IL/CITO DE 

DROGAS QUE PRODUZEM DEPENDÊNCIA FIRMADO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLíVIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Bolívia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"). 

Coincidentes em desenvolver a cooperação recíproca para a prevenção do uso indevido 
e repressão do trMico ilícito de cntorpecenles e substâncias psicotrópicas. mediante a harmo
nização de políticas e a execução de programas concretos; 

Conscientes de que tais atividades constituem um problema que afeta suas respectivas 
populações e repercute negativamente em ambos os países. e 

Considerando a necessidade de ratificar as conclusões e recomendações da Declaração 
Política e do Plano Amplo e Multidisciplinar de Atividades Futuras aprovadas na Conferência 
Internacional sobre o Uso Indevido e Tráfico Ilícito de Drogas. realizada em Viena. Áustria. 
de 16 a 27 de junho de 1987. assim como o Programa lnteramerícano de Ação do Rio de 
Janeiro. aprovado na Conferência Especializada Interamericana sobre o Tráfico de Drogas. 
efetuada no Rio de Janeiro em 1986, e as recomendações do Acordo Sul-Amuicano de Entorpe
centes e Psicotrópicos (ASEP). 

Concordam que sejam consideradas como partes integrantes do Convênio de Assistência 
Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência. firmado 
em 17 de agosto de 19n, os st:guintes artigos deste Protocolo Adicional : 

ARTIGO I 

1. As Partes Contratantes realizarão programas coordenados para a redução. substituição 
elou erradicação de cultivos dos quais se possam extrair substâncias psicotrópicas e entorpecentes. 
a prevenção do uso indevido e repressão do tráfico ilícito de drogas, assim como a reabilitação 
do farmacodependente e sua reintegração social. 

2. As políticas e programas mencionados levarão em consideração as legislações vige01es 
em cada uma das Partes Contratantes. 

ARTIGO 11 

Para os efeitos do presente Protocolo. entendem-se por serviços competentes os organismos 
oficiais encarregados. no território de cadíl uma das Partes Contratantes. dos programas mencio
nados no Artigo I do presente Protocolo , a saber: 

a) redução. substituição e/ou erradicação de cultivos dos quais se possam extrair substâncias 
psicotrópicas e entorpecentes; 

b) prevenção do uso indevido. reabilitação do farmacodependente e sua reintegração social; 
c) repressão da elaboração e do tráfico ilfcito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 
d) controle de percursores imediatos e substâncias químicas essenciais que podem ser utiliza

das na elaboração de entorpecentes e substâncias psicotrópicas. 
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ARTIGO 111 

Para o êxito do que se propõe. as autoridades designadas. sujeitas ao disposto em suas 
respectivas legislações com observância dos direitos inerentes à soberania nacional de cada 
país. 

a) desenvolverão políticas e estratégias coordenadas para os programas mencionados no 
Artigo 11, levando em conta as recomendações da Conferência Internacional sobre o Uso Indevido 
e Tráfico Ilícito de Drogas. realizada em Viena, em junho de 1987; 

b) prestaNe~ão colaboração técnico-científica para detectar. wntrolar. substituir e/ou erra
dicar cultivos dos quais se possam extrair substâncias consideradas entorpecentes e psicotrópicas; 

c) prestar-se-ão cooperação técnica mútua em ações de desenvolvimento rural que permitam 
a incorporação produtiva da população que poderia dedicar-se ao cultivo de plantas usadas 
na elaboração de entorpecentes e psicotr6picos. Esta cooperação estará dirigida ao intercâmbio 
de tecnologias empregadas no desenvolvimento de alternativas produtivas; 

d) intercambiarão informações sobre produtores, processadores. comercializadores de pre
cursores imediatos e substâncias químicas essenciais, sobre pessoas envolvidas no tráfico de 
drogas, assim corno sobre experiências obtidas em suas respectivas legislações e programas 
de prevenção em matéria de entorpecentes e substâncias psicotr6picas; 

e) prestar-se-ão cooperação para a realização de operações coordenadas em zonas de frontei
ras, em casos relacionados com a produção, processamento, posse e tráfico ilícito de entorpecentes 
e substâncias psicotr6picas; 

f} promoverãO ações de investigação e assistência judicial recíproca sobre la'lagem de dinhei
ro e bens provenientes do tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, buscando 
compartir os recursos confiscados de acordo com as normas que se estabeleçam; 

g) adotarão medidas administrativas contra a facilitação. organização e financiamento de 
atividades relacionadas com o tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psicotr6picas. Igual
mente, realizarão uma fiscalização rigorosa e um controle estrito sobre a produção, importação, 
exportação, posse, distribuição e venda de matérias-primas, incluídos os precursores e as substãn
cias químicas essenciais, utilizadas na fabricação e transformação de tais produtos. levando 
em conta as quantidades necessárias para satisfazer o consumo interno para fins médicos, cientí
ficos. industriais e comerciais; 

h) apreenderão e confiscarão, em conformidade com suas respectivas legislações nacionais. 
os veículos de transporte aéreo, terrestre ou fluvial empregados no tráfico. distribuição, arma~ena
mento ou transporte ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotr6picas, incluídos os precur
sores imediatos e substâncias químicas essenciais utilizadas na fabricação c transformação desses 
produtos; 

i) programação à capacitação de pessoal técnico para as diferentes áreas mencionadas no 
Artigo 11 do presente Protocolo, incluindo o intercâmbio de técnicos de ambos os países. 

ARTIGO IV 

1. Com vistas à consecução dos objetivos contidos no presente Protocolo, as Partes Contra
tantes decidem encarregar a Subcomissão de Cooperação no Combate ao Tráfico Ilícito de 
Drogas. da Comissão Mista Permanente de Coordenação. das seguintes atribuições: 

a) Recomendar aos respectivos Governos as ações pertinentes, as quais se desenvolverão 
por meio de uma estrita cooperação entre os serviços competentes de cada Parte Contratante. 

b) Avaliar o cumprimento de tais ações e elaborar planos para a prevenção. substituição 
e/ou erradicação de cultivos dos quais se possam extrair entorpecentes ou substâncias psicotró
picas, assim como para a repressão coordenada de seu tráfico ilícito. 

c) Formular às Partes Contratantes recomendações que considerem pertinentes para a me
lhor execução do presente Protocolo. 

2. A Subcomissãu Mista será coordenada pelos Ministérios das Relações Exteriores das 
Partes Contratantes e se reunirá alternadamente no Brasil e na Bolívia pelo menos uma vez 
ao ano, podendo ser convocadas reuniões extraordinárias por via diplomática. 

3. A Subcomissão Mista poderá designar grupos de trabalho para o desenvolvimento 
das ações específicas contempladas no presente Protocolo e para analisar e estudar ternas especí
ficos. Os grupos de trabalho poderão fonnular recomendações ou propor medidas que julguem 
necessárias e submeté-Ias à consideração da Subcomissão Mista. 
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4. O resultado dos trabalhos da Subcomissão Mista será apresentado às Partes Contratantes, 
por intermédio de seus respectivos Ministérios das Relações Exteriores. 

ARTIGO V 

O presente Protocolo Adicional entrará em vigor provisoriamente a partir da sua assinatura, 
e em vigência permanente na data em que ambos os Governos se comunicarem, por troca 
de Notas diplomáticas. do cumprimento dos requisitos internos necessários à aprovação do 
presente Protocolo. 

ARTIGO VI 

Cada uma das Partes Contratantes poderá denunciar o presente Protocolo a qualquer momen
to, mediante notificação à outra, por via diplomática. A denúncia produzirá efeito noventa 
dias após o recebimento da respectiva notificação. 

Feito em La Paz, aos 2 dias do mês de agosto de 1988, em dois originais nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos 05 textos igualmente autênticos. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Roberto de Abreu Sodré. 
Pelo Governo da República da Bolívià; Cumermo Bedregal Gutierrez. 

DCN (Seção 11), 29-5-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 30, DE 1992 

Aprova a indicação, por parte do Presidente da República, de membros 
da Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1' -São aprovados, nos termos do arl. 5" da Lei no 8.031, de 12 de abril 

de 1990, os nomes dos Senhores João Paulo dos Reis Venoso e Roberto Cavalcanti 
de Albuquerque para integrarem, como membros efetívo e suplente, a Comissão 
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, em substituição aos Senhores Ernes
to Rubens Gelbcke e Valter Gonçalves, respectivamente. 

Art. 2~ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de Sua publicação. 
Senado Federal, 16 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 17-6-92 

DECRETO LEGISLATIVO No 31, DE 1992 

Aprova a indicação, por parte do Presidente da República, de membros 
da Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' - São aprovados, nos termos do arl. 5', da Lei n" 8.031, de 12 de abril 

de 1990, os nomes do Senhor Luiz Antonio Andrade Gonçalves e da Senhora Maria 
Elizabeth Domingues Cechin para integrarem, como membros efetivo e suplente, 
a Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização, eln substituição aos 
Senhores João da Silva Maia e José Francisco de Lima Gonçalves, respectívamente. 

Art. 2~ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de junho de 1992, - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 17-6-92 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1992 

Aprova o texto das Emendas ao Prot04:olo de Montreal sobre Substâncias 
que destroem a Camada de Ozônio, adotadas em Londres, a 29 de junho 
de 1990. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' - E aprovado o texto das Emendas ao Protocolo de Montreal sobre 

Substâncias que destroem a Camada de Ozônio. adotadas em Londres. a 29 de junho 
de 1990. 

Parágrafo único - São sujeItos à aprovação do Congresso Nacional qua~squer 
alos que possam resultar em revisão das referidas E~endas. bem c?~o_ qoalsquer 
ajustes complementares que. nos termos do art. 49. incIso I da COnStItUlçao Federal 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 16 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

EMENDA AO PROTOCOLO DE 
MONTREAL SOBRE SUBSTÂNCIAS 

QUE DESTROEM A. CAMADA DE OZ6NIO 

ARTIGO 1, EMENDA 
A. Parágrafos prtambulares 

l. O 6~ parágrafo preambular do Protocolo será substituído pelo seguinte: 

Decididas a proteger a camada de ozônio mediante a adoção de medidas preventivas 
para controlar, de modo eqúitativo, as emissões globais de substâncias que a destroem. 
com o objetivo final da eliminação destas, a partir de desenvolvimentos no conhecimento 
científico. tendo em vista considerações técnicas e econômicas, e tendo em mente 
as necessidades desenvolvimentistas dos países em desenvolvimento. 

2, O 7" parágrafo preambular do Protocolo será substituído pelo seguinte: 

Reconhecendo que se requer medida especial para atender às necessidades dos 
países em desenvolvimento. inclusive provisão de recursos financeiros adicionais e acesso 
a tecnologias pertinentes. tendo em mente que a magnitude dos fundos necessários 
é previsível. bem como o fato de que os fundos poderão modificar substancialmçnte 
a capacidade do mundo de enfrentar o problema, cientificamente comprovado. da 
destruiçã.o da camada de ozônio e seus efeitos danosos, 

3. O 9" parágrafo preambular do Protocolo será substituído pelo seguinte: 

Considerando a importância de promover a cooperação internacional em pesquisa. 
desenvolvimento e transferência de tecnologias alternativas relacionadas ao controle 
e redução de emissões de substâncias que destroem a camada de ozónio. tendo em 
mente, de modo particular. as necessidades dos países em desenvolvimento, 

B. Artigo 1: Definições 

1. O Parágrafo 4 do artigo 1 do Protocolo serâ substituído pelo parágrafo seguinte: 

4. "Substância controlada" significa uma substância que conste do Anexo A ou 
do Anexo B deste Protocolo. quer se apresente pura, quer em mistura. Inclui os 
isõmeros de qualquer substância dessa natureza, excetuados os casos previstos no Anexo 
pertinente, mas com a exclusão de qualquer substância ou místura controlada que 
se encontre em um produto manufaturado que não a embalagem utilizada para o 
transpoMe ou armazenamento da referida substância. 

2. O Parágrafo 5 do Artigo 1 do Protocolo será substituído pelo parágrafo seguinte: 
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5. "Produção" signifiqa qu.antidade de substâncias controladas produzidas, menos 
a quantidade destruída por tecnologias a serem aprovadas pelas Partes, e menos a 
quantidade usada inteir,amente como matéria-prima na manufatura de outros produtos 
químicos. A quantidade reciclada e reutili7ada não deverá ser considerada como "pro~ 
dução". 

3. O parágrafo seguinte será acrescentado ao Artigo 1 do Protocolo: 

9. "Substância transiciona'" significa uma substância que conste do Anexo C a 
este Protocolo, quer se apresente pura, quer em uma mistura. Inclui os isómeros de 
quaisquer dessas substâncias, excetuados os casos especificados no Anexo C. mas exclui 
qualquer substância ou mistura transicional que se encontre em um produto manufa
turado. que não a embalagem utilízada para o transporte ou armazenamento dessa 
substância. 

C. Artigo 2, Parágrafo 5 

O parágrafo 5 do Artigo 2 do Protocolo será substituído pelo parágrafo seguinte: 

5. Qualquer Parte poderá. durante um ou mais períodos de controle. transferir 
a outra Parte qualquer porção de seu nível calculado de produção. como estabelecido 
nos Artigos 2A até 2E. desde que o total global dos níveis calculados de produção 
das Partes interessadas. com respeito a qualquer grupo de substâncias controladas. 
não exceda os limites de produção estabelecidos naqueles Artigos para tal grupo. Tal 
transferência de produção será notificada ao Secretariado por cada uma das partes 
interess3das, com a específícação dos termos de total transferêncía e do período em 
que a mesma se aplicará. 

D. Artigo 2, parágrafo 6 

As palavras seguintes serão inseridas no parágrafo 6 do Artigo 2. antes das palavras "subs
tâncias controladas". na primeira ,"'ez em que estas ocorrem: 

Anexo A ou Anexo B 

E. Artigo 2. par,&rafo 8 (a) 

As palavras seguintes serão acrescentadas após as palavras "este Artigo". sempre que 
estas apareçam no parágrafo 8 (a) do Artigo 2 do Protocolo: 

e os Artigos 2A até 2E. 

F. Artigo 2, pan\grafo 9 (a) (i) 
As palavras seguintes serão acrescentadas após a expressão" Anexo A". no parágrafo 

9 (a) (i) do Artigo 2 do Protocolo: 
elou Anexo B 

G. Artigo 2, parágrafo 9 (a) (ii) 
As palavras seguinres serão suprimidas do parágrafo 9 (a) Oi) do Artigo 2 do Protocolo: 
em relação aos níveis de 1986 

H. Artigo 2, parágrafo 9 (c) 
As palavras seguintes serão suprimidas do parágrafo 9 (c) do Artigo 2 do Protocolo: 

que representem no mínimo cinqüenta por cento do consumo total. pelas Partes. 
das substâncias controladas. 

e substituídas por: 

que representem a maioria das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 
1. Artigo 5. presentes e votantes. bem como a maioria das Partes que assim não estejam operando. 
presentes e votantes 
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lo Ardao 2, parágrafo 11 

As palavras seguintes serão acrescentadas após a expressão "este Artigo", sempre que 
a mesma ocorrer no parágrafo 11 do Artigo 2 do Protocolo: 

e Artigos 2A até 2E 

J. Artigo ZC: outros CFS totalmente halogenados 
Os parágrafos seguirlles serão acrescentados ao Protocolo, como Artigo 2C: 
Artigo 2C: outros CFC totalmente halogenados 

1. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 
1~ de janeiro de 1993, bem como para cada peíodo subseqüente de doze meses -
o seu nível calculado de consumo das substâncias controladas no Grupo I do Anexo 
B não excederá. em cada ano, de oitenta por cento de seu nível calculado de consumo 
em 1989. Cada Parte que produza uma ou mais dessas substâncias deverá, em relação 
aos mesmos períodos, assegurar que seu nível calculado de produção dessas substâncias 
não exceda. em cada ano, oitenta por cento de seu nível calculado de produçãO em 
1989. Contudo, no sentido de satisfazer as necessidades básicas internas das Partes 
que estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5, seu nível calculado 
de produção poderá exreder aquele limite em, na máximo, dez por cento de seu 
nível calculado de produção em 1989. 

2. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 
r de janeiro de 1997, bem como para cada período subseqüente de doze meses
seu nível calculado de consumo das substâncias controladas no Grupo I do Anexo 
B não excederá, em cada ano, de quinze por cento de seu nível calculado de consumo 
em 1989. Cada Parte que produza uma ou mais dessas substâncias deverá, em relação 
aos mesmos períodos, assegurar que seu nível calculado de produção dessas substâncias 
não exceda, em cada ano, quinze por cento de seu nível calculado de produção em 
1989. Contudo, no sentido de satisfazer às necessidades básicas internas das Partes 
que estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5, seu nível calculado 
de produção poderá exceder aquele limite em, no máximo, dez por cento de seu 
nível calculado de produção em 1989. 

3. Cada Parte assegurará que - para O período de doze meses a iniciar-se em 
1~ de janeiro de 2000, bem como para cada período subseqüente de doze meses -
seu nível calculado de consumo das substâncias controladas no Grupo I do Anexo 
B não excederá de zero. Cada Parte que produza uma ou mais dessas substâncias 
deverá, em relação aos mesmos períodos, assegurar que seu nível calculado de produção 
daquelas substâncias nio excederá de zero. Contudo, no sentido de satisfazer as necessi
dades bâsicas internas das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1 
do Artigo 5, seu nível calculado de produção poderá exceder aquele limite em, no 
máximo, quinze por cento de seu nível calculado de produção em 1989. 

L. Aroti~o lD: tetroacloRto de <::arobono 

Os parágrafos seguintes serio acrescentados ao Protocolo como Artigo 2D: 

Artigo 2D: tetracloreto de carbono 
1. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 

l~ de janeiro de 1995, bem como para cada período subseqüente de doze meses ~ 
seu nível calculado de· consumo da substância controlada no Grupo 11 do Anexo B 
não excederá, em cada ano, quinze por cento de seu nível calculado de consumo 
em 1989. Cada Parte que produza essa substância deverá, em relação aos mesmos 
períodos, assegurar que seu nível calculado de produção da substância não excederá, 
em cada ano, de quinze por cento de seu nível calculado de produção em 1989. Contudo, 
no sentido de satisfazer as necessidades internas básicas das Partes que estejam operando 
nos termos do parágrafo 1~ do Artigo 5~, seu nível calculado de produção poderá 
exceder aquele limite em, no máximo, dez por cento de seu nível calculado de produção 
em 1989. 
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2. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 
19 de janeiro de 2000. bem como para cada período subseqüente de doze meses -
seu nível calculado de consumo da substância controlada no Grupo II do Anexo B 
não excederá de zero. Cada Parte que produza a referida substância deverá, em relação 
aos mesmos períodos. assegurar que seu nível calculado de produção da substância 
nâo excederá de zero. Contudo. no sentido de satisfazer as necessidades internas básicas 
das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1\' do Artigo 5~. seu nível 
calculado de produção poderá exceder aquele limite em, no máximo. quinze por cento 
de seu nível calculado de produção em 1989. 

M. Artigo 2E; I, I, I-tricloretano 
(metilclorofórmio) 
Os parágrafos seguintes serão acrescentados ao Protocolo como Artigo 2E: 

Artigo 2E: I, I, l-tricloretano (metilclorofórmio) 
1. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 

I? de janeiro de 1993, bem como para cada período subseqüente de ;joze meses -
seu nível calculado de consumo da substância controlada no Grupo 111 do Anexo 
B não excederá, em cada ano, seu nível calculado de consumo em 1989. Cada Parte 
que produza a referida substância deverá, em relação aos mesmos períodos, assegurar 
que seu nível calculado de produção da substância nâo exceda, em cada ano, seu 
nível calculado de produção em 1989. Contudo, no sentido de satisfazer as necessidades 
internas básicas das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 
5, seu nível calculado de produção poderá exceder aquele limite em, no máximo, 
dez por cento de seu nível calculado de produção em 1989. 

2. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 
1Q de janeiro de 1995, bem como para cada período subseqüente de doze meses -
seu nível calculado de consumo da substância controlada no Grupo IH do Anexo 
B não excederá, em cada ano, de setenta por cento de Seu nível calculado de consumo 
em 1989. Cada Parte que produza a referida substância deverá, em relação aos mesmos 
períodos, assegurar que seu nível calculado de produção da substância não excederá, 
em cada ano, de setenta por cento de seu nível calculado de consumo em 1989. Contudo, 
no sentido de satisfazer as necessidades internas básicas das Partes que estejam operando 
nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5, seu nível calculado de produção poderá exceder 
aquele limite e, no máximo, dez por cento de seu nível calculado de produção em 
1989. 

3. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 
1~ de janeiro de 2000, bem como para cada período subseqüente de doze meses -
seu nível calculado de consumo da substância controlada no Grupo UI do Anexo 
B não excederá, em cada ano, de trinta por cento de seu nível calculado de consumo 
em 1989. Cada Parte que produza a referida substância deverá, em relação aos mesmos 
períodos, assegurar que seu nível de produção da referida substância não excederá, 
em cada ano, de trinta por cento de seu nível caJculado de produção em 1989. Contudo, 
no sentido de satisfazer as necessidades internas básicas das Partes que estejam operando 
nos termos do parágrafo 1 do Artigo S, seu nível calculado de produção poderá exceder 
aquele limite em, no máximo, dez por cento de seu nível calculado de produção em 
1989. 

4. Cada Parte assegurará que - para o período de doze meses a iniciar-se em 
1" de janeiro de 2005, bem como para cada período subseqüente de doze meses -
seu nível calculado de consumo da substância controlada no Grupo IH do Anexo 
B não excederá de zero. Cada Parte que produza a referida substância devetá. em 
relação aos mesmos períodos, assegurar que seu nível calculado de produção da subs
tância não excederá de zero. Contudo, no sentido de satisfazer as necessidades internas 
básicas das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5, 
no seu nível calculado de produção poderá exceder aquele limite em, no máximo, 
quinze por cento de seu nível calculado de produção em 1989. 

S. As Partes examinarão, em 1992, a exeqüibilidade de um programa de redução 
mais rápido do que o previsto neste Artigo. 
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N. Artigo 3: Célculo dos níveis de controle 
L Será acrescentado o seguinte após a expressão "Artigo 2" no Artigo 3 do Protocolo: 

2A até 2E, 
2. Serão acrescentadas as palavras seguintes após a expressão "Anexo A". em todas 

as vezes que a mesma ocorrer no Artigo 3 do Protocolo: 
ou Anexo B 

O. Artigo 4: Controle de Comércio com não· Partes 

1, Os parágrafos 1 e 5 do Artigo 4 serão substituídos pelos parágrafos seguintes: 

1. A partir de 1" de ianeiro de 1990, cada Parte banirá a importação das substâncias 
controladas no Anexo A q\Je sejam oriunc;:las de qualquer Estado que não seja Parte 
neste Protocolo. 

1. bis. A Partir de um ano da data de entrada em vigor deste parágrafo, cada 
Parte banirá a importação das sub~tâncias controladas no Anexo B que sejam oriundas 
de qualquer Estado que não seja parte neste Protocolo. 

2. A partir de 1" de janeiro de 1993, cada Parte banirá a exportação de quaisquer 
substâncias controladas no Anexo A com destino a qualquer Estado que não seja 
parte neste Protocolo. 

2.bis. A começar de um ano da data de entrada em vigor parágrafo, cada Parte 
banirá a exportação de quaisquer substâncias controladas no Anexo B, com destino 
a qualquer Estado que não seja parte neste Protocolo. 

3. A partir de janeiro de 1992, as Partes deverão, em obediência aos procedi
mentos previstos no Artigo 10 da Convenção, elaborar num anexo uma lista de produtos 
que contenham as substâncias controladas no Anexo A. As Partes que não tenham 
objetado ao anexo, de acordo com aqueles procedimentos. banirão, dentro de: um 
ano da efetivação do anexo. a importação daqueles produtos. que sejam oriundos 
de qualquer Estado que não seja parte neste Protocolo. 

3.bis. Dentro de três anos da data de entrada em vigor deste parágrafo, as Partes 
deverão, seguindo os procedimentos estabelecidos no Artigo 10 da Convenção. elaborar, 
num anexo. uma lista de produtos que contenham as substâncias controladas no Anexo 
B. As Partes que não tiverem objetado ao anexo, de acordo com aqueles procedimentos. 
terão de proibir, dentro de um ano da efetivação do anexo, a importação daqueles 
produtos provenientes de qualquer Estado que não seja parte neste Protocolo. 

4. Até 1~ de janeiro de 1994. as Partes determinarão quanto à exeqüibilidade 
de proibirem ou restringirem a importação, proveniente de Estados que não sejam 
parte ne<;te Protocolo, de produtos manufaturados com as substâncias controladas no 
Anexo A, embora não as contenha.m. Se for decidido que isso é praticável, as Partes, 
seguindo os procedimentos previstos no Artigo 10 da Convenção, elaborarão. sob 
a forma que não tiverem objetado ao anexo, nos termos daqueles procedimentos, 
terão, dentro de um ano da efetivação do anexo, de proibir a importação daqueles 
produtos de qualquer Estado que não seja parte neste Protocolo. 

4.bis. Dentro de cinco anos da entrada em vigor deste parágrafo. as Partes decidi
rão quanto à exeqüibilidade de proibirem ou restringirem a importação. proveniente 
de Estados Que não sejam parte neste Protocolo, de produtos que tenham sido manufa
turados com substâncias controladas no Anexo B, embora não as contenham. Se for 
decidido que isso é praticável, as Partes, seguindo os procedimentos previstos no Artigo 
10 da Convenção, elaboração, sob a forma de um anexo, a listagem de tais produtos. 
As Partes que não tiverem objetada no anexo, nos termos daqueles procedimentos, 
terão dentro de um ano da efetivação do anexo, de proibir ou restringir a importação 
daqueles produtos, se provenientes de qualquer Estado que não seja parte neste Proto
colo. 

S. Cada Parte compromete-se, dentro do limite máximo pnticável, a desencorajar 
a exportação, para qualquer Estado que não seja parte neste Protocolo, de tecnologia 
para produzir ou utilizar substãncias controladas. 

2. O parágrafo 8 do Artigo 4 do Protocolo será substituido pelo parágrafo seguinte: 
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Não obstante os dispositivos contidos neste Artigo, as importações a que se referem 
os parágrafos 1, 1 bis, 3. 3 bis, 4 e 4 bis, bem como as exportações a que se referem 
os parágrafos 2 e 2 bis poderão ser permitidas, ainda que destinadas a ou provenientes 
de qualquer Estado que nâo seja parte neste Protocolo. caso o referido Estado seja 
considerado, por uma reunião das Partes. como tendo considerado, por uma reunião 
das Partes. como tendo estipuladas pelo Artigo 2, Artigos 2A e 2E, e por este Artigo, 
e COmo tendo apresentado dados para tal fim. tal como especificado no Artigo 7. 

3. O parágrafo seguinte será acrescentado ao Artigo 4 do Protocolo, como parágrafo 9": 

9. Para os fins deste Artigo, a expressão "Estado que não seja parte neste proto
colo" incluirá. no que respeita uma detenninada substância controlada, um Estado 
ou organização de integração econômica regional que não tenha aceito vincular-se 
pelas medidas de controle já em efeito, com relação àquela substância. 

P. Artigo 5: Situação especial dos países em desenvolvimento 

o Artigo 5 do Protocolo será substituído pelo seguinte: 

1. Qualquer Parte que seja um país em desenvolvimento e cujo nível calculado 
anual de consumo das substâncias controladas no Anexo A seja inferior a 0,3 quilogramas 
per capit~, na data de entrada em vigor deste Protocolo para a Parte em questão, 
ou a qualquer cempo anCes de l p de janeiro de 199, poderá, a fim de satisfazer suas 
necessidades internas básicas, adiar por dez anos seu cumprimento das medidas de 
controle estabelecidas nos Artigos 2A a 2E. 

2. No entanto, nenhuma Parte que esteja operando nos termos do parágrafo 
1 deste Artigo poderá exceder um nível Anexo 0,3 quilogramas per capita, nem um 
nível calculado anual de consumo das substâncias controladas no Anexo B de 0,2 
quilogramas per capita. 

3. Durante a impJementação das medidas de controle estabelecidas nos Artigos 
2A a 2E, qualquer Parte que esteja operando nos termos do parágrafo 1 deste Artigo 
poderá utilizar: 

(a)Para as substâncias controladas no Anexo A. a menor cifra entre as duas seguin
tes: quer a média de seu nível calculado anual de consumo. no período de 1995 a 
1997, quer um nível calculado de consumo de 0,3 quilogramas per capita, com base 
para determinar seu cumprimento das medidas de controle; 

(b)Para as substâncias controladas no Anexo B, a menor cifra entre as duas seguin
tes: quer a média de seu nível calculado anual de consumo, no período de 1998 a 
2000. inclusive. quer um nível calculado de conSumo de 0.2 quilogramas per capita) 
com base para determinar seu cumprimento das medidas de controle. 

4. Se, a qualquer momento antes que lhe sejam aplicáveis as medidas. de controle 
estabelecidas nos Artigos 2A e 2E, uma Parte que esteja operando no'5 termos do 
parágrafo 1 deste Artigo encontra-se incapacitada de obter fornecimento adequado 
de substâncias controladas, a referida Parte poderá comunicar tal circunstâncias ao 
Secretariado. O Secretariado transmitirá imediatamente uma cópia de tal comunicação 
às Partes, as quais considerarão a matéria em sua próxima Reunião vindoura, e decidirão 
sobre as medidas adequadas a serem tomadas. 

5. O desenvolvimento da capacidade de cumpnr as obrigações das Partes que 
estejam operando nos termos do parágrafo 1 deste Artigo, no sentido de obedecer 
às medidas de controle estabelecidas nos Artigos 2A a 2E, bem como a implementação 
das mesmas pelas referidas Partes, dependerão da efetiva implementação da cooperação 
financeira prevista no Artigo 10 e da transferência de tecnologia prevista no Artigo 
IOA. 

6. Qualquer Parte que esteja operando nos termos do parágrafo 1 deste artigo 
poderá, a qualquer momento, notificar o Secretariado, por escrito, de que, tendo 
tomado todas as providências praticáveis, se encontra impossibilitada de cumrpir uma 
ou todas as obrigações prescritas nos Artigos 2A e 2E. por motivo de uma implementação 
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inadequada dos Artigos 10 e toA. O Secretariado transmitirá imediatamente uma 
cópia de tal comunicação às Partes, que considerarão a matéria em sua pr6xima Reunião. 
com o devido reconhecimento do parágrafo 5 deste Artigo, e decidirão sobre as medidas 
apropriadas a serem tomadas. 

7. Durante o período decorrido entre a comutlkação e a Rellnião das Partes 
em que serão decididas as medidas apropriadas mencionadas no parágrafo 6 acima, 
ou por um período posterior que a Reunião das Partes possa estabelecer, não serão 
invocadas contra a Parte notificadora as medidas relativas ao não-cumprimento referidas 
no Artigo 8. 

8. Uma R~uniáo das Partes examinará, o mais tardar até 1995, a situação das 
Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1 deste Artigo, inclusive a 
implementação efetiva de cooperação financeira e transferência de tecnologia às mes
mas, e adotará as revisões que estimar necessárias com respeito à programação das 
medidas de controle aplicáveis àquelas Partes. 

9. As decisões das Partes referidas nos parágrafos 4,6 e 7 deste Artigo serão 
tomadas de acordo com o procedimento aplicado ao processo de tomada de decisões 
nos termos do Artigo 10. 

Q. Artigo 6: Avaliação e Revisão das Medidas de Controlt 

As palavras seguintes serão acrescentadas após expressão a .. Artigo 2", no texto do Artigo 
6 do Protocolo: 

Artigos 2A e 2E, bem como a situação referente a produção, importações e expor· 
tações das substâncias transicionais no Grupo I do Anexo C. 

R. Artigo 7: Comunicações de dlldos 

1. O Artigo 7 do Protocolo será subsütuído pelo seguinte: 

1. Cada Parte fornecerá ao Secretariado, dentro do período de três meses a 
partir da data em que se tiver tornado Parte, dados estatísticos sobre sua produção, 
importação e exportaçãO de cada urna das substâncias controladas no Anexo A. relativa· 
mente ao ano de 1986; ou, na falta destes, as melhores estimativas possíveis de tais 
dados. 

2. Cada Parte fornecerá ao Secretariado dados estatísticos sobre sua produção, 
importação e exportação de cada uma das substãncias controladas aO Anexo a, bem 
como de cada uma das substancias transicionais no Grupo I do Anexo C. relativamente 
ao ano de 1989; ou, na falta de dados concreto, as melhores estimativas possíveis 
desses dados no mais tardar, até três meses após a data em que entrarem em vigor, 
para aquela Parte, os dispositivos estabelecidos no Protocolo relativamente às substân· 
cias arroladas no Anexo a. 

3. Cada Parte fornecerá ao Secretariado dados estatísticos sobre sua produção 
anual (como defmida no parágrafo 5 do Artigo 1) e, em separado, 

- quantidades usadas como matéria·prima, 
_ quantidades destruídas com a utilização de tecnologias aprovadas pelas Partes, 
_ importações e exportações para Partes e não·Partes. respectivamente, de cada 

uma das substâncias controladas enumeradas nos Anexos A e B, bem como das substân· 
cias transicionais do Grupo I do Anexo C, com relação ao ano durante o qual entraram 
em vigor para aquela Parte os dispositivos referentes às substâncias no AnexO a, 
bem como a cada ano subseqüente. Tais dados deverão ser encaminhados. no mais 
tardar, até nove meses depois do fim do ano a que se referirem os dados. 

4. Pata as Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 8 (a) do Artigo 
(a) do Artigo 2. os requisitos previstos nos parágrafOS 1, 2 e 3 deste Artigo, relativamente 
a dados estatísticos sobre importações e exportações, serão satisfeitos se a respectiva 
organizaçãO de integração econômica regional fornecer dados sobre importações e 
exportações entre a organização e Estados que não sejam membros da organização. 
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s. Artico 9: Pesqulsa, desenvolvimento, conscientizaçio pública e iutercámbio de informações 

O Parágrafo 1 (8) do Artigo 9 do Protocolo será substituído pelo seguinte: 

(a)As melhores tecnologias para aprimorar a, contenção recuperação , reciclagem 
ou deslruição de substâncias controladas e transicionais , ou para reduzir. por outros 
modos. as suas emissões; 

T. Artigo 10: Mecanismo financeiro 

O Artigo 10 do Protocolo será substituído pelo seguinte : 

Artigo 10: Mecanismo financeiro 

1. As partes estabelecerão um mecanismo para os fins de prover cooperação 
financeira e técnica, inclusive a transferência de tecnologia. às Partes Que estejam 
operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5 deste Protocolo, a fim de permitir 
a estas cumprir as medidas de controle fixadas nos Anigos 2A e 2E do Protocolo. 
O mecanismo, a ser mantido com contribuições adicionais a outras transferências finan
ceiras já destinadas a Partes que estejam operando nos rermos daquele parágrafo, 
cobrirá todos os custos incrementais acordados, de tais partes, de modo a permitir-lhes 
cumprir as medidas de controle do Protocolo. Uma lista indicativa das categorias de 
custos incrementais será decidida pela Reunião das Partes. 

2. O mecanismo estabelecido nos termos do parágrafo 1 incluirá um Fundo Multi
lateral. Poderá incluir igualmente outros meios de cooperação multilateral, regional 
e bilateral. 

3. O Fundo Multilateral deverá: 
(a) Cobrir os custos incrementais acordados, a título de doação ou em termos 

concessionais, conforme seja mais apropriado, e de acordo com critérios a serem decidi
dos pelas: Partes: 

(b) financiar funções de câmara de compensação para: 
(i) assistir as Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 

S, por meio de estudos nacionais específicos Ou outros meios de cooperação técnica, 
a identificar suas necessidades de cooperação; 

(U) facilitar a cooperação técnica no sentido de atender a essas necessidades identi
ficadas; 

(iii) distribuir, como previsto no Artigo 9, informações e materiais pertinentes, 
bem como realizar seminários. sessões de treinamento e outras atividades relacionadas, 
para benefício das Partes que sejam países em desenvolvimento; e 

(iv) facilitar e monitorar outras modalidades de cooperação multilateral. regional 
ou bilateral d!sponiveis para países que sejam países em desenvolvimento; 

(c) Financiar os serviços de secretariado do Fundo Multilateral e custos de apoio 
relacionados . 

4. O Fundo Multilateral funcionará sob a autoridade das Partes. que decidirão 
sobre suas políticas globais. 

5. As Panes estabelecerão um Comitê Executivo para desenvolver e acompanhar 
a implementação de políticas operacionais específicas, diretrizes e arranjos adminis
trativos, inclusive o desembolso de recursos. com a finalidade de alcançar os objetivos 
do Fundo Multilateral. O Comitê desempenhará suas tarefas e responsabilidade. como 
especificadas nos seus Termos de Referência acordados pelas Partes, com a cooperação 
e assistência do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco 
Mundial), do Programa das Nações Unidas para o meio Ambiente, do Programa das 
Naçóes Unidas para o Desenvolvimento, bem como de outras agências especializadas 
apropriadas. dependendo de suas respectivas áreas de competência. Os membros do 
Comitê Executivo - que serão selecionados com base numa representação equilibrada 
das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5 e das Partes 
que não O estejam - serão endossados pelas Panes. 

6. O Fundo Multilateral será financiado por contribuições das Partes que não 
estejam operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5. em moeda conversível ou, 
em certas circunstâncias. em espécie e/ou moeda nacional, com base na escala de 
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contribulçõe!l da'S Nações Unidas. Serão encorajadas as contribuições pelas demais 
Partes. A cooperação bilateral e regional, em casos particulares definidos por uma 
decisão das Partes poderá, até determinada percentagem e de conformidade com quais
quer critérios a serem especificados pelas Partes, ser considerada como contribuição 
ao Fundo multilateral, uma vez. que tal cooperação, no mínimo: 

(a) se relacione estritamente com o cumprimento dos dispositivos deste Protocolo; 
(b) proveja recursos adicionais; e 
(c) atenda a custos incrementais acordados. 
7. As Partes decidirão sobre o orçamento programa do Fundo Multilateral para 

cada período fiscal, bem como sobre a percentagem das contribuições devidas por 
cada Parte individualmente. 

S. Os recursos do Fundo Multilateral serão desembolsados com a concorrência 
da Parte beneficiária. 

9. As decisões a serem tomadas pelas Partes nos termos deste Artigo deverão 
ser alcançadas por consenso sempre que possível. No caso em que tenham sido esgotados 
todos os esforços para chegar ao consenso sem obtenção de um acordo, as decisões 
serão tomadas pelo Voto da maioria de dois terços das Partes presentes e votantes, 
representando a maioria das Partes que estejam operando nos termos do parágrafo 
1 do Artigo 5, presentes e votantes, bem como a maioria das Partes que assim não 
estejam operando, presentes e votantes. 

10. O Mecanismo financeiro estabelecido neste Artigo não prejudicará qualquer 
arranja futuro que possa ser desenvolvido com respeito a outras questões ligadas ao 
meio ambiente. 

U. Artigo lOA: Transferência de Tecnologia 

O Artigo seguinte será acrescentado ao Protocolo, como sendo O Artigo lOA: 

Artigo lOA: Transferência de Tecnologia 

Cada Parte adotará todas as medidas praticáveis, compatíveis com os programas 
apoiados pelo mecanismo financeiro, no sentido de assegurar: 

(a) que sejam transferidos rapidamente para as Partes que estejam operando nos 
termos do parágrafo 1 do Artigo 5 os melhores e mais ambiental mente seguros produtos 
substitutos disponíveis, bem como as tecnologias a eles relacionados; 

(b) que as transferênôas rderidas no subpalágrafo (a) selam feitas sob as condições 
mais justas e favoráveis. 

V. Artigo 11: Reuniões das Partes 

O parágrafo 4 (g) do Artigo 11 do Protocolo será substituído pelo seguinte: 

{g)Avaliar, nos termos do Artigo 6, as medidas de controle e a situação 
relativa às substâncias transicionais; 

W. Artigo 17: Admissão de Partes Após a Entrada em Vigor 
Artigos 2A a 2E, e 

X. Artigo 19: Denúncia 

O Artigo 19 do Protocolo será substituído pelo seguinte parágrafo: 

Qualquer Parte poderá denunciar este Protocolo mediante entrega de notificação. 
por escrito, ao Depositário, a qualquer tempo após quatro anos de haver assumido 
as obrigações especificadas no parágrafo 1 do Artigo 2A. Tal denúncia terá efeito 
após o transcurso de um ano da data do recebimento da notificação pelo Depositário. 
Ou numa data posterior que esteja especificada na notificação de dehúncia. 

V. Anexos. 
Os Anexos seguintes serão acrescentados ao Protocolo: 
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Orupo 

Grupo I 

CF (1 3 

C 2FCI5 

C 21'204 

C31'(17 

('3"2(16 

C31'l15 

('3"4°, 

('31'5°3 

C)F60 2 

C)F7C'1 

Grupo 11 

C04 

Grupo 111 

C2(()CI, • 
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Aoezo B 
Sul1lllAnciaA (·onlrolada., 

Subll4ncia POl~n<ial de Des-
Iruiçau lIc (l7.Onio 

(('pC.J:\) 1.0 

(CI'C ·11\ ) 1.0 

(CI'C-1I2) \.0 

(CI'C ·211 ) 1.0 

(('1'('·212) 1.0 

(('p(,.213) \.0 

(CI'C.214) \.0 

(C!'C·2U) 1.0 

(CFC.216) 1.0 

(CFC·217) 1.0 

lelraclorrlo de 1.1 
carbono 

1.1,l~rlclorrlRno 0.1 

11~1\ fórmula nAo IIC rdere a l,I,2·lri,lorC:lano. 
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AnnoC 

Grupo 
SubotancIM lraMl<\Q""is 

Gruf10 ! SubotAnrias Gruf10 I Su,,",Anrlas 

OIl'C1z (IICF(,-21) Ci lJF02 (11("1'('·141) 

(,IIFe O (l1IT-(,·22) C 211JI'2O (11("1'('-142) 

(,"2FO (11("1'("'1) 
C"2I1~FO (IICFC.ISI) 

C2"Fn. (UCFe-121) CJIWn" (11('1'('221 ) 

C21!FZ0 3 (11IT-C-I22) 
C]IIF2C1S (IICI'(,-122) 

C2111']"2 (1ICFC·IZI) 
('31WJn 4 (II0'C-221) 

C1'Wl' (1ICI'C-124) ClIWP3 (lI("1'C -224) 

('2"ZFO] (IIIT-C·111) ('lll'~n2 (IICF(,·22.~ 

('2" lI' FiZ (11('1'('.112) (',IW"O (II(,I'C-226) 

C'zlll"'" (I K'l'C.l 31) (,]IIZI'ClS (IICI'C-2:1I) 
C"]IIZ172O .. (1I"'I'.m) CJII.lr"n (ltcrc -244) 

1'~1Iz","" (11""1'_%1» C.11I"r-n:. (lIC"rc-2'i1) 

",IIz".o., (IIC'FC.2.14) C,lll.lzoz (1ICI1(" -2'i2.) 
c1llzpsn rIlCl'l'.21') C.1

"
,,11Jn (IICIIC·211) 

C1IIJFn4 (1In l(".2"I) c ,lJ'j,:n., ( Ilf"I1C' -"61 ) .. . 
C'.lll,FZ~ (11("(1'('.2"2) C,II'jp,n (IIf'PC'·1'i2) 
C'"}II'l,n2 (1lC'P("-2~) {'.,"6m (11"'''·271) 

Artigo 2: Entrada em Vigor 

1. Esta Emenda entrará em vigor em 1'.' de janeiro de 1992. desde que pelo menos vinte 
instrumentO!; de ratificação. adesão ou aprovação da Emenda tenham sido depositados por 
Estados ou Organizações de Integração Econômica Regional que sejam Partes no Protocolo 
de Montreal sobre Substãncias que Destroem a Camada de Ozônio. Na eventualidade de que 
tal condição não tenha sido satisfeita até aquela data. a Emenda entrará em vigor no nonagésimo 
dia após a data em que isso tenha sido obtido. 

2. Para os fins do parágrafo 1. nenhum dos referidos instrumentos depositados por uma 
Organizacão de Integração Econômica Regional será contado como adicional àqueles depositados 
pelos Estados-Membros de tal Organização. 

3. Após a entrada em vigor desta Emenda. como estipulado no parágrafo 1. ela entrará 
em vigor para qualquer outra Parte neste Protocolo. no nonagésimo dia da data de depósito 
de seu instrumento de ratificação. adesão ou aprovação_ 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 33, DE 1992 

Aprova o texto da Convenção sobre Zonas Úmidas de Importância Interna
cional. especialmente como Habitat de Aves Aquáticas, concluída em Ramsar. 
Irã, a 2 de fevereiro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto da Convenção sobre Zonas Úmidas de Importância 

Internacional, especialmente como Habitat de Aves Aquáticas, concluída em Ramsar. 
a 2 de fevereiro de 1971. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão desta Convenção, hem como quaisquer ajustes comple
mentares que. nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 16 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONVENÇÃO SOBRE ZONAS ÚMIDAS DE 
IMPORTÃNCIA INTERNACIONAL 

ESPECIALMENTE COMO 
"HABITAT" DE AVES AQUÁTICAS 

As Partes Contratantes: 
Reconhecendo a interdependência do homem e do seu ambiente; 
Considerando as funções ecológicas fundamentais das zonas úmidas enquanto reguladoras 

dos regimes de água e enquanto habitats de uma flora e fauna características. especialmente 
de aves aquáticas; 

Conscientes de que as zonas úmidas constituem um recurso de grande valor econômico. 
cultural. científico e recreativo, cuja perda seria irreparável; 

Desejando pôr termo, atual e futuramente. à progressiva invasão e perda de zonas úmidas; 
Reconhecendo que as aves aquáticas nas suas migraçôes periódicas podem atravessar fron

teiras e. portanto. devem ser consideradas como um recurso internacional; 
Estando confiante de que a conservação de zonas úmidas. da sua flora e da sua fauna 

pode ser assegurada com políricas nacionais conjuntas de longo alcance. através de uma ação 
internacional coordenada; 

Concordaram no que se segue: 

ARTIGO 1 

1. Para efeitos desta Convenção. as zonas úmidas são áreas de pântano, charco, turfa 
ou água, natural ou artificial, permanente ou temporária. com água estagnada ou corrente, 
doce. salobra ou salgada, incluindo áreas de água marítima com menos de seis metros de profundi
dadena maré baixa. 

2. Para efeitos desta Convenção, as aves aquáticas são pássaros ecologicamente dependentes 
de zonas úmidas. 

ARTIGO 2 

1. As Partes Contratantes indicarão as zonas úmidas apropriadas dentro dos seus territórios 
para constar da Lista de Zonas Úmidas de Importância Internacional. a seguir referidas como 
"a Lista", que ficará a cargo do bureau criado pelo artigo 8. Os limites de todas as zonas 
úmidas serão descritos pormenorizadamente e também delimitados no mapa, podendo incorporar 
áreas ribeirinhas e litorais adjacentes às zonas úmidas e ilhas ou porções de água marítima 
com mais de seis metros de profundidade na maré baixa situada dentro da área de zona úmida, 
principalmente onde estas tiverem imporcância como habitat de aves aquáticas. 

2. As zonas úmidas devem ser selecionadas. fundamentando-se a sua seleção na sua impor
tância internacional em termos ecológicos, botânicos, zoológicos, imunológicos ou hidrológicos. 
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As zonas úmidas de importância internacional para as aves aquáticas em qualquer estação 
do ano devem -:.er conside.rada\'. em primeiro lugar. 

3. A inclusão na Lista da zona úmida não prejudica os direitos soberanos exclusivos da 
Parte Contratante em cujo território a mesma se encontre situada. 

4. No momento da assinatura desta Convenção ou de depósito do seu instrumento de 
ratificação ou adesão. conforme preceitua o artigo 9. cada Parte Contratante designará pelo 
menos uma zona úmida a ser incluída na Lista. 

5. Oualquer Parte Contratante terá o direito de adicionar à Lista outras zonas úmidas 
situadas no seu território. aume.ntar os limites das que já estão incluídas na Lista. ou. por 
motivo de interesse nacional urgente. anular ou restringir os limites das zonas úmidas já por 
ela incluídas na Lista. e terá de informar destas alterações. a curto prazo. o organismo ou 
o governo encarregado das funções de bureau permanente. conforme especifica o artigo R. 

6. Cada Parte Contratante deverá ter uma conta em conta as suas responsabilidades, no 
plano internacional, para a conservação. orientação e exploração racional da população migrante 
de aves aquáticas. tanto ao designar as zonas úmIdas do seu território a serem inscritas na 
Lista. bem como ao exercer o seu direito de modificar a lnscrição. 

ARTIGO 3 

1. As Partes Contatantes deverão elaborar e executar os seus planos de modo a promover 
a conservação das zonas úmidas incluídas na Lista e. na medida do possível. a exploração 
racional daquelas zonas úmidas do seu território. 

2. Cada Parte Contratante tomará as medidas para ser informada com a possível brevidade 
sobre as modificações das condições ecológicas de qualquer zona úmida situada no seu território 
e inscrita na Lista que se modificaram ou estão em vias de se modificar. devido ao desenvolvimento 
tecnológico. pOluição ou outra intervenção humana. As informações destas mudanças serão 
transmitidas sent demora à organização ou ao governo responsável pelas funções do bureau 
especificadas no artigo 8. 

ARTIGO 4 

1. Cada Parte Contratante deverá promover a conservação de zonas úmidas e de aves 
aquáticas estabelecendo reservas naturais nas zonas úmidas. quer estas estejam ou não inscritas 
na Lista e providenciar a sua proteção apropriada. 

2. Caso uma Parte Contratante. devido ao seu interésse nacional urgente. anule ou restrinja 
os limites da zona úmida incluída na Lista. deverá. na medida do possível. compensar qualquer 
perda de recursos da zona úmida e em especial criar novas reservas naturais para as aves 
!lquáticas e para a proteção dentro da mesma região ou em outra, de uma porção apropriada 
do habitat anterior. 

3. As Partes Contratantes procurarão incentwar a pesquisa e o intercâmbio de dados e 
publicações relativas às zonas úmidas e à sua flora e fauna. 

4. As Partes Contratantes empreenderão esforços pela sua gestão. para aumentar a população 
das aves aquáticas nas zonas úmidas apropriadas. 

5. As Partes Contratantes promoverão a formação do pessoal competente para estudo. 
gestão e proteção das lonas umidas. 

ARTIGO 5 

As Partes Contratantes se consultarão mutuamente sobre a execução das obrigações decor
rentes desta Convenção. principalmente no caso de a zona úmida se estender sobre territórios 
de mais de uma Parte Contratante ou no caso em que a bacia hidrográfica seja compartilhada 
pelas Panes Contratantes. Deverão ao mesmo tempo empreender esforços no sentido de coor
denar e apoiar políticas e regulamentos atuais e futuros relativos à conservação de zonas úmidas 
e à sua flora e fauna. 

ARTIGO 6 

1. As Partes Contratantes deverão, à medida das necessidades, convocar conferências sobre 
a conservação de zonas úmidas e aves aquáticas. 

2. Estas conferências terão um caráter consultivo e terão competência para: 
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aI examinar a execução desta Convenção: 
b) examinar adições e mudanças na Lista: 
c) analisar a informação relativa à~ mudanças de caráter ecológico de zonas úmidas incluídas 

na Lista, fornecidas em conformidade com o parágrafo 2 do artigo 3: 
dI formular recomendações. de ordem geral ou específica, às Partes Contratantes acerca 

de conservação. gestão e exploração racional de zonas úmidas, da sua flora e fauna; 
e) solicitar aOs organismos internacionais competentes a elaboração de relatórios e estatísticas 

sobre assuntos de natureza essencialmente internacional relativas às zonaS úmidas. 
3. As Partes Contratantes deverão assegurar que os responsáveis. em todos os níveis. da 

gestão de ZOnas úmidas, devem ser informados e levar em consideração recomendações destas 
conferências relativas à conservação, gestão e uso recional de zonas úmidas e da sua flora 
e fauna. 

ARTIGO 7 

1. Os representantes das Partes Contratantes nestas conferências devem incluir especialistas 
em matéria de zonas úmidas ou aves aquáticas, pelos conhecimentos e experiência adquiridos 
no campo científico. adminístrativo ou por ourras funções apropriadas. 

2. Cada Parte Contratante representada na conferência disporá de um voto. sendo as reco
mendações aprovadas pela simples maioria de votos desde que pelo menos metade das Partes 
Contratantes tenham participado no ex:.crutínio. 

ARTIGO 8 

1. A União Internacional para a Conservação da Natureza e Recursos Naturais desempenhará 
as funções de bureau permanente desta Convenção. até que seja nomeada outra organização 
ou governo pela maioria de dois terços de todas as Partes Contratantes. 

2. O bureau permanente deverá especialmente: 
a) auxiliar na convocação e organização das conferências especificadas no artigo 6; 
b) manter a Lista de Zonas Úmidas de lmportãncia Internacional e receber das Partes 

Contratantes as informações sobre adições. extensões. supressões ou dimunições relativas às 
zonas úmidas inscritas na Lista conforme preceitua o parágrafo 5 do artigo; 

c) receber das Partes Contratantes as infonnações. conforme previsto no parágrafo 2 do 
anigo 3. sobre todas as mudanças de natureza ecológica das zonas úmidas inscritas da Lista; ~ 

d) notificar todas as Partes Contratantes sobre qualquer alteração à Lista ou mudanças 
nas características das ZOnas úmidas inscritas e providenciar que estes assuntos sejam discutidos 
na conferência seguinte; 

e) dar conhecimento à Parte Contratante interessada das recomendações das conferências 
relativas a estas alterações na Lista ou das mudanças de características das zonas úmidas inscritas. 

ARTIGO 9 

1. Esta Convenção ficará aberta para assinatura por tempo indeterminado. 
2. Qualquer membro das Nações Unidas ou de uma das suas instituições especializadas 

ou da Agência Internacional da Energia Atômica ou partidário do Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça pode tornar-se membro desta Convenção por meio de: 

8) assinatura sem ressalva de ratificação; 
b) assinatura sujeita a ratificação. seguida de ratificação; 
c) adesão. 
3. A ratificação ou a adesão serão efetuadas pelo depósito de um instrumento de ratificação 

ou de adesão junto ao diretor-geral da Organização das Nações Unidas para a Educação. Ciência 
e Cultura (a seguir designado como "o Depositário"). 

ARTIGO 10 

1. Esta Convenção entrará em vigor quatro meses ap6s sete Estados se terem tomado 
Partes Contratantes. em conformidade com o parágrafo 2 do artigo 9. 

2. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor para cada Parte Contratante quatro 
meses após a sua assinatura sem reservas no que conceme a ratificação, ou ap6s o dep6sito 
de um instrumento de ratificação ou adesão. 
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ARTIGO 10 
(bis) 

(Incluído pelo Protocolo de Paris, de 3-12-1982) 
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1. Esta Convenção pode ser emendada por reunião das Partes Contratantes convocada 
com esse propósito de acordo com este artigo. 

2. Propostas de emendas podem ser feitas por qualquer Parte Contratante. 
3. O texto e as razões de qualquer emenda proposta devem ser informados ao organismo 

Ou ao governo que exerça as funções de bureau permanente da Conveção (a seguir referido 
como "o bureau") e deverão ser imediatamente informados pelO bureau a todas as Partes 
Contratantes. Qualquer comentário feito ao texto pelas Partes Comratantes deve ser informado 
ao bureau dentro de três meses da data em que as Partes Contratantes forem informadas das 
emendas pelo bureau, O burean deverá, imediatamente após o último dia para o envio de 
comentários, informar às ParteS Contratantes de todos os comentários enviados até esse dia. 

4. A reunião das Partes Contratantes para examinar uma emenda informada de acordo 
com o parágrafo 3 deverá ser convocada pelo bureau com base na solicitação por escrito de 
um terço das Partes Contratantes. O bureau consultará as Partes Contratantes sobre a data 
e local da reunião. 

5. As emendas serão aprovadas por maioria de dois terços das Partes Contratantes presentes 
e .... otantes. 

6. A emenda aprovada entrará em vigor para a Parte Contrantante que a houver aceito 
no primeiro dia do quarto mês após a data em que dois terços das Partes Contratantes tenham 
depositado um instrumento de aceitação junto ao depositário. Para a Parte Contratante que 
depositar o instrumento de aceitação após a data em que dois terços das Partes Contratantes 
tenham depositado um instrumento dI! aceitação, a emenda entrará em vigor no primeiro dia 
do quarto mês seguinte à data do depósito de seu instrumento de aceitação. 

ARTIGO 11 

1. Esta Convenção continuará em vigor por um período indeterminado. 
2. Qualquer Pane Contratante poderá denunciar esta Con .... enção após o período de cinco 

anos a contar da data em que entrou em vigor para aquela Parte, por meio de notificação 
escrita ao Depositário. A denúncia terá efeito quatro meses após o dia em que a notificação 
tiver sido recebida pelo Depositário. 

ARTIGO 12 

1. O Depositário deverá comunicar. o mais breve possível, a todos os Estados que assinaram 
ou aderiram a esta Convenção sobre: 

a) assinaturas da Convenção; 
b) depósitos de instrumentos de ratificação da Convenção; 
c) depósitos de instrumentos de adesão à Convenção; 
d) data de entrada em vigor.da Convenção; 
e) notificações de denúncía da Convenção. 
2. Logo que esta Convenção entre em vigor, o Depositário fará o seu registro junto 

do Secretariado das Nações Unidas, em conformidade com o artigo 102 da Carta daquela Orga
nização. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito. assinaram a 
presente Convenção. 

Elaborada em Ramsar no dia 2 de fevereiro de 1971. em um exemplar original em inglês, 
fiançês, alemão e russo, ° texto inglês servindo de referência em caso de divergência de interpre
tação, que será confiado ao Depositário, devendo este enviar cópias devidamente autenticadas 
a todas as Partes Contratantes. 

ARTIGO 6 
(conforme emendado pela Conferência 

Extraordinária das Partes 
Contratantes em Z8~5-1987) 

1. Fica criada a Conferência das Partes Contratantes para verificar e promover a implemen
tação desta Convençáo. O l)ul'eau mencionado no artigo 8. parágrafo I, convocará as reuniões 
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ordinárias da Conferência das Partes Contratantes em Intervalos não maiores que de três anos, 
exceto decisão distinta da Conferência, e as reuniões extraordinárias requeridas por escrito 
por pelo menos um terço das Partes Contratantes. Cada reuniào ordinária da Conferência 
das Partes Contratantes decidirá o local e data da próxima reunião ordinária. 

2. A Conferência das Partes Contratantes tem competência para: 
(a) examinar a execução desta Convenção; 
(b) examinar inclusões e mudanças na Lista; 
(c) analisar a informação relativa às mudanças de caráter ecológico de zonas úmidas incluídas 

na Lista fornecida em conformidade com o parágrafo 2 do artigo 3; 
(d) formular recomendações, de ordem gera! ou específica, às Partes Contratantes, acerca 

de conservação, gestão e exploração racional das zonas úmidas, da sua flora e fauna; 
(e) solicitar aos organismos internacionais competentes a elaboração de relatórios e estatís· 

ticas sobre assuntos de natureza essencialmente internacional relativos às zonas úmidas; 
(O adotar outras recomendações, ou resoluções, para promm'er o funcionamento desta 

Convenção. 

3. As Partes Contratantes deverão assegurar que os responsáveis, em todos os níveis, da 
gestão de zonas úmidas, devem ser informados e levar em consideração recomendações destas 
conferências relativas à conservação, gestão e uso reciona! de lonas úmidas e da sua flora 
e fauna. 

4. A Conferência das Partes Contratantes adotará as regras de Vrocedimento para cada 
uma de suas reuniões. 

5. A Conferência das Partes Contratantes estabelecerá e fiscalizará os regulamentos finan· 
çeiros desta Convenção. Em toda reunião ordinária, ela deverá adotar o orçamento do próximo 
período financeiro pela maioria de dois terços das Partes Contratantes presentes e votantes. 

6. Cada Parte Contratante deve contribuir ao orçamento de acordo com uma tabela de 
contribuições adotada por unanimidade das Partes Contratantes presentes e votantes em uma 
reunião ordinária da Conferência das Partes Contratantes. 

ARTIGO 7 

1. Os representantes das Partes Contratantes nestas conferências devem incluir especialistas 
em macéria de zonas úmidas ou aves aquáticas, pejos conhecimentos e experiência adquiridos 
no campo científico, administrativo ou por outras funções apropriadas. 

2. Cada Parte Contratante representada na conferência disporá de um voto, sendo as reco~ 
mendações aprovadas pela simples maioria de votos das Partes Contratantes presentes e votantes, 
exceto se estipulado distintamente nesta Convenção. 

OCN (Seção 11), 17-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 34, DE 1992 

Aprova o texto da Convenção sobre Controle de Movimentos Transfron
teiriços de Resíduos Perigosos e sua Eliminação. concluída em Basiléia, Suíça, 
a 22 de março de 1989. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l e _ É aprovado o texto da Convenção sobre Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e sua Eliminação, concluída em Basiléia, 
Suíça, a 22 de março de 19R9. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão da referida Convenção. bem como quaisquer 
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a .jus!~S cllmpkm~n!"rl'~ 4Ul', nm; Il'rl110s do art . 49 inci!ooo I <..Ia COlls!;!uiç;lo. acarrl'tl'lll 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Arl. 2" - Esll' del'rl·to Il'gislatl\'o 1'I1tra em vigor na data de sua publicaç<.io. 
Senado Fedl'nd Ih dI.' junho tk 14l)::! . - Senador Mauro Benevidt's. Prl.'sidl.'l1ll.'. 

C()~\'E~(Ao DE BASII.É1,' SOBRE 
O CO~'mOLl DE MOVIME~TOS 

TRA:'>JSFRO.'lTElR!(OS OE R.Esínvos 

PER/(iOSOS L:: SEU DL::I'(}S/Tü 
J)reâmhuln 

A), Pan~~ da pr~~"·llll.· ("nl1\"~l1~·.t(). 

C\ln~o.:l\.'I\t\.' ... \"I~l ri ...... I, ~l\ll,· I'''' f\.' ... í\llIn ... f'\.' ri~I ..... 1 I ... ~ nU! TIl ... T\.'~ídlln~ 1.' ~~ U ~ Ill\lvi til .. ' Jl1(l~ t ransfron
lI.:iri~·\l' I"l'pr~'~L'IHarn para a ... adul.· human 'l I.' 1i 1111.'i11 <lll1hi~1H I,·. 

Atentas ia crescente ame:.tça a saúde humaml c ;1O meio ambiente que a maior geração_ 
C\)mplexidade e mo"Yimenlo transhonteiriço de ,esíduo~ perig.t)so~ e outros resíduos representam. 

AI ... ·!l I;I), I;tmhl:m :,0 bl n d ... 4U'" :I Illan ... irôl mai ... (.'fi~az ti ... rr\lIL'~I,'r ;1 !>;Hí,k' hum<loa l' 
o lllc.'íH ;tl11hit' nlc do .. rl'ríg.o~ '-llll' C!>.'l"!> rl" ~IJIH I" reprl· ... L·lllam L' a Tl·l.!u,.i l> ali l1IinirnLI da ),lla 
gera,."i,) ~1lI tL'fllll1), dL' qualllid:IJl' L' Oll POII,'(ll'iallk 'l'U!> ri ~l·o!>. 

("ol1\'t'(Kida, dL' \.jll~' (I\' E ... tad!), dCVl'l11 Inl11 :tr I1h'Jid:i, n~l:~s~,iria~ para ~aral1tir \.ju~ a 

adlllínl~tra~',i,) dl: 1"1,·),ídu,'''' pl·ri!!,I-.()' l" ,)utn), I"t',"dwh , 111\."111,ivl." 'I."ll nHIVlllll' l1ltl tnln,front~iri~'o 
L' J~p.·I~itCl. ),L·j'l 1."1l1,·J"I.· nll' l'IIIII ;. prLltt\·:i.) da ,;llidl' hUlllana ~ do mClO ambll·,ltl,·. il1lk'p~ndl'n
tl·mI."IHl' d" ")1,';11\.1..' "'l'll tkp( '''llo. 

()h~l.·n·;lndll '1111.' II~ E~talh" ,k\l,'ll1 a'~"',!!l lrar ~IUL' I) !!~rador cumpra ~ua), lard· .. , !lO qu~ 
' ... fl' k fL' a. I I r;lIl ),p •• n,· l' dq"lohil\ I .IL· rl,·,i.IUtl, 1" ... ·r i1-=<I ... <I, L' 1>111 fi I ... r,· , ilhtll), nu l11a UI :llwir;1 l'nl'r,·tU,· 
, 'UtH ;t I'ttl tl'~-;It, dn I11I,' i,' :lInhiL'lllL', intlt'p,' ndL'tll"Ul L" lIll' dtlltll";l1 dl' ,It'pti),ittl. 

1{ .. ·úlllhú· ... 1H11I pkll :Hlll'lltl' IIUl' Ilu;"qw..· r F .. I;ulo IL'111 nlltrl'ilu ),oh,·r;t1111 dl' pfoihir :ll'lU rada 
\ ' \.I ,kl',i ... ih\ ,li.: 1"..: .... Úhl\l ... l"'..:ri~.lI~\"''': \\lIHn ... r..: ... ílhln~ l·'n:m!!l'irn .. l'm ~l' U lnrilúrill. 

KL· .... lnhcl.:..:ndll tall1h ~:1ll LI dL'~L'jl' nl·~l·l·llt~· d~· pr"íhir I1HIViJll":IlH" Iran :o.I"rtl llll·iri,I's dL' TL'si-
du.·I~ pL'rig.o~o), l' "L'U lkl'ti~jtLl ~'Ill OUII"I)), E),lado:o.. L·:o.p~·\·j;tlllll.·nIL· no), pai~~~ L'm (k~~Il\· ulvj111~1110. 

( ·I't\vcnód: ... d~ ~\ll~' 0' !"l' ... ídutl" p..:rig.\\ ..... \:o. \. \\Iltnl ... r\.'),í~hl\) .. d~".::m. n" I"cdil\a ~'m qUl' 
~l'ja 1.:0111palll·cl (0111 11111" :tdlllilli~tra,.itl <llllhiL·llIalm l· n .... ~aLLdúv ... 1 ~ djri~t1I .... ),l'r d ... p(\~jtadtl), 
no J:'lad,) 11" qual l"ral11 !!~·rad(l,. 

(·on)'L·j ... nt~), wll1hL:m dI.' l\lIL' o ... Illtl\im ... nll" tt·;ln~frum~jriç\\), u..: .......... r\."'Jllu'o "'\\1 L),\al.l,\ 
!!\.·rad, I' para yual41ll' r I ' uI r' 1 I: ,I ad .. tIL- \''': 111 ... ,,: r 1" ... ·r l11 ;1 itl,,), apt.· n ;" quando rl.·" lizad, 1:0. I' t"tllHli~·j)I.''' 
\.ju ... 11;',11 al11l'alXIll :I ~;HidL' human .. 1.' o IIiL' iu ,unl'il' ull', 1\;1:0. .... Ilndit,:,-,I,·:O' prl." vbla ... na rrl.'~nh' 
( '( tnvl·th;;i" . 

("1'midL'rando IPi": um lH:!i,,!" ,'oIHro!t· ti .. mo\"imL' 1l111 Iran),frontl.'i rit,·o I.k rl.' .. {\luII.\ IX'rigl,",,)), 
L' ,IUII"I'''' r..: ... (dut\), :J~ir:i ,·,Imo ultl c),Iímulo par,. ,I adll\ílli:o.tra~·;ill amhil'rH,t!m L·,'lL' ~' llId , ivl.·1 do~ 
ml'~nlll~ c p.ll"a a t"L·duç.it\ ti,) \,(llunt~· d ... ~ll' rno\·il11,·n111 trall"fr(\nll.·iri~·(\. 

CIIIlVCIll'ida), UL' IIU" LI' F),ladl)), lk\'cm t<lmar mCIlllIa), para ..:qahl·I~·l·\'·r 11111 iIlIL'rl':II11hiu 
:Ju~ljuad(l lk inrnrma,'il· ... ~(l hJ"c <I Ill\lVillll'llltl trall),frtlI1!l·iril,"o ti..: r~),idull, pl'ri~(l~'\, ~ Ilutro:o. 
r~sidutJ), qu..: ~al'lll,k ,~~'", /: ... I;ld,\~ nu ndl."' L'llIr;ttlll,' I'ar:t .1 l"Ill1lro!t· d ... tai ... n\IWitllL'llItl'o. 

0\1),1.' r\'am1t) lj UL' lli I'L" r),1 I), a 1."1 Il"dll), in IL' rll"L'il 111:11 ... 1.' rL' gionai), ahl 'rd" r;lm :t lj Ll l'~t.il' ua rrul~ç;"ill 
1.' prl,· ... \.'rvat,·.11I dI' ml'io ;unhknlt' l' m rda~';ill atl tr,'ubtttl dL' hL·n .. pL'ri1-=,,:O' ..... 

L .. ·\'amlll L'm nm,i(kra,.itl .. On·l:trat;:ill dOI ("ÜUfL· (l: lh:i .. J!I~ :,,!;t,\k~ Uniu;!), :o.ohr ... \) MI.·j" 
Amhil-nh! HUI"anu I E .. lnl.'n!m ... I\n~ ) . a:o.l)irl-trú\.':o. " I)rindpill ), 1..1" C"íro 'lara a adll1ini~lr"t,:;ill 
'1I11hil'tH:tII1l~·nl'" ),ô1ud;íwl d L' r~':\ídu(J ), pl'rig.II)'II~ ;Idtll:tdl):o. pch) ("()n .,~lhll \.k Al.lmini~lraç:h, I.lu 
"r,,!!oram:t da), ~a"k, tini":!' p:tra tl M~'ill t\mhklltL' IP:"Jl !Mt\) por 1l11' ill lI't dL'l' is:"io 14-':lO 
,k 17 d\.' jlmh'l "k jll~7 . a.,. Rt.:"'\lm~nda,ú~), ,In t"omi\0 ,k I'~ritm lIa:o. ~;I,')I.·~ UniJas para 
I) ' I ' ran~pl IrtL' d ... BL'I1'" I·~·ri!!ll~. I' ( fL'TlllUI;ld;l), l'f)} IlJ57 L' 11111 ai iZlld;l~ hil'llatIllL'ntl'), t"L'L'1 111l1.·(lda.~·lk),. 
t.kt"lara~·ÚL·),. ill'trllllll'nllh L' rcglllaml,'llIo), pl"ftilll.·l1tl·~ adotados d~ntr() uo ),i~ll'rna u,,), :'\Ja~'lk~ 
l1nid:l:\ l' 11 Irah;tlhn L' I" l' ~ llIdll), I.k~l·nV()tvido:o. Iklllrtl u<..' outra ... ufl.!-aniz.,,,,ú..::o. il\tl:rnacionai ... 
l' rl,·.cillllai),. 
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Atentas ao espírito. princípios. objetivos e funções da Carta Mundial da Natureza adotada 
pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua trigésima sétima sessão (1982) como a regra 
de ética para a proteção do meio amhienle humano e a preservação dos recursos naturais. 

Afirmando que os Estados devem cumprir suas obrigaçóes internacionais no que se refere 
â proteção da saúde humana e proreç;io e à preservaç.iio do meio ambiente e Que são responsâveis 
por danos em conformidade com o direito internacional. 

Reconhecendo que. no caso de uma violação grave dos disposiliv~ da presente Convenção 
ou cJe ~uaJ'luer protocolo da mesma, aplicar-se-ão as normas pertinentes do direito internacional 
dos tratados. 

Conscientes da necessidade de continuar o desenvolvimento e a implementação de tecno
logias amt'lientalmente racionais. que gerem escassos resíduos. medidas de reciclagem e bons 
sistemas de administração e de manejo, permitam reduzir ao mínímo a geração de resíduos 
perigosos e outros resíduos. 

Conscientes também da crescente preocupação internacional com a necessidade de um 
conrrole rigoroso do moyimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos. bem 
como com a necessidade de, tanto quanto possível, reduzir este movimento a um mínimo. 

Preocupadas com o problema do tráfico trans{ronteiriço ilegal de resíduos perigosos e de 
Qutros resíduos, 

Levando também em consideração que paíse!' em desenvolvimento têm uma capacidade 
limitada para administrar resíduos perigosos e outros resíduos, 

Reconhecendo que é preciso promover a transferência de tecnologia para a administração 
saudável dos resíduos perigosos e oulros resíduos produzidos localmente, particularmente para 
os países em desenvolvimenlO. de acordo com o espírito das Diretrizes do Cairo e da decisão 
14/ 16 do Conselho de Administração do PNUMA sobre a promoção da tranderência de tecno
logias de prmeç<io amhit'nral. 

Reconhecendo também que os resíduos perigosos e outros residuos devem !ier transporlados 
de acordo cum as convenções e recomendações internacionais pertinentes. 

Convl!ncidas também de que o movimento trans(ronteiriço de resíduos perigosos e outros 
resíduos só deve ~r permitido quando o transpone e o depósito final desses resíduos (orem 
ambientalmente ntcionais. e 

Determinadas a proteger, por meio de um controle rigoro!io, a saúde humana e o meio 
~mhjence contnl os efeitos adycrsos que podem resultar da geraçâo e administração de resíduos 
perigtlSllS e outros resíduos. 

Acord:dfam () seguinte: 

ARTIGO I 
Alcance da COh\'enção 

I, St'roin ·'resíduos perigosos para os fins da presente Convenção. os seguintes resíduos 
4ue l<>l!j,lm ohjeto de movimentos transfronteiriços: 

ai resírJuos 4ue ~ enquadrem em qualquer catego ria contida no Anexo I, a menos que 
nãl) possuam quaisquer das caracleristicas dt:,~ctitas no Anexo JJ): e 

b, re:.íduns não cnhertos pelo parágrafo (a) mas definidos. Ou considerados. resíduos perigo
sos pd<llegislaçào intern;t d .. Parte que seja Estado de exponação. de imporlaçào ou de trânsito . 

... Os n:siduos que se!' enquadram em qualque r categoria COntida no Anexo 11 e que 
sejam ohjeto de movimentns uansfronteiriçns se r;io consider:_dos " outros resíduO!''' para os 
fins da pn!!it'flle Convenção. 

~. ' 0" residuos que. por !ierem radioativos. estivt'rem !iujeitO!' a outros sistemas interna
ciunais Ué: cnntrolc. inclusive insrrumenros inrcrn<tçjona;'~ que se apliquem especificamente a. 
matcr(;\il<> raJimuivos. ficam exclu(dos do âmhito Ja presente Convenção, 

4, Os resíduOS derivados de operações normais de um navio. cuja desca.rga esteja coberta 
por um llutTt) instrumentn internacional. ficam excluídos do ;imbito da pre~cnte Convenção, 

Para os fins da presente Convenção: 

ARTIGO 2 
Dtfiniçõts 



SENADO FEDERAL 135 

1. Por "Resíduos" se entendem as suhstâncias ou objetos. a cujo depósito se procede. 
se propõe proceder-se, ou se está obrigado a proceder-se em virtude do disposto na legislação 
nacional. 

2. Por "Administraçãq" se emende a coleta, transporte e depósito de resíduos perigosos 
e outros resíduos, incluindo a vigilância dos locais de depósito. 

3. Por "Movimento transfronteiriço" se entende todo movimento de resíduos perigosos 
ou outros resíduos procedentes de uma área soh a jurisdiçao nacional de um Estado para 
ou através de uma área soh a jurisdição nacional de outro Estado bu para ou através de uma 
área não incluída na jurisdição nacional de qualquer Estado, desde que o movimento afete 
a pelo menos dois Estados. 

4. Por "Depósito" se entende qualquer das operaç6es especificadas no Anexo IV da 
presente Convenção. 

S. Por "Local 01.1 Instalação aprovada" se entende um local ou uma instalação para o 
depósito de resíduos perigosos e outros resíduos autorizada ou liberada para operar com esta 
finalidade por uma autoridade competente do Estado nO qual o local ou a instalação esteja 
localizada. 

ó. Por "Autoridade competente" se entende uma autoridade governamental designada 
por uma parte para ser responsável, dentro das áreas geográficas consideradas adequadas pela 
Parte. para receber !t notificação de um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou 
outros resíduos. hem como qualquer informação relativa ao mesmo. e para dar resposta a 
tal notificação. como prevê o Artigo ó; 

7. Por "Ponto focal" se entende a emidade de uma Parte mencionada no Artigo 5, 
responsiÍvel por receher e fornecer informaç6es na forma prevista nos Artigos 13 e 16. 

S. Por "administração ambiental mente saudável de resíduos perigosos ou outros resíduos" 
se entende a tomada de todas as medidas práticas para garantir que os resíduos perigosos 
e outros resíduos sejam administrados de maneira a proteger a saúde humana e o meio ambiente 
de efeitos nocivos que possam ser provocados por esses resíduos. 

IJ. Por "Área sob a jurisdição nacional de um Estado" se entende qualquer área terrestre, 
marítima ou aérea dentro da qual um Estado exerça responsabílidade administrativa e regulamen
tadora de acordo com o direito internacional em relaçãO à proteção da saúde humana ou do 
meio ambiente. 

10. Por "Estado de exportação" se entende uma Parte a partir da qual se planeja iniciar 
ou se inicia um movimento transfronteiriço de resíduos periogosos ou outros resíduos. 

11. Por "Estado de importa.ção se entende uma parte para a qual se planeja fazer ou 
se faz efetivamente um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos 
com a finalidade de aí depositá-los ou de carregá-los antes de depositá-los numa área não 
incluída na jurisdição nacional de qualquer Estado. 

12. Por "Estado de trãnsito se entende qualquer Estado. que não seja o Estado de 
exportação ou importação. através do qual se planeja fazer ou se faz um movimento transfron
teiriço de resíduos perigosos ou outros resíduOS. 

13. Por "Estados interessados" se entende as Partes que são Estados de exportação ou 
importação, ou Estados de trãnsito, quer sejam Partes ou não. 

14. Por "Pessoas" se entende qualquer pessoa física ou jurídica. 
15. Por "Exportador" se entende qualquer pessoa sob a jurisdição do Estado de exportação 

que providencia a exportação de resíduos perigosos ou outros resíduos. 
16. Por "Importador" se entende qualquer pessoa sob a jurisdição do Estado de importação 

que providencia a importação de resíduos perigosos ou outros resíduos. 
17. PM "Transportador" se entende qualquer pessoa que realiza o transporte de resíduos 

perigosos ou outros resíduos. 
lS. Por "Gerador" se entende qualquer pessoa cuja atividade produza resíduos perigosos 

ou outros resíduos 4ue sejam objeto de um movimento transfromeiriço ou. caso essa peswa 
não seja conhecida, a pessoa que possui e/ou controla esses resíduos. 

ll). PM "Encarregado do depósito" se entende qualquer pessoa para a qual resíduos 
perigosos ou outros resíduos são enviados ou que eferua o depósito desses resíduos. 

20. Por "Organização de integração política e/ou econômica" se entende uma organização 
consrituíd<:t por Estados soberanos para a qual seus Estados-Membros tenham transferido a 
competênci:l pelas questões regidas pela presente Convenção e que tenha sido devidamente 
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autorizada. de acordo com seus procedimentos internos. a assiná-Ia, ratificá-Ia. aceitá-Ia. apro
vá-la. confirmá-la formalmente ou aderir à mesma. 

21. Por Tráfico ilegal" se entende qualquer movimento transfronteiriço de residuos perigo
sos ou outros resíduos na forma especificada no Artigo 9. 

ARTIGO 3 

Definições Nacionais de 
ResíduOs Per-igosos 

I. Cada Pane deverá. dentro de um prazo de seis meses a contar da data em que se 
tornar uma Parte da pre.~enre Convenção, informar a Secretaria da Convenção a respeito dos 
resíduos. excluídos aqueles relacionados nos Anexos I e 11. considerados ou definidos como 
perigosos em sua legislação nacional e a respeito de quaisquer requisitos relacionados com 
os procedimentos adotados para o movimento transfronteiriço desses resíduos. 

2. Cada parte deverá subseqüentemente informar a Secretaria a respeito de quaisquer 
mudanças significativas ocorridas na informação presrada em conformidade com o parágrafo 
1. 

3. A Secretaria deverá prontamente levar ao conhecimento de todas as Partes as informa
ções recebidas de acordo com os parágrafos I e 2. 

4. As Partes estarão obrigadas a colocar à disposição de seus exportadores a informação 
que lhes seja transmitida pela Secretaria em cumprimento do parágrafo 3. 

ARTIGO 4 
Obrigações Gerais 

1. a)As Partes que estiverem exercendo o seu direito de proibir a importação de resíduos 
perigosos e outros resíduos para depósito deverão informar as outras Partes de sua decisão 
em conformidade com o que prevê o Artigo 13. 

b) As Partes deverão proibir ou não permitir a exportação de resíduos perigosos e outros 
resíduos para as Partes que proibirem a importação desses resíduos, quando notificadas como 
prevê o subparágrafo (a) acima. 

c) As Partes deverão proibir ou não permitir a exportação de resíduos perigosos e outros 
resíduos se o Estado de importação não der consentimento por escrito para a importação especí
fica, no caso de o Estado de importação não ter proibido a importação desses resíduos. 

2. Cada Parte deverá tomar medidas adequadas para: 
a) assegurar que a geração de resíduos perigosos e outros resiC1uos em seu território seja 

reduzida a um mínimo, levando em consideração aspectos sociais, tecnológicos e econômicos; 
b) assegurar a disponibilidade de instalações adequadas para o depósito, visando a uma 

administração ambientalmente saudável de resíduos perigosos e outros resíduos, as quais deverão 
se localizar, na medida do possível, dentro de seu território, seja qual for o local de depósito; 

c) assegurar que as pessoas envolvidas na administração de resíduos perigosos e outros 
resíduos dentro de seu território tomem as medidas necessárias para evitar a poluição por 
resíduos perigos e outros resíduos provocada por essa administração e, se tal poluição ocorrer, 
para minimizar suas conseqüências em relação à saúde humana e ao meio ambiente; 

d) assegurar que o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos 
seja reduzido ao mínimo compatível com a administração ambientalmente saudável e eficiente 
desses resíduos e que seja efetuado de maneira a proteger a saúde humana e o meio ambiente 
dos efeitos adversos que possam resultar desse movimento; 

e) não permitir a exportação de resíduos perigosos e outros resíduos para um Estado ou 
grupo de Estado que pertençam a uma organização de integração econômica e/ou política de 
que sejam Parte países, particularmente países em desenvolvimento, cuja legislação tenha proi
bido todas as importações, ou se tiver razões para crer que os resíduos em questão não serão 
administrados de forma ambientalmente saudável, de acordo com critérios a serem decididos 
pelas Partes em sua primeira reunião; 

O exigir que informações sobre qualquer movimento transfronteiriço de resíduos perigosos 
e outros resíduos propostos sejam fornecido aos Estados interessados, de acordo com o Anexo 
V A, no sentido de definir claramente os efeitos desse movimento sobre a saúde humana 
e o meio ambiente; 

g) impedir a importação de resíduos perigosos e outros resíduos se tiver razões para crer 
que os resíduos em questão não serão administrados de forma ambientalmente saudável; 
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h) cooperar com outras Partes e organizações interessadas em atividades. diretamente e 
através do Secretariado, inclusive divulgando informações sobre o movimento transfronteiriço 
de resíduos perigosos e Outros resíduos, com o ()b)eti~o de aprimorar a administração ambien
tal mente saudável desses resíduos e impedir o tráfico ilegal. 

3. As Partes consideram que o tráfico ilegal de resíduos perigosos ou outrOS resíduos 
é uma ati~idade criminosa. 

4. Cada Parte de1o'etá tomar medidas legais. administtati~as ou de outra natureza para 
implementar e fazer vigorar os dispositivos da presente Con1o'enção, inclusive medidas para 
impedir e punir condutas que representem violação da presente Convenção. 

5. Nenhuma Parte permitirá que resíduos perigosos ou outros resíduos sejam exportados 
para um Estado que não seja Parte. ou importados de um Estado que não seja Parte . 

6. As Partes acordam que não permitirão a exponaçáo de resíduos perigosos e outros 
resíduos para depósito dentro da área ao sul dos 60 graus de latitude sul, estejam ou não 
esses resíduos sujeitos a movimento transfrollteiriço. 

7. Além disso. cada Parte deverá: 
a) proibir todas as pessoas sob sua jurisdição nacional de transportarem ou depositarem 

resíduos perigosos ou outros resíduos, a não ser que essas pessoas estejam autorizadas ou 
tenham permissão para realizar esse tipo de operações~ 

b) exigir que os resíduos perigosos e oulros resíduos a serem objeto de um movimento 
transfromeiriço sejam embalados. etiquetados e transportados em conformidade com normas 
e padrões internacionais aceitos e reconhecidos de forma geral no campo da embalagem, etique
tagem e transporte. e que sejam levadas em consideração prática pertinentes internacionalmente 
reconhecidas: 

c:) eXigir que os resíduos perigosos e outros resíduos se façam acompanhar de um documento 
de movimento desde o ponto no qual tenha início um movimento transfronteiriço até o ponto 
de depósito. 

S. Cada Pane deverá exigir que os resíduos perigosos e outros resíduos a serem exportados 
sejam administrados de forma ambientalmente saudável no Estado de importação ou em qualquer 
outro lugar. Diretrizes técnicas a serem adotadas para a administração ambiental mente 'saudável 
dos resíduos cobertos pela presente Convenção serão acordadas pelas Partes em sua primeira 
reunião. 

9. As Partes deverão tomar medidas adequadas no sentido de garantir que o movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos s6 seja permitido se: 

a) o Estado de exportaçãO não tiver capacidade técnica e as instalações necessárias. capaci
dade ou locais de depósito adequados para depositar os resíduos em questão de forma ambien
talmente saudável e eficiente; ou 

b) os resíduos em questão forem necessários como matéria-prima para as indüstrias de 
reciclagem ou recuperação no estado de importação: ou 

c) o movimento transfronteiriço em questão estiver de acordo com outros critérios a serem 
acordados pelas Partes, desde que esses crit~rios não divirjam dos objetivos da presente Con-
1o'enção. 

10. A obrigação estipulada pela presente Convenção em relação aos. Estados nos. quais 
são gerados resíduos perigosos e outros resíduos. de e:t:igir que esses resfduos sejam administrados 
de forma ambiental mente saudável não poderá. em nenhuma circunstância. ser transferida para 
os Estados de importação ou trânsito . 

11. Nada na presente Con1o'enção deve impedir uma Pa.rte de im-por exigência adicionais 
que sejam compatíveis com os dispositivos da presente Convençiio e que estejam em concordância 
com as normas de direito internacional, a fim de melhor proteger a saúde humana e o meio 
ambiente. 

12. Nada na presente Convenção deve afetar em nenhum aspeCtO a soberania dos Estados 
sobre seu mar territorial. estabelecida de acordo com o direito internacional e os direitos soberanos 
e a jurisdição que os Estados exercem sobre suas lonas econômicas exclusivas e plaljlformas 
continentais de acordo com o direito internacional. bem como o exercício dos direitos e liberdades 
de navegaçáo por parte dos navios e aviões de todos os Estados. conforme prevê o direito 
internacional e como estabelecido em instrumentos internacionais pertinentes. 

13. As Partes deverão rever periodicamente as possibilidades de reduzir 3 quantidade 
e/ou o potencial de poluição dos resíduos perigosos e outros res(duos que sâo eXpOrtados para 
outros Estados, particularmente para os países em desenvolvimento. 



138 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

ARTIGO 5 

Designação de Autoridades 
Competentes e do Ponto Focal 

Para facilitar a impkmt:ntação da pre~ente Convenção. as Partes deverão: 
I. Designar ou estanelecer uma ou mais autoridades competentes e um pOnto focal. V ma 

autoridade competente deverá ser designada para receber a notificação no caso de um Estado 
de minsiro. 

'} Informar o Secretariado. em um período de três meses a partir da entrada em vigor 
da presente Convenção para elas. respeito das repartições designadas por elas Como seu ponto 
focal e suas autoridades competentes. 

3. Informar o Secretariado, em um período de um mês, a contar da data da decisão. 
a respeito de quaisquer mudanças relacionadas com a designação feita em conformidade com 
o parágrafo 2 acima. 

ARTIGO 6 

Movimento Transfronteiriço entre Partes 

L O Estado de exportação. deverá notificar. ou exigir que o gerador ou exportador notifi
quem. por e:;crito. por meio da autoridade competente do Estado de exportação. a auwridade 
competente dos Estados interessados. a respeiw de qualquer movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos ou Outros resíduos proposto. Essa notificação deverá conter as declarações 
e informações especificadas no Anexo V A, escritas numa língua aceitável para o Estado de 
importação. Apenas uma noüficação precisará ser enviada para cada um dos Estados interessados. 

2. O Estado de importação deverá responder por escrito ao notifícador. permitindo o 
movimento com ou sem condições, negando permissão para o movimento ou solicitando informa
ções adicionais. Uma cópia da resposta final do Estado de importação deverá ser enviada às 
autoridades competentes dos Estados interessados que sejam Partes. 

3. O Estado de exportação não deverá permitir que o gerador ou exponador dê início 
ao movimento transfronteiriço até que tenha recebido confirmação por escrito de que: 

a) o notificador recebeu o consentimento por escrito do Estado de importação: e 
b) o notificador recebeu da parte do Estado de importação confirmação quanto à existência 

de um contrato entre o exportador e o encarregado do depósito especificando a administração 
ambientalmente saudável dos resíduos em questão. 

4. Cada Estado de trãnsito que seja Parte deverá acusar prontamente ao notificador o 
recebimento da notificação. Subseqüentemente. poderá dar uma resposta por escrito ao notifica
dor. em um prazo de 60 dias. permitindo o movimento com ou sem condições. negando permissão 
para o movimento ou solicitando informações adicionais. O Estado de exportação não deverá 
pennitir que o movimento transfronteiriço tenha início antes de haver recebido a permissão 
por escrito do Estado de trânsito. Não obstante. caso em qualquer momento uma Parte decida 
não exigir consentimento prévio. de forma geral ou sob condições específicas, para movimentos 
transfronteiriços de trânsito de resíduos perigosos ou outros resíduos. ou caso modifique seus 
requisitos neste particular, deverá informar prontamente as outras Pa.rtes de sua decisão. como 
prevê o Artigo 13. Neste último caso. se o Estado de exportação não receber qualquer resposta 
em um prazo de 60 dias a partir do recebimento de uma determinada notificação pelo Estado 
de trânsito, o Estado de exportação poderá permitir que a exportação se faça através do Estado 
de trânsito. 

5. No caso de um movimento transfronteiriço em que os resíduos sejam legalmente defini
dos ou considerados como resíduos perigosos apenas: 

a) pelo Estado de exportação. os requisitos do parágrafo 9 do presente Artigo que se 
aplicam ao importador e encarregado do depósito e ao Estado de importação aplicar-se-ão. 
mutatis mutandis, ao exportador e ao Estado de exportação. respectivamente; 

b) pelo Estado de importação, ou pelos Estados de importação e de trânsito que sejam 
'partes, os requisitos dos parágrafos 1. 3, 4 e 6 do presente Artigo que se aplicam ao exportador 
e ao Estado de exportação aplicar-se-ão. mulatis mutandis, ao importador do encarregado do 
depósito e ao Estado de importação, respectivamente; ou 



SENADO FEDERAL 139 

c) por qualquer Estado de ((ânsito que seja uma Parte, os dispositivos do parágrafo 4 
aplicar-se-ão a tal Estado. 

6. O Estado de exportação poderá. mediante consentimento por escrito dos Estados interes
~ados, permitir que o gerador ou o exportador usem uma notificação geral pela qual os resíduos 
perigosos ou outros resíduos com as mesmas características físicas e químicas sejam expedidos 
regularmente para o mesmo encarregado do depósito via a mesma aduana de saída do Estado 
de exportação. via a mesma aduana de entrada do Estado de importação e no caso de trânsito, 
via a mesma aduana de entrada e saída do Estado ou Estados de trânsito. 

7. Os Estados interessados poderão apresentar sua permissão por escrilo para a utilização 
da notificação geral mencionada no parágrafo 6 mediante o fornecimento de determinadas 
informações, como as quantidades exatas ou relações periódicas se resíduos perigosos ou outros 
resíduos a serem expedidos. 

8. A notificação geral e o consentimento por escrito mencionados nos parágrafos 6 e 
7 poderão abranger múltiplas expedições de resíduos perigosos ou outros resíduos durante um 
período máximo de 12 meses. 

9. As Partes deverão exigir que todas as pessoas encarregadas de um movimento transfron
teiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos assinem o documento do movimento na entrega 
ou no recebimento dos resíduos em questão. Também deverão exigir que o encarregado do 
depósito informe tanto o exportador quanto a autoridade competente do Estado de exportação 
do recebimento, pelo encarregado do depósito, dos resíduos em questão e, no devido tempo, 
da conclusão do depósito de acordo com as especificações da notificação Caso essas informações 
não sejam recebidas no E ... tado de exportação, a autoridade competente do Estado de exportação 
QU o exportador deverâo notificar o Estado de importação. 

10. A notificação e resposta exigidas peta presente Artigo deverão ser transmitidas à 
autoridade competente das Partes interessadas ou às autoridades governamentais responsáveis 
no caso de Estados que não sejam Partes. 

11. Qualquer movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos deverá 
ser coberto por seguro, caução ou outra garantia exigida pelo Estado de importação ou qualquer 
Estado de tránsito que seja uma Parte. 

ARTIGO 7 

Movimento Transfronteiriço a 
Partir de uma Parte através 

de Estados que não sejam Partes 

o parágrafo 2 do Artigo 6 da Convenção aplicar-se-á, mutatis mutandis. ao movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos a partir de uma Parte através de um 
Estado ou Estados que não sejam Partes. 

ARTIGO 8 

O Dever de Reimportar 

Quando um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos para o 
qual foi dado consentimento dos Estados interessados, com base nos dispositivos da presente 
Convenção não puder ser concluído de acordo com os termos do contrato. o Estado de exportação 
deverá garantir que os resíduos em questão serão levados de volta para o seu território pelo 
exportador. caso não possam ser estabelecidos esquemas alternativos para o depósito dos mesmos, 
de uma forma ambiental mente saudá .... el, num prazo de 90 dias a partir da data em que o 
Estado importador informou o Estado de exportação e o Secretariado a esse respeito, ou em 
qualquer outro prazo acordado entre os Estados interessados. Para esse fim. o Estado de expor
tação e qualquer Parte de trânsito não deverá se opor, dificultar ou impedir o retorno desses 
resíduos para o Estado de exportação. 

ARTIGO 9 

Tráfico Ilegal 

1. Para os fi.ns da presente Convenção, qualquer movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos ou outros rejeitas: 
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aI sem notificação, segundo os dispositivos da presente Convenção, para todos os Estados 
interessados; ou 

b) sem o consentimento, segundo os dispositivos da presente Convenção, de um Estado 
interessado; ou 

c) com o consentimento de Estados obtido por meio de falsificação, descrição enganosa 
ou fraude; ou 

d) que não esteja materialmente em conformidade com Os documentos; ou 
e) que resulte num depósito deliberado (por exemplo, dumpíng) de resíduos perigosos 

ou Outros resíduos caracterizando violação da presente Convenção e de princípios gerais do 
direito internacional, 

Será considerado tráfico ilegal. 

2. No caso de um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos 
considerados tráfico ilegal em função da conduta do exportador ou gerador, o Estado de expor
tação deverá assegurar que os resíduos em questão sei?m: 

a) levados de volta pelo exportador ou pelo gerador ou se necessário, pelo próprio Estado 
para dentro de seu território ou, se isto for impraticáveL 

b) depositados de alguma outra forma de acordo com os dispositivos da presente Convenção. 
Em um prazo de 30 dias a contar da data em que o Estado de exportação foi informado 

do tráfico ilegal ou em qualquer outro prazo acordado entre os Estados interessados. Para 
esse fim. as partes interessadas não deverão se opor. dificultar ou impedir o retorno desses 
resíduos para o Estado de exportação 

3. No caso de um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos 
considerados tráfico ilegal em função da conduta do importador ou do encarregado do depósito. 
o Estado de importação deverá assegurar que os resíduos em questão sejam depositados de 
forma ambientalmente saudável pelo importador ou encarregado do depósito ou, se necessário. 
pelo, próprio Estado de importação em um prazo de 30 dias a partir da dara em que o tráfico 
ilegal tenha chegado ao conhecimento do Estado de importação ou em qualquer outro prazo 
acordado entre os Estados interessados. Para esse fim. as Partes interessadas deverão cooperar 
umas com as outras conforme necessário, no depósito dos resíduos de forma ambientalmente 
saudável. 

4. Nos casos em que a responsabilidade pelo tráfico ilegal não possa ser atribuída ao 
exportador ou gewdor nem ao importador ou encarregado do depósito, as Partes interessadas 
ou outras Partes, de acordo com a situação. deverão assegurar. por meio de cooperação, que 
os resíduos em questão sejam depositados o mais rapidamente possível de forma ambientalmente 
saudável no Estado de exportação. no Estado de importação ou em algum outro lugar considerado 
adequado. 

S. Cada Parte deverá implementar uma legislação nacional/interna adequada para impedir 
e punir o tráfico ilegal. As Partes deverão cooperar umas com as outras para atingir os objetivos 
deste Artigo. 

ARTIGO !O 

Cooperação Internacional 

1. As Partes deverão cooperar umas com as outras com o objetivo de aprimorar e alcançar 
um manejo ambientalmente saudável de resíduos perigosos e outras resíduos. 

2. Para esse fim. as Partes deverão: 
a) mediante solicitação. fornecer informações. seja numa base bilateral ou multilateral. 

com vistas a promover o manejo ambienta/mente saudável de resíduos perigosos e outros resíduos. 
incluindo a harmonização de padrões técnicos e práticas para um manejo adequado de resíduos 
perigosos e outras resíduos; 

b) cooperar na vigilância dos efeitos do manejo de resíduos perigosos sohre a saúde humana 
e o meio ambiente; 

C) cooperar. em sintonia com suas leis, regulamentos e políticas nacionais, do desenvol
vimento e implementação de novas tecnologias ambientalmente racionais com baixo índice de 
resíduos e no aperfeiçoamento das tecnologias existentes com vistas a eliminar. na medida 
do possível, a geração de resíduos perigosos e outros resíduos e estabelecer métodos mais 
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efetivos e eficientes de assegurar um manejo ambientalmente saudável para os mesmos, incluindo 
o estudo dos efeitos econômicos, sociais e ambientais da adoção de tais tecnologias novas ou 
aperfeiçoadas; 

d)cooperar. em sinronia com suas leis. regulamentos e políticas nacionais. na transferência 
de tecnologias e sistemas administrativos relacionados com o manejo ambientalmente saudável 
de resíduos. Também deverão cooperar no desenvolvimento de capacidade técnica entre as 
Partes, especialmente entre aquelas que necessitem ou solicitem assistência técnica nessa área; 

e) cooperar no de!'.envolvimento de diretrizes técnicas e/ou códigos de práticas apropriadas. 
3. As Partes deverão empregar meios adequados para cooperarem, umas com as outras, 

a fim de dar assistência aos países em desenvolvimento na implementação dos subparágrafos 
a, b, c e d do parágrafo 2 do Artigo 4. 

4. Levando em consideração as necessidades dos países em Jesenvolvimento, estim\.lla-se 
a cooperação entre as Partes e as organizações internacionais competentes com o objetivo 
de promover, inter alia. uma consciência pública, o desenvolvimento de um maneio ambien
tal mente saudável de resíduos perigosos e outros resíduos e a adoção de novas tecnologias 
com baixo índice de resíduos. 

ARTIGO 11 

Acordos Bilaterais, Multila..terais 
e Regionais 

1. Não obstante () disposto no Artigo 4, parágrafo 5, as Partes podem estabelecer acordos 
ou arranjos bilaterais, multilaterais ou regionais no que se refere ao movimento transfromeiriço 
de resíduos perigosos ou outros resíduos com Partes ou não Partes, desde que esses esquemas 
ou acordos não derroguem a administração ambientalmente saudável dos resíduos perigosos 
e outros resíduos exigida pela presente Convenção. Esses acordos ali esquemas deverão esta:,e
lecer dispositivos que não sejam menos ambientalmente saudáveis que aqueles previsws na 
presente Convenção, particularmente levando-se em consideração os interesses dos países em 
desenvolvimento. 

2. As Partes deverão notificar o Secretariado a respeito de quaisquer acordos ou arranjos 
bilaterais, multilaterais ou regionais mencionados no parágrafo 1, assim como a respeito daqueles 
estabelecidos antes da entrada em vigor da presente Convenção para tais partes, com a finalidade 
de controlar os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e outros resíduos exclusiva
mente entre as Partes desses acordos. Os dispositivos da presente Convenção não afetarão 
movimentos transfronteiriços efetuados em conformidade com esses acordos, desde que esses 
acordos sejam compatíveis com o manejo ambientalmente saudável de resíduos perigosos e 
outros resíduos, que estipula a presente Convenção. 

ARTIGO 12 
Consultas sobre Responsabilidade 

As Partes deverâo cooperar com o objetivo de adotar. tão pronto possível. um prowcolo 
que estabeleça normas e procedimentos adequados no campo da responsabilidade e compensação 
por danos provocados pelo movimento transfronteiriço e depósito de resíduos perigosos e outros 
resíduos. 

ARTIGO 13 
Transmissões de Informações 

1. As Partes deverão velar para que sejam imediatamente informados os estados inl<:rt:s
sados. sempre que tiverem conhecimento de algum acidente ocorrido durante o movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos que possa apresentar riscos à saúde 
humana e ao meio ambiente em outros estados. 

2. As Partes deverão informar umas às outras, por meio do Secretariado. do seguinte: 
a) mudanças em relação à designação de autoridades competentes e/ou pomos focais, de 

acordo com o anigo S; 
b) mudanças na sua definição nacional de resíduos perigoso~. de acordo com o artigo 

3; 
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e. o mais rapidamente possível. 
c) decisões tomadas por elas de proibir total ou parcialmente a importação de resíduos 

perigosos ou Qutros resíduos para depósito dentro.da área sob sua jurisdição nacional ; 
d) decisões fOrnadas por elas com "islas a limitar ou banir a exportação de resíduos perigosos 

Ou outros resíduos; 
e) quaisquer outras informações exigidas em conformidade com o parágrafo 4 do presente 

artigo. 
3. As Partes deverão. em consonância com suas lei!' e regu lamentos nacionais. transmitir. 

por meio do Secretariado. à Conferência das Partes estabelecida pelo art. 15. antes do final 
de cada ano civil. um relatório sobre o ano civil <lnlerior. o qual deverá conter as seguintes 
infotmações: 

a) autoridades competentes e pontos focais designados pelas mesmas de acordo com o 
art. 5: 

bl informações sobre o,~ movimenlOs transfronteiriços de resíduos perigosos ou de outros 
residuos com os quais tenham tido alguma relação. incluindo: 

(I) a ~uantidade de resíduos perigosos e outros resíduos export~dos. a categoria dos mesmos. 
suas características. destino e qualquer país de trânsito e mélOdo de depósito especificados 
na resposta à notificação: 

(UI a quantidade de resíduos perigosos e outros resíduos importados. a categoria dos mesmos . 
lóuas ca racterísticas. origem e métodos de depósito: 

(Ui! depôsitos que não tenham sido efetuados como planejado: 
(ivl esforços para reduzir a quantidade de residuos perigol'Os e outros resíduos sujeitos 

a movimento transfronteiriço : 
(, informações sobre as medidas adofad.,s por elas na jmplementação da presence convenção: 
d) informaçóes sobre estatísticCls qualificadas disponíveis que tenham sido compiladas pelas 

mesmas a respeito dos efeilOs da geração. transPQrle e depósito de resíduos perigosos e outros 
resíduos sobre a saúde humana e o meio ambiente; 

t) informações sohre acordoló e esquemas hilatenli~. multilaterais e regionais estabelecidos 
de acordo com o art. 11 da presente convenção; 

n informaçôes ~ohre ~cidente~ ocorrido~ dutClnle o movimento transfronteiriço e depósito 
de resíduos perigolóo~ e outros resíduos e sohre as medidas tomadas para lidar com os mesmos; 

g) infnrmações sobre opções de depósito existentes dentro da área de sua jurisdição nacional; 
hl informações sohre medidas tomadas para delócnvolver tecnologias destinadas a reduzir 

elou eliminar a produção de res{duos perigo~os e Outros resíduos: e 
I1 quais~uer a~suntos considerados pertinentes pela conferência das Partes. 
4. As Partes deverão, em con~onância com suas leis e regulamentos nacionais. assegurar 

que cópias de cada norificação relativa a qualquer movimento transfronteiriço de resíduos perigo
sos ou outros resíduos. hem como de sua relópOSta. sejam enviadas ao Secretariado toda vez 
\.lue uma parte. ao considerar que ~eu meio amhiente pode se r afetado por aquele movimento 
transfronttiriço , formule solicitaçào nesse sentido. 

ARTIGO 14 
Aspectos Financeiros 

t . As panes convêm que de acordo com as necessidades especí(ic:.:ts de diferentes regiões 
e sub-regiões . devem ser estabelecidos centros regionais e sub-regionais p:.:tra treinamento e 
transferências de tecnologias relacionadas com o manejo de re!'íduos perigosos e outros resíduos 
e com a redução ao mín'imo,de sua geração. As Partes deliberarão it respeifo do esfabelecimenlo 
de mecanismos de financiamento adequados em hases voluntárias. 

2. As panes examinarã a conveniencia de estahelecer um fundo rotativo destinado a 
preslar a .~si .~lência rmvisória no caso de situações de emergência . com o ohjetivo de minimizar 
os danos provocados por acidentes resultantes de mnvimentos transfronteiriços de resíduos 
pl!rig()s('S c outros resíduos. ou ocorrido.; durante o depósih1 desses resíduos. 

ARTIGO 1; 

Conferências d:.:ts Partes 

(. Fica elótahelecida por meio desta uma Cnnferência das Partes. A primeira reunião 
da Conferência das Partes será convocada pelo Diretor Executivo do PNUMA no prazo de 
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um ano a partir da entrada em vigor da presente Convenção Subseqüentemente. reuniões 
ordinárias da Conferência das Partes serâo realizadas em intervalos regulares a serem determi
nados pela Conferência em sua primeira reunião. 

2. Reuniões extraordinárias da Conferência das Partes serão realizadas em outras ocasiões 
consideradas necessárias pela Conferência. ou mediante solicitação por escrito de qualquer 
Parte, num prazo de seis meses a partir do envio da referida solicitação ao Secretariado. desde 
que tal solicitaçãO seja apoiada por pelo menos um terço das Partes. 

3. A Conferência das Partes deverá acordar e adotar por consenso regras de procedimento 
para si mesma e para qualquer organismo subsidiário que possa vir a estabelecer. bem como 
normas financeiras para determinar especificamente a participação financeira das Partes no 
cumprimento da presente Con.venção. 

4. Em sua primeira reunião. as Partes deverão considerar medidas adicionais que possam 
auxiliá-las no cumprimento de suas responsabilidades em relaçâo à proteção e preservação 
do meio ambiente marinho no contexto da presente Convenção. 

5. A Conferência das Partes deverá manter sob contínua revisão e avaliaçãO a efeliva 
implementação da presente Convençao e. além disso. deverá: 

a) promover a harmonização de políticas estratégias e medidas adequadas. com vistas 
a minimizar os danos provocados por resíduos perigosos e outros resíduos à saúde humana 
e ao meio ambiente; 

b) considerar e adotar. de acordo com as necessidades. emendas à presente Convenção 
e seus anexos. levando em consideração. inte .. alia, informações cíentíficas. técnicas. econõmicas 
e ambientais disponíveis; 

c) considerar e empreender qualquer ação adicional que possa ser necessária pan:l alcançar 
os propósitos da presente Convenção à luz da experiência adquirida na sua operacionalização. 
assim como na operacíonalização dos acordos e esquemas previstos no Artigo 11; 

d) considerar e adotar protocolos. de acordo com as necessidades: e. 
e) estabelecer quaisquer organismos subsidiários cons.iderados necessários para a implemen

tação da presente Convenção. 
6. As Nações Unidas. suas agéncias especializadas. bem como qualquer Estado que não 

seja Parte da presente Convenção, poderão estar representados como observadores nas reuniões 
da Conferéncia das Partes. Qualquer organismo ou agência. seja nacional ou internacional, 
governamental ou não-governamental. qualificado nas áreas relacionadas a resíduos perigosos 
ou outros resíduos que tenha informado o Secretariado de seu desejo de ser representado 
como observador numa reunião da Conferência das Partes. poderá ter permissão para tal. 
a não ~r que pelo menos um terço das Partes presentes faça objeção. A admissão e participação 
de observadores ficará sujeita às regras de procedimento adotadas pela Conferência das Partes. 

7. A Conferência das Partes deverá fazer, num prazo de três anos a partir da entrada 
em vigor da presente Convenção e pelo menos a cada seis anos subseqüentemente, uma avaliação 
de sua eficácia e. se julgado necessário. considerar a adoção de uma proibição completa ou 
parcial de movimen(Qs transfronteiriços de resíduos perigosos e outros resíduos, à luz das últimas 
informações científicas, ambientais técnicas e econômicas disponíveis. 

ARTIGO 16 
O Secretariado 

1. As funções do Secretariado serão as seguintes: 

a) organizar e prestar ass;stência às reuniões previstas nos artigos 15 e 17: 
b) preparar e transmitir relatórios baseados nas informações recebidas de acordo com os 

artigos 3.4.6. 11 e U. hem como nas informações oriundas de reunioes de organismos subsidiários 
..!stabelecidas de acordo com o artigo 15 e também, de acordo com as necessidades, nas·informa
ções fornecidas por entidades intergovernamentais e não-governamentais pertinentes: 

c) preparar relatórios sobre as atividades que desenvolveu na implementação de suas funções 
de acordo com a presente Convenção e apresentá-los à Conferência das Partes: 

d) garantir a necessária coordenação com organismos internacionais pertinentes e. em parti
cular. estabelecer esquemas administrativos e contratuais necessários para o efetivo desempenho 
de suas funções; 

e) comunicar-se com os pontos focais e autoridades competentes estabelecidas pelas Partes 
de acordo com o artigo 5 da presente Convenção: 
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o compilar ;nformações relativas aos locais e instalações nacionais autorizadas pelas Partes 
e disponíveis para o depósito de seus resíduos perigosos e outros resíduos e fazer essas informações 
circularem entre as Partes; 

g) receber e transmitir informações de e para Partes sobre: 
- fontes de assistência técnica e neinamento; 
- know-how técnico e científico disponível: 
- fontes de consultoria e avaliação especializada; e 
- disponibilidade de reclIrsos. 
com vistas a assistir às Partes, mediante solicitação, em áreas como: 
- gerenciamento do sistema de notificação da presente Convenção; 
- manejo de resíduos perigosos e outros resíduos; 
- tecnologias ambientalmente racionais relacionadas com os resíduos perigosos e outros 

resíduos. como tais tecnologias com baixo índice de n:síduos ou sem resíduos; 
- avaliação das capacidades e locais de depósito; 
- vigilância de resíduos perigosos e outros resíduos; e 
- respostas a emergências; 
h) fornecer às Partes. mediante solicitação. informações sobre consultores ou firmas de 

consultoria que tenham a necessária competência técnica na área e que possam assistir ás mesmas 
no exame de uma notificação para um movimento transfronteiriço. na avaliação da conformidade 
de um carregamento de resíduos perigosos ou outros resíduos com a notificação pertinente 
e/ou na verificaçã.o de que às instalações propostas para a depósito de resíduos perigosos e 
outros resíduos são ambiental mente saudáveis. quando as Partes tiverem razões para crer que 
os resíduos em questão não serão manejados de forma ambiental mente saudável. Oualquer 
.:xame dessa natureza não terá suas despesas cobertas pelo Secretariado; 

i) assistir às Partes. mediante solicitação. na identificação de casos de tráfico ilegal e fazer 
circular imediatamente. para as Partes interessadas. quaisquer informações que tenha recebido 
sobre: tráfico ilegal; 

j) cooperar com as Partes e com as organizações e agências internacionais pertinentes 
e competentes no fornecimento de peritos e equipamentos para rapidamente prestar assistência 
aos Estados no caso de uma situação de emergência; e 

k) desempenhar quaisquer outras funções relevantes às finalidades da presente Convenção. 
de acordo com as determinações da Conferência das Panes. 

2. As funções dó Secretariado serão interinamente desempenhadas pelo PNUMA até 
a conclusão da primeira reunião da Conferência das Partes realizada de acordo com o artigo 
15. 

3. Na sua primeira reunião. a Conferêncía das Panes deverá nomear o Secretariado dentre 
as organizações intergovernamentais competentes existentes que tiverem manifestado intenção 
de desempenhar as funções do Secretariado estabelecídas na presente Convenção. Nessa reunião. 
a Conferência das Partes deverá também avaliar a execução. pelo Secretariado interino. das 
funções a ele designadas. em particular aquelas decorrentes do parágrafo 1 acima. e tomar 
decisões a respeito das estruturas adequadas para essas funçóes. 

ARTIGO 17 
Emendas à Convenção 

1. Qualqúer Parte poderá propor emendas à presente Convenção e qualquer Parte de 
um protocolo poderá propor emendas àquele protocolo. Essas emendas deverão levar em conta. 
inter alia, considerações científicas e técnicas relevantes. 

2. Emendas à presente Convenção deverão ser adotadas em uma reunião da Conferência 
das Partes. Emendas a qualquer protocolo deverão ser adotadas numa reunião da Conferência 
das Partes envolvendo o protocolo em questão. O texto de qualquer emenda proposta à presente 
Convenção Ou a qualquer protocolo. salvo quando previsto de outra maneira em tal protocolo. 
deverá ser comunicado às Partes pelo Secretariado pelo menos seis meses antes da reunião 
na qual ela será proposta para adoção. O secretariado deverá ainda comunicar as emendas 
propostas aos Signatários da presente Convenção para informação dos mesmos. 

3. As Partes deverão envidar todos os esforços para chegarem a um consenso em relação 
a qualquer emenda proposta à presente Convenção. Caso tenham sido feitos todos os esforços. 
sem que se tenha chegado a um consenso. a emenda deverá. como último recurso. ser adotada 
por voto majoritário de três quartos das Partes presentes e que estejam votando na reunião 
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e apresentada pelo Depositário a todas as Partes para ratificação. aprovação. confirmação formal 
ou aceitação. 

4. O procedimento mencionado no parágrafo 3 acima aplicar·se-á a emendas propostas 
a qualquer protocolo. a não ser quando uma maioria de dois terços das Partes do prQ[ocolo 
em questão presentes e que estejam votando na reunião seja suficiente para a sua adoçãO. 

5. Os instrumentos de ratificaçào. aprovação. confirmação formal ou aceitação de emendas 
deverão ser depositados junto ao Depositário. As emendas adotadas de acordo com os parágrafos 
3 e 4 acima deverão entra.r em vigor entre as Partes que as tenham aceito no nonagésimo 
dia após a recepção pelo Depositário do instrumento de ratificação. aprovação. confirmação 
formal ou aceitação de pelo menos três quartos das Partes que tenham aceito as emendas 
ao protocolo em questão, a não ser quando previsto de outra maneira no próprio protocolo. 
As emendas deverão emrar em vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia após essa 
Parte ter depositado seu instrumento de ratificação. aprovação, confirmação formal ou aceitação 
das emendas. 

6. Para os fins do presente artigo. por "Partes presentes e que estejam votando" entende-se 
Partes que estejam presentes e emitam um voto afirmativo ou negativo. 

ARTIGO 18 
Adoção de Emendas aos Anexos 

l. Os anexos da presente Convenção ou de qualquer protocolo deverão ser parte integrame 
desta Convenção ou do protocolo em questão, conforme o caso, e. salvo quando expressamente 
previsto de outra maneira. uma referência a esta Convenção ou a seus protocolos constitui 
também uma referência aseus anexos. E':i':ies anexos restringir-se-ão a que':itõcscientífica':i, técnicas 
e administrativas. 

2. Salvo quando previsto de outra maneira em qualquer protocolo em relação a seus 
anexos. o seguinte procedimento aplicar-se-á à proposta, adoção e entrada em vigor de anexos 
adicionais à presente Convenção ou de anexos a um protocolo: 

a) os anexos à presente Convenção e seus protocolos deverão ser propostos e adotados 
de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 17. parágrafos 2. 3. e 4; 

b) qualquer Parte que não possa aceitar um anexo adicional à presente Convenção ou 
um anexo a qualquer protocolo de que seja parte deverá notificar o Depositário a esse respeito, 
por escrito. em prazo de seis meses a partir da data da comunicação da adoção feita pelo 
Depositário. O Depositário notificará sem demora todas as Partes a respeito do recebimento 
de qualquer notificação dessa natureza. Uma Parte poderá. a qualquer momento substituir 
uma declaração anterior de objeção por uma aceitação e os anexos deverão, depois disso, 
entrar em vigor para essa Parte; 

c) ao término de seis meses a partir da data em que circular a comunicação feita pelo 
Depositário. o anexo deverá entrar em vigor para todas as Partes da presente convenção ou 
de qualquer protocolo em questão. mesmo as que não tiverem apresentado uma notíficação 
como previsto no suhparágrafo (b) acima. 

3. A proposta. adoção e entrada em vigor de emendas a anexos da presente Convenção 
ou de qualquer protocolo ficarão sujeitas ao mesmo procedimento adotado ent relação à pfOposta, 
adoção e entrada em vigor de anexos à presente Convenção ou anexos a um protocolo. Os 
anexos e emendas aos mesmos deverão levar em conta. inter alia, considerações científicas 
e técnicas relevantes. 

4. Caso um anexo adicional ou alguma emenda a um anexo envolva uma emenda â presente 
Convenção ou a qualquer protocolo. o anexo adicional ou anexo emendado não deverá entrar 
em vigor até que a emenda à presente Convenção ou ao protocolo entre em vigor. 

ARTIGO 19 
Verificação 

Qualquer Parte que tenha razões para crer que outra Parte agiu, ou está agindo de forma 
a violar suas obrigações para com a presente convenção poderá informar o Secretariado a 
esse respeito e, nesse caso. deverá simultânea e imediatamente informar. diretamente ou por 
meio do Secretariado. a Parte contra a qual as alegações estao sen<.!o levantadas. Todas as 
informações pertinentes deverão ser encaminhadas pela Secretaria às Partes. 
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ARTIGO 20 
Solução de Controvérsias 

I. No caso de <tlguma controvérsia entre as Partes quitn'o à interpretação, aplicaç'ão ou 
cumprimento da presente Convenção ou de qualquer protocolo da mesma. estas deverão procurar 
solucionar a conuovérsia por meio de negnciaçües ou de qualquer outro meio pacifico de sua 
escolha . 

2. Caso as Parte!' interessad<l.s não consigam solucionar a conrrovérsia pelos meios mencio
nados no parágrafo anterior, a controvérsia deverâ ser submetida. se as Panes nela envolvidas 
assim concordarem. à Corte Internacional de Justiça ou H arbitragem sob as condições descritas 
no Anexo VI sobre arbitragem. Não obstante. não cheguem a um acordo quanto à subcomissão 
da contravérsia à Corte C(lSO Internacional de Justiça ou a arhitragem. as Partes não ficarão 
isentas da responsabilidade de continuar a procurar uma solução pelos meios mencionados 
no parágrafo l. 

.l Ao ratificar. aceitar. aprovar. confirmar formalmente ou aderir à presente Convenção. 
ou em qualquer momento subseqüente. um estado ou organização de integração política e/ou 
econômica poderá declarar que reconhece como obrigatório de pleno direito e sem acordo 
especial. em relação a qualquer Parte que aceite a mesma ot'lrigação: a submissão da controvérsia: 

ai oi Corte Internacional de Justiça; elou 
b) a arbitragem de itcordo com os procedimentos esta\')elecidos no Anexo VI. 
Essa declaração deverá ser notificada por escritO ao Secretariado. que a comunicará às 

Panes . 

ARTIGO 21 
Assinatura 

A presente Convenção ficará aberta para assinatura por Estados. pela Namídia. representada 
pelo Conselho das Nações Unidas parél a Nélmíbia. e por organizaçóes de integração política 
e/ou económica. em Brasiléia em 22 de março de lYH!J. no Departamento Federal de Negócios 
Estrangeiros da Suíça. em Berna. de 23 de março de lWN a 30 de junho de 19R9 e na sede 
das Nações Unidas em Nova Iorque de 1" de julho de lY8Y a 22 de março de 11)90. 

ARTIGO 22 
Ratificação, Aceitação, Confirmação 

Formal ou Aprovação 

1. A presente Convenção será objeto de ratificação. aceitação ou aprovação pelos Estados 
e.,pela Namlbia. representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namlbia. e de confirmação 
lormal ou aprovalj<:to por organizações de inlegraçao polilica e/ou econômica. Os instrumentos 
de ratificação. aceitação. confirmação formal ou aprovação . deverão ser tlepositados junto ao 
Depositário . 

2. Qualquer organização mencionada no parágrafo 1 acima que se torne Parte da presente 
Convenção sem que nenhum de seus Estados-membros seja uma Parte ficará sujeita a todas 
as obrigações previstas na presente Convenção. No caso de organizaç6es dessa natureZa. em 
que um ou mais de seus Estados-membros sejam pane da Convenção. a organização e seus 
Estados-membros deverão decidir a respeito de suas respectivas responsabilidades em relação 
ao cumprimento de suas obrigações previstas na Convenção. Nesses casos. a organização e 
os Estados-membros não poderão exercer concomitantemente direitos previstos na Convenção. 

3. Em seus instrumentos de confirmação tormal ou aprovação. as organizações mencio
nadas no parágrafo I acima deverão declarar o âmbi{o de sua competência em relação às questões 
regidas pela Convenção. Essas organizações deverão também informar o Depositário, o qual. 
por sua vez. infórmará as Partes. a respeito de qualquer modificação substancial no âmbito 
je sua competência. 

ARTIGO 23 

Adesão 

1. A presente Convenção ficará aberta à adesão de Estados. da Namíbia. representada 
pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia. e de organizações de integração política 
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e/ou econômica a partir do dia seguinte à data na qual a Conveoç'âó'fOr fechada para aSSinaturas. 
Os instrumentos de adesão deverão ser depositados junto ao Depositário. 

2. Em seus instrumentos de adesão . as organizações mencionadas no parágrafo I acima 
deverào declarar o âmbito de sua competência e m relação às questões regidas pela Convenção. 
Essas Qrganiz.aç~s tamhém deve rão informar o Depositário a resopeito de qualquer modificação 
substancial ocorrida no ámbito de sua competência. 

~. Os dispositivos do artiRo 22. parágrafo 2 aplicar-se -ão âs organizações de inte2ração 
política e/ou econômica que aderirem à presente Convenção. 

ARTIGO 24 
Direito a Voto 

I. Com ex.ceção do que prevê o parágrafo 2 abaixo. cada parte contratante da presente 
Convenção terá um VOto . 

2. As organizaçõel' de integração política elou econômi~a exercerão. em maté ri.as no âmbito 
de sua competência. de acordo com o artigo 22. parágrafo 3\'. e artigo 23. parágrafo 2~ . seu 
direito de "Voto com um numero de votos igual ao número de !>Cus Estados-membros que sejam 
Parte loõ da Conve nção ou do prolOcolo em questão . Essas o rganizações não deverãO exerçer 
seu direito de vala se seus Estados-membros exer~rem o direito deles e vice-versa . 

ARTIGO 25 
Entrada em Vigor 

I . A presente Convenção entrará em vigor no nonagé si mo dia após a data de depósito 
do vitésimo i.nstrumento de ratificação. aceicação. confirmação formal. aprovação ou adesão . 

2. Para cada Estado efou organização de integração polftica e/ou econômica que ratifique . 
aceite. aprove Ou confirme formalmente a presente Convenção ou que aceda à mesma após 
a data de depósito do vigésimo instrumento de ratificação. aceitação. aprovação. confirmação 
formal Ou adesão. a Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito 
por esse Estado ou organit.ação de i.ntegraçào poHtica efou econômica de seu instrumento -de 
ratificação . aceitação. aprovação. confirmação fo rmal ou adesão. 

3. Para os fins do:; parágrafos I e 2 acima. qualquer instrumento depositado por uma 
organização de integração política elou econômica não será contado como adicional àQuele~ 
depositadf?s oelos Estados-membros daquela organização. 

ARTIGO 26 
Reservas e D«larações 

1. Não poderá ser feita qualquer rest rva ou exceção à presente Convenção. 
2. O parágrafo \ deste artigo não impede que um Estado ou organização de integração 

política elou econômica. ao assinar. ratificar. aceitar. aprovar, confirmar formalmente: ou aderil 
à presenTe Convenção . emitA dt"darações <)u manifestaçóes. "oh qualquer form a ou título. com 
vistas a. inler alia, narmOOlzar suas1els e rc:~':'lamentus com os dispositivos da presente Conven
ção. desde que essas declarações ou afirmações não pretendam excluir ou modificar os efeitos 
legais dos dispositivos da Convenção na sua aplicação àQuele Estado . 

ARTIGO 27 
Denúncia 

I . A qualquer momento. após um prazo de três anos contado a partir da data de entrada 
em "Vigor da presente Convenção para uma Parte. a mesma poderá denunciar a Convenção 
apresentando uma notificação por escrito ao Depositário . 

2. A denúncia será efetiva um ano após o recebimento da notificação pelo Depositário 
ou em qualquer data posterior especificada na notificação. 

ARTIGO 28 
o.posltário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário da presente Convenção e de 
todo protocolo à mesma. 
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ARTIGO 29 
Textos Autênticos 

Os textos originais em árabe. chinês, inglês, francês, russo e espanhol da presente Convenção 
são igualmente autênticos. 

Em fé do que. os signatários, estando devidamente autorizados nesse sentido, assinaram 
a presente Convenção. 

Aceita em ........... . ........ . 
Na data de ..... de ......... de 1989 

ANEXO I 
Categorias de Resíduos a Serem Controlados 

Fluxos de Resíduos 
VI Resíduos clínicos oriundos de cuidados médicos em hospitais, centros médicos e clínicas 
Y2 Resíduos oriundos da produção e preparação de produtos farmacêuticos 
Y3 Resíduos de medicamentos e produtos farmacêuticos 
Y4 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de biocidas e produtos fito 

farmacêuticos 
Y5 Resíduos oriundos da fabricação. formulação e utilização de produtos químicos utilizados 

na preservação de madeira 
Y6 Resíduos oriundos da produçãO. formulação e utilização de solventes orgâncios 
Y7 Resíduos oriundos de operações de tratamento térmico e de têmpera que contenham 

cianetos 
Y8 Resíduos de óleos minerais não aproveitáveis para o uso a que estavam destinados 
Y9 Misturas. ou emulsões residuais de óleos/água. hidrocarbonetos. água 
YlO Substâncias e artigos residuais que contenham ou estejam contaminados com bifenilos 

poJiclorados e/ou terfeniJos policlorad05 e/ou bifenilos polibromados 
Yll Resíduos de alcatrão resuhantes de refino. deslilação ou qualquer outro tratamento 

pirolítico 
Y12 Resíduos oriundos da produção. formulação e utilização de tintas em geral. corantes. 

pigmentos. lacas. verniz 
Y13 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de resinas. látex. plastificantes. 

colas/adesivos 
Y14 Resíduos de substâncias químicas produzidas em atividades de pesquisa e desenvol

vimento ou de ensino que não estejam identificadas e/ou sejam novas e cujos efeitos sobre 
o homem e/ou o meio ambiente sejam desconhecidos 

V15 Resíduos de natureza explosiva que não estejam sujeitos a outra legislação 
Y16 Resíduos oriundos da produção. preparação e utilização de produtos químicos e materias 

de processamento fotográfico 
Y17 Resíduos resultantes do tratamento superficial de metais e plásticos 
Y18 Resíduos resultantes de operações de depósito de resíduos industriais 

Resíduos que tenham como elementos constitutivos: 
Y19 Carbonilos metálicos 
Y20 Berílio; compostos de ben1io 
Y21 Compostos de cromo hexavalentes 
Y22 Compostos de cobre 
Y23 Compostos de zincO 
Y24 Arsênico; compostos de arsênico 
Y25 Selênio; compostos de selênio 
Y26 Cádmio; compostos de cádmio 
Y27 Antimônio; compostos de antimônio 
Y28 Telúrio; compostos de telúrio 
Y29 Mercúrio; compostos de mercúrio 
Y30 Tálio; compostos de tálio 
Y31 Chumbo; composto de chumbo 
Y32 Compostos inorgânicos de flúor. excluindo o fluoreto de cálcio 
Y33 Cianetos inorgânicos 
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Y34 Soluções ácidas ou ácidos em forma sólida 
Y35 Soluções básicas ou bases em forma sólida 
Y36 Amianto (pó e fibras) 
Y37 Compostos fosforosos orgânicos 
Y38 Cianetos orgânicos 
Y39 Fenóis; compostos fenólicos. inclusive c\orofenóis 
Y40 Éteres 
Y41 Solventes orgânicos halogenados 
Y42 Solventes orgânicos, excluindo os solventes halogenados 
Y 43 Qualquer congênere de dibenzo-furano policlorado 
Y44 Qualquer congênere de dibenzo-p-dioxina 
Y 45 Compostos orgânicos halógenos diferentes das substâncias mencionadas no presente 

Anexo (por exemplo, Y39. Y41, Y42. Y43. Y44) 

ANEXO 11 
Categorias de Resíduos que Exigem 

Consideração Especial 

Y46 Resíduos coletados de resistências 
y 47 Resíduo~ oriundos da indneraçáo de resíduos domésticos 

ANEXO III 

Lista de Características Perigosas 

CLASSE Código Características 
DAS NU 
1 111 Explosivos 

Por substância ou resíduo explosivo entende-se toda substância ou resíduo sólido 
ou líquido (ou mistura de substâncias e resíduos) que por si só é capaz, mediante 
reação química. de produzir gás a uma temperatura, pressão e velocidade tais 
que provoque danos às áreas circunjacentes. 

3 113 Líquidos inflamáveis 
Por líquidos inflamáveis entende-se aqueles líquidos ou misturas de líquidos. os 
líquidos que contenham sólidos em solução ou suspensão (por exemplo. tintas. 
vernizes, lacas, mas sem incluir substâncias ou resíduos classificados de outra ma
neira em função de sua características perigosas) que liberam vapores inflamáveis 
a temperaturas não superiores a 60.5 C. ao serem testados em recipiente fechado. 
ou a 65,6 C, em teste com recipiente aberto. (Considerando que os resultados 
dos testes com recipiente aberto e recipiente fechado não são estritamente compa
ráveis. e que resultados individuais dos mesmos testes muitas vezes variam. regula
mentos que apresentam variações dos números apresentados acima com o objetivo 
de levar em conta essas diferenças seriam compatíveis com o espírito desta defi
nição). 

4.1 114.1 Sólidos inflamáveis 
Sólidos. ou resíduos sólidos. diferentes dos classificados como explosivos, que 
sob as condições encontradas no transporte possam entrar em combustão facil
mente ou causar ou contribuir para gerar fogo por fricção. 

4.2 II4.2 Substâncias Ou resíduos sujeito~ a combustão espontânea 
Substâncías ou resíduos sujeitos a aquecimento espontâneo sob condições nor
mais de transporte ou a aquecimento quando em contato com o ar. sendo. 
portanto. suscetíveis a pegar fogo. 
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4.3 114.3 Substâncias ou resíduos que, em contato com água. emitem gases inflamáveis 
Substâncias ou resíduos que , por interação com água. podem se tornar inflamá
veis espontaneamente ou emitir gases inflamáveis em quantidades perigosas. 

5. J US. I Oxidanccs 
Substâncias ou resíduos que, embora não sejam necessariamenle combustíveis 
por sua própria natureza, possam provocar a combustão de outros materiais 
ou contribuir para tanto. geralmente mediante a liberação de oxigênio. 

5.2 [15 .2 Per6xidos orgânicos 
Substâncias ou resíduos orgânicos que contem a estrutura-o-o-bivalente são 
substâncias termicamente instáveis que podem entrilr em decomposição exotér
mica auto-acelerada. 

6.1 I16 .1 Venenosas (Agudas) 
Substâncias ou resíduos passíveis de provocar morte ou sérios danos ou efeitos 
adversos à saúde humana se ingeridos ou inalados Ou pelo contato dos mesmos 
com a pele. 

6.2 116.3 Substâncias infecciosas 
Suh~tância~ ou re~ídum contendt\ micr()organi~mos viávei~ ou ... uas toxinas 
que comprovada ou possivelmente provocaquem doenças em animais ou seres 
humanos . 

8 118 Corrosi\'as 
Substancias ou resíduos que. por ação química. provoquem sérios danos quando 
em contato com tecidos vivos ou. em caso de vazamento. materialmente danifiquem. 
ou mesmo destruam outros bens ou o meio de transporte; eles também podem 
implicar outros riscos. 

Y IlIO Liberação de gases tóxicos em contato com o ar ou a água 
Substâncias ou resíduos que por interação com o ar ou a água. são passíveis 
de emitir gases tóxicos em quandidades perigosas. 

Y 1111 Tóxicas (Retardadas ou crônicas) 
Substãncias ou resíduos Que. se inalados ou ingeridos, ou se penetrarem na pele, 
podem implicar efeitos retardados ou cróoicos inclusive careinogenicidade. 

I 1r1 Ecolóxicas 
Substâncias ou resíduos que . liherados. apresentem ou possam apresentar impactos 
adversos retardados sobre o meio ambiente por bioacumulação/ou efeitos tóxicos 
sobre os sistemas bióticos. 

111 3 Capazes . por quaisquer meios. após O depósito. de gerar outro material. como. 
por exemplo. lixiYia. que possua quaisquer das características relacionadas acima. 

Corresponde ao sistema de classificaçâo de risco incluído nas Recomendações das Nações 
Unidas para o Transporte de Mercadorias Perigosas (ST/SG/AC10rr/Rev.5. Nações Unidas. 
Nova Iorque. l~KS. 

TESTES 

Os riscos potenciais de determinados tipos de residuos ainda nâo foram c0'!lpletamente 
documentados; não existem testes para definir quantitativ;Jmenle esses riscos. E necessário 
aprofundar as pesquisas a fim de desenvnlver meios para caracterizar riscos desses resíduos 
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em relação ao ser humano e/ou ao meio ambiente. Foram elaborados testes padronizados para 
as substâncias e materiais puros. Diversos países desenvolveram testes nacionais que podem 
ser aplicados aos materiais relacionados no Anexo I com o objetivo de decidir se esses materiais 
apresentam qualquer das características relacionadas neste Anexo. 

ANEXO IV 
Operações de Depósito 

A. Operações que não incluam a possibi.li.dade de recuperação de recursos, reci.clagem, 
reaproveitamento, regeneração, reutilização direta ou usos alternativos 

A Seção A abrange todas as operações de depósito que ocorrem na prática 
Dl Depósito na terra ou sobre superfície de terra (por exemplo, aterramento etc.) 
D2 Tratamento de solo (por exemplo, biodegradação de resíduos líquidos ou lamacentos 

no solo etc.) 
D3 Injeção profunda (por exemplo, injeção de resíduos bombeáveis em poços, formações 

salinas ou depósitos de ocorrência natural etc.) 
04 Confinamento superficial (por exemplo, depósito de resíduos líquidos ou lamacentos 

em covas, tanques ou lagoas etc.) 
D5 Aterramentos especialmente projetados (por exemplo, em compartimentos separados, 

revestidos, tampados e isolados uns dos outros e do meio ambiente etc.) 
D6 Descarga num corpo de água, exceto mares/oceanos 
D7 Descarga em mares/oceanos, inclusive inserções nos leitos dos mares 
D8 Tratamento biológico não especificado em outra parte do presente Anexo que produza 

compostos Ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer operações 
mencionadas na Seção A 

D9 Tratamento físico-químico não especificado em outra parte do presente Anexo que 
produza compostos ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer 
das operações mencionadas na Seção A {por exemplo, evapm:ação, secagem, cakina
ção, neutralização, precipitação etc.) 

010 Incineração sobre o solo 
D 11 Incineração no mar 
Dl2 Armazenagem permanente (por exemplo, colocação de containers dentro de uma 

mina etc.) 
D13 Combinação ou mistura antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas 

na Seção A 
D 14 Reempacotamento antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na Seção 

A 
D15 Armazenagem no decorrer de quaisquer das operações mencionadas na Seção A 
B. Operações que possam levar à recuperação de recursos, reciclagem, reaproveitamento, 

reutilização direta Ou usos alternativos 

A Seção B abrange todas as operações relacionadas com materiais legalmente definidos 
ou considerados como resíduos perigosos e que, de outro modo, teriam sido destinados a opera
ções incluídas na Seção A. 

RI Utilização como combustível (mas não incineração direta) ou outros meios de gerar 
energia 

R2 Reaproveitamentolregeneração de solventes 
R3 Reciclagem/reaproveitamento de substâncias orgânicas que não sejam usadas como 

solventes 

R4 Reciclagem/reaproveitamento de metais e compostos metálicos 
R5 Reciclagem/reaproveitamento de outros materi.ais inorgânicos 
R6 Regeneração de ácidos ou base~ 
R7 Recuperação de componentes usado~ na redução da poluiçâo 
R~ Recuperação de componentes de catalisadores 
R9 Re-refinarnento de petróleo usado ou outras reutilizações de petróleo previamente 

\\s<'<ct() 
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RlO 
Rll 

Rl2 

R13 
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Tra.tamento de solo que produza benefícios para a agricultura ou melhoras ambientais 
Utilização de materiais residuais obtidos a partir de qualquer das operações relacio

nadas de RI a RlO 
Intercâmbio de resíduos para submetê-los a qualquer das operações relacionadas 

de Rl a Rll 
Acumulação de material que se pretenda submeter a qualquer das operações mencio

nadas na Seção B 

ANEXO V-A 

Informaçôes a Serem Fornecidas por 
Ocasião da Notificacão 

1. Razão para a exportação dos resíduos 
2. Exportador dos resíduos 11 
3. Gerador(es) dos resíduos e local de geração 11 
4. Encarres.ado do depósito e local efetivo do mesmo 11 
5 . Transportador(es) pretendido(s) dos resíduos ou seus agentes. se conhecidos II 
6. País de exportação dos resíduos 
Autoridade competente 21 
7. Possíveis países de trãnsito 
Autoridade competente 2/ 
8. País de importação dos resíduos 
Autoridade competente 2/ 
9. Notificação geral ou isolada 
10. Dara(s) projetada(s) dos(s) embarqueis) e período durante o qual os resíduos senio 

exportados e itinerário proposto (inclusive ponto de entrada e $aida) 3/ 
11. Meio de transporte planejado (rodovia. ferrovia. mar. ar. águas internas) 
12. Informações sobre seguro 4/ 
13. Designação e descrição física dos resíduos. inclusive número Y e número das Nações 

Unidas e sua composição 51 e informações sobre quaisquer requisitos especiais de manejo 
inclusive providências de emergéncia em caso de acidentes. 

14. Tipo de empacotamento planejado (por exemplo, a granel. dentro de tambores. navio) 
15. Quantidade estimada em peso/volume 6/ 
16. Processo pelo qual os resíduos são gerados 7/ 
17. Para os resíduos relacionados no Anexo I. classificações do Anexo 111: característica 

de risco. número H e classe das Nações Unidas. 
18. MélOdo de depósito . de acordo com o Anexo IV 
19. Declaração do gerador e exportador de que as informaçóes são corretas 
20. Informações transmitidas (inclusive descrição técnica da usina) ao exportador ou gera. 

dor da parte do encarregado do depósito a respeito dos resíduos. com base nas quais 
este fez a sua avaliação de que não havia razão para crer que os resíduos nâo seriam 
administrados de forma ambientalmente saudável de acordo com as leis e regulamentos 
do país de importação. 

21. Informações relativas ao contrato entre o exportador e o encarregado do depósito. 

NOTAS 

11 Nome completo e endereço, número do telefone . telex ou fac·símile e nome. endereço. 
númerO do telefone. telex ou fac'símile da pessoa a ser contatada 

2J Nome completo e endereço, numero do telefone, teleX ou fac·símile 
3/ No caso de uma notificação geral para diversas expedições. as datas planejadas de 

cada expedição ou, se não forem conhecidas. a freqüência esperada das expedições 
será exigida 

4/ Informações a serem fornecidas sobre exigências relativas ao seguro e sobre como 
serão cumpridas pelo exportador, transportador e encarregado do depósiw 

5/ A natureza e a concentração dos componentes mais perigosos. em termos de toxicidade 
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e OUfTOS perigos Ojpresemados pelos resídu O!' tanto no seu manuseio como nu método 
de depósito proposto 

6/ No caso de uma notificação geral para diversas expedições. tanto a quantidade TOtal 
estimada como aS quantidades estimadas para cada expedição individual serâo exigidas 

7/ Na medida em que isto for necessário para avaliar o ri~co e determinar até que pOnto 
a operação de depósito proposta é efetivamente adequada. 

A~EXO V-S 

Informações a Serem Fornecidas no 
Documento de MO\";mtnto 

I . Exportador dos resíduos 11 
2. Gerador(es) dos resíduos e local de geração 1/ 
3. Encarregado do depósito e local efetivo do mesmo 
4. Transportador(es) dos resíduos 11 ou seu(s) agente(s) 
5. Objeto da notificação geral ou unitária 
6. A data de inicio do movimento transfronleiriço e duta( s) e assinatuf:l de c<lda pessoa 

encarregada dos resíduos por ocasião do recebimento dos mesmos 
7. Meio de transporte (rodovia. ferrovia. vias aquáticas internas. mar . ar). inclusive países 

de exportação. trânsito e importação. bem como ponto de entrada e saída 4,ue tenham 
sido indicados 

S. Descrição geral dos resíduos (estado físico, nome de embarque e classe apropriados 
das Nações Unidas. número das Naçóe~ Unidas, número Y e número H. de acordo 
com o caso) 

Y. Informações sobre exigências especiais de manuseio. inc\u~ive providências de emer-
gência em casa de acidentes 

10. Tipo e número de pacotes 
ll. Quantidade em peso/volume 
12. Declaração do gerador ou exportador de que as informações são correias 
13. Declaração do gerador Ou exportador de que não há objeção alguma por parte das 

autoridades competentes de todos os Estados interessados que sejam Partes 
14. Certificado do encarregado do depósito quanto ao recebimento na instalação de depó

sito designada e indicação do método de depósito e data aproximada do mesmo 

NOTAS 

As informações exigidas para o documento de movimento serão, quando poss(vel. integradas 
num único documento com as informações exigidas pelas normas de transporte. Quando isto 
não for possível. as informações devem complementar. e não duplicar. a~uelas exigidas de 
acordo com as normas de tran~porte . O documento de movimento deverá conter instruçóes 
a respeilO de quem deverá fornecí"r informações e preencher Qualquer formulário . 

11 Nome completo e endereço. número de telefone. telex ou fac-símile e o nome , endereço. 
número de telefone. telex ou facsímile da pessoa 3 ~er contatada em caso de emergência 

ANEXO VI 
Arbitragem 

ARTIGO I 

Salvo se o acordo menciQnado no Artigo 20 da Convenção dispuser de outra maneira. 
O procedimento de arbitragem tleverá ser conduzido de acordo com os Artigos 2 a 10 abaixo. 

ARTIGO 1 

A parte demandante deverá notificar o Secretariado de que as panes concordaram em 
submeter a controvérsia a arbitragem de acordo com o parágrafo 2 ou parágrafo 3 do Artigo 
20 e indicar, em particular. os Artigos da Convenção cuja interpretação ou aplicação sejam 
objeto da controvérsia . O Secretariado encaminhará as informações recebidas a todas as Partes 
da Convenção. 
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AIHIGü .1 

o tribunal de arbitragem deverá ser composto por três membros. Cada uma das partes 
envolvidas na controvérsia deverá indicar um árhitro e dois árbitros assim indicados deverâo 
designar de comum acordo um terceiro árbitro, que será o presidente do tribunal. Este último 
nâo poderá ser um cidadão de qualquer das partes envolvidas na controvérsia. nem residir 
usualmente no território de uma das panes. e tampouco ser empregado por uma delas ou 
ter lidado com o caso em qualquer DUua instância. 

ARTIGO 4 

1. Caso () presidente do tribunal de arbitragem não tenha sido designado no prazo de 
dois meses a contar da data de indicação do segundo árbitro, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas deverá. a pedido de uma das partes. designá-lo dentro de um prazo adicional de dois 
meses. 

2. Caso uma das partes envolvidas na controvérsia não indique um árbitro num prazo 
de dois meses a partir do recebimento da solicitação. a outra parte poderá informar o fato 
ao Secretário-Geral das Na~'ües Unidas. o qual designará o presidente do tribunal de arbitra
gem num período adicional de dois mescs. Apôs a designação. o pre~idente do tribunal de 
arbitragem deverá solicitar à parte ljut: nüo inuicou um ;.írbitro para fazê-lo num prazo de 
dois meses. Decorrido este período. ek ut:vcd informar () Secretário-GErai das Naçóes Unidas. 
ljue fará a indicação num prazo auiciooal d ... dois meses. 

ARTIGO j 

1. O tribunal de arbitragem deverá proferir sua decisão de acordo com o direito interna
cional e de acordo com os dispositivos da presente Convenção. 

2. Qualquer tribunal de arbitragem constituído como previsto no presente Anexo deverá 
estabelecer suas próprias regras de procedimento. 

ARTIGO 6 

1. As decisões do tribunal de arbitragem com relação tanto ao procedimento quanto à 
substância, deverão ser tomadas por voto majoritário de seus membros. 

2. O tribunal poderá tomar as medidas apropriadas para determinar os fatos. Mediante 
solicitação de uma das partes, poderá recomendar medidas cautelares indispensáveis. 

3. As Partes envolvidas na controvérsia oferecerão lOdas as facilidades necessárias para 
o bom andamento do processo. _. . 

4. A ausência ou o não cumprimento de obrigação por uma parte nao representará Impedi-
mento aO andamento do processo. 

ARTIGO 7 

O tribunal poderá conhecer alegações contrárias baseadas diretamente na matéria da contro
vérsia. e deliberar a respeito. 

ARTIGO 8 

A menos que o tribunal de arbitragem determine de outra forma em função de circunstâncias 
particulares do caso, as despesas ?O tribunal. incl,usi.ve a ~e~~ner~ção de seus me~bros, deverã~ 
ser assumidas pelas partes envolVidas na controversla e diVididas 19ualrnente. O tnbunal mantera 
um registro de todas as suas despesas e encaminhará um balanço final das mesma" às partes. 

ARTIGO 9 

Qualquer parte que tenha um interesse de natureza legal na matéria d~ contrové~sia. _ o 
qual possa ser afetado pela decisào do caso. poderá intervir no processo mediante autonzaçao 
do tribunal. 

ARTIGO 10 

1. O tribunal deverá proferir sua sentença arbitral num prazo de cinco meses a partir 
da data de sua constituição a menos que julgue necessário dilatar o prazo por um período 
adicional que não deve exceder cinco meses. 
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2. A sentença do tribunal de arbitragem deverá ser acompanhada por uma declaração 
de motivos. Ela será definitiva e obrigatória para as Partes envolvidas na controvérsia. 

3. Qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes com relação à interpretação 
ou execução da sentença poderá ser encaminhada ao tribunal de arbitragem que emitiu a sentença 
ou. caso não seja possível submetê-la a este, a um outro tribunal constituído da mesma maneira 
que o primeiro. 

DCN (Seção 11), 17-6·92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 35, DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Emissora Aruanã 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Barra do Garças, Estado do Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. P - É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 20 de março 

de 1988, a concessão outorgada à Rádio Emissora Aruanã Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Barra do Garças, Estado do Mato Grosso. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

OCN (Seção 11). 2)·6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 36, DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda. 
Aruanã Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Passo 
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. P É aprovado o ato a que se refere o Decreto n° 99.050, de 7 de março 

de 1990, que renova por dez anos, a concessão outorgada, à Rádio Uirapuru Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão Sonora em onda 
média na cidade de Passo Fundo. Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2~ Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 37, DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Ipirá Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Ipirá, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° - É aprovado o ato a que se refere o Decreto nl' 99.079, de 8 de 

março de 1990, que outorga concessão à Rádio Ipirá Ltda., para explorar, pelo prazo 
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de dez anos, sem cÍlrelto de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ipirá, Estado da Bahia. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na da:a de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6-92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 38. DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mutuípe FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Mutuípe, Estado da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ - É aprovado o ato a que se refere a Portarié:t n'.' 53. de 2 de março 

de 1990. do Ministro de Estado das Comunicações. que oUlOrga permissão â Rádio 
Mutuípe FM Lida .. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Mutuípe. Estado 
da Bahia. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 23·6·92 . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 39. DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão â Rádio Vila Real Ltda. para explorar 
seniço de radiodifusão sonora na ci€)ade de ltuiutaba. Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° - É aprovado o ato a 4ut: se refere a Ponaria O" 97. de 21 de junho 
de 19R9. do Ministro de Estado das Comunicaçôe~. que outorga permissão à Râdio 
Vila Real Ltda .. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direilO de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ituiutaba. Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 2)·6-93. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 40. DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cidade de Cambuí Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Cambuí, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.]O - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n',' RI. de 9 de março 

de 1990. do Ministro de Estado das Comunicações. que outorga permissão à Rádio 
Cidade de Cambuí Ltda .. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de 
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exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. ~ Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 41, DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Paraná Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Marília, Estado de São Paulo. 

O Congresso ,Nacional decreta: 
Art. 1 ~ - E aprovado o ato a que se refere a Portaria n\' 114. de 9 de março 

de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio 
Panmda Ltda .. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exdusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüênci"a modulada na cidade de Marília. Estado 
de São Paulo. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Sepado Federal, 22 de junho de 19<12. - Senador Mauro Benevides., Presidente. 

DCN (St:ção 11). 23-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N"42, DE 1992 

Aprova o ato Que renova a concessão outorgada à Rádio Clube de 
Votuporanga Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n'·' 98.871. de 24 de 

janeiro de 1990, que renova por dez anos a concessão outorgada à Rádio Cluhe 
de Votuporanga Ltda .. para explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). :!]-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 19n 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Princesa do Vale Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Itaobim, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso ,Nacional decreta: 
Art. J- - E aprovado o ato a que se refere o Decreto n" lJ9.161. de 12 de 

março de 191.)0, do Ministro de Estado das Comun\caçõ~s. 4u~ out(..)rga concessão 
à Rádio Princesa do Vale Ltda .. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito 
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de exclusividade, serviço de radiodifusão sono ra em onda média na cidade de Itaobim , 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2'" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fede ral. 22 de junho de 1992. - Se nado r Mauro Benevides, Presidente . 

DCN (Seção 11 ). 23-6-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 44. DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade de 
Feira de Santana Ltda., para explorar servi~o de radiodifusão sonora na 
cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n\' 98.915, de 1\' de 

fevereiro de 1990. que renova por dez anOs a concessão outorgada à Rádio Sociedade 
de Feira de Santana Ltda .. para explorar, se m di reito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Feira de Santana. Estado da Bahia . 

Art. 21) - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de lY92. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

OCN (St'ção 11) . 2.1·6-1J2 . 

DECRETO LEGI SLATIVO N" 45. DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM do Barro Ltda ., para 
uplorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Barro, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ... - É aprovado o ato a 4ue se refere a Porta ria n\' 23. de 1\' de fevereiro 

de 1990. do Ministro de Estado das Comunicações. 4ue outorga permissão à Rádio 
FM do Barro Ltda .. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade. 
se rviço de radiod ifusão sonora em fre4üc.::ncia modulada . na cidade de Barro. Estado 
do Ceará . 

Art. 2\' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua puhlicação . 
Senado Federal, 22 de junho de llJY2. - Senado r Mauro Benevides. Presidente . 

OCN (S~:;iH 11 ). ~~-fl·IJ:! . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 46. DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rede Itapuã de Rádios LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Júlio de Castilhos, 
Estado do Rio de Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" - É aprovado o ato a 4u~ S~ nd'ere a Portaria n'·' R4. de 9 de março 

de 1990. do Ministro de Estado das Comunicações. que outorga permissão à Rede 
ltapuã de Rádios Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão SOnora em freqüência 
modulada. por dez anos. na cidade de Júlio de Castilhos. Estado do Rio Grande 
do Sul. 
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Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 47, DE 1992 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Stéreo Pérola 
de Birigüi FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqOên
eia modulada, na cidade de Birigüi, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 5. de 2 de janeiro 

de 1990. que renova por dez anos a permissão outorgada à Rádio Stéreo Pérola 
de Birigüi FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. na cidade de Birigüi. Estado de São Paulo. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11),23·6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1992 

Aprova o ato que outor2a permissão à Rádio Cacique de Capão Bonito 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ - É aprovado o ato a l{ue se refere a Portaria n" 111. de I) de março 

de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio 
Cacique de Capão Bonito Ltda .. para explorar. pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Capão Bonito. Estado de São Paulo, 

Art. r - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 23-6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Jornal de Souto Soares 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito 
local, na cidade de Souto Soares, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1\' - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 73, de R de março 

de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio 
Jornal de Souto Soares Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos. sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito local, 
na cidade de Souto Soares. Estado da Bahia. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6·93 



160 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1992 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Juazeiro da 
Bahia Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Juazei
ro, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. P - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" ó. de 2 de janeiro 
de 1990. do Ministro de Estado das Comunicações. que renova. por dez anos. a 
permissão outorgada à rádio Juazeiro da Bahia Ltda,. para explorar serviço de radiodi· 
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Juazeiro. Estado da Bahia. 

Art. 2- - Este decreto legislativo entfa em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N' 51, DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão à Televisão Rio Formoso Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Jataí, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n\' 98.326. de 24 de outubro 

de 1989, que outorga concessão à Televisão Rio Formoso Ltda., para explorar, pejo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens (televisão) na cidade de Jataí. Estado de Goiás. 

Art. 20;> - Este decreto le~islativo entra em v!gor na data de sua public~ção. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção IJ), 23·6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Rádio São José Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Erechim, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" - É aprovado o ato a que se refere a Portaria 0'-' 140. de IR de agosto 

de 1989, do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Sociedade 
Rádio São José Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, setn direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 21' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 23-6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N' 53, DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora de 
Rio Brilhante Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. l~ - É aprovado o a(O a que se rdere o Decreto n"l}K.45-l. de 15 de kvcn:iro 
de 1990, que renova, por dez anos, a concessão outorgada à Rádio Difusora de 
Rio Brilhante Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi· 
fusão sonora em onda média na cidade de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

Art. 2~ - Este decreto \e)lislativo entra em vl~or na d.ata d.e Soua puhhcaç[u). 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seçao 11), 23·6·93 

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 1992 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Sepé Tiaraju 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Santo Ângelo. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. la - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" ló:\. de 15 de setemhro 

de 1989, do Ministro de Estado das Comunicações, que renova. por dez anos, a 
permissão outorgada à Rádio Sepé Tiaraju Ltda .• para ~xplorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Santo Angelo. Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2" - Este decreto legisliitivo entrii em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11), 23·6·93 

DECRETO LEGISLATIVO N' 55, DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Jaguaribana de Aracati 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Aracati, 
Estado do Ceará. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1ft 

- É aprovado o ato a 4ue se refere o Decreto n" l)K.~ó2. de 23 de janeiro 
de 1990, que outorga concessão, por dez anos, à Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Aracati, 
estado do Ceará. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua puhlicação. 
Senado Federal, 22 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seção 11). 23·6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N" 56, DE 1992 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Cerro Largo, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~ - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n 170. de 29 d.i: setembro 

de 1989. do Ministro de Estado das Comunicações. que OUl'1rga permlssao a KadlO 

Sociedade Cerro Azul Ltda, para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de 
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exclusividade. serviço de radiodifus<:lo sonora t:nt freqüência modulada na cidade de 
Cerro Largo. ESlado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" - Esta dccrclO legislativo entra em vigor na data de sua puhlicação. 
Senado Federal. 22 de junho de 19'12. - Senador Mauro Bene,,'ides, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 57, DE lYY2 

Aprova as contas do Senhor Presidente da Repóblica, relativas ao exercício 
financeiro de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l ° - S<:io aprovadas, com restrições, as contas do Senhor Presidente da Repú

hlica. relativas ao exercício financeiro de 1 YH6. conforme disposto nos arts. 44. inciso 
VIII. e Xl, inciso XX, Uii Com.titu'IiÚü. 

Art. 2~ - Este decreto lt:gislativo entra t:n1 vigor na data de sua puhlicação. 
revogadas as disposições ('m contrário. 

Senado Federal. 30 de junho de 1l)(j2. - Senador Mauro Benevides. Presidente. 

DCN (Scçiio 11).1··-7-42 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 58, DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício 
financei ro de 1983. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l Q 

- São aprovadas as contas do Senhor Presidente da Repúhlica, relativas 
ao exercício financeiro de lYR3. conforme disposto nos arts. 44. inciso VIII. e RI. 
inciso XX. da Constituição. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 30 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente. 

DCN (Seção 11). 1··-7-'ol2 

DECRETO LEGISLATIVO N" 5Y, DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício 
financeiro de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 _ São aprovadas as cqntas do Senhor Presidente da República. relativas 

ao exercício financeiro de 1986. conforme disposto nos arts. 44. inciso VIII, c: 81, 
inciso XX. da Constituição. 

Art. 20 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrário. 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

OCN (S~Çáo 11). 1"-7-92 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 60. DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício 
financeiro de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da Repúhlica, 

relativas ao exercício de lY84. conforme disposto nos arts. 44, inciso VIII e 81. inciso 
XX. da Constituição. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua puhlicação. 
Senado Federal. 30 de junho de IYY2. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (S~\'<io 11). 1"-7-li2 

DECRETO LEGISLATIVO N" 61. O-E 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício 
financeiro de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: . _ . . 
Art. l° - São aprovadas as contas do Senhor PresIdente da Repubhca. relatIvas 

ao exercício financeiro de lY87. conforme disposto nos arts. 4\', inciso IX e 84. inciso 
XXIV, da Constituição. 

Art. 2Q 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. 30 de junho de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (St:ç<io 11),1"·7-92 

DECRETO LEGISLATIVO N" 62. DE 1992 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RBC - Rede Bahiana 
de Comunicação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ - É aprovado o ato que se refere a Portaria n~ 159. de 15 de setembro 

de 1989. que renova por dez anos a permissão outorgada à RBC - Rede 8ahiana 
de Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

Art. 2? - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 7 de agosto de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

DCN (Seçao 11). !\-!\-92 

DECRETO LEGISLATIVO N" 63. DE 1992 

Aprova Q texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e Q Governo da República da Tunísia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. .0 - É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Tunísia, firmado em Brasília, 
em 27 de novembro de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo Comercial, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 90, inciso I, da Constituição 
Federal. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 2° - Este decreto legislativo entra en vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 8 de setembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA TUNÍSIA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República da Tunísia 
(doravante denominados "Partes"). 

Considerando o desenvolvimento das relações comerciais e os laços de amizade entre os 
dois paises e com base na igualdade e vantagens recíprocas: 

Acordam () seguinte: 

ARTIGO I 

o intercâmbio comercial entre as Partes será efetuado de acordo com as disposiç<'ies do 
presente Acordo e com as leis e regulamentos que disciplinam as importaçóes e exportações, 
em vigor em cada um dos dois países. e com seus compromissos internacionais. 

ARTIGO 11 

As Partes concordam em conceder. em base de reciprocidade, o tratamento de nação 
mais favorecida em suas relações comerciais. Tal disposição. entretanto, nâo se aplicará: 

1. Aos privilégios e vantagens especiais que a Parte brasileira concede ou venha a conceder 
aos países com os quais mantém comércio fronteiriço. aos países vizinhos e aos organismos 
reginais de integração econômica. 

2. Aos privilégios e v:mtagens especiais 4ue a Parte tunisiana concede ou venha a conceder 
aos países com os 4uais mantém comércio fronteiriço. aos países vizinhos e aos países do Magrebe 
árabe. 

3. Às vantagens e facilidades obtidas ou concedidas por uma das Partes enquanlO membro 
de qualquer união aduaneira. 

ARTIGO 111 

Cada uma das Partes concederá li outra. respeitados suas pr6prias leis e regulamentos. 
as facilidades necessárias à participação em feiras e â organização de exposiçóes comerciais, 
com o intuito de encorajar o desenvolvimento ulterior das relaçóes comerciais entre os dois 
países. 

ARTIGO IV 

Os pagamentos referentes aos contratos comerciais concluídos'ao amparo do presente Acordo 
serão efetuados em moedas conversíveis. de acordo com as leis e regulamentos de cámbio 
em vigor em cada um dos países. 

ARTIGO V 

Cada Parte notificará li outra do cumprimento das disposiçóes legais internas necessárias 
à entrada em vigor do presente Acordo. a 4ual se dará na data de recebimento da segunda 
notificação. 

ARTIGO VI 

1. O presente Acordo terá vigência de um ano. sendo tacitamente prorrogaJo por sucessivos 
períodos iguais. a menos que uma Jas P<tTles comunique â outra. por via Jiplom:ítica, sua 
decisão de terminá-lo. Neste caso. a denúncia surtirá deito seis mes:!s após () recebimento 
da referiJa notificação. 

2. Em caso de denúncia. as Jisposiçües 1...10 presente Acordo permanecerão válidas para 
todos os contratos concluídos durante sua vigência e para <l4ueles 4ue já negociados mas ainda 
nâo implementados. 

FeilO em Brasllia. aos 27 dias do mês de novcmnro de !l)l)(). em dois exemplares originais. 
nos idiomas Dortu~uês e árabe. sendo ambos os textos igualmente illênticos. 
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Pelo GOverno da Reptiblica Federativa do Brasil: Francisco Rezek - Pelo Governo da 
Repúhlica da Tunísia: Habib Boularés. 

DCN (st'"çjo 11). lO·!}·!}::! 

DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE IY92 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica. Comercial, Indus
trial, Tecnológica e Financeira, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes, em Brasília, em II de 
outubro de 1988. 

o Congresso Nacional decreta; 
Art. lo - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica. Comercial. 

Industrial. Tecnológica e Financeira. celebrado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes Unidos. em Brasília. em 11 de 
outubro de 1988. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Conj;resso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo. bem como quaisquer ajustes 
complementares que. nos termos do art. 49. inciso I. da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. S de setemhro de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇAo ECO~ÓMICA. COMERCIAL. 
I~DUSTRIAL. TECNOLÓGICA E FINANCEIRA 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

E O GOVERNO DOS EMIRADOS ARABES UNIDOS 
O Governo da República Federativa do BraSIl 
e 
O Governo dos Emirados Árabes Unidos (dOf<IVante denominados "Partes Contratantes"). 
Desl!j,mdo fortalecer as relaçi)es amistosas e expandir a cooperaçüo econômica. comercial. 

I nd ust rial. tccnológica c financeira em no' os dois países com hasc em he ncfíclos mlítuos e igualdade. 
Acordam com (] seguinte: 

ARTIGO I 

As partes contratantes utilizar.io as possibilidades oferc(idas pelo desenvolvimento ecol1(i
mico. comercial. industriaL e financeiro dos dois países (om o proplÍsit() de intensificar suas 
relaçi)es econômicas mútuas. 

ARTIGO 11 
As Partes Cuntratantes (onsideram '4ue ,t cuopera~iio econômica e técnica. indu indu treina

menlo. pode ser empreendida mediante entendimento ... t!5cnicos e administrativos entre as respec
tivas administraçóes dou agencias envolvidas. em qualquer outra forma que sl'ja al'ordada. 

ARTIGO 111 
I. As partes contratarlles facilitaráu. dentro da ... leis e regulamentos aplk,u.los em seus 

respe(tivos países. a cooper,H.-,io entre as institui(,'óes ltlteressadas e as empresas dos dois palses. 
hem (omo a assinatura de Contratos de longo prazo. Proto(olos e joint "'~nturt's (.'ntrc empres<ls 
públkas e privauas. ue maneira a assegurar. principalmenTI.'. a partu.:ipaçün mútua 1.'111 SI.'US 
rl!spectivos prog.ramas de desenvolvimento . 

.., Ambas as Partes Contratanres facilitar;"io. também. a a ... slnatura dI.' CtlntralOS dI.' longo 
prazo referentes ao suprimento de matérias-rrimas e ú provisúo UI! hens ue capItal. bl!t1l CO!ll(l 

transferência de tecnologia. 

ARTIGO IV 

A fim de facilitar a realizaçiio ue projl.'tlls resultantes da c()opera~';io pre\il~{a neSIL' ;\(llfUU. 
ambas as Partes Contratantes oferl!(er;"io Inda a assistélKia necess;iria a indivíduo ... L' L'mrr~sa .... 
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I,.'SPI.' CWlil1l'!HC no que se refe re <l vistos e permilnências. de acordo com as respectivas leis 
... rc~ubment()s . 

AlnlGO V 

o presente Acordo não afeta as obrigações de ambas a", Partes Contrata ntes como reSuhado 
de ~ua panicipaçâo e. comunidades econômica", Ou uniõcs . gru~ regionais ou suh-regionais . 

ARTIGO VI 

1. Fica criada uma Co missão Mista de Cooperaç~i(~ Econô mi ca. Comercial. Industrial. 
Tecnológica e Financeira. composta de representantes de amoas as panes contratantes. cuja 
com petência e nglobar:í todos os assuntos relati .... os li cooperação econômica, comercial. industrial. 
h!cnoh)gica e financeira e. particularmente. os seguintes ilens: 

aI Jiscutir e sugerir recomendaçôes para implementar () cl~ nleúuo uo preSlo:nle Acordo: 
bl ;lprlo:Slo:lllar propostas com relaçáo ao uesenvolvimento ulterior da cooperaçáo nas áreas 

espedfil.' a~ do presente Acordo. . 
~ . A CtJ ll1iss:in Mist"l se reunir:.í allernauamente no Brasil e nos Emirauos Arahe!'i Uniuos 

quanJ,) ~,~ Ikit<tuo por uma das panes contralanles lo: com a co ncoruánc ia ue outra parte Contnl
la!1le . 

ARTIGO VII 

Ou.dquer contrnvásia resultantl.· da intcrprel'l~'üt) ou aplicação do presente acordo ser,i 
rc so]vitl .. f">\)( negm·iaçüe .. cClnduziua~ por reprc~nt;uHes tle iimtlas as Pane ... Contratantes ou 
por vi ;, dipllllll :ilica . 

ARTIGO VIII 

I . O p r ... ·!'o .. : nh: :lúHdn entrar;i em vigor n .. Jala d e troca Jus I nSltumenlns de Ratiric;a<;,jo 
..:ntr ... ' a~ Jua!'o part ... · ~ <.:( lnlr"I;IIHes. ' . 

~ . O rr~· s ... ·llt\,.' acordll permanecer,i em vig.or por um pc rlodu de CinCO anos. prorrt~ga ... eI 
'lulomaIÍl.:anh..'ll1t' pnr igu<lis pcrindn~. a 1l.i .. ) se r 4ue uma das partes Cl)lltratant~s .notlfiqu.e 
~I nutra . pnr via dipltlm .. ítica. ue sua deci~;itl ue n:'l\) n:IHlv;t·lo. co m uma antecedencla de seis 
Illl.·ses d:1 data ue sua expiraçiio. . 

.1. O~ prnjelils iniciados uuranle a ~' igt!ncia do presentt' Acordo n.io sl!rão "tetados pelo 
'cu ,é'llI;nll.;1 menos que ,lS p,lrll· ... c01J!r;lI;lIlleS al.:()rd~m div .... rsame nte. 

~c:itll r.: m Hrasl1ia. atl~ lI ui"s do lll~ S de outuhro de 14~X. em três exemplares originais. 
nos idinmas português. ;írane \,.' inglês. sendn 100m. os tt'XtllS igualmente autênticos. Em caso 
ue diwrg~ncia ue inh:rrret~lçá(l. rn:va1ec.:r:í (l taro em inglês . 

Pcl,) (jovt'rnu da Repühlic:I F~ueraliva: 
Pdo (iovr.:rnll dos Emirados Aranes Unido~: 

IK 'N (S~· I," .i'l ll ). 1()..<'·lJ~. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1>5. DE 1992 

AprO\'3 tl ato que outorga permissão à Sociedade de Comunicação Man
gueirinha Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
de àmbito local. na cidade de Mangueirinha, Estado do Parana. 

O Ct) ngrl,.'s~o N<.Icional dccrr.:l<.I: 
Art. I~- E aprovado o ato a que SI! rt:krr.: a Portaria n" 79. de Y de março 

de )1.)90. do Ministro de Estado das Comunicações. 4ue o utorga permissão à Sociedade 
de: Comunicação Mangueirinha Ltda., para I.:xplorar. pelo prazLJ de dez anos, sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmhito 
local. na cidade de Mangueirinha, Esrado do Paraná. 

Art. 2'·- - Este decreto legislativo entra em vigo r na data de sua puhlicação. 
SI! nadll Federal. I () de setemhro dl' 1 ':>tJ2 . - Sl,.'n<ltltlr Mauro Bene,'ides. Presidente. 

I)l"~ (:"1~'I,':i" 111 . 11·'I-'I:? 
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DECRETO LEGISLA TIVO N" 66. DE 11JY2 

Aprova o texto da Convenção que estabelece a Agência Multilateral 
de Garantia 'para Investimentos - MIGA, firmada pelo Brasil. em Washing
ton, em 23 de setembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . l' - É aprovado o texto da Convenção que estabelece a Agência Multilateral 

de Garantia para Investimentos - MIGA. firmado pelo Brasil. em Washington . em 
23 de setembro de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. sob pena 
de ineficácia. quaisquer 3(OS que possam resuhar em revisão da referida Convenção. 
e Seus anexos, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso 
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos Ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional . . _ 

Art. 2- - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publlcaçao. 
Senado Federal. ló de sctcmhro dt' 1,:)('}2 . - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

ACi É ,\lC1A MULTILATERA L DE GARANTIA 
AOS INVESTIMENTOS 

CONVENÇÁO QUE ESTABELECE A AGENCIA 
MULTILATERAL D~ GARANTIA 

PARA INVESTIMENTOS 

E 
COMENT ÁRIOS À CONVENÇAo 

suhmt:tidos aos Governos pelo 
Conselhn de Guverlladores do 

HANCO INTERNACIONAL PARA A 
RECONSTRUçAo E O DESENVOLVIMENTO 

11 de outubro ue 1 YX5 

CONVENÇÁü QUE ESTABELECE A 
AGE.'iC/A MULTILATERAL DE GARANTIA 

PARA INVESTIMENTOS 

indi~ d~ Capítulos ~ ArtiltOS 

l'rcâmhulo 
J. Fundaç'-io. estatuto , Propó.~iws e Defini~'('ks 

1. FUl1ltlçáu.: c~latuh) da Agc:m:ia 
, Ohjt!tivo t.' Propôsiws 
~. Ddiniçút!~ 

11 . Do~ Mt!mhms t! uo Clpitlll 
.J. 00.\ M •. .'mhro .... 
5. Do Cilpital 
h . Da Suh~rição das Açót!s 
7. Da Divb:iu l' I'wvis;in do Capitat Suh~ritH 
S. Doi IIlIt.'gral izaç;io ,,-' Su lN.:riç;lo d;l~ Açik~ 
4. Da Avaliaç,jn de" MOl'da~ 

lO. Do~ Rt.'t.'mhob()~ 

111 . Da~ Opera~'úes 
11. D{l~ Ris~o~ Cllhcrtos 
12. Dos Investimentos Contt!mplallos 
LJ. Dm Investidores Contemplados 
1-' . Dos Paíst!s Anfilrii);:s Contemplados 
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15. Da Aprovação do País Anfitrüio 
In. Dos Termos e Condiçóes 
17. Do Pagamento de Indenizaçót!s 
IH. Da Sub-Rogação 
!Y. Relaçóes com Entidades Nacionais e Regionais 
20. Resseguro de Entidades Nacionais e Regionais 
21. CooperaÇ<lo com Seguradoras e Resseguradoras Privadas 
,.,,., Limites da Garantia 
23. Promoçóes de Investimentos 
24. Garantia de InvestimenlOS PatrOcinados 

IV. Disposiçôes Financeiras 
25. Gestão Financeira 
lh. Prêmios e Taxas 
27. Da Alocação da Renda Líquida 
lH. Do Orçamento 
29. Das Contas 

V. Organização e Gestão 
.lO, Estrutura da Agência 
31. Do Conselho 
32. Da Junta 
33. Do Preside nte e do Quadro de Pessoal 
34. Proibição de Atividades Políticas 
35. Relaç,io com Organismos Internacionais 
36. Localização do E':-'.critório Matriz 
37. Depositários dos Haveres 
.lR. Canal Competente de Comunic<lção 

VI. Votação, Ajuste de Subscrições e Representação 
.l~. Votação e Ajuste de Subscrições 
40. Votação no Conselho 
41. Eleição dos Diretores 
42. Da Votação na Junta Diretora 

Vil. Pri\'ilégios e Imunidades 
43. Propósitos do Capítulo 
44. Procedimento Judicial 
45. Dos Haveres 
46. Dos Arquivos e Comunicações 
47. Da Tributação 
48. Funcionários d, Agencia 
49.' Aplicação do Capítulo 
50. Renúncia a Direitos 

VIII. Retirada. Suspensão de Membros e Encerramento das Operações 
51. Da Retirada 
52. Da Suspensão 
53. Direitos e Deveres de Estados que Deixarem de ser Membros 
54. Suspensão de Operações 
55. Da Liquidação 

IX. Solução de Conflitos 
56. Interpretação e Aplicação da Convenção 
57. Conflitos entre a Agência e ESlados-Membros 
5~. Conflitos que Envolvem Titulares de Garantias ou Resseguros 

X. Emendas 
59. Emendas do Conselho 
60. Procedimento 

XI. Disposições Finais 
61. Entrada em Vigor 
62. Da Inauguração 
63. Depositário 
64. Registro 
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Anl'xn I: Garanllas ,!tIS Invr:~lllnl'ntos I'alronnados no~ Tr:fIlws do art. ~-l 
I. Du Patrodnio 

Do Funuo Fidu~i,írio dl' Palrodnj() 
3. Chamadas a Cnntrinuiçôt's dos Mt'mbro~ P,lIrocinauorr:s 

Avali:u;:lo ul' Moeua~ r: Reemhn!sns 
5. Resseguros 
/l. Princípi(ls Opl'racionals 
7. Vowçüo 

Anl'xo 11: Rl'soluçÜll ut' Conflitos l'nlrl' um Ml'mnro e a Ag.encla nos Tr:rmo~ do art. 57 
1. Aplica,,-,!o do Ant'xo 
., Da :"Jr..'gociaç'lo 
3. Da ConciJiaç,lo 
-t. Da Arbitragem 
:>. ~lllÍficaçúr:s Judiciais 

Rl'laç:iu A: Ml'mnros e Subscnçóes 
Relaç:io B: Ekiç.lu dos Diretores 

CONVENç.'-O QUE ESTABELECE A AGENCIA 
MULTILATERAL DE GARANTIA 

PARA INVESTIMENTOS 

Preâmbulo 

Os Estados Cootratanll's 

16Y 

Cottsidt'rflfrdo ~l necessidade de forw!ecer '-I cooperal;'!o internacional com visws ao desenvol
vimento económicll e a promover que para ele contribuam o mvestimenlO estrangeiro em geral 
e o de naturt'za privada em particular: 

Ciclltes de que () fluxo ut' investimento estrangeiro para os países em uesenvolvimt'nto 
seria facilitado t' encorajado pela diminuição dos n:ceios relativos a riscos não-comerciais: 

DesejusOJ de aumentar o fluxo, em direção aos países em dest'nvolvimentn. de capital 
e tecnologia com finalidades produtivas em condiç6es adequadas ois nect'ssidades de desenvol
vimento daqueles países. com hase em padróes justos e estáveis de tratamento do inveslÍmenlO 
estrangeiro. 

COIII'('flcit/os de que a Agencia Multilateral de Garantia para Investimentos pode desem
penhar importante papel para encorajar o investimento t'strangeiro como elemento complementar 
de programas de garantias regionais e de seguradores privados que atuem na área dos riscos 
nâo-comerclals; e 

Cief/ll'S de 4ue uma tal Agência devaia, na medida do possível. cumprir Suas obrigaçóes 
sem recorrt'r a seu capital exigível e de que tal ohjt'tivo seria promovido pela melhora constante 
das condiç{)es de investimento. 

Concordam no que segue: 

CAPÍTULO I 

Fundação. Estatuto. Propósitos e Definições 

ARTIGO I 
Estabelecimento e Estatuto da Agência 

(a) A presente Convenção cria a Agência Multilateral de Garantia para Investimentos 
(doravante denominada Agência). 

(b) A Agencia disporá de personalidade jurídica plena e. em particular. t'stará habilitada 
a: 

(i) contratar: 
(ii) adquirir e dispor de bens móveis e imóveis; e 
(iii) iniciar ações judiciais_ 
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ARTJ(,ü .2 
Objeti\'O I;' Propósitos 

o obi~li\'() da Agt:!lcia ~ pf!,lllover {) fluxo de investimentos pruuutivos entre us paíst's
tn<.:mhru.., ç, em particular, (IS flUXtlS Jirig..iul)S ao.., memhros em Jesenvolvimcn!o, complemen
{,tnOl). u!..'..,.., .. fUfm:l. as a!ivü,Ja,-ks Jo B,!I1co Internacional para a Rt'c()nstru~,-Io e () Desenvol
vimcnh) (uurav;ll1k ,.!t:n(lmin'lt!o Banco). a C(lrrora~>,i(l Internaciollal de Financiamento e OUTms 
in"tituiçúcs inh:rnaciol1ai.., Ul' financi,ltllCnl() para () uescnvll)vimcrHo. 

C!)m vi"ta" a atingir seu objdivo, a Agert..:ia u<..'wd: 
(a) expedir garantias. ljUI.' IllCluam CIH.cg.uros c resseguros. contra rj..,cos não-comerciais 

rclarivn:-. a invc~limenllls Cft"tll,Hjns em um paí:-.-mcmhru por parte de outros países-membros: 
(b) r~alizar a~, g.'.:stú'.:s ...:nmpkment'lre, ...:abi\'~is para promover o !1uJ(o de invesümentos 

dirigiu\}, aos p,tls'.:s em uesenvolvimento. bem como aqul'k existente entre" eleS: e" 
(...:) '.:x...:r...:iwl" quaisquer :Ltribuiçtiçs ne"':e~s,írias ou lksei,íveis rara a promoção do seu ohje

tivo. 
A i\g.L·nci<t pautar-se-.i. para todas suas dl..'cjsú...:s. pdo disposto neste artigo. 

ARTIGO J 
Definições 

PMa O~ rf()pt'lsilO~ da presellte COIl\enç:io: 
(a) ··Membrn-· significa o Estado em rda,,':iu ao qual a Prçsçnte Convenç,io se enCOntra 

em vig!H de acordo com o art. fi!. 
(h) ··País anfitriiio·' ou "(joverno anfitri,io" .. igniflca o membro. seu governo nu qualquer 

autoridade púhliC<1 tk um memhrll em cujo território. conforme definido no art. 66, se localizará 
um investimento '-Iue foi garantido ou ressegurado pela Agencia. ou que por da estiver sendo 
con .. iuerado para :1 COIlO':SSÜO da correspondçl1le garantia nu de Te!'!'egurn. 

(c) Um "pais-memhro em vias de desenvolvimento" !'ignifica o memhro que como tal 
figura na anexa Relaç:in A. qUç poder<Í ser alterada eVl'ntualmente pelo Con .. elho de Governa
dores (doravante denominado Cnn .. elho) do;: quo;: traia o art. JO. 

(d) Uma "m:tioria especial" significa o voto afirmativo de pelo menm dois terços dos 
V(llo~ representando pelo menos cinqüenta e cinco por cento das ações subscritas como capital 
ua Agência. 

te) Uma "'moeua de curso livre" significa (i) ljualqucr moeda assim denominada pelo Fundo 
Monet,írio Internacional e (ii) qualquer outra moeda livremente disponível e efetivamente utilizá
vel que a Junta Diretora referida no art. J() (doravante denominada Junta) determine para 
tlS propósitos da presente Convçn~·,'o após consultas com o Fundo Monetário Internacional 
e mediante aprovaç,i.o do país emitente da moeda em tela. 

CAPÍTULO 11 
Dos Membros e do Capital 

ARTIG04 
Dos Membros 

(a) A Participação na Agencia estará aherta a todos os países-membros do Banco e à 
Suíça, 

(h) Se do denominados. memhros fundadores os Estados relacionados na anexa Relação 
A que ratifiquem a presente Convenção até JO de outubro de I9S7. 

ARTIGO -' 
Do Capital 

(a) O estoque de capital autorizado para a Agencia deverá ser de um bilhão de Direitos 
Especiais de Saque (DES 1.000.000.000). O capital será distribuído em 100.000 a!iões de 10.000 
DES cada uma. a serem postas à disposição dos Membros para subscrição. Todas as obrigações 
de pagamento dos membros com referencia ao estoque de capital deverão ser integralizadas 
com base no valor médio do DES com relação ao dólar norte-americano no período de I" 
de janeiro de 19S1 a 30 de junho de 1985. Esse valor é de' USSl,082 por Direito Especial 
de Saque. 
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(h ) O ~,1()4uC" I..I!: (';tpi ta l dcvl." rá a umenta r ao !\er ad mitido um novo me mhro na medida 
(.- m quI..' as a,'úcs l.' nI ;'io dispunívei s se jam in!\uficienrf'"!'o pa ra slJ tisfaze r as co ndiçúes do ar! . 6 
no ljtJc !'oI! re let \,; ;, .. açcll'!'o li ~e rem w hsc rilils pelo me mbro em qucs t ~io . 

(c) O l'Sh)que de capi,;.] da Agênci:.. poderá !\C r aumentado. em qualquer l empo, por deci~d 
adotada pe lo Con~lho por maioria especi:'11. 

ARTIGO h 
Subscrição das Ações 

Cada membnl fu ndador da Agencia deve rá suhscreve r numero de açóes cquivalente ao 
estoqul! dI,.' capit <ll ;\ e le atrihuído na Anexa Relação A . Todos Os de mais memhros deverão 
subscrever l) nume ro de açôes determinado pelo Conselho. nos termos e nas condições que 
este decidi r. Illas em nenhum caso a preço inferior ao dc lanç<lmt>mo . Ne nhum membro poderá 
sub:,cn:ver ml.' nllS de cinqüenta ações. O Conselho poderá estahe lece r regras pelas quais os 
membro:, possam suhscrever ações adicionais do capital autorizado . 

ARTIGO 7 
Divisão e Integraliza~ão do Capital Subscrito 

A subsc ri~',i ll inicial de cada membro de ve riÍ ser paga como segue: 
(i) Dentro dns Y() dia~ "eguirlfes à entrada em vigor da presenre ":onvc nçâo no concernente 

ao memhro em tela. dt!z ro r cen tO do preço de cada aç<io deverão se r pagos à vista . con forml' 
t::-.t ipuladn no j nci~o ( 3 ) do art . N; outros dez po r ce nto deve rão se r pagos na forma de notas 
p ro missü rias n,io·negucilíveis c sem juros, ou po r meio de obrigaçcies equ ivale nles . ex igíveis 
pnr deci~ào t1ü Conselho nos casos de neces~idade de a Agê ncia cum prir suas ohrigações. 

(ii ) O reSI:mle ~e r;í inleg ralizadn de acordo com decisão da Ag~nciil ~ viSllI da necessidade 
d c:= cumprir suas obri ~ilçóe~ . 

ARTIGO k 
Pagamento da Subsnição dt" Açóes 

t a) O pagamen to de subsc rições deverá se r fei to em moeda de Curso liv re . com exceção 
do~ r"í . .;e .~ em desenvolvimento. cujos pagamento~· poderão ser realizados com suas próprias 
moedas :uc;.! (l limile de vint e e cinco por cento da integralização exigível com base no art. 
7 (i ). 

(b) A t: ha mada a integralizar a subscrição de açóes deverá se r uniforme para lOdas as 
açôcs. 

(C) ~o caso de que a quantia arrecadada pela Agê ncia com respeito a qualquer chamada 
a integra lizar açõeS fo r ínsllfíciente para fazer face as obrigaçóe!' que originaram a chamada. 
poderá ela faze r nOvas chamadas com base I!m subsc riçôes a in teg ralizar 41té que a quantia 
arrecadada for suficiente pa ra satisfazer as mencionadas nh rigações. 

(d ) As oorigações financeiras referentes às ações limita r·se·ão à proporção ainda nào paga 
do preço de lançamento das mesmas. 

ARTIGO 9 
AvaliaçãG de Moedas 

Sempre que . para os propósitos da presente Convenção, (o r necessá rio avaliar uma moeda 
em lermos de ouua. esse villor se r;i dete rminado pela Agé ncia após consulta ao Fundo Monetário 
lmernacion.a l. 

ARTIGO 10 

Reembolsos 

(a) Logo que possível. a Agência devolverá aos membros as quantias pagas em virtude 
do capiral subscrito. se e na medida em que; 

(i) a chamada tiver sido feita para pagar obrigação res ultame de contrato de garantia 
o u resseguro que pe rmit a à Agência recuperar seu pagamento. no todo o u em parte, em moeda 
de livre curso : ou 
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(il) a cham!"da tl'ler sido feita em função de algum membro ter deixado de aportar o 
correspondente pagamento em determinado momento, tendo no entanto cumprido essa obrigação 
posteriormente no todo ou em parte; ou 

(iii) o Conselho determinar por maioria especial que a posição financeira da Agência 
a faculta a reembolsar as quantias em questões com base nas receitas da Agência. 

{b) Qualquer reembolso realizado com base neste artigo deverá ser feito em moeda conver
sível mantendo a proporção entre os pagamentos feitos pelo membro em questão e o total 
dos pagamentos realizados em função de chamadas anteriores ao mencionado reembolso. 

(c) Montante equivalente aos reembolsos realizados nos termos do presente artigo a um 
membro tornar-se-ão parte das obrigações desse membro em relação ao capital exigível nos 
termos do art. 7'! (ii). . 

CAPÍTULO III 
Das Operações 

ARTIGO 11 
Riscos Cobertos 

(a) De acordo com o determinado pelas Sessões (b) e (c), a seguir, a Agência poderá 
garantir investimentos considerados elegíveis contra perdas resultantes de um ou mais dos seguin
tes tipos de riscos: 

(i) Transferências 
a introdução, por qualquer governo-anfiirião, de restrições para a transferência ao exterior 

do seu território de sua moeda para conversão a uma moeda de curso livre oua qualquer 
moeda aceitável para o depositário da garantia, incluindo a não-adoção, por parte desse Governo, 
de providências para reagir dentro de um período razoável de tempo ao pedido do citado 
depositário no sentido de realizar a transferência em questão; 

(ii) Expropriação e Medidas Assemelhadas 
qualquer ação ou omissão legislativa ou administrativa atribuível ao governo anfitrião que 

tenha o efeito de privar o titular de uma garantia da sua propriedade ou seu controle. ou 
de um lucro substancial provindo do seu investimento - com exceção de medidas não-discrimi
natórias de aplicação geral que os governos normalmente adotam com a finalidade de regular 
as atívidades econômicas em seus territórios; 

(iii) Quebra de Contrato 
qualquer repúdio ou quebra de contrato por párte de um governo em relação ao titular 

de urna garantia, quando (a) o titular da garantia não tiver recurso a meios judiciais ou de 
arbitragem para determinar a indenização correspondente, ou (b) uma decisão por parte desses 
meios não for comunicada no período de tempo razoável prescrito nos contratos de garantia 
de acordo com os regulamentos da Agência, ou (c) quando uma decisão desse gênero não 
possa ser executada; e 

(iv) Guerras e Distúrbios Civis 
qualquer ação militar ou distúrbio civil em qualquer território do país anfitrião parte da 

presente Convenção deverá motivar aplicação do art. 66. 
(b) Com base no pedido conjunto do investidor e do país anfitrião, a Junta poderá aprovar. 

por maioria especial. a concessão da cobertura nos termos deste artigo a riscos específicos, 
de índole não-comercial outros que aqueles referidos na Seção (a). supra, mas em nenhum 
caso ao risco de desvalorização ou de depreciação de moeda. 

(c) Não serão cobertas perdas resultantes das seguintes circunstâncias: 
(i) qualquer ação ou omissão governamental com a qual o titular da garantia estiver 

de acordo ou pela qual ele for responsável; e 
'(H) 4ud.lquer açao ou omlssao governamental ou qualquer outra circunstância que ocorra 

antes da conclusão do contrato de 2arantia. 

ARTIGO 12 
Investimentos Contemplados 

(a) Entre os Investimentos contemplados como elegíveis para cobertura estará o capital 
aplicado a juro, incluindo empréstimos de médio ou longo prazos feitos ou garantidos por 
titulares de ações na empresa envolvida, bem como as formas de investimento direto que venha:m 
a ser determinadas pela Junta. 
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(b) A Junta. me\.uante m,uona especial. poderã esten(]er a elegibilidade a qualquer outra 
forma de investimento de médio ou longo prazo; todavia. empréstimos que não os mencionados 
no indso (a), supra. somente poderão ser contemplados se estiverem relacionados a um investi
mento específico que a Agência garante ou virá a garantir . 

(c) As garantias deverão restringir-se aos investimentos a serem feitos após o registro 
do pedido de garantia junto â. Agência. Esses investimentos poderão incluir: 

(i) qualquer transferência de moeda estrangeira feita para modernizar. expandir ou desen
volver um investimento preexistente: 

(ii) o uso de receitas provindas de investimentos existentes e que poderiam de outra 
forma ser transferidos para fora do país anfitrião. 

(d) Ao garantir um investimento. a Agência deverá avaliar: 
(i) a viabilidade económica do investimento e sua contribuição ao desenyolvimento do 

país anfitrião; 
(ii) a observância das leis e dos regulamentos locais sobre investimentos: 
(iii) a coerência entre o inyestimento e os objetiYos de desenvolvimento e as prioridades 

determinadas pelo Governo do país anfitrião; e 
(iv) as condições de investimento do país anfitrião. incluindo a disponibilidade de trata

mento justo e imparcial. bem como de proteção legal para o investimento. 

ARTIGO 13 
Investidores Cootnoplados 

(a) Oualquer pessoa física ou jurídica poderá candidatar-se a uma garantia da Agência 
desde que: 

(i) a pessoa jurídica seja cidadã de país-membro diferente do país anfitrião; 
Oi) a pessoa jurídica esteja estabelecida e tenha sua principal sede de atividades em um 

país-membro ou tenha como detentores do seu capital um país-membro. países-membros ou 
cidadãos desses países. desde que em nenhum desses casos se trate do país anfitrião; e 

(iH) a pessoa jurídica em questão. independentemente do fato de ser de propriedade 
privada ou não. opere em bases comerciais. 

(b) No ca~ de que o investidor tenha mais de uma nacionalidade. para os propósitos 
da Seção (a). supra. a nacionalidade outorgada pelo país-membro deverá prevalecer sobre a 
de não-membro. e a nacionalidade do pais anfitrião deverá prevalecer sobre a de qualquer 
outro membro. 

(c) Nos casos de aplicações conjuntas do investidor e do país anfitrião. a Junta, por 
maioria especial. poderá eStender o critério de elegibilidade pessoa física que seja cidadão 
do país anfitrião ou à pessoa jurídica estabelecida nesse país ou cuja maioria acionária seja 

detida por cidadãos desse país. desde que os hayeres investidos tenham .sido transferidos do 
exterior para o mesmo. 

ARTIGO 14 
Pafses Anntriõcs Contemplados 

Somente serão garantidos. nos termos do presente Capirulo, investimentos a serem realizados 
no território de um membro. 

ARTIGO 15 
Aprovação do Pa~ Anfttrião 

A Agência não celebrará contrato de garantia enquanto o país anfitrião não houver aprovado 
que ela estenda uma garantia contra os riscos a serem cobenos. 

ARTIGO 16 
Dos Termos e CoodiçÕH 

Os termos e condiçóes de todo contrato de garantía serão determinados pela Agência 
conforme regras e regulamentos adotados pela Junta, desde que não corresponda à Agência 
cobrir a perda total do investimento objetivo de garantia. Os contratos de garantia serão aprovados 
pelo Presidente da Junta ete acordo com as instruçóes desta. 
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ARTIGO 17 
Pagamento de Indenizações 

O Presidente, a critério da Junta, poderá decidir sobre o pagamento de indenização ao 
titular de garantia nos termos do contrato de garantia e das políticas que a Junta venha a 
adotar. Os contratos de garantia deverão requerer dos titulares de garantias que, antes de 
procurar pbter ressarcimento dil Agência, tentem outros recursos administrativos cabíveis. sempre 
que estes lhes sejam facultados pelas leis do país-anfitrião. Os referidos contratos poderão 
prever o transcurso de períodos razoáveis entre a ocorrência de fatos que originem a necessidade 
da indenização e o efetivo pagamento da mesma. 

ARTIGO 18 
Sub-Rogação 

(a) No a(O do pagamento ou ao concordar com o pagamento de compensação ao titular 
de uma garantia, a Agência tomar-se-á parte sub-rogada em relação aos direitos ou às indenizações 
concernentes ao investimento objeto de garantia que o titular desta possa ter contra o país 
anfitrião e outras partes. O contrato de garantia estabelecerá os termos e as condições para 
uma tal sub-rogação. 

(b) Os direitos da Agência referentes à Seção (a), supra, deverão ser reconhecidos por 
todos os membros. 

(c) Montantes recebidos pela .(\gência na moeda do país anfitrião na qualidade de parte 
sub-rogada de acordo com a Seção (a), supra, receberão do mencionado país, no que concerne 
ao seu uso e conversão, o tratamento mais favorável a que tais fundos teriam direito no caso 
de terem sido transferidos ao titular da garantia. Em qualquer hipótese, essas quantias poderão 
ser utilizadas pela agência para o pagamento de gastos administrativos e outros custos. A Agência 
também deverá estabelecer acordos com países anfitriões no que respeita a outros U'SQS para 
os mencionados montantes, na medida em que estas não forem de curso livre. 

ARTIGO 19 
Relação com Entidades Nacionais e Regionais 

A Agência cooperará com entidades de países-membros ou com entidades regionais em 
que a maioria do capital seja detido por países-membros e que desenvolvam atividades similares 
às da Agênci~ tentando complementar suas atividades com vistas a maximizar tanto a eficiência 
dos seus respectivos serviços quanto sua contribuição a um fluxo crescente de investimento 
estrangeiro. Para esse fim, a Agência poderá concluir acordos com as mencionadas entidades 
no que concerne ao detalhamento dessa cooperação, em especial no referente às modalidades 
de resseguro e co-seguro. 

ARTIGO 20 
Resseguro de Entidades Nacionais e Regionais 

(a) A Agência poderá ajustar resseguros com respeito a investimentos específicos que 
cubram perdas oriundas de um ou mais riscos não-comerciais subscritos por um país-membro 
ou uma agência governamental desse país ou por uma agência de garantia de investimentos 
regional em que a maioria do capital seja de propriedade de países-membros. A Junta, por 
maioria especial, prescreverá com certa freqüência os limites máximos para as obrigações de 
contingência a serem assumidas nos casos de contratos de resseguros. No que respeita a investi
mentos específicos que tenham sido realizados mais de doze meses antes da apresentação de 
pedido de resseguro à Agência, a quantia máxima será inicialmente de dez por cento do total 
das obrigações de contingência da Agência nos termos do presente Capítulo. As condições 
de elegibilidade especificadas nos arts. 11 a 14 aplicar-se-ão às operações de resseguro; todavia, 
nesses casos não se exigirá que o investimento seja realizado após o pedido de resseguro. 

(b) Os direitos e obrigações mútuas entre a Agência e a agência ou o país beneficiário 
de resseguro serão estabelecidos em contratos de resseguro que serão submetidos às regras 
e aos regulamento~ estabelecidos pela Junta. A Junta deverá aprovar cada contrato de resseguro 
que cubra investimento realizado antes da apresentação do correspondente pedido de resseguro 
à Agência, com vistas a minimizar os riscos, a assegurar que a Agência receJ.'la prêmios propor
cionais aos riscos cobertos, bem como a assegurar que a entidade objeto de resseguro esteja 
disposta a promover novos investimentos em países-me!llbros em desenvolvimento. 
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(c) Na medida d o possível. a Agência assegurará para si ou para a entidade beneficiária 
de resseguro os direitOs de sub-rogação ou arbitragem equivalentes ao que teria a Agência 
no casO de ser garantia principal. Os termos e as condições do resseguro deverão requerer 
que se recorra administrativilmente, de acordo com o arl. 17, antes de procurar obter indenizaç~o 
da Agência. A sub-rogação terá efeitos com relação ao país anfitrião somente ap6s sua aprOvaçao 
do resseguro concedido Rtla Agência. A Agência deverá incluir, nos contratos de resseguro, 
cláusulas que requeiram (la parte ressegurada a devida diligência na busca da indenização ou 
dos direitos devidos em função do investimento beneficiário do resseguro. 

ARTIGO 21 
Cooperação com Seguradorac; r Ressegundoras Privadas 

(a) A Agência poderá estabelecer acordos com empresas seguradoras em paí~es-membros 
de molde a ampliar suas operações e a encorajar essas firmas a fornecerem cobertura para 
riscos não-comerciais em membros em desenvolvimento sob condições semelhantes às aplicações 
pela Agência. Tais arranjos poderão incluir a conclusão de resseguro por parte da Agência 
conforme termos. condições e procedimentos explicitados no Artigo 20. 

(b) A Agência poderá ressegurar. no lodo ou em parte, junto a qualquer entidade de 
resseguros. qualquer resseguro POI esta concedido. 

(c) A Agência tentará. em especial, gara",ir investimentos para os quais uma cobertura 
equivalente, sob condições razoáveis. não seja concedida por seguradoras Ou resseguradoras 
particulares. 

ARTIGO 22 
Limites da Garantia 

(a) Com exceção de orienwção contrária do Conselho. adotada por maioria especial. o 
total das obrigações de contingência que a Agência poderá assumir nos termos do presente 
Capítulo não poderá superar cento e cinquenta po r centO do capital subscrito e de suas reservas 
disponíveis. incluindo-se nisso a proporção da cobertura de resseguros determinada pela Junta . 
A Junta deverá periodicamente reavaliar o perfil de risco da carteira à luz da sua experiência 
com indenizações. gnw de diversificação de riscos, cobertura de resseguros e outros fatores 
relevantes, com vistas a avaliar a eventual neceSl\idade de que o Conselho recomende mudanças 
no nível máximo agregado de reservas. Essa quantia máxima determinada pelo Conselho não 
poderá em nenhuma circunstância ser superior a cinco vezes o capital subscrito disponível, 
suas reservas e a proporção da cobertura de resseguros que seja julgada adequada. 

(b) Sem prejuízo do limite geral da garantia referida na Seção (a). supra. a Junta poderá 
prescrever: 

(i) niveis máximos de cobertura de contingências que possam ser assumidos pela Agência 
sob os termos do presente Capítulo para todas as garantias estendidas aOs investidores de cada 
um do~ países-membros. Para determinar essas niveis máximos , a Junm dará a devida atenção 
â participação do membro em apreço no capital da Agência e ã necessidade de aplicar limites 
mais liberais com relação aos investimentos oriundos de membros em deseO\'olvimento; e 

(ii) níveis máximos de cobertura de contingências que possam ser assumidos pela Agência 
com relação a fatore s de diversificação tais como projetos individuais, países anfitriões e tipos 
de investimento ou de risco. 

ARTIGO 23 
Promoção de Investimentos 

(a) A Agência deverá realizar pesquis<1s. lomar iniciativas par." promover nuxos de invesli
mento e disseminar informações sobre oportunidades de investimemo em países-membros em 
desenvolvimento, com vistas a melhorar a atmosfera para os fluxos de investimentos estrangeiros 
para esses países. A pedido de um país-membro, poderá a Agência fornecer assistência e conselhos 
técnicos para melhorar as condições nos territórios daquele membro. Ao realizar esses atividades, 
deverá a Agência: 

(i) pautar-se pelos acordos sobre investimentos entre os países-membros: 
(ii) procurar eliminar obstáculos ao fluxo de investimentos aos países-membros em desenvol

vimento, tanto nos países-membros desenvolvídos quanto nos em desenvolvimento; e 
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(iii) coordenar-se com outras agências interessadas na promoção de investimentos estran 
geiros e, em particular, com a Corporação de Financiamento internacional. 

(b) A Agência deverá também: 
(i) encorajar a resolução amigável de conflitos entre investidores e países aof;! '.i.oJes; 
(ii) tentar concluir acordos com países-membros em desenvolvimento f', em particular, 

com países anfitriões em potencial. nos quais se assegure que a Agência. com relação aos' 
investimentos que garantir. obtenha um tratamento pelo menos tão favorável quanto o concedido 
pelo país-membro, em acordo relativo a investimentos, ao Estado ou agência que os garanta. 
Esses acordos deverão ser aprovados pela maioria especial da Junta; e 

(iii) promover e facilitar a conclusão de acordos para a promoção e proteção dos investimentos 
e'ntre países-membros. 

(c) A Agência deverá dar especial atenção, em seus esforços promocionais, a importância 
de aumentar o fluxo de investimentos entre os países-membros em desenvolvimento. 

ARTIGO 24 

Da Garantia dos Investimentos Patrocinados 

Para além das operações de garantia iniciadas pela Agência nos termos do presente Capítulo 
a Agência poderá garantir investimentos nos termos dos. arranjos de patrocínio previstos no 
Anexo I da presente Convenção. 

CAPíTULO IV 

Disposições Financeiras 
ARTIGO 25 

Administração Financeira 

A Agência deverá realizar suas atividades de acordo com a boa prática negociai e de 
administração financeira, com vistas a manter. em todas as circunstâncias, sua capacidade de 
fazer face a suas obrigações financeiras. 

ARTIGO 26 

P~mios e Taxas 

A Agência deverá estabelecer e periodicamente rever as tantas dos prêmios, das taxas 
e de outros encar2"Os. se os houver. que se apliquem a cada tipo de risco. 

ARTIGO 27 
Alocação da Receita Líquida 

(a) Sem prejuízo do previsto na Seção (a) (lii) do Artigo lO, a Agência deverá formar 
reservas a partir das suas receitas líquidas até totalizar cinco vezes o capital subscrito da Agência. 

(b) Depois de as reservas da Agência terem atingido o nível prescrito Dit Seção (a), supra,. 
o Conselho deverá decidir se, e até que ponto, a receita líquida deverá ser alocada para formação 
de reservas, para distribuição aOS membros oU para outras finalidades. Qualquer distribuição 
de receita líquida aos países-membros deverá ser realizada proporcionalmente à participação 
de cada um no capital da Agência, nos termos de decisão adotada pelo Conselho por meio 
de maioria especial. 

ARTIGO 28 
Orçamento 

O Presidente deverá elaborar um orçamento anual de receitas e despesas da Agência a 
ser aprovado pela Junta. 

ARTIGO 29 
Rendição de Contas 

A Agência deverá publicar um Relatório Anual que inclua o estado de suas contas e 
das contas do Fundo Fiduciário de Patrocínio a que se refere o Anexo I à presente Convenção, 
segundo auditoria realizada por auditores independentes. A Agência fará circular entre os mem
bros, a intervalos adequados, uma declaração sumária da sua situação financeira, bem como 
urna declaração de lucros e perdas demonstrativa dos resultados das suas operações. 
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CAPiTULO V 
Organização e Administração 

ARTIGO .lO 
Estrutura da AKência 

177 

A Agencia disporá. para executar a~ tarefas a que se proponha. de um Conselho de Governa
dores. uma Junta Diretiva. um Presidente e um quadro de pessoal. 

ARTIGO 31 

Do Conselho 

(a) Todos os podere.s da Agência deverão ser atribuídos ao Conse lho. Com excel,:âo dos 
podere~ q.uc. segundo os termo~ da presente Convenç,in. forem atribuídos a outros órg,ios 
da AgenCIa. O Conselho podera delegar à Junta o exercício de I.juaisquer poderes exceto 
os que seguem: .. 

(i) admitir novos membros e determinar as wndiç{)es da ~u<t adrni~s;io: 
(ii) suspender qualquer d()~ memhros: . 
(iii) decidir sobre qualquer aumento ou diminuü;ão de capital: 
(iv) eleVô:l T o limite agregado das indenizaçúes. conforme disposIII Dil Seç'-io (a) do ArtIgo 

2.:!: 
(v) qualificar um país-memhro de país em desenvolvimento. conf,lrmr.:" Seçiio (e) tio AfligI! 

3: 
(vi) classificar um novo membro como pertencente ;'1 Categoria I IIU ;i Cah.'gnria 11 para 

fins de vOlação de acordo com a Seçào (a) do Anigo :\1}. bem como rcçlas~illc;:tr um pai~-mf:mbru 
para e~ses mesmo~ fins : 

(vii) estabelecer a remuneração do~ Diretorl.'s e de ~eu~ Suplentes: 
(viii) encerrar as operaçôes e liquidar:'1 Agencia: 
(ix) disrribuir os haveres aos p"i.'it's-membrns nu caso de sohrevir uma liquidação: 
(xl emendar Oi presen te Convençào. ~eus Anexos e suas Relaçôes . 

(b) O Conse lho será composto por um Governador e seu Suplente indicados por cada 
um dos membros da forma que preferirem. O Suplente não terá direito de voto. exceto na 
ausência do Diretor titular. O Conselho escolherá um dos Governadores para exercer sua Presi
dência. 

tc) O Conselho realizará encontros anuais, bem como outros que venham a ser convocados 
seja pelo Conse lho seja pela Junta. A Junta terá de convocar uma reunião do Conselho sempre 
que solicitada por cinco membros ou por membros que detenham pelo menos vinte e cinco 
por cento do total de votos possíveis. 

ARTIGO 32 
Da Junta 

(a) A Junta se rá responsável pelas operações gerais da Agência e tomará qualquer iniciativa 
exigida ou prevista pela presente Convenção para desincumbir-se das suas responsabilidades . 

(b) A Junta deve rá ser composta por não menos que doze diretores. O número de Direto res 
poderá se r ajustado pelo Conselho para levar em consideração eventuais mudanças na composição 
dos membros. Cada Diretor poderá apontar um Suplente com amplos poderes para agir em 
seu lugar nas faltas do Diretor. O Presidente do Banco se rá Presidenle da Junta ex officio. 
mas somente terá poder de voto para decidir casos de empate . 

(c) O Conselho determinará o mandato dos Diretores. A primeira Junta Diretora será 
conslituída pelo Conselho por ocasião da inaugliração da Agência. 

(d) A Junta reunir-se-á por convocação do seu Presidente. por sua própria iniciativa ou 
a pedido de três Diretores. 

(e) Enquanto o Conselho não decidir se a Agência deverá contar com uma Junta em 
bases permanenles. os Diretores e seus Suplentes serão remunerados apenas para cobrir o 
custo da sua presença nos encontróS'da Junta e para desincumbir-se de outras funções oficiais 
em representação da Agência. Ao estabelecer-se a Junta em bases permanentes. os Diretores 
e Suplentes serão remunerados de acordo com decisão do Conselho. 
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ARTIGO 33 
Do Presidente e do Quadro de Pessoal 

(a) O Presidente conduzirá, sob o controle geral da Junta. os assuntos quotidianos da 
Agência. Será responsável pela organização, indicação e exoneração do seu pessoal auxiliar. 

(b) O Presidente será nomeado pela Junta por indicação do seu Presidente. O Conselho 
determinará o salário e os termos do contrato de serviço do Presidente. 

(c) No desempenho das suas funções, o Presidente e seu pessoal auxiliar estão obrigados 
a respeitar exclusivamente a autoridade da Agência. Todo membro da Agência deve respeitar 
o caráter internacional dos seus deveres e evitará influenciar o Presidente ou o pessoal auxiliar 
no desempenho das suas funções. 

(d) Para a indicação de pessoal, o Presidente, atendendo ao interesse decisivo de assegurar 
os mais elevados padrões de eficiência e competência técnica, deverá procurar a maior representa
tividade regional possível no que tange aO recrutamento de pessoal. 

(e) O Presidente e o quadro de pessoal deverão manter, em todo tempo, a confidencialidade 
das informações obtidas no desempenho das operações da Agência. 

ARTIGO 34 

Proibição de Atividades Políticas 

À Agência, a seu Presidente e à sua equipe é vedado interferir nos assuntos políticos 
de qualquer país-membro, Sem prejuízo do direito da Agência de tomar conhecimento de 
todas as circunstâncias que envolviam um investimento, nem o Presidente nem o quadro de 
pessoal deverão deixar-se influenciar pelo caráter político do membro ou membros envolvidos. 
Os fatores que forem relevantes para suas decisões deverão ser ponderados imparcialmente 
de molde a atingir os objetivos estabelecidos no Artigo 2. 

ARTIGO 35 
Relações com Organizações Internacionais 

Nos termos da presente Convenção, a Agência deverá cooperar com as Nações Unidas 
e com outras organizações intergovernamentais com responsabilidades especializadas em campos 
correlatos, em especial o Banco e a Corporação de Financiamento Internacional. 

ARTIGO 36 
Localização do Escritório Matriz 

(a) O escritório matriz da Agência localizar-se-á em Washington, D.C., a menos que o 
Conselho, por meio de maioria especial, decida estabelecê-lo em outra localidade. 

(b) A Agência poderá estabelecer outros escritórios na medida das necessidades do seu 
trabalho. 

ARTIGO 37 
Depositários dos Haveres 

Cada membro indicará seu Banco Central como instituição depositária em que a Agência 
poderá manter recursos na moeda desse membro ou outros haveres da Agência. No casO de 
o membro não dispor de Banco Central, deverá indicar para esse propósito outro organismo 
que seja aceito pela Agência. 

ARTIGO 38 

Canal Competente de Comunicação 

(a) Cada membro indicará uma autoridade adequada para comunicar-se com a Agência 
no que respeita a qualquer assunto vinculado à presente Convenção: A Agência poderá conside~ar 
que as inform<lções dessa autoridade constituem informações oficiaiS do país--membro em questao. 
A pedido de um país-membro I a Agência iniciará consultas com ele no concernente aos temas 
enfocados nos Artigos 19 a 21 e que se relacionem com entidades ou' seguradoras do país 
em questão. 

(b) Sempre que se requeira aprovação prévia por parte de um país-membro para qualquer 
ato da Agência, considerar-se·á que esta foi concedida a menos que o país em questão apresente 
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objeções denrro de um período razoável estabelecido pela Agência para o procedimento de 
notificação ao membro do ato em questão. 

CAPÍTULO VI 
Da Votação, dos Ajustes de Subscrições 

e da Representação 

ARTIGO 39 

Da Votação e dos Ajustes de Subscrições 

(a) De molde a estabelecer procedimentos de votação que reflitam a coincidência de inte
resses na Agência das duas Categorias de Estados relacionados na Relação A da presente 
Convenção, bem como a importância da participação financeira de cada membro, cada país-mem
bro disporá de 177 votos de participação, mais um voto por cada ação de que o referido membro 
seja titular. 

(b) Se em qualquer tempo dentro do período de três anos subseqüentes à entrada em 
vigor da presente Convenção a soma dos votos de participação e de subscrição dos países-membros 
pertencentes a qualquer uma das duas classificações da Relação A da presente Convenção 
cair para menos de quarenta por cento do total de votos, os membros da Categoria em questão 
receberão o número de votos adicionais necessários para que o poder de voto agregado da 
Categoria alcance o patamar anteriormente indicado. Esses votos adicionais serão distribuídos 
entre os membros da Categoria de acordo com o número de votos de subscrição de que cada 
um seja titular no âmbito da Categoria. Os vOtos adicionais estarão sujeitos a ajustamentos 
automáticos para assegurar que a mencionada porcentagem se mantenha, ficando cancelados 
ao final do supracitado período de três anos. 

(c) Durante o terceiro ano após a entrada em vigor da presente Convenção, o Conselho 
dever~ revisar a alocação de ações e pautar suas decisões de acordo com os seguintes princípios: 

(I) os votos dos membros deverão refletir o nível efetivo de subscrições do capital da 
Agên~.ia, bem como os votos de participação definidos na Seção (a) do presente Antigo: 

(li) as açdes alocadas a países que não tenham assinado a Convenção serão postas à dispo
sição para redistribuição em favor dos demais membros de· molde a permitir a paridade de 
votos entre as Categorias supracitadas; e (1Il) o Conselho tomará medidas que facilitem 
aos membros subscrever as ações alocadas em seu favor. 

(d) Dentro do período de três anos previsto na Seção (b) do presente Artigo, todas as 
decisões do Conselho e da Junta deverão ser adotadas mediante maioria especial, com exceção 
das decisões que exijam uma maioria mais qualificada. 

(e) No caso de que o estoque de capital da Agência seja acrescido de acordo com a Seção 
(c) do Artigo 5, todo país-membro que assim o requerer será autorizado a subscrever uma 
parte do referido aumento que seja proporcional à participação do capital por ele já subscrito 
em relação ao total do estoque de capital da Agência; todavia, nenhum membro será obrigado 
a subscrever qualquer parte do aumento de capitaL 

(f) O Conselho emitirá regulamentos concernentes a subscrições adicionais nos termos. 
da Seção (e) deste Artigo. Esses regulamentos prescreverão limites de tempo para a apresentação, 
por parte dos países-membros, de solicitações para participar das subscrições em apreço. 

ARTIGO 40 

Da Votação no Conselho 

(a) Cada Governador poderá apresentar o voto do país que representa. As decisões do 
Conselho serão adotadas pela maioria dos votos, exceto quando a presente Convenção dispor 
de forma diferente. 

(b) O quórum para qualquer reunião do Conselho será constituído por uma maioria dos 
Governadores que controlem pelo menos dois terços do total de votos possíveis. 

(c) O Conselho poderá estabelecer, mediance regulamento, procedimento para que a Junta, 
quando assim julgar conveniente para a Agência, possa requerer uma decisão do Conselho 
sobre uma questão específica sem convocar uma reunião do Conselho. 
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ARTIGO 41 
Da Eleição dos Diretores 

(a) Os Diretores serâo escolhidos de acordo com a Relação B. 
(b) Os Diretores permanecerão em seus cargos até a eleição dos seus sucessores. No caso 

de ql,1e um cargo de Diretor fique vago por mais de noventa dias antes do fim do respectivo 
mandato outro Diretor será eleito para cobrir o final do mandato pelos Governadores que 
elegeram o Diretor anterior. A eleição dependerá de uma maioria de votos. Enquanto o posto 
ficar vago. o Suplente do último Diretor exercerá suas atribuições. com exceção da de designar 
um Suplente. 

ARTIGO 42 

Da Votação na Junta 

(a) Cada Diretor poderá usar os votos dos países-membros cujos votos o elegeram. Todos 
os votos que o Diretor tiver direito de usar serão apresentados como um bloco. A não ser 
nos casos em que esta Convenção disponha de modo diverso. as decisões da Junta serão adotadas 
por maioria de votos. 

(b) O quorum para a~ reuniões da Juma ~erá constituído por uma maioria de Direitos 
que controlem pelo menos metade do total de votos. 

(c) A Junta poderá estabelecer regulamento sobre processo pelo qual seu Presidente. quando 
o julgar do interesse da Agência. possa requerer uma decisão da parte da Junta a respeito 
de assunto específico sem convocar uma reunião da mesma. 

CAPÍTULO VII 
Privilégios e Imunidades 

ARTIGO 43 

Propósitos do Capítulo 

De molde a possibilitar o cumprimento das funções da Agência. os p.rivilégios e as imunidades 
estabelecidos no presente capítulo deverão ~er estendidos em favor da mesma nos territórios 
de cada um dos seus membros. 

ARTIGO 44 

Do Processo Judicial 

Ações judiciais outras que as compreendidas no escopo dos arts. 57 e 58 somente poderão 
ser propostas contra a Agência perante tribunal cuja jurisdição abranja o território de país~mem
bro em que a referida Agência tenha um escritório ou tenha indicado um agente habilitado 
a receber notificações judiciais. Não poderão ser propostas ações contra a Agência (i) por 
parte de países-membros ou pessoas que os representem ou a suas reclamações ou (ii) em 
função de assuntos de pessoal. Os bens e os haveres da Agência não serão objeto de execução, 
seqüestro ou confisco, independememente da sua localização ou portador, antes de ter-se emitido 
uma sentença contra a Agência. 

ARTIGO 45 
Dos Haveres 

(a) Os bens e haveres da Agéncia, independentemente de localização e portador, não 
serão objeto de busca, requisição, confisco, expropriação oU qualquer outra forma de seqüeslro 
em virtude de iniciativas do Executivo ou do Legislativo. 

(b) Na medida das necessidades operacionais nos termos da presente C~lDvenção, todos 
os bens e haveres da Agência deverão ser isentos de restrições, regulamentos, controles e 
moratórias de Qualquer espécie; bens e haveres transferidos à Agência como objeto de sub-ro
gação ou sucessão por pane de investidor. que tenha desfrutado de cobertura por parte d.e 
uma entidade resseguradora, serão isentos de restrições cambiais. regulamentos e outros controles 
em vigor no território do país-membro em questão na medida em que o anterior titular tenha 
tido direito a esses benefícíos. 
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(c) Para os propósitos do presente Capítulo. o termo "haveres" inclui os bens do Fundo 
Fiduciário de Patroc(nio. referido no Anexo I da presente Convenção. e outros haveres adminis
trados pela Agência no desempenho das suas funções. 

ARTIGO 46 
Arquivos e Comunicações 

(a) Os arquivos da Agência serão invioláveis, onde quer que se encontrem. 
(b) As comunicações oficiais da Agência terão, da parte de cada um dos 

mesmo tratamento acordado às comunicações oficiais do Banco. 

ARTIGO 47 
Dos Impostos 

membros, o 

(a) A Agência. seus haveres, bens e receitas, bem como suas operações e transações autori
zadas pela Convenção. serão isentos de impostos e direitos de importação. A Agência também 
estará livre de õnus decorrentes da arrecadação ou do pagamento de qualquer imposto ou 
tarifa. 

(b) Com exceção do que se refere ao pessoal local, não se aplicarão impostos relativos 
aos gastos de representação pagos pela Agência aos Governadores ou seus Suplentes. nem 
aos salários, gastos de representação e outros emolumentos. em favor do Presidente da Junta, 
dos Diretores e seus Suplentes. do Presidente ou do pessoal da Agência. 

(c) Não se aplicará tributação de qualquer tipo a qualquer investimento garantido ou ressegu
rado pela Agência (no que se inclui qualquer renda que este produza) ou a qualquer apólice 
ressegurada pela Agência (incluindo quaisquer prêmios ou outras rendas dela provindos). inde
pendentemente de titularidade (i) que discrimine o mencionado investimento ou ap6lice de 
seguro exclusivamente por envolver a Agência; ou (ii) no caso de que a base jurisdicional 
para a mencionada tributação for a localização de qualquer escritório ou instalação mantido 
pela Agência para realizar suas atividades. 

ARTIGO 48 

Dos FunçiQoários da Agência 

Todos os Governadores. Diretores, Suplentes, o Presidente e o pessoal da Agência: 
(i) terão imunidades contra processos judiciais no que respeita aos ato~ por eles executados 

no desempenho de suas funçôes oficiais: 
(ii) no caso de os funcionários n<io serem cidadãos do país-memhro ern que desempenham 

suas funções. ter<io direito às mesmas imunidades em relaçüo a restriçües à imigração, requisitos 
de registro para esuangeiros. bern corno gozanio das mesmas facilidades concernentes li restrições 
cambiais de que se beneficiam os representantes. funcionários e empregados de nível e4uivalente 
de outrOS países-memhros; e 

(iii) esses funcionários receber<io o mesmo tratamento respeito ao direito de ir e vir que 
é concedido aos representantes. funcionários e empregados de nível equivalente dos outro:. 
países-membros. 

ARTIGO 49 
Aplicação deste Capítulo 

Cada membro deverá tomar as medidas necessárias no seu próprio território a fim de 
efetivar, em termos de sua própria legislação, os princípios estabelecidos n6te Capítulo e deverá 
informar à Agência detalhadamente sobre as rnedidas que est,io sendo tomadas nesse sentido. 

ARTIGO 50 
Desistência de Direitos 

As imunidades. isençóes e privilégios previsto ... neste Capítulo sào garantidos no interesse 
da Agéncia e poderão ser ohjeto de desistência. na medida e nas condiçôes que a Agência 
determinar. nos casos em que estas desistências não preindiuuem os interesses da mesma. 
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CAPÍTULO VIII 
ReUr-ada, Suspensão de- Membro e 

Encerramento das Operações 
ARTIGO 51 

Retirada 

Qualquer país-membro poderá, depois de três anos da entrada em vigor da presente Conven
ção em relação a si, retirar-se da Agência em qualquer tempo desde que comunique por escrito 
a decisão ao escritório matriz da Agência. A Agência notificará a recepção desta notificação 
ao banco depositArio desta Convenção. Qualquer retirada será efetivada noventa dias após 
a data em que a agência acusar recebimento da notificação. O país-membro poderá cancelai 
a notificação enquanto esta não for efetivada. 

ARTIGO 52 

Suspensão de Membro 

(a) Se um país-membro deixa de honrar seus compromissos nos termos da presente Conven
ção, o Conselho poderá suspendê-lo por maioria dos seus membros que exerçam maioria d9 
total de votos possíveis. 

(b) Enquanto durar sua suspensão, o país·membro não terá direitos, com exceção do de 
retirar-se, bem como outros direitos previstos neste Capítulo e no Capítulo IX, mas permanecerá 
sujeito a suas obrigações. 

(c). Para os fins de determinar a elegibilidade para uma garantia ou um resseguro a ser 
concedido nos termos do Capítulo lU ou do Anexo I da presente Convenção, o país.membro 
objeto de suspensão não seti tratado como Membro da Agência. 

(d) O país-membro suspenso deixará automaticamente de ser membro um ano depois da 
data da sua suspensãO a menos que o Conselho decida estender o .período desta ou revogá-Ia. 

ARTIGO 53 
Direitos e Deveres dos Estados 
que Deixarem de ser Membros: 

(a) Ao deixar de ser membro, o Estado permanece sujeito, nos termos da presente Conven
ção, a todas as suas obrigações, incluindo ás contingentes, que estivessem em vigor antes da 
efetivação da sua retirada. 

(b) Sem prejuízo da Seção (a), a Agência negociará com o Estado em pauta as respectivas 
reivindicações o obrigações. Qualquer acordo nesse sentido terá de ser aprovado pela Junta. 

ARTIGO 54 
Suspensão das Operações 

(a) A Junta pbderá, a seu critério, suspender a emissão de novas garantias por um período 
detenninado. 

(b) Em uma emergência, a Junta poderá suspender todas as atividades da Agência po~ 
um período não. superior à duração da emergência, desde que os necessários arranjos tenham 
sido feitos para a.J>rot~ção dos interesses da A..&ência e de terceiros. . 

(c) A decisão de suspender operações não terá efeitos sobre as obrigações assumidas pelos 
países·membros nos termos da presente Convenção ou sobre as obrigações da Agência em 
relação a titulares das apólices de garantia ou resseguro ou, ainda, em relação a terceiros. 

ARTIGO 55 
Liquidação 

(a) O Conselho poderá, por maioria especial, decidir o encerramento das operações da 
Agência e sua liquidação. Nessa hipótese, a Agência encerrará suas atividades, com exceção 
daquelas atinentes à realização, conservação e preservação dos haveres, bem como ao ajuste 
de contas. Até um acordo final e a correspondente distribuição dos haveres, a Ag~ncia continuará 
a existir e todos os direitos e as obrigações dos países·membros nos tennos desta Convenção 
continuarão intota,dos. 
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(b) Não se procederá a nenhuma distribuição de haveres aos membros até que todas as 
indenizações a titulares de garantias e outros passivos em mãos de terceiros tenham sido ajustados 
ou providenciados e até que o Conselho decida proceder à referida distribuição. 

Cc) Condicionada pelo que precede . a Agência distribuirá seus haveres remanescentes entre 
os membros na proporção do capital subscrito por cada país. A Agência rambém distribuirá 
quaisquer haveres remanescentes do Fundo Fiduciário de Patrocínio referido no Anexo 1 da 
presente Convenção aos membros patrocinadores proporcionalmente à participação dos respec
tivos investimentos no lotai de investimentos patrocinados. Nenhum país-membro terá direitO 
a Sua parcela dos ha'vcres do Fundo Fiduciário a menos que esteja em dia com suas obrigações 
junto à Agéncia. Toda distribuição de haveres será realizada de acordo com as determinações 
do Conselho e da forma que este julgar juStil e eqüitativa . 

CAPiTULO IX 
Soluçào de Connitos 

ARTIGO 56 

Interprdaçuo e Aplkaçào da Presente Convenção 

(a) Qualquer questão de interpretação ou aplicação das determinações desta Convenção 
que surja entre qualquer membro e il Agência ou entre llJembros da Agência deverá ser submetida 
a decisito do Conselho. Qualquer país-membro '-Iu e seja especialmente afetado pela queslão 
e que não este ja representildo por pessoa da sua nacionalidade na Junta poderá enviar represen
tante a qualquer reunião da Junra em que se discuta a questão em apreço. 

(b) Em qualquer caso em que a Junta tenha tomado uma decisão nos termos da Seção 
(a) supra 4ualquer membro poderá requ erer se ja a mesma apreciada pelo Conselho. cuja 
decisão será definiti'vu . No aguardo do reCurso ao Conselho, a Agência, se julgar necessário, 
poderá agir com base na decisão da Junta. 

ARTIGO 57 
Conhitos entre a Ag~ncia e seus Membros 

(a) Sem prejuízo do previsto no Artigo 56 e da Seção (b) do presente Artigo. qualquer 
conf!ilo entre a Agencia e um país (ou agência de~se país) que tenha deixado de ser membro 
conflito entre a Agencia e um país (ou agência desse pais) que tenha deixado de ser membro. 

!'C!rá decidido de acordo com o procedimento estabelecido no Anexo II da presente Convenção . 
(b) Conflitos relativos a reivindicação da Agência atuando no lugar de um investidor deverão 

ser resolvid os seja (i) mediante o procedimento do Anexo 11 desta Convenção ou (ii) mediante 
acordn a se r feito entre a Agência e o Membro com relação ao método ou métodos alternativos 
para a solução do conOilo. Neste último caso. o Anex.o 11 desta Convenção servirá como ba~ 
para o eventual acordo. o qual terá em todas os casos de ser aprovado pela Junta mediante 
milioria especial antes de que a Agência pOSsa iniciar SU<iS operações no território do pais-membro 
em queslãn. 

ARTIGO 58 

Conflitos entre Titulares de Garantias 
ou Resseguros 

. Ou.alquer co.nOiIO que s.u~ja entre as partes de Utn contrato de garantia ou resseguro será 
suomelido ;,a arbltrag~rn a fim de ser resolvido de acordo com regras a Serem estabelecidas 
no contrato de garantm ou resseg uro ou às qUilis este faça referência. 

CAPiTULO X 

Emendas 

ARTIGO 5Y 

Emendas do Conselho 

(a) A presente Convenção e seus Anexos poderão ser modificadas mediante aprovação 
de três quiOl:is partes dos Governadores que exerçam quatro quintas partes do total de votos 
possíveis. desde que: 
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(i) qualquer emenda que modifique o direito de retirada da Agência previsto no Art igo 
51 ou a limitação das obrigações prevista na Seção (d) do Artigo 8 seja aprovada por unanimidade: 

(ii) qUõl"tuer emenda que modifique os .manjos de distribuição das perdas previsto nos 
Artigos 1 e 3 do Anexo J da presente Convenç.l0 no sentido de aumentar as ob rigações assumidas 
pelos mem bros requei ra o voto afirmativo de cada Governador representante dos membros 
afetados. 

(b) As relações A e B à presente Convenção poderão se r alteradas pelo Conselho por 
maioria especial. 

(e) No caso de que uma emenda afe(e o previsto no Anexo I da presente Con\lençào. 
o (Olal de votos deve rá incluir os votos adicionais alocados conforme ao Artigo 7 do rderido 
Anexo <tos membros patrocinadores e aOS países anfitriões de investimentos patrocinados. 

ARTIGO 60 

Procedimento 

Qualquer proposta de re visão da Convenção. seja apresentada por um Membro seja por 
um Governador ou por um Diretor. deve rá se r comunicada ao Presidente da Junta para se r 
apreciada por esta. No casO de que a emenda proposta for recomendada pela Junta, será apresen
tada ao Conselho de-acordo com o Artigo 59. Quando uma emenda for aprovada pelo Conselho. 
a Agência o certificará mediante comunicação formal a todos os membros. As emendas deverão 
passar a vigorar para todos os países-membros dentro de noventa di as após a comunicaçào 
formal, a me nos que o Conselho especifique outra data. 

CAPiTU LO XI 

Disposições Finais 

ARTIGO 61 
Entrada em Villor 

(a) A presente Convenção deverá estar aberta à assinatura de representantes de todos 
os membros do Banco e da Suíça. devendo ser sujei ta a ratificação, aceitação ou aprov~ça.o 
dos Estados signatários, de acordo com seus procedimenros constitucionais_ 

(b) A presente Convenção deverá entrar em vigor no dia em que o quinto instrumento 
de ra ti ficação, aceitação Ou aprovação for depositado em nome dos Estados signatários da 
Categoria J. e o décimo-quinto dos referidos instrumentos for depositado em nome dos países 
da Calegoria 11 . Condição prévia para o anterior é a de que a adesão desses Estados represente. 
~ro menos, um terço do capitarautorizado da Agência prescrito no Artigo 5. 

(c) Esta Convenção ent rará em vigor para cada Estado na data em que este fizer de pósito 
do instrumento de ratificação. aceitação o u aprovação da presente Convenção. 

(d) No caso- de que eSta Convenção não tiver entrado em vigor dentro de dois anoS após 
sua assi,natura, o Presidenle do Banco convocará uma confe rência dos países inleressado~ para 
determinar o futuro curso de ação. 

ARTIGO 62 
lnauguraçào da Agência 

Ao entrar em vigor a Convenção, o Presidente do Banco con ... ocará a reunião inaugural 
do Clmselho. Esse encont ro será realizado no escritório matriz da Agência dentro de sessenta 
dias após a data de en trada em vigor da Convenção ou tão logo quanto possível. 

ARTIGO 63 
00 Depositário 

Os instrumentos de ratificação. aceitação ou apro>iação da presente Convenção e suas 
emendas se rão deposit ados junto ao Banco, que agirá como depositário da presente Convenção. 
O depositário transmitirá cópias autênticas da presente Convenção aos Estados Membros do 
Banco e à Suíça. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO 64 
Do Registro 

185 

O depositário registrani a presente Conwnção junto ao secretariado das :.laçilcs Unidas 
de acordo com o Artigo 102 da Carta das Na~'ôes Unidas e dos Regulamentos adotados pcla 
Assemhléia-Geral. 

ARTIGO 6, 
Da Notificação 

O depositário notificará todos os Estados signatários e, quando da entrada em vigor da 
Convenção, também à Agência. do que segue: 

63: 

(a) assinaturas da Convenção; . 
(b) depósitos de instrumentos da ratificação, aceitação e aprovação de acordo com o Artigo 

(c) a data na qual a Convenção entrou em vigor de acordo com o Artigo 61; 
(d) exclusões de aplicação territorial de acordo com Artigo óó: e 
(e) retirada de um membro da Agência de acordo com o Artigo Sl. 

ARTIGO 66 
Aplicação Territorial 

A presente Convenção aplicar-se-<Í a todos os países sob jurisdição de um país-membro. 
incluindo os territÓrios por cujas relações internacionais o membro for responsável. com exceção 
daqueles que o mencionado membro decidir excluir por meio de comunicação escrita ao deposi
tário desta Convenção, à época da ratificação. aceitação ou aprovação da Convenção ou subse
qüentemente. 

ARTIGO 67 

Revisões Periódicas 

(a) Periodicamente, o Conselho deverá realizar revisões amplas das atividades da Agência, 
bem como dos resultados alcançados. com vistas a introduzir quaisquer mudanças necessárias 
para aumentar a capacidade da Agência de alcançar seus objetivos. 

(b) O primeiro desses exercícios de revisão terá lugar cinco anos após a entrada em vigor 
da presente Convençào. As datas de revisões ulteriores serão determinadas pelo Conselho. 

Feito em Seul. em exemplar único a ser depositado nos arquivos do Banco Internacional 
para a Reconstrução e o Desenvolvimento, que pela assinatura abaixo indica sua concordância 
em cumprir as funçóes a ele atribuídas nos termos da presente Convenção. 

ANEXO I 

Garantias para os Investimentos Patrocinados 
nos Termos do Artigo 24 

ARTIGO 1 
Do Patrocínio 

(a) Qualquer país-membro poderá patrocinar, por meio da concessão de garantias. investi
mento a ser realizado por investidor de qualquer nacionalidade ou por investidores de qualquer 
uma dentre diversas nacionalidades. 

(b) Nos termos do disposto nas Seções (b) e (c) do Artigo 3 do presente Anexo, cada 
membro patrocinador partilhará com outros membros patrocinadores as perdas verificadas no 
âmbito de garantias estendidas a investimentos patrocinados, quando e na medida em que 
essas perdas não puderem ser cobertas com recurso ao Fundo Fiduciário de Patrocínio. citado 
no Artigo 2 do presente Anexo. Essa participação dar-se-á de acordo com a proporção repre
sentada pela soma máxima de obrigações contingentes referentes aos investimentos por ele 
patrocinados em relação ao total de obrigaçóes contingentes referentes às garantias de investi
mentos patrocinados por todos os países-membros. 

(c) Nas suas decisões relativas à emissão de garantias nos termos do presente Anexo, 
a Agência prestará a devida atenção às perspectivas de que o membro patrocinador esteja 
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em condições de fazer frente a suas obrigações nos termos deste Anexo. dando prioridade 
aos investimentos que forem .co-patrocinados pelos países anfitriões correspondentes. 

d) A Agência deverá realizar consultas periódicas aos membros patrocinadores com relação 
a suas operaçües no âmbito do presente Anexo. 

ARTIGO 2 

Fundo Fiduciário de Patrocínio 

(a) Os prêmios e outros rendimentos oriundos de garantias concedidas a investimentos 
patrocinados, incluindo os lucros provindos da aplicação dessas quantias. serão depositados 
em uma conta separada e isolada denominada Fundo Fiduciário de Patrocínio. 

(b) Todas as despesas e os pagamentos administrativos referentes a indenizações vinculadas 
a garantias concedidas nos termos do presente Anexo deverão ser pagas com recursos provindos 
do Fundo Fiduciário de Patrocínio. 

(c) Os ativos do Fundo FidLiciário de Patrocínio deverão ser mantidos e administrados 
no âmbito da conta conjunta dos membros patrocinadores e serão mantidos separada e isolada
mente dos ativos da Agencia. 

ARTIGO 3 
Chamadas a Contribuições dos 

Membros Patrocinadores 

(a) Na medida em que quaisquer pagamentos ú Agência por perdas incorridas em função 
de garantias patrocinadas não puderem ser efetuados recorrendo aos haveres do Fundo Fiduciário 
de Patrocínio. a Agencia chamará todos os membros patrocinadores a pagarem ao Fundo uma 
parte da quantia em questão a ser determinada de acordo com a Seção (b) do Artigo 1 do 
presente Anexo. 

(b) Nenhum membro estaf<Í sujeito a efetuar pagamento com base no tipo de convocação 
prevista neste Artigo se, em virtude desse dispêndio, o total das quantias pagas pelo membro 
em questão superarem o total das garantias de investimentos por ele concedidas. 

(c) Por ocasião da expiração de qualquer garantia patrocinada por um membro, as obrigaçôes 
desse membro diminuirão de um montante equivalente ao montante correspondente à garantia; 
essa obrigação será também diminuída, pro rata por ocasião do pagamenlO, à Agência. de 
qualquer indenização referente a um investimento patrocinado. permanecendo em vigor, no 
entanto, até expirarem todas as garantias de investimentos patrocinados que estiverem em vig.or 
por ocasião do pagamento mencionado. 

(d) Se qualquer -membro patrocinador for isento de contribuir por ocasião de chamadas 
previstas por este Artigo. em virtude das limitaçócs contidas nas Se~'6cs (e) e (c), supra, ou 
se qualquer membro patrocinador não honrar seu compromisso de integralizar determinado 
pagamento em função de uma chamada de capital. a responsabilidade por esse pagamento 
deverá ser dividida pro rata entre os demais membros patrocinadores. A responsabilidade dos 
membros em função do determinado na presente Seç,lo estará limitada pelo estabelecido nas 
Seções (b) e (c), supra. 

(e) Qualquer pagamento de um membro patrocinador em função de uma chamada de 
capital realizada sob os termos deste Artigo deverá ser efetivado prontamente e em uma moeda 
de livre curso. 

ARTIGO 4 
Avaliação de Moedas e Reembolsos 

As disposições relativas à avaliação de moedas e aos reembolsos contida na presente Conven
ção, no que respeita à subscrição de capital. ser<io aplicadas, mutatis mutandis, a fundos pagos 
pelos membros a conta de investimentos patrocinados. 

ARTIGO 5 
Resseguros 

(a) Nas condições previstas no Artigo 1 deste Anexo, a Agência poderá fornecer resseguro 
a um membro ou a uma sua agência, a uma agência regional - conforme definido na Seção 
(a) do Artigo 20 da presente Convenção - ou a uma seguradora privada que opere em um 
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país-membro. As disposições do presente Anexo no referente às garantias. bem como as dos 
Artigos 20 e 21 da presente Convenção serão aplicadas, mutatis mutandis. aos resseguros forne
cidos nos termos da presente Seção. 

(b) A Agência poderá obter resseguros para investimentos por ela garantidos. cobrindo 
os custos dos mesmos com base no Fundo Fiduciário de Patrocínio. A Junta poderá decidir 
se e até que ponto as obrigações dos membros patrocinadores no concernente à distribuição 
dos prejuízos. previstas na Seção (b) do Artigo 1 do presnete ~nexo. podem ser reduzidas 
com base na cobertura do resseguro obtido. 

ARTIGO 6 
Princípios Operacionais 

Sem prejuízo das disposições do presente Anexo, disposições concernentes a operações 
de garantia nos termos do Capítulo lI! da presente Convenção e à administração financeira 
nos termos do Capítulo IV da presente Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis. a garantias 
de investimentos patrocinados. Não obstantes (i) esses investimentos qualificar-se-ão para patro
cínio caso sejam feitos nos territórios de qualquer membro. e, em particular. de qualquer m~mbro 
em desenvolvimento, por parte de investidor ou investidores elegíveis nos termos da Seção 
(a) do Artigo 1 do presente Anexo, e (ii) a Agência não e:oltant obrigada em relação a seus' 
próprios havere.s em virtude de qualquer garantia ou resseguro concedido nos termos do presente 
Anexo, fato que estaní expressamente previsto em todo contrato de garantia ou de resseguro 
assinado nos termos do presente Anexo. 

ARTIGO 7 
Da Votação 

No concernente a decisões relativas a investimentos patrocinados. cada membro patrocinador 
contará com um voto adicional por cada 1O.00() Direitos Especiais de Saque correspondentes 
aos mont,mles garantidos ou objeto de resseguro com base no seu patrocínio. e cada membro 
que recebâ um inveslimento patrocinado disporá de um voto adicional por cada 10.000 Direitos 
Especiais de Saque correspondentes aos montantes garantidos ou ressegurados com relação 
a qualquer investimento patrocinado realizado em seu território. Esses votos adicionais serão 
dados apenas no concernente a decisões sobre investimentos patrocinados. desconsiderando-se 
sua existência para determinar o poder de voto dos membros. 
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1. Os candidatos ao cargo de Diretor serão indicados pelos governadores, cabendo a 
cada Governador indicar apenas uma pessoa. 

2. A eleição dos Diretores deverá ser feita por meio do voto dos Governadores. 
3. Ao proceder â eleição dos Díretores, cada Governador deverá dar em favor de um 

candidato todos os votos que o membro por ele representado tiver direito a dar nos termos 
da Seção (a) do artigo 40. 

4. Uma quarta parte do número de Diretores deverá ser selecionada em separado, sendo 
um por cada um dn~ r.nvernadores dos membros com o maior número de ações. No caso 
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de que o número total de .... Diretores não seja divisível por qua[fo, o número de Diretores 
selecionados em separado será equivalente a uma quarta parte do número imediatamente inferior 
que seja divisível por quatro. 

5. Os demais Diretores serão eleitos pelos Outros Governadores de acordo com o disposto 
fIOs parágrafos 6 a 11 desta Relação. 

6. Se o número de candidatos nomeados for igual ao dos cargos de Diretor ainda vagos. 
todos os candidatos deverão ser eleitos no primeiro escrutínio. No entanto. se um candidato 
ou candidatos receber(em) menos que o mínimo percentual do total de votos possível determinado 
pelo Conselho para a eleição em pauta. esse (s) candidato (s) não será (ão) eleito (s) no caso 
de que qualq uer candidato tiver obtido mais do que o máximo de votos possíveis determinados 
pelo Conselho. 

7. No caso de que o número de candidatos for superior ao número de vagas por preencher. 
os candidatos que receberem maior número de votos serão eleitos. a não ser nos casos de 
candidatos que recebam menos do que o mínimo percentual de votos possíveis determinado 
pelo Conselho. 

R. No caso de que todos os candidatos restantes não possam eleger-se no primeiro escru
tínio. Será realizado um segundo escrutínio. O candidato ou candidatos não eleito (s) no primeiro 
escrutínio serão novamente apresentados para eleição. 

9. No segundo escrutínio. a votação será limitada (i) aos Governadores que. no primeiro 
escrutínio. houverem votado por um candidato não-eleito e (ii) aos Gúvernadores que votaram 
no primeiro escrutínio em candidato que já havia recebido o percentual máximo de votos possíveis 
determinado pelo Conselho antes de emitir seu voto. 

10. Para determinar quando um candidato recebeu mais do que o percentual máximo de 
voto~ possíveis. os votos do Governador que contar com o maior número de votos a serem 
dados em favor do candidato serao contados em primeiro lugar, contando-se a seguir os votos 
do governador que detenha o número de votos imediatamente menor e assim por diante até 
alcançar o percentual necessário. 

ll. No caso de que nem todos os Diretores restantes forem eleitos em segundo escrutínio. 
proceder-se-á a novos escrutínios até que todos os Diretores tenham sido eleitos. No entanto, 
quando somente restar um Diretor para ser eleito, esse Diretor poderá ser escolhido por uma 
maioria simples dos votos restantes. passando-se a considerar ter sido ele eleito por todos 
esses votos. 

DCN (Seção 11), 17-Y-lJ2. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 67, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica, Técnica e 
Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Chile. em Brasília, a 26 de julho de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I- - É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica. Técnica 
e Tecnológica. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile. em Brasilia, em 26 de julho de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos 4ue possam resultar em revisão do referido Acordo~ bem como quaisquer ajustes 
complementares que. nos termos do art. 49. inciso I. da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 16de setembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente 
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ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÁO 
CIENTÍFICA. TÉCNICA E TECNOLÓGICA 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile (doravante 
denominados "Partes Contratantes"). 

Considerando que as novas condições de democracia que imperam na região criaram maiores 
oportunidades para fortalecer a cooperação entre ambos os países em todos os planos: 

Conscientes de seu interesse comum em promover e fomentar o progresso científico, técnico 
e tecnológico e das vantagens recíprocas que resultariam de uma cooperação científica. técnica 
e tecnológica em áreas de interesse mútuo; 

Tendo presente os esforços de integração econômica, social e cultural entre os dois países: 
Convencidos da importância de estabelecer mecanismos que contribuam ao desenvolvimento 

deste processo a nível regional e da necessidade de executar programas específicos de cooperação 
científica, técnica e tecnoló~ica que tenham efetiva incidência no desenvolvimento económico 
e social dos respectivos países: e 

Considerando a necessidade de ampliar os alcances do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
e Científica, de 19 de julho de 1974, para adequá-lo as novas realidades: 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1, As Partes Contratantes se comprometem a elaborar e executar, de comum acordo. 
programas e projetos de cooperação científica, técnica e tecnológica. 

2. Estes programas e projetos considerarão a participação, em sua execução. de órgãos 
e instituições dos setores públicos e privados de ambos os países e, quando necessário. de 
universidades, instituições de pesquisa e organizações não-governamentais. Deverão, particular
mente, considerar a importância da execução dos projetos nacionais de desenvolvimento e 
de projetos de desenvolvimento regionallOtegrado. 

ARTIGO 11 

1. Para o cumprimento dos fins do presente A.cordo. as Partes Contratantes elaborarão, 
conjuntamente, programas trienais em consonância com as prioridades de ambos os países 
no âmbito de seus respectivos planos e estratégias de desenvolvimento econômico e social. 

2. O programa deverá esfecificar objetivos, metas, recursos, cronogramas de trabalho, 
assim como as áreas onde serâo executados os projetos. 

3. O programa será avaliado periodicamente, mediante solicitação das entidades coordena
doras mencionadas no Artigo VII. 

ARTIGO 111 

Na execução do programa incentivar-se-á. quando necessário, a participação de organismos 
multilaterais e regionais, assim como de instituições de terceiros países. 

ARTIGO IV 

Para os fins do presente Acordo, a cooperação científica, técnica e tecnológica, entre os 
dois países poderá assumir as seguintes formas: 

a) realização conjunta ou coordenada de programas de pesquisa e/ou desenvolvimento: 
b) elaboração de programas de estágio para treinamento profissional: 
c) criação e operação de instituições de pesquisa, laboratórios ou centros de aperfeiçoa-

mento; 
d) organização de seminários e conferências: 
e) prestação de serviços de consultoria; 
O intercâmbio de informações científicas e tecnológicas; 
g) desenvolvimento de atividades conjuntas de cooperação. coordenadas pelas Partes Con

tratantes em terceiros países; e 
h) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes Contratantes. 
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ARTIGO V 

Na execução das diversas forma" de cOllpl:raç,io dentífica, I~cnica c tcclllllügica podcr-sc-.í 
contemplar: 

aI envio de técnicas: 
b) concessão de hol"as de e"tudo,,: 
C) envIO de equipamento" indispens,íveis ú realizaç;io de projetos específicos: e 
d) qualquer outro meio convencionado pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO VI 

Sem prejuízo da possibilidade de estender ti cooperaçáo a todas as ~íre,\s que as Partes 
Contratantes estimem convenientes. a"sinalnu-se como áreas de especial inrere"se múluo as 
seguintes: 

- Biotecnologia: 
- Desenvolvimento Agroindu"trial: 
- Eletrônica: 
- Energia: 
- Espaço. 

ARTIGO VII 

1. Para a melhor execução do pre"ente Acordo e para contar com um mecanismo constante 
de programação e execução, as Partes Contratante" decidem estahelecer um Grupo de Trabalho 
de cooperação científica. técnica e tecnológica, coordenado pelos Ministérios das Relações Exte
riores dos dois países. 

2. Corresponderá a este Grupo de Trabalho: 
a) elaborar diagnósticos globais e setoriais representativos da cooperação técnica de ambos 

os países: 
b) propor o Plano Trienal ou modificações a este, identificando os projetos específicos 

a serem desenvolvidos. bem como os recursos necessúios à sua implementaçúo: e 
c) supervisionar a execução dos projetos :.\cordados, arbitrando os meios para sua conc\us:.io 

em prazos previstos. 
3. O Grupo de Trabalho será integrado por representantes de ambos os Ministérios das 

Relações Exteriores. por outras autoridades nacionais competentes. por membros de organismos 
técnicos nacionais e de universidades e por representantes do setor privado. 

ARTIGO VIII 

As Panes Contratantes poderão. sempre que julgarem necessário e conveniente. solicitar 
a participação de organismos internacionais para viahilizar os programas e projetos realizados 
no quadro do presente Acordo. . 

ARTlGO IX 

Aplicar-se-ão aos funcionários e peritos de cada uma das Partes Contratantes. designados 
para trabalhar no território da outra. as normas vigentes no país sobre os privilégios e isenções 
dos funcionários e peritos das Nações Unidas. 

ARTIGO X 

Aplicar-se-ão aos equipamentos e materiais eventualmente fornecidos. a qualquer título. 
por um Governo a outro, no quadro de projetos de cooperação científica. técnica e tecnológica. 
as normas que regem a entrada no país de equipamentos e materiais fornecidos pelas Nações 
Unidas a projetos e programas de cooperação científica, técnica e tecnológica. 

ARTIGO XI 

1. O presente Acordo terá validade de nove anos, prorrogáveis áutomaticamence por iguais 
períodos, salvo se uma das Partes Contratantes comunicar à outra. com antecedência mínima 
de seis meses, sua decisão em contrário. 
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2. Cada uma da ... Partes Contratantes notificarâ a outra, por via diplomática. da conclusão 
das formalidildes internas necessárias â entrada em vigor do presente Acordo. o qual entrará 
em vigor a partir da data da última dessas no tificaçóes. 

3. Em caso de denúncia do Acordo. os programas e projetos e m execução não se rão 
afelados. salvo quando as PaTles Contratantes convierem diversamente . 

- Fundição: 
-Indústria Florestal : 
- Informática: 
- Inovação tecnológica e produtiva: 
- Meio ambiente e recursos naturais ren ováveis: 
- Mineração: 
- Pesca; 
- Previdência Social; 
-Química: 
- Sanidade Animal e Vegetal; 
- Transporte e Comunicações: e 
- Turismo. 

ARTIGO XII 

Poderão ser ce lebrados Ajustes Complementares no âmbito do presente Acordo. cuja entra
da em vigor dar-se-á por troca de notas diplomáticas . 

ARTIGO TRANSITÓRIO 

1. Com o fim de garantir que a ratificação deste Acordo não interrompa nem postergue 
o andamento dos projetos de cooperaç:"io . as Partes Con tratantes acordam que. no período 
intermediário entre sua assinatura e a troca dos inslrumentos de ratificação. a cooperação conti
nuará sendo regida pelos termos do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica. assinado 
em Santiago. em 19 de julho de 1974. 

2. As Partes Contratantes concordam assim em dar co ntinuidade a todos os projetos atual
mente em curso e em constituir imediatamente o Grupo de Trabalho mencionado no Artigo 
VII. para implementar. com <l possível brevidade. os termos do primeiro programa trienal. 

3. As Partes Contratantes acordam. ainda. que os Ajustes Complementares assinados no 
âmbito do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica de 19 de julho de 1974 reger-se-ão 
pelo presente Acordo a partir da sua entrada em vigor . 

Feito em Brasilia. aos dias do mês de julho de 1990. em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e espanhol. sendo ambos os textos igualmente autenticas 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek. 
Pelo Governo da República do Chile: Enrique Silva Cimma. 

DCN (Seção 11) . 17-1}·':#2. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 68. DE 1992 

Aprova o texto da Convenção n~ 158, da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT. sobre o Término da Relação do Trabalho por Iniciativa 
do Empregador, adotada em Genebra, em 1982. durante a 68~ Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção n'! 158, da Organização Internacional 

do Trabalho - OIT, sohre o Término da ReLação do Trahalho por Iniciativa do 
Empregador. adotada em Genebra. em 1992. 
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Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão da referida Convenção. bem como aqueles que 
se destinam a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 20 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado FederaL de setemhro de 1<:)<:)1. - Senador Mauro Benevides, Presi-
dente. 

Convenção 158 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

CONVENÇÁO SOBRE O TERMINO 
DA RELAÇÁO DE TRABALHO 

POR INICIATIVA DO EMPREGADOR 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 
Comocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internaciunal do 

Trabalho, e reunida nessa cidade em 2 de junho de 1982, na sua sexagésima oitava sessão; 
Tendo tomado nota das normas internacionai~ contidas na' Recomendação sobre o término 

da rel?.ção de trabalho, 1963: 
Tendo tomado nota de que desde a adoção da Recomendação sobre o término da relação 

de trabalho, 1963, foram registradas importantes novidades na legislação e na prática de nume
rosos Estados-Membros relativas às questões que essa Recomendação abrange: 

Considerando que em razão de tais novidades é oportuno adotar novas normas internacionais 
na matéria, levando particularmente em conta os graves problemas que se apresentam nessa 
área como conseqüência das dificuldades econômicas e das mudanças tecnológicas ocorridas 
durante os últimos anos em um grande número de países: 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao término da relação de trabalho 
por iniciativa do empregador. questão que constitui o quinto item da agenda da Reunião: 
e 

Após ler decidido que tais proposiç6es tomariam a forma de uma convenç:.l.o. adota. na 
data de 22 de junho de um mil novecentos e oitenta e dois, a presente convençiio que podeT<Í 
ser citada como a Convenção sobre o término da relação de trabalho. lYK:!: 

PARTE I 
Métodos de Aplicação, Área de Aplicaçã:o 

e Definições 
ARTIGO I 

Dever-se-á dar efeito às disposiç6es da presente convenção através da legislação nacional. 
exceto na medida em que essas disposições sejam aplicadas por meio de contratos coletivos. 
laudos arbitrais ou sentenças .judiciais. ou de qU<:llquer outra forma de acordo com a prática 
nacional. 

ARTIGO 1 

1. A presente convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica e a todas as 
pesso<:ls empregadas. 

2. Todo Membro poderá excluir da totalidade algumas das disposiçües da presente convenção 
as seguintes categorias de pessoas empregadas: 

a) os trabalhadores de um contrato de trahalho de duração determinada ou para realizar 
uma determinada tarefa; 

b) os trabalhadores que estejam num período de experiência ou que não tenham o tempo 
de serviço exigido, sempre 4ue, em qualquer um dos casos. a duração tenha sido fixada previa
mcnre e for razoável; 

c) os trabalhadores c0ntratados em C<:lráter ocasional durante um período de curta duração. 
3. Deverão ser previstas garantias adequad<:ls contra o recurso a contratos de trabalho 

de duração determinada cujo objetivo seja o de iludir a proteção prevista nesta convençáo. 
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4. Na medida em que for necessário. e com a prévia consulta das organizações de emprega
dores e de trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem. a autoridade compe
tente ou o organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas para excluir da aplicação 
da presente convenção, ou de algumas de suas disposições, cenas categorias de pessoas empre
gadas. cujas condiçóes de emprego forem regidas por disposições especiais que, no seu conjunto, 
proporcionarem uma proteção pelo menos equivalente à prevista nesta convenção. 

5. Na medida em que for necessário. e com a prévia consulta das organizações de emprega
dores e de trabalhadores interessados. quando tais organizações existirem, a autoridade compe
te~te ou () organismo apropriado de cada país podení tomar medidas para excluir da aplicaçãõ 
da presente convenção ou de algumas de suas disposições, outras categorias limitadas de pessoas 
empregadas, a cujo respeito apresentam-.,;e problemas e.,;peciais que a.,;.,;umam certa importância, 
levando em consideração as condições de emprego particulares dos trabalhadores interessados 
ou a dimensão ou a natureza da empresa que os emprega. 

6. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no primeiro relatório 
sobre a aplicação da Convenção que submeter em virtude do artigo 22 da ConstilUição da 
Organização Internacional do Trabalho, as categorias que tiverem sido excluídas em virtude 
dos parágrafos 4 e 5 do presente artigo, explicando os motivos para essa exclusão. e deverá 
indicar nos relatórios subseqüentes a situação da sua legislação e prática com relação às categorias 
excluídas e a medida em que é aplicada ou se tenciona aplicar a Convenção essas categorias. 

ARTIGO 3 

Para os efeitos da presente Convenção as expressões "término" e "término da relação 
de trabalho" significam término da relação de trabalho por iniciativa do empregador. 

PARTE 11 
Normas de Aplicação Geral 

SEçAo A 
Justificação do Término 

ARTIGO 4 

Não se dará término à relação de trabalho de um trabalhador a menos que exista para 
isso uma causa justificada relacionada com sua capacidade ou seu comportamento ou baseada 
nas necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço. 

ARTlGO 5 

Entre os motivos que nào constituiráo causa justificada para o término da relação de trabalho 
constam os seguintes: 

ai a filiação a um sindicato ou a participaçào em atividades sindicais fora das horas de 
Irahalho ou. com o consentimento do empregador. durante as horas de trabalho: 

b) ser candidato a representante dos trahalhadores ou atuar ou ter atuado nessa qualidade: 
cl apresentar uma queixa ou participar de um procedimento estahelecido contra um empre

gador por supostas violações de leiS ou regulamentos. ou recorrer perante as autoridades adminis
trativas competentes: 

d) a raça, a cor. o sexo, o estado civil, as responsabilidades familiares, a gravidez, a religião, 
as opinióes políticas. ascendência nacional ou a origem social: 

el a ausência do trabalho durante a licença-maternidade. 

ARTIGO 6 

I. A ausência temporal do trahalho por motivo de doença ou lesâo nã!) deverá constituir 
causa justificada de término da relaçáo de trahalho. 

2. A definição do que con·stitui uma ausência temporal do trabalho, a medida na qual 
será exigida um certificado médico e as possíveis limitações à aplicaçào do parágrafo 1 do 
presente artigo serão determinadas em conformidade com os métodos de aplicação mencionados 
no artigo I da presente Convençáo. 
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SEÇÃO B 
Procedimentos Prévios ao Término 

ou por Ocasião do Mesmo 
ARTIGO 7 

197 

Não deverá ser terminada a relação de trabalho de um trabalhador por motivo relacionados 
com seu comportamento ou seu desempenho antes de se dar ao mesmo a possibilidade de 
se defender das acusaçóes feitas contra ele. a menos que não seja possível pedir ao empregador. 
razoavelmente. que lhe conceda essa possibilidade. 

SEÇÃO C 
Recurso contra o Término 

ARTIGO 8 

1. O trabalhador que considerar injustificado o término de sua relação de trabalho terá 
o direito de recorrer contra o mesmo perante um organismo neutro. como, por exemplo, um 
tribunal, um tribunal do trabalho, uma junta de arbitragem ou um árbitro. 

2, Se uma autoridade competente tiver autorizado o término. a aplicação do parágrafo 
1 do presente artigo poderá variar em conformidade com a legislação e a prática nacionais. 

3, Poder-se-á considerar que o trabalhador renunciou a seu direito de recorrer contra o 
término de sua relação de trabalho se não tiver exercido tal direito dentro de um prazo razoável 
após o término. 

ARTIGO Y 

1. Os organismos mencionados no artigo 8 da presente Convenção estarão habilitados 
para examinarem as causas alegadas para justificar o término da relação de trabalho e todas 
as demais circunstânr..:ias relacionadas r..:um o caso. e para se prununciar subre u términu ser 
ou não justificado, 

2, A fim do trabalhador não estar obrigado a assumir por si só o peso da prova de que 
seu término foi injustificado, os métodos de aplicação mencionados no artigo 1 da presente 
Convenção deverão prever uma ou outra das seguintes possibilidades, ou ambas: 

a) caberá ao empregador o peso da prova da existência de uma causa justificada para 
o término, tal como foi definido no artigo 4 da presente Convenção: 

b) os organismos mencionados no artigo 8 da presente Convenção estarão habilitados para 
decidir acerca das causas alegadas para justificar o término, levando em conta as provas apresen
tadas pelas partes e em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela legislação e 
a prática nacionais, 

3. Nos casos em que forem alegadas, para o término da relação de trabalho, razões baseadas 
em necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço, os organismos 
mencionados no artigo 8 da presente Convenção estarão habilitados para verificar se o término 
foi devido realmente a essas razões, mas a medida em que esses organismos estarão habilitados 
também para decidirem se tais razões seriam Suficientes p:Jr3 jusrificar o término deverá ser 
determinada pelos métodos de aplicação mencionados no artigo 1 desta Convenção, 

ARTIGO 10 

Se os organismos mencionados no artigo 8 da presente Convenção chegarem à conclusão 
de que o término da relação de trabalho é injustificado e se, em virtude da legislação e prática 
nacionais, esses organismos não estiverem habilitados ou não considerarem possível, devido 
às circunstãncias, anular o término e, eventualmente, ordenar ou propor a readmissão do trabalha
dor. terão a faculdade de ordenar o pagamento de uma indenização adequada ou outra reparação 
que for considerada apropriada. 

SEÇÃO D 
Prazo de A \'iso Pré\'io 

ARTIGO 11 

O trabalhador cuja relação de trabalho estiver para ser dada por determinada terá direito 
a um prazo de aviso prévio razoável ou. em lugar disso. a uma indenização. a não ser que 
o mesmo seja culpado de uma falta grave de tal natureza que seria irrazoável pedir ao empregador 
que continuasse a empregá-lo durante o prazo do aviso prévio, 
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SECA0 E 
Indenização por Tt.'rmino de Serviços t' Outras 

Medidas de Proteção dos Rendimentos 
ARTIGO 12 

I. Em conformidade com a legislação e a prática nacionais. todo trabalhador cuja relação 
de trabalho tiver sido terminada terá direito: 

a) a uma indenização por término de serviços ou a outras compensações análogas. cuja 
importância será fixada em função. entre outras coisas, do tempo de serviço e do montante 
do salário. pagáveis diretamente pelo empregador ou por um fundo constituído através de 
cotizações dos empregadores; ou 

b) a benefícios do seguro-desemprego. de um sistema de assistência aos desempregados 
ou de outras fórmas de previdência social, tais como benefícios por velhice ou por invalidez, 
sob as condições normais às quais esses benefícios estão sujeitos; ou 

c) a uma combinação de tais indenizações ou benefícios. 
2. Quando o trabalhador não reunir as condições de qualificação para ter direito aos bene

fícios de um seguro-desemprego ou de assistência aos desempregados em virtude de um sistema 
de alcance geral, não será exigível o pagamento das indenizações ou benefícios mencionados 
no parágrafo 1. item a, do presente artigo, pelo único fato do trãbalhador não re~ebú benefícios 
de desemprego em virtude do item b do paragrafo mencionado. 

3. No caso de términc- devido a falta grave, poder-se-á prever a perda do direito a desfrutar 
das indenizações ou benefícios mencionados no parágrafo 1. item a, do presente artigo pelos 
métodos de aplicação meflcionados no artigo 1 da presente Convenção. 

PARTE 1lI 
Disposições Complementares sobre o Término 

da Relação de Trabalho por Motivos 
Econômicos. Tecnológicos. Estruturais ou Análogos 

SECA0 A 
Consulta aos Representantes dos Trabalhadores 

ARTIGO D 
1. Quando o empregador prever términos da relação de trabalho por motivos econômicos, 

tecnológicos, estruturais ou análogos: 
a) proporcionará aos representantes dos trabalhadores interessados. em tempo oportuno, 

a informação pertinente, incJúindo os motivos dos términos previstos, o número- e cãtegorias 
dos trabalhadores que poderiam ser afetados pelos mesmos e o período durante o qual seriam 
efetuados esses términos: 

b) em conformidade com a legislação e a prática nacionais. oferecerá aos representantes 
dos trabalhadores interessados, o mais breve que for possível. uma oportunidade para realizarem 
consultas sobre as medidas que deverão ser adotadas para evitar ou limitar os términos e as 
medidas para atenuar as conseqüências adversas de todos os términos para os trabalhadores 
afetados. por exemplo, achando novos empregos para os mesmos. 

2. A aplicação do parágrafo 1 do presente artigo poderá ser limitada, mediante os métodos 
de aplicação mencionados no artigo 1 da presente Convenção, àqueles ~asos em que o número 
de trabalhadores, cuja relação de trabalho tiver previsão de ser terminada, for pelo menos 
igual a uma cifra ou uma porcentagem determinadas do total do pessoal. 

3. Para os efeitos do presente artigo, a expressão "representantes dos trabalhadores interes· 
sados" aplica~se aos representantes dos traoalhadores reconhecidos como tais pela legislação 
ou a prática nacionais, em conformidade com a Convenção sobre os representantes dos trabalha· 
dores, 1971. 

SEÇAO B 
NotificaçãO à A.utol'idade Competente 

ARTIGO 14 

1. Em conformidade com a legislação e a prática nacionais, o empregador que. prever 
términos por motivos,econômicos, tecnológicos. estruturais ou análogos, deverá notificá-los 
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o mais breve possível à autoridade competente. comunicando-lhe a informação pertinente. in

cluindo uma exposição. por escrito. dos motivos dos términos previstos. o número e as categorias 
dos trabalhadores que poderiam ser afetados e o período durante o qual serão efetuados esses 
términos. 

2. A legislação nacional poderá limitar a aplicabilidade do parágrafo 1 do presente artigo 
àqueles casos nos quais o número de trabalhadores. cuja relação de trabalho tiver previsão 
de ser terminada. for pelo menos igual a uma cifra ou uma percentagem determinadas do 
total de pessoaL 

3. O empregador notificará às autoridades competentes os términos referidos no parágrafo 
1 do presente artigo com um prazo mínimo de antecedência da data em que seriam efetuados 
os términos. prazo que será especificado pela legislação nacional. 

PARTE IV 
Disposições Finais 

ARTIGO 15 

As ratificações formais da presente C()nvem~ão serão comunicadas. para serem registradas. 
ao Diretor da Repartição Internacional do Trabalho. 

ARTIGO Ió 

1. Esta Convenção obrigará exc\usivamenle àqueles Membros da Organização lnlerna
cional do Trabalho. cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois Membros 
tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento. esta Convenção entrará em vigor. para cada Membro. doze 
meses após a data em que sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 17 

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente Convenção poderá denunciá-lo no fim 
de um período de dez anos. a partir da data da entrada em vigor inicial. mediante um ato 
comunicado. para ser registrado. ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 
A denúncia tornar-se-á efetiva somente um ano após a data de seu registro. 

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de um ano após 
a expiração do período de dez anos. mencionado no parágrafo precedente. não fizer uso do 
direito de denúncia previsto neste artigo. ficará obrigado por mais um período de dez anos. 
e. sucessivamente. poderá denunciar esta Convenção no fim de cada período de dez anos. 
nas condições previstas neste artigo. 

ARTIGO 18 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional doTrabalho notificará a todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações. declarações e 
denúncias que lhe comunicarem os Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe 
tiver sido comunicada. o Diretor-Geral fará notar aos Membros da Organização a data em 
que a presente Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO I~ 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicar'á ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, para efeitos do registro e em conformidade com o artigo 102 da Carta 
Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações. declarações e atos de 
denúncia que tiver registrado, de acordo com os artigos precedentes. 

ARTIGO 20 

Cada vez que o considerar necessário, o Conselho de Administração da Repart'ição Interna
cional do Trabalho apresentará ã Conferência um relatório sobre a aplicação da Convenção 
e considerará a conveniência de se incluir, na agenda da Conferência. a questão de sua revisão 
total ou parcial. 
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A RTIG O ~ I 

1. No caso da Conferencia admar uma nova Conve nção que implique uma revisão total 
ou parcial do presente, e a não ser que a nova Conve nção contenha disposições em contrário: 

a) a ratíficação. por um Membro, da n OV3 Convenção revisora implicará . ipso jure . a denún
cia imt!dia13 da presente Convenção. não obstante as disposições contidas no artigo 17, sempre 
que a nOva Convenção revisora ti ve r enlrado em vigor : 

b' a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção revisOra. a presente Convenção 
deixará de estar aberta para ratifi cação por parte dos Membros . 

2. A preseme Convenção permanecerá em vigor em todos os casos, em sua forma e 
conteúdo atuais. para aqueles Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Conven
ção reviso ra . 

ARTlGO 22 

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas. 

OCN (Seção 11 ). 17-1}-1l2. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 69. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cirlemalográfica, celebrq..âo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Buenos Aires. em 18 de abril de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I ~ - É aprovado o texto do Acordo de Co-Produçào Cinematográfica, cele

brado entre o Governo da Repúbl ica Federat iva do B rasil e o Governo da República 
Argentina. em Buenos Aires. em IR de ab ril de 19R8. 

Parágrafo único - São sujeitos a aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
a tos que possam resulta r em revisão do referido Acordo. bem corno quaisquer ajustes 
complementa re s que. nos termos do art. 49. inciso I. da Consti tuição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimô nio nacio nal. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 16de setembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO DE CO-PRODUÇÁO CINEMATOG RÁFICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLI CA ARGENTINA 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, 
Animados pelo propósito de facil itar a produção conjunta de obras que. por suas elevadas 

qualidades artísticas e técnicas . conuibuem ao desenvolvimentos das re laçóes culturais e comer
ciais enlre os dois países e sejam competitivas tanlo nos respectivos te rritórios nacionais como 
nos de o urrOS Estados. 

Acordam o seguin te : 

1-CO·PRODUÇÁO 
ARTIGO I 

Para os fi ns do presente Acordo, entendem~se por filmes de co-prod ução películas cinemato
gráficas que superem 1.600 metros de comprimento. para os longa-mctragens, e que não sejam 
inferiores a 290 metros, para os curta-metragens. no formatO de 35mm. ou de comprimento 
proporcional nos outros formatos. realizados por um ou mais produtores brasileiros conjunta
mente com um ou mais produtores argentinos , em conformidade com as normas indicadas 
nos a rtigos subseqüentes do presente Acordo. com base em um contrato estipulado entre os 
co-produtores e devidamente aprovado pelas autoridades competentes dos respectivos Estados: 
pelo Brasil. o Ministério da Cultura - Conselho Nacional de Cinema e Embrafilme; e. pela 
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Argentina. a Secrelaria de Cultura do Ministério de Educaçãu t: Justiça - Instituto Nacional 
de Cinematografia. 

ARTIGO 2 

Os filmes realizados em co-produção entre o Brasil e a Argentina serão considerados como 
filmes nacionais pelas autoridades competentes dos Estados contratantes sempre que tenham 
sido realizados de acordo com as normas legais e as disposições nelas vigentes. 

Os mesmos gozarão das vantagens previstas para os filmes nacionais pelas disposições legais 
vigentes ou pelas que poderão ser estabelecidas em cada Estado co-produtos. 

Tais vantagens serão adquiridas somente pela empresa produtora do Estado que as concede. 
Com vistas a obter os benefícios no presente Acordo, os co-produtores deverão reunir 

todos os requisitos previstos pelos respectivas leis nacionais para ter direito às facilidades previstas 
em favor da produção cinematográfica nacional, assim como os requisitos estabelecidos pelas 
normas de procedimentos estabelecidas neste Acordo. 

Os filmes de co-produção deverão ser realizados também, por empresas que possuam adequa
da organização técnica e financeira e experiência profissional reconhecida pelas autoridades 
nacionais, de acordo com as respectivas normas internas. 

ARTIGO 3 

As solicitações apresentadas pelas empresas produtoras para poder gozar dos benefícios 
do presente Acordo deverão ser redigidas em conformidade com as disposições estabelecidas 
por suas normas de procedimentos. 

Os elementos de realização da obra deverão ser transmitidos às autoridades competentes 
de cada Estado contratante. 

ARTIGO 4 

Na produção dos filmes. a proporção das contribuições respectivas dos co-produtores dos 
Estados contratantes poderá variar de 30% a 80%. 

Os 30% da cota de participação financeira minoritária deverão ser utilizados no Estado 
do co-produtor minoritário. exceto nos casos de co-produção com participação de mais países. 
como estabelece o Artigo 12 do presente Acordo. . 

A contribuição de cada co-produtor deverá consistir também, além da participação fman
ceira. na participação artística e técnica de nacionais do próprio Estado contratante, salvo o 
disposto no Artigo 5. . . I • 

A participação artística e técnica deverá ser adequadamente proporclOnal. a JUIZO das auton
dades competentes dos dois Estados co-produtores. 

ARTIGO 5 

1. As solicitações para obter o benefício da co-produção cinematográfica, juntamente 
com o contrato de co-produção, devem ser depositadas, em princípio, no mesmo período, 
perante as respectivas Autoridades, pelo menos 30 dias antes do início da filmagem da película. 

2. A documentação para obter o referido benefício, redigida em idioma português para 
o Brasil e em idioma espanhol para a Argentina, deve ser a seguinte: 

1. um documento comprobatório de que a propriedade dos direitos autorais para a adapta
ção cinematográfica foi legalmente adquirida; 

lI. uma descrição porme20rizada; 
m. o contrato de co-produção (um exemplar assinado e rubricado em três cópias), estipu-

lado sob reserva de aprovação por parte das Autoridades competentes dos dois países. 
O referido contrato deverá especificar, em folha anexa: 
ai o título do filme: 
b) o nome do autor do argumento e do adaptador. se o argumento for extraído de obra 

literária: 
cl o nome do diretor: 
d) o montante das contribuições dos co-produtores; 
e) o montante das contribuições dos co-produtores; 
n a distribuição dos lucros e dos mercados; 
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R) o compromisso dos produtores de participar nos eventuais aumentos Ou de beneficiar-se 
das eventuais economias no tocante ao custo do filme. proporcionalmente às respectivas contri
buições. 

A participação nos aumentos pode limitar-se. para o produtor minoritário, a 30% do custo 
do filme; 

h) uma cláusula do contrato deve prever que a concessão dos benefícios do Acordo nào 
obriga as Autoridades competentes dos dois países a outorgarem a permissão para exibição 
pública; 

i) outra cláusula deve especi.ficar as condições do regulamento financeiro entre as Partes: 
- no caso de que as Autoridades competentes não autorizem a exibição pública do filme 

em um ou outro dos países. ou no exterior; 
- no caso de que os depósitos das contribuições financeiras não tenham sido efetuadas 

de acordo com o previsto pelo Artigo 10 de Acordo; 
j) a indicação do período previsto. em princípio. para o início da filmagem da película. 
IV. o plano de financiamento e o orçamento das despesas; 
V. a lista dos elementos técnicos e artísticos. com a indicação da nacionalidade e dos 

papéis atribuídos aos atores; 
VI o plano de trabalho, com a indica'ção analítica da filmagem de interiores e exteriores. 

os lugares e os países onde se efetuarão as filmagens; 
VII. o roteiro do filme, que deverá ser entregue às Autoridades antes do início da filmagem 

da película. 
As respectivas Autoridades poderão, ademais, solicitar todos os documentos e indicações 

complementares que considerarem necessárias. 
3. Modificações contratuais. incluídas a substituição de um dos co-produtores, poderão 

ser introduzidas ao contrato original de co-produção depositado antes do término da filmagem 
da película; as mesmas deverão ser submetidas à aprovação das autoridades competentes dos 
dois países antes do término da filmagem da película. 

4. A substituição de um co-produtor pode ser admitida somente em casos excepcionais, 
por motivos reconhecidos como válidos pelas duas Autoridades. 

5. As Autoridades darão a conhecer reciprocamente suas decisões, enviando uma cópia 
de documentação relativa aos planos de realização do filme. 

ARTIGO ó 

Os filmes deverão ser realizados com autores. técnicos e intérpretes que tenham a naciona
lidade brasileira ou argentina, ou que residam em um dos dois Estados contratantes desde 
pelo menos três anos antes da data de início da elaboração do filme, exceto nos casos em 
que se preveja de forma distinta nas respectivas legislações nacionais. 

Levando em consideração as exigências do filme. poderá ser consentida, sob acordo prévio 
das autoridades competentes dos dois Estados contratantes. a participação de intérpretes. autores 
e técnicos qualificados não-residentes que tenham a nacionalidade de um terceiro Estado. 

Permitir-se-á o emprego de intérpretes estrangeiros por exigências genotípicas. 

ARTIGO 7 

As tomadas do filme deverão ser realizadas no território de uma das Partes contratantes, 
salvo no caso de exigências objetivas de ambientação relacionadas com o roteiro. 

As tomadas de interiores deverão ser efetuadas. preferivelmente. no Estado contratante 
do co-produtor majoritário. 

Para cada filme de co-produção serão preparados um negativo e um contratipo, ou um 
negativo e um internegativo. 

Cada produtor será proprietário de um negativo de um contratipo. " _ . 
O co-produtor minoritário poderá. sob prévio acordo do co-produtor maJontano, dispor 

do negativo original. 
Em princípio, a revelação do negativo será realizada nos laboratórios de um dos Estados 

contratantes. 
A impressão das cópias destinadas à programação em cada um dos Estados contratantes 

será efetuada nos respectivos laboratórios. 
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ARTIGO S 

Na medida do possível, deverá prevalecer um equilíbrio geral nas relações de co-produção. 
o qual será controlado periodicamente pelas Autoridades dos dois Estados. 

ARTlGO~ 

A distribuição das receitas dos mercados decorrentes de qualquer utilização economlca 
da obra deverá. em princípio, ser proporcional à participação financeira dos co-produtores 
no custo de produção do filme e será aprovada pelas autoridades competentes dos dois Estados 
contratantes. 

Esse critério de distribuição de receitas poderá ser modificado pelos co-produtores com 
a anuência das Autoridades competentes dos dois Estados contratantes. 

ARTIGO 1IJ 

Em princípio, as exportações de filmes de co-produção serão efetuadas pelo Estado contrante 
cuja participação financeira for majoritária. com a concordância do Estado do co-pro.dutor 
minoritário. a qual se considerará outorgada se, no prazo de quinze dias. não for apresentada 
uma oferta melhor. 

ARTIGO 11 

Cada parte transfer;~á à outrao dentro de prazos razoáveis estabelecidos pelo contrato. 
todo o material neces~drl& par ... · a preparação e lançamento publicitário de suas respectivas 
versões. 

ARTIGO 12 

Poderão participar das co-produções previstas neste Acordo outros países com os quais 
o Brasil ou a Argentina mantenham Acordos de co-produção. 

A divisão de mercados e responsabilidades obedecerá ao critério de proporcionalidade 
relativa à participação de cada país. 

ARTIGO 13 

Os títulos de apresentação dos filmes de co-produção deverão indicar. em um quadro 
separado, as empresas produtoras. bem como a legenda "co-produção brasileiro - argentina" 
Ou "co-produção argentino - brasileira". 

Os filmes serão apresentados nos festivais internacionais pelo Estado contratante cuja partici
pação financeira for majoritária. ou por aquele a que pertencer o diretor. 

Os filmes co-produzidos em 50% serão apresentados pelo Estado de nacionalidade do 
diretor. 

ARTIGO 14 

Serão acordadas facilidades para a circulação e permanência do pessoal artístico e técnico 
empregado nos filmes realizados em co-produção segundo o presente Acordo. assim como 
para a importação e exportação, entre os dois Estados. do material necessário para a realização 
e utilização dos mencionados filmes. como também para as transferências de divisas relativas 
ao pagamento dos materiais e dos serviços prestados. em conformidade com os Acordos vigentes 
sobre a matéria em cada um dos Estados e. na falta destes. com as normas internas de cada 
Estado. 

ARTIGO l:'i 

As autoridades competentes estimularão. na medida de suas possibilidades. a exibição em 
seus respectivos países dos filmes realizados no âmbito do presente convênio e das leis e dispo
sições vigentes em cada uma das st;.as nações. 
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11 -INTERCÂMBIO 

ARTIGO 16 

No âmbito da legislação vilfnte, a venda, importação, exportação e programação dos filmes 
declarados como nacionais não estarão sujeitas a restrição alguma por ambas as partes. Cada 
uma das partes contratantes facilitará e estimulará. em seu território, a difusão de qualquer 
filme reconhecido como nacional pelo outro Estado. 

As transferências das receitas decorrentes da venda e exploração dos filmes serão efetuadas 
de acordo com as normas do contrato de co-produção. em conformidade com as normas vigentes 
em cada Estado. 

111 - DISPOSIÇÔES FINAIS 

AH.T1GO 17 

As autoridades competentes dos dois Estados intercambiarão as informações de caráter 
técnico e fin~nceiro relativas à co-produção, ao intercâmbio dos filmes e, de maneira geral. 
às relações cinematográficas entre os dois Estados contratantes. 

ARTIGO IX 

As partes contratantes convêm em instituir uma Comissão Mista, que será presidida pelos 
funcionários responsáveis pelo setor cinematográfico de cada Estado, assistidos por especialistas 
e funcionários designados pelas respectivas autoridades competentes, a qual terá a tarefa de 
examinar as condições de aplicação do presente acordo. 

A Comissão Mista lerá. igualmente. a tarefa de propor modificações às normas processuais 
de execução deste acordo. 

A Comissão Mista reunir-se-á periódica e alternativamente no Brasil e na Argentina. 

ARTIGO 11} 

Cada parte contratante notificará a outra do cumprimento dos procedimentos requeridos 
por suas normas constitucionais para a aprovaçiio do presente acordo, que entrará em vigor 
a partir da data de recebimento da úitim<! destas notificações. 

ARTIGO ~(J 

O presente acordo tení dois anos de duraç,io a partir da data de sua entrada em vigor. 
e seni renovado por reconduç,io t:kita por períodos sucessivos de dois anos, salvo denúncia 
de uma das duas partes contratantes, com prévio aviso de pelo menos três meses antes de 
seu vencimentn. 

Feito na cidade de Buenos Aires, aos dezoito dias do mês de abril de mil novecentos 
e oitenta e oito, em dois originais nos idiomas portug.uês e espanhol. sendo amho!'i O!'i textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da Repúhlica FederatIva do Brasil: Celso Furtado - Francisco Thompson 
Flôres. 

Pelo Governo da Republica Argentina: Jor~e Frederico Sabato - Manuel Antin. 

DCN (Seção 11). 17·Y·Y~. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 70, DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao art. 50(a} da Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional. concluído em Chicago, em 7 de dezembro 
de 1944, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I! - É aprovado o texto do Proloeolo de Emenda ao art . 50. a, da Convenção 

sobre Aviação Civil Internacional. concluído em Chicago. em 7 de dezembro de 1944. 
adotado em Montreal em 26 de outubro de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo de Emenda. bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos de art. 49. inciso L da Constituição 
Federal. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 16 de outubro de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presidente . 

PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA AO ARTIGO 50. (a). DA CONVENÇÃO 
SOBRE AVIAÇAo CIVIL INTERNACIONAL 

A Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacional 

Tendo-se reunido em seu Vigésimo Oitavo Período (Extraordinário) de Sessões. em Mon
treal, a vinte e cinco de out ubro de 1990; 

Tendo tomado nota do desejo geral dos Estados Contratantes de aurnent:if o número 
de membros do Conselho. a fim de garantir um melho r equilíbrio por intermédio de uma 
representação mais expressiva dos Estados Contratantes. 

Tendo considerado oportuno elevar de 33 para 36 o número de membros daquele órgão. 
Tendo considerado nece~sário emendar. para esse fim. a Convenção sobre Aviação Civil 

Internacional. feita em Chicago. a sete de dezembro de 1944. 
1. Aprovou. de conformidade com o disposto no parágrafo a do anigo (,14 da referida 

Convenção. a seguinte proposta de Emenda à citada Convenção: 

"Que no parâgrafo a do artigo 50 da Convenção se emende a ~egunda frase. 
substituindo trinta e tres por ·trinta c sei~·.·· 

") Fixou . de .u:ordo com o disposto no parágraio a du ~lfIigo 94 da mt!ncionada Convençào. 
em cento e oito o número dos Estados Contratantes. cuja ratificação é neçessária para a entrada 
c:-m vigor da citada proposta de Emenda. e 

3. Decidiu que o Secretário-Geral da Organização de Aviação Civil Internacional redigirá 
um Protocolo nos idiomas espanhol. francês. inglês e russo. cada um dos quatro igualmente 
autêntico. o 4ual conterá a proposta de Emenda acima mencionada. assim como as disposições 
a seguir indicadas: 

a) O presente Protocolo se rá assinado pelo Presidente da Assembléia e pelo seu Secretá
rio·Geral. 

b) O presente PrOlocolo fiçará aberto oi ratificação de todos os Estados que tenham ratificado 
a Convençao de Aviação Civil Internacional ou a ela tenham aderido . 

d Os instrumenlOs de ratific:lçáo serão depositados junto à Organização de A viação Civil 
Internacional. 

d) O presente Protocolo entrará em vigor. com respeito aos E~tad os que o ratificarem. 
na data em 4ue for depositado o centésimo oitavo instrumento de ratificação . 

e) O Secretário-Geral comunicará imediatamente a todos os Estados contratantes a data 
de depósito de cada um dos instrumentos de ratificação. 

f) O Sec[efá[io-G~nd notificará imedjatamenr~ todos os Estados partes na mencionada 
Convenção da data de entradà em vigor do presen te Protocolo. 
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g) O presente Protocolo entrará em vigor. com respeito a cada Estado Contratante que 
o ratificar depois da data mencionada. a partir do momento em que depositar seu instrumento 
de ratificação junto à Organização de Aviação Civil Internacional. 

Em conseqüência, nos termos da mencionada decisão da Assembléia, o presente Protocolo 
foi redigido pelo Secretário-Geral da Organização. 

Em testemunho do que, o Presidente e o Secretário-Geral do mencionado Vigésimo Oitavo 
Período (Extraordinário) de Sessóes da Assembléia da Organização de A viação Civil Interna
cional, devidamente autorizados pela Assembléia, assinam o presente Protocolo. 

Feito em Montreal, no dia vinte e seis de outubro de mil novecentos e noventa, em um 
exemplar único, redigido nos idiomas espanhol, francês, inglês e russo, sendo cada um dos 
quatro igualmente autêntico. O presente Protocolo ficará depO'Sitado nos arquivos da Organização 
de Aviação Civil Internacional e o Secretário-Geral da Organização transmitirá cópias autenti
cadas do mesmo a todos os Estados partes na Convenção de Aviação Civil Internacional. feita 
em Chicago, no dia sete de dezembro de 1944. 

Assad Kotaite 
Presidente do 28u Período 
(Extraordinário) de Sessões 
da Assembléia 

DCN (Seção 11),17-10-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 71, DE 1992 

S. S. Sidhu. 
Secretário-Geral 

Aprova o texto do Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para 
a Unificação do Direito Privado - UNIDROIT. adotado em 15 de março 
de 1940, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1- - É aprovado o texto de Estatuto Orgânico do Instituto Internacional 

para a Unificação de Direito Privado - UNIDROIT. adotado em 15 de março de 
1940. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Estatuto Orgânico. bem como quais· 
quer ajustes complementares que. nos termos do art. 49. inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de outubro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ESTATUTO 
ARTIGO I 

O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado tem como objetivo estudar 
as formas de harmonizar e de coordenar o direito privado entre Estados ou grupos de Estados 
e preparar gradualmente a adoção, pelos diversos Estados, de uma legislação de direito privado 
uniforme. 

Para este fim o Instituto: 
a) prepara projetos de leis ou de convenções visando a estabelecer um direito interno 

uniforme; 
b) prepara projetos de acordos com vistas a facilitar as relações internacionais em matéria 

de direito privado; 
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c) empreende estuoos de direito comJ.1al'ado nas ma.térias de direito privado; . . . 
d) interessa-se pelas iniciativas já adotadas em todas estas áreas por outras mstltUlçóeS, 

com as quais ele pode, se necessário, manter contato; 
e) organiza conferências e pubHca estudos que considere dignos de ter ampla difusão. 

AIlIfIGO 11 
1. O Instituto Internaciona.l para a Unificação do Direito Privado é urna institulçaO mlerna

rional responsável perante os Governos participantes. 
2. Os Governos participantes são aqueles que tenham aderido ao presente Estatuto de 

conformidade com o artigo XX. 
3. O Instituto gozará, no território de cada Governo participante, da capacidade jurídica 

necessária para exercer sua atividade e para atingir seus fins. 
4. Os privilégios e imunidades de que gozarão o Instituto, seus agentes e seus funcionários 

serão definidos em acordos a serem concluídos entre os Governos participantes. 

A<RTIGO 111 

o Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado tem sede em Roma. 

ARTIGO IV 

Os órgãos do Instituto são: 
1) a Assembléia Geral; 
2) o Presidente; 
3) o Conselho Diretor; 
4) o Comitê Permanente j 
5) o Tribunal Administrativo; 
6) a Secretaria. 

ARTIGO V 

1. A Assembléia-Geral compõe-se de um representante de cada Governo participante. 
Os Governos, com exceção do Governo italiano, serão nela representados por seus agentes 
diplomáticos acreditados junto ao Governo italiano, ou seus delegados. 

2. A Assembléia se reúne em Roma, em sessão ordinária, pelo menos uma vez por ano, 
por convocação do Presidente, para aprovar as contas anuais de receitas e de despesas e o 
orçamento. 

3. A cada três anos, ela aprova o programa de trabalho do Instituto, por proposta do 
Conselho Diretor e, de acordo com o parágrafo 4 do artigo XVI, reavalia, por maioria de! 
doís terços dos membros presentes e votantes, se for o caso, as resoluções adotadas em virtude 
do parágrafo 39 do citado Artigo XVI. 

ARTIGO VI 

1. O Conselho Diretor será composto por um Presidente e por dezesseis a vinte e um 
membros. 

2. O Presidente é nomeado pelo Governo italiano. 
3. Os membros são nomeados pela Asstmbltia-Geral. A Asscmbl~ia pode nomear um 

membro al~m daqueles indicados no parágrafo primeiro, escolhendo-o entre os juízes em função 
na Corte Internacional de Justiça. 

4. O mandato do Presidente e dos membros do Conselho Diretor tem a duração de 
cinco anos, passível de renovação. 

5. O membro do Conselho Diretor, nomeado para substituir um membro cujo mandato 
não tenha expirado, completa o mandato de seu predecessor. 

6. cada membro, com o consentimento do Presidente, pode fazer-se representar por uma 
pessoa de sua escolha. 

7. O Conselho Diretor pode convidar para participar de suas sessões, a título consultivo, 
representantes de instituições ou de organizações internacionais, quando o trabalho do Instituto 
trate de assuntos relacionados a estas instituições ou organizações. 

8. O Conselho Diretor ~ convocado pelo Presidente, sempre que o julgar conveniente 
ou pelo menos uma vez por ano. 
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ARTIGO VII 

1. O Comitê Permanente compõe·se do Presidente e de cinco membros nomeados pelo 
Conselho Diretor dentre os seus membros. 

2. Os membros do Comitê Permanente ficarão em exercício durante cinco anos e serão 
reelegíveis. 

3. O Comitê Permanente é convocado pelo Presidente. cada vez que o julgar útil, em 
todo caso ao menos uma vez por ano. 

ARTIGO VII-A 

1. O Tribunal Administrativo será competente para decidir sobre os litígios entre o Instituto 
e seus funcionários ou empregados, ou seus representantes, no que se refere especialmente 
à interpretação ou à aplicação do regulamento do pessoal. Os litígios que resultem das relações 
contratuais entre o Instituto e terceiros serão submetidas a este Tribunal desde que esta compe
tência seja expressamente reconhecida pelas partes nO contrato que der lugar ao litígio. 

2. O Tribunal é composto de três membros titulares e de um membro suplente, c.scolhidos 
fora do Instituto e pertencentes, de preferência, a nacionalidades diferentes. Eles serão eleitos 
pela Assembléia-Geral pelo prazo de cinco anos. Em caso de vaga o Tribunal se completa 
por cooptação. 

3. O Tribunal julgará, em primeira e última instância, aplicando as disposições do Estatuto 
e do Regulamento, bem como os princípios gerais do direito. Poderá também decidir e:l aequo 
et bono quando tal faculdade lhe tiver sido atribuída mediante acordo entre as partes. 

4. Se o Presidente do Tribunal considerar que um litígio entre o Instituto e um de seus 
funcionários Ou empregados é de importância muito limitada, pode decidir ele mesmo ou confiar 
a decisão a um só dos juízes do Tribunal. 

5. O Tribunal adotará seu próprio regimento. 

ARTIGO VIl-B 

Os membros do Conselho Diretor, ou do Tribunal Administrativo, cujos mandatos expirem 
por vencimento de prazo, permanecem em função até a posse dos novos eleitos. 

ARTIGO VIII 

1. A Secretaria compõe-se de um Secretário-Geral nomeado pelo Conselho Diretor por 
proposta do Presidente, de dois Secretários-Gerais adjuntos pertencentes a nacionalidades dife
rentes, também nomeados pelo Conselho Diretor, e dos funcionários e empregados que serão 
.indicados pelas regras relativas ã administração do Instituto e ao seu fur.cicnamento interno, 
citadas no artigo XVII. 

2. O Secretário-Geral e os adjuntos são nomeados para um período que não tenha duração 
6uperior a cinco anos. São reelegíveis. 

3. O Secretário-Geral do Instituto é de direito o Secretário da Assembléia-Geral. 

ARTIGO IX 

O Instituto possui uma biblioteca sob a direção uo Secretário-Geral. 

ARTIGO X 

Us idiomas oficiais do Instituto sáo o italiano, o alemão, o inglês, o espanhol e o francês. 

ARTIGO XI 

1. O Conselho Diretor provê os meios de realizar as tarefas enunciadas no artigo I. 
2. Prepara o programa de trabalho do Instituto. 
3. Aprova o relatório anual sobre a atividade do Instituto. 
4. Prepara o projeto de orçamento e submete-o à Assembl~ia-Geral para aprovação. 
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AlnlGO XII 

L Todo Governo participante, assim como toda instituição internacional de caráter oficiaL 
pode fazer ao Conselho Diretor propostas para o elltudo de questões pertinentes à unificação, 
;). harmonização ou à coordenação do direito privado. 

2. Toda instituição ou associação internacional. que tenha por objetivo o estudo de questões 
jurídicas, pode apresentar ao Conselho Diretor sugestões sobre os estudos a serem feitos. 

3. O Conselho Diretor decide sobre as medidas a serem tomadas com relação às propostaS 
e sugestões assim formuladas. 

ARTIGO XII-A 

O Conselho Diretor pode estabelecer com outras organizações intergovernamentais, bem 
como com os Governos não-participantes, relações que garantam uma cooperação consoante 
com seus respectivos fins. 

ARTIGO XIII 

1. O Conselho Diretor pode delegar o exame de questões especiais a comissões de juriscon
sultos particularmente versados no estudo destas questões. 

2. As Comissões serâo presididas. tanto quanto possível por membros do Conselho Diretor. 

ARTIGO XIV 

1. Após o estudo das questõ~s que reservou como objetivo de seu trabalho. o Conselho 
Diretor aprova, se for o caso anteprojetos a serem submetidos aos Governos. 

2. Ele os transmite, seja aos Governos participantes, seja às instituições ou associações 
que lhe apresentaram propostas ou sugestões, solicitando sua opinião sobre a pertinência e 
a substância das disposições elaboradas. 

3. Com base nas respostas recebidas. o Conselho Diretor aprova, se for o caso, os projetos 
definitivos. 

4. Ele os transmite, aos Governos e às instituições ou associações que lhe apresentaram 
propostas ou sugestões. 

5. O Conselho Diretor provê em seguida os meios para garantir a convocação de uma 
Conferência diplomática convocada para examinar os projetos. 

ARTIGO XV 

1. O Presidente representa o Instituto. 
2. O poder executivo será exercido pelo Conselho Diretor. 

ARTIGO XVI 

1. As despesas anuais relativas ao funcionamento e à manutenção do Instituto serào cobertas 
pelas receitas previstas no orçamento do Instituto, que compreenderão notadamente a contradição 
ordinária básica do Governo italiano, promotor do Instituto, tal como aprovada pelo parlamento 
italiano. e que o dito Governo declara fixar, a partir de 1985, em 300 milhões de liras italianas, 
quantia que poderá ser revista no final de cada período trienal pela lei revista no final de 
cada período trienal pela lei de aprovação do orçamento do Estado italiano, assim como pelas 
contribuições ordinárias anuais dos outros Governos participantes. 

2. Para os fins do rateio da quota-parte das despesas anuais nào cobertas pela contribuição 
ordinária do Governo italiano ou pur receitas provenientes de uulras fontes. enln: os outro~ 
Governos participantes, estes últimos serão divididos em categorias. A cada categoria corres
ponderá certo número de unidades. 

3. O número de categorias, o número de unidades correspondente a cada categoria, o 
montante de cada unidade, bem como a classificação de cada Governo dentro de uma categoria, 
serão fixados por uma resolução da Assembléia-Geral adotada por maioria de dois terços dos 
membros presentes e votantes, sob proposta de uma Comissão nomeada pela Assembléia. Nessa 
classificação, a Assembléia levará em conta, entre outras considerações. a renda nacional do 
pais representado. 

4. As decisões tomadas pela Assembléia-Geral de acordo com o parágrafo 3 do presente 
artigo poderão ser revistas a cada três anos por uma nova resolução da Assembléia-Geral, 
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adotada pela mesma maioria de dois terços dos membros presentes e votantes, por ocasião 
de sua decisão mencionada no parágrafo 3 do artigo V. 

5. As resoluções da Assembléia-Geral adutadas de acordo com os parágrafos 3 e 4 do 
presente artigo serão notificadas pelo Governo italiano a cada Governo participante. 

6. Dentro do prazo de um ano a contar da comunicação mencionada no parágrafo 5 do 
presente artigo, cada Governo participante poderá manifestar suas objeções contra as resoluções 
relativas a sua classificação, na próxima sessão da Assembléia-Geral. Esta deverá se pronunciar 
através de uma resolução adotada pela maioria de dois terços dos membros presentes e votantes, 
que será notificada pelo Governo italiano ao Governo -participante interessado. Este mesmo 
Governo terá porém a opção de denunciar sua adesáo ao Instituto, de acordo com o procedimento 
previsto no parágrafo 3 do artigo XIX. 

7. Os Governos participantes, com atraso de mais de dois anos no pagamento de sua 
contribuição, perdem o direito de voto na Assembléia-Geral até a regularização de sua situação. 
Além disso, estes Governos não serão considerados para a formação da maioria requerida 
pelo artigo XIX do presente Estatuto. 

8. Os locais necessários ao funcionamento dos serviços do Instituto serão colocados à sua 
disposição pelo Governo italiano. 

9. Será criado um Fundo circulante do Instituto tendo como objetivo fazer face às despesas 
correspondentes, enquanto se aguarda o recebimento das contribuições devidas pelos Governos 
participantes. assim como as despesas imprevistas. 

10. As regras relativas ao Fundo circulante farão parte do Regulamento do Instituto. Elas 
serào adotadas e modificadas pela Assembléia-Geral por maioria de dois terços dos membros 
presentes e votantes. 

ARTIGO XVII 

1. As normas relativas à administração do Instituto, a seu funcionamento interno e ao 
estuto do pessoal serão estabelecidas pelo Conselho Diretor e deverão ser aprovadas pela Assem
bléia-Gerai e comunicadas ao Governo italiano. 

2. As despesas com viagens e estada dos membros do Conselho Diretor e das comissões 
de estudos, assim como os salários da pessoal da Secretaria e qualquer outra despesa adminis
trativa. serão por conta do orçamento do InstitulO. 

3. A Assembléia-Geral nomeará, por proposta do Presidente, ou dois auditores de contas 
encarregados do controle financeiro do Instituto. A duração de suas funções é de cinco anos. 
No caso de serem nomeados dois auditores de contas, deverão pertencer a nacionalidades dife
rentes. 

4. O Governo italiano não incorrerá em nenhuma responsabilidade, financeira ou de outro 
gênero, decorrente da administração do Instituto, nem em nenhuma responsabilidade civil decor
rente do funcionamento de seus serviços e especialmente em relação ao pessoal do Instituto. 

ARTIGO XVlII 

1. O compromisso do Governo italiano no que se refere à subvenção anual e aos locais 
do Instituto, de que trata o artigo XVI, é estipulado para um período de seis anos. Ele continuará 
em vigor por um novo período de seis anos se o Governo italiano não tiver notificado aos 
outros Governos participantes sua intençáo de fazer cessar seus efeitos pelo menos dois anos 
antes do final do período em curso. Neste caso, a Assembléia-Geral será convocada pelo Presi
dente. se necessário em sessão extraordinária. 

2. Caberá ã Assembléia-Geral, caso ela decida suprir o Instituto, sem prejuízo das disposições 
do Estatuto e do Regulamento relativos ao Fundo circulante, tomar as medidas necessárias 
no que refere às propriedades adquiridas pelo Instituto durante seu funcionamento e especial
mente os arquivos e coleções de documentos e livros ou periódicos. 

3. Fica entendido, entretanto, que neste caso os terrenos. edifícios e objetos móveis colocados 
à disposição do Instituto pelo Governo italiano votarão a este último. 

ARTIGO XIX 

1. As emendas ao presente Estatuto, que forem adotadas pela Assembléia-Geral, entrarão 
em vigor quando aprovadas pela maioria de dois terços dos Governos participantes. 
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2. Cada Governo comunicará sua aprovaçâo por escnto ao LJoverno italiano. que dela 
dará conhecimento aos outros Governos participantes. assim como ao Presidente do Instituto. 

3. Todo Governo que não tenha aprovado uma emenda ao presente Estatuto terá o direito 
de denunciar sua adesão no prazo de seis meses a partir da entrada em vigor da emenda. 
A denúncia terá efeito desde a data de sua notificaçáo ao Governo italiano. que dela dará 
conhl!cimento aos outros Governos participantes. assim como ao Presidente do Instituto. 

ARTIGO XX 

r. Todo Governo que pretenda aderir ao presenle Estatuto notificará sua adesão por escrito 
ao Governo italiano. 

2. A adesão será feita pelo prazo de seis anos: será tacifamente renovada de seis em 
!'eis anos. salvo denúncia por escrito um ano antes da expiração de cada período. 

3. As adesões e denúncias serào notificadas aos Governos participantes pelo Governo 
italiano. 

ARTIGO XXI 

o presente Estatuto entrará em vigor desde que no mínimo seis GoVtrnos tenham notifrcado 
sua adesão ao Governo jt:tliano. 

ARTIGO XXII 

O presente Estatuto. datado de 15 de man,o de 11.)40. ficará depositado nos arquivos do 
Governo italiano. Cópia cenificado conforme do texto será enviada. pelo Governo italiano. 
a cada um dos Governos participantes. 

Interpretação do anigo VII-a do Estatuto Orgânico. aprovada na XI sessão da Assembléia 
Geral. 

()O de abril de 1953) 
A Assembléia Geral 

Tendo em vista a Re!ÕÚlução que emendou O Estatuto orgânico do Instituto. adotada pela 
Assembléia em IR de janeiro de 1952: considerando que nos termos da segunda frase do primeiro 
parágrafo do artigo VII-a do Estatuto. relativo à competência do Tribunal Administrativo. 
"os litígios que resultem das relações contratuais entre o Instituto e terceiros senio submetidos 
a este Trihunal desde que esta competência seja expressamente reconhecida pelas partes no 
contrato que der lugar· o litígio"; considerando a conveniência de precisar o alcance da compe
tencia que pode ser atribuída ao Tribuna! Administrativo em virtude da dita disposição: 

Declara 

1. Que a expressão "os litigio'i que resultem de relações contratuais entre o Instituto e 
terceiros" que poderão ser submetidas ao Tribunal Administrativo do Instituto nas condições 
previstas no artigo VII-Cs do Estatuto orgánico. visa exclusivamente aos litigios relativos às 
ohrigações surgidas de contratos concluídos entre o Instituto e terceiros. 

2. Que a competência do Tribunal Administrativ() em relaçào aos litigios surgidos de relações 
contratuais entre o Instituto e terceiros nào podeni !oer considerada como "expressamente reco
nhecida" senão na medida em que este reconhecimento resulte de um aH) escrito . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 72. DE IYY2 
Aprova a adesão do Brasil ao Convênio Multilateral para a l:ontinuação 

das Atividades do Centro Regional de Sismologia para a América do Sul 
- CERESIS. celebrado em 18 dt julhO dt 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. ) 0 - É aprovada a adesão do Brasil ao Convênio Multilateral para a Conti
nuação das Atividades do Centro Regional de Sismologia para a América do Sul 
- CERESIS. celebrfdo em 18 de julho de 1971. 

Parágrafo único'- São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do presente Convênio, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49. inciso I. da Constituição Federal. 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio ,nacional. 

Art. 2~ -" Este decreto" legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 21 de outuhro de lY92. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONVÊNIO MULTILATERAL PARA A 
CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CENTRO REGIONAL DE SISMOLOGIA PARA 
A AMÊRICA DO SUL (CERESIS) 

As Partes Contratantes, 
Considerando 
Que mediante um acordo bilateral, afirmado entre a Organização das Nações Unidas para 

a Educação, Ciência e Cultura (doravante denominada Unesco) e o Governo do Peru, iniciou-se, 
em 1966, um Centro Regional de Sismologia para América do Sul (doravante denominado 
Ceresis) com sede em Lima, Peru, em atendimento à Resolução n" 22.241. adotada na 13-
Sessão da Conferência da Unesca e à respectiva recomendação da Reunião Intergovernamental 
sobre Sismologia e Engenharia anti-Sísmica, convocada peJa Unesco em abril de 1964; 

Que o Instituto Panamericano de Geografia e História (IPGH), como organismo especia
lizado da Organização dos Estados Americanos (OEA). de acordo com as finalidades estabe
lecidas em sua IX Assembléia Geral e Reuniões de Consulta a elas ligadas, realizadas em 
Washington. De. em junho de 1969. reconheceu o trabalho científico do Ceresis e recomendou 
dar-lhe seu apoio decidido. e manifestou seu desejo de que se estabeleçam vínculos mais estreitos 
entre ambos organismos; 

Que a Associação Internacional de Sismografia e Física do Interior da Terra, em sua assem
bléia geral (setembro de 1(69). reafirma seu apoio aos objetivos do Ceresis e. tendo em conta 
sua subordinação, até o momento, recomenda aos Países Membros, que apóiam o Centro, 
que assegurem sua continuação e desenvolvimento; 

Que os países do hemisfério ocidental sofrem com freqüência os desastres dos abalos sísmicos, 
que causam, ano após ano, grandes perdas de vidas e de propriedades, dificultando o desenvol
vimento econômico e social normal desses países: 

Que existe a necessidade urgente de se ampliarem os conhecimentos científicos da Terra 
e de se elevar o nível científico da sismografia e disciplinas afins e que, para se atingir esses 
fins. deve-se realizar um grande esfórço em escala regional: 

Que em 31 de dezembro de 1970. terminou o acordo bilateral entre a Unesco e o Governo 
do Peru: e. conforme as determinações do Artigo X do Tratado em questão, os Estados partici
pantes do Ceresis devem adotar as medidas necessárias para que este possa continuar suas 
atividaes, e que. por troca de notas entre o Governo do Peru e o Representante Residente 
do Peru no Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, efetuou-se a prorrogação 
do Acordo que criou o Centro Regional de Sismologia para América do Sul, por um prazo 
de seis meses, de modo a permitir a conclusão das negociações destinadas à organização de 
um Centrn Permanente de Sismologia n<i América Latina. com caráter multilateral. 

Resolvem: 

ARTIGO I 

o organismo internacional denominado "Centro Regional de Sismologia para América 
do Sul" (CERESIS), com sede em Lima. Peru. continuaní a desenvolver suas atividades. obser
vando os Estatutos anexos ao presente Convênio. que modifica acordo bilateral de criação 
assinado entre () Governo do Peru e a Unesco em 1966. 



SENADO FEDERAL 213 

ARTIGO II 

o presente Convênio entrará em vigor no dia 1" de julho de 1971, desde que o país sede 
e pelo menos três outros Estados da regiao também o tenham assinado e ratificado (caso seja 
exigido pela legislação interna de cada Estado). 

ARTIGO III 

o Peru é o país sede do Ceresis e o Convênio será depositado no Ministério das Relações 
Exteriores do Peru, ficando o referido Convênio à assinatura dos países considerados Estados 
da região, mencionados no artigo lI. inciso I. do Estatutos anexos. 

Em fé do que, os representantes que abaixo subscrevem, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos. assinam o presente Convênio. 

Feito na cidade de Lima, aos dezoito dias do mês de junho de mil novecentos e setenta 
e um, em um exemplar no idioma espanhol. 

Pelo Governo da República do Peru: - General de Divisão Ep. Edgardo Mercado Jarrin 
_ Ministério das Relações Exteriores. - Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: 
_ Carlos Gonzalez Demare, Ministro. Encarregado de Negócios aj. - Pelo Governo da Repú
blica da Bolívia: - Enrique Beltrán Gutiérrez, Ministro Conselheiro Encarregado de Neg6cios 
a.i. - Pelo Governo da República da Venezuela: Luciano Nogueira Mora, Embaixador. 

ESTATUTOS DO CENTRO REGIONAL 
DE SISMOLOGIA PARA A 

AMÉRICA DO SUL (CERESIS) 

ARTIGO I 
Funções 

1. São funções principais do Ceresis: 
a) Coordenar. fomentar, desenvolver, executar e difundir os trabalhos e a pesqUisa pura 

e aplicada de sismologia. com vistas a propiciar medidas de prevenção de terremotos nos países 
membros; 

b) Promover a interligação, através de uma eficiente rede de comunicações, entre as dife
rentes estações sismol6gicas da região, e entre estas. os centros geofísicos internacionais e o 
Ceresis. 

c) Criar um sistema para centralizar, processar e distribuir informações sísmicas (SiS) perti-
nentes â região ou a ela relacionadas. 

d) Em caso de sismos destrutivos e tsunamis: 
1) fornecer localizações sísmicas preliminares imediatas; 
11) cooperar com a Unesco e/ou a OEA ou outros para a organização de missões de reconhe

cimento e estudos que se constituírem no país afetado. em consulta com o país em questão; 
111) recomendar e estimular estudos e medidas de emergência para a proteção da vida 

humana e das propriedades; e 
IV) colaborar e estimular estudos técnicos nas fases de reabilitação e reconstrução. 
e) Propiciar o ensino e o treinamento necessários para as pessoas encarregadas da instalação, 

operação. manutenção e calibragem do instrumental sismol6gico e da interpretação dos registros. 
O Organizar seminários. cursos e reuniões científicas destinadas a fomentar o alto nível 

das investigações sismol6gicas e afins. 
g) Colaborar com todos os programas de divulgação sismo16gica para a educação das popula· 

ções submetidas aos efeitos dos terremotos. 
h) Promover a normalização dos sistemas. métodos e características de operação dos observa

t6rios sismol6gicos da região. 
2. Para dar melhor cumprimento a essas funções, além de contar com suas próprias instala

ções e pessoal bem como com os observat6rios. escrit6rios. equipamentos. pessoal científico. 
técnico e administrativo cedidos pelo país sede. o Ceresis poderá requerer a colaboração e 
utilizar os observat6rios e laborat6rios das instituições científicas e universidades dos Estados
Membros. 

Mediante acordos específicos, o Ceresis facultará aos pesquisadores da região a possibilidade 
de realizar estudos e pesquisas em local mais adequado para suas especialidades. 
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ARTIGO 11 
Membros 

t . São membros do Ceresis os EstadOs da região da América do Sul que subscrevem 
este Convênio. denominados Estados-Membros. Para fim. do Convênio em questão . ~o conside
rados Estados da região m; seguintes paí~s: Argen tina. Bolívia. Brasil. Colômbia, Chi le, Equa
dor, G uiana. Paraguai. Peru. Trinidad e Tobago. Uruguai. Venezuela. e outros Estados do 
Hemisfé rio Ocidental que aderirem. 

1. Conselho Diretor 
2. Direção Executiva 

ARTIGO 111 
Órgãos 

ARTIGO IV 
Conselho Diretor 

1. O Conselh o Diretor é constituído por um represen tante. de preferência sismol6go qualifi
cado. nomeado oficialm en te para o Governo de cada Estado-Membro. um representanle da 
Unesco. um representante da .Comissão de Geoffsica do IPG H e o Diretor do Ceresis. Outros 
Estados não-membros e o utros organismos int ernaciona is poderão ler representação. através 
de um observador . 

Pa ra concretizar a designação do representante nacional a que se refere o parágrafo anterior . 
cada Estado-Membro. no momento de subscrever ou aderir ao COllvênio. indica rá um o rganismo 
nacional de ligação. 

A vigência das nomeações deverá ser acertada em cada reunião ordinária e extraordinária 
do Conselho Diretor. 

2. O Presidente será eleito pelo Conselho Direto r entre os representantes dos Estados
Membros. por maioria simples. e este perm<1nece rá em suas funções até a próxima Reunião 
Ordinária do Conselho Diretor. 

3. O Presidente exercerá a representação do Conse lho Executivo nos atos que forem 
necessários. 

4. Somente os representantes dos Estados-Membros terão direito à palavra e ao voto. 
na r~ zão de um voto por Estado. O direito ao voto é adquirido pelo Estado··Membro que. 
ao longo de cada ano. houver feito contribuíção conforme assinalados no artigo VI-I a/b. Os 
demais constituintes do Conselho Diretor somente terão direito à palavra. 

E m casos de empate na votação. o Presidente do Conselho Diretor tem voto duplo. 
5. O Conselho Diretor é órgão supremo do Ceresis. A ele corresponde: 
8) Fixar seu próprio regulamento e aprovar o regul ame nto de operações e da administração 

da Direção Executiva. 
b) Supervisiona r o artdamento geral do Ceresis. 
c) Aprovar os contratos e acordos que o Ceresis venha a ce lebrar com outras instituições. 
d) Dete rminar . em cada reunião ord inária . as linhas gerais do programa bienal. com base 

nas disponibilidades financeiras. 
e) Sancionar o orçamento bienal do Ceresis. 
O Sancionar o:s informes anuais apresentados pelo Diretor e autorizar sua publicação . 
a) E leger seu Presidente . 
t1) Nomear e contratar o Diretor. e fixar as condições da nomeação ou do contrato. 
i) Decidir sobre a admissão de novos Estados-Membros. 
j) Propor aos Estados-Membros, em consulta com o pais sede. a relocalização do Ceresis. 

quando as circunstâncias assim o determinarem . 
6. O Conselho Diretor se reunirá em sessão ordinária, a cada dois anos, convocado pelo 

Presidente. e em sessão extraordinária, a pedido de pelo menos três Estadoo-Membros. ou 
por iniciativa do Presidente. 

, . O Conselho Diretor pode tomar decisões sem se reunir. por um referendum escrito 
pelo Presidente . Serão válidas as decisões que forem tomadas com o VOto favorável, por maioria 
simples. dos representantes devidamente acreditados na reunião ordinária ou extraordinária 
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imediatamente anterior do Conselho Diretor. O Presidente comunicará os resultados do referen
dum escrito" todos os representantes e à Direção Executiva. 

R. O quorum para abrir a sessào e poder fazer acordos ficará constituído com a presença 
física. ou por delegação. de mais da metade do número total de representantes dos Estados
Membros. 

ARTIGO V 
Direção Executiva 

1. A Direção Executiva está constituída pelo Diretor e o ~eu pessoal. 
.., O Diretor será deito. ordinariamente. mediante um referendum escrito. sl:is meses 

antes da data do término do contrato vigente do Diretor em função. e em anos que não coincidam 
com os que correspondam aos das reuniões ordinárias do Conselho: e extraordinariamente. 
em qualquer data em que as circunst,incias assim ti l\..:h.:nninan:m. ~l:,ia meUiallte rt'ft'rendum 
escrito. seja durante uma reunião ordinária ou extraordinária do Conselho. 

3. As atribuições e responsabilidades do Diretor sâo: 
a) Dar cumprimento aos programas e diretriZt·S aprovadas pelo Conselho Diretor. 
b) Propor ao Conselho Executivo os programas. projetos e orçameOlos relativos às atividades 

do Ceresis. 
c) Atuar como Secretário do Consdho Diretor. 
d) Assumir a procuradoria do Ceresis e sua representação. 
e) Nomear e contratar o pessoal da Direção Executiva. 
O Tramitar acordos de cooperação científica e submetê-los à aprovação do Conselho Diretor. 
g) Preparar e submeter à consideração do Conselho Diretor o informe anual e outros 

informes. 
h) Requerer. a cada ano. de todos os Estados Membros. o pagamento das contribuições 

voluntárias. 
4. o pessoal empregado pelo Ceresis. incluindo o Diretor, estará sujeilO à legislaçâo vigente 

no país sede, aplicável aos denominados "Organismos Internacionais" oficialmente reconhecidos. 

ARTIGO VI 
Relações com Organismos Internacionais 

L Os recursos de que o Ceresis disporá são: 
al As quotas anuais e extraordinárias que os Estados-Membros voluntariamente se compro

metem a pagar. Entretando, os Estados Membros se obrigam a fazer. a cada ano, por menor 
que seja. uma contribuição de fundos ou de algum outro nem relacionado nn art. VI I.b 

Como pauta. os Estados Membros considerarão o Anexo ao presente Estatuto, que reflete 
uma distribuição equitativa. 

b) O pessoal, serviços, materiais e equipamentos que os Estados Membros oferecerem 
para o cumprimento de programas de que. serão considerados como parte da contribuição 
anual dos Estados Membros. 

c) Doações. legados, subsídios e subvenções que forem recebidos. em conformidade com 
o inciso 2 do presente artigo. 

d) As remunerações que receber por prestação de serviços ou pela venda de publicações. 
e) Os fundos provenientes de contratos firmados com organizações internacionais, nacionais, 

fiscais ou privadas ou outras. 
2. O Diretor do Ceresis poderá aceitar os legados, subsídios ou subvenções ou doações 

que lbe sejam oferecidos, sempre que estas não contenham cláusulas ou condições contrárias 
à finalidade do Ceresis. 

3. As contribuições dos Estados Membros deverão ser pagas diretamente aos Ceresis, 
pelo meio que for mais conveniente para cada Estado Membro. 

ARTIGO VII 
Relações com Organismos Internacionais 

1. O Ceresis poderá celebrar acordos com a Unesco e com outros OI,ganismos'internacionais. 
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2. 11111 particular, poderá subscrever acordos de colaboração com outros orgamsmos espe· 
cializados do sistema interamericano, mantendo a autonomia necessária para o melhor desem· 
penha de suas funções. 

3. O Ceresis será o oreanismos de ligação entre os Estados Membros co Programa de 
Desenvolvimento das Naçóes Unidas (PNUO) para tratar do estudo da Sismicidade da América 
do Sul, bem como entre os diversos organismos instituídos para o desenvolvimento de programas 
de interesse multinacionaL 

ARTIGO VIII 
Capacidade Jurídica e Imuuidade do CeresiJ 

1. O Cef86ls, romo-organismo internacional, gozará, no país sede, dos direitos, privilégios 
e imunidades correspondentes, que serão ratificados, ~ necessário, mediante di!iõpnsitivos legais; 
nos demais Estados Membros, gozará dos direitos e privilégios que correspondem a um "Orga~ 
nisll1:0 Internacionat .. ao.pessoal de upt "Organismo Internacional". 

2. Os diretores e funcionários do Ceresis gozarão dos privilégios e imunidades que o 
país sede outorga ao pessoal de um "Organismo Internacional" devidamente reconhecido como 
tal. 

3. Os Estados Membros outorgarão aOs diretores e funcionários do Ceresis as facilidades 
de ingresso e saída, e os privilégios e imunidades correspondentes aos do pessoal de um Orga
nismo Internacional devidámente reconhecido como tal. 

4. Os Estados Membros outorgarão todas as facilidades de ingresso e deslocamento ao 
pessoal das missões de reconhecimento sismológico organizadas pelo Ceresis, facilidades de 
importação e exportação de seus equipamentos e facilidades para sua comunicação por rádi~, 
especialmente quando ocorrerem terremotos signíficativos em seus territórios. 

ARTIGO IX 
Sal-la dos Estados Membros 

1. Cada Estado membro, em qualquer momento, poderá notificar sua saída do Ceresis, 
e esta será considerada efetiva um ano após a data do recebimento da notificação pelo Presidente 
do Conselho Diretor. Durante esse período, gozará de todos os direitos e cumprirá com todas 
suas obrigações. 

2. O Presidente do Conselho Dir~tor comunicará a notificação em questão aos seus mem
bros. 

ARTIGO X 
Emendas 

1. Os membros do Conselho Diretor podem propor emendas 1\0 presente Estatuto. 
2. Os projetos de emendas devem ser comunicados aos EstadOl-Meml1ros, pelo menos 

seis meses antes de serem submetidos ao exame do ConselhO Diretor. Para serem aprovadas, 
as emendas necessitarão dos votos favoráveis de pelo menos dois terços do número de Estados 
Membros aptos a eXercerem o direito de voto. 

ARTIGO XI 
Dlsposiçáes TraDSltórias 

1. Quando o Estatuto entrar em vigor. eleger-se-á o Presidente do Conselho Diretor 
entre os representantes dos Estados Membros. Este exercerá o cargo até que o Conselho Diretor 
celebre sua primeira reunião ordinária, quando será, então, eleito o Presidente para o período 
estatutário. 

2. O Presidente do Conselho Diretor que estiver no exercício de suas funções, a partir 
de 19 de julho de 1971 convocará, com seis meses de atencedência, uma reunião ordinária 
do Conselho Diretor, para antes do dia 30 de junho de 1972. 

3. O Presidente do Conselho Diretor tomará providências 'imediatas para a nomeação 
do Diretor, que exercerá suas funções até julho de 1993. A partir de 19 de julho de 1971, 
e até que seja nomeado um Diretor. o Governo do país sede designará um Diretor Interino. 
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ARTIGO XII 
Disposições Finais 
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1. Em caso de dissolução, seja por decisão do Conselho Diretor, seja pela retirada dos 
Estados Membros, até q~lf' fiquem menos de três membros presentes. o Conselho Direwr decidirá 
sob re o destino do patrímónio do Ceresis. 

ANEXO AO ESTA1VTO 

CeDttO ReliDO_I de S.molosI_ pal'II 

a ArMrica do Sut (CEREStS) 
(como refoteDcI_ umcaIHDto) 

Ao. PartlcipaçlO PClrcemua1 

,... lc.rcuo Popwaçoo Superftcle lUtco la., .. 
"octoaal Total 

_co 
lo_cada 

ArJCntina 24.15 13.07 16.37 I" IS.7 
BoIfYia 1.04 2 .. l." 7.1 .~ 

Bruil 3631 49 . .0 lUI 2. ,,~ 

0>10 ..... 8." 11.61 ' .71 10.4 < .• 
Chile 7.21 UI 4041 "'3 12.2 
Eq- 1.83 3.18 1.61 14.8 7.' 
Peru .... 1.18 138 193 11" 
Trinidad e 

).1 ToI>al" 1.07 0.59 O.'" 6.2 
UrualJaÍ 2..'l1 U. 1.10 U 1.7 
Venezuela 11.91 '''' , ... 7.7 83 

TOUII 10Il.00 100.00 100.00 100.00 100.00 

-, ... 1 \ 1 

DlItrtbuiÇlO de QuOlaa com. bae em 
um Orçaaln:to CDII:WDr 
....... USl30.000 

a ..... 
(I) (2) (l) 

NICotina 4.110 l .6S0 
8oIM. 13>0 800 
Orail 7.650 ~ISO eo_ 2.8OIl 2200 
Chile 3.660 1800 
Eq..-r 2280 1.600 
Peru ~ 10.000 10.000 
Triaki.:l e 
T_I" 930 600 
U .. pI Slo "lSO 
VeDCÍ\da 2 ... 1..,. 
DMnoo "'.000 

TOUII 30000 lO.OI))) 30.000 
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(1) Escala de quotas baseadas nos índices ponderados. 
(2) Escala de qu&tas reduzidas, proporcionalmente, tendo em vista a maior quantidade 

de bens oferecidos pem país sede. 
(3) As quantidades de bens "diversos" correspondem às quotas voluntlirias dos Estados 

e a'quantidade de bens dos Organismos Internacionais e outras fontes. 
Certifico que o documento é cópia fiel do original depositado no Ministério das RelaçOes 

Exteriores do Peru 

Carlos Garcia Bedoya 
Secretário Geral de Relações 

Exteriores do Peru 
Posteriormente aderiram os seguintes países: 

Pelo Governo da República da Colômbia 
Alberto Goazalez Ftroudez 

Embaixador 
Pelo Governo da República Argentina 

Juan Carl .. d. Mar.bl 
Embaixador. 

Trinidad c Tabago, com data de 1· de novembro de 1<:1"11, comunica oficialmente que 
assinará o Convênio, nomeia seu organismo de interligação e seu representante nacional c 
efetiva o pagamento de sua quota de US$l,OOO. 

DCN (Seçio IIJ. ~2-10-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 73. DE IW2 

Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Remuneradas 
por parte de Dependentes do Pessoal Diplomâtj('o. Consular. Administrativo 
e Têcnico, celebrado entre o Governo da República .'ederativa do Brasil e 
o Governo da República Argentina. em Brasl1la, em 20 de agosto de 199J. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I ~ - É aprovado o texto do Acordo sohre o Exercício de Atividades Remune

radas por parte de Dependentes do Pessoal Diplom:itico, Consular. Administrativo 
e Técnico. celehrado entre o Governo da Repúhlica Federativa do Brasil e o Governo 
da Repúhlica Argentina, em Brasília, em 20 de agosto de 1l)t)1. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreci;'I\';'i!...l do Congresso Nacional lluai:S4ucr 
atos 4ue possam resultar em revisão do referido Acordo, hem como quaisquer <ljustes 
complementares que. nos termosdo art . 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromiss0s gravo~)s <10 palrimôniü n'lcional. 

Art, 2"'- Este üecreto legislativo entra em vigor' na data de sua puhlicaçào. 
Senauo Federal. 21 de outunro ue tW2. - Senador Mauro Benevides. Presidente . 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA 
SOBRE O EXERCíCIO DE ATIVIDADES 

REMUNERADAS POR PARTE D E DEPENDENTES 
DO PESSOAL DIPLOMÁTICO. 

CONSULAR. ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 

o Governo da República Federativa do Brasil e 
O (inverno da República Argentina (doravanle denominados "Partes Contratantes"), 
Considerando o estágio particularmente elevado de entendimento e compreensão existente 

enlre os dois países: e, 
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No intuito de estabelecer novos mecanismos para o fortalecimento das suas relações diplo
máticas; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático, consular, administrativo e técnico de uma das 
Partes Contratantes, designado para exercer missão oficial na outra, como membro de uma 
missão diplomática, repartição consular ou missão junto a Organismo Internacional, poderão 
receber autorização para exercer atividade remunerada no Estado receptor, respeitados os inte
resses nacionais. A autorização em apreço poderá ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado que recebe, inclusive através de suas autarquias. fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista; 

b) afetem a segurança nacional. 

ARTIGO 11 

Para os fins deste Acordo, são considerados "dependentes": 
a) cônjuge; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 
c) filhos solteiros menores de 25 anos que estejam cursando universidade, em horário 

integral; 
d) filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais. 

ARTIGO III 

1. O exercício da atividade remunerada por dependente. no Estado receptor. dependerá 
de prévia autorização de trabalho do Governo local. através de pedido form .. lizado pela Embai
xada junto ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. Após verificar se a pessoa 
em questão se enquadra nas categorias definidas no presente Acordo e após observar os disposi
tivos internos aplicáveis. o Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a pessoa tem 
permissão para exercer atividade remunerada, sujeita à legislação aplicável no Estado receptor. 

2. Nos casos de profissões que requeiram qualificações especiais, o dependente nào estará 
isento de preenchê-Ias. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo, 
fica suspensa, em caráter irrevogável. a imunidade de jurisdição civil e administrativa relativa 
a todas as questões decorrentes da referida atividade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo deixarão 
de estar isentos do cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias decorrentes da 
referida atividade, ficando, em conseqüência. sujeitos à legislação de referência aplicável às 
pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Estado receptor. 

ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante notificará à outra o cumprimento dos respectivos requisitos 
legais internos necessários à entrada em vigor deste Acordo. a qual se dará 30 dias após a 
data do recebimento da segunda notificação. 

2. O presente Acordo terá validade de seis anos. sendo tacitamente renovado por sucessivos 
períodos iguais, salvo se uma das Partes manifestar, por via diplomática, sua intenção de denun
ciá·lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito seis meses após o recebimento da notificação. 

Feito em Brasília, aos 20 dias do mês de agosto de 1991, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. Francisco Rezek, - Pelo Governo da 
República Argentina Guido Di Tella. 

DCN (Seção 11). ::!2-1O-'J2. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 74. DE Iyn 
Aprova o texto do Protocolo sobre Privilégios e Imunidades da Organi

zação Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite - INMAR
SAT. concluído em Londres. a I~ de dezembro de 1981. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. l ~ - Ê aprovado. Com rc':)C(va aO :.irt. 17. o texto do Protocolo M)hre Privilégios 

e Imunidades da Organização Internacional de Telecomunicações Marítimas por Saté
lite -INMARSAT. concluído em Londres. a 1~ de dezembro de 1981. 

Art. 29 - Este decreto legisl3tivll entra em vigor na data de sua puhlicação. 
Sc:nado Federal. 17 de novt:mhr.o de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presi

dente . 
PROTOCOLO SOBRE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES MARÍTIMAS POR SATÉLITE 

(INMARSAT) 
Os Es.tados Panes deste PrOlocolo. 
Considerando a Convenção !'obre a criação da Organização Inlernacional de Telecomu

nicações Marítimas por Satélite (JNMARSAT) e o Acordo ~Operacional aberlOs à assinatura 
em Londres a 3 de setembro de 1976 e. em particular os Artigos 15 e 26. panígrafo 4". da 
Convenção. 

Considerando que a INMARSAT concluiu Acordo de Sede com o Governo d0 Reino- Unido 
da Grã-Bretanha ~ Irlanda do Norte. a 25 de fevereiro de 1~8(). 

Considerando que o objeto do presente Protocolo ê o de facilitar a realização do objetivo 
da INMARSAT e de garantir a boa implementação de suas funções, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 
Uso dos Termos 

Para as fin alidades deste Protocolo: 
a) o termo "Convençào" designa a Convenção sobre a criação da Organização Internacional 

de Telecomunicações ~arítimas por Satélite (INMA RSA T), incluído seu Anexo, aberta a assina 
tura em Londres. a 3 de setembro de 11)76: 

bJ a expressão" Acordo Opelacional" design:'1 o Acordo Operacional relativo à Organização 
Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélitc (INMARSAT). incluído seu Anexo. 
aberto ã assinatura em Londres. a J de setemhro de 1976: 

cl a expressão "Parte da Convenção" designa um Estado para () qual a Convenção entrou 
em vigor; 

d) a expressão "Parte que abriga a Sede" designa a Parte da Convenção em cujo território 
a INMARSAT estabeleceu sua sede: 

e) o termo "Signatário" designa uma Pane do Protocolo ou um organismo designado por 
uma parte do Protocolo para as quais (1 Acordo Operacional entrou em vigor: 

O a expressão "P,arte do Protocolo" designa um Estado para o qual () presente Protocolo 
entrou em vigor: 

g) a expressão -- membro do pessoal" designa o Diretor-Geral e toda pe:-.soa empregada 
em tempo integral pela INMARSAT c sul)melida ao Estatuto do Pessoal da INMARSAT: 

h) por "rcprescmanles··. no caso da!> Partes do Protocolo. da Parte que abriga a sede 
e dos signatários. deve-se entender os representantes junto à INMARSAT e. em cada caso, 
se trata dos chefes de delegação. seus suplentes e seus conselheiros; 

i) a palavra --arquivos" designa o conjunto de manuscriws. correspondência, documen{()s. 
fotografias. filmes. registros óticos c magnéticos. registro de: dados. representaçóes gráficas 
e programas de computadores pertencentes à lNMARSAT ou em utilização. na INMARSAT : 

j) a expressão --atividades oficiais da INMASART" designa aS atividades levadas a efeito 
pela Organização decorrentes da aplícaçilo de seu objetivo. tal como definido na Convenção 
e compreendendo suas a tividades administrativas: 

k) por --pe rito". entende-se toda pessoa que n;'io memhro do pessoal nomeado para execul<tr 
tarda específica para a INMARSA T. oU à sua conta e ttS suas t.!xpcnsas: 

I) a expressão --segmento espacial da lNMARSAT" designa os satélites. hem- como <lS 
instalações e equipamentos de rastreamento de t~lemt!dida. de telecomando. de controle e 
de monitoramento e as instalações e ~quipame[H()s conexos necess:irios ao funcionamento destes 
satélites dos quais a INMARSAT é proprietária ou locatüría: 

m) o termo "bens" ahrange tudo que pO:-Sil st.:r sujeito de direito de propricu'lde. induindn 
os direitos conlratuai~, 
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ARTIGO 2 
Imunidade df Jurisdição f dto Execuçào 

da INMARSAT 
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1. A menos que lenha renunciado expressamente em um caso específico. a INMARSAT 
se beneficiará de imunidade de jurisdição no quadro de suas ati .... idades oficiais . exceto no 
l{ue Sé' refere a: 

a) suas atividades comerciais; 
b) uma ação civil impetrada por um terceiro em relação a danos resultantes de acidente 

cau~ado por veículo automóvel ou outro meio de transporte que pertença à lNMARSAT ou 
que circul e a seu serviço. Ou uma infraç'i.o às regras de tráfego que envolvam tais meios de 
transporte: 

(') o pagamento de salários e emolumentos. incluindo as somas decorrentes de direitos 
à pensão. devidos pela INMARSAT a um memhro ou a um antigo membro do pessoal, em 
decorrência de decisão jurídica definitiva: 

d) um pedido de reconsideração diretamente ligado a uma ação judicial impetrada pela 
INMARSAT. 

,." ~~io obst,tntt' a~ disposições do parágrafo I". nenhuma ação que trate de direitos e 
obrigações em decorréncia da Convençâo ou do Acordo Operacional pode ser impetrada contra 
a INMARSAT diante dos tribunais das Partes do presente Protocolo pelas Partes da Convenção. 
M:US signatários Ou procuradores destes úllÍmos . 

3. a) O ~gmento espacial da INMARSAT. pode 4.tuer que se enco ntre e qualquer que 
seja se u detentor. está bento de toda husca. restrição . detenção. <,preensão. confisco, expro
priação. seqüestro. ou qual4~er rorma de ação executiva. administrativa ou judiciária: 

b, lodos os outros bens e have res da INMARSAT. onde quer que se encontrem e quaisquer 
que sejam se us deteRIOres. gozam das imunidades enunciadas na alínea" do parágraro 3~ . 
exceto quando se tralar: 

i) de açã() ou execução por efeilO de aplicação de decisão jurídica definitiva com relação 
a uma das ações que possam ser impetrada~ contra a INMARSAT em decorrência do parágrafo 
I", 

ii) de qualquer medida tomada em conformidade com a legh.lação do Estado interessado. 
enquanto essa medida for necessária temporariamente para a prevenção de acidentes que 
envolvam veiculas <lutomotores ou outros meio~ de transporte que pertençam a INMARSAT 
ou utili zados para seus se rviços: 

iH) de desapropriação de bens imóveis para fins de utilidade publica. sob reserva de paga
mento imediato de indenização justa, desde que a referida desapropriação não traga prejuízo 
às funçôes e atividades da INMARSAT. 

ARTIGO} 
In\-·iolabilidade dos Arquivos 

O~ arquivos da INMARSAT são invioláveis, onde r que que se encontrem e l{uaisquer 
que sejam :;eu~ detenwres. 

ARTIGO 4 
ISfnção de Taxas f Impostos 

I. No qu:.dJO de ~uas atividades oficiais. a INMARSAT está isenta de lOdo imposto 
nacional dire to. hem como de todas a~ demais taxas que não e:ótão norm:tlmente incluídas 
nos preços das mercadorias ou dolo loe rviços. Seus bens e rendas se beneficiam da mesma isenção . 

2. Se. no âmhito de suas :ttívidades oficiais. a INMA RSA T adquire mercadorias ou recorre 
a ~erv;ç()s de valO! substancíal. e se o preço destas mercadorias ou serviços compreende taxas 
ou impostos. as Panes do Protocolo tomarâo, !.empre que possível. as medidas apropriadas. 
com vista ao reembolso do montante das rderidas ta:o.:as ou impostos. 

3. No ;lmhito de sualo atividades oficiais. a INMARSAT está isenta de todo direito alfande
gário, e de toda c lJu~tll{uer outra taxa c despesalo afins relativas aO segmento espôlciallNMARSA T 
e a()s materiais e instalações referentes ao lançamento de satélites de~tinados a fazer parte 
do segmenw espac iallNMARSAT. 

4. Alo merc~td(lrias adquiridas pela INMARSAT nO âmbito de suas atividades oficiais 
estão isentas de toda e qualquer proibição ou restrição de imponaç.lo e exportação. 
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5. Nenhuma isenção será concedida aos bens adquiridos ou a serviços realizados pela 
INMARSA T para b~nefício pessoal de seus m,:ffibros de pessoa. 

6 . Nenhuma isenção será concedida aos bens aquiridos Ou as serviços re:"!.Iõ'1.ados pela 
INMARSAT para benefício pe~oal de seus membros de pessoal. 

,. As mcn:adorias isentas em virtude das disposições do presente Artigo não deverão 
ser cedidas. alugadas ou emprestadas. a título temporário Ou permanente. nem vendidas, a 
menos que tal ocorra em decorrência de condições acordadas pela Pane do Protocolo que 
tenha concedida isenção. 

8. Os pagamentos efetuados pela INMARSAT em benefício dos signatários. de confor
midade com o Acordo Operacional. estão isentos de todo e qualquer imposto nacional por 
toda Parte que tenha designado o signatário. 

ARTIGO 5 
Fundos, Divisas e Valores 

A INMARSAT pode receber ou deter fundos. divisas Ou valores de qualquer natureza 
e dispor dos mesmos para todas as suas atividades oficiais . Pode ter contas em qualquer moeda 
na medida necessária para satisfazer suas obrigações. 

ARTIGO 6 
Comunicações e Publicações Oficiais 

1. Para suas comunicações oficiais e para a transmissão de todos seus documentos . a 
INMARSAT se beneficiará. no telTitório de cada Parte do Protocolo. de tratamento ao menos 
tão favorável quando o que é geralmente concedido aos organismos intergovernamentais equiva
lentes na que respeita às prioridades, às tarifas e taxas aplicáveis aos correios e aos diferentes 
tipos de telecomunicações. na medida em que tal tratamento seja compatível com todos os 
acordos internacionais dos quais a parte do Protocolo seja igualmente signatária. 

2. Para suas comunicações oficiais. a lNMARSAT pode se utilizar de todos os meios 
apropriados de comunicação, inclusive empregar códigos. As . Partes do Protocolo não imporão 
nenhuma restrição às comunicações oficiais ou à circulação de suas publicações oficiais. Nenhuma 
censura será exercida sobre essas comunicações e publicações. 

3. A INMARSAT só poderá instalar e utilizar estação de rádio mediante o consentimento 
da Parte do Protocolo interessada. 

ARTIGO 7 
Membros do Pessoal 

1. Os membros do pessoal da INMARSAT: 
a) gozam de imunidade de jurisdição, mesmo após O término de seus serviços para a INMAR

SA T. para os atos, inclusive palavras escritas ou faladas, no exercício de suas funções oficiais 
e dentro dos limites de seus deveres. Entretanto nâo haverá imunidade com relação a infração 
cometida por membro do pessoal à regulamentação de tráfego de veículos, nem em caso de 
danos causados por veículo automo(Qr ou outro meio de transporte que pertença ao referido 
membro Ou seja conduzido pelo mesmo; 

b) estão isemos. bem como os membros de sua f3mnia que com os mesmos conviveram. 
de toda obrigação relativa ao serviço nacional, incluindo o serviço militar; 

c) gozam de inviolabilidade para todo~ os documentos oficiais relativos ao exercício de 
suas funções nO quadro das atividades oficiais da lNMARSAT; 

d) não serão submetidos. bem como os membros de sua famllia que com os mesmos convi
vam. a medidas restritivas relativas a imigração e às formalidades de registro de estrangeiros; 

tJ se beneficiam em matéria de controle monetário. do mesmo tratamento que é normal
mente concedido a funcionários de organismos intergovernamentais: 

n gozam. bem como os membros de sua família Que com os mesmos convivam. das mesmas 
facilidades de repartição que os membros do pessoal de organismos intergovernamentais em 
período de crise internacional; 

&) gozam de direito de importar com franquia seu mobiliário e bens pessoais. incluindo 
veículo automotor; em sua primeira instalação no Estado interessado. bem como do direito 
de exportar tais bens com franquia quando da cessação de suas funções no mesmo Estado. 
em conformidade, num e noutro caso, com as leis e regulamentos adotados pelo Estado interes· 
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sado. No entanto, os bens que tenham sido isentos em virtude das disposições da presente 
alínea. não deverão ser cedidos, alugados ou emprestados. a título permanente ou temporário. 
ou vendidos. a menos que tal ocorra em decorrência da aplicação das leis e regulamentos 
mencionados. 

2. Os salários e emolumentos pagos aos membros do pessoal pela INMARSAT estão 
isentos do Imposto de Renda a contar da data em que os salários dos referidos membros 
do pessoal estiverem sujeitos a uma dedução pela INMARSAT, em benefício próprio. As 
partes do Protocolo poderão levar em consideração estes salários e emolumentos para calcular 
o montante dos impostos a serem aplicados a rendas provenientes de outras fontes. As Partes 
do Protocolo não se obrigam a conceder isenção de impostos sobre a renda sobre pensões 
e rendas vitalícias que os ex-membros do pessoal recebam. 

3. Desde que estejam protegidos por um sistema de previdência social instituído pela 
INMARSAT. os membros do pessoal e a própria Organização estarão isentos de toda contribuição 
obrigatória aos sistemas nacionais de previdência social. Esta isenção não exclui a participação 
voluntária em um sistema nacional de previdência social, em conformidade com as leis da 
Parte do Protocolo em apreço; nem obriga a nenhuma das Partes do Protocolo a efetuar paga
mento de benefícios em decorrência de sistema de previdência social. aos membros do pessoal 
que estejam isento'S de conformidade com o disposto no presente parágrafo. 

4. As Partes do Protocolo não se obrigarão a acordar a seus nacionais ou residentes 
permanentes os privilégios e imunidades referidos nas alíneas b. d. e. f. e g do ~ 1" 

ARTIGO 8 
Diretor·Geral 

1. Além dos privilégios e imunidades estipulados no art. 7 para os membros do pessoal. 
o Diretor-Geral gozará de: 

a) imunidade de prisão e detenção; 
b) imunidade de jurisdição e de execução civis e administrativas. idênticas às acordadas 

e agentes diplomáticos. exceto em casos de danos ocasionados por veículo automotor ou outro 
meio de transporte de sua propriedade ou conduzido por ele; 

c) imunidade total de jurisdição penal. exceto em caso de infração ao código de tráfego. 
causado por veículo automotor ou outro meio de transporte de sua propriedade ou conduzido 
por ele, reservado o disposto na alínea a acima. 

2. As Partes do Protocolo não se obrigarão a outorgar a seus nacionais ou residentes 
permanentes as imunidades a que se refere o presente artigo. 

ARTIGO 9 
Representante das Partes 

1. Os representantes das Partes do Protocolo e os representantes da Parte que abriga 
a Sede gozarão. durante o exercício de suas funções oficiais e no curso de suas viagens ao 
local da reunião e regresso. dos seguintes privilégios e imunidades: 

a) imunidade de toda forma de prisão e decenção enquanto se encontram a espera de 
julgamento; 

b) imunidade de jurisdição. mesmo após término da missão, com relação aos atos realizados 
no exercício de suas funções oficiais, inclusive palavras escritas ou faladas; no entanto. tal 
imunidade não será considerada em caso de infração ao código de tráfego cometida por um 
representante. nem em caso de danos causados por veículo automotor ou outro meio de transporte 
de sua propriedade ou conduzido por ele; 

c) inviolabilidade de todos seus documentos oficiais; 
d) isenção. extensiva aos membros de sua família. que com ele convivam, de toda medida 

restritiva em matéria de imigração e de formalidade de registro de estrangeiros; 
e) o mesmo tratamento, relativo a câmbio. que o acordado aos representantes de Governos 

estrangeiros em missão oficial temporária; 
O o mesmo tratamento. em matéria de controle aduaneiro de suas bagagens pessoais. 

que o acordado aos representantes de Governo estrangeiro em missão oficial temporária. 
2. As disposições do parágrafo 1\' não serão aplicadas às relações entre uma Parte do 

Protocolo e seus representantes. Por outro lado. as disposições das alíneas a, d, e e f do parágrafo 
1 não são aplicáveis às relações entre uma Parte do Protocolo e seus próprios nacionais ou 
residentes permanentes. 
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ARTIGO 10 
Representantes dos Signatários 

1. Os representantes dos Signatários e aqueles do Signatário da Parte que abriga a sede 
gozarào, durante o exercício de suas funções oficiais relativas aos trabalhos da IN MA RSA T 
e no curso de suas viagens ao lugar da reunião e regresso. dos seguintes privilégios e imunidades: 

a) imunidade de jurisdição. mesmo após o término da missão. relativa aos atos que executem 
no exercício de suas funções oficiais, inclusive suas manifesraçües verbais ou escritas: no entanto. 
tal imunidade não será considerada. em caso de infração do código de tráfego, cometida por 
um representante nem em caso de danos ocasionados por veículo automotor ou outro meio 
de transporte de sua propriedade ou conduzido por ele: 

b) inviolabilidade de todos os seus documentos oficiais: 
c) o mesmo tratamento, relativo a cãmbio e controle de divisas. que o acordo aos membros 

do pessoal das organizações intergovemamentais: 
d) isenção, extensiva aos membros de sua familia que com ele convivam. de toda medida 

restritiva em matéria de imigração e das formalicades de registro de estrangeiros. 
e) idênticas facilidades. no que respeita a sua bagagem pessoaL que as acordadas aos peritos 

de outras organizações governamentais. 
2. As partes do, Protocolo não se ohrigarão a outorgar a seus nacionais ou resldendes 

permanentes os privilégios e imunidades a que se referem as alíneas c. d. e e do § 1" 

ARTIGO II 
Peritos 

1. Os peritos, durante o exercício de funções oficiais no quadro das atividades da INMAR
SA T e no decurso de suas viagens para o posto de destino ou em proveniência do lugar de 
sua missão, gozam dos seguintes privilégios e imunidades: 

a) imunidade de jurisdição, mesmo após o término de sua missão. no que respeita aos 
atos praticados por eles durante o exercício de funções oficiais, inclusive as suas manifestações 
orais e escritas; todavia, essa imunidade não se aplica no caso de infração de regulamentos 
de trânsito cometida por um perito. nem em caso de danos causados por veículo automotor 
ou outro meio de transporte que lhe pertença ou seja conduzido por ele: 

b) inviolabilidade de todos os seus documentos oficiais: 
c) o mesmo tratamento, no que concerne ao controle de câmbio, que é concedido ao 

pessoal das organizações intergovernamentais; 
d) isenção, assim como para os membros de sua famnia que residem com eles, em relação 

às medidas restritivas à imigração e às formalidades de regislro de estrangeiros; 
e) as mesmas facilidades, no que respeita às suas bagagens pessoais, que são conced\das 

aos peritos de outras organizações intergovernamentais. 
2. As Partes do Protocolo não podem conceder os privilégios e imunidades referidos 

nas alíneas c, d, e e do § I" a seus cidadãos ou às pessoas que residem a título permanente 
no seu território. 

ARTiGO 12 
Notificação às Partes dos Nomes dos Membros 

do Pessoal e dos Peritos 
O Diretor-Geral da INMARSAT notificará uma vez por ano, no mímmo, às Partes do 

Protocolo, os nomes e respectivas nacionalidades dos membros do pessoal e peritos aos quais 
as disposições dos arts. 7. 8 e 11 sâo aplicáveis: 

ARTIGO 13 
Renúncia dos Privilégios e Imunidades 

1. Os privilégios, isenções e imunidades que estiputa o presente Protocolo não serão 
concedidos em proveito particular de indivíduos, mas sim para o desempenho eficaz das funções 
oficiais dos mesmos. 

2. Se, a critério das autoridades mencionadas a seguir. os privilégios e imunidades sejam 
consideradas como sendo de natureza a entravar a ação da justiça e, em todos os casas se 
possa renunciar aos mesmos sem prejuízo dos propósitos para os quais tenham sido outorgados, 
tais autoridades têm o direito e a obrigação de renunciar aos referidos privilégios e imunidades: 
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aI as Partes do Protocolo. no que respeita a seus representantes e aos representantes de 
seus Signatários: 

b) O Conselho. no que respeita ao Diretor-Geral da INMARSAT: 
cl o Diretor-Geral da INMARSAT. no que respeita aos membros do pessoal e peritos: 
dI a Assemhléia convocada. se for o caso. em período extraordinário de sessões. no que 

n:spçit<l,II;"':MARSAT. 

ARTIGO 14 
Facilidades aos Indivíduos 

As Partes do Protocolo adotarâo todas as medidas oportunas para facilitar a entrada. a 
permanência e a saída dos representantes. memhros do pessoal e peritos. 

ARTIGO 15 
Observância das Leis e Regulamentos 

A INMARSAT e todas as pessoas que gozem de privilégios e imunidades em virtude 
do presente Protocolo. sem prejuízo das demais disposições do mesmo, respeitarão as leis e 
regulamentos das Partes do Protocolo interessadas e colaborarào a todo momento com as autori
dades competentes das referidas Partes para garantir a observância de suas leis e regulamentos 

ARTIGO 16 
Precauções 

Cada uma das Partes do presente Protocolo terá o direito de tomar todas as precauções 
necessárias no interesse de sua segurança. 

ARTIGO 17 
Solução de Controvérsias 

Toda controvérsia entre as Partes do Protocolo ou entre a INMARSAT e uma das referidas 
Partes sobre a interpretaçào ou aplicação do Protocolo, será dirimida por via de negociação 
ou mediante outro procedimento acordado. Se a controvérsia não se solucionar em um prazo 
de 12 (doze) meses, as Partes da mesma poderão, de comum acordo, submetê-la à decisão 
de um tribunal composto de três árbitros. Dois deles serão eleitos, respectivamente, por cada 
uma das Partes na controvérsia, e o terceiro, que atuará como presidente de tribunal. será 
eleito pelos primeiros. Se os dois primeiros árbitros não chegarem a acordo quanto à eleição 
do terceiro etn um prazo de 2 (dois) meses contados a partir da data de sua própria nomeação, 
o terceiro árbitro será eleito pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça. O tribunal 
adotará seu próprio procedimento, e seus laudos serão inapeláveis e obrigatórios para as panes 
em litígio. 

ARTIGO 18 
Ajustes Complementares 

A INMARSAT poderá celebrar ajustes complementares com quaisquer das Partes do Proto
colo para tornar efetivas as disposições do presente Protocolo com relação à mencionada Parte, 
com o fim de garantir o funcionamento eficaz da INMARSAT. 

ARTIGO 19 
Assinatura, Ratificação e Adesão 

1. O presente Protocolo estará aberto à assinatura em Londres, de 1" de dezembro de 
1981 a 31 de maio de 1982. 

2. Todas as Partes do Convênio, exceto a Parte que abriga a Sede, poderão tornar-se 
Partes do presente Protocolo mediante: 

a) assinatura, sem reserva de ratificação, aceitação ou aprovação; Ou 
b) assinatura, sob reserva de ratitificação, aceitação ou aprovação, seguida de ratificação, 

aceitação ou aprovação; ou 
c) adesão. 
3. A ratificação, aceitação. aprovação ou adesão efetuar-se-ão mediante depósito. junto 

ao Depositário, de instrumento adequado. 
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4. Reservas ao presente Protocolo poderão ser efetuadas de acordo com o Direito Interna
cional. 

ARTIGO 20 
Entrada em Vigor e Prazo de Vigência do 

Protocolo 

1. O presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data em Que 
dez da Partes da Convenção tenham cumprido as formalidades do parágrafo 2" do artigo 11,1. 

2. O presente Protocolo tornar-se-á sem efeito se a Convenção deixar de vigorar. 

ARTIGO 21 
Entrada em Vigor e Prazo de Vigência 

com Relação aos Estados 

1. Com relação a um Estdo que tenha cumprido as formalidades do parágrafo 2" do 
artigo 19. após a entrada em vigor do presente Protocolo, este entrará em vigor no trigésimo 
dia a contar da data de assinatura ou do depósito do instrumento adequado junto ao Depositário 
pelo país interessado. 

2. Qualquer das Partes do Protocolo poderá denunciá-lo mediante comunicação por escrito 
ao Depositário. A denúncia surtirá efeito 12 (doze) meses ap6s a data em que o Depositário 
tenha recebido a comunicação. ou ao expirar um prazo mais longo a ser especificado na notifi
cação. 

3. Toda Parte do Protocolo deixará de ser Parte do Protocolo na data em que cessar 
de ser Parte da Convenção. 

ARTIGO 22 
Depositário 

1. O Diretor-Geral da INMARSAT será o Depositário do presente Protocolo. 
2. O Depositário notificará. particularmente e prontamente, a todas as partes da Conven-

ção. sobre: 
a) qualquer assinatura do Protocolo; 
b) o dep6sito de qualquer instrumento de ratificação, aceitação. aprovação ou adesão; 
c) a data de entrada em vigor do presente Protocolo; 
d) a data em que um Estado deixe de ser parte do presente Protocolo; 
e) quaisquer outros assuntos relativos ao presente Protocolo. 
3. Quando da entrada em vigor do presente Protocolo, o Depositário enviará c6pia certifi

cada do original à Secretaria das Nações Unidas. para que o Protocolo ç,eja regiç,trado e publicado, 
de conformidade com o art. 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 23 
Textos Autênticos 

O presente Protocolo é redigido em um único original, cujos textos em 
espanhol. francês, inglês e russo são igualmente autênticos, e será depositado junto ao Diretor
Geral da INMARSAT. O qual transmitirá c6pia certificada do mesmo a cada uma das partes 
da Convenção. 

Em fé do que. os abaixo assinados. devidamente autorizados por seus respectivos Governos. 
para este fim. firmaram o presente Protocolo. 

Feito em Londres. no primeiro dia de dezembro de mil novecentos e oitenta e um, 

DCN (Seçào 11). 18-11-92 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 75. DE 1992 

Aprova os textos da Convenção n~ 140 e da Recomendação n~ 148, refe· 
rentes a "licença remunerada para estudos", adotadas na 59' Sessão da Confe
rência Internacional do Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho, 
realizada em Genebra, em junho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .• - - São aprovados os textos da Convenção n" 140 e da Recomendação n'" 

148, referentes a " Jicença remunerada para estudos", adotadas na SÇP- Sessão da Confe· 
rência Internacional do Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho, realizada 
em Genebra, em junho de 1974. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data dI.! sua puhlicação. 
Senado Federal. 17 de novemhro de 1992, - Senador Mauro Benevides. Presi

dente. 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
Conl'enção )40 

Convenção relativa à licença-ed ucação remunerada 
adOtada pela Conferência em sua Quinquagésima 

Nona Sessão. 
Genebra. 24 de junho de 1974 

CONVENÇÃO RELATIVA Ã LICENÇA 
REMUNERADA PARA ESTUDOS 

A Conferência Geral da Organizaçào Internacional do Trabalho. convocada em Genebra 
~Io Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabàlho e lendo ali se reunido 
a 5 de junho de 1974. em sua quinquagésima nona sessão; observando que o artigo 26 da 
Declaração Universal dos Direitos do Homem preconiza que toda pessoa tem direito à educação; 

Observando além disso o disposto nas Recomendações internacionais do trabalho existentes 
a respeito da formação profissional e da proteção dos representantes dos trabalhadores e relativas 
ao desligamento temporário dos trabalhadores à concessão de tempo livre para lhes dar a possibi
lidade de participar de programas de educação Ou de formação; 

Considerando que a necessidade de educação e de formação permanentes. correspondendo 
ao desenvolvimento cientifico e técnico e à evolução das relações económicas e sociais, exige 
medidas adequadas em matéria de licença para fins educativ~ e de formação para atender 
às aspirações. neces~idades e objetivos novos de ordem social. econômica. tecnológica e cultural; 

Reconhecendo que a lícença remunerada para estudos a ~r considerada como um dos 
meios que permitem atender às necessidades reais de cada trabalhador na sociedade contempo
rânea; considerando que a licença remunerada para estudos deveria ser concebida em função 
de uma política da educação e formação permanente a ser concretizada de modo progressivo 
c eficiente; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre ti licença para estudo!', questão que 
constitui o quarto p<)nto da agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção interna
cional; 

Adota neste vigésimo quarto dia do mês de junho de mil novecentos e setenta e quatJO. 
a seguinte Convençiio abaixo, que será denominada Convenção relativiI à licença remunerada 
para estudos. 

ARTIGO I 

Na presente Convenção. a expressão "licença remunerada para estudos" significa uma 
licença concedida a um trabalhador para fins educativos por um decerminado período, durante 
as horas de trabalho, com o pagamento de prestações financeiras adequadas. 
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ARTIGO 2 

Qualquer Membro deverá formular e aplicar uma polític,a que vise ~ promoção por métodos 
adaptados às condições e usos nacionais e eventualmente por etapas. da concessão de licença 
remunerada p<lT3 estudos com os fins de: 

a) formação em todos os níveis; 
b) educação geral. social ou cívica: 
c) educação sindical. 

ARTIGO 3 

A política mencionada no artigo anterior deverá ter como finalidade contribuir. de acordo 
com as diferentes modalidades necessárias para: 

a) a aquisição. o aperfeiçoamento e a adaptação das qualificações necessárias ao exercício 
da profissão ou da função assim como a promoção e a segurança do emprego frente aO'de~nvol
vimento científico e técnico e às mudanças econômicas e estruturais; 

b) a participação competente e ativa dos trabalhadores e de seus representantes na vida 
da empresa e da comunidade: 

c) a promoção humana. social e cultural dos trabalhadores; 
d) de modo geral. a pronloção de uma educação e formação permanente adequadas. auxi· 

liando os trabalhadores a se adaptarem às exigências de sua é)X)Ca. 

ARTIGO 4 

Essa política deverá levar em conta o estado de desenvolvimento e das necessidades especi
ficas do país e dos diversos setores da 3rividade em coordenação com as políticas gerais relativas 
ao emprego. à educação. à formação e à duração do uabalho e levar em consideração. nos 
casos adequados. as varíações sazonais da duração e do volume de trabalho. 

ARTIGOS 

A concessão da licença remunerada para eSfudos será determinada pela legislação nacional. 
as convenções coletivas. as sentenças arbitrais. ou de qUJ.lquer outra maneira. de acordo com 
a prática nacional. 

ARTIGO 6 

As autoridades públicas. as organizações de empregadores e de trabalhadores. as entidades 
Ou organismos que ministram a educação e a formação deverão ser associados. de acordo com 
modalidades adequadas às condições e prática nacionais. a elabotração e aplicação da polilica 
que visa a promover a licença remunerada para estudos. 

ARTIGO 7 

o financiamento das disposições relativas a licença remunerada pal"i.1 estudos deverá ser 
assegurado de modo regular adequado e conforme a prática nacional. 

ARTIGOS 

A licença remunerada para estudos não deverá ser recusada aos trabalhadores por nH>li\lo 
de raça. cor. sexo. religião. opinião política. ascendência nacional ou origem social. 

ARTIGO Y 

Se necessário for disposições especiais relativas à licença remunerada para estudos deverão 
ser tomadas: 

aI qU~lOdo detcrmlll~II.las das categorias dr.: trahalh;uj\)r~s li\'~n:11l difiL"uldad~ ... em se l,r.:ncfi· 
ciarem das disposições gerais. por exemplo os trabalhadores das pequenas empresas. ou trabalha
dores rurais ou outros que residem em áreas isoladas. os trabalhadores lotados em trabalhos 
feitos em equipe ou os trabalhadores com encargos de famOia; 

bJ quando categnriu ... especiais de empre ... as. por exemplo a ... pe4uen;,l~ t!mpre<:-'il':- uu a" 
empresas sazonais. encontrarem dificuldades para aplicar as disposições gerais. ficando entendido 
que os trabalhadores ocupados nessas empresas não serão excluídos do benefício da licença-e
ducação remunerada para estudos. 
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ARTIGO 10 

As condições exigidas aos trabalhadores para que se beneficiem da licença remunerada 
para estudos poderão variar conforme a licença para estudos tenha sido concedida para: 

aI a formação, em qualquer níveL 
b) a educação geral. social ou cívica~ 
c) a educação sindical. 

ARTIGO 11 

o período de licença-educação remunerada deverá ser assimilado a um período de trabalho 
efetivo para determinar os direitos e benefícios sociais e os outros direilOs decorrentes da relação 
de trabalho, conforme previsto pela legíslação nacional. às convenções coletivas, as sentenças 
arbitrais ou qualquer outro método conforme a prática nacional. 

ARTIGO 12 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas aO Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

ARTIGO 13 

1. A presente Convenção só vinculará os Membros da Organização Internacional do Traba
lho, cujas ratificaçóes tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois 
Membros pelo Diretor-Geral. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses após 
o registro de sua ratificação. 

ARTIGO 14 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la após a 
expiração de um período de dez anos contados da entrada em vigor mediante ato comunicado 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
só sentirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção, e não fizer uso da faculdade 
de denúncia prevista pelo presente artigo dentro do prazo de um ano após a expiração do 
período de dez anos previstos no parágrafo anterior, ficará obrigado por nOvo período de dez 
anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar cada período de 
dez anos, nas condições previstas 1)0 presente artigo. 

ARTIGO 15 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a lodos os Membros 
da Organização Internacional do Trahalho o registro de rodas as ratificaçóes e denúncias que 
lhe sejam comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organi.zaçáo o registro da segunda rati.ficaçào que lhe 
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização para 
a entrada em vigor da presente Convenção. 

ARTIGO 16 

O Diretor-Geral da Repartição lnternacioinal do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral 
das Naçôes Unidas, para fins de registro, de acordo Com o artigo 102 da Carla das Nações 
Unidas. as informações completas referentes a quaisquer ratíficações ou atos de denúncia que 
tenha registrado de acordo com as artigos anteriores. 

ARTIGO 17 

Sempre que o julgar necessário. o Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente 
Convenção e decidirá a oportunidade de inSCrever na ordem da dia da Conferência a questão 
de sua revisão total ou parcial. 
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ARTIGO 18 

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção de revisão total ou parcial da presente 
Convenção e, disposiçãO em contrário da nova Convenção: 

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção, recusará não obstante o disposto 
no artigo 14 acima, implicará de pleno direito, na denuncia imediata da presente Convenção. 
desde que a nova Convenção tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data da entrada em vigor da Convenção revista a presenre Convenção 
deixaria de estar aberta à ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção continuará em todo caso, em vigor em sua forma e teor atuais 
para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificaram a Convenção revista. 

ARTIGO 19 

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção serão igualmente autênticas. 
O texto que precede é O texto autêntico da Convenção devidamente adotada pela Conferência 

Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua qüinqüagésima nona sessão, realizada 
em Genebra, e declarada a 25 de junho de 1974. 

Em Fé do Que, apuseram suas assinaturas, nese vigésimo sexto dia do mês de junho 
de 1974: 

O Presidente da Conferência, Pedro Sala Orosco. 
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Francis Blachard. 

CONFERENCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
Recomendação 148 

Recomendação Relativa à Licença-Educação Remunerada. 
Adotada pela Conferência em sua Qüinqüagésima Nona Sessão 

Genebra, 24 de junho de 1974 

Recomendação 148 

RECOMENDAÇÃO RELATIVA Ã LICENÇA REMUNERADA PARA ESTUDOS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em Genebra 
pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali reunido 
a 5 de junho de 1974, em sua qüinquagésima nona sessão; observando que o art. 25 da Declaração 
Universal dos DireilOs do Homem preconiza que qualquer pessoa tem direito à educação; 

Observando além disso o disposro nas Recomendações Internacionais do trabalho existentes 
a respeito da formação profissional e da proteção dos representantes dos trabalhadores e rela[Ívas 
ao desligamento temporário dos trabalhadores e à concessão de tempo livre para lhes dar a 
possibilidade de participar de programas de educação ou de formação; 

Considerando que a necessidade de educação e formação permanentes, correspondendo 
ao desenvolvimento científico e técnico e à evolução das relações econômicas e sociais. exige 
medidas adequadas em matéria de licença para fins educarivos e de formação para responder 
às aspirações, necessidades e objetivos novos de ordem social. econõmica, tecnológica e cultural; 

Reconhecendo que a licença remunerada para estudos deveria ser considerada como um 
dos meios que permitam atender às necessidades reais de cada trabalhador na sociedade contem
porãnea; 

Considerando que a licença remunerada para estudos deveria ser concebida em função 
de uma política educativa e de formação permanente a ser concretizada de modo progressivo 
e eficiente: 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a licença remune,ada para estudos, 
questão que constitui o quarto ponto da agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de recomendação, adota, 
neste vigésimo quarto dia do mês de junho de mil e novecentos e setenta e quatro, a Recomen
dação abaixo, que será denominada Recomendação sobre a licença Remunerada para Estudos. 
1974: 

I - Definição. 
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1. Na presente Recomendação, a expressão "licença-remunerada para estudos" significa 
uma licença concedida a um trabalhador para fins educativos por determinado período. durante 
?aS horas de trabalho, çom o pagamento de prestações financeiras adequaóas. 

11 - Formulação de uma Política e Métodos de Aplicação. 
2. Qualquer Membro deverá formular e aplicar uma política que use à promoção, por 

métodos adaptados às condições e usos nacionais e eventualmente por etapas. da concessão 
de licença remunerada para estudos com os fins de: 

a) formação em todos os níveis; 
b) educação geral. social ou cívica; 
cJ educação sindical. 
3. A política mencionada no parágrafo anterior deverá ter como finalidade contribuir, 

de acordo com as diferentes modalidades necessárias para: 
a) a aquisição, o perfeiçoamento e a adaptação das qualificações necessárias para o exercício 

da profissão ou da função assim como a promoção e a segurança do emprego frente ao desenvol
vimento científico e técnico e às mudanças econômicas e estruturais; 

b) a participação competente e ativa dos trabalhadores e seus representantes na vida da 
empresa e da comunidade; 

c) a promoção humana, social e cultural dos trabalhadores; 
d} de modo geral, a promoção de uma educação e formação permanentes adequadas. 

auxiliando os trabalhadores a se adptarem às exigências de sua época. 
4. (1) Essa política deverá levar em conta o estágio de desenvolvimento e as necessidades 

específicas do país e dos diversos setores de atividade. assim como outros objetivos sociais 
e as prioridades nacionais. 

(2) Deverá ser coordenada com as políticas gerais relativas ao emprego. educação, formação 
e duração do trabalho, levando em consideração. nos casos adequados, as variações sazonais 
da duração ou do volume do trabalho. 

5. A cóncessão da licença remunerada para estudos deverá ser realizada pela legislação 
nacional, as convenções coletivas. as sentenças arbitrais ou qualquer outra maneira conforme 
a prática nacional. 

6. Deverá ser reconhecido que a licença remunerada para estudos não é destinada a 
substituir educação e formação adequadas dos jovens e que é apenas um meio de assegurar 
uma educação e uma formação permanentes. 

lU - Medidas de Promoção. 
7. As autoridades públicas, as organizações de empregadores e trabalhadores, as entidades 

ou organismos que ministram a educação e a formação deverão associar-se, de acordo com 
a modalidades adequadas às condições e prática nacional. a elaboração e aplicação da política 
que tende à promoção da licença remunerada para estudos. 

8. Na base de planos adaptados aos objetivos dessa política, medidas deverão ser tomadas: 
a) para conhecer e prever as necessidades educativas e de formação dos trabalhadores 

que possam ser satisfeitas pela licença remunerada para estudos; 
b) para utilizar plenamente todos os meios de educação e formação existentes e criar novos 

meios para atingir as finalidades educativas e de formação visadas pela licença remunerada 
para estudos: 

c) para que os métodos pedagógicos e os programas educativos e de formação levem em 
conta as finalidades e modalidades da licença remunerada para estudo, as quais refletem necessi
dades novas; 

d} para estimular os trabalhadores a fazer o melhor uso dos meios de educação e formação 
à sua disposição; 

e) para estir'lular os empregadores a conceder uma licença remunerada para estudos aos 
trabalhadores. 

9. Sistemas adequados de informação e orientação relativos às possibilidades de licença 
remunerada para estudos deverão ser estabelecidos. 

10. Medidas adequadas deverão ser tomadas para que a educação e formação dadas sejam 
de qualidade adequada. 

IV - Financiamento 
11. O financiamento das disposições relativas à licença remunerada para estudos deverá 

ser assegurado de modo regular, adequado e conforme a prática nacional. 
12. Deverá ser reconhecido que: 
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a) os empregadores. coletiva ou individualmen[e~ 
b) as autoridades públicas e as entidades ou organismos educativos ou de formação: 
<:) as organizações de empregadores e trabalhadores, poderiam ser obrigados a contribuir 

no financiamento das disposições relativas à licença remunerada para estudos, de acordo com 
as suas responsabilidades respectivas. 

V. Condições de Concessão 
13. A licença remunerada para estudos não deverá ser recusada aos rrabalhadores por 

motivo de raça, cor, sexo. religião, opiniáo política, ascendenciu nacional ou origem socia\. 
14. Os trabalhadores deverão ser livres para decidir os programas educativos ou de forma

ção nos quais queiram tomar parte. 
15. Se necessário for. disposições especiais relativas à licença remunerada para estudos 

deverão ser tomadas: 
a) quando determinadas categorias de trabalhadores tiverem dificuldades em se beneficiar 

das disposições gerais. por exemplo Os trabalhadores das pequenas empresas. os trabalhadores 
rurais ou outros que residem em área isoladas. os trabalhadores lotados em trabalhos feitos 
em equipes ou os trabalhadores com encargos da família~ 

b) quando categorias especiais de empresa, por exemplo as pequenas empresas ou as sazo
nais, encontrarem dificuldades para aplicar as disposições gerais. ficando entendido que os 
trabalhadores ocupados nessas empresas não serãc excluídos do benefício da licença remunerada 
para estudos. 

16. As condições exigidas dos trabalhadores para que se beneficiem da licença remunerada 
para estudos poderão variar conforme a licença para estudos tenha sido concedida para' 

a) formação em qualquer nível; 
b) educação geral, social ou cívica; 
c) educação sindical. 
17. (1) As condições a serem preenchidas pelos trabalhadores para que se beneficiem 

da licença remunerada para estudos deverão ser determinadas levando em consideração os 
tipos de programas educativos ou de formação existentes. as necessidades dos trabalhadores 
e suas organizações. as das empresas e o interesse da coletividade. 

(2) A responsabilidade da escolha dos candidatos a licença remunerada Nr:'\ p"t'lCO~ para 
fins de educação sindical deverá pertencer às organizações de trabalhadores interessadas. 

(3) Quando os trabalhadores preencherem as condições de concessão da licença educação 
remunerada, a maneira pela qual se beneficiarão da mesma deverá ser objeto de acordo entre 
as empresas que as organizações de trabalhadores interessadas. por um lado. e as organizações 
de trabalhadores interessadas, por outro lado. de modo a manter o bom funcionamento das 
empresas em apreço. 

18. (1) Quando os programas de educação sindical são organizados pelas próprias organi
zações sindicais. estas deverão ter a responsabilidade da elaboração, aprovação e realização 
desses programas. 

(2) Quando tais programas forem organizados por outras entidades ou organismos educa
tivos, deverão ser elaborados de acordo com as organizações sindicais interessadas. 

19. Considerando-se as condições nacionais ou locais e a situação da empresa. certas 
categorias de trabalhadores e certas profissões ou funções especiais. cujas necessidades educativas 
ou de formação são especialmente urgentes, deverão ter caráter prioritário na concessão da 
licença remunerada para educação. 

20. Os benefícios financeiros pagos aos trabalhadores durante a licença remunerada para 
estudos deverão: 

a) manter o nível de suas rendas pela continuação do pagamento de seu salário e outros 
benefícios ou pelo pagamento de indenização compensatória adequada, de acordo com o que 
prevêem a lesgislação nacional, as conveções coletivas. as sentenças arbitrais ou qualquer outro 
método conforme a prática nacional; 

b) levar em conta quaisquer despesas adicionais importantes resultantes da educação ou 
da formação. 

21. O período de Ucença-educação remunerada deverá ser assimilado a umperíodo de 
trabalho efetivo para determinar os direitos a benefícios sociais e os outros direitos decorrentes 
do vínculo empregatício, de acordo com o que prevêem a legislação nacional. as convenções 
coletivas. as sentenças arbitrais ou qualquer outro método conforme a prática nacional. 
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o texto que precede é o texto autêntico da Recomendação devidamente adot'.ida pela 
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua qüinqüagésima nona sessão 
realizada em Genebra, e declarada a 25 de junho de 11)74. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste vigésimo sexto dia do mês de junho de 
1074: 

O Presidente da Conferência. Pedro Sala Orosco 
O DirelOr-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Francis Blanchard. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 76, DE 1992 

Aprova os textos da Convenção n~ 136 e da Recomendação n9 144, da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os 
Riscos de Intoxicação Provocados pelo Benzeno", adotadas em Genebra, a 
30 de junho de 1971, durante a LVI Sessão da Conrerência Internacional 
do Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. ' "-São apnlvauus l)S I~xto~ da C(mV~llç~l(l n' 13fí e da Recomenuação n" 

144, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os 
Riscos de Intoxicação Provocados pelo Benzeno", adotadas em Genebra, a 30 de 
iunho de 1971. durante a LVI Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de novembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, 

RECOMENDAÇÃO 144 

RECOMENDAÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA 
OS RISCOS DE INTOXICAÇÃO PROVOCADOS 

PELO BENZENO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada a Genebra 
pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e ali reunida em 
2 de junho de 1971, em sua qüinqüagésima sexta sessão; 

Tendo aprovado a Convenção sobre o Benzeno, 1971; 
Tendo resolvido aprovar diversas propostas relativas à proteção contra os riscos devidos 

ao benzeno. questão que constitui o item sexto da agenda da sessão; e 
Tendo resolvido que essas propostas tomariam a forma de uma Recomendação, adota, 

neste vigésimo terceiro dia do mês de junho de mil novecentos e setenta e um, a Recomendação 
abaixo, que será denominada RecomendaçãO sobre o Benzeno, 1971: 

L Campo de Aplicação 

I. A presente Recomendação aplica-se a todas as atividades que tenham como conseqüência 
a exposição de trabalhadores: 

a) ao hidrocarboneto aromático benzeno C'H6
, doravante denominado "benzeno"; 

b) aos produtos cuja percentagem em benzeno ultrapassa 1 por cento em volume, 
doravante denominados "produtos contendo benzeno"; a percentagem de benzeno deveria 
ser determinada por métodos analíticos recomendados por organizações internacionais 
competentes. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1 da presente Recomendação, a percentagem 
de benzeno dos produtos não mencionados na alínea b daquele parágrafo deveria ser progressi
vamente reduzida a um nível tão baixo quanto possível, quando o exigir a proteção da saúde 
dos trabalhadores. 
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11. Restrições ao Emprego de Benzeno 

3. (1) Todas às vezes que produtos de substituição inofensivos ou menos nocivos são 
disponíveis. deveriam ser empregados em lugar do benzeno ou dos produtos que contenham 
benzeno. 

(2) O subparágrafo 1 deste parágrafo náo é aplicável: 
a) à fabricação de benzeno; 
b) ao emprego de benzeno em trabalho de síntese química; 
c) ao emprego de benzeno nos carburantes: 
d) aos trabalhos de análise ou de pesquisa nos laboratórios. 
4. (1) A utilização de benzeno e de produtos contendo benzeno deveria ser proibida 

em certos trabalhos a serem determinados pela legislação nacional. 
(2) Esta proibição deveria ao menos incluir o emprego do benzeno e dos produtos contendo 

benzeno como solventes e diluentes, salvo quanto às operações que se efetuam em aparelho 
hermeticamente fechado ou por outros processos que apresentam as mesmas condições de segu
rança. 

5. A venda de certos produtos industriais que contenham benzeno (tais como tintas verni· 
zes. mástiques. colas, adesivos. tintas de escrever. soluções diversas). a serem especificados 
pela legislação nacional. deveria ser proibida pela autoridade competente. 

111. Prevenção Técnica e Higiene do 'rrabalho 

6. (1) Medidas de prevenção técnica e de higiene do trabalho deveriam ser aplicadas 
com a finalidade de assegurar uma proteção eficaz dos trabalhadores expostos ao benzeno 
ou a produtos contendo benzeno. 

(2) Não obstante as disposições do parágrafo 1 da presente Recomendação. tais medidas 
deveriam, em caso de necessidade, ser igualmente tomadas quando os trabalhadores estiverem 
expostos a produtos contendo benzeno a uma taxa inferior a 1 por cento em volume, de modo 
que a concentração em benzeno na atmosfera dos recintos de trabalho não ultrapasse o máximo 
fixado pela autoridade rompe_ente. 

7. (1) Nos locais onde são fabricados. manipulados ou uliliz.ados benzeno ou produtos 
contendo benzeno, todas as medidas necessárias deveriam ser tomadas com a finalidade de 
prevenir o escapamento de vapores de benzeno na atmosfera dos recintos de trabalho. 

(2) Quando os trabalhadores estão expostos ao benzeno ou a produtos contendo benzeno, 
o empregador deveria tomar as devidas medidas para que a concentração do benzeno na atmosfera 
dos recintos de trabalho não ultrapassasse um máximo a ser determinado pela autoridade compe
tente, num nível que não exceda o valoNelo de 25 partes por milháo (80mglnr). 

(3) A concentração máxima de benzeno mencionada no subparágrafo anterior deveria ser 
diminuída tão rapidamente quanto possível, sempre que houver recomendação médica. 

4) Diretrizes da autoridade competente deveriam definir a maneira de proceder para deter
minar a concentração do benzeno na atmosfera dos recintos de trabalho . 

8. (1) Os trabalhos que comportam o emprego do benzeno ou produtos contendo benzeno 
deveriam processar·se, na medida do possível, em aparelho hermeticamente fechado. 

(2) Quando não é possível fazer uso de aparelhos fechados, os locais de trabalho em que 
forem empregados benzeno eu produtos contendo benzeno deveriam ser equipados de meios 
eficientes que assegurem a evacuação dos vapores de benzeno na medida necessária para proteger 
a saúde dos trabalhadores. 

(3) Medidas deveriam ser tomadas para que os resíduos que contenham benzeno líquido 
ou vapores de benzeno não constituam um perigo para a saúde dos trabalhadores. 

9. (1) Os trabalhadores que podem entrar em contato com benzeno líquido ou produtos 
líquidos contendo benzeno deveriam ser equipados de meios de proteção individual adequados 
contra os riscos de absorção percutânea. 

(2) Os trabalhadores que, por razões particulares, podem achar-se expostos a concentrações 
de benzeno na atmosfera dos recintos de trabalho, que ultrapassem o máximo apontado no 
subparágrafo 2 do parágrafo 7 da presente Recomendação, deveriam ser equipados de meios 
de proteção adequados contra os riscos de inalação de vapores de benzeno: a duração da exposição 
deveria, na medida do possível, ser limitada. 

10. Todo trabalhador exposto ao benzeno ou a produtos contendo benzeno deveria usar 
roupas de trabalho apropriadas. 
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11. Deveria ser proibido aos trabalhadores utilizarem benzeno ou produtos contendo ben
zeno para limpeza das mãos ou das roupas de trabalho. 

12. Nenhum alimento deveria ser introduzido ou ingerido nos recintos onde são fabricados, 
manipulados ou utilizados benzeno ou produtos contendo benzeno. Deveria, além disso, ser 
proibido fumar nesses recintos. 

13. Nas empresas em que são fabricados, manipulados Ou empregados benzeno ou produtos 
contendo benzeno, todas as medidas adequadas deveriam ser tomadas pelo empregador para 
que os trabalhadores possam dispor de: 

a) instalações apropriadas para se lavarem, dispostas em recintos adequados, em 
quantidade suficiente, e mantidas em condições satisfat6rias; 

b) recintos ou instalações convenientes para as refeições, a menos que tenham 
sido tomadas medidas para que eles possam fazê-las em outro lugar; 

c) vestiários ou outros lugares convenientes em que possam guardar suas roupas 
de trabalho separadas das suas roupas comuns. 

14. (1) Os meios de proteção individual apontados no parágrafo 6 da presente Recomen
dação e as roupas de trabalho mencionadas no parágrafo 10 deveriam ser fornecidos pelo empre
gador que também deveria ter a seu cargo a limpeza e a manutenção períodica das mesmas. 

(2) Os trabalhadores em questão deveriam ser obrigados a utilizar estes meios de proteção 
individual e as roupas de trabalho, bem como a ter cuidado com os mesmos. 

IV. Prevenção Médica 

15. (1) Quando trabalhadores são chamados a efetuar trabalhos que tenham como conse
qüência a exposição ao benzeno ou a produtos contendo benzeno, deveriam ser submetidos 
ao 

a) um exame médico completo de aptidão. anterior ao emprego, e que inclua 
exame de sangue; 

b) exames ulteriores que compreendam exames biológicos (inclusive de sangue 
em intervalos não superiores a um ano, a serem fixados pela legislação nacional). 

(2) Ap6s consulta às organizações mais representativas dos empregadores e dos trabalha
dores interessados, se existirem, a autoridade competente em cada país poderá permitir derroga
ções às disposições mencionadas no subparágrafo anterior em relação a categorias determinadas 
de trabalhadores. 

16. Por ocasião dos exames médicos, os trabalhadores em questão deveriam receber instru
ções escritas a respeito das medidas de proteção a serem tomadas contra os riscos devidos 
ao benzeno. 

17. Os exames médicos previstos no subparágrafo 1 do parágrafo 15 da presente Recomen
dação deveriam: 

9) ser efetuados sob a responsabilidade de um médico qualificado aprovado pela 
autoridade competente e com aUXilio, se fOf o caso, de laboratórios competentes: 

b) ser atestados de modo adequado. 

18. Os exames médicos deveriam se realizar durante as horas de trabalho e não deveriam 
acarretar quaisquer despesas para os trabalhadores. 

19. As mulheres grávidas, cujo estado tiver sido clinicamente constatado, e as mães, 
quando estiverem amamentando, não deveriam ser ocupadas em trabalhos que envolvam expo
sição ao benzeno ou aos produtos contendo benzeno, 

20. SalvO se estiverem recebendo educação ou treinamento e se acharem sob controle 
técnico e médico adequado. os jovens de menos de dezoito anos não deveriam ser ocupados 
em trabalhos que envolvam exposição ao benzeno. 
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V. Recipientes 

21. (1) A palavra "Benzeno" e os símbolos de perigo necessários deveriam ser claramente 
visíveis em qualquer recipiente que encerre benzeno ou produtos contendo benzeno. 

(2) Deveria também ser feita menção da percentagem de benzeno contida nos referidos 
produtos. 

(3) Os símbolos de perigo mencionados no subparágrafo 1 do presente parágrafo deveriam 
ser internacionalmente reconhecidos. 

22. O benzeno e os produtos contendo benzeno deveriam ser introduzidos nos recintos 
de trabalho somente em recípientes fabricados com material apropriado. dotado de solidez 
suficiente. concebidos e construídos de modo a evitar qualquer vazamento e quaisquer emanações 
acidentais de vapores de benzeno. 

VI. Educação 

23. Cada Membro deveria tomar medidas apropriadas para que todo trabalhador exposto 
ao benzeno ou a produtos contendo benzeno receba, às custas do empregador, a formação 
e as instruções adequadas a respeito das medidas de prevenção a serem tomadas para a salvag.uarda 
da saúde e a prevenção de acidentes. assim como as medidas a serem tomadas no caso em 
que sintomas de intoxicação se manifestem. 

24. Nos recintos em que são empregados benzeno ou produtos contendo benzeno. avisos 
deverão ser empregados em lugares próprios, indicando: 

a) os riscos; 
b) as medidas de prevenção a serem IOmadas; 
c) os dispositivos de proteção a serem utilizados; 
d) as medidas de primeiros socorros a serem tomadas em caso de intoxicação 

aguda devida ao benzeno. 

VII. Disposições Gerais 

25. Cada Membro deveria: 

aI tomar. por meio de legislação ou por qualquer outro método çonforme a prática 
e as condições nacionais. as medidas necessárias para tornar efetivas as disposições 
da presente Recomendação; 

b) designar. de acordo com a prática nacional. a pessoa ou as pessoas a quem 
incumbe a obrigação de assegurar a aplicação das disposições da presente Recomen
dação; 

c) providenciar serviços de fiscalização adequados para o fim de controlar a aplica
ção das disposições da presente Recomendação, Ou convencer-se de que uma inspeção 
adequada está sendo assegurada. 

26. A autoridade competente em cada país deveria fomentar ativamente a pesquisa de 
produtos de substituição do benzeno inofensivos ou menos nocivos. 

27. A autoridade competente deveria estabelecer um sist\!ma de estatísticas que permita 
reunir e publicar anualmente os dados referentes aos casos de incoxicação, ocasionados pelo 
henzeno. e clinicamente constatados. 

O texto que precede é o texlo autêntico da Recomendação devidamente adotada pela 
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho por ocasião de sua quinqüagésima 
sexta sessâo realizada em Genebra e declarada encerrada no dia:D de junho de 1971. 

EM FÉ DO QUE. apuseram suas as~inaturas. neste trigésimo dia do mes de junho de 
1971: Pierre Waline. Presidente da Conferencia - Wilfred Jenks. Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho. 

Tradução Oficial 
S-ecretaria de Estado das Relações Exteriores 
Brasilia, 12 de julho de 1974. - Jorge Pires da Silva, Chefe da Divisão de Atos Internacionais. 
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CONVENÇÃO 136 

CONVENÇÃO SOBRE PROTEÇÃO CONTRA OS RISCOS 
DE INTOXICAÇÃO PROVOCADOS PELO BENZENO 

237 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada a Genebra 
pelo Conselho de Administração da. Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido 
em 2 de junho de 1971, em sua qüinqUagésima sexta sessão; 

Após haver decidido adotar diversas propostas sobre proteção contra os riscos provocados 
pelo benzeno, questão que constitui o sexto item da ordem do dia da sessão; 

Após haver decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de convenção interna~ 
donal, adota neste vigésimo terceiro dia de junho de mil novecentos e setenta e um, a seguinte 
.convenção que será denominada Convenção sobre Benzeno

7 
1971: 

AIt'HGO 1 
A presente convenção aplica.r-se-á a todas as atividades que acarretem exposição dos traba

lhadores: 

a) ao hidrocarbonet<1 a.romático benzeno C6 H6, doravante denominado "ben
zeno"; 

b) aos produtos cuja taxa..em benzeno ultrapassar 1 por cento em volume, doravante 
"produtos contendo benzend" 

AIlTlG02 
1. Sempre que estiverem disponíveis produtos sucedâneos inofensivos os menos nocivos, 

e1es deverão substituir o I1enzeno ou os produtos contendo benzeno. 
2. O parágrafo 19 não será aplicado: 

a) à produção de benzeno; 
b) ao emprego do benzeno em trabalhos de síntese química; 
c) ao emprego de benzeno em combustíveis; 
d) aos trabalhos de análise ou de pesquisa em laboratórios. 

ARTIGO 3 

1. A autoridade competente em cada país poderá permitir derrogações temporárias à 
percentagem fixada na alínea b do artigo 19 e às disposições do parágrafo l' do artigo 29 da 
presente convenção, nos limites e nos prazos a serem determinados após consulta às organizações 
mais representativas dos empregadores e dos trabalhadores interessados, se existirem. 

2. Nesses casos, o Membro interessado indicará, nos relatórios sobre a aplicação da presente 
convenção que está obrigado a apresentar em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho, o estágio de sua legislação e de sua prática relativas às derrogações 
e aos progressos realizados a fim de atinlir a plena aplicação das disposições da convenção. 

3. Após a expiração de um períddo de três anos.., após a entrada em vigor inicial da 
presente convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho 
apresentará um relatório especial sobre a aplicação dos parágrafos 19 e 2:!' do presente artigo 
e que contenham as propostas que julgar oportunas a fim de serem adotadas as medidas perti
nentes. 

AIlTIG~4 

1. A utilização do benzenô e de produtos contendo benzeno deverá ser proibida em 
certos trabalhos a serem determiDados pela legislação nacional. 

2. Esta proibição deverá, pelo menos, incluir a utilização de benzeno e de produtos conten
do benzeno como solventes ou diluentes, exceto em operações que se efetuem em sistemas 
fechados ou por outros processos que apresentem as mesmas condições de segurança. 

ARTIGOS 

1. Deverão ser adotadas medidas de prevenção técnica e de higiene do trabalho, a fim 
de assegurar proteção eficaz dos trabalhadores expostos ao benzeno ou a produtos contendo 
benzeno. 
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ARTIGO 6 

1. Nos locais em q..,e forem fabricados. manipulados e utilizados benzeno ou produtos 
contendo benzeno, deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para impedir o escapamento 
de vapores de benzeno na atmosfera dos locai!i de trabalho. 

2. Quando os trabalhadores estiverem expostos ao benzeno ou a produtos contendo benze
no. o empregador deverá garantir que a concentração de benzeno na atmosfera dos locais 
de trabalho não ultrapasse um máximo a ser fixado pela autoridade competente num nível 
que não exceda o valor-teto de 25 partes por milhão (80mglm1

). 

3. A autoridade competente deverá expedir instruções sobre a maneira de proceder para 
determinar a concentr ... ção de benzeno na atmosfera dos locais de trabalho. 

ARTIGO 7 

1. Os trabalhos que impliquem na utilização de benzeno e de produtos contendo benzeno 
deverão ser feitos.·r:a medida do possível. em sistemas fechados. 

2. Quando nao for possível o uso de sistema fechado. os locais de trabalho onde forem 
utilizados o benzenÇ> ou produtos contendo benzeno deverão ser munidos de meios eficazes 
para assegurar a saída de vapores de benzeno na medida necessária à proteção de saúde dos 
trabalhadores. 

ARTIGO 8 

1. Os trabalhadores que venham a ter contato com benzeno líquido o u produtos líquidos 
contendo benzeno deverão estar munidos de meios de proteção individual adequados conrra 
riscos de absorção cutânea. 

2. Os trabalhadores. que, por razões especiais. se acharem expostOS à concentração de 
benzeno na atmosfera dos locais de trabalho que ultrapassem o máximo previsto no parágrafo 
21' do artigo 6~ da presente convenção. deverão estar munidos de meios de proteção individual 
adequados contra riscos de aspiração de vapores de benzeno: deverá ser limitado. na medida 
do possível. o tempo de exposição. 

ARTIGO" 

1. Ouando trabalhadores forem empregados em trabalhos que acarretarem exposição ao 
benzeno ou a produtos contendo benzeno. deverão ser submetidos: 

a) a exames médico completo de aptidão: anterior ao emprego. abrangendo o 
exame de sangue; 

b) a exame posteriores periódicos que compreendam exames biológicos (inclusive 
exame de sangue) e cuja freqüência seja determinada pela legislação nacional. 

2. Após consulta às organizações mais representativas dos empregadores e dos trabalha
dores interessados. se existirem. a a'utoridade competente em cada país poderá permitir derroga 
ções nas obrigações referidas no parágrafo 1" do presente artigo em relação a determinadas 
categorias de trabalhadores. 

ARTI GO 10 

I. Os exames médicos previstos no parâgrafo 1':' do artigo \)', da presente convenção deverão: 

a) ser efetuados sob a respunsabilidade de médico especializado, aprovado pela 
aU((lridade compelente com a assbtência. se for necessária . de laboratórios competentes: 

b) ser atestados de modo apropriado. 

2. Esses exames não deverão acarretar despesas para os interessados. 

ARTIGO Ii 

1. As mulheres em estado de gravidez. atestado por médico. e as mães em período de 
amamentação não deverão ser empregadas em trabalhos que acarretam exposição ao benzeno 
ou produtos contendo benzeno. 
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2. Os menores de dezoito anos não poderão prestar serviços em trabalhos que acarretem 
exposição ao benzeno ou a produtos contendo benzeno; entretanto essa proibição poderá não 
se aplicar a menores que receberem instrução ou treinamento e que estiverem sob controle 
técnico Ou médico, adequado. 

ARTiGO 12 

A palavra "benzeno" e os símbolos de perigo necessários deverão estar claramente visíveis 
sobre todo recipiente contendo benzeno ou produtos contendo benzeno. 

ARTIGO I3 
Cada Membro deverá adotar as medidas indispensáveis para que todo trabalhador, exposto 

ao benzeno ou a produtos contendo. benzeno, receba instruções apropriadas a respeito das 
medidas de prevenção a serem tomadas, a fim de proteger a saúde ou de evitar os acidentes, 
assim como a respeito de todas as medidas a serem adotadas no caso em que se manifestarem 
sintomas de intoxicação. 

ARTIGO 14 
Cada Membro que ratificar a presente convenção: 

a) tomará, por'l11eio de legislação ou de qualquer outro método compatível com 
a prática e as condições nacionais, as medidas necessárias para tornar efetivas às dispo
sições da presente convenção; 

b) designará, de conformidade com a prática nacional, pessoas a quem caberá 
a obrigação de assegurar a aplicação das disposições da presente convenção; 

c) comprometer-se-á a incumbir os serviços de inspeção apropriados do controle 
da aplicação das di:iposições da presente convenção, ou a garantir que uma inspeção 
adequada está sendo executada. 

ARTIGO 15 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

ARTiGO ló 

1. A presente convenção só obrigará os Membros da Organização Internacional do Traba
lho. cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-GeraL 

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois 
Membros pelo Diretor-Geral. 

3. Posteriormente, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses 
após o registro pelo Diretor-Geral da ratificação de dois Membros. 

ARTIGO 17 

1. Todo Membro. que ratificar a presente convenção, poderá denunciá-la, após a expiração 
de um período de dez anos, contados da entrada em vigor inicial. mediante ato comunicado 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
só surtirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, e não fizer usos da faculdade 
de denúncia prevista pelo presente artigo, dentro do prazo de um ano, após a expiração do 
período de dez anos previsto no parágrafo anterior, ficará obrigado por novo período de dez 
anos, e, posteriormente, poderá denunciar a presente convenção ao expirar cada período de 
dez anos, nas condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 18 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e denúncias que 
lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe 
for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização para a data 
da entrada em vigor da presente convenção. 
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ARTIGO I" 

o Direlor·Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicaní ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. para fins de registro. de conformidade com o artigo 101 da Cart:t das 
Nações Unidas. informações completas a respeito de todas as ratificações e aIOs de denuncia 
que tiverem sido registrados. de conformidade com os artigO!' .mu:riores. 

ARTIGO ,0 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Rep:.trtição Internadonal 
do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente 
convenção e ex.aminará a conveniência de inscrever. na ordem do dia da Conferência. a questão 
de sua revisão lotai ou piHcial. 

ARTIGO 21 

1. No caso em que a Conferencia venha " adOlar uma nova convcnção de revi~ão tolal 
nu parcial da presente convenção. e a menos que: li nova convenção disponha de Outro modo: 

a) a ratificação. por Membro da nova convenção revisora implicará. de pleno 
direito, não bastanle o disposto no artigo .7 acima. na denúncia imediata da presente 
convenção, quando a nova con..,enção tiver entrado em vigor: 

b) a parlir da entrada em vigor da nova convenção re..,isora. a presente convenção 
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros. 

2. A presente com'cnção continuará. em qualqucr caso. em vigor em sua forma e disposições 
atuais para os Membros que a tiverem ratificado e não ratificarem a convenção revisora. 

ARTIGO 22 

As versôcs e inglesa ~ francesa do texto da presente convcllç,i(l ~rüo i~ualm\!nt~ aLLtl?nti~:I:-. 
O texto que precede é I) autêntico lb cllIlvenção devida mentI! õ\l.Jotad'l pda Cllnfc((nóa 

Gt"ral da Orgallizaç;io Internacional do Trabalho. t"Rl :-ua "pJinqüagóima sexta ~I!ss,io. rt"alizada 
e tn Gt"nehra e que foi declarada encerrada em 2~ de junho de 11:I7\. 

EM FÉ DO QUE. apuseram suas assinaturaS. neste trigésimo dia de junho de IY71 : O 
Presideme da Conferência . Pi~rre Waline - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho. Wilrred Jenks. 

PARECER N' 5/72 

Convenção lnt~rnacional núm~ro 136 e R~comendaçáo número 144 - Inconn
nirncia d~ Tatinc~ão ou adoção. 

A Conferência Internacional do Trabalho. realizada em junho de 1971. na sua 56' Reunião, 
aprovou a Convenção número 136 "Relativa à Proteção contra os Riscos de Intoxicação pelo 
Benzeno", 

2. Conforme as disposições do artigo ]9 da Convenção da OIT. em vigor. seus textos 
deverão ser submetidos à autoridade nacional competente no decurso de um ano ou no mais 
tardar e. excepcionalmente. no prazo de ano e meio. a partir da data de encerramento da 
conferência. 

3 . Estâ assim correndo o prazo para o exame e decisão da matéria pela autoridade compe
tente. 

4. Incumbiu-se ã CPDS do exame dos questionários preliminares que deram ensejo ao 
estudo final da matéria, na OIT ditos pronunciamentos estão anexados ao processo. 

5, Aprovado o documento. finalmente. pelo órgão internacional. parece-nos que a conclu
são a ser adotada pelo Brasil é pela sua não-ratinc:ação. quanto ao Convênio número 136 e 
não-adoção da Recomendação 144. 
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6. Temos insistido em que os instrumentos internacionais oriundos da OIT ou estão marca· 
dos pelo excesso de generalidades ou então de minúcias tais que os tomam inaceitáveis. 

7. No caso em espécie, procuramos colher a opinião ~os principais setores interessados 
no assunto, tanto empregados quanto empregadores, recebendq respostas negativas à ratificação, 
mesmo que, a legislação nacional, como de regra acontece em todo o campo de atuação da 
OIT, já prevê as medidas propostas, mais concretamente e de maneira mais real, voltada para 
os interesses do País. Não se justifica pois que estejamos a adotar, instrumentos que somente 
dificuldades futuras virão a nos oferecer, no seu trato e execução, pelo excesso de interpretações 
viáveis que ~jarão. 

8. Como bem acentua a Confederação Nacional de Indústria. no seu pronunciamento 
solicitado a respeito por esta Consultoria Juridica: 

"A legislação brasileira cuidando da Segurança e Higiene do Trabalho, já contém 
uma série de normas de proteção ao trabalho nas atividades perigosas, agressivas ou 
insalubres, entre as quais se inclui a que resulta do trabalho com o benzeno a que 
visam aos mesmos fms de proteção das que são objeto dos dois instrumentos interna
cionais. 

Confirma-se, a propósito, o Capítulo V. do Título 11 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e a Portaria n~ 491, de 16 de setembro de 1965, que, no quadro V, 
ao tratar dos hidrocarbonetos C) outros compostos de carbono inclui entre as atividades 
contempladas com insalubridade máxima, a fabricação e emprego e com insalubridade 
média, entre muitas outras o: 

"Emprego de inseticidas dorados, derivados de hidrocarbonetos: DDT (Diclorodi
feniltricloretado), DDD (Didoridifenilditridoretano), Meto:ticloro (Dimetoxidifeniltri
doretano), BHC (Hexacloreto e Benzeno) e seus compostos: Isomero (Lindano), Clor
dadano, Heptacloro. Aldrim, Dieldrim. e outros." 

Não obstante ser certo que a legislação nacinoal já dá trato à matéria, a nosso 
ver em termos satisfatórios, não vemos conveniência para que o Governo brasileiro 
cuide de ratificar a Convenção em apreço. É que ela, no conjunto de Seus dispositivos, 
dispõe e estabelece minúcias e nuanças que amanhã poderão servir de pretexto para, 
através de interpretações estritas, se declarar que a legislação nacional não se coaduna 
com o instrumento internacional em referência. 

Por outro lado, considerando que a ratificação de uma Convenção por ato do 
Poder Legislativo e sua subseqüente promulgação, por ato do Executivo, fazem com 
que os dispositivos da mesma passem a integrar a legislação nacional (V, Constituição 
Federal, inciso I, do art. 44, combinado com o inciso X do artigo 81), parece certo 
que as minúcias e as nuanças a que vimos de aludir, poderiam ensejar problemas 
e correlatas dificuldades no campo da produção. 

Pensando assim, por certo, é que o Governo brasileiro, ao examinar os documentos 
preliminares da Conferência, optou pela adoção de uma simples recomendação, pois 
"toma-se mais prudente pensar num documento programático do que em um instru· 
mento taxativo" 

À vista do exposto e louvando-nos na própria onentação governamental, conden· 
sada no fascículo que contém as Resoluções e Pareceres da Comissão Permanente 
de Direito Social sobre as questões de n"" 3 a 6 da Ordem do Dia da 56· Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho, distribuído em Genebra às Delegações de 
Empregadores e Empregados do Brasil. entendemos que nada indica a conveniência 
do Brasil ratificar a Convenção n' 136." 

9. Igualmente restritivo é o pronunciamento da Confederação Nacional do Comércio, 
quando acentua: 

"Esta Confederação não é contra a convenção nem a recomendação referente 
ao uso do benzeno e seu.s riscos, até porque lhe parece ser o assunto de i.nteresse 
maior do campo industrial. No entanto não pode deixar de manifestar sua restrição 
às disposições restritivas sem ressalvas, (item I, alínea b, da Convenção e da kecomen
dação) referentes a produtos contendo acima de 1% (um por cento) de bezeno, sabido 
como é que a gasolina geralmente contém até 5% (cinco por cento) de benzeno e 
se constitui na mercadoria principal de um grande setor do comércio que se dedica 
à exploração de postos de gasolina. 
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Ainda neste mesmo sentido. lamenta CSI<!. Confederação as disposições referentes 
;tO tratlalhn de mennre,s de dezoitn anos. contidl1s no item 2~' do artigo 11. que em 
sua amplitude e aplicadas em conM>nância com o he m I", alínea b. restringem o trabalho 
em P():o.ws de g:tsolina àqueles que não atingiram dezoito anos. diminuindo consequen
(l'rnenle as po~sjhiljdades de emprego. embora os riscos de intoxicação sejam mínimos 
ou quase nult>s na hipótese citada. ,-

lO . Cumpre salientar que a opinião contrária tem apoio também no pronunciamento do 
Sindicalo dos Trabalhadores nas Indústrias de ProduTOS Químicos para fins Industriais. de Produ
tos Farmaceuticos. de Tinias e Vernizes. de Sabão e Velas. de Resinas Sintéticas, de Adubos 
t! Colas. de Formicida"i e In"ieticidas e de Material Plástico do Estado da Guanabara, que 
acenlua : 

"Ê de se exaltar os propó"iitos da 01T de defender a saúde daqueles que, em 
razão dos seus contratos de trabalho. ficam obrigados a manter contato permanente 
com () benzeno, correndo sérios ri~cos de intoxicação desse produto de alta insalubri
dade. As medidas especiais que adota ou que recomenda atestam a preocupação dessa 
organizaçào internacional, representada por g,ovemos. empresários e trabalhadores. 
Todavia. nos p<uece. as determinações do Convênio e mesmo as Recomendações. 
se diluem. por vezes. em generalidades 4ue podem prejudicar o controle de quem 
as ratifiquem. Por outro lado. o rigor de uma constatação básica para o uso do benzeno 
pode tornltr impraticável sua observãncia diante de uma realidade industrial que não 
levou em cont.a tais perigos na sua estruturação. 

Abordamos em primeiro lugar o disposto no artigo 2 do Convênio. que determina .. 
"Sempre que se disponha de produtos de subs tituição inócuos ou menos nocivos. deverão 
utilizar-se tai:. produlOs em lug.u do benzeno Ou de produlos que contenham benzeno". 
A não ser que tenhamos cometido erros de tradução do original. devemos concluir 
que sempre que se disponha de outro produto que não seja insalubre deve-se usá-lo 
em lugar do benzeno. 

Ora. nos parece que qualquer produto que possa substituir o benzeno deve possuir 
as mesmas características de um hidrocarboneto aromático. uma vez que esta é a 
característica determinante do seu uso. O uso de um produto sem essa característica 
iria determinar modificaçõe"i nas formulações básicas do produto industrial que se 
fabrique. com incidências imprevisíveis no custo e no manejo. 

A não ser que sejam determinados os produtos 4ue devem substituir o benzeno. 
os empresários poderão sempre afirmar 4ue não dispõem desses produtos e não incorre
rão. com tal afirmativa. em nenhum desrespeito ao Convênio que condiciona a substi
tuição a existência de stmilar inócuo ou menos nocivo . 

Em segundo lugar. entendemos que a definição de produtos que contenham ben
zeno foi feita admitindo percentual muito baixo de existência desse composto em qual
quer produto industrializado. Nos parece mesmo que essa margem tão pequena (1 %) 
SÓ deixaria como recomendável o uso do benzeno nos casos ressalvados pelo item 
2 do artigo 2. isto é. a produção do próprio benzeno. seu emprego em sínteses químicas 
e investigações de laboratórios. e nos carburantes. 

Rc:ceiamos que tal consideração possa estender em muito o campo de controie 
em prejuízo desse controle onde os casos sejam realmente perigosos . 

Por tudo isso . entendemos que deveria haver mais objetividade nas determinações 
do convênio. tais como: 

a) proibição de transvazamento de benzeno de um recipiente para outro. sem 
auxilio de bombas vedadas; 

b) proibição de misturas que contenham, notadamente em temperatura elevada. 
em recipientes abertos; 

c) proibição de manipulação de benzeno em locais desprovidos de exaustores ou 
outros meios de renovação do ar ambiental: 

d) proibição do uso de benzeno na limpeza: 
e) proibição de armazenamento de benzeno (em tambores) nas proximidades do 

ambiente de trabalho. entre outras qiJe a observação prática indicar. 
4 - O Convênio e a Legi!!olação Brasileira 
O quadro I anexo ao Decreto n~ 63.230. de 10·9-68, já classifica o benzeno e 

ou(ros compostos de carbono (tolueno e o xileno) como insalubres. determinando. 
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inclusive. apos~ntadoria especial para aqueles que trabalhem permanentemente com 
tais produtos. E bem verdade que o decreto em causa trata do problema apenas para 
assegurar direito de aposentadoria mais cedo. no entanto. toda a atuação do Serviço 
de Higiene e Segunmça no Trabalho é dirigida no sentido de verificar os casos inclusive 
de doenças profissionais e estabelecer medidas de defesa. 

Isto prova que não estamos atrasados na matéria. mas a ratificação do Convênio 
levaria à disciplinação específica dos casos relacionados com o trabalho com benzeno, 
atualmente codificado como causador de insalubridade grau médio." 

11. Não foge â regra a Recomendação 144, cuja adoção é de todo inconveniente. pelas 
generalidades que contém. Se necessário se tornar rever alguns pontos da legislação nacional 
a respeito, ante a experiência de sua execução. lógico será que o façamos a tempo e dentro 
de modelos próprios. atendendo âs necessidades reais do País, sem fantasias' ou ideais irreais, 
que somente tumultuarão a legislação atual. 

12. O Ministro do Trabalho e da Previdência Social está sempre atento às necessidades 
de proteção ao trabalhador. tanto que a legislação própria. referente à proteção contra a insalubri
dade. tem sido vez por outra modificada. dentro rigorosamente das conveniências técnicas. 

13. Conseqüentemente. pelas razôes expostas. considerando principalmente que a legisla
ção nacional já prevê os meios de defesa que os instrumentos internacionais indicam. somos 
pela não-ratificação da Convenção n" 136 e pela mio-adoção da Recomendaçao n" .144. ambas 
de OIT. 

14. Se aceito tal ponto de vista. dev'erá ser transmitido ao Ministério das Relações Exteriores 
para as providências que entender cabíveis. 

Em 10 de janeiro de 1972. - Marcelo Pimentel, Consultor Jurídico. 

DCN (St'Ção 11). 20·11·92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 77. DE 19Y2 

Aprova o texto do Tratado de Au)(ílio Mútuo em Matéria Penal. entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portu
guesa. assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' - E aprovado Q texto do Tratado ue Auxilio Mútuo em Matéria Penal. 

firmado entre o Goverl}o da Repúhlica Federativa do Br:.\sil e o Governo da Repúh!ica 
Portuguesa. em Brasília. em 7 de maio de IY91. 

Parágrafo único - São sujeitos ü aprovaçUo do Congresso Nacional 4uaisquer 
atos que possam resultar em revisão do presente Tratado. hem como quaisquer :..Ijustes 
complementares que. nos termos do art. 41.). inciso I. da Constituição Federal. acarn:tem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimóniO nacional. 

Art. 2G 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua puhlicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 19t}2, - Senador Mauro Benevides. Presi
dente. 

TRATADO DE AUXÍLIO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA PORTUGUESA 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa 
(doravante denominados "Partes Contratantes"). 
Animados pelos laços de fraternidade. amizade e cooperaçan que presidem as relaçôes 

entre ambos os países: 
Tendo em mente as profundas afinidades que ehriquecem as relaçóes entre os ~eus povos: 
Desejando aprofundar es~e relacionamento privilegiado no campo da cooperaç;i:o em áreas 

de interesse comum: 
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Pretendendo melhorar a sua eficiência na luta contra a criminalidade; 
Convencidos de que a ad.oc;áo de fe&ras comuns no domínio do auxílio mútuo em matéria 

penal é um meio de atingir esses objetivos; 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 
Objeto e Âmbito do AuxOlo 

1. As Partes Contratantes obrigam-se a prestar auxilio mútuo em Matéria Penal, segundo 
as disposições deste Tratado, na realização de diligências preparatórias e necessárias em qUa1quer 
processo penal por fatos cujo conhecimento caiba às entidades para o efeito competente de 
acordo com a lei de cada uma das Partes. 

2. O auxIlio compreende, nomeadamente: 
a) a notificação de documentos; 
b) a obtenção de meios de provas; 
c) exames de pessoas, lugares ou coisas. revistas, buscas e apreensões de bens; 
d) a notificação de suspeitos, argüidos ou indiciados, testemunhas ou peritos e a audição 

dos mesmos; 
e) as informaçQes sobre o direito respectivo e as relativas aos antecedentes penais de suspei

tos, argüidos ou indiciados e condenados. 

3. O auxtlio não abrange os atos processuais posteriores ã decisão judicial de recebimento 
da acusação ou de pronúncia do argüido. 

4. O auxilio é independente da extradição, podendo mesmo ser concedido nos casos em 
que aquela seria recusada. 

5. O presente Tratado não se aplica à execução de decisões de detenção ou de condenação, 
nem às infrações militares que não constituam infrações de direito comum. 

6. O auxílio relativo a processos por infrações em matéria de taxas, impostos, direitos 
aduaneiro e cambial s6 pode ser prestado mediante acordo das Partes para cada categoria 
de infração. 

ARTIGO 2 
Dupla Incriminação 

1. O auxílio s6 é prestado relativamente a fatos puníveis segundo as leis de ambas as 
Partes. 

2. Para os fins do presente Artigo, na determinação da infração, segundo a lei de ambas 
as Partes Contratantes, não releva que as suaS leis qualifiquem ou tipifiquem diferentemente 
os elementos constitutivos da infração ou utilizem a mesma ou diferente terminologia legal. 

ARTIGO 3 
Recusa de AuxOio 

1. O auxilio será recusado se a Parte requerida considerar que: 

a) o pedido respeita a uma infração política ou com ela conexa; 
b) o cumprimento do pedido ofende a sua soberania, segurança, ordem pública ou qualquer 

outro seu interesse essencial; 
c) existem fundadas razões para concluir que o pedido de aUXl1io foi formulado para facilitar 

a perseguição de uma pessoa em virtude da sua raça, se~o, religião, nacionalidade Ou convicções 
políticas, ou que a situação dessa pessoa possa ser prejudicada por qualquer dessas razões; 

d) o cumprimento do pedido ofende os direitos e liberdades fundamen tais da pessoa humana. 

2. O aUXI1io pode ser recusado se a Parte requerida entender que se verificam fundadas 
razóes que tornariam desproporcionada a concessão desse auxílio. 

3. Antes de recusar um pedido de auxílio, a Parte requerida deve considerar a possibilidade 
de subordinar a concessão desse auxflio às condiçôes que julgue necessárias. Se a Parte requerente 
aceitar o auxílio sujeito a essas condições, deve cumpri~las. 

4. A Parte requerida deve informar imediatamente a Parte requerente da sua decisão 
de não dar cumprimento, no todo ou em pane, ao pedido de auxílio, e das razões dessa decisão. 

5. Não se consideram de natureza política as infrações que não sejam dessa natureza, 
segundo: 
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.) a lei da Parte requerida; 
b) qualquer convenção internacional em que as duas Partes Contratantes sejam Parte. 

ARTIGO 4 
Lei ApllQvel ao Cumprimento 

1. O pedído de auxClío é cumprido em conformidade com a lei da Parte requerida. 
2. Quando a Parte requerente o solicite expressamente. o pedido de auxRio pode ser 

cumprido em conformidade com a legislação dessa Parte. desde que não seja incompatível 
com a legislação da Parte requerida c não cause graves prejul'zos aos intervenientes no processo. 

ARTIGO 5 
Requisitos do Pedido de Auxílio 

1. O pedido de auxflio deve ser assinado pela autoridade competente e conter as seguintes 
indicações: 

a) autoridade de que emana e autoridade a que se dirige; 
b) descrição precisa do auxílio que se solicita; 
c) infração a que !le refere o pedido. com a descrição sumária dos fatos e indicação da 

data e local em que ocorreram; 
d) na medida do possível, identidade e nacionalidade da pessoa sujeita ao processo a que 

se refere o pedido; 
e) nome e endereço. se conhecidos, do destinatá.rio ou do notificando. no caso de entrega 

de decisões judiciais Ou de quaisquer outros documentos, ou no caso de notificações; 
f) nos casos de revista. busca, apreensão e entrega de objetos ou valores. declaração certifi

cando que são admitidas pela lei da Parte requerente; 
.) particularidade de determinado processo ou requisitos que a Parte requerente deseje 

sejam observados. incluindo a confidencialidade e prazos a serem cumpridos. 

2. A Parte requerente deve enviar os elementos complementares que a Parte requerida 
lhe solicite como indispensáveis ao cumprimento do pedido. 

ARTIGO 6 
Cumprimento do Pedido 

1. Em cumprimento do pedido, a Parte requerida: 

a) envia objetos, documentos e outros elemtntos eventualmente solicitados; tratando-se 
de documentos. envia cópia autenticada dos mesmos; 

b) pode recusar ou deferir o envio de objetos quando forem necessários para um processo 
em curso; e 

c) comunica à Pane requerenle os resultados do pcdtdo e. se assim for solicitado. a data 
e o lugar do cumprimento do pedido, bem como a possibilidade. se tal for permitido. de compare
cimento de pessoas em aios de processo. 

2. A Parte requerente devolve, logo que possível. os objetos enviados em cumprimento 
do pedido, salvo se a Parte requerida, sem prejuízo dos seus direitos ou dos direitos de terceiros, 
renunciar à sua devolução . 

ARTIGO 7 
Eatrep de DoauMotol 

1. A Parte requerida procederá à comunicação das decisões ou de quaisquer outros docu
mentos relativos ao processo que lhe sejam. para esse flJll, enviados pela Parte requerente. 

2. A comunicação pode efetuar-se mediante simples remessa do documento ou destinatário 
ou. por solicitação da Parte requerente, por qualquer uma das formas previstas pela legislação 
da Parte requerida, ou com esta compatível. 

3. A Parte requerida fornecerá à Parte itiljducnte prova da entrega dos documentos 
ao respectivo destinatário. Se a entrega não puder ser efetuada. a Parte requerente será disso 
informada. com indicaç6es das respectivas razões. 



246 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

ARTIGOX 
Comparecimento de Suspeitos. Arguid()S ou 

Indiciados, Testemunhas e Peritos 

L Se a Parte requerente preteflder o comparecimento. no seu território. de umil pes....aa 
como sus~ito. arguído ou indiciado. testemunha Ou periw. pode solicitar à Parte rcquerid<t 
() seu auxJ1io para tomar possível aquete comparecimento. 

2. A Parte requerida dá cumprimento à convocação após assegurar-se de que: 

ai [oram tomadas medidas adeqoadas para a segurança da pes)ioa; 
b) a' pessoa cujo comparecimento é pretendido deu o seu consentimento por declaração 

livremente prestada e reduzida a escrito: e 
C) não produzirão efeito quaisquer medidas cominatórias ou sanções de qualquer natureza. 

especificadas ou não na convocação. 

3. O pedido de cumprimento de uma convocaçá(). nos: termos do número 1 do presente 
Artigo, indicará as remunerações e indenizações e a~ despesai' de viagem e de estada a conceder, 
e ser~ feilO de forma a ser recebido até cinqüenta dias ~nles da data em que a pe~soa deva 
comparecer. Em caso de urgência, a Parte requerida pode renunciar à exigência deste prazo. 

ARTIGO ~ 
Comparecimenlo dt Pessoas Detidas 

l. Se a Parte re~uerente pretender o comparecimento. no seu terrilório. de urna pes!'Oa 
que se enc'Jntra detida no território da Pane requerida. e~ta transfere a pesSoOa detida para 
O terrilório da Parte requerente. após se assegurar de que não há razões sérias que se oponham 
à trl:lns(erencia e de que a pessoa detida deu o seu consentimento 

2. A transferência não ê admitida quando, atentas às circuns1âncias do caso, a autoridade 
judiciária da Pane requerida considere inconveniente a transferência e nomeadamente quando: 

a) a presença da pessoa detida for necessária num processo penal em curso no território 
da Parte requerida: 

bl a transferência puder implicar o prolongamento da prisão preventiva ou provisória . 

. 1. A Parte requerente manterá em detenção a pessoa transferida e entrega-la-á à Parte 
requerida denrro do período fixado por esta, ou quando o comparecimento da pessoa já não 
for necessário. 

4. O tempo em que a pessoa estiver fora do território da Parte requerida é computado 
para efeitos de prisão preventiva ou provisória. ou de cumprimento de pena ou medida de 
seguran~·a . 

S. Quando a pena imposta a uIlla pessoa. transferida nos termos deste Artigo, expirar 
enquanto ela se encontrar no território da Parte requerente. será a mesma posta em liberdade 
passando. a partir de então. a gozar do est<ltuto de pessoa não detida para os efeitos do presente 
Tratado . 

6. A pC!tsoa detida que não tia o seu consentimento para prestar declarações nos termos 
deste Artigo. não ficarei sujeita. por est:t razão. a qualquer sanção nem será submetida a qualquer 
medida cominatóri .. . 

ARTIGO 111 
Imunidades e Prh'ilfgios 

I. A pessoa que comparecer no territdrio tia Pane requerente, ao abrigo do disposto 
nO';. Artigos H e Y do presente Tratado. não será: 

aI detitla, perseguida ou punida pela Parte requerente. nem sujeita a qualquer outra restrição 
da SUil liberdade individual no território da referida Pane. por quaisquer fatos anteriores à 
panida dil pes!<Ioa do território da Parte requerida: ou 

bl obrigada. sem o seu consenrimento, a prestar depoimento em processo diferente daquele 
a que se refere () pedido de comparecimento. 

, A imunidade prevista no número I do presente Artigo cessa se a pessoa permanecer 
YOlunl;Hiamr:nte nn território da Parte requerente por mais de quarenta e cinco dias após a 
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data em que a sua presença já mio for mais neces~ária ou. tendo partido. aí tiver regn:ssado 
voluntariamente. 

ARTIGO II 
Produtos do Críme 

L A Parte requeriJa de\'crá. se lal lhe for pedido. diligenciar no sentido de averiguar 
se quaisquer produtos do crime alegadamente praticado se encontram dentro da sua jurisdição. 
e deverá comunicar à Parte requerente os re~ultados dessas diligências. Na formulação do pedido. 
a Parte requerente informará à Parte requerida das razões pei<ls quais entende qw: esses produrns 
possam encontrar-se sob a sua jurisdição. 

2. A Pane requerida providenciará. se a lei lho permitir. pelo cumprimemo da decisão 
de apreensào dos produtos do crime. ou de 4ua1quer outra medida com efeito similar. decretada 
P\)I" um tribunal da Parte requerente. 

3. Quando a Parte requerente comunicar a sua intenção de pretender a execução de 
uma decisão de apreensão ou de medida similar. a Parte requerida tomará as medidas permitidas 
pela sua lei para prevenir qualquer transação. transmissào ou disposição dos bens que sejam 
ou possam ser afetados por essa decisão. 

4. Os produtos apreendidos. em conformidade com o presente Tratado. serào perdidos 
em favor da Parte requerida. salvo se em determinado caso for mutuamente decidido de forma 
diversa. 

5. Na aplicação deste Artigo. os direitos de terceiros de boa fé deverão ser respeitados. 
em conformidade com a lei da Parte requerida. 

6. As disposiçôes do presente Artigo são também aplicáveis aos instrumentos do crime. 

ARTIGO 12 
Conlidencialidade 

1. A Parte requerida, se tal lhe for solicitado. manterá a confidencial idade do pedido 
de auxílio. do seu conteúdo e dos documentos que o instruem. bem como da concessão desse 
auxílio. Se o pedido não puder ser cumprido sem quebra da confidencialidade. a Parte requerida 
informará â Parte requerente. a qual decide. então. se o pedido deve, mesmo assim. ser executado. 

2. A Parte requerente. se tal lhe for solicitado. mantém a confidencia!idade das provas 
e das informações prestadas pela Parte requerida. salvo na medida em que essas provas e 
informações sejam necessárias para o processo referido no pedido. 

3. A Parte requerente não deve usar. sem prévio consentimento da Parte requerida. as 
provas obtidas. nem as informações delas derivadas. para fins diversos dos indicados no pedido. 

ARTIGO I3 
Informações sobre Sentenças e 

Antecedentes Criminais 

1. As Partes informam-se reciprocamente. na medida do possível. das sentenças e outras 
decisões de processo penal relativas a nacionais da outra Parte. 

2. Qualquer das Partes pode solicitar à outra informações sobre os antecedentes criminais 
de uma pessoa. devendo indicar as razões do pedido. A Parte requerida satisfará o pedido 
na mesma medida em que as suas autoridades puderem obter a informação pretendida em 
conformidade com a sua lei interna. 

ARTIGO 14 
Autoridade Central 

1. Cada Parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber pedidos e outras 
comunicações que digam respeito <10 auxilio mútuo nos termos do presente Tratado. 

2. A Autoridade Central que receber um pedido de auxílio envia-o às autoridades compe
rentes para o cumprimento e transmite a resposta ou os resultados do pedido à Autoridade 
Central da Outra Parte. ' 

3. Os pedidos são expedidos e recebidos diretamente entre as Autoridades Centrais. ou 
pela via diplomática. 

4. A Autoridade Central do Brasil é a Procuradoria-Geral da República e a Autoridade 
Central de Portugal é a Procuradoria-Geral da República. 
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ARTIGO 15 
Presença de Autoridades da Parte Requerente 

No âmbito do aUXilio previsto neste Tratado, cada urnt\ da':'. Partl!~ COIl\rata!\\\!s pntlc <lutn
fizar a presenç'éI de autoridades da outra Parte para assistir;is diligências processuais que devam 
reaIiZ<I(-se no seu territ6rio. 

ARTIGO In 
Despesas 

A Pane re4uerida custeará as despesas decorrelHes do cumprimento do peJiJo de.: auXilio, 
salvo as seguintes. que fieanto a cargo da Parte requerente: 

ai indenizaçiks. remuneraçôes e uespt'sas relalÍvas ao transpone de pessoas nos t\!rmos 
do Artigo ~ e despesas respeitanres ao Iranspofh: de pessoas detidas nos termos uo Artigo 
~-

bl subsídios e despesas resultames do transporte de funciomirios prisionais ou de escolla: 

c) uespesas extraordin:írias decorrentes do I:umprimento do peJido. quanJo tal for solicimuo 
pela Parte requerida. 

ARTIGO 17 
Coope!"a~ão Jurídica 

1. As Partes Contwtantes comprometem-se a prestar mutuamente informaçúes l!"m matéria 
jurídic<l n<ls áreas ahrangidas pelo presente Tnuado. 

1 As Partes Contratante~ podem acordar a l!"xtens;ío do l.Ímbito da c(l(lper~II.-{to rderida 
no número anterior a outras áreas jurídicas para além das aí mencionaJas. 

ARTIGO IX 
Outras Modalidades de AUXilio 

As possibilidades de auxilio previstas neste Tratado não limitam qualquer outra modalidade 
de auxilio em matéria penal que as Partes entendam. caso a caso. mutuamente conceder-se. 

ARTIGO I" 
Resolu~ão de Duvidas 

Quaisquer dúvidas ou dificuldades resultantes da aplicação ou interpretJçiio do presê'nle 
Tratado são resolvidas por consulta entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO 20 
Entrada em Vigor e Denúncia 

1. O presente Tratado está sujeito à ratificação. 
2. O Tratado enlrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinle âquele em que 

tiver lugar a troca de instrumentos de ratificação e manter-se-á em vigor enquanto nào for 
denunciado por uma das Partes. Os seus efeitos cessam seis meses ap6s o dia co recehimento 
da denúncia. 

Feito em Brasília. aos 7 dias do mês de maio de 1991. em dois exemplares originais na 
língu~ portuguesa. sendo ambos os textos igualmente autênticos. - Pelo Governo da Republica 
Federativa do Brasil. Francisco Rezek - Pelo Governo da Repúhlica Portuguesa. João de 
Deus Pinheiro. 

DCN (Sl:ç,io 11). ::!O-II-\,I::!. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 78, DE 1992 

Aprova os textos do dI Tratado de Extradição, 111 Tratado sobre Coope
ração Judiciária em Matéria Penal, e (31 Tratado Relativo à Cooperação Judi-
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dlIrIa. ao Re<onbecimento Reciproco de Sentenças em Matéria ClvU, entre 
os Governos do Brasil e o da Itália, assinados em Roma, em 17 de outubro 
de 1989. 

o Congresso Nacional decreta: . _ 2 
Art. 1- -São aprovados os textos dd" Tratado de ExtradlÇ3o} ) T~atado sobre 

Cooperação JudiGiária em Matéria Penal, e (3
) Tratado Rel,a~lvo ~ <:ooperaçao Judlclána 

e ao Reconhecimento Recíproco de Sentenças em Matena Civil, entre os Governos 
do Brasil e o. da Itália, assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão dos referidos Tratados, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I. da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de novembro de 1992, - Senador Mauro Benevides, Presi~ 

dente. 

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E' A 

REPÚBLICA ITALIANA 

A República Federativa do Brasil e a República Italiana (doravante denominados "Parte,"), 
Desejando desenvolver a cooperação na área judiciária em matéria de extradição, 
Aco~dam o seguinte: 

ARTIGO I 
Obrigação de Extraditar 

Cada uma das Partes obriga-se a entregar à outra, mediante solicitação, segundo as notroas 
e condições estabelecidas no presente Tratado, as pessoas que se encontrem em seu território 
e que sejam procuradas pelas autoridades judiciárias da Parte requerente. para serem submetidas 
a processo penal ou para a execução de uma pena restritiva de liberdade pessoal 

ARTIGO 2 
Casos que Autorliam 8 Extradição 

1. Será concedida a extradição por fatos, que, segundo a lei de ambas as Partes, constituírem 
crimes puníveis com uma pena privativa de liberdade pessoal cuja duração máxima prevista 
for superior a um ano, ou mais grave. 

2. Ademais. se a extradição for solicitada para execução de uma pena, será necessáiro 
que o período da pena ainda por cumprir seja superior a nove meses. 

3. Quando o pedido de extradição referir-se a mais de um crime, e algum ou alguns 
deles não atenderem às condições previstas no primeiro parágrafo, a extradição, se concedida 
por um crime que preencha tais condições. poderá ser estendida também para os demais. Ademais, 
quando a extradição for solicitada para a execução de penas privativas de liberdade pessoal 
aplicadas por crimes diversos, Será concedida se o total das penas ainda por cumprir for superior 
a 9 meses. 

4. Em matéria de taxas. impostos. alfândega e câmbio, a extradição não poderá ser negada 
"elo fato da lei da Párte requerida não prever o mesmo tipo d,e tributo ou obrigação, ou 
não contemplar a mesma disciplina em matéria fiscal. alfandegária ou cambial a lei da Parte 
requerente. 

ARTIGO 3 
Casos de Recusa de Extradição 

1. A extradição não será concedida: 
a) se, pelo mesmo fato. a pessoa reclamada estiver sendo submetida a processo penal, 

ou já tiver sido julgada pelas autoridades judiciárias da Parte requerida; 
b) se, na ocasião do recebimento do pedido, segundo a lei de uma das Partes, houver 

ocorrido prescrição do crime ou da pena; 
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c) se o fato pelo qual é pedida tiver sido objeto de anistia na Parte requerida. e estiver 
sob a jurisdição penal desta; 

d) se a pessoa reclamada tiver sido ou vier a ser submetida a julgamenlO por um tribunal 
de exceção na Parte requerente: 

e) se o fato pelo qual é pedida for con'iOiderado. pela Parte requerida. crime político: 
O se a Parte requerida tiver razões ponderáveh. para supor que a pessoa reclamada será 

submetida a atos de perseguição e discriminação por motivo de raça. religião. sexo, nacionalidade. 
língua. opinião política. condição social ou pessoaL ou que sua situação possa ser agravada 
por um dos elementos antes mencionados: 

g) se o fato pelo qual é pedida constituir. segundo a lei da Parte requerida. crime exclusiva
mente militar. Para os fins deste Tratado. consideram-se exclusivamente militares os crimes 
previstos e puníveis pela lei militar. que não constituem crimes de direito comum. 

ARTIGO 4 
Pena de Morte 

A extradição tampouco será concedida quando a infração determinante do pedido de extra
dição for punível com pena de morte. A Parte requerida poderá condicionar a extradição (\ 
garantia prévia, dada pela Parte requerente. e tida como suficiente pela Parte requerida. de 
que tal pena não será imposta. e. caso já o tenha sido. não sení executada. 

ARTIGO 5 

Direitos Fundamentai ... 

A extradição tampouco será concedida: 
a) se, pelo fato pelo qual for solicitada, a pessoa reclamada tiver sido ou vier a ser submetida 

a um procedimento que não assegure os direitos mínimos de defesa. A circunstância de qúe 
a condenação tenha ocorrido à revelia não constitui. por si só. motivo para recusa de extradição: 

b) se houver fundado motivo para supor que a pessoa reclamada será submetida a pena 
ou tratamento que de qualquer forma configure uma violação dos seus direitos fundamentais. 

ARTIGO 6 

Recusa Facultativa da Extradição 

1. Quando a pessoa reclamada, no momento do recebimento do pedido. for nacional 
do Estado requerido. este não será obrigado a entregá-la. Neste caso. não sendo concedida 
a extradição, a Parte requerida. a pedido da Parte requerente. submeterá o caso às suas autori
dades competentes para eventual instauração de procedimento penal. Para tal finalidade. a 
Parte requerente deverá fornecer os elementos úteis. A Parte requerida comunicará sem demora 
() andamento dado à causa e, posteriormente. a decisão final. 

2. A extradição poderá igualmeme ser recusada: 
a) se () fato pela qual for pedida tiver sido cometido. no todo ou em parte. no território 

da Parte requerida ou em lugar considerado como tal pela sua legislação; 
b) se o fato pela qual for pedida tiver sido cometido fora do território das Partes, e a 

lei da Parte requerida não previr a punibilidade para o mesmo quando cometido fora do seu 
território. 

ARTIGO 7 

Llmiles à Extradição 

l. A pessoa extradltada não poderá ser submetida a restrição da liberdade pessoal para 
execução de uma pena. nem sujeita a outras medidas restritivas. por um falO anterior à entrega. 
dif~rentc; daq~ele pelo qual a extradição tiver sido concedida. a menos que: 

a) a Parte requerida estiver de acordo. ou 
b) a pessoa extraditada. tendo tido oportunidade de fazé-lo. não tiver deixado o território 

da Parte à qual foi entregue. transcorridos 45 dias da sua liberação definitiva, ou. tendo-o 
deixado. tenha voluntariamente regressado. 

2. Para o fim do previsto na letra a do parágrafo I acima. a Parte requerente deverá 
apresentar pedido instruído com a documentação prevista no Artigo XI, acompanhado das 
declarações da pessoa reclamada. prestadas perante autoridade judiciária da dita Parte, para 
instrução do pedido de extensão da extradição. 
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3. Quando a qualificação do fato imputado vier a modificar-se durante o processo. a 
pessoa extraditada somente será sujeito as restrições à sua liberdade pessoal na medida em 
que os elementos construtivos do crime que correspondem à nova qualifu:ação autorizarem 
a extradição. 

4. A pessoa extraditada não poderá ser entregue a um terceiro Estado. por um fato 
anterior à sua entrega. amenos que a Parte requerida o permita. ou na hiPótese do parágrafo 
1. letra b. 

5. Para os fins previstos no parágrafo precedente. a Parte à qual tiver sido entregue 
a pessoa extraditada deverá formalizar um pedido. ao qual juntará a solicitação de extradição 
do terceiro Estado e a documentação que o instruiu. Tal pedido deverá ser acompanhado 
de declaração prestada pela pessoa reclamada perante uma autoridade judiciária da dita Parte. 
com relação'à sua entrega ao terceiro Estado. 

ARTIGOS 

Direito de Defesa 

À pessoa reclamada seráo facultadas defesa. de acordo com a legislação da Parte requerida. 
a assistência de um defensor e. se necessário. de um intérprete. 

ARTIGO 9 

Cômputo do Período de Detenção 

O período de detenção imposto à pessoa extraditada na Parte requerida para fins do processo 
de extradição será computado na pena a ser cumprida na Parte requerente. 

ARTIGO 10 

Modo e Lfoguas de Comunicação 

1. Para os fins do presente Tratado. as comunicações serào efetuadas eofre o Mjnisl~rio 
da Justiça da República Federativa do Brasil e o "Ministero de Grazia e Guistizia" da Rep.ública 
Italiana. ou por via diplomática. 

2. Os pedidos de extradição e as outras comunicações serão apresentados na língua da 
Parte requerente. acompánhados de tradução na IÚlgua da Parte requerida. . 

3. Em caso de urgência. poderá ser dispensada a tradução do pedido de prisão preventtva 
e documentos correlatos. 

4. Os atos e documentos transmitidos por força da aplicação do presente Tratado serão 
isentos de qualquer forma de legalização. 

ARTIGO li 

Documentos que Fundamentam o Pedkio 

1. O pedido de extradição deverá ser acompanhado de original ou cópia autenticada 
da medida restritiva da liberdade pessoal ou. tratando-se de pessoa condenada, da sentença 
irrecorrível de condenação, com a especificação da pena ainda a ser cumprida. 

2. Os documentos apresentados deverão conter a descrição precisa do fato. a data e 
o lugar onde foi cometido. a sua qualificação jurídica. assim como os elementos necessários 
para determinar a identidade da pessoa reclamada e, se possível. sua fotografia e sinais particu
lares. A esses documentos. deve ser anexada cópia das disposições legais da Parte requerente 
aplicáveis ao fato, bem como aquelas que se refiram à prescrição do crime e da pena. 

3. A Parte requerente apresentará também indícios ou provas de que a pessoa reclamada 
se encontra no território da Parte requerida. 

ARTIGO 12 

Suplemento de Informação 

Se os elementos oferecidos pela Parte requerente forem considerados insuficientes para 
permitir decisão sobre o pedido de extradição. a Pane requerida solicitará um suplemento 
de informações. fixando um prazo para este fim. Quando houver pedido fundamentado. o 
prazo poderá ser prorrogado. 
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ARTIGO 13 

Prisão Preventiva 

1. Antes que seja entregue o pedido de extradição. cada Parte poderá determinar, a 
pedido da outra, a prisão preventiva da pessoa, ou aplicar contra ela outras medidas coercitivas. 

2. No pedido de prisão preventiva. a Parte re'querente deverá declarar que, contra essa 
pessoa, foi imposta uma medida restritiva da liberdade pessoal. ou uma sentença definitiva 
de condenação a pena restritiva da liberdade, e que pretende apresentar pedido de extradição. 
Além disso, deverá fornecer a descrição dos fatos, a sua qualificação jurídica. a'pena cominada, 
a pena ainda a ser cumprida e os elemen(Qs necessários para 'a identificação da pessoa, bem 
como mdícios existentes sobre sua localização no territõrio da Parte requerida. O pedido de 
prisão preventiva poderá ser apresentado à Parte requerida também através da Organização 
Internacional de Polícia Criminal - INTERPOL 

3. A Parte requerida informará imediatamente à Outra Parte sobre o seguimento dado 
ao pedido, comunicando a data da prisão ou da aplicação de outras medidas coercitivas. 

4. Se o pedido de extradição e os documentos indic<Idos no Artigo XI, parágrafo 1 não 
chegarem à Parte requerida até 40 dias a partir da data da comunicação prevista no parágrafo 
terceiro, a pnsâo preventiva ou aS demais medidas coercitivas perderão eficácia. A re~ogação 
não impedirá uma nova prisão ou a nova aplicação de rnedidas coercitivas, nem a extradição, 
se o pedido de extradição chegar após o vencimento do prazo acima mencionado. 

ARTIGO 14 

Decisão e Entrega 

1. A Parte requerida informará sem demora à Parte requerente sua decisão quanto ao 
pedido de extradição. A recusa, mesmo parcial. deverá ser motivada. 

2. Se a extradição for concedida, a Parte requerida informará ã Parte requerente, especifi
cando o lugar da entrega e a dàta a partir da qual esta poderá ter lugar, dando também informações 
precisas sobre as limitações da liberdade pessoal que a pessoa reclamada tiver sofrido em decor
rência da extradição. 

3. O prazo para a entrega será de 20 dias a partir da data mencionada no parágrafo 
anterior. Mediante solicitação fundamentada da Parte requerente, poderá ser prorrogado por 
mais 20 dias. 

4. A decisão de concessão da extradição perderá a eficácia se, no prazo determinado, 
a Parte requerente não proceder à retirada do extraditando. Neste caso, este será posto em 
liberdade. e a Parte requerida poderá recusar-se a extraditá-lo pelo mesmo motivo. 

ARTIGO 15 

Entrega Diferida ou Temporária 

1. Se a pessoa reclamada for submetida'a proces'so·penal. ou deva cumprir pena em 
território da Parte requerida por um crime que não aquele que motiva o pedido de extradiçfi.o, 
a Parte requerida deverá igualmente decidir sem demora sobre o pedido de extradição e dar 
a conhecer sua decisão à outra Parte. Caso o pedi~o de ,extradição vier a ser acolhido, a entrega 
da pessoa extraditada poderá ser adiada até a conclusão do processo penal ou até o cumprimento 
da pena. 

2. Todavia, a Parte requerida poderá, mediante pedido fundamentado, proceder àentrega 
temporária da pessoa extraditada que se encontre respondendo a processo penal em seu território. 
a fim de permitir o desenvolvimento de processo penal na Parte requerente, mediante acordo 
entre as duas Partes quanto a prazos e procedimentos. A pessoa temporariamente entregue 
permanecerá detida durante sua estada no território da Parte requerente e será recambiada 
à Parte requerida, segundo os termos acordados. A duração dessa detenção, desde a data 
de saída do território da Parte requerida ale o regresso ao mesmo território, serâ computada 
na pena a ser imposta ou executada na paqe requerida. 

3. A entrega da pessoa exti"adiül.da podera ser igulamente adiada: 
a) quando, devido a enfermidade grave, o transporte da pessoa reclamada ao território 

da Parte requerente puder causar-lhe perigo de vida; 
b) quando razões. humanitárias, determinadas por circunstãncias excepcionais de caráter 

pessoal. assim o exigirem, e se a Parte requerente estiver de acordo. 
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ARTIGO 16 
Comunicação da Decisão 
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A Parte que obtiver a extradição comunicará à que a concedeu a decisão final proferida 
no processo que deu origem ao pedido de extradição. 

ARTIGO 17 
Envio de Agentes 

A Parte requerente poderá enviar à Parte requerida. com prévia aquiescência desta. agentes 
devidamente autorizados, quer para auxiliarem no reconhecimento da identidade do extradi
tando. quer para o conduzirem ao território da primeira. Esses agentes não poderão exercer 
aros de autoridade no terrilório da Parte requerida e ficarão subordinados à legislação desta. 
Os gastos que fizerem correrão por conta da Parte requerente. 

ARTIGO 18 
Entrega de Objetos 

L Dentro dos limites impostos por sua própria lei, a Parte requerida seqüestrará e, caso 
a extradição vier a ser concedida, entregará à Parte requerente, para fins de prova e a seu 
pedido, os objetos sobre os quais ou mediante os quais tiver sido cometido o crime. ou que 
constituírem seu preço. produto ou lucro. 

2. Os objetos mencionados no parágrafo precedente também serão entregues se. apesar 
de ter sido concedida a extradição. esta não puder concretizar-se devido à morte ou à fuga 
da pessoa extraditada. 

3. A Parte requerida poderá conservar os objetos mencionados no parágrafo I pelo' tempo 
que for necessário a um procedimento penal em curso, ou poderá. pela mesma razão. entregá-los 
sob a condição de que sejam restituídos. 

4. Serão resguardados os direitos da Parte requerida ou de terceiros "obre os objetos entre
gues. Se se configurar a existência de tais direitos. ao fim do processo os objetos serão devolvidos 
sem demora à Parte requerida. 

ARTIGO 19 
Trânsito 

I. O trânsito. pelo território de qualquer das Partes. de pessoa entregue por terceiro Estado 
a uma das Partes. será permitido, por decisão da autoridade competente. mediante simples 
solicitação. acompanhada da apresentação. em original ou cópia autenticada. da documentação 
completa referente à extradição, bem como da indicação dos agentes que acompanham a pessoa. 
tais agentes ficarào sujeitos às condições do artigo 17. 

2. O trânsito poderá ser recusado quando o fato que determinou a extradição seja daqueles 
que, segundo este Tratado. não a justificariam. ou por graves razões de ordem pública. 

3. No caso de transporte aéreo em que não seja prevista aterrissagem. não é necessária 
a autorização da Parte cujo território é sohrevoado. De· qualquer modo, esta Parte deverá 
ser informada com antecedência. do trânsito. pela outra Parte, 4ue fornecerá os dados relativos 
a identidade da pessoa, as indicações sobre o fato cometido. sobre sua qualificação jurídica 
e eventualmente sobre a pena a ser cumprida. e atestará a existência de uma medida restritiva 
da liberdade pessoal ou de uma sentença irregováve! com pena restririva da liberdade pessoaL 
Se ocorrer a aterrisagem, esta comunicação produzirá os mesmos efeitos do pedido de prisão 
preventiva prevista pelo Artigo 13. 

ARTIGO 20 
Concurso de Pedidos 

Se uma Parte e outros Estados solicitarem a extradição da mesma pessoa. a Parte re4uerida 
decidirá. tendo em conta todas as circunstâncias inerentes ao caso. 

ARTIGO 21 
Despesas 

I. As despesas relativas à extradição ficarão a cargo da Parte em cujo território tenha 
sido efetuadas; contudo. as referentes a rransporfe aéreo rar.a a entrega da pessoa extraditada 
correrão por conta da Parte requerente. 

2. As despesas relativas ao trânsito ficarão a cargo da Parte requerente~ 
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ARTIGO 22 
Disposições Finais 

1. O presente Tratado é sujeito a ratificação. Os instrumentos de ratifícação serão trocados 
em Bras.lia. 

2. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mes sucessivo ao 
da troca dos i.nstrumentos de ratificação . 

3. O presenu:: 1'Patado vigorará por tempo indeterminado. 

4 . Cada Parte pode. a qualquer momento, denunciar o presente Tratado. A denúncia 
terá efeito seis mese!> após a data em que a outra Parte tenha recebido a respectiva notificação. 

Feiw em Roma. aos 17 dias do mês de outubro de 198'). em dois e~emplares originais. 
nos idiomas portu~uês e italiano. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 
Pelo Governo da República Italiana: Gianni de Michelis 

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPÚBLICA ITALIANA SOBRE 

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM MATÉRIA PENAL 

A República Federativa uo Brasil e a República Italiana (doravante denominadas "Partes") 
Desejando intensificar suas relações no campo da cooperação judiciária. 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Objeto d$ Cooperação 

l. Cada uma das Partes. a pedido. prestará à ouua Parte. na forma prevista no presente 
Tratado. ampla cooperação em favor dos procedimentos penais conduzidos pelas autoridades 
judiciárias da Parte requerente. 

2. Tal cooperação compreenderá. especialmente. a comunicação de atOs judiciais. o interro
gatório de indiciados Ou acusados. a ,:oleta de provas. a transferência de presos para fins de 
prova. a informação dos antecedentes penais das pessoas e a informação sobre as condenações 
penais impostas aos cidad;jos da outra Parte . 

3. A cooperação não compreenderá a execução de medidas restri.tivas da liberdade pessoal 
nem a execução de condenações. 

4 . Cada Parte poderá requerer ã outra informações referentes a legislação e jurisprudência. 

ARTIGO 2 
Fatos que dão lugar à Cooperação 

I . A cooperação será prestada ainda que os fatos 'Iue deram origem ao processo não 
constiwam crime perante <l lei da Pane requerida. 

2. Pata a execução de revistas pessoais, apreensão e seqúeslro de bens a cooperação 
somente será prestada se o fato que originou o processo na Parte requerente for previsto como 
crime também na lei da Parte requerida Ou. ainda. se ficar comprovado que o acusado manifestou 
expressamente seu consentimento. Para a execução de interceptação de telecomunicaçôes, a 
cooperação somente será prestada se. em relação ao crime tipificado no processo e em circuns
tâncias análogas. tal imerceplação for admissível em procedimentos penais da Pane requerida. 

ARTIGO 3 
Rtcusa da Cooperação 

1. A cooperação será recusada: 
111) se os aIOs solicitados forem vedados pela lei da Parte requerida. ou contrários aos 

princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico; 
b) se o (ala tipificado no processo for considerado. pela Parte requerida . crime político 

ou crime exclusivamente militar; 
("~ se a Parte requerida tiver fundados motivos para admitir que considerações relativas 

a raça. religião. sexo. naóonalidade. idioma. opiniôes políticas ou condições pessoais e sociais 
poderão influir negativamente no desenvolvimento ou conclusão do processo: 

dI se o acusado já tiver sido julgado pelo mesmo fato na Parte requerida. e não houver 
escapado à execução da pena: 
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e) se a t'a.rte requerida considerar que a prestação da cooperação pode comportar prejuízo 
à própria soberania. segurança ou a outros interesses nacionais essenciais. 

2. No entanto, nos casos previstos nas letras b. c, e d do parágrafo 1. a cooperação 
será prestada se for demonstrado que o acusado manifestou livremente seu consentimento. 

3. A Parte requerida deverá informar prontamente à Parte requerente a decisão de não 
atender, no todo ou em parte. o pedido de cooperação, indicando seus motivos. 

ARTIGO 4 
Envio de Comunicaç~s 

I . As Partes enviarão as comunicações e a documentação previsla no presente Tralato 
por intermédio das respectivas Autoridades Centrais . 

2. Para os fins do presen te Tratado, Auroridade Central para a República Federativa 
do Brasil será o Ministério da Justiça e, para a República Italiana, o "Ministero di Grazia 
e G iustizia". 

3. É admitida também a transmissão por via diplomática. 

ARTIGO 5 
Idiomas 

I . Os pedidos de cooperação judiciária e os documentos Que os instruem serão redigidos 
no idioma da Parte requerenre e acompanhados de tradução oficial no idioma da Parte requerida . 

2. Os atos e documentos relativos ao cumprimento de carta rogatória serão remetidos 
à Parte requerente no idioma da Parte requerida . 

3. Os pedidos de informações referentes a legislação e jurisprudê:ncia serão formulados 
no idioma da Parte requerida. e as respostas serão transmitidas nesse mesmo idioma. 

ARTIGO 6 
Dispensa de Legalização 

Para os fins do presente Tratado, os atos, cópias e traduções redigid ()s ou autenticados 
pela autoridade competente de cada Parte. que contenham a assinatura e o timbre ou o selo 
oficial estarão isentos de qualquer forma de legalização para serem utilizados perante as autori· 
dades da outra Pane. 

ARTIGO 7 
Requisitos do Pedido 

1. O pedido de cooperação judiciária deverá conter as seguintes indicações: 
a) a autoridade judiciária processante e a qualificação do acusado, assim como o objeto 

e a natureza do processo e as normas penais aplicáveis ao caso; 
b) o objeto e o motivo do pedido; 
c) qualquer outra indicação útil para o cumprimento dos atos solicitados e , em particular, 

a identidade e. se possível. o endereço da pessoa a quem se refere o pedido. 
2. O pedido, se tiver por finalidade a coleta de provas . apresentará uma exposição sumária 

dos fatos e. quando se tratar de interrogatório ou acareação, a indicação das perguntas a serem 
formuladas. 

ARTrG08 
Cumprimento de Cartas Rogatórias 

1. Para o cumprimento de carta rogatória. aplicar·se-á a lei da Parte requerida . Caso 
a Parte requerente solicite que o cumprimenro se faça com observância de indicações particulares, 
a Parte requerida seguirá tais indicações, desde que não contrariem os princípios fundamentais 
de seu próprio ordenamento juridico. 

2. Se os dados e os elementos fornecidos pela Parte requerente forem insuficientes para 
permitir o cumprimento de carta rogatória. a Parte requerida , caso não possa supri-los direta
mente, solicitará à Pane requerente os elementos complementares necessários . 

3 . Se a Pane requerente o solicitar, a Parte requerida informará a data e o local em 
que serão cumpridos os atos solicitados. 

4. A carta rogat6ria deverá ser cumprida no menOr prazo possível. No entanto, o cumpri
mento dos atos solicitados poderá ser adiado ou subordinado a determinadas condições, quando 
necessário para o andamento de um processo penal em cu rso na Parte requerida . 
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5. Caso não tenha sido possível dar cumprimento à carta rogatória, ou se o cumprimento 
dos atos for adiado ou submetido a.determinadas condições. de conformidade com o parágrafo 
4. a Parte requerida informará de imediato a Parte requerente. indicando os motivos. 

ARTIGO 9 

Transmissão de Documentos e de Objetos 

1. Quando o pedido de cooperação liver por objeto a entrega de atos de documentos. 
a Parte requerida terá a faculdade de entregar apenas cópias ou fotocópias autenticadas, salvo 
se a parte requerente solicitar expressamente os originais. 

2. Os atos e documentos originais. assim como os objetos enviados em cumprimento 
a um pedido de cooperação judiciária. deverão ser devolvidos assim que possível pela Parte 
requerente, a menos que a Parte requerida manifeste desinteresse pela devolução. 

ARTIGO 10 
Comunicação de Atos 

1. O pedido que tiver por finalidade a comunicação de atos judiciais deverá ser transmitido 
pelo menos 90 (noventa) dias antes do término do prazo útil para· a sua efetivação. Em caso 
de urgéncia, a Parte requerida fará o possível para cumprir o ato no menor prazo possível. 

2. A Parte requerida fará prova da entrega da comunicação mediante recibo datado e 
assinado pelo destinatário ou por certidão das condições e da data de sua efetivação, contendo 
o nome completo e a qualificação da pessoa que recebeu o ato. Se o ato a ser comunicado 
for transmitido em duas vias, o recibo Ou comprovante será feito na cópia a ser restituída. 

ARTIGO 11 
Comparecimento de Pessoas Perante a Parte Requerente 

1. Se o pedido tiver por objeto a citação ou intimação para comparecimento perante 
autoridade da Parte requerente, o acusado. a testemunha ou o perito que não comparecerem 
não poderão ser submetidos, na Parte requerida. a sanções ou medidas coercitivas. 

2. A testemunha ou perito que atender à intimação terá direito ao reembolso de despesas 
e ao pagamento de indenização. conforme previsto na lei da Parte requerente. 

ARTIGO 12 
Comparecimento de Pessoas na Parte Requerida 

Quando o pedido tiver por finalidade a intimação de pessoas para a prática de atos no 
territ6rio da Parte requerida, esta poderá aplicar as medidas coercitivas e as sanções previstas 
na Sua própria lei para o caso de desobediência. Quando se tratar de citação do acusado. 
a Parte requerente deverá especificar as medidas aplicáveis. conforme a sua lei. não podendo 
a Parte requerida exceder tais medidas. 

ARTIGO 13 
Comparecimento de Pessoas Presas 

1. Se a Parte requerente solícitar o comparecimento, como testemunha ou para fins de 
acareação, perante autoridade judiciária, de uma pessoa presa no território da Parte requerida, 
tal pessoa será transferida provisoriamente para o território da Parte requerente, com a condição 
de ser restituída dentro do prazo fixado pela Parte requerida e com reserva das disposiçóes 
do Artigo 14. 

2. A transferência será recusada: 
a) se a pessoa detida não o consentir; 
b) se a transferência puder vir a prolongar o período da prisão; 
c) se, a juízo das autoridades competentes da parte requerida, subsistirem razões impera

tivas que impossibilitem a efetivação da medida. 
3. A mt:nos que a Parte requerida solicite que a pessoa lransferida ~eja posta em liberdade, 

a mesma deverá permanecer no território da Parte requerente sob prisão. 

ARTIGO 14 
Imunidades 

1. Quando o pedido liver por objeto a citação ou intimação de um acusado, testemunha 
ou perito, para comparecer perante autoridade da Parte requerida, a pessoa citada ou intimada, 
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tendo comparecido, não pode rã ser submetida a prisão, medida de ~egurança ou outras me010as 
restritivas da liberdade pessoal por fatos anteriores à comunicação da citação ou intimação. 

2. A imunidade prevista no parágrafo I cessará quando éI testemunha . perito Ou acusado, 
tendo tido oportunidade de deixar ° (errilário da Parte requerenre. ~ré quinze dia~ depois 
de dispensado pelas autoridades judiciárias, ti ve r decidido permanecer no citado território nu 
a ele tiver voluntariamente retornado. 

ARTIGO 15 
Comunicação de Conden~õts 

Cada Parte informará anualmente à outra Parte as se ntenças de condenação impostas, 
pelas suas próprias autoridades judiciárias, aos cidadãos de tal Parte residentes em seu território. 

ARTIGO 16 
Antecedentes Criminais 

A~ certidões de antecedentes criminais necessárias para o andamento de um processo penal 
na Parte requeren te serão transmitidas a essa Parte sempre que. nas mesmas circunsfãncias" 
tais antecedentes puderem ser fornecidos para as autoridades judiciárias da Parte requerida. 

ARTIGO 17 
llespesas 

1. Correrão por conta da Parte requerida as despesas decorrentes do prestação da coope
ração. 

2. Corre rão por conta da Parte requerente as despesas referentes a transferência de pessoas 
presas e as respecriYas despesa. .. de viagem e estada e as indenizações de testemunhas e peritos, 
que tenham comparecido no seu território . As despesas relóttivas à realização de pe~ícias no 
território da Palie requerida ~rão adiantadas por esta úhima e. posteriormente. reembolsadas 
pela Parte requerente. 

ARTIGO IR 
Ratificação e Entrada em Vigor 

1. O presente Tratado será ratificado. Os Instrumentos de ratificação se rão trocados em 
Brasília. 

2. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês sucessivo àquele 
da troca dos Instrumentos de Ratificação. 

3. O presente Tratado vigorará por prazo indeterminado. 
4. Cada uma das Partes poderá denunciá-lo a qualquer momento. A denúncia terá efeito 

de seis meses após a data em que a outra Parte receber a respectiva notificação. 
Feito em Roma, aos 17 dias do mês de outubro de 1989, em dois originais nos idiomas 

português e italiano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 
Pela República Federativa do Brasí1: Roberto de Abreu SOOré. 
Pela República ltaliana: Gianni de Mkbelis. 

TRATADO RELATIVO A COOPERAÇÁO JUDICIÁRIA 
E AO RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE 
SENTENÇAS EM MATÉRIA CIVIL. ENTRE A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPÚBLICA ITALIANA 

A República Federativa do Brasil e a República Italiana (aoravante denominadas ··Parres"). 
Desejando intensificar suas relações no campo da cooperação judiciár'a. 
Acordam o seguinte: 

TÍTULO I 
Objeto do Tratado 

ARTIGO 1 
Âmbito de Aplicação 

1. As disposições do presente Tratado aplicam-se a todas as matérias cíveis, inclusive 
aquelas referentes ao direito comercial, direito de família e direito do trabalho. 
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2. Cada uma das Partes. a pedido e na forma prevista no presente Tratado. prestará. 
à outra Parte. cooperação para o cumprimento dos atos e dos procedimentos judiciários. em 
particular procedendo à comunicação de atos judiciais. obtenção e remessa de provas. assim 
como perícias e audiências das partes processuais e das testemunhas. bem como à transmissão 
dos atos respectivos. 

3. Cada uma das Partes reconhecerá e declarará exeqüíveis. como previsto no presente 
Tratado. as sentenças proferidas em matéria civil pela autoridade judiciária da outra Pane. 
como também as disposições relativas ao ressarcimento de danos e à restituição de bens contidas 
na sentença penal. 

4. Cada Parte poderá requerer à outra informacões referentes às suas leis. regulamentos 
e jurisprudência. 

ARTIGO 2 
Recusa da Cooperação. do Reconh«imeDto e da Ex.ecução 

A cooperação judiciária. o reconhecimento e a execução de atos e sentenças serão negados 
se forem contrários. à ordem pública da parte requerida. 

TÍTULO 11 
Disposições Gerais 

ARTIGO 3 
Autoridade 

1. Para os fins do presente Tratado. entender-se-á por autoridade judiciária aquela que 
for competente. segundo a própria lei. para os procedimentos previstos neste Tratado. 

2. Para os fins do presente Tratado. a Autoridade Central da República Federativa do 
Brasil é o Ministério da Justiça. e da República Italiana. o "Ministero de Grazia e Giustizia". 

ARTIGO 4 
Modalidades das Comunicações 

I. As partes enviarão as comunicações e a documentação previs.ta pelo presente Tratado 
por intermédio de suas Autoridades Centrais. a menos que normas específicas do presente 
Tratado disponham diferentemente. 

2. É admitida também a transmissão por via diplomática. 

ARTIGO 5 
Proteçio Jurídica 

1. Os cidadãos de cada uma das Panes benefíciar-se-ão. no território da outra Parte. 
no que se refere à sua pessoa e aos seus bens. dos mesmos direitos e da mesma proteção 
jurídica dos cidadãos nacionais. 

2. Os cidadãos de cada uma das Partes terão acesso às autoridades jud~ciárióts da Ol,ltra 
Parte para a garantia e defesa de seus direitos e interesses. nas mesmas condiçóes dos cidadãos 
desta outra Pane. 

ARTIGO 6 
Pessoas Juridkas 

As disposiç6esdo presente Tratado aplicar-se-ão. no que couber. também às pessoas jurídicas 
constituídas conforme a legislação de uma das Panes. 

ARTIGO 7 

Idiomas 

1. Os pedidos de cooperação judiciária e os documentos que os intruem serão redigidos 
no idioma da Parte requerente e acompanhados de tradução oficial no idioma da Pane requerida. 

2. 'Os documentos referentes ao cumprimento de carta rogatória serão remetidos à Parte 
requerente no idioma da Pane requerida. 

3. Os pedidos de informação relativos à legislação e jurisprudc!nda serão formulados no 
idioma da Parte requerida. e as respostas serão transmitidas nesse mesmo idioma. 
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A prestação da cooperação não dará lugar ao reembobo de ôcspesas. Entretanto. a Parte 
requerida ted direito ao reembolso das despesas feitas com peritos. testemunhas. inl~rpretes . 
bem como com o cumprimento de cartas rogatórias . com observância das indicações especiais 
previstas no Artigo 15. parágrafo 1. do presente Tratado. 

ARTIGO 9 
Dlspeasa da "Cautio Judkatum Solvi" 

1. Aos cidadãos residentes ou domiciliados no território de uma das Partes que sejam 
autores ou inrervenientes perante as autoridades judiciárias da outra Parte. náo poderá ser 
imposta. em razão de sua Qualidade de estrangeiros, ou por nãO serem residentes ou domiciliados 
no território desta última Parte. nenhuma eautio judieatum solvi relativa às despesas do processo. 

2. Se a pessoa dispensada da eaulio judieatum solvi for condenada ao pagamento das 
cuslas do processO. mediante sentença transitada em julgado proferida pela autoridade judiciária 
de uma das partes. a sentença será executada sem custas, a pedido de Quem de direito, no 
território da outra Parte. O Pedido e seus anexos seráo apresentados em conformid'ade com 
o disposto no Artigo 19 do presente Tratado. e a autoridade judiciária competente para deliberar 
sobre a elecução Jimitar-se-á a declarar se a sentença sobre as custas t exeqüível. 

ARTIGO 10 
htrodnio Gratuito e Dispensas das 

Tuas e AcUantameatos 

1. Os cidadãos de cada uma das Partes beneficiar-se-áo. no território da oufra Pane . 
nas mesmas condições e na mesma medida que os cidadãos desta . do patrocínio gratuito para 
os pTOces~os cíveis . 

2. Os cidadáos de cada uma das Partes benefrciar-se-ão igualmente. no território da ourra 
Parte. nas mesmas condições e na mesma medida que os cidadãos desta . da isenção de taxas 
e antecipações de Custas judiciais. despesas processuais . como também de quaisquer outras 
vantagens previstas em lei. 

3. AsdisposiÇ'Ões dos parágrafos anteriores aplicar-se-áo a rodo o processo. compreendendo 
também a execução de sentenças. 

4. Os benefícios previstos nos parágrafos anteriores. caso dependam da situação pessoal 
ou patrimonial do requerente. serão concedidos com base noS atestados emitidos pela autoridade 
competente da Parte em cujo rerritório o requerente resida . Caso o requerente não tenha 
residência no território de nenhuma das Partes. tal atestado será emitido pelas autoridades 
competentes da Parte da qual é cidadão. segundo a Lei desta . 

ARTIGO II 

Validade dos Documtntos Püblltos 

Os documentos públicos. assim considerados por uma das Partes, terão. na aplicação do 
presente Tratado. igual força probatória perante a outra Parte. conforme a legislação desta 
última Pane . 

ARTIGO 12 

Dispensa de Legalização 

Para os fins do presente Tratado. os atos. as cópias e as traduções redigidos ou autenticados 
pela autoridade competente de cada Pane. Que contenham a assinatura e o timbre ou o selo 
oficial. ficarão isentos de qualquer forma de legalização para serem utilizados perante as autOri
dades da Outra Parte . 

ARTIGO 13 

Transmissão de Documtntos Rerertntt$ 
ao Estado Civil 

Cada Parte. a pedido. remeterá à outra Parte cópia dos atos e certidões do registro civil 
necessários para um processo judicial. observados os limites impostos pela lei da Pane requerida. 
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TíTULO 111 

Cartas Rogatórias 

ARTIGO 14 

RequislloS do Pedido 

O pedido de cumprimento da carta rogatória deverá incluir: 
a) a autoridade judiciária requerenle; 
b) a autoridade judiciária requerida. quando possível ; 
c) o seu objeto. com especificação dos atos a serem cumpridos: 
d) O processo que lhe deu origem; 
e) o nome completo. endereço e, sempre que possível, a qualificação das pessoas a que 

se refere a carta rogatória; 
O o nome completo. endereço e, sempre que possível, a qualificação das partes processuais 

e, quando se trate de pessoas jurídicas. a denominação e a sede, assim como, se disponível. 
a indicação de seu representante legal: 

g) as perguntas a serem formuladas. quando se tratar de inquirição. 

ARTIGO 15 

Cumprimento das Cartas Rogatórias 

1. Para o cumprimento da carta rogatória. aplicar-se-á a lei da Parte requerida. Caso 
a Parte requerente solicite que o cumprimento se faça com observância de indicações especiais. 
a Parte requerida seguirá tais indicações. desde que nâo contrariem sua legislação. 

2. Se os dadas e os elementos fornecidos pela Parte requerente forem insuficientes para 
permitir ocumprintento da carta rogatória. a Parte requerida, caso não possa supri-lo diretamen·re, 
solicitará à Parte requerente a necessária complementação. 

3. Quando expressamente solicitado. a Parte requerida dará ciencia â Parte requerente , 
em tempo hábil. do lugar e da data da realização dos alaS objetos da cana rogatória. Os 
interessados, autoridades e as partes processuais poderão presenciar o cumprimento, sempre 
que isso não contrarie a lei da Parte requerida . 

4. A carta rogatória deverá ser cumprida e restituída à Parte requerente no menor prazo 
possível. 

5. Caso não lenha sido possível dar cumprimento à carta rogatória. a Parte requerida 
a restituirá com a maior brevidade possível. indicados os motivos do não-cumprimento. 

ARTIGO 16 
Documentos Comprobatórios da Comunicação dos Atos 

I. A prova da comunicação de alo judicial será feita mediante recibo firmado pela pessoa 
a quem for entregue ou por certidão da autoridade competente. ambas na forma prevista na 
lei da Parte requerida . Se a pessoa a quem !'e dirige a comunicação negar·se a recebé-Ia, a 
prova será feita mediante certidão assinada pelo Oficial de Justiça: indicando a data. o lugar 
e a identificação da pessoa a quem fez a entrega. Se o ato a ser comunicado for transmitido 
em duas vias, a prova do seu recebimentO Ou efetivação poderá ser feita pela inclusão dos 
elementos acima mencionados na via que será devolvida. 

2. A Parte requerida enviará à Parte requerente o recibo ou a certidão comprobatória 
da comunicação com a maior brevidade possível. 

ARTIGO 17 

Comparecimento de Pessoas Ante 
a Parte Requerente 

A pessoa que se encontrar no terri.tório da Parte requerida e que fOf intimada a comparecer 
perante autoridade judiciária no território da Pane requerente, na qualidade de testemunha 
ou de perito. não poderá ser obrigada a comparecer nem lhe serão aplicadas. por qualquer 
das Partes, sanções previstas para o caso de não-comparecimento. 
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TÍTULO IV 
Reconheeimento e Execução de Sentença 

e Outras Medidas 

ARTIGO 18 
Condições Exigidas 
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As sentenças proferidas em matéria civil pelas autoridades judiciárias de cada Parte. bem 
como as disposições relativas ao ressarcimento de danos e à restituição de bens contidas em 
sentenças penais. serão reconhecidas pela outra Parte. salvo o disposto no Artigo 2 do presente 
Tratado. desde que: 

a) a sentença não disponha sobre matéria que se inciua na competência jurisdicional exclu
siva da Parte requerida, Ou então de um terceiro Estado, de conformidade com a lei desta 
Parte Ou de Tratado por esta firmado com um terceiro Estado; 

b) a parte processual tenha sido regularmente citada segundo a lei da Parte on·de foi 
proferida a sentença, ou tenha comparecido a juízo devidamente representada, de acordo com 
essa mesma lei; 

c) a sentença tenha adquirido eficácia de coisa julgada segunda a lei da Parte onde foi 
proferida; 

d) não tenha sido proferida sentença pelas autoridades judiciárias da Parte requerida, 
entre as mesmas partes processuais e sobre o mesmo objeto; 

e) não esteja pendente. perante a autoridade judiciária da parte requerida. ação sobre 
o mesmo objeto e entre as mesmas partes processuais, proposta ant;:riormente à apresentação 
do pedido perante a autoridade judiciária que proferiu a decisão cujo reconhecimento é solicitado. 

ARTIGO 19 
PedidQ de Homologação e Execução 

O pedido de homologação e execução de uma decisão deverá ser instruído com: 
a) cópia autêntica do texto integral da sentença; 
b) certificação de trânsito em julgado; 
c) cópia autenticada do original da citação, ou documento igualmente idôneo a comprovar 

a regular citação do réu, em caso de decisão proferida à revelia, quando tal fato não constar 
da própria decisão; 

d) documento idôneo a comprovar que o incapaz tenha sido devidamente representado, 
a menos que isso conste expressamente do teor da própria decisão; 

e) tradução oficial dos documentos citados nas alíneas acima para o idioma da Parte 
requerida. 

ARTIGO 20 
Transações Judiciárias 

As transações concluídas perante a autoridade judiciária competente de uma das Partes 
serão. a pedido, reconhecidas e declaradas exeqüíveis peJa outra Parte, observadas. no qUe 
couber. as condiçóes do Artigo 19 do presente Tratado e respeitadas as disposições do Artigo 
2. 

ARTIGO 21 
Procedimentos para Homologação e Exetução 

1. Nos procedimentos para a homologação e execução das decisões definitivas e das transa
ções judiciárias. a autoridade judichiria da Parte requerida aplicará sua própria lei. 

2. A autoridade judiciária que decide sobre a homologação e a execução das decisões 
deverá verificar exclusivamente se as condições estabelecidas pelo presente Tratado foram satis
feitas. 

3. A auroridade judiciária, ao examinar as drcustânçjas sobre as quais fundamenta-se 
a competência da autoridade judiciária da outra Parte. não examinará o mérito da decisão 
proferida, mas somente o atendimento aos requisitos previstos neste Tratado para o seu reconhe
cimento e execução. 
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TíTULO V 
Disposições Finais 

ARTIGO 22 
Ratificação e Entrada em Vigor 

1. O presente tratado será n~tificado . Os intrumentos de retificação serão trocados em 
Brasl1ia. 

2. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês sucessivo ao 
da troca dos instIumenlos de ratificotção. 

3. O presente Tratado terá vigência por tempo indeterminado. 
4. Cada uma das Partes poderá denunciá-lo a qualquer momento . A denúncia terá efeito 

seis meses após a data em que a outra Parte receber a respectiva notificação. 
Feito em Roma, aos 17 dias do mês de o utubro de 19&9. em dois originais. nos idiomas 

português e italiano . sendo ambos os textos autênticos. 
Pela República Federativa do Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 
Pela República Italiana: Gianni de Mk.tlis. 

OCN (Seçio 11). 21-11·92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 79. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação nos campos da Ciência 
e Tecnoloaia, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 1991. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ - É aprovado o textO do Acordo sobre Cooperação nos campos da Ciência 

e Tecnologia. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Coréia. em Seul. em 8 de agosto de 1991. 

Panigrafo único - São sujeitos. ã. aprovação do Congresso Nadonal quaisquer 
atos. que possam resultar em revisão ou mOdificação do presente Acordo. bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49. inciso I. da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2. - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , 20 de novembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi
dente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA CORÉIA SOBRE 
COOPERAÇÃO NOS CAMPOS DA CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia (dora
vaDte denominados " Partes Contrat3ntes"), 

Reconhecendo a crescente importância , nos últimos anos. da cooperação nos campos da 
ciência e tecnologia entre os dois pa(ses:; 

Acreditando que tal cooperação contribuirá para o progresso econ6mico e social de seus 
respectivos países; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1. As partes Contratantes promoverão. com base na igualdade e benefício mútuo, a coope
ração nos campos da ciência e tecnologia . 

2. Tal cooperação será empreeodida entre os dois Governos nas áreas mutuamente acor
dadas. 
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ARTIGO 11 

No âmbito do presente Acordo. a cooperação científica e tecnológica incluirá: 
a) intercâmbio de informações científicas e tecnológicas; 
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bJ organização de seminários. workshops e simpósios conjunros sobre assuntos científicos 
e. tecnológicos de interesse mútuo; 

t) intercâmbio de cientistas. peritos técnicos e pessoal técnico; 
d) implementação de projetos. conjuntos ou coordenados. de pesquisa científica e desenvol

vimento tecnológico; 
~) outras formas de cooperação científica e tecnológica sobre as quais concordem as Partes 

Contratantes. 

ARTIGO IJJ 

1. Ajustes específicos. doravante denominados "Ajustes Complementares". poderão ser 
concluídos entre as Partes Contratantes ou entre agências dos dois Governos. conforme o caso. 
visando à execução de programas. projetos e atividades especificados no Plano de Cooperação 
Científica e Tecnológica a que faz menção o parágrafo 2 do Artigo IV do presente Acordo. 
Os referidos Ajustes Complementares serão negociados por yja diplomática. 

2. Para execução dos programas. projetos e atividades. os métodos de execuçâo. a organi
zação e O princípio da repartição de custos deverão ser determinados pelos referidos Ajustes 
Complementares. 

3. As Partes Contratantes poderão promover a participação de instituíções e empresas 
de pesquisa científica e tecnológica de seus respectivos países na formulaçâo do referido Plano 
e na conclusão e execução de Ajustes Complementares. 

ARTIGO IV 

1. As Partes Contratantes concordam em estabelecer urna Comissão Mista Brasil- Coréia 
sobre Ciêncía e Tecnología. de modo a facilitar a implementação do presente Acordo. 

2. As funções da Comissão Mista são as seguintes: 
a) formular. rever e aprovar o Plano de Cooperação Científica e Tecnológica; 
b) identificar. selecionar e determinar as propriedades nos campos da cooperação, progra

mas. projetos e atividades; 
c) avaliar e coordenar os programas, projetos e atividades executados no âmbito do presente 

Acordo, do Plano de Cooperação Científica e Tecnológica e dos Ajustes Complementares. 
3. A Comissão Mista deverá re.unir-se a cada dois anos, alternadamente em cada dois 

países. 
4. A Comissão Mista poderá estabelecer grupos de trabalho para promover a cooperação 

científica e tecnológica em áreas específicas sobre as quais concordem as Partes Contratantes. 

ARTIGO V 

1. O conhecimento adquirido no decorrer da implemenração do presente Acordo e seus 
Ajustes Complementares deverá ser considerado propriedade conjunta dos dois países e deverá 
ser protegido por ambas as Partes Contratantes de acordo com as leis sobre propriedade intelectual 
em vigor em cada país. 

2. Cada Parte Contratante se compromete a não transmitir a terceiros países informações 
sobre os resultados da cooperação no âmbito do presente Acordo e seus Ajustes Complementares. 
sem a anuência prévia da outra Parte Contratante. 

ARTIGO VI 

1. As Partes Contratantes. em conformidade com as suas respectivas legislações nacionais 
e leyando em consideração a reciprocidade necessária, deverão facilitar a entrada e saída de 
seus territórios de cientistas e técnicos visitantes e de suas famílias imediatas. 

2. Os bens pessoais de tais cientistas e técnicos visitantes. assim como de suas famílias 
imediaras. e os equipamentos e materiais importados e/ou exportadOS para utilização nos projetos 
no âmbito do presente Acordo ou de seus Ajustes Complementares deverão ser isentos de 
pagamento de direitos de importação e/ou exportação. de acordo com as respectivas legislações 
nacionais e levando em consideração a reciprocidade necessária. 
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3. A Parte que recebe deverá conceder aos cientistas e técnicos visitantes as facilidades 
necessárias para a execução dos programas. projetos e atividades aprovados no âmbito do 
presente Acordo e de seus Ajustes Complementares. 

ARTIGO VII 

1. Cada Parte Contratante deverá notificar a outra do cumprimento das formalidades consti
tucionais respectivas para a aprovação do presente Acordo. o qual entrará em vigor na data 
do recebimento da ú\tima notificação. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor por um período de cinco (5) anos e sua validade 
será automaticamente prorrogada por sucessivos períodos de cinco anos, a menos que seja 
denunciado mediante notificação escrita por qualquer uma das Partes Contratantes, por via 
diplomática. Neste caso, a denúncia surtiTá efeito seis meses após a data da referida notificação. 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará a execução de qualquer programa, projeto 
ou atividade em implementação no âmbito deste Acordo e de seus Ajustes Complementares 
ainda não concluídos na época da denúncia. 

Feito em Seul aos oito dias do mês de agosto de 1991, em dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa, coreana e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em 
caso de divergência de interpretação, prevalecerá a versão inglesa. 

Pelo Governo da Repúhliea Federal;va do Bra,il, 

i~,b2f:' 
Pdo Go .... erno ua Rc-pública da Corêia. 

DCN (Seção 11), 21-11-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 80, DE 1992 

Aprova os textos da Constituição e da Convenção da União Internacional 
de Telecomunicações, adotados na Conferência de Plenipotenciários, em Nice, 
em 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° - São aprovados os textos da Constituição e da Conyenção da União 

Internacional de Telecomunicações, adotados na Conferência de Plenipotenciários, 
em Nice, em 19&9. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de novembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO INTERNACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇOES ~ NICE. 1989 

CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

Preâmbulo 

1. Reconhecendo em toda sua plenitude o direito soberano de cada Estado par~ re~ulamentar 
suas telecomunicações e tendo em conta a importância crescente das telecomumcaçoes para a 
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preservação da paz e o desenvolvimento social e econômico de todos os Estado~., os Estados-Partes 
a esta Constituição, como o instrumento fundamental d<:l União Internacional de Telecomuni
caçóes. e a Convenção da União Imernacional de Telecomunicaçóes (doravante referida apenas 
como Convenção) que a complementa. com o objetivo de facilitar as relações pacíficas. coope
ração internacional e o desenvolvimento econômico e social entre os po' .. os por meio do bom 
funcionamento das telecomunicações, acordaram como segue; 

CAPÍTULO I 
Disposições Básicas 

ARTIGO I 
Objetivos da União 

2 - 1. Os objetivos da União são: 
3 - a) manter e ampliar a cooperação internacional entre todos os Membros da Uníão, 

para o aperfeiçoamento e o uso racional de todos os tipos de telecomunicações, bem como 
promover e oferecer assistência técnica aos países em desenvolvimento no campo das telecomu
nicações; 

4 - b) promover o desenvolvimento- dos meios técnicos e sua operação mais eficiente, 
com vistas a aumentar o rendimento dos serviços de telecomunicações, incrementar seu uso 
e generalizar tanto quanto possível sua utilização pelo público; 

5 - c) promover a utilização dos serviços de telecomunicações com o objetivo de facilitar 
as relações pacíficas; 

6 - d) harmonizar os esforços dos Membros na consecução destes fins; 
7 - 2. Com esta finalidade, em particular, a União deverá: 
8 - a) efetuar a atribuição de freqüências do espectro radioelétriCO, a distribuição de fre

qüências radioelétricas e registros das consignações de freqüências e as posições orbitais associadas 
na órbita dos satélites geoestacionários, a fim de evitar toda interferência prejudicial entre 
as estações de radiocomunicação dos diferentes países; 

9 - b) coordenar os esforços para eliminar as interferências prejudiciais entre as estações 
de radiocomunicações dos diferentes países e de aperfeiçoar a utilização do espectro de freqüên
cias radioelétricas e da órbita dos satélites geoestacionários para os serviços de radiocomunicação; 

10 - c) facilitar a normatização mundial de telecomunicações, com uma qualidade de servi
ços satisfatória; 

11 - d) incentivar a cooperação internacional através do fornecimento de assistência técnica 
aos países em desenvolvimento, bem como a criação e o desenvolvimento de redes e equipamentos 
de telecomunicações, por todos os meios de que disponha e, em particular, por meio de sua 
participação nos programas pertinentes das Nações Unidas, e empregando seus próprios recursos, 
quando cabível; 

12 - e) coordenar esforços para harmonizar o desenvolvimento dos meios de telecomuni
cações, especialmente aqueles que utilizam técnicas espaciais, com vista a aproveitar ao máximo 
suas possibilidades; 

13 - f) fomentar a colaboração entre os Membros com vistas ao estabelecimento de tarifas 
em um nível mínimo compatível com um serviço eficiente e tomando em conta a necessidade 
de manter uma administração financeira das telecomunicações sólida e independente; 

14 - g) promover a adoção de medidas destinadas a garantir a segurança da vida, pela 
cooperação dos serviços de telecomunicações; 

15 - h) realiza: estudos, estabelecer regulamentos, adotar resoluções, formular recomen· 
dações e opiniões, e reunir e publicar informação sobre as telecomunicações; 

16 - i) promover, com organizações financeiras internacionais, o estabelecimento de linhas 
de créditos preferenciais e favoráveis a serem usadas para o desenvolvimento de projetos sociais, 
objetivando estender os serviços de telecomunicações às áreas mais isoladas dos países. 

ARTIGO 2 
Composição da União 

17. Levando em conta o princípio da universalidade, que torna desejável a participação 
universal na União, a União Internacional de Telecomunicações será constituída por: 

18 - a) todo Estado que seja Membro da União por ter sido Parte em uma Convenção 
Internacional de Telecomunicações antes da entrada em vigor desta Constituição e Convenção; 
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19 - b) qualquer outro Estado, Membro das Nações Unidas, que adira a esta Constituição 
e Convenção conforme o Artigo 42 desta Constituição; 

20 -c) qualquer outro Estado que, não sendo Membro das Nações Unidas. solicite sua 
admissão como Membro da União e que, após ter assegurado aprovação de tal solicitação 
por dois terços dos Membros da União, adira a esta Constituição e Convenção conforme o 
Artigo 42 desta Constituição. Se tal solicitaçáo for feita no período entre duas Confer~ncias 
de Plenipotenciários. o Secretário-Geral deverá consultar os Membros da União; será considerado 
como abslcnção o tato ae um Membro não respooacr no prazo de quatr-<> meses, a panu 
da data em que tenha sido consultado. 

ARTIGO 3 
Direitos e Obrlgaçóe. dos Membros 

21-1. Os Membros da União terão os direitos e estarão sujeitos às obrigações previstas 
nesta Constituição e Convenção. 

22 - 2. Os direitos dos Membros no que se refere à sua participação nas confen!ncias, 
reuniões e consultas da União são: 

23 - a) todos os Membros terão direito de participar nas conferências da União, ser elegível 
para o Conselho de Administração, e terão direito a apresentar candidatos para os cargos 
eletivos dos órgãos permanentes da União; 

24 - b) cada Membro. considerando-se as ressalvas previstas nos números 148 e 189 desta 
Constituição, terão direito a um voto em todas as Conferências de Plenipotenci.ários, em todas 
as conferências administrativas mundiais, em todas as reuniões dos Comitês Consultivos Interna
cionais e, se este for um Membro do Conselho de Administração, em todas as sessôes deste 
Conselho. Nas conferências administrativas regionais, somente terão direito de voto os Membros 
da região; 

25 -c) cada Membro, considerando as cláusulas previstas nos números 148 e 189 desta 
Constituição, terão igualmente direito a um votO nas consultas efetuadas por correspondência. 
No caso de consultas r~ferentes a conferências administrativas regionais somente terão direito 
de voto os Membros da região interessada. 

ARTIGO 4 

Instrumentos da Vnlia 

26 - 1. Os instrumentos da União são: 
- a pre§ctJ,te Constituição da. União Internacional de Telecomunicações; 
- a Convenção da União Internacional de Telr.comunicaçães; e 
- os Regulamentos Administrativos. 
27 - 2. A presente Constituição, cujas disposições são complementadas petas da Conven

ção, é o instrumento fundamental da União. 
28 - 3. As disposições da presente Constituição e da Convenção são, ademais, comple

mentadas por aquelas dos Regulamentos Administrativos a seguir enumerados, que regulam 
o uso das telecomunicações e obrigam todos os Membros: 

- o Regulamento das Telecomunicações Internacionais; 
- o Regulamento de Radiocomunicações. 
29 - 4. Em caso de divergência entre uma disposição da presente Constituição e uma 

disposição da Convenção ou dos Regulamentos Adminisuativos, prevalecerá a Constituição. 
Em caso de divergência entre uma disposição da Convenção e uma disposição dos Regulamentos 
Administrativos, prevalet;:erá a Convenção. 

ARTIGOS 
DeftDIções 

30 - Desde que o contexto não imponha um outro significado: 
31- a) os termos usados nesta Constituição e definidos em seu Anexo~ o qual faz parte 

integrante desta Constituição, terão o significado a eles atribuído nesse Anexo; 
32 - b) os termos - que não aqueles definidos no Anexo à presente Constituição -

utilizados na Convenção e definidos em seu Anexo, o qual forma parte integrante da mesma, 
terão o significado a eles atribuído nesse Anexo; 

33 - c) outros termos definidos nos Regulamentos Administrativos terão o significado a 
eles atribuído nos mesmos. 
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ARTIGO 6 

Execução dos Instrumentos da União 

34 - 1. Os Membros estão obrigados a aceitar as disposições desta Constituição, da 
Convenção e ds Regulamentos Administrativos em todus os pnstos e estaçóes de tekcomunicaçúes 
esrabelecidos ou operadas por eles. t' 4ut' prestem serviços internacionais ou que pos<;am causar 
interfercncias prejudiciais aos serviços de radiocomunicaçóes de outros paíSl!s. exceto 
no que se refere aos serviços isentos destas obrigações em virtude das disposições do Artigo 
37 desta Constituição. 

35 - 2. Os Membros são obrigados também a adotar as medidas necessárias para impor 
a observância LIas disposições desta Constituição. da Convenção e dos Regulamentos Admmi~
trativos às empresas privadas de operaçüo autorizada:. por ele a estabelecer e operar telec~lIllUl1l
cações', c que prestem serviços internacionais ou que operem cstaçóes que possam causar mterte
rências prejudiciais aos serviços de radiocomunicaçóes de outros países. 

ARTIGO 7 

Estrutura da União 

36 - A União compreenderá os seguintes órgãos: 
37 - 1. a Conferência de Plenipoienciários, órgão supremo da União; 
38 - 2. as conferências administrativas; 
39 - 3. o Conselho de Administração; 
40 - 4. os órgãos permanentes da União, que são: 
41 - a) a Secretaria-Geral; 
42 - b) a Junta Internacional de Registro de Freqü~ncias (lFRH): 
43 -c) o Comitê Consultivo Internacional de Radiocomunicações (CCIR); 
.t.t-d~ tl Cumitê Consultivo Internacional de Tdegrafi<l t: T<.:\efonia (("ciro: 

45 -e) o Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações (BDT). 

ARTIGO 8 

Conferência de Plenipotenciários 

46 - 1. A Conferência de Plenipotenciários será constituída por delegações que repre
sentam os Membros. Ela será convocada normalmente a cada cinco anos e, de qualquer modo, 
o intervalo entre duas Conferências de Plenipotenciários sucessivas não deverá exceder seis 
anos. 

47 - 2. A Conferência de Plenipotenciários. 
48 -a) determinará os princípios gerais que a União deverá seguir na consecução dos 

objetivos enunciados no Anigo I da presente Constituição; 
49 - b) examinará o Relatório do Conselho de Administração sobre as atividades de todos 

os órgãos da União desde a última Conferência de Plenipotenciários; 
:'iO-cl estabeieced as hases do Orçamento da UnÍ<"io e o tt:tu Lle suas despesas rara o períodtl 

att" a próxima Conferência de Pknipotem:i,írills. apás n exame de todos os aspectos pl."rtincntt:s 
das atividades da Uni<io nesse período inclusive o pro1?rama tI"s t:tlnfer~ncias t: 

reuniões e qualquer outro plano de médio prazo apresentado pelo Conselho de Administração; 
5J -d) dará as instruções gerais relativas ao efetivo da União e fixará, se necessário, 

os salários básicos, as escalas salariais e o sistema de indenizações e pensões de todos os funcio
nários da União; 

52 -c) examinará as contas da União e, se for o caso, as aprovará; 
53 - f) elegerá os membros da União que constituirão o Conselho de Adminisrração; 
54 - g) elegerá o Secretário-Geral e o Vice-Secretária-Geral e fixará a data em que tomarão 

posse; 
55 - h) elegerá os membros da Junta Internacional de Registro de Freqüências e fixará 

a data em que tomarão posse; 
56 - j) elegerá os diretores dos Comitês Consultivos Internacionais e fixará a data em 

que tomarão posse; 
57 - j) elegerá o diretor do Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações 

e fixará a data em que tomará posse; 
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58 -k) examinará e, se for o caso. adotará as propostas de emenda à presente Constituição 
e Convenção. conforme, respectivamente, os dispositivos do Artigo 44 da presente Constituição 
e do Artigo 35 da Convenção; 

59 -I) concluirá e revisará, se necessário, acordos entre a União e outros organismos 
internacionais, examinará os acordos provisórios celebrados pelo Conselho de Administração, 
em nome da União. com esses organismos. e tomará as medidas apropriadas em cada caso; 

60 - m) tratará de qualquer outro assunto de telecomunicação que julgue necessário. 

ARTIGO 9 

Conferências Administrativas 

61 -1. As conferências administrativas da União compreenderão: 
62 - a) as conferências administrativas mundiais; 
63 - b) as conferências administrarivas regionais. 
64 - 2. As conferências administrativas serão normalmente convocadas para considerar 

questões específicas de telecomunicações. Apenas itens incluídos em sua agenda podem ser 
discutidos em tais conferências. As decisões dessas conferências terão que estar, em todos 
os casos, em conformidade com as disposições desta Constituição e da Convenção. Ao adotar 
resoluções e recomendações, as conferencias administrativas devem levar em conta suas reper
cussões financeiras previsíveis e buscarão evitar a adoção daquelas que possam significar gastos 
acima dos limites de crédito fixados pela Conferência de Plenipotenciários. 

65 -3. (1) A agenda de uma conferencia administrativa mundial poderá incluir: 
66 - a) a revisão parcial dos Regulamentos Administrativos: 
(,7 - bf t'.\l"t:rciona!mentl'. LI rcvis.lll completa de um ou v<irius dess<.:s regulamclllus: 
6S - c) qualquer outra questão de caráter mundial que seja da competência da conferênda. 
69 - (2) A agenda de uma conferência administrativa regional somente poderá conter pontos 

relativos a questões específicas de te1ecomunicaç6es de caráter regional. incluindo Ínstruções 
à Junta Internacíonal de Registro de Freqüência no que respeite as suas atividades relativas 
ti região considerada, desde que essas instruções não conflitem com os interesses de outras 
regiões. Além disso. as decisões de uma tal conferência terão que estar. em qualquer caso, 
em conformidade com as disposições dos Regulamentos Administrarivos. 

ARTIGO 10 

Conselho de Administração 

70-1. (1) O Conselho de Administração será constituído por quarenta e três Membros 
da União eleitos pela Conferência de Plenipotenciários levando em conta a necessidade de 
uma distribuição eqüitativa dos assentos no Conselho entre todas as regiões do mundo. Exceto 
nos casos de vacãncia ocorridos nas condições especificadas na Convenção. tais Membros desem
penh:lf<lo seus mandatos e atê a eleição de um novo Conselho de Administração. Os Membros 
do Conselho serão reelegíveis. 

71 - (~) Cada um dus Memhrns (In CnI1sl'lhu dcsign;II':'1 UI11:1 p<':~S()'1 ]l<lr<l atlJar no 1ll~'~I11(l. 
,I 4U;\\ pmkr,i ~<.:f ,\SSiSlÍlb por um nu mai~ as~c~~nre~ 

72 - 2. O Conselho de Administração estabelecerá seu próprio Regimento Interno. 
73 - J. No intervalo entre Conferências de Plenipotenciários, o Conselho de Adminis

tração atuará como mandatário da Conferência de Plenipotenciários dentro dos limites de poderes 
por esta delegado,,;. 

74 - 4. (I) O Conselho de Administração adotará as medidas necessárias para facilitar 
a aplicação, pelos Membros, das disposições desta Constituição. da Convenção. dos Regula~ 
mentos Administrativos. das decisões da Conferência de Plenipotenciários e. conforme o caso. 
das decisões de outras conferências e reuniões da União. Realizará ademais as tarefas que 
a Conferência de Plenipotenciários lhe atribua. 

75 - (2) Determinará a cada ano a política de assistência técnica, de conformidade com 
os objetivos da União. 

76 - (3) Fará a coordenação eficaz das atividlldes da União e excn:erá um controle financeiro 
efetivo sobre seus órgãos permanentes. 

77 - (4) Promoverá a cooperação internacional com vistas a assegurar por todos os meios 
à sua disposiç;io, inclusive através da participação nos programas apropriados das Naçoes Unidas. 
a cooperação t6:nica com os países em desenvolvÍmento. conforme o objetivo da União de 
favorecer. por todos os meios possíveis. o desenvolvimento das telecoOlunicações< 
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ARTIGO 11 

Secretaria-Geral 

78 - 1. (1) A Secretaria-Geral será dirigida por um Secretário-Geral assistido por um 
Vice -$ e cre [ário-Ge ralo 

7Y - C!) O Secretário-Geral atuará como representante leg'll da União. 
80 - (3) O Secretário-Geral e o Vice-Secretárío-Geral tomarão posse de seus cargos nas 

datas determinadas no momento de sua eleição. Permanecerão normalmente em suas funçõ-:s 
até a data determinada pela Conferência de Plenipotenciários seguinte, e só serão reelegíveis 
uma vez. 

81 - (4) O Secretário-Geral tomará todas as medidas necessárias para garantir a utilização 
econômica dos recursos da União e será responsável perante o Conselho de Administração 
por todos os aspectos administrativos e financeiros das atividades da União. O Vice-Secretá
ria-Geral será responsável perante o Secretário-Geral. 

82 - (1) Se tiver vago o cargo de Secretário-Geral. sucedê-Io-á no cargo o Vice-Secretário, 
até a data determinada pela Conferência de Plenipotenciários seguinte, podendo ser eleito 
para este cargo, a reserva do disposto no número 80 desta Constituição. Quando nestas condições 
o Vice-Secretário-Geral suceder ao Secretário-Geral em suas funções, o cargo de Vice-Secretário 
considerar-se-á vago na mesma data e aplicar-se-ão as disposições do número B3 da presente 
Constituição. 

Fl3 - (2) Se ficar vago o cargo de Vice-Secretário-Geral mais de 180 dias antes da data 
fixada para a pr6xima Conferência de Plenipotenciários, o Conselho de Administração nomeará 
um sucessor para o restante do mandato. 

84 - (3) Se os cargos de Secretário-Geral e Vice-Secretária-Geral tornarem-se vagos simulta
neamente. o funcionário de cargo eletivo que estiver há mais tempo no cargo assumirá as 
funções de Secretário-Geral durante um período que não exceda a 90 dias. O Conselho de 
Administração nomeará um Secretário-Geral e, se os cargos tornarem-se vagos mais de 180 
dias antes da data fixada p<Irél a próxima Conferência de Plenipotenciários. um Vice-Secretá
ria-GeraI. Os funcionarias assim nomeados pelo Conselho de Administração permanecerão 
no cargo durante o restaure do mandato de seus predecessores. Tais funcionários poderão 
apresentar sua candidatura nas eleições para os cargos de Secretário-Geral e/ou Vice-Secretá
rio-Geral na Conferência de Plenipotenciários citada. 

85 -3. O Vice-Secretária-Geral auxiliará o Secretário-Geral no desempenho de suas fun
ções e assumirá as tarefas especificamente a ele confiadas pelo Secretário-Geral. Desempenhará 
as funções do Secretário-Geral na ausência deste. 

ARTIGO 12 

Junta Internacional de Registro 
de Freqüências 

SÓ-I. A Junta Internacional de Registro de Freqüências (lFRB) estará composta por 
cinco membros mdependentes eleitos pela Conferencia de Plenipotenciários. Estes Membros 
serão eleitos entre os candidatos propostos pelos membros da União de maneira a assegurar 
uma distribuição eqüitativa entre as regiões do mundo. Cada Membro só poderá propor um 
candidato que será de sua nacionalidade. 

87 - 2. Os Membros da Junta Internacional de Registro de Freqüências tomarão posse 
de seus cargos nas datas determinadas no momento de sua eleição e permanecerão em suas 
funções até a data determinada pela Conferência de Plenipotenciários seguinte e serão elegíveis 
para reeleições somente uma vez. 

8R - 3. Se, no Intervalo entre duas Conferências de Plenipotenciários que elejam membros 
da Junta. um membro eleito da Junta renunciar ou abandonar suas funções ou morrer, o Presi
dente da Junta pedirá ao Secretário-Geral que solicile aos Membros da União da região conside
rada 4ue proponham candidatos para a eleição de um substituto na próxima reunião anual 
do Conselho de Administwção. Entretanto, se a vacância ocorrer mais de 90 dias antes da 
reuni:"io anual do Conselho de Administração ou depois da reunião anual do Conselho de Adminis
tração que precede a próxima Conferência de Plenipotenciários. o Memi:lro da União interessado 
designará. tanto quanto possível e dentro de YO dias. outro de sua nacionalidade como suhstituto. 
o qual permanecerá em ~uas funções até a posse do novo membro eleito pelo Conselho de 
Administraç<io ou, se for O caso. até a posse dos novos membros da Junta eleitos pela próxima 
Conferência de Plelllpotenciários, em amhos os casos, os gastos de viagens do membro substituto 
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correrá a cargo de sua administração. O substituto será elegível pelo Conselho de Administração 
ou pela Conferência de Plenipotenciários. 

89 - 4. Os Membros da Junta Internacional de Registro de Freqüéncias atuarão, não 
como representaotes de seus respectivos Estados-Membros nem de uma regiâo, mas como deposi
tários da fé pública internacional. 

90-5. As funções essenciais da Junta Internacional de Registro de Freqüências serão: 
91 - a) efetuar a inscrição e o registro metódicos das consignações de freqüência feiras 

pelos diferentes Membros de acordo com o procedimento esrabeJecido no Regulamento de 
Radiocomunicações e de acordo com qualquer decisão que possa ser tomada por conferências 
competenles da União. com a finalidade de assegurar reconhecimenlo internacional oficial dos 
mesmos; 

92 - b) efetuar. nas mesmas condições e com o mesmo objetivo, a inscrição metódica 
das freqüências e posições orbitais associadas consignadas pelos Membros aos satélites geoesta
cionários; 

93 - c) assessorar os Membros na operação do maior número possfvel de canais radioelé
tricos nas partes do espectro de freqüências onde possam produzir interferências prejudiciais 
e na utilização eqüitativa. eficaz e económica da órbita dos satélites geoestacionários. tendo 
em conta as necessidades dos Membros que requeiram assistência . as necessidades específicas 
dos países em desenvolvimento. assim como a situação geográfica especial de determinados 
p'tí!'ol:!'o: 

94 - d) executar quaisquer funções adicionais relacionadas com a consignação e utilização 
de freqüências e com a utilização eqüitativa da órbita dos satélites geoesracionários. conforme 
os procedimentos previstos no Regulamento de Radiocomunicações. presc ritas por uma confe
réoda competente da União ou pelo Conselho de Administraçã0 com o consentimento da 
maioria dos Membros da União. para a preparação de conferências ou em cumprimento das 
decisões das mesmas: 

95 - e) prestar assistência técnica na preparação das conferência!> de radiocomunicações 
consultando-se. caso procedente. OUlros órgãos permanentes da União, considerando as diretrizes 
do Conselho de Administração para realizar essas preparações; a Junta prestará também assis· 
teneia aos países em desenvolvimenlo na. preparação dessas conferências; 

96 - f) manter os regi stros indispensáveis relacionados com o desempenho de suas funÇÓes: 
97 - g) inte rcambiar. conforme o caso. COm os Membros da União os dados da IFRB 

em forma legível por computador e outras formas. 

ARTIGO 13 

Comitê Consultivo Internacional 

9H - L (1) O Comitê Consultivo Internacional de Radiocomunicaçóes (CCIR) estudará 
as questões técnicas e operacionais relativas especificamente às radioco municações. sem limitação 
quanto à gama de freqüéncias e formulará recomendaçôescom vista â normalização das telecomu
nicações cm escala mundial : em geral. estes estodo!> não versarão sobre questões econõmicas. 
mas. onde se envolvam comparações de alternativas técnicas. fatores econômicos podem se r 
lum"dn\ t'1ll con~i{kr~u.;,itl . 

99 - (2) O Comité Consultivo Internacional Telegráfico e Telefónico (CCITI) estudará 
as questões técnicas, de operação e de tarifação relacionadas com as telecomunicações e formulará 
recomendações a respeito para a normalização das telecomunicações a escala mundial salvo 
as questões técnicas c de operação que se refiram. especificamente às radiocomunicações que, 
conforme o número 98. competem ao CCIR. 

100 - (3) No cumprimento de suas tarefas. cada Comitê Consultivo Internacional prestará 
a devida atenção ao estudo de questões e à elaboração das recomendações diretamente relacio· 
nadas ao estabelecimento. ao desen volvimento e ao aperfeiçoamento das 1elecomunicações nos 
países em desenvolvimento. nos campos regio nal e jmernttcional. Cada Comitê Consultivo 100e r· 
nacional conduzirá se us trabalhos com devida consideração aos trabalhos dos órgãos nacionais 
e internacionais de normatização e tendo presente a necessidade, para a UIT, de manter sua 
posiçào proeminente ao campo da normatização mundial das telecomunicaçôes. 

101 - 2. Os Membros dos Comitês Consultivos Internacionais serão: 
102 - a) de direito. as administrações de todos os Membros da União; 
103 - b) qualquer empresa privada de operação reconhecida e organização científica ou 

industrial que . com a aprovação do Membro correspondente. expresse um desejo de participar 
nos Irabalhos destes Comitês. 
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104 - 3. Cada Comitê Consultivo Internacional cumprirá suas tarefas mediante: 
105 - a) a Assembléia Plenária; 
106 - b) as comissões de estudo por ela constituída; 

271 

107 - c) um Diretor eleito pela Conferência de Plenipotenciários para o período enfre 
duas Conferências de Plenipotenciários, o qual será ree1egível uma unica vez. 

108 - 4. Se o cargo de diretor tornar-se vago por causas imprevistas, o Conselho de 
Administração, em sua reunião anual seguinte, designará um novo Diretor de acordo com 
o disposto riO artigo 3 da Convenção. 

109 - 5. Haverá uma Comissão Mundial do Plano, assim como as Comissões Regionais 
do Plano que as Assembléias Plenárias dos Comitês Consultivos Internacionais conjuntamente 
decidam criar. Estas Comissões desenvolverão um Plano Geral para a rede internacional de 
telecomunicações para facilitar o desenvolvimento coordenado dos serviços internacionais de 
telecomunicações. Elas confiarão aos Comitês Consultivos Internacionais o estudo das questões 
qUe sejam de particular interesse para os países em desenvolvimento e que estejam na esfera 
de competência destes Comitês. 

110 - 6. As Comissões Regionais do Plano poderão associar estreitamente a seus trabalhos 
as organizações regionais que assim o desejarem. 

111 - 7. Os métodos de trabalho dos Comitês Consultivos Internacionais serão definidos 
na Convenção. 

ARTIGO 14 
Departamento de Desenvolvirnt'nto 

das Telecomunicações 
112 - 1. As funções do Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações (BDT) 

se constituirão em cumprir os objetivos da União consubstanciados no Artigo 1 desta Constituição 
e desempenhar, dentro de sua esfera de competência específica, a dupla responsabilidade das 
Nações Unidas e como organismo executar para a implementação de projetos de desenvolvimento 
dt) sistema das Nações ou de outras iniciativas de financiamento com o objetivo de facilitar 
e intensificar o desenvolvimento das telecomunicações oferecendo, organizando e coordenando 
atjvidades de cooperação e assistência técnica. 

113 - 2. Dentro da estrutura anterior, o Departamento de Desenvolvimento das Telecomu
nicações terá as seguintes funções específicas: 

114 - a) criar uma maior consciência acerca do importante papel das telecomunicações 
nos programas nacionais de desenvolvimento sócio-econõmico nos responsáveis pelas decisões. 
e facilitar informações e assessoramento sobre possíveis opções políticas; 

115 - b) promover o desenvolvimento, a expansão e a operação das redes e serviços 
dt telecomunicações, particularmente nos países em desenvolvimento, tendo em conta as ativi
dades de outros órgãos pertinentes, e reforçando a capacidade de desenvolvimento de recursos 
humanos, planificação, administração, mobilização de recursos, e investigação e desenvolvi
mento; 

116 -c) intensificar o crescimento das telecomunicações mediante a cooperação com organi
zações regionais de telecomunicações e com instituições financeiras mundiais e regionais: 

117 - d) incentivar a participação da indústria no desenvolvimento das telecomunicações 
nos países em desenvolvimento e oferecer assessoramento na escolha e transferência da tecnologia 
apropriada; 

118 - e) oferecer assessoramento, realizar ou patrocinar os estudos necessários sobre ques
tÕes técnicas, econômicas, financeiras, administrativas, regulamentares e políticas, incluindo 
os estudos de projetos específicos no campo das telecomunicações; 

119 - f) colaborar com os Comitês Consultivos Internacionais e outros órgãos interessados 
no desenvolvimento de um plano geral de redes internacionais e regionais de telecomunicação. 
de maneira a facilitar a coordenação de seu desenvolvimento com vista a oferecer serviços 
de telecomunicação: 

120 - a) proporcionar apoio para a preparação e organização de conferências de desenvol
vimento. 

121 - 3. O Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações cumprirá suas 
tarefas mediante: 

122 - a) conferências mundiais de desenvolvimento e conferências regionais de desenvol
vimento; o projeto da agenda das conferências de desenvolvimento será elaborado pelo BDT 
para aprovação posterior pelo Conselho de Administração: 
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123 - b) um diretor. eleito peta Conferência de Plenipotenciários para o período compreen
dido entre duas Conferências de Plenipotenciários, scrá ree\egível ",omen~e uma vez. 

124 - 4. Se o cargo de diretor ficar vago por causas imprevistas. o Conselho de Adminis
tração. em sua próxima reunião anual. designará um novo diretor conforme as disposiçócs 
pertinentes ao Artigo 3 da Convenção. 

ARTIGO 15 
Comitê de Coordenação 

J 25 - 1. O Comitê de Coordenação sení constituído pelo Secretário-Geral. o Vice-Secretá
ria-Geral, os Diretores dos Comitês Consultivos Internacionais, o Diretor do Departamento 
de Desenvolvimento das Telecomunicações e do Presidente e Vice-Presidente da Junta interna
cional de Registro de Freqüências. Será presidido pelo Secretário-Geral e, em sua ausência. 
pelo Vice-Secretária-Geral. 

126 - 2. O Comitê de Coordenação assessorará o Secretário-Geral prestando-lhe auxJ1io 
prático em todos os assuntos administrati .... os. financeiros e de cooperação técnica que afetam 
mais de um órgão permanente, assim como no que diz respeito às relaçóes exteriores e de 
informação pública. Em suas deliberações, o Comitê considerará as disposições desta Consti
tuição, da Convenção, as decisões do Conselho de Administração e os interesses globais da 
União. 

127 - 3. O Comitê de Coordenação examinará igualmente as demais questões que lhe 
são confiadas segundo a Convenção, e todas as questões que lhe são submetidas pelo Conselho 
de Administração. Após examiná-las, o Comitê submeterá um relatório ao Conselho de Adminis
tração por intermédio do Secretário-Geral. 

ARTIGO 16 
Funcionários Eleitos e Pessoal da União 

128 - 1. (1) No desempenho de suas funções os funcionários eleitos e o pessoal da 
União não devem solicitar nem aceitar instruçàes de governo algum. nem de nenhuma autoridade 
extl.;rna da Uni;io. Ahster-se-,io de qualquer ato inwlllpatívo.:l L'(l111 SU,l çondí~',io de flJllCilll1,irios 
'nternaclonais. 

129 - (2) Cada Membro respeitará o caráter exclusivamente internacional das funções 
dos funcionários eleitos e do pessoal da União. e não tentará influenciá-los na execução de 
suas tardas. 

130 - (3) Fora de suas funções. os funcionários eleitos ou pessoal da União. não terão 
participação ou interesses financeiros de espécie alguma. em qualquer empresa de telecomuni
cações, A expressão "interesses financeiros", no entanto, não inclui a continuação de pagamentos 
destinados a pensão de aposentadoria derivada de um emprego ou serviços anteriores. 

131 - (4) A fim de assegurar o funcionamento eficiente da União, todo Membro. de 
quem um nacional tenha sido eleito Secretário-Geral. Vice-Secretária-Geral, membro da Junta 
Internacional de Registro de Freqüências. Diretor de um Comitê Consultivo Internacional ou 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento chamá-lo de volta entre duas Conkrências de 
Plenipotenciários. 

132 - 2. O Secretário-Geral, o Vice-Secretário-Geral. os Diretores dos Comitês Consul
tivos Internacionais. o Diretor do Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações 
assim como os membros da Junta Internacional de Registro de Freqüências deverão ser todos 
nacionais de Membros diferentes. Na sua eleição, deverão ser levados em consideração Q<j 

princípios expostos no número 133 desta Constituição e uma distribuiçào geográfica eqüitativa 
entre as regiões do mundo. 

133 - 3. A consideração predominante para a contratação de pessoal e na determinação 
das condições de serviços será a necessidade de garantir à União os serviços de pessoas da 
maior eficiência, competência e integridade. Dar-se-á a devida importância à contratação de 
pessoal em uma base geográfica a mais ampla possível. 

ARTIGO 17 

Finanças da União 

134 -1. Os gastos da União compreenderão os custos ocasionados por: 
135 - a) Conselho de Administração e os órgãos permanentes da União; 
136 - b) Conferência de Plenipotenciários e as conferências administrativas mundiais; 
137 - c) cooperação e assistência técnica prestadas aos países em desenvolvimento. 



lJR - 2. Os gastos da União serão cobertos pelas contribuições de seus Membros, cada 
Membro pagando uma soma proporcional ao número de unidades da classe de Contribuição 
que tenha escolhido da escala do Artigo 2tí da Convençào. 

LN - 3 (1) Os Membros serão livres para escolher sua classe de contribuição para 
o pagamento dos gastos da União. 

140 - (2) Esta escolha será fcita dcntro de seis meses a partir do término da Conferencia 
de Plenipotenciários de acordo com a escala das classes de contribuição contida no Artigo 
26 da Convenção. 

141 - (3) Se a Conferência de Plenipotenciários adotar uma emenda à escala de classes 
de contribuição na Convenção, o Secrerário-Geral informará a cada Membro a data de entrada 
em vigor da emenda. Cada Membro notificará ao Secretário. dentro de seis meses a partir 
da data desta comunicação. a classe de contribuição que tenha escolhido de acordo com a 
nova escala. 

142 - (4) A classe de contribuição escolhida por cada Membro, de acordo com os números 
140 ou 141 desta Constituição. será aplicável a panir de }" de janeiro seguinte a um ano após 
o término do prazo de seis meses referido nos números 140 ou 141 desta Constituição. 

143 - 4. Os Membros que não tenham dado conhecimento de sua decisão no prazo 
I::speL:ÍficaJo respn:tivamente nos númnos 140 e 141 úl::sta Conslituição conservarãu a da~sc 
de contribuição escolhida previamente. 

144 - 5. A classe de contribuição escolhida por um Membro somente poderá reduzir-se 
de acordo com os números 140, 141 e 142 desta Constituição. Entretanto. em circunstâncias 
excepcionais. tais como catástrofes naturais necessitando de ajuda de programas internacionais, 
o Conselho de Administração poderá autorizar a redução no número de unidades Contributivas 
quando requerido por um membro que tenha estabelecido que ele não pode mais manter sua 
contribuição na classe originalmeme escolhida. 

145 - 6. Igualmente. os Membros poderão, com aprovação do Conselho de Administração, 
reduzir o nível da unidade contributiva escolhida conforme o número 140 desta Constituição. 
se suas posições relativas de contribuição. a partir da data fixada no número 142 desta Constituição 
para um novo período de contribuição. são substancialmente piores que suas posições anteriores. 

146 - 7 As despesas ocasionais pelas conferências administrativas regionais a que se 
refere o número 63 desta Constituição serão suportadas pelos Membros da região em questão, 
de acordo com sua classe contributiva e, conforme o caso, na mesma base pelos Membros 
de outras regiões que tenham participado em tais conferências. 

147 - 8. Os Membros pagarão adiantado sua contribuição anual calculada com base 
no orçamento aprovado pelo Conselho de Administração 

148 - 9. Os Membros que estejam em atraso nos seus pagamentos à União perderão 
o direito de voto, como definido nos n'~ 24 e 25 desta Constituição. quando a quantia de 
seus atrasos fOr igualou superior ao de suas contribuições correspondentes aos dois anos prece> 
dentes. 

149 -10. As disposições que se aplicam às contribuições financeiras das empresas privadas 
de operação reconhecidas, às organizações científicas ou industriais e às organizações interna
cionais estão na Convençã.o. 

ARTIGO 18 
Idiomas 

150 - 1. (1) Os idiomas oficiais e de trabalho da União serão o árabe, o chinês. () 
inglês. o francês. o russo e o espanhol: 

151 - (2) Estes idiomas serão usados, de acordo com as decisões peninenres da Conferência 
de Plenipotencüírios, para redação e publicação dos documentos e textos da União. em versôes 
equivalentes em sua forma e conteúdo. hem como para interprctaçilo recíproca durante as confe
rencias, Assembléias Plenárias e reuniões da Unüio. 

152 - (3) Em caso de divergência ou controvérsia, prevalecerá o texto em francês. 
153 - 2. Quando todos os participantes em uma conferência ou reunião aSsim concor· 

darem, poderá utilizar-se nos debates um número de idiomas menor que o mencionado acima. 

ARTIGO 19 
Sede da União 

154 - A Sede da União será em Genebra. 
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ARTIGO 20 
Capacidade Jurídica da União 

155 - A União gozará. em territ6rio de cada um de seus Membros. da capacidade jurídica 
necessária ao exercicio de suas funções e â realização de seus objeTivos. 

ARTIGO 21 
Regimento Int(fnO das Canferênc.ias 

t Outras Reuniões 

15 6 - I . Para a organização de se us trabalhos e a condução de se us debates. as conferências 
e as Assembléias Plenárias e reuniões dos Com ités Consultivos Internacionais aplicarão as regras 
de procedimentos da Convenção. 

157 - 2. As conferências. o Conselho de Administração. as Assembléias Plenárias e 
as reuniões dos Comitês Consultivos Internacionais poderão adotar as regras que considerem 
indispensáveis em complementação àquelas do Regulamento Interno. Entretanto. estas regras 
complementares devem ser compatíveis com as disposições desta Constituição e Convenção ; 
aquelas adotadas pelas Assembléias Plenjrias e comissõcs de estudo. se rão publicadas sob a 
forma de resolução nos documento~ das Assembléias Plenárias. 

CA PITULO 11 
Disposições Gerais Relativas 

às Telecomunicações 

ARTIGO 22 
O Direito do Público de Utilizar o Serviço 

Internacional de Telecomunicações 

. 158.- O s Membros reconhecem ao público o direito de comunicar-se por meio do serviço 
internacional de correspondência pública . Os serviços. as tarifas e as garantias serão os mesmos . 
para t~~s os usuários. em cada categoria de corre spondência. sem qualquer prioridade o u 
preferencla. 

ARTIGO 23 
lnterrupção das Telecomunicações 

159 - L Os Membros se reservam o direito de interromper a transmissão de qualquer 
telegrama privado que possa parecer perigoso à segurança do Estado ou contrário às suas 
re is. à ordem pública ou aos bons costumes. devendo notificar imediatamente ao posto de 
origem a interrupção do telegrama ou pane do mesmo. exceto quando tal notificação pOssa 
parecer perigosa para a segurança do Estado. 

160 -1. Os Membros se reservam n <.IireilO de interromper quaisquer outras telecomun icações 
privadas ljue pos~(lm parecer perigosas para a !'egurança do Estado ou contrários às suas leb. 
a ordem pública ou aos bons cosfumes. 

ARTIGO 24 
Suspensão do Serviço 

161 - Cada Membro !.e reserva o direito de suspender o serviço internacional de telecomuni
cações. em St13 toCai idade ou somente para cenas relaçóes e/ou para determinados tipos de 
correspondência saiote. eotrante ou em trânsito, devendo comunicar imediatamente tal ação 
a cada um dos demais Membros. por intermédio do Secretário-Geral. 

ARTIGO 25 
Responsabilidade 

162 - O s Membros não aceitam responsabilidade alguma com re lação aos usuários dos 
serviços internacional'.; de telecomuni.cações . panlculaTrnente no que se refeTe a reclamações 
por danos e prejuízos . 
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ARTIGO 26 
Sigilo das Telecomunicações 

163 - 1. Os Membros comprometem-se a adotar todas as medidas possíveis, compatíveis 
com o sistema de telecomunicações empregado, para assegurar o sigilo da correspondência 
internacional. 

164 - 2. Não obstante. reservam-se o direito de comunicar tal correspondência às autori
dades competentes, a fim de garantir a aplicação de Sua legislação interna ou a execução das 
convenções internacionais das quais são partes. 

ARTIGO 27 
Estabelecimento, Operação e Proteção 

dos Canais e Instalações 
de Teletomuniea~ões 

165 - 1. Os Membros adotarão as medidas procedentes para o estabelecimento, sob 
as melhores condições técnicas. dos canais e instalações necessários a assegurar o intercâmbio 
rápido e ininterrupto das telecomunicações internacionais. 

166 - 2. Na medida do possível, estes canais e instalações deve rão ser operados de 
acordo com os métodos e procedimentos que a experiência prática de operação reve lou como 
melhores. e mantidos em bom estado de funcionamento à ahura dos progressos científicos 
e técnicos . 

167 - 3. Os membros garantirão a proteção desses canais e instalações dentro de suas 
respectivas jurisdições. 

168 - 4. Salvo aCOrdos particulares que fixem outras condições, cada Membro adotará 
.as medidas necessárias â manutenção das seções dos circuitos internacionais de telecomunicações 
dentro dos limites de seu controle. 

ARTIGO 2~ 
Notificação d e Inrraçães 

169 - A fim de facilitar a aplicação das disposições do Artigo 6 desta Constituição. os 
Memhros se comprometem a in(ormar-~ murUül11enre das infmçôe..- ;i <li~r<lSiç;io oest<J Consciruiç,io . 
u" Convençào e uos Regul amentos Administrativ~. 

ARTIGO 29 
Prioridade das Telecomunicações 

Relativas à Segurança da Vida 

170 ~ Os serviços internacionais de telecomunicações deverão dar prioridade absoluta 
a todas as telecomunicaçõe!' re lativas à segurança du vida no mar. nu te rra . no ar ou no espaço 
exte rior . bem como às telecomunicações epidemiológicas de urgência excepcional da Organização 
Mundial de Saúde . 

ARTIGO .lO 
Prioridade das Telecomunicações de Estado 

171 - Sujeito às disposições dos Artigos 2Y e 35 desta Constituição . as telecomunicações 
de estado (ver Anexo a esta Constituição. n\' 1.015) gozarão de priorid:tde sobre as demais 
telecomunicações na medid <:l do possível e por solicitação expressa do interessado. 

ARTIGO 31 
Acordos Espedais 

172 - Os Membros rese rvam a si mesmos. paTa as empres::as privadas de operação reconhe
cidas por clc~ c par<:l out nts empresas devidamente autorizadas. o direito de fazer acordos 
especiais sobre questões relati vas a telecomunicações que não inTeressam aos Membros em 
geral. Entretanto . tais acordos não poderão es tar em contradição com as disposições desta 
Constituição. da Convenç,10 ou dos Regulamentos Administrativos no que se refere às interfe
rências prejudiciais que Sua operação possa causar <I a s serviços de radiocomunicações de outros 
Membros. e. em gemI . no que se refere a prejuízo técnico que sua operação possa c<:lus::ar 
à operação de outros se rviços de telecomunic<:lções. 
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ARTIGO 32 

Conferências. Acordos e Organizações Regionais 

173 - Os Membros se reservam o direito de realizar conferências regi.onais. de concluir 
acordos regionais e de criar organizaçües regionais com o objetivo de resolver questões relativas 
às telecomunicações que são suscetíveis de serem tratadas em um plano regional. Os acordos 
regionais não deverão entrar em contradição com a presente Constituição ou a Convenção. 

CAPiTULO IH 
Disposições Especiais Relativas 

às Radiocomunicações 

ARTlGO 33 
Utilização do Espectro de 

Freqüências Radioelétricas 
e da Órbita dos Satélites Geoestacionários 

174 - 1. Os Membros deveriio esforçar-se para limitar o número de freqüências e o 
espectro utilizado ao mínimo indispcns,ível para assegurar. de maneira satisfatória, o funciona
mento dos serviços necessários. Para este fim, tentarão aplicar. no menor prazo possível, os 
mais recentes avanços técnicos. 

175 - 2. Na utilização das faixas de freqüências para serviços de radiocomuni.cações, 
os Membros devert10 considerar que as freqüências e a órbita dos satélites geoestacionários 
s.'itl recursos naturais limitados e que deVt.'1ll scr utilizados de forma eficaz c econômica. cnnfllrme 
as disposições do Regulamento (Je Radiocomunicações, para permitir a acesso eqüitativo a 
essa órbita e a essas freqüências aos diferentes países ou grupos de países, tendo em conla 
as necessidades especiais dos países em desenvolvimento e a situaçüo geográfica de determinados 
países. 

ARTIGO 34 
Interferências Prejudiciais 

176 - I. Todas as estações, qualquer que seja o seu objetivo, dever,io ser instaladas 
e operadas de tal maneira que nt10 possam causar interferências prejudiciais aos serviços de 
radiocomunicaçóes ou comunicações de outros Membros, das empresas privadas de operaç,ío 
reconhecidas ou de outrliS devidamente autorizadas para realizar um serviço de radiOCOffiu
nicação, de que funcionem de acordo com as disposiçóes do Regulamento de Radiocomunicaçôes. 

177 - 2. Cada Membro se compromete a exigir das empresas privadas de operaçüo por 
ele reconhecida e de outras empresas devidamente autorizadas para esse fim, ;\ ohservação 
do que determina o número 176 desta Constituição. 

17R -?. Além disso, os Membros reconhecem a necessidade de adotar as medidas possíveis 
para impedir que o funcionamento de aparelhos e instalações elétricos de todos os tipos cause 
interferências prejudiciais aos serviços de radiocomunicaçôes ou ús comunicaçóes mencionados 
no número 176 desta Constituição. 

ARTIGO ~5 
Chamadas e Mensagens de Socorro 

174 - As estaçúes de radiocomunicaçôes ser:io ohrigadas a aceitar, com prioridade abso
luta. as chamadas e mensagens de socorro. quah-luer que seja sua origem. e a responder da 
mesma forma a essas mensagens, adotando as medidas necess,írias. 

ARTIGO ~6 
Sinais de Socorro. Urgência. Se~urança 

00 Idi!ntifi\:açã0 l'a\sos 0U En~anosos 

lHO - Os Membros se comprometem a adotar as medidas necess,irias para impedir a 
transmissão ou circulação de sinais de socorro. urgência. segurança ou ,dentificaç,io falsos ou 
enganosos, e a colahorar na localizaçiio e identificaçiio das estaçóes sob sua jurisdiçüo que 
esüverem transmitindo tais sinais. 
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ARTIGO 37 
Instalações de Serviços de Defesa Nacional 

IHl - 1. Os membros conservarão sua lOtaI liberdade com relação às instalaçàes radioe
létricas militares. 

lR2 - 2. Entretanto, estas instalações devem, tanto quanto possível. observar as dispo
siçües estatutárias relativas à assistência em caso de socorro e às medidas a serem tomadas 
para evitar interferência prejudicial. e as disposiçôes dos Regulamentos Administrativos refe
rentes aos tipos de emissão e freqüências a serem usados, de acordo COm a natureza do serviço 
realizado por tais instalações. 

lR3 - 3. Além disso, quando tais instalações tomarem parte no serviço de correspondência 
pública Ou outros serviços governados pelos Regulamentos Administrativos, elas devem, em 
geral. conformar-se com as disposições regulamentares para tais serviços. 

CAPÍTULO IV 

Relações com as Nações Unidas. as Organizações 
Internacionais e os Estados não Membros 

ARTIGO 3X 

Relações com as Nações Unidas 

lH4 - As rclaçôes entre as Nações Unidas e a Uniiio internacional de Telecomunicações 
estão definidas no Acordo concluído entre essas duas organizações. 

ARTIGO 39 
Relações com Organizações Internacionais 

IH5 - A fim de contribuir para uma completa coordenação internacional em matéria de 
telecomunicações, a União cooperar,í com as organizações internacionais que tenham interesses 
e atividades afins. 

ARTIGO 40 
Relações com os Estados não Membros 

lH6 - Cada Memhro reserva para si mesmo e para as empresas privadas de operaçao 
reconhecidas a faculdade de fixar as condi~'ões nas lIuais admitem as telecomunicações trocadas 
com um Estado que não é Memhro da Uni,io. Se uma telecomunicação originada no território 
de tal Estado é aceita por um Membro. deved ser transmitida e. na medida em que utilizar 
as vias de telecomunicaçóes de um Memhro. as disposiçôes desta Constituiçao, da Convençáo 
e dos Regulamentos Administrativos. bem como as tarifas normais, ser-lhe-ao aplicadas. 

CAPíTULO V 
Disposições Finais 

ARTIGO 41 
Ratificação, Aceitação ou Aprovação 

IX7 - I. Esta Constituiç~io e a Convenç.io sento ratificadas. aceitas ou aprovadas. simulta
neamente. em um único instrumento. por cada Memhro signat<irio. de conformidade com suas 
normas constitucionais. Este instrumento ser<Í depositado. no mais hreve espaço de tempo possí
vel. junto ao Secret,írio-Geral. O Secret,irio-Geral notificar<Í os Memhros sohre o depósito 
de cada instrumento. 

IX~-2. (I) Durante o período de dois anns a contar da data de entrada em vigor da 
rn:.senre Constituiç;io e da Convenç,lo. todo Memhro signat,írio. ainda que não haja depositado 
um instrumento de ratlficaç,io. aceitaçán ou aprnvaç;io. conforme o número IH7 desta Consti
tuiç,ío, gozará dos direitos conferidos aos Memhrus da União nos números 22 a 25 da presente 
Constituiçúo. 
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1 9~ - (2) Ao fim de um período de doi~ anos a contar da d,:lta de entrada em vigor 
da presente Const ituição e da Convenção, um Mem bro signa tário que não haja depositado 
um instrumento de rat ificação . aceitação Ou .. pmvaç:lo. de conformidade com o numero !lU 
tia pn:sente Constltuiç;jo . não teni dire ito de \lato em nenhuma conferência da União. em 
nenhuma sessão do Co nselho de Administração. em nenhuma reunião de Qualquer órgão pcnnJ
nente da União ou em consultas por correspondência feitas conforme as disposições da presente 
Constiruiçào e da Convenção. e isso até que o referido instrumento haja depositado . Sa lvo 
o direiro de voto. nenhuJll'.dos demaÜi direitos do Memh ro serilo afetados. 

190 - 3. Após a entrada em vigor da presente Constituição e Convenção de acordo com 
o a rtigo 47 da presenre Constituição. O j)'lstrumento de ratificação. aceitação ou aprovação 
terá efeito a partir d a data de seu depósito junto ao .Secretário-Geral. 

ARTIGO 42 
Adesão 

191 - ]. Qualquer Membro que não seja signatário da presente Constituição e Convenção. 
ou. sujeito às disposições do Artigo 2 da pfesente Constituição. qualquer Estado referido nesse 
artigo. pode aderir à presente ConstituiçãO e Convenção a qualquer tempo_ Tal adesão será 
formalizada simultaneamente em Ulll unico instrumento cobrindo tanto a presente ConstituiçãO 
como a Convenção _ 

192 - 2. O instrumento de adesão se rá depositado junto ao Secretário-Geral. que notificará 
os membros sobre cada depósito e re meterá a cada um cópia autenticada do mesmo. 

193 - 3. APÓS entrada em vigo r da presente Constituição e Convenção de acordo com 
o anigo 47 da pre!\ente Constituição em instrumento de adesão terá efeito a partir da data 
de seu depósito junto ao Secretário-Geral. salvo disposição em contnirio no mesmo. 

ARTIGO 43 

Regularntrltos Administrativos 

194 - L Os Regu lamentos Administrativos. como especificado no Artigo 4 desta Const i
tuição. são instrumentos internacioliãi!õ obrigatórios e estarão sujeitos às disposições desta Consti
tuição e da Convenção. 

195 - 2. A ratificação. aceitação o u aprovação desta Constituição e Convenção, ou adesão 
às mesmas. de acordo com os artigos 4 1 e 42 des;ta Constituição implicará também na consenti
mento em obrigar-se pelos Regulamen(os Admini!õtrativos adotados por confe rências adminis
trativas mundiais competentes antes da data da assinatura (30 de junhode 1989)desta ConstituiçãO 
e da Convenção _ Tal consentimerHO estará li ujeito a toda reserva feita no mOmento da assinatura 
dos Regulamentos Administrativos ou revi,ões destes . na medida em que a reserva é mantida 
no momento do depósito do instrumento de ratificaçãO. aceitação. aprovação ou adesão . 

196-3. As revisões dos Regulamentos Admini strativos, parciais ou totais. adotadas de
pois da data acima mencionada, se aplicarão provisoriamente . na medida permitida por Sua 
legislação nacional . com respeilO a todos o!' Membros que te nham assinado tais revisões. ESI;.t 
aplicação provisória será efetiva a pa rt ir da data ou datas especi ficadas nas mesmas. e estará 
suj eita às reservas que possam ter sido feitas no momento da assinatura de tais revisões. 

197 - 4. Esta aplicação provisória continuará até : 
a) 4ue o membro notifique ao Sl!cretário-Geral seu consentimento em obrigar-se por tal 

revi são e indíque . se apropriado. a medida em que mantém qualquer rese rva feita a tal revisão 
no momento da ass inatura da mesma ; ou 

b) sessenla dias depois do recebimenlo. pelo Secretârio-Gcral . da notificação do Membro 
inlormando-o de que não consente em obrigar-se por tal revisão_ 

19x -5. Se. e m virtude de a) o u b' do número J97. o Secretário-Geral não tiver recebido 
nenhuma notilicação de qualquer Membro que tenha assinado esta revi~ão. antes do término 
de um período de trinta e seis meses co ntados a panir da data ou datas especificadas na mesma 
para o começo da aplicação provisóri a. se considerará que o Membro consentiu em ser obrigado 
por cSla revisão. :. uj t:ito a qualquer rese rv;.t que ele possa ter feito com relação a eSla revisâü 
no mOmento da a:.sinalUra da mesma. 
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199 - 6. Qualquer Membro da União que não tenha assinado qualquer revisão dos Regula
mentos Administrativos, parcial ou total. adotada depois da data estipulada no número 195, 
esforçar-se-ã em notificar ao Secretário-Geral seu consentimento em obrigar-se pela mesma. 
Se tal notificação de um Membro não tiver sido recebida pelo .Secretario-Geral antes do término 
do período estipulado no número 19R, se considerará que esse Membro çonsentiu em obrigar-se 
por tal revisão. 

200 - 7. O Secretário-Gera! informllni. prontamente. aos Membros, de toda notificação 
recebida em virtude deste Artigo. 

ARTIGO 44 
Disposições para Emendas a esta Constituição 

201 -1. Todo Membro da União pode propor qualquer emenda a esta Constituição. 
Com vistas à sua transmissão oportuna aos Membros da União e sua consider.ação pelos mesmos, 
as propostas de emenda deverão chegar às mãos do Secretário-Geral não mais do que oito 
meses antes da data fixada para a abertura da Conferência de Plenipotenciários. O Secretá
rio-Geral deverá enviar, tanto quanto possível. não mais do que seis meses antes desta data, 
qualquer proposta de emenda a todos os Membros da União. 

202 - 2. Toda proposta de modificação a qualquer emenda proposta de acordo com o 
número 201 poderá, entretanto, ser submetida em qualquer momento por um Membro da 
União ou suas delegações na Conferência de Plenipotenciários. 

203-3. O quorum exigido a toda Sessão Plenária da Conferência de Plenipotenciários 
para consideração de toda proposta para emenda desta Constituição Ou das modificações das 
mesmas consistirá de mais da metade das delegaçõe~ acreditadas à Conferência de Plenipo
tenciários. 

204-4. Para ser adotada, toda modificação proposta a uma emenda_ assim como a pro
posta, como um todo. modificada ou não, deverá ser aprovada em Sessão Plenária por pelo 
menos dois terços das delegações acreditadas à Conferência de Plenipotenciários que tenham 
direito de voto. 

205 -5. As disposições gerais relativas às conferências e ao Regulament.J interno das 
conferências e de outras reuniões contidas na Convenção serão aplicadas, a menos que os 
parágrafos precedentes do presente artigo, que prevalecerão, não disponham em contrário. 

2.06 - 6. Todas as emendas desta Constituição adotadas pelas Conferências de Plenipo
tenciários entrarão em vigor, em sua totalidade e na forma de um só instrumento de emenda. 
no 30'·' dia depois do depósito junto ao Secretário-Geral dos instrumentos de ratificação, aceitação 
ou aprovação ou do instrumento de adesão pelas três quartas partes dos Membros. Depois 
disso, tais emendas obrigarão a todos os Membros da União. Estão excluídas a ratificação. 
a aceitação, a <'I.provação ou adesão a uma única parte deste instrumento de emenda, 

207 - 7. O Secretário-Geral notificará todos. os Membros do depósito de cada instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão e da data de entrada em vigor de todo instrumento 
de emenda. 

208 - 8. Depois da entrada em vigor de IOdo instrumento de emenda. a ratificação. aceita
ção. aprovação ou adesão, de acordo com os artigos 41 e 42 desta Constituição, se aplicarão 
à Constituição modificada. 

209 - 9. Depois de entrada em vigor de todo instrumento de emenda, o Secretário-Geral 
o registrarâ nél. Secretaria das Nações Unidas, de acordo com as disposições do artigo 102, 
da Carta das Nações Unidas. O número 219 desta Constituição se aplicará também a todo 
instrumento de emenda. 

ARTIGO 45 
Solução de Controvérsias 

210 -1. Os Membros podem solucionar suas controvérsias sobre questões relativas à 
interpretação ou aplicação desta Constituição, da Convenção ou-dos Regulamentos Adminis
trativos por negociação, por via diplomática, ou pelos procedimentos estabelecidos nos tratados 
bilaterais ou multilaterais concluídos entre eles para a solução de controvérsias internacionais 
ou por qualquer outro método que decidam de comum acordo. 

211 -2. Se nenhum destes métodos fOr adotado, todo Membro parte de uma controvérsia 
poderá submetê-Ia à arbitragem de acordo com o procedimento definido na Convenção. 



280 Dr:cRETOS LE(;rSLATI\'OS - lYY2 

2\2- 3. O Protocolo Facultativ() uesta Cnnstituiçtlo e da Convenção sobre a Soluçüo 
Obrigatória de Controversias será aplic;ível entre os Memhros partes a esse Protocolo. 

ARTIGO 46 
Denúncia da Constituiçáo (' da Començão 

213 - L Cada Membro que tenha ratificauo, aceito. aprovado ou aderido a esta Consti
tuição e a Convençao ler<lo () direito de uenuncíá-las. Em tal caso. esta Constituição e a Convenção 
serão denunciadas simultaneamente em forma de um único instrumento mediante notificação 
endereçada ao Secreuírio-Geral. Recehida tal notificação, o Secretári.o-Geml informará aos 
outros Membros. 

214 - 2. Tal denúncia surtir.á efeito ao final de um período de um ano a partir da data 
do recebimento da notificação pelO Secretário-Geral. 

ARTIGO 47 
Entrada em vigor e Assuntos Conexos 

215 - L (I) Esta Constituição e a CO!wenção entrarão em vigor entre as partes no 3(}' 
dia depois do depósito do 55"' instrumento dt'" ratificação. de aceitação. de aprovação ou de 
adesão por um Membro da União. 

216 - (2) O Secret;:írio-Geral notificará a todos os Membros da data de entrada em vigor 
desta Constituição e da ConvençãO. 

217 - 2. Na data de entrada em vigor especificada no número 215 acima. esta Constituição 
e a Convenção revogarão e substiwirão. entre as Parte~. a Convenç.ão Internacional de Telecomu
nicações (Nairobi. 19M2). 

21M - 3. De acordo com aS disposições do artigo 102 da Carta das Naçôes Unidas. o 
Secretário-Geral da União registrará esta Constituição e a Convenç;:ío na Secretaria das Nações 
Unidas. 

219 - 4. O original desta Constituição e da Convenção em árabe. chinês. espanhol. frances. 
inglês e russo ficará depositado noS arquivos da União. O Secretário-Geral enviará. nos idiomas 
solicitados. uma cópia certificada ;.I cada um dos Membros signatários. 

220 - 5. Em caso de divergência entre as várias versôes desta Constituição e da Convençáo. 
prevalecerá o texto francês. 

ARTIGO 4R 
Disposições Especiais para a Conferência de 

Plenipotenciários Seguinte à Conferência 
de Plenipotenciários (Nice, 1989) 

221-1. A Conferencia de Plenipotenciários seguinte à Conferência de Plenipotenciários 
(Nice. 19R9) estudará os resultado~ da revisão da estrutura e funcionamento da UniãO contidos 
no informe final do Comitê de alto nível estabelecido pelo Conselho de Administração. Tal 
estudo se baseará nas propostas submetidas a essa Conferencia pelos membros da União com 
relação a este informe. 

222 - 2. Efetuado tal estudo. a Conferencia de Plenipotenciários poderá adotar propostas 
de emenda aos artigos desta Constituição e da Convenção relativas à estrutura e funcionamento 
da União. que julgue necessárias ou apropriadas. e poderá adotar as medidas conseqüentes 
a tais emendas. 

223 - 3. Toda proposta de emenda submetida de acordo com o número 221 será adotada 
de conformidade com o regulamento interno das conferências e reuniões contido no artigo 
25 da Convenção (ver em particular os n·· 312 a 315) e não em aplicação das disposições 
pertinentes dos Artigos 44 desta Constituição (n" 204) e 35 da Convenção (n" 420). as outras 
disposições destes dois artigos permanecendo aplicáveis. 

224-4. Se a Conferencia de Plenipotenciários referida no número 221 acima ocorrer 
antes de uma normalmente convocada de acordo com o número 46 desta Constituição. sua 
ordem do dia será limitada. em virtude de uma derrogação excepcional aos números 48 a 
60 do artigo 8 desta Constituição. e para esta única ocasião, às questões referidas nos números 
221 e 222 desta Constituição. Ademais. elegerá o Diretor do BDT e poderá realizar.as outras 
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ekiçú\:s quoc> sejam nect!ss,irias como conseqüência das medidas adotadas em virtude do número 

'" 
EM TESTEMU~HO DO QUAL o .. pkniporenciários respectivos firmam o original desta 

Constituiç,io da Uni,lo Internacional dt: Tl;;!'lecllIllunicaçúes l' () original da Convenç;io da Unián 
Internacional dI! Tekcoll1unicaçúes. 

Feiln em Nice. em 30 de junho de 19íW. 

A'IEXO 

Definição de Certos Termos Usados nesta Constituição. 
na Convenção e nos Rfgulamentos Adminislrati\"os 

da União Internacional de Telecomunicações 

!OO I - Para os fins dos instrumentos da U nÍ<io acima. os termos seguintes terão o significado 
definido ahaixo: 

1002 - Administração: Todo departamento ou serviço governamental responsável pelo cum
primento das ohrigaçúes assumidas na Constituiçüo da União Internacional de Telecomunicações. 
na Convenção da Umão Internacional de Telecomunicaçôes e nos RegulamenlOs Administrativos. 

l{)OJ - Interferência Prejudicial: lnterferencia que compromete o funcionamento de um 
serviço de radionavegaç<io ou de outros serviços de segurança. ou que degrada seriamente. 
interrompe repetidamente nu impede o funcionamento de um serviço de radiocomunicação 
ulilizauo conforme o Regulamento de Radiocomunicaçôes. 

1004 - Correspondência Pública: Toda telecomunicação que os postos e estações. por esta
rem à uisposiç:io uo púhlico. devem aceitar para fins de transmissão. 

1005 - Delegação: Conjunto de delegados e. eventualmente, de representantes. conselhei
ros. adidos ou inrérprelcs enviados por um mesmo Membro. 

Cada Memhro ler<Í a liherdade de constituir sua delegação conforme sua conveniência. 
Em particular. poued incluir na sua delegaç<io. na qualidade de delegados. conselheiros ou 
adidos. pessoas pertencentes a empresas privadas de operação por ele reconhecidas ou pessoas 
pertencentes a outras empresas privadas ligadas às telecomunicações. 

1006 - Delegado: Uma pesso(l enviada pelo governo de um Membro da União a uma 
Conferência de Plenipotenciários. Ou uma pessoa representando o governo ou uma administração 
de um Membro da União em uma Conferência Administrativa ou em uma reunião de um 
Comitê Consultivo Internacional. 

1007 - Empresa Privada de Operação: Todo indivíduo ou companhia ou corporação que. 
sem ser instituição ou agência governamental, opere uma estaçào de telecomunicações destinada 
a prestar um serviço de telecomunicação internacional ou que possa causar interferências preju
diciais a um tal serviço. 

tOOR - Empresa Privada de Operação Reconhecida: Toda empresa privada de operação 
que corresponda à definição precedente e que opere um serviço de correspondência pública 
ou de radiodifusão. e à qual as obrigaçôes previstas no artigo 6 desta COnstilUição são impostas 
pelo Membro em cujo território esteja instalada a sede social desta operadora. ou pelo Membro 
que a tenha autorizado a estabelecer e operar um serviço de telecomunicaçôes em seu território. 

1009 - Organização Científica ou Industrial: Toda organização. distinta de um organismo 
ou elHjdade governamental, que Se dedique ao estudo dos problemas das telecomunicações 
ou de projeto ou fabricação de equipamentos destinados aos serviços de telecomunicações. 

1010 - Radiocomunicaçoes: Telecomunicaçóes transmitidas por meios de ondas radioe
lC:tricas. 

Nota I: As ondas radioelétricas são ondas eletromagnéticas cuja freqüência é. por convenção, 
inferior a 3.000GHz propagando-se no espaço sem guia artificial. 

Nota 2; Para efeito do número 9K desta Constituição. o termo "radiocomullicação" com
preende também as telecomunicações realizadas por meio de ondas eletromagnéticas cuja fre
qüência seja superior a J.OOOGHz propagando-se no espaço sem guia artjficial. 

1011 - Serviço ~e Radiodifusão: Serviço de radiocomunicações cujas transmissôes desti
nam-se à recepção direta pelo público em geral. Este serviço pode compreender emissões sonoras. 
de televisão ou de outros gêneros de transmissão. 

1012 - Serviço Internacional de Telecomunícaçáo: Oferecimento de uma telecomunicação 
entre postos ou estações de telecomunicação de qualquer natureza, situadas em diferentes países 
ou pertencentes a países diferentes. 
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1013 - Telecomunicação: Toda transmissão. emissão ou recepção de símbotos. !\inais, textOs, 
im<tgens, sons ou informaçoes de qualquer natureza, por fio. radioeletricidade. ótico ou o utros 
sistemas eletromagnéticos. 

Hlt4 -Telegrama: Texto destinado 3. ser transmitido por telegrafia para soa entrega ao 
destinatário. Este termO compreende tambem o radiotelegrama. salvo espec ificaçJo contrárÍ<:l. 

1015 - Telecomunicações de Estado: Telecom unicações procedemes de: 
- Chefe de E~ladO: 
- Chefe de gove rn o ou me mhros de um governo: 
- Comandante em chefe das forças milila res. terrestres, navais ou aéreas; 
- AgenCf's diplomáticos o u consulares : 
- Secrelário·Gcral das'Nações Unidas: Chefes dos órgãos principais das Naçóes Unidas: 
- Corte Intern acional de Ju:-aiça . ou respostas às telecomunicações de Estado mencionadas 

acima. 
1016 - Telej,:ramas Privados: Telegramas Outros que não os telegramas de Estado ou de 

serviço. 
1017 - Telegrafia: Forma de telecomun icações em que as informações transmitidas estáo 

destinadas a serem registradas na chegada em forma de documento gráfico: eSTaS informações 
podem representar-se em certos casos de outra forma ou registradas para uso posterior. 

Nota: Um documeoto gráfico regisfra uma info rmação sob forma permanen te e pode ser 
arquivado e consultado~ pode ter a forma de matéria escrita ou impressa . O u de imagem fixa . 

101 8 - Telefonia: Forma de Telecomunicação destinada principalmente ao intercâmbio de 
informação por meio de palavra. 

CONVENÇÃO DA UNIÃO 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÚES 

CAPiTULO I 
Funcionamento da União 

ARTIGO 1 
Conferincia de J>1enipotenciários 

1- I. (I ) A conferência de Plenipotenciários se reunirá de acordo com as disposições 
pertinentes ao artigo S da Constituição da União Internacional de Telecomunicações, (doravante 
denominada ··Constituição"). 

2 - (2) Se possiveJ, o lugar e a data da Conferência serão fixados pela Conferência de 
Plenipotenciários precedente; caso contrário, serão determinados pelo Conselho de Adminis
tração com a aprovação da maioria dos Membros da União. 

3-2. (1) O lugar e a data da próxima Conferência de Plenipotenciá rios, ou apenas 
um deles, poderão se r modificados: 

4 - a' por solicitação de pelo menos um quarto dos Membros da União. dirigida individual · 
mente ao Secretário·Geral; 

5 - b} por proposição do Conselho de Administração. 
6- (2) Nos doisc<lsos . para fixar o novo lugar e a nova data da Confe rência será necessária 

a aprovação da maioria dos Membros da União . 

ARTIGO 2 
Conferências Administrativas 

7 - 1. (l) O Conselho de Administração. com a aprovação da maioria dos Membros 
da União , fixará a Ordem do Dia de uma conferencia administrativa quando se tratar de u~a 
conferência administrat iva mundial. ou com a aprovação da maIOria dos Membros da região 
considerada. quando se tratar de uma confe rência administrativa regional, sujeito ãs disposições 
do número 29 da presente Convenção. . . _ . . . 

8 -(2) Na ordem do dia fIgurará qualque r questão CUJa mclusao tenha Sido deCidida 
por uma Conferência de Plenipotenciários. . . _ 

9 _ (3) Toda confe rência administrativa mundial que trate de radlocomumcaçoes p~erá 
incluir também em sua ordem do dia um ponto relativo a instruções à Junta InternacIOnal 
de Registros de Freqüências no que diz respeito às suas atividades e ao exame d,st~s últimas. 
Nas suas decisões poderá incluir. instruções ou solicitações, conforme O caso. aos órgaos perma
nentes. 
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10 - 2. (1) Uma conferência administrativa mundial será convocada: 
11- a) por decisão de uma Conferência de Plenipotenciários, que poderá fixar a data 

e o lugar dessa reunião; 
12 - b) por recomendação de uma conferência administrativa mundial precedente, sujeira 

à aprovação do Conselho de Administração; 
13-c) por solicitação de pelo menos um quarto dos Membros da União encaminhada 

individualmente ao Secretário-Geral; 
14-d) por proposição do Conselho de Administração. 
15 - (2) Nos casos a que se referem os números 12. 13 e 14 e. eventualmente. o número 

11 da presente Convenção. a data e o lugar da reunião serão fixados pelo Conselho de Adminis
tração com a aprovação da maioria dos Membros da União, sujeito às disposições do número 
29 da presente Convenção. 

16 - 3. (1) Uma conferência administrativa regional será convocada: 
17 - a) por decisão de uma Conferência de Plenipotenciários; 
18 - b) por recomendação de uma conferência administrativa mundial ou regional prece

dente. sujeito à aprovação do Conselho de Administração; 
19 -c) por solicitação de pelo menos, um quarto dos Membros da União pertencentes 

à região interessada. encaminhada individualmente ao Secretário-Geral; 
20 - d) por proposição do Conselho de Administração. 
21-(2) Nos casos a que se referem os números 18.19 e 20 e, eventualmente. o número 

17 da presente COl1venção. a data e o lugal da reunião serão fixados pelo Conselho de Adminis
tração com a aprovação da maioria dos Membros da União pertencentes à região interessada. 
sujeito às disposições do número 29 da presente Convenção. 

22 - 4. (1) A ordem do dia. a data e o lugar de uma conferência administrativa poderão 
ser modificados: 

23 - a) por solicitação de pelo menos um lIuarto dos Membros da União no caso de uma 
conferência administrativa mundial, ou de pelo menos um qu.arto dos Membros da União perten
centes à região interessada no caso de uma conferência administrativa regional. As solicitações 
deverão ser encaminhadas individualmente ao Secretário-Geral. o qual as remeterá ao Conselho 
de Administração para sua aprovação. 

24 - b) por proposta do Conselho de Administração. 
25 - (2) Nos casos a que se referem os números 23 e 24 da presente Convenção. as modifi

cações propostas &penas serão definilivamente adotadas com a aprovação da maioria dos Mem
bros da União. caso se trate de uma conferência administrativa mundial. ou da maioria dos 
Membros da União pertencentes à região interessada quando se tratar de uma conferência 
administrativa regional, sujeito às disposições do número 29 da presente Convenção. 

26 - 5. (1) Uma Conferência de Plenipotenciários ou o Conselho de Administração podem 
julgar conveniente que a sessão principal de uma conferencia administrativa seja precedida 
de uma sessão preparatória que estabeleça e apresente um relatório sobre as bases técnicas 
dos rrabalhos da Conferência. 

27 - (2) A convocação desta sessào preparatória e sua ordem do dia deverão ser aprovadas 
pela maioria dos Membros da União, caso se trate de uma conferência administrativa mundial. 
ou pela maioria dos Membros da União pertencentes â região interessada. caso se trate de 
uma conferência administrativa regional. sujeito às disposições do número 29 da presente Con
venção. 

28 - (3) A menos que a sessão preparatória de uma conferência administrativa decida 
em sessão plenária. o contrário, os textos por ela finalmente aprovados serão reunidos na 
forma de um relatório que será aprovado pela sessão plenária e assinado por seu presidente. 

29-6. Nas consultas previstas nos números 7.15,21. 25 e 27 da presente Convenção. 
se considerará que os Membros da União que não houverem respondido dentro do prazo fixado 
pelo Conselho de Administração não participaram destas consultas e, em conseqüência. não 
serão levados em consideração no cômputo da maioria. Se o número de respostas recebidas 
não exceder a metade do número de Membros consultados, será realizada outra consulta. cujo 
resultado será decisivo independentemente do número de Votos emitidos. 

30 - 7. Se uma Conferência de Plenipotenciários Ou o Conselho de Administração ou 
uma conferência &.dministrativa precedente convidar um Comitê Consultivo Internacional a esta
belecer e apresentar as bases técnicas para uma conferência administrativa ulrerior sob a condição 
de que o Conselho de Administração conceda créditos orçamenlários necessários. () Comitê 
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Consultivo Internacional em questão poderá convocar uma reunião preparatória à conferência 
a~ministrativa. '? ,relatório dessa reunião preparatória da conferência será apresentado pelo 
Dm:tor do Comlte Con<;ultivo Internacional em questão, através do Secretário-Geral. como 
documento da referida conferência administrativa. 

ARTIGO 3 
Conselho de Administração 

31- L (1) O Conselho de Administração será constituído por Membros da União eleitos 
pela Conferência de Plenipotenciários. 

32 - (2) Se entre duas Conferências de Plenipotenciários um lugar tornar-se vago no Conse
lho de Administração, este será ocupado por direito. pelo Membro da União que no último 
escrutínio tenha obtido o maior número de votos entre os Membros penencentes à me~ma 
região e que não foi eleito. 

33 - (3) Um lugar no Conselho de Administração será considerado vago: 
34 -8) quando um Membro do Conselho não se faça representar em duas sessões anuais 

consecutivas; 
35 - b) quando um Membro da União demitir-se de suas funções de Membro do Conselho. 
36 - 2. Na medida do possível, a pessoa designada por um Membro do Conselho de 

Administração para atuar neste, será um funcionário de sua própria administração de telecomu
nicações ou será diretamente responsável perante· essa administração, ou em seu nome, e deverá 
estar qualificada por sua experiência em serviços de telecomunicações. 

37 - 3. Ao início de cada reunião anual, o Conselho de Administração elegerá o presidente 
e o vice-presidente entre os representantes de seus Membros, para isto levará em conta o 
princípio de rotatividade emre us regiões. Os eleitos desempenharão suas funções até a próxima 
reunião anual e não serão reelegíveis. O vice-presidente suhstituirá () presidente na sua ausência. 

3H -4. (1) O Conselho de Administração se reunirá em sessão anual na sede da União. 
3Y - (2) Durante essa sessão poderá decidir realizar. excepcionalmente, uma sessão extraor

dinária. 
40 - (3) No intervalo entre duas sessôes ordinárias. o Conselho, mediante solicitação da 

maioria de seus Membros, poderá ser convocado. em princípio na sede da União. por seu 
presidente ou por iniciativa deste nas condições previstas no número 67 da presente Convenção. 

41 - 5. O Secretário-Geral e o Vice-Secretária-Geral, o Presidente e Vice-Presidente 
da Junta Internacional de Registro de Freqüências. os Diretores dos Comitês Consultivos Interna
cionais e o Diretor do Departamemo de Desenvolvimento das Telecomunicaçóes participarão. 
de pleno direito, das deliberações do Conselho de Administração. mas não tomarão parte nas 
votaçóes. Não obstante. o Conselho poderá realizar sessóes limitadas exclusivamente aos repre
sentantes de seus Membros. 

42 - Ó. O Secretário-Geral exercerá as funções de Secretário do Conselho de Adminis
tração. 

43 -7. O Conselho de Administração tomará decisóes somente quando em reunião. Ex
cepcionalmeme. () Conselho pode decidir em uma de suas sessões que uma determinada questão 
seja resolvida por correspondência. 

44 - X. O representante de cada um dos Membros do Conselho de Administração lem 
() direito de assislÍL como observador, a todas as reuniôes dos órgãos permanemes ua União 
citados no art. 7'·: da Constituição. 

45 -4. Correrão .por conta da Uniáo apenas .. s despesas de viagem. de estadia e de 
seguros contraídos pelo representante de cada um dos Membros do Conselho de Administração. 
para o exercício de suas funçôes nas sessút:s do Conselho. 

46 - 10. Para () cumprimento das .. ttrihulçtks previstas n<\ Constituição, n Conselho de 
Administração, em particular: 

47 - a) no intervalo que separa as Conferências de Plenipotenciários, efetuará a coorde
nação com todas as organizações Internacionais a que se referem os arts. JH e 3Y da Constituiçjo 
e, para tanto. concluirá em nome da União acordos provisórios entre as organizaç6es inrerna
cionais citadas no art. 34 da Constituição. e com as Nações Unidas na aplicação do acordo 
entn; esta última e a União Internacional de Tdecomunicaç6es. tsses acordos provisórios serão 
submetidos'" Conferência de Plenipotenci~irios seguinte, de conformidade com as disposiçóes 
do art. X" da Constituição: 
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48 - b) decidirá sobre a aplicação das decisões de conferências administrativas ou Assem
bléias Plenárias dos Comitês Consultivos Internacionais. relativas às futuras conferências ou 
reuniões e que tenham repercussões financeiras. Para tanto. o Conselho de Administração 
levará em conta o disposro no Artigo 27 da presente Convenção; 

49 -c) decidirá sobre as propostas de mudanças na organização dos órgãos permanentes 
da União. que lhes sejam submetidas pelo Secretário-Geral; 

50 - d) examinará e aprovará os planos plurianuais relativos aos postos e ao quadro de 
pessoal da União; 

51-e) decerminará o quadro e a classificação do pessoal da Secretaria-Geral e das secre
tarias especializadas dos órgãos permanentes da União e. considerando as diretrizes gerais estabe
lecidas pela Conferência de Plenipotenciários. aprovará, levando em consideração o disposto 
no art. 16 da Constituição, uma lista de postos das categorias profissional e superior que, 
tendo em vista os constantes progressos alcançados nas técnicas e na operação das telecomuni· 
cações, serão preenchidos por titulares de contratos de duração determinada. com possibilidade 
de prorrogação, com a finalidade de admitir os especialistas mais competentes cujas candidaturas 
sejam apre~emadas por intermédio dos Membros da União: incumbirá ao Secretário-Geral, 
em consulta com o Comitê de Coordenação, propor esta lista e mantê-Ia regularmente atualizada; 

52 - O estabelecerá todos os regulamenlOs necessários, às atividades administrativas e finan
ceiras da União, bem como os regulamentos administrativos pertinentes de acordo com a prática 
seguida pelas Organizações das Nações Unidas e dos organismos especializados que aplicam 
o sistema comum de pagamenlOs, indenizações e pensões; 

53 - g) controlará o funcionamento administrativo da União e determinará as medidas 
adequadas para a sua racionalização eficaz; 

54 - h) examinaní e aprovará o Orçamento anual da União e o orçamento provisório 
para o ano seguinte, levando em consideração os limites fixados pela Conferência de Plenipoten
ciários, realizando a maior economia possível, porém tendo presente a obrigação da União 
de obter resultados satisfatórios o mais breve possível, por meio das conferências e dos programas 
de trabalho dos órgãos permanemes: assim procedendo. o Conselho levará em conta as opiniões 
do Comitê de Coordenação. comunicadas pelo Secretário-Geral, no que jiz respeito ao plano 
de rrabalho mencionado no número 102 da presente Convenção e os resultados de todas as 
análises de custos mencionadas nos números 101 e 104 da presente Convenção: 

55 - i) tomará IOdas as providências necessárias para a auditoria anual das contas da União 
apresentadas pelo Secretário-Geral e as aprovará. se for o Caso, para submetê-Ias à Conferência 
de Plenipotenciários seguinte: 

56 - j) reajustará. se necessário: 
57 - 1. as escalas de salário-base do pessoal das categorias profissional e superior. com 

exceção do.'i salários de postos preenchidos <ltravés de eleição. a fim de adaptá-Ias às escalas 
de salário-base adotadas pelas Nações Unidas para as categorias corre~pondentes do sistema 
comum: 

5H - 2. as escalas de salário-base do pessoal ligado à categoria de serviços gerais, a fim 
de adaptá-Ias, na sede da União. as escalas de salários adotadas pelas Nações Unidas e pelo~ 
organismos especializados: 

51} - 3. os ajustes por lugar de destino correspondentes às categorias profissional e superior, 
inclusive m posros preenchidos através de eleição. conforme as decisões das Nações Unidas 
'lplidveis à sede da União: 

nO - 4. as indenizaçúes destinadas a todo o pessoal da União, de acordo com as mudanças 
,ldotadas no sistema comum das Naçóes Unidas; 

nI - 5. as contrihuiçôes p'lgas pela União e por seu pessoal it Caixa Comum de PensÕes 
do Pessoal da ... Naçücs Unidas dt: acordo com as decisúes do Comitê misto dessa Caixa; 

n~ - ó. as indcnilaçôes. devidas ao aumento de custo de vida. pagas aos pensionistas 
ua Cau:a Ui;' Seguros do Pessoal da União segundo a pnítica adotada pelas Naçóes Unidas; 

n~ - kl auotar.í as medidas necess:írias para convocar :\s Conferênci<ls de Plenipotenciários 
e administrativas da Uniiio. de acordo com os Artigos I e 2 da presente Convenção: 

04 -lI enviad à Conferência de Plenipotenci.írins a ... recomendaçôes que considere perti. 
Ilentes; 

óS - ml examinar:i e condenad os programas de trabalho e· sua execuç:io. bem como 
as disposiçúes rdativas aos trabalhos dos órgiios permanentes da União. inclusive o calendário 
/.lI.' su<t~ reuni(les e adotará. em particular. as medid,ts que considere adequadas para reduzir 
o número e a dunu,-iio das conferências t' reunióes. e diminuir os gastos conseguintes: 
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66 - n) proporcionará, com a aprovação da maioria dos Mem bros da União, quando se 
tratar de uma conferência administrativa mundial. ou da maioria dos Membros da União perten· 
centes à região interessada, quando se tratar de uma conferência administrativa regional. as 
diretrizes adequadas aos órgãos permanentes da União referentes ã Sua assistência técnica e 
outras para a preparação e organização das conferências administrativas: 

67-0) nas Situ;1ções previstas no ar!. 11 da Constituição e conforme o disposto no arfo 
16 da mesma. designará um titular ao cargo. que lenha se tornado vago, de Secretário-Geral 
ou de Vice-Secretário-Geral durante uma reunião ordinária. se a vacância ocorrer no período 
de noventa dias que precede a reunião ou durante uma reunião convocada por seu presidente 
dentro dos períodos especificados nestas disposições da Constituiç:io: 

6R - p) designará um titular ao cargo que se tenha tornado vago de Diretor de qualquer 
dos Comitês Consultivos Inrernacionais, na primeira reunião ordinária realizada após a data 
em que ocorreu a vacância. O novo diretor permanecerá em suas funções, como especificado 
no an. 13 da Constituição. até a data prevista para a Conferência de Plenipotenciários seguinte, 
na qual poderá ser eleito para o dito cargo: 

69-q) procederá ao preenchimento de v:lgas que se produzam enlre os membros da 
Junta Internacional de Registro de freqüências. conforme o procedimenro previsto no art. 
12 da Constituição: 

7U - r) de~mpenhar;i 3S demais funções previstas na Constituição e na presente Convenção . 
hem como as funções que. dentro dos limites da Constituição. da presente Convenção e dos 
Regulamentos Administr<ltivos. se considerem necessárias para a boa administração da Uni:ío 
ou de cada um de seus órgãos permanentes; 

71 -s) <lpós a aprovação da maiori<l dos Membros da União, adotará as medidas necessárias 
para resolver. a atulo provisório. os casos não previstos na Constituição. na presente ConvençãO. 
nos Regulamentos Administrativos e seus anexos. par<l a solução dos quais não seja possível 
aguardar até a pr6xima conferencia competente: 

72 - t) remeterã à Conferência de Plenipotenciários um relatório sobre as atividades de 
lod()~ os órgãos da União desde a última Conferência de Plenipotenciários: 

n - uJ após cada reunião enviará . o mais breve possíve l. aos Membros da União. relatórios 
sucintos sobre suas atividades. bem c')mo os documentos que julgar convenientes: 

74 - v) tomará aS decisões necessá rias para conseguir uma distribuiçlio geográfica eqüitativa 
do pessoal da União e fi scalizará seu cumprimento. 

75 - I. O Secretário-Geral; 

ARTIGO 4 
Secretaria-Geral 

76 - a) coordenará as atividades dos diferentes órgãos permanentes da União. levando 
em consideração a opinião do Comitê de Coordenação conforme as disposições do art. 15 
da Constituição. a .fim de utilizar com a máxillla eficácia e economia o pessoa l. os fundos 
c os demais recursos da União: 

77 - bl organizará n trabalho da Secretaria-Geral e nomearâ o pessoal desta. conforme 
as norma~ fixadas pela Conferencia de Plenipotenciários e os regulamentos estabelecidos pelo 
Conselho de Adminislração; 

71'\-cI adotará as medidas administrativa~ relativas à constitui\'ão das secretarias especia
lizadas do~ órgãos permanentes e nomear<i tl pessoal dessas secretarias. com base na seleçáo 
prévia e nas propostas do chefe de c<ld<l órga,f) permanente. ficando a decisão final sobre a 
numeação ou dispem:<t do pessoal a cargo do Secretario-Geral: 

7Y -di informará ao Conselho de Administração todas as decisões tOmadas pelas Nações 
Unidas e ~I()s ütg.anismo!' espc-ci<llizadns. que .. fetem as condiçtk~ de serviço. inden izações 
c pen!lúe!l do sistema comum: 

HO - e) g:uan tir<i a <lrlic<I.;;io dos regulamentos :uJministrativos e finam:eiros aprovados 
~lo Con~dhn lk Admíni~traçã(): 

!'lI-f) pmporcionará assessoramento iuriJico aos órgãOS da Uni.io: 
H2 - gl tc:-r;i a ~eu cargo a supervis.io admini~trativa do pessoal da ~ede da União. a fim 

de lograr a utiliz<lção ótima do pes~tl<11 e a aplicação das condiçôe~ de emprego do sistema 
comum ao pessoal da Unüio. O pessoal nomeado para colaborar diretamente com os Diretores 
dos Comitês C()n~ultivos Internacionais. com \) DIretor do Departamento de Desenvolvimento 
da~ TdeclunullÍr.:;u,;<>I..'s,: com a Junta Jnt~rnacional de Registro de ~re'lüt.:ncias. trabalhará soh 
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as ordens diretas dos altos funcionários interessados. porém de acordo com as diretrizes adminis
trativas gerais do Conselho de Administração e do Secretário-Geral; 

S3 - h) no interesse geral da União e em consulta com o Presidente da Junta Internacional 
de Registro de Freqüências. o Diretor do Comitê Consultivo Internacional interessado ou o 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações poderá transferir tempora
riamente. se necessário. os funcionários dos cargos para os quais haviam sido nomeados. em 
razão das flutuações do trabalho na sede. O Secre[ário-Geral informará ao Cünselho de Adminis
tração sobre essas transferéncias temporárias de funções e suas conseqüências financeiras; 

1'14 - i) proporcionad os serviços de secretaria que precede e que sucede às conferéncias 
da União; 

X5 - j) preparaní recomendaçôes para a primeira reunião dos chefes de delegação mencio
nada no número 246 da presente Convenção. levando em consideração os resultados de qualquer 
consulta regional: 

1'16 - k) proporcionará. se adequado. em cooperação com o governo anfitrião. a Secretaria 
das conferências da União e. em colaboração com o chefe do órgão permanente interessado, 
proverá os serviços necessários para as reuniões do órgão permanente de que se (rate. recorrendo 
ao pessoal da União sempre que necessário. de acordo com o número 83 da presente Convenção. 
Poderá também. mediante solicitação e por contrato. proporcionar a secretaria de outra~ reuniôe~ 
relativas âs telecomunicações; 

X7 -I) atualizará as listas oficiais. exceto os registros básicos e demais documentos indispen· 
sáveis que tenham relação com as funções da Junta Internacional de Registro de Freqüências. 
utilizando os dados enviados para tal fim pelos órgãos permanentes,da União ou pelas adminis, 
trações; 

81'1 - m) publicará os prinl.::ipais relatórios dos órgãos permanentes da União. as recomen· 
dações e as instruções de oneração decorrentes de tais recomendações para uso dos serviços 
internacionais de telecomunicações; 

X9 - nl publicará os acordos internacionais e regionais relativos às telecomunicaçóes que 
lhe tenham sido comunicado~ pelas partes interessadas e atualizará a documentação relativa 
aos mesmos: 

90 - o) publicará as normas técnicas da Junta Internacional de Registro de Freqüências. 
bem como quaisquer outros dados relativos à consignação e utilização das freqüências e das 
posições orbitais dos satélites geoestacionários. preparadas pela Junta no exercício de suas fun
ções; 

91 - p) preparará. publicará e atualizará. com a colaboração, se for o caso, dos demais 
órgãos permanentes da União: 

92 - 1. A documentação relativa à composição da União. na qual se induirá a situação 
dos Membros com relação ao depósiro do instrumento de rarificação. aceitação. aprovação 
ou adesão à constituição e a convenção e suas emendas. bem como as revisões que se efetuem 
do~ Regulamentos Administrativos; 

93 - 2. as estatísticas gerais e os documentos oficiais de serviço da União prescritos nos 
Regulamentos Administrativos: 

94 -3. qualquer documento cuja criação for prescrita pelas conferências e pelo Conselho 
de Administração: 

95 -q) reunirá e publicará, sob forma adequada. as informações nacionais e internacionais 
referentes às telecomunicações no mundo inteiro; 

96-r) reunirá e publicará. em colaboração com os demais órgãos permanentes da União, 
as informações de caráter técnico ou administrativo que' possam ser particularmente úteis aos 
países em desenvolvimento, a fim de ajudá-los a aperfeiçoar suas redes de telecomunicações: 
chamará a atenção destes países para as possibilidades oferecidas pelos programas internacionais 
patrocinados pelas Nações Unidas: 

97 -s) reunirá e publicará todas as informações relativas à aplicação de meios técnicos 
que possam ser úteis aos Membros para alcançar o máximo rendimento dos serviços de telecomu
nicações e. em especial. o emprego mais conveniente das freqüências radioelétricas visando 
diminuir as interferências: 

98 - ti publicará periodicamente com o auxJ1io de informações coJetadas ou colocadas 
a sua disposição. inclusive aquelas obtidas junto a outràs organizações internacionais. uma 
revista de informações e de documentação geral concernentes às telecomunicações: 

99 - u) determinará. em consulta com o diretor do Comitê Consultivo Internaciona! interes
sado. com o Diretor do Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações ou. conforme 
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o caso, com o Presidente da Junta Internacional de Registro de Freqüências. a forma e a 
apresentação de todas as publicaçües da Uniüo. levando em conta a sua natureza e conteúdo. 
bem como os meios de publicaç;io mais apropri<ldos e econúmico,: 

100 - \lI adotaní as medidas necess<irias para que os documentos publicados ~ejam distri
buídos em tempo hábil; 

101 - w) após consulta ao Comitê cle Coordenação e após realizar toJas as economias 
possíveis. preparará e submeterá ao Conselho de Adminislraçào um proieto lll: on;amento 
anual e um orçamento provisório para o ano seguinte. ahrangendn as despesas da U niào dentro 
dos limites fixados pela Conferência de Plenipoll!ncü-írios e compreendendo duas versôes. Uma 
versão correspondendo a um crescimento nulo para a unidade de contribuição e a outra a 
um crescimento inferior ou igual a qualquer limite fixado pela Conferência de Plenipotenciários., 
após eventual extraçáo da conta de provisão. Uma vez aprovado pelo Conselho () projelO 
de orçamento e seu anexo contendo uma análise de custos, seriio enviados a todos os Membros 
da União a título de informação: 

102 ~ x) após consulta ao Comitê de Coordenação e considerando seu parecer. preparará 
e submeterli ao Conselho de Administração planos de trabalhos para () futuro relativos âs 
principais atividades da sede da união. seguindo as diretrizes do Conselho de Administração: 

103 ~ y) preparará e submeterá ao Conselho de Administraçáo planos plurianuais de reclas
sificação de cargos. de contratação e de Stlpressão de empregos: 

104 ~ z) considerando as opiniües do Comitê de Coordenação. preparará e apresentará 
ao Conselho de Administração as análises de custos das principais atividades da s.ede da União 
durante o ano anterior a sessão. levando em conta sobretudo os efeitos obtidos com a raciona· 
lização: 

105 ~aa) com o aUXilio do Comitê de Coordenaçâo. preparará anualmente um relatório 
de gestão financeira que submeterá ao Comelho de Administração. e um levantamento recapitu
lativo das contas antes de cada Conferencia de Plenipotenciários; estes relatórios, após verificação 
e aprovação do Conselho de Administração. serão encaminhados aos Membros e submetidos 
à Conferência de Plenipotenciários seguinte para fins de exame e aprovação definitiva: 

106-ab) com o auxilio do Comitê de Coordenação. preparará um relatório anual sobre 
as atividades da União que. após ser aprovado pelo Conselho de Administração. será enviado 
a todos os Membros: 

107 -ae) realizará as demais funçües de secretaria da União: 
10H - ad) cumprirá todas as funções que lhes sejam confiadas pelo Conselho de Admi

nistração. 
109 - 2. O Secretário-Geral ou o Vice-Secreuírio-Geral as<.;istirão. em caráter consultivo 

as Conferências de Plenipotenciários e as conferências administrativas da Uniâo. bem como 
as Assembléias Plenárias dos Comitês Consultivos Internacionais: assistirão igualmente com 
o mesmo caráter as conferências de desenvolvimento. sua participação nas sessões do Conselho 
de Administração será regida pelas disposições dos números 41 e 42 da presente Convenção. 
O Secretário-Geral ou seu representante poderão participar. em caráter consultivo. de todas 
as demais reuniões da União. 

ARTIGO 5 
Junta Internacional de Registro de Freqüências 

llO~ 1. (1) Os Membros da Junta Internacional de Registro de Freqüências deverão 
estar plenamente capacitados por sua competência técnica em radiocomunicações e possuir 
experiência prática em matéria de consignação e utilizaçào de freqüências. 

111 ~ (2) Ainda assim. para permitir uma melhor compreensão dos problemas que a Junta 
terá que tratar em virtude das disposições pertinentes do artigo 12 da Constituição. cada membro 
deverá conhecer as condições geográficas. econômicas e demográficas de uma determinada 
região do globo. 

112 ~ 2. A Conferência de Plenipotenciários estabelecerá o procedimento de eleição nas 
condições especificadas no artigo 12 da Constituição. 

113 ~ 3. (1) Os métodos de trabalho da Junta são definidos no Regulamento de Radioco
municações, 

114 ~ (2) Os membros da Junta elegerão dentre eles um Presidente e um Vice-Presidente. 
que permanecerão no exercício de suas funções durante um ano. Em seguida. o Vice-Presidente 
sucederá ao Presidente e um novo Vice-Presidente será eleito. 
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11) -(.1) A Junta deved lhspor de uma secretaria especializada. 
liA - 4. Nenhum memnro da Junta poder<Í. no exercício de suas funçües. solicitar ou 

receher instruçôes de qualquer governo. de qualquer funcionário de um governo. de qualquer 
org.anização (lU pessoa púhlica ou privada. Além disso cada Memhro deveni respeitar o caráter 
internacional Ja Junta e das funçóes de seus memhros e mio deveriÍ sob qualquer hipótese 
procurar in!luenciar um desses memhros no que diz respeito ao exercício de suas funções. 

ARTIGO ó 

Comitês Consulth'os Internacionais 

117 - I. Cada Comitê Consultivo Internacional cumprirá suas tarefas mediante: 
IIX - a) a Assembléia Plenária que se reunirá de preferência a cada quatro anos. Ouando 

uma i,;onferência administrativa mundial correspondente for convocada, a reunião,da Assembléia 
Plenária ser<Í realizada, se possível. pelo menos oito meses antes desta Conferência: 

11 Y - bt as Comissôes de Estudos estahe'lecidas pela Assemhléi<t Plenária para tratar das 
4uestóes a serem examinadas: 

120 -c) um Diretor assessorado por uma secretaria especializada. 
121-2. (I) Cada Comitê Consultivo Internacional estudará e formulará recomendações 

sohre as questóes que lhe solicitem a Conferência de Plenipotenciários. uma conferência adminis
trativa. o CO(lsdho de Administração, o outro Comitê Consultivo Internacional ou a Junta 
Internacional de Registro de Freqüências, além daquelas cujo eSlUdo haja sido decidido pela 
A~sembléia Plenária do próprio Comitê Consultivo Internacional ou solicitado ou aprovado 
por correspondência no intervalo de suas Assembléias Plenárias por pelo menos vinte Membros 
da Uniüo. 

122 - (2) Mediante solicitação dos Membros interessados, os Comitês Consultivos Interna
cionais poderii.o ig.ualmente realizar estudos e prestar assessoria sobre questões relativas as 
suas telecomunicações nacionai~. O estudo de tai~ questôes deverá ser efetuado de acordo 
com as disposições dn número 121 da presente Convenç<'i.o e, quando estes estudos implicarem 
na comparaç,io de variantes técnicas, os fatores econômicos poderão ser levados em consideração. 

ARTIGO 7 

Comitê de Coordenação 

12.1 - I. (I) O Comitê de Coordenaç,io assessorará e assistirá ao Secretário-Geral em 
todas as questões mencionadas no arrigo 1) da Constituição, e assistirá ao Secretário-Geral 
no cumprimento das tarefas a este designadas em virtude dos números 76, 98, 101. 102, 105 
e 106 da presente Convençüo. 

124 - (2) O Comitê será responsável pela coordenação com todas as organizações interna
cionais mencionadas nos arrigas 38 e 39 da Constituição no que se refere à representação 
dos órgãos permanentes da União nas conferências dessas organizações. 

125 - (3) O Comitê examinará o progresso dos trabalhos da União em matéria de coope
ração técnica e, por intermédio do Secretário-Geral. apresentará recomendações ao Conselho 
de Administração. 

126 - 2. O Comitê procurará adotar suas conclusões por unanimidade. Caso não seja 
apoiado pela maioria do Comitê, o presidente, em circunstâncias excepcionais, poderá tomar 
decisões sob sua própria responsabilidade se julgar que a solução das questões tratadas for 
urgente e não puder aguardar a sessão seguinte do Conselho de Administração. Nestas circuns
tâncias informará prontamente e por escrito aos Membros do Conselho de Administração, 
indicando os motivos que o levaram a tomar tais decisões e comunicando qualquer parecer 
apresentado por escrito por outros membros do Comitê. Se em tais casos as questões não 
forem urgentes mas, por outro lado, forem importantes, deverão ser submetidas ao exame 
do Conselho de Administração em sua sessão seguinte. 

127-3. O Comitê será convocado por seu presidente, pelo menos uma vez por mês; 
se necessário, poderá também ser convocado por solicitação de dois de seus membros. 

128 - 4. Um relatório sobre os trabalhos do Comitê de Coordenação será elaborado 
e transmitido, mediante solicitação. aos Membros do Conselho de Administração. 
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CAPÍTULO 11 
Disposições Gerais Referentes às Conferências 

ARTIGO R 
Convite e Admissão às Conferências de P"~n~potenciários 

quando Houver um Governo Anfitrião 

129 - 1. O governo anfitrião, de acordo com o Conselho de Administração. fixará a 
data definitiva e o 1000 .. al exato da conferência. 

no - 2. (I) Um ano antes desta data. o governo anfitrião enviará um convite ao governo 
de cada Membro da União. 

lJ I. - (2) Estes convites poderão ser enviados diretamente. ou por intermédio do Secretário· 
Geral. ou ainda por intermédio de um outro governo. 

132 - 3. O Secrelário-Geral convidará as Nações Unidas. conforme as disposições do 
':!Trigo 3X da Constituição, bem como as organizações regionais de telecomunicações mencionadas 
no artigo 32 da Constituição, quando estas o solicitem. 

133 - 4. O governo anfitrião, de acordo com o Conselho de Administração. ou por pro
posta deste. poderá convidar os organismos especializados das Nações Unidas e a Agência 
Internacional de Energia Atômica a enviarem observadores para participar da conferência em 
caráter consultivo, com hase na reciprocidade. 

134 - 5. (I) As respostas dos Membros da União deverão chegar ao governo anfitrião 
pelo menos um mes antes da data de abertura da Conferência e. na medida do possível. conter 
todas as indicaç6es sobre a composição da delegação. 

135 - (2) Estas respostas poderão ser enviadas ao governo anfitrião diretamente, ou por 
intermédio do Secretário-Geral. ou ainda através de outro governo. 

13ó - Ó. Todos os órgãos permanentes da União estarão representados na Conferência 
em caráter consultivo. 

137 - 7. Serão admitidos nas Conferências de Plenipotenciários: 
I3X - aI as delegações; 
I3Y - bl os observadores das Nações Unidas; 
140-cl os observadores das organizações regionais de telecomunicações. conforme o nú

muo 1.12 da presente Convenção: 
141-d) os observadores dos organismos especializados e da Agência Internacional de 

Energia Atômica, conforme o número 133 da presente Convenção. 

ARTIGO 9 
Convite e Admissão às Conferências Administrativas 

quando Houver um Governo Anhtrião 

142 - 1. (I) As disposições dos números 129 a 135 da presente Convenção serão aplicáveis 
às conferências administrativas. 

143 - (2) Os Membros da União poderão comunicar o convite que lhes foi endereçado 
às empresas privadas reconhecidas por eles. 

J44 - 2. (1) O governo anfirriãode acordo com o Conselho de Administração ou segundo 
proposta deste último, poderá envíar uma notificação às organizações internacionais interessadas 
em enviar seus observadores para participar da conferência em caráter consultivo. 

145 - (2) As organizações internacionais interessadas encaminharão ao governo anfitrião 
um pedido de admissão no prazo de dois meses a partir da data de notificação. 

146 - (3) O governo anfitrião reunirá os pedidos e a decisão de admissão será tomada 
pela própria conferência. 

147 - 3. Serão admitidos nas conferências administrativas: 
148-a) as delegações: 
149 - b) os observadores das Nações Unidas: 
150 - d) os observadores das organizações regionais de telecomunicações mencionadas no 

artigo 32 da Constituição; 
151 -d) os observadores dos oragnismos especializados e da Agência Internacional de 

Energia Atômica, conforme o numero 133 da presente Convenção; 
152 -elos observadores das organizações internacionais que tenham sido admitidas, con

forme as disposições dos números 144 a 146 da presente Convenção: 
153 - O os representantes das empresas privadas de operação reconhecidas. devidamente 

aurorizadas pelos Membros aos quais pertençam; 
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154 _ g) os órgãos permanentes da União, com caráter consultivo, quando ~ c~nferênci~ 
tratar de assuntos ligados à sua competência. Em caso de necessidade, a conferencia podera 
convidar um órgão permanente que não tenha julgado necessário f~z~r-se represe~ta:; 

155 - h) os observadores dos Membros da União que participem. sem direito a voto, 
na conferência administrativa regional de uma região que não seja aquela à qual pertençam 
Os referidos Membros. 

ARTIGO 10 
Procedimento para a Convocação de Conferências 
Administrativas Mundiais por Solicitação de 

Membros da União ou Mediante Proposta 
do Conselho de Administração 

156 - 1. Os Membros da União que desejarem que uma conferência administrativa mun
dial seja convocada deverão informar ao Secretário-Geral de sua intenção, indicando a ordem 
do dia, o local e a data proposta para a conferência. 

157 - 2. O Secretário-Geral, ao receber solicitações semelhantes de pelo menos um quarto 
dos Membros da União, informará todos os Membros a esse respeito através dos meios de 
telecomunicações mais adequados, solicitando-lhes que indiquem. no prazo de seis semanas, 
se aceitam ou não a proposição formulada. 

158 - 3. Se a maioria dos Membros. determinada segundo as disposições do número 
29 da presente Convenção. pronunciar-se em favor da proposta como um todo, Ou seja. aceitar, 
ao mesmo tempo, a ordem do dia, a data e o local da reunião propostos, o Secretário-Geral 
informará a todos os Membros da União através dos meios de telecomunicações mais adequados. 

159 - 4. (1) Se a proposta aceita referir-se à reunião da conferência fora da sede da 
União, o Secretário-Geral perguntará ao governo do Membro interessado se aceita tornar-se 
o governo anfitrião. 

160 - (2) Em caso afirmativo. o Secretário-Geral, de acordo com esse governo. adotará 
as medidas necessárias para a reunião da conferência. 

161 - (3) Em caso negativo, o Secretário-Geral convidará os Membros que solicitaram 
a convocação da conferência para formularem novas propostas quanto ao local da reunião. 

162 - 5. Quando a proposta aceita consistir em reunião da conferência na sede da União, 
serão aplicadas as disposições do art. 12 da presente Convenção. 

163 - 6. (1) Se a totalidade da proposta (ordem do dia. local e data) não for aceita 
pela maioria dos Membros determinada segundo as disposições do número 29 da presente 
Convenção. o Secretário-Geral comunicará as respostas recebidas aos Membros da União, convi
dando-os a se pronunciarem de forma definitiva, no prazo de seis semanas, sobre o ou os 
pontos de controvérsia. 

164 - (2) Estes pontos serão considerados adotados quando forem aprovados pela maioria 
dos Membros determinada segundo as disposições do número 29 da presente Convenção. 

165 - 7. O procedimento acima descrito aplica-se igualmente quando a proposta de 
convocação de uma conferência administrativa mundial for apresentada pelo Conselho de Admi
nistração. 

ARTIGO 11 
Procedimento para a Convocação de Conferências 

Administrativas Regionais por Solicitação de 
Membros da União ou Mediante Proposta 

do Conselho de Administração 

166 - Em caso de conferências administrativas regionais, o procedimento descrito no 
anigo 10 da presente Convenção aplicam-se apenas aos Membros da região interessada. Se 
a convocação for feita por iniciativa dos Membros da região. bastará que o Secretário-Geral 
receba solicitações semelhantes provenientes de um quarto dos Membros dessa região. 

ARTIGO 12 
Disposições Relativas a Conferências que se 

Reúnem sem um Governo Anntrião 

167 -Quando uma conferência deva ser realizada sem um governo anfitrião, serão aplicadas 
as disposições dos artigos 8 e 9 da presente Convenção. O Secretário-Geral. após entendimento 
com o Governo da Confederação Suíça adotará as medidas necessárias para convocar e organizar 
a conferência na sede da União. 
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ARTIGO I3 
Disposições Comuns a Todas as Conferências 

Mudança de Data ou Local de uma Conferência 

168 - l. As disposições dos artigos 10 e 11 da presente Convenção aplicam-se. por 
analogia. quando houver uma proposta de Membros da União ou do Conselho de Administração 
no senlido de modificar a data ou o local de reuniá.o de uma conferência. Entretanto. tais 
mudanças somente poderão ser realizadas se a maioria dos Membros interessados, determinada 
segundo as disposições do número 29 da presente Convenção. pronunciar-se favoravelmente. 

169 - 2. Todo Membro que proponha a mudança de data ou local de uma conferência 
deverá obter o apoio do número exigido de OutroS Membros. 

170 - 3. Surgido o caso. o Secretário-Geral indicará. pela comunicação citada no número 
157 da presente Convenção. as prováveis conseqüências (inanceiras resullanles da mudança 
de local Ou de data. por exemplo. quando já se tenham efetuadas despesas na preparação 
da reunião da conferência no local anteriormente previsto . 

ARTIGO 14 
Prazos e Modalidades de Apresentação de Propostas 

e Relatórios às Conferencias 

171 - L Imediatamente após o envio dos convites. o Secretário-Geral solicitará aos 
Membros que lhe remetam, em um prazo de quatro meses. suas propostas para os trabalhos 
da conferência. 

172 - 2. Todas as propostas cuja adoção envolva emenda do texto da Constituição o u 
da Convenção ou de revisão dos Regulamentos Administrativos devem conter referências aos 
números das panes do texlo que requerem emenda ou revisão . Os motivos da proposta devem 
ser indicados em cada caso. da (orma mais concisa possível. 

173 - 3. O Secretário-Geral indiciará junto a cada proposta recebida de um Membro 
da União a origem da mesma mediante o símbolo de Membro da UIT. No caso da proposta 
ser patrocinada por mais de um Membro. irá acompanhada. na medida do pO:isível. do símbolo 
correspondente a cada Membro patrocinador. 

174 - 4. O Secretário-Geral transmilirá as propostas a todos os Membros. a medida 
em que as receber. 

175 - 5. O Secretário·Geral reunirá e coordenará <ts propostas recebidas das adminis
trações . das Assembléias Plenárias dos Comitês Consuilivos Internacionais e das reuniões prepa
ratórias das conferências e as encaminhará aos Membros à medida em que as receber. pelo 
menos quatro meses antes da data de abertura da conferéncia em qualquer caso. Os funcionários 
eleitos e demais funcionários da União e os observadores e representantes que puderem assistir 
as conferéncias administrativas segundo as disposiçõçs dos números 149 a 155 não estarão habili· 
tados a apresenlar proposlas . 

176 - 6. Q Secretário·Geral reunirá. também. os relatórios recebidos dos Membros. 
do Conselho de Administração. dos Comitês Consultivos Internacionais. do Departamento de 
Desenvolvimento das Telecomunicações e da IFRB os enviará aos Membros pelo menos quatro 
meses antes da data de abertura da conferencia. 

177 - 7. O Secretário-Geral enviará a todos so Membros. o mai s breve possível. as 
propostas recebidas depois do prazo especificado no número 171. 

178 - R. As disposições do presenle artigo se aplicaráo sem prejuÍlo daquelas que . em 
relação junto às emendas. se encontram no artigo 44 da Constituição e no artigo 35 da presente 
Convenção. 

ARTIGO 15 
Credenciais das lnlrgações para as Conferências 

179 - I . As delegações enviadas pelos Membros da União às conferências deverão estar 
devidamente credenciadas. segundo as disP05içãesdos números IROa 186 da pre:iente Convenção. 

180 - 2. (1) As credenciais das delegações enviadas às Conferência de PlenipOlenciários 
estarão credenciadas por instrumentos assinados pelo Chefe de Estado. pelo Chefe de Governo 
ou ainda pelo Ministro das Relações Exteriores. 

181 - (2) As credenciais das delegações enviadas às conferências administrativas estarão 
credenciadas por instrumentos assinados pelo Chefe de Estado. pelo Chefe de Governo. pelo 
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~inistro das Relações Exteriores ou ainda pelo Ministro competente para as questões tratadas 
durante a conferência. 

182 - (3) Dependendo de confirrnação por parte de uma das autoridades mencionadas 
os números 180 ou 181 da presente Convenção, e recebida antes da assinatura das Atas Finais. 
as delegações poderão ser provisoriamente acreditadas pelo Chefe da missão diplomática do 
Membro interessado junto ao governo do país onde se realiza a conferência.. Caso a conferência 
seja realizada na Confederação Suíça, as Delegações poderão. também, ser provisoriamente 
acreditadas pelo Chefe da Delegação Permanente do Membro interessado junto aos Escritório 
das Nações Unidas em Genebra. 

183 - 3. As credenciais serão aceitas se estiverem assinadas por uma das autoridades 
mencionadas nos números 180 a 182 da presente Convenção e se corresponderem a um dos 
seguintes critérios: 

1&4 - conferir plenos poderes à delegaçào; 
185 - autorizar a delegação a representar seu governos em restrições; 
186 - conceder à delegação ou a alguns de seus membros o direito de assinar as Atas 

Finais. 
187 - 4. (1) As delegações cujas credenciais forem consideradas em ordem pela sessão 

plenária estarão habilitadas a exercer O direito de voto do Membro interessado. a reserva do 
disposto nos números 148 e 189 da Constituição, e a assinar as Atas Finais. 

188 - (2) As delegações cujas credenciais não forem consideradas em ordem pela sessão 
plenária não estarão habilitadas a exercer o direito de voto, nem a assinar as Atas Finais 
até que a sua situação seja regularizada. 

189 - 5. As credenciais deverào ser depositadas, o mais breve possível, junto à secretaria 
da conferencia. A comissão prevista no número 265 da presente Convenção verificará as creden
ciais de cada delegação e apresentará suas conclusões em sessão plenária no prazo fixado pela 
mesma. Toda delegação terá direito a participar nos trabalhos e a exercer o direito de voto, 
enquanto a sessâo plenária da conferência não se pronunciar sobre a validade de suas credenciais. 

190 - 6. Em regra geral. os Membros da União deverão procurar enviar às conferências 
da União suas próprias delegações. Entretanto, se por motivos excepcionais um Membro não 
puder enviar sua própria delegação, poderá conceder à delegação de um outro Membro da 
União o poder de votar e de assinar em seu nome. Estas transferências de poderes deverão 
ser objeto de um instrumento assinado por uma das autoridades mencionadas nos números 
180 ou 181 da presente Convenção. 

191 - 7. Uma delegação com direito de voto poderá outorgar mandato a uma outra 
delegação com o mesmo direito para exercer seu direito de voto durante uma ou mais sessões 
às quais não puder estar presente. Nete caso, deverá informar o presidente da conferência 
em tempo hábil e por escrito. 

192 - R. Uma delegação não pode exercer mais de um voto por procuração. 
193 - 9. As credenciais e procurações enviadas por telegrama não serão aceitas. Entre

tanto. serão aceitas as respostas telegráficas às solicitações de esclarecimento do presidente 
ou da secretaria da conferência relativas a credenciais. 

CAPiTULO 111 
Disposições Gtrais Relativas aos 

Comitês Consultivos Internacionais 

ARTIGO 16 
Condições de Participaçào 

194 - 1. Os membros dos Comitês Consultivos Internacionais mencionados nas disposições 
pertinentes ao art. 13 da Constituição poderão participar de todas as atividades do Comitê 
Consultivo Internacional interessado. 

195 - 2. (1) Toda solicitação de participação nos trabalhos de um Comitê Consultivo 
Internacional proveniente de uma empresa privada de operação reconhecida, ou de um organismo 
com fins científicos ou industriais deverá ser aprovada pelo Membro que a reconhece. O pedido 
será encaminhado por esse Membro ao Secretário-Geral. que o levará ao conhecimento de 
todos os Membros e do Diretor desse Comitê. Este comunicará à empresa privada de operação 
reconhecida ou ao organismo com fins científicos ou industriais a decisâo que tenha sido tomada 
com relação a sua solicitação. 
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196 - (2) Toda empresa privada de operação reconheicda poderá atuar em nome do 
Membro que a tenha reconhecido sempre que esse Membro comunique em cada caso ao Comitê 
Consultivo Internacional interessado ter concedido tal autorização. 

197 - 3. (1) As organizações internacionais e as organizações regionais de telecomunicações 
mencionadas no artigo 32 da Constituição. que tenham atividades afins e coordenem seus traba· 
lhos com os da União. poderão ser admitidas para participarem. em caráter consultivo, nos 
trabalhos dos Coinitês Gonsultivos Internacionais. 

198 - (2) A primeira solicitação de participação nos trabalhos de um Comitê Consultivo 
Internacional, proveniente de uma organização internacional ou de uma organização regional 
de telecomunicações mencionadas no artigo 32 da Constituição, deverá ser encaminhada ao 
Secretário-Geral, que a transmitirá através dos meios de telecomunicações mais adequados 
a todos os Membros, e os convidará a pronunciar-se sobre a aceitação desse pedido. A solicitação 
será considerada aceita quando a maioria das respostas dos Membros recebidas no prazo de 
um mês for favorável. O Secretário-Geral levará o resultado dessa consulta a todos os Membros 
e aos membros do Comitê de Coordenação. 

199 - 4. Toda empresa privada de operação reconhecida, toda organização internacional 
ou regional de telecomunicações e todo organismo com fins científicos ou industriais admitido 
a participar nos trabalhos de um Comitê Consultivo Internacional, terá o direito de denunciar 
essa participação através de notificação enviada ao Secretário-Geral. Esta denúncia terá efeito 
transcorrido um ano contado a partir do dia do recebimento da notificação pelo Secretário-Geral. 

ART1GO 17 
Atribuições da Assembléia Plenária 

200 - A Assembléia Plenária: 
201 -a) examinará os Relatórios das Comissões de Estudos e aprovará, modificará ou 

rejeitará os projetos de recomendações constantes dos mesmos, e tomará nota das recomendações 
novas ou modificadas que cenham sido aprovadas oportunamente pelos procedimentos acordados 
pela Assembléia Plenária para a aprovação de recomendações novas e revisadas entre Assembléias 
Plenárias: 

202 - b) examinará as questões existentes. a fim de definir a continuação ou não de 
seus estudos, e estabelecerá uma lista de novas questões a serem estudadas conforme as dispo
sições do número 121 da presente Convenção. Durante a redução do texto de novas questões, 
é conveniente seja assegurado que. em princípio. seu estudo deverá ser concluído dentro de 
um período equivalente ao dobro do intervalo entre duas Assembléias Plenárias; 

203 - c) aprovará o programa de trabalho decorrente das disposições do número 202 
da presente Convenção e determinará a ordem das questões a serem estudadas segundo sua 
importância, prioridade e urgência, considerando a necessidade de manter em bases mínimas 
as exigências quanto aos reCursos da União; 

204 -d) decidirá, levando em consideração o programa de trabalho aprovado em confor
midade com o número 203 da presente Convenção, se as Comissões de Estudos existentes 
devem ser mamidas ou dissolvidas e se novas comissões de estudos devem ser criadas; 

205 - e) atribuirá às diversas comissões. as questões a serem estudadas: 
206 - f) examinará e aprovará o Relatório do Diretor sobre os trabalhos do Comitê 

a panir da última reunião da Assembléia Plenária; 
207 - g) aprovará. se for o caso, para ser submetido ao Conselho de Administração, 

a estimativa apresentada pelo Diretor nos termos das disposições do número 234 da presente 
Convenção, das necessidades financeiras do Comitê até a próxima Assembléia Plenária; 

208 - h) deveria levar em consideração, ao adotar Resoluções ou Decisões, suas repercussões 
financeiras previsíveis e evitar a adoção daquelas que possam ocasionar despesas acima dos 
limites máximos dos créditos fixados pela Conferência de Plenipotenciários: 

209 - iI considerará os Relatórios da Comissão Mundial do Plano e todas as demais 
questões julgadas necessárias de acordo com as disposições do artigo 13 da Constituição e 
do presente capítulo. 

ART1GO 18 
Reuniões da Assembléia Plenária 

210-1. A Assembléia Plenária reunir-se-á normalmente em data e local fixados pela Assem
bléia Plenária precedente. 
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211-2. A data e local de uma reunião da Assembléia Plenária poderão ser modificados 
com a aprovação da maioria dos Membros da União que tenham respondido a uma consulta 
do Secretário-Geral. 

212-3. Cada reunião da Assembléia Plenária será presidida pelo Chefe da delegação do 
Membro em cujo terrü6rio se celebre a reunião ou, quando esta reunião se realizar na Sede 
da União, por uma pessoa eleita pela Assembléia. O Presidente será assistido por Vice-Presidentes 
eleitos pela Assembléia Plenária. 

213-4. Corresponderá ao Secretário-Geral adotar, de acordo com o Diretor do Comitê 
Consultivo Internacional interessado, as disposições administrativas e financeiras necessárias 
à realização das reuniões da Assembléia Plenária e das Comissões de Estudo. 

ARTIGO 19 
Direito de voto nas Sessões das 

Assembléias Plenárias 

214-1. Os Membros autorizados a votar nas sessões das Assembléias Plenárias dos Comitês 
Consultivos Internacionais são os mencionados na disposição pertinente do artigo .3 da Consti
tuição. Entretanto, quando um Membro da União não se fizer representar por sua administração, 
os representantes das empresas privadas de operação reconhecidas pelo Membro em questão 
terão direito, em conjunto e qualquer que seja seu número, a um único voto, nas condições 
do número 196 da presente Convenção. 

215-2. As disposições dos números 190 e 193 da presente Convenção relativas a delegação 
de poderes, serão aplicáveis às Assembléias Plenárias. 

ARTIGO 20 
Comissões de Estudos 

216-1. A Assembléia Plenária criará e manterá, segundo as nect""sidades. Comissões de 
Estudos dedicadas às questões que forem colocadas para exame com vistas à preparação de 
Relatórios e Recomendações. As administrações, as empresas privadas de operação reconhecidas, 
as organizações com fins científicos ou industriais, as organizações internacionais e as organizações 
regionais de telecomunicações, admitidas de acordo com as disposições dos números 197 e 
198 da presente Convenção, que desejarem participar dos trabalhos das Comissões de Estudos, 
indicarão seus nomes durante a Assembléia Plenária ou, posteriormente, ao Diretor do Comitê 
Consultivo Internacional correspondente. 

217-2. A Assembléia Plenária nomeará normalmente um presidente e um vice-presidente 
para cada Comissão de Estudos. Se o volume de trabalho de uma Comissão de Estudos assim 
exigir, a Assembléia Plenária nomeará, para essa comissão, tantos vice-presidentes quantos 
forem necessários. Para a nomeação de presidentes e de vice-presidentes, deverão ser levados 
em conta, particularmente, os critérios de competência pessoal e a exigência de uma distribuição 
geográfica equitativa, bem como a necessidade de incentivar a participação mais eficaz dos 
países em desenvolvimento. Se no intervalo entre duas Assembléias Plenárias o presidente 
de uma Comissão de Estudos vier a ser impedido de exercer suas funções e se a sua Comissão 
de Estudos possuir apenas um vice-presidente, este tomará o seu lugar. Quando se tratar de 
uma Comissão de Estudos para a qual a Assembléia Plenária tiver indicado vários vice-presi
dentes, essa Comissão durante sua primeira reunião, elegerá entre eles o seu novo presidente 
e, se necessário, um novo vice-presidente entre seus membros. Essa Comissão de Estudos 
elegerá também um novo vice-presidente se durante o período entre duas reuniões da Assembléia 
Plenária um deles ficar impossibilitado de exercer suas funções. 

ARTIGO 21 
Condução dos Trabalhos das Comissões de Estudo 

218-1. As questões confiadas às Comissões de Estudos serão, na medida do possível. 
tratadas por correspondência. 

219-2. (1) A Assembléia Plenária, entretanto, poderá dar diretrizes sobre as reuniões 
das Comissões de Estudos que parecerem necessárias na condução de importantes grupos de 
questões. 

220- (2) Em regra geral. no intervalo entres duas Assembléias Plenárias, as Comissões 
de Estudos não realizarão mais de duas reuniões, incluindo a reunião final do período de_ 
estudos. 
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221- (3) Além disso. se o presidente de uma Comissão julgar. após a Assembléia Plenária. 
que uma ou mais reuniões de sua Comissão de Estudos não previstas pela Assembléia Plenária 
serâo necessárias para discutir verbalmente questões que não puderem ser tratadas por correspon· 
dência, o mesmo poderá. com a autorização de sua administração e após consuhar o Diretor 
do Comitê interessado e os membros de sua Comissão de Esrudos. propor uma reunião em 
local conveniente. levando em conta a necessidade de reduzir as despesas ao mínimo possível. 

222-3. As Comissões de Estudos poderão (Ornar medidas para obter dos Membros a aprova
ção das Recomendaçóes concluídas enue Assembléias Plenárias . Para obter lal aprov3ção serão 
aplicados os procedimentos aprovados pela Assembléia Plenária correspondente. As Recomen
dações assim aprovadas terão a mesma categoria que as aprovadas pela Assembléia Plenária. 

223-4. A Assembléia Plenária. em caso de necessidade. poderá constituir grupos de trabalho 
mistos para o estudo de questões que requeiram a participação de especialistas de várias Comissões 
de Estudos. 

224-5. Após consulta ao Secretário-Geral. o Diretor de um Comitê Consultivo Interna
cional. de acordo com os presidentes das Comissóes de Estudos interessadas. estabelecerá o 
plano geral das reuniões de um grupo de CO'llissões de Estudos que deverão reunir-se no 
mesmo logal durante o mesmo período. 

225-6. O Diretor enviará os Relatórios finais das Comissões de Estudos incluindo uma 
lista das Recomendações aprovadas desde a última Assembléia Plenária. às administrações partici
pantes. às empresas privadas de operação reconhecidas e às organizações com fins científicos 
ou industriais de seu Comitê Consultivo Internacional e. eventualmente. às organizações interna
cionais e regionais de telecomunicações. que tenham participado. Esses Relatórios serão enviados 
tão logo seja possfvel e, de qualquer forma. a tempo de serem recebidos pelo menos um mês 
antes da data da próxima Assembléia Plenária. a menos que se realize reuniões de comissões 
de Estudos imediatamente antes da reunião da Assembléia Plenária . As questões que não 
se constituírem objeto de um Relatório fornecido nessas condições não serão inscritas na ordem 
do dia da Assembléia Plenária. 

ARTIGO 22 
Funções do Diretor. Secretaria Especializada 

226-1. (1) O Diretor de cada Comitê Consultivo Internacional coordenará os trabalhos 
da Assembléia Plenária e das Comissões de Estudos e será responsável pela organização dos 
trabalhos do Comitê . 

227- (2) O Diretor será responsável pelos documentos do Comité e organizará. de acordo 
com o Secretário-Geral. sua publicação nos idiomas de trabalho da União. 

228- (3) O Diretor será assistido por uma secretaria constituída por pessoal especializado 
que trabalhará sob sua autoridade direta na organização dos trabalhos do Comitê. 

229- (4) O pessoal das secretarias especializadas dos Comités Consultivos Internacionais 
estará sob a aUloridade do Secretário-Geral . no que diz respeito ao aspecto administralivo. 
de acordo com as disposições do número 82 da presente Convenção. 

230-2. O Diretor selecionará o pessoal técnico e administrativo de sua secretaria dentro 
da estrutura do orçamenw aprovado pela Conferência de Plenipotenciários ou pelo Conselho 
de Administração. A nomeação desse pessoal técnico e administrativo será efetuada pelo Secretá
rio-Geral, de acordo com o Diretor. A decisão definitiva sobre a nomeação ou destituição 
pertence ao Secretário-Geral. 

231-3. O Diretor participará de pleno direito, em caráter consultivo. das deliberações 
da Assembléi.a Plenária e das Comissões de Estudos e. sujeito às disposições do número 213 
da presente Convenção. adotará as medidas necessárias para a preparação das reuniões da 
Assembléia Plenária e das Comissões de Estudos. 

232-4. O Diretor prestará conl3S. em um relat6rio aprsenlado à Assembléia Plenária . 
das atividades do Comité Consultivo Internacional a partir da última reunião da Assembléia 
Plenária. Este Relat6rio. uma vez aprovado. será enviado ao Conselho de Administração através 
do Secretário-Geral. 

233-5. O Diretor apresentará ao Conselho de Administração. em sua reunião anual, um 
relatório sobre as atividades do Comitê durante o ano precedente. para fins de informação 
do Conselho e dos Membros da União . 

234-6. O Diretor. após consultar o Secretário-Geral. submeter:4 â aprovação da Assembléia 
Plenária uma estimativa das necessidades financeiros do seu comitê ate a próxima Assembléia 
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Plenária. Esla estimativa. Lima vez aprovada p~la Assem!"'Mia Plenária. será enviada ao Conselho 
de Administração através do Secretário-Geral. 

2.35-7. O Diretor estanelecerá. para que () Secretário-Geral as incorpor~ às previsões orça
mentárias anuais da União. as previsões de despesas do Comitê para o ano seguinte. baseando-se 
na estimativa das necessidades financeiras do Comitê aprovada pela Assembléia Plenária. 

2J6-X. O Diretor participará. sempre que necessário. das atividades de cooperação e assis
tência técnica da União no contexto das disposiçóes da Constituição e da presente Convenção. 

ARTIGO 23 
Propostas para as Conferências Administrativas 

237-1. As Assembléias }Ienárias dos Comitês Consultivos Internacionais estão autorizadas 
a submeter às conferências administrativas propostas originárias diretamente de suas. recomen
daçües ou de conclusões dos estudos que se acham em andamento. 

2JX-2. As Assembléia~ Plenárias poderão formular propostas de modificações dos Regula
mentos administrativos. 

239-3. Estas propostas senio encaminhadas em tempo hábil aO Secretário-Geral. para 
serem agrupadas. coordenadas e transmitidas segundo as condições previstas no número 175 
da presente Convenção. 

ARTIGO 24 
Relações dos Comitês Consultivos Internacionais 

entre si e com as Organizações Internacionais 

240-1. (1) As Assembléias Plenárias dos Comitês Consultivos Internacionais poderão cons
tituir comissões mistas para efetuar estudos e formular recomendações sobre questões de interesse 
comum. 

241- (2) Os Diretores dos Comitês poderão. em colaboraçâo com os presidentes das comis
sões. organizar reuniões mistas de Comissões pertencentes aos dois Comitês. com vistas a efetuar 
estudos e preparar projetos de recomendações sobre questões de interesse comum. Estes projetos 
de recomendações serão apresentados na seguiote reunião da Assembléia Plenária de cada 
um dos Comitês. 

242-2. Quando um dos Comitês for convidado a particpar de uma reunião de outro Comitê 
ou de uma organizaçào internacional. sua Assembléia Plenária ou seu Diretor poderá adotar 
as medidas necessárias, considerando o número 124 da presente Convenção. para designar 
um representante com caráter consultivo. 

243-3. O Secretário-Geral. o Vice-Secretário-Geral. o Presidente da Junta Internacional 
de Registro de Freqüências, o Diretor de outro Comitê Consultivo Internacional e o Diretor 
do Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações ou seus representantes poderão 
assistir. em caráter consultivo, às reuniões de um Comitê Consultivo Imernacional. Se necessário. 
cada Comitê Consultivo Internacional poderá convidar para suas reuniões. em caráter consultivo, 
representantes de qualquer órgão permanente da União que não tenha considerado necessário 
fazer-se representar. 

CAPITULO IV 
Regulamento Interno 

ARTIGO 25 
Regulamento Interno das Conrerências 

e de Outras Reuniões 

244- O Regulamento interno será aplicado sem prejuízo das disposições relativas às emendas 
contidas no artigo 44 da Constituição e no artigo 35 da presente Convenção; 

1. Ordem dos lugares 
245- Nas reuniões das conferências, as delegações serão dispostas por ordem alfabética 

dos nomes em francês dos Membros representados. 
2. Abertura da conferência 
246-1. (1) A sessão inaugural da conferência será precedida de uma reunião dos chefes 

das delegações, no curso da qual será preparada a ordem do dia da primeira sessão plenária 
e serão apresentadas as proposições referentes à organização e à designação do presidente 
e vice-presidentes da conferência e de suas comissões, considerando-se os princípios de rotativi
dade, da distribuição geográfica, da competência necessária e das disposições do número 250 
da presente Convenção. 
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247- (2) O presidente da reunião dos chefes das delegações será designado em conformidade 
com as disposições dos números 248 e 249 da presente Convenção. 

248-2. (1) A conferência será inaugurada por uma personalidade designada pelo Governo 
anfitrião. 

249· (2) Se não houver um Governo anfitrião, a conferência será inaugurada pelo chefe 
de delegação mais idoso. 

250-3. (1) Na primeira sessão plenária será realizada a eleição do presidente que, em 
geral. será uma personalidade designada pelo Governo anfitrião. 

251· (2) Se não houver governo anfitrião, o presidente será escolhido levando-se em conside
ração a proposta feita pelos chefes das delegações durante a reunião citada no número 246 
da presente Convenção. 

252-4. A primeira sessão plenária efetuará ainda: 
253-a) a eleição dos více-presidentes da conferência; 
254-b) a constituçião das comi~ ... ões da conferência e a eleição dos presidentes e vices-pre

sidentes respectivos; 
255 - c) a constituição da secretaria da conferência, formada pelo pessoal da Secreta

ria-Geral da União e, se necessário, do pessoal cedido pela administração do governo anfitrião. 
3. Atribuições do presidente da conferência 
256 - 1. Além do exerc(cio de todas as demais atribuições que lhe são conferidas pelo 

presente Regulamento, o presidente abrirá e encerrará cada sessão plenária, dirigirá os debates 
e garantirá a aplicação do Regulamento Interno, concederá a palavra. colocará as questões 
em votação e proclamará as decisões adotadas. 

257 - 2. Assumirá a direção geral dos trabalhos da conferência e garantirá a manutenção 
da ordem durante as sessões plenárias. Resolverá as moções e questões de ordem e, em particular, 
terá o poder de propor o adiamento ou o encerramenlO do debate, o levantamento ou a suspensão 
de uma sessão. Poderá também adiar a convocação de uma sessão plenária, se o julgar necessário. 

258 - 3. Protegerá o direito de todas as delegações de expressarem livre e plenamente 
sua opinião sobre o assunlO em discussão. 

259 -4. Fará com que os debates limitem-se aos assuntos em discussão e poderá interrom
per qualquer orador que se afaste da questão tratada, para ressaltar a necessidade de que 
se atenha à matéria em discussão. 

4. Constituição de comissões 
260 - I. A sessão plenária poderá constituir comissões para examinar as questões subme

tidas às deliberações da conferência. Essas comissões poderão estabelecer subcomissões. As 
comissões e subcomissões poderão igualmente constituir grupos de trabalho. 

261 - 2. Somente serão estabelecidas subcomissões e grupos de trabalho quando absoluta
mente necessário. 

262 - 3. À reserva das disposições dos números 260 e 261 da presente Convenção serão 
estabelecidas as seguintes comissões: 
4.1 Comissão de direção 

263 - a) Esta comissão será normalmente constituída pelo presidente da conferência ou 
da reunião, que a presidirá, pelos vice-presidentes e pelos presidentes e vice-presidentes das 
comissões. 

264 - b) A comissão de direção coordenará todas as atividades relativas ao bom andamento 
dos trabalhos, e estabelecerá a ordem e o número de sessões, evitando, se possível. a simulta
neidade, tendo em vista o pequeno número de delegados de algumas administrações. 
4.2 Comissões de credenciais 

265 - Esta comissão verificará as credenciais das delegações nas conferências e apresentará 
suas conclusões na sessão plenária, nos prazos por esta fixados. 
4.3 Comissão de redação 
266 - a) Os textos estabelecidos pelas diversas comissões, que serão por elas elaboradas na 
medida do possível em sua forma definitiva considerando as opiniões emitidas, serão submetidos 
à comissào de redação, que será encarregada de aperfeiçoar a sua forma sem alterar-lhes o 
sentido e, se oportuno, articulá-los com os textos anteriores não modificados. 

267 - b) Estes textos serão submetidos pela comissão de redação à sessão plenária, que 
os aprovará ou devolverá, para fins de novo exame, a comissão competente. 
4.4 Comissão de controle orçamentário 

268 - a) Ao ser aberta uma conferência ou uma reunião, a sessão plenária designará uma 
comissão de controle orçamentário encarregada de apreciar a organização e os meios colocados 



SENADO FEDERAL 299 

a disposição dos delegados. de examinar e aprovar as contas das despesas realizadas durante 
toda a duração da conferencia ou reunião. Formarão esta comissão. além dos membros das 
delegações que desejarem participar. um representante do Secretário-Geral e, havendo um 
governo anfitrião, um representante do mesmo. 

26l,1- bl Antes de se esgotar o orçamento aprovado pelo Conselho de Administração pala 
a conferência ou reunião, a comissão de controle orçament<irio. em colaboração com a secretaria 
da conferência ou reunião. apresentará à sessão plenária um estado provisório das despesas. 
A sessão plenária. com base no mesmo, decidirá se seus progressos realizados justificam um 
prolongamento da conferencia úu reunião além da data em que se esgotarem os créditos orçamen
tários. 

270 - cl Ao final de cada conferencia ou reunião. a comissão de controle orçamentário 
apresentará à sessão plenária um relatório indicando. o mais exatamente possível. o valor estimado 
das despesas da conferencia ou reunião, bem como a estimativa dos custos prováveis decorrentes 
da execução das decisões tomadas pela conferencia ou reunião. 

271 - dI Uma vez examinado e aprovado. este relatório será transmitido ao Secretário-Geral 
pela sessão plenária. com suas. observações. a fim de que seja apresentado ao Conselho de 
.\dministração em sua sessão anual subseqüente. 

5. Composição das comissões 

5.1 Conferência de Plenipotenciários 
272 - As comissões serão constituídas por delegados dos Países-Membros e por observadores 

e representantes previstos nos números 139, 140 e 141 da presente Convenção, que assim o 
solicitaram ou que foram designados pela sessào plenária. 

5.2 Conferências administrativas 
273 - As comissões serão constituídas por delegados dos Países-Membros. por observadores 

e representantes previstos nos números 14Y e 153 da presente Convenção. que assim o solicitaram 
ou foram designados pela sessão plenária. 

6. Presidentes e Vice-Presidentes das subcomissões 
274 - O presidente de cada comissão proporá à mesma a escolha dos presidentes e vice-pre

sidentes das subcomissões que instituir. 
7. Convocação para sessões 
275 - As sessões plenárias e as sessões das comissões. subcomissões e grupos de trabalho 

serão anunciadas com antecedência suficiente. no local de reunião da conferência. 
H. Propostas apresentadas antes da abertura da conferência 
276 - As propostas apresentadas antes da abertura a conferência serão distribuídas pela 

seSsão plenária entre as comissões competentes instituições conforme as disposições da seção 
4 do presente Regulamento Interno. No entanto, a sessão plenária poderá tratar diretamente 
qualquer proposta. 

9. Proposlas ou emendas apresentadas durante a conferência 
277 - 1. As propostas ou emendas apresentadas após a abertura da conferência serão 

encaminhadas, conforme o caso, ,Ia presidente dB conferencia ou ao presidente da comissão 
competente, ou ainda à secrelaria da conferênciB para fins de publicação e distribuição como 
documentos de conferência. 

27H - 2. NenhumB proposta ou emenda escrita será apresentada se não estiver assinada 
pelo chefe da delegação interessada ou por seu suplente. 

271,1 - 3. O presidente da conferência, de uma comissão. de uma subcomissão ou de um 
grupo de trabalho poderá apresentar em qualquer tempo propostas para acelerar () curso dos 
debates. 

2M - 4. Qualquer proposta ou emenda deverá conter em termos concretos e precisos 
o texto a ser examinado. 

2Sl-5. (1) O Presidente da conferência ou o presidente da comissão, da subcomissão 
ou do grupo de trabalho competente decidirá, em cada caso, se uma proposta ou emenda 
apresentada durante a sessão poderá ser objeto de uma comunicação verbal ou se deverá ser 
apresentada por escrito para fins de publicação e distribuição nas condições previstas no número 
277 da presente Convenção. 

2H2 - (2) Em geral. o texto de qualquer proposta imponante a ser colocada em votação 
d(:verá ser distribuído nos idiomas de trabalho da conferência com antecedencia suficiente para 
permitir seu estudo antes da discussão. 
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2.S3 - (3) Por outro lado. I) presidente da conferencia ·.to receher as propostas ou emenaas 
cítadas no número 277 da presente Convenção. as encaminha rá. segundo o ca.. .. o às comissões 
compe(enle~ Ou à sessào plenária. 

2X4 - 6. Oualquer pessoa aUlOrizada poderâ ler ou ~olicitar a leitura em sessão plenária 
de qual(.JuC=T proposta ou emenda apresentatla por el;,t duraOle a conferencia . expondo o!' motivos 
para tanto. 

lO. Requisitos exigidos para discussão. decisão ou ..,otação das propostas ou emendas 
285 - I . Nenhuma proposta ou emenda apresentada poderá ser colocada em discussão 

se. no momento de seu exame, não contar com o apoio de pelo rnenoJs umOi outra delegação. 
286 - 2. Toda proposta ou emenda devidamente apoiada dcveni ser submetida à discussâo 

e depoís à decisão. caso necessário. mediante votação . 
11 . Propostas ou emendas omitidas ou adiadas 
287 - Ouando uma proposta ou uma emenda for omitida ou ljuando seu exame for adiado. 

a delegaçlio responsável por sua apresentação deverá fazer com que essa proposta ou emenda 
seja considerada posteriormente. 

12. Normas dos debates em sessão plenária 
12.1 Quorum 

2"$ - Para que uma votação tenha validade durante uma sessão plenária, é preciso que 
mai!' da metade das delegações acreditadas a conferência e com direito a voto estejam presentes 
ou representados na sessão. 
J 2.2 Ordem dos debales 

289 - (I) As pessoas que o desejarem só poderão fazer uso da palavra após oblero consenti 
mento do presidente. Em regra geral começa rão por explicar a que tílUlo estão falando. 

290 - (2) Todo orador deverá exprimir·se lenta e dbólintamente. separando bem as palavras 
e marcando as pausas necessá rias. para que todos compreendam o que deseja dizer. 
12.3 Moções e questões de ordem 

291 - (I) Durante os debates qualquer delegação poderá, no momento em que julgar 
o portunQ. apr1o!scn \ur uma moção de ordem ou suscitar uma questão de ordem. que darão 
imediatamente lugar a uma decisão tomada pelo presidc:ncc. conforme o presente RegulamenlO 
Interno. Qualquer delegação poderá apeJar da decisão do presidente. porém esta permanecerá 
válida em sua totalidade se a maioria das delegações pre~ntes e votantes não se opuser. 

2Y2 - (1) A delegação que apresentar uma moção de ordem nâo podenL em sua interven
ção, tratar da subsistência da questão em discussão. 
12.4 Ordem de prioridade das moções e questões de ordem 

2~3 - A ordem de prioridade das moções e questóes de ordem de que trata o número 
291 da presente Convenção será a seguinte: 

2Y4 - a) 4ua\\tucr questâo de ordem relativa a aplicaçfto do presente RegulamenlO interno. 
compreendidos os procedimentos para a votação: 

295 - bJ suspensão da sessão; 
296 - c) levantamento da sessão; 
297 -dI adiamento do debate da questão em discussâo: 
298 - e) encerramento do debate sobre a questão em discussão: 
2W - f) qualquer outra moção ou questão de ordem 4ue possa se r apresentada e cuja 

prio ridade relativa será estabelecida pelo presidente. 
12.5 Moção de sus~nsão ou de levantamento das sessóes _ 

300 - Durante a discussão de uma questão. uma delegação poderá propor a suspensao 
ou o levantamento da sessão. indicando os motivos de sua proposta . Se a moção for apoiada. 
a palavra será dada a óois oradores contrários a moção e unicamente para este fim, após 
o que a moção será colocada em votação. 
12.6 Moção de adiamento do debate . 

301 - Durante a discussão de qualquer questão urna delegação poderá propor o adiamento 
do debate por determinado período. Uma vez apresentada tal moção. qualquer discussão a 
respeito st!'rá limitada a não mais do que três oradores, além do autor da moçãO. um a favor 
da moç:io e dois contra, após o !.lue a moção será colocada em votação. 
12.7 Moção de encerramento do debate 

J()2 - A qualquer momento. uma delegação poderá propor " enc~rramento do de~~te 
sobre a questão em discussão. Neste caso, a palavra será dllda apenas a dOIS oradores contranos 
ao encerramento, após o que a moção será colocada c:m votação. Se a moção for adotadCl. 
o presidente solicitará imediatamente uma votação para a questão em discussão. 
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12.R Limitação das intervenC;6es 
303 - (1) A sessão plenária poderá eventualmente limitar a duração e o número de interven

ções de uma mesma delegação sobre determinado assunto. 
304 - (2) Entretanto. sobre questões de procedimentos o presidente limitará a duraçào 

de cada intervenção a cinco minutos no máximo. 
305 - (3) Quando o orador ultrapassar o tempo que lhe foi concedido para fazer uso 

da palavra. o presidente avisará à assembléia e solicitará que o orador encerre sua exposiçào 
o mai\; breve posslvel. 
12.9 Fechamento da lista de oradores 

306 - (1) Durante um debine , o presidente poderá determinar a leitura da lista dos oradores 
inscritos; a esta sentO acrescentados os nomes dos delegados que manifestarem o desejo de 
usar da palavra e. com o assentimento da assembléia. poderá declarar a lista fechada. Entretanto, 
se julgar oportuno. o presidente poderá conceder o direito de resposta, a Título Excepcional, 
a qualquer intervenção antes anterior, mesmo após o fechamento da lista. 

307 - (12) Quando a lista de oradores sobre a questão em discussão for esgotada, o presi
dente declarará o encerramento do debate. 
12.10 Questões de competência 

308 - As questões de competência que par ventura surgirem deverão ser sol ucionadas 
antes da votação sobre o conteúdo da questão em discussão. 
12.11 Retirada e nova apresentação de uma moção 

309 - O autor de uma moção poderá retirá· la antes de sua colocação em votação. Qualq'uer 
moção , com ou sem emenda!'. e que seja assim relirada, poderá ser novamente apresentada, 
quer pela delegação autora da emenda, quer por qualquer outra delegação. 

310-1. Em todas as sessões da conferêncill. a delegaçã.o de um Membro da União, 
devidamente credenciada por este a participar da conferência, terá direito a um voto, conforme 
O disposto no artigo 2 da Constituiçào. 

311-2. A delegação de um Membro da União exercerá seu direito de voto segundo 
as condições estabelecida.~ no artigo 15 da presente Convenção. 

14. Votação 
14.1 Oi!finição de maioria 

312 - (I) A maioria é constituída por mais da metade das delegações presentes e vOlantes. 
313 - (2) As abstenções não serão levadas em consideração na contagem dos votos neces

sários a constituição de uma maioria. 
314 - (3) Em caso de empate de votos, a propo~;Ia Ou emenda será considerada rejeitada. 
315 - (4) Para fins do presente Regulamento. será considerada como "delegação preseme 

c votante", qualquer delegação que se pronunciar a favor ou contra uma proposta . 
14.2 Não-participação na votação 

316 - As delegações presentes que não participarem de uma determinada votação ou que 
declara expresssamente sua intenção.de não participar da mesma. não serão consideradas como 
ausentes sob o ponto de visla da determinação do quorum conforme definição do número 
2IXl da presente Convenção, nem cnnslÍluirão abstençMs do ponto de vista da aplicação das 
disposições do número 320 da presente Convenção. 
14.3 Maioria especial 

317 - No que refere à admissào de novos Membros da União, a maioria necessâria acha-se 
fixada no artigo 1 da Con!'tituição. 
14.4 Mais de cinqüenta pOr cento de abstenções 

318 - Quando o número de abstenções ultrapassar a metade dos votos regi!'trados (a favor, 
con tra e abstenções), o exame da questão em discussão será adiado para uma sessão posterior, 
durante a qual as abstenções não serão consideradas. 
14.5 Procedimento para a votação 

)PJ - (1) Os procedimentos· de votação são os seguintes: 
320 _ a) mão levantada . em regra geral. a menos que seja solicitada votação por chamada 

nominal. segundo o procedimento previsro no item b. ou voto com escrutínio secrelO. segundo 
o procedimento previsto no item r); 

321 - b) por chamada nominal, em ordem alfabética em francês, dos nomes dos Membros 
presentes e habilitados a vOtar: 

322 -1. se pelo menos duas delegações, presentes e habilitadas a votar. assim solicitarem 
antes que se inicie a votação e se uma votação com escrutínio secreto segundo o procedimento 
previsto no item r) não tenha sido pedida ou 
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323 - 2. ~e o procedimento previsto no Item a não resultar em maioria evidente; 
324 - c) por escrutínio secreto se pelo menos cinco das delegações presentes e habilitadas 

a votar assim solicitarem antes do início da votação. 
325 - (2) Antes de dar início à votação, o presidente examinará toda solicitação referente 

à maneira segundo a qual esta se efetuará, e em seguida anunciará oficialmente o procedimento 
de vota~ão que será aplicado e a ques.tão colocada em votação. Declarará, em seguida que 
a votaçao começou e, quando esta termmar. proclamará seus resultados. 

326 - (3) Em caso de votação com escrutínio secreto. a secretaria adotará imediatamente 
as medidas necessárias para garantir o sigilo do mesmo. 

327 - (4) Havendo um sistema eletrônico adequado e se assim decidir a conferência, 
a votação poderá ser realizada através do mesmo. 

14.6 Proibição de interrupção da votação após seu início 
328 - Após iniciada a votação, nenhuma delegação poderá interrompê-la, salvo quando 

se tratar de questão de ordem relativa ao desenvolvimento da votação. Essa questão de ordem 
não poderá compreender uma modificação da votação em curso ou uma alteração do conteúdo 
da questão em votação. A votação começará com a declaração do presidente de que a votação 
começou e terminará com a proclamação dos resultados pelo presidente. 

14.7 Justificação dos votos 
329 - O presidente dará a palavra às delegações que desejarem justificar seu voto, após 

este ter sido dado. 
14.8 Votação de uma proposta por partes 

330 - (1) Quando o autor de uma proposta o solicitar, ou quando o plenário da reunião 
julgar oportuno ou quando o presidente. com a aprovação do autor. assim propuser, a proposta 
será subdividida e suas diversas partes serão colocadas em votação separadamente. As partes 
da proposta que forem adotadas serão em seguida colocadas em votação como um todo. 

331 - (2) Se todas as partes de uma proposta forem rejeitadas, a própria proposta será 
considerada rejeitada. 
14.9 Ordem de votação de propostas relativas a uma única questão 

332-(1) Se a mesma questão for objeto de várias proposta, estas serão colocadas em 
votação ordem em que foram apresentadas, a menos que a reunião decida em contrário. 

333 - (2) Após cada votação, a reunião decidirá se a proposta seguinte deverá ser ou 
não colocada em votação. 
14.10 Emendas 

334 - (I) Qualquer proposta de modificação consistindo apenas em uma supressão, um 
acréscimo a uma parte da proposta original ou a alteração de uma parte dessa proposta, é 
considerada uma emenda . 

.335 - (2) Qualquer emenda aceita pela delegação que apresentou a proposta original 
será prontamente incorporada ao texto da proposta. 

336 - (3) Nenhuma proposta de modificação será considerada uma emenda se a assembléia 
.iul~ar que é incompatível com a proposta original. 
14.11 Votação das emendas 

337 - Se uma ?roposta for objeto de emenda. esta última será colocada em votação em 
primeiro lugar. 

3.3K - (2) Se uma proposta for objeto de diversas emendas, a emenda que mais se afastar 
do texto original será colocada em votação em primeiro lugar. Se esta emenda não obtiver 
aprovação da maioria dos sufrágios. a emenda denlre as que restam que se afastar mais do 
texto original será em seguida colocada em votação. assim sucessivamente. até que uma das 
emendas lenha obtido a maioria dos sufrágios. Se todas as emendas propostas forem examinadas 
sem que nenhuma obtenha a maioria, a proposta original sem emendas será colocada em votação. 

339 - (3) Sendo adotadas uma ou várias emendas, a proposta a ser modificada será colo
cada em seguida em votaçào. 

14.12 Repetição de uma votação 
340-(l) Nas comissões, subcomissões e grupos de trabalho de uma conferência ou reu

niáo, uma proposta ou uma parte de uma proposta. ou uma emenda que já tenha sido objeto 
de decisão após uma votação, não poderá ser colocada novamente em votação na mesma comissão, 
subcomlssáo ou no mesmo· grupo de trabalho. Esta disposição se aplicará seja qual for o procedi
mento de vaIO escolhido. 
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341- (2) Tratando-se de sessões plenárias, uma proposta ou uma parte de uma proposta, 
ou uma emenda não serão recolocadas em votação, a menos que as duas condições seguintes 
sejam satisfeitas: 

342 - a) a maioria dos Membros habilitados a votar assim solicite, e 
343 - b) Q pedido de repetição da votação for feito pelo menos um dia após a realização 

da votação. 
15. Normas para condução dos debates e procedimentos de votação nas comissões e subcomissões 

344 - 1. Os presidentes das comissões e subcomissões terão atribuições análogas às conce
didas ao presidente da conferência pela seção 3 do presente Regulamento interno. 

345 - 2. As disposições estabelecidas na seção 12 do presente Regulamento interno para 
a condução dos debates nas sessões plenárias serão aplicáveis aos debates das comissões e 
subcomissões, exceto em questão de quorum. 

346 -3. As disposições estahelecidas na seção 14 do presente Regulamento interno serão 
aplicáveis, igualmente, às votações em comissões e subcomissões. 
16. Reservas 

347 -l. Em regra geral. as delegações cujo ponto de vista não for compartilhado petas 
demais delegações deverão fazer o possível para adequar-se à opinião da maioria. 

348 - 2. Entretanto, quando uma delegação considere que uma determinada decisão for 
de tal natureza que impeça que seu governo seja obrigado por uma emenda à Constituição 
Ou a presente Convenção ou por uma revisão dos regulamentos administrativos, essa delegação 
poderá fazer reservas, a título provisório ou definitivo, com relação à referida decisão. Alêm 
disso, qualquer delegação poderá fazer tais reservas em nome de um Membro que não participe 
da conferência e que, de conformidade com as disposições do artigo 15 desta Convenção, lhe 
tenha outorgado poderes para assinar por ele. 
17. Atas das sessóes plenárias 

349 -1. As atas das sessões plenárias serão redigidas pela secretaria da conferência, 
que fará com que sejam distribuídas às delegações o quanto antes e, em qualquer caso, no 
máximo cinco dias úteis após cada sessão. 

350 - 2. Após a distribuição das atas, as delegações poderão apresentar por escrito à 
secretaria da conferência, no menor prazo possível, as correções que considerem justificadas. 
o que não as impedirá de apresentar oralmente modificações durante as sessóes em que as 
atas forem aprovadas. 

351-3. (1) Em regra geral. as atas conterão apenas as propostas e as conclusões, com 
os seus respectivos fundamentos, em redação tão concisa quanto possível. 

352 - (2) No entanto, qualquer delegação terá o direito de solicitar a inclusão, resumida 
ou por extenso, em ata de qualquer declaração por ela formulada durante os debates. Neste 
caso, deverá geralmente anunciá-la ao início de sua intervenção, a fim de facilitar a tarefa 
dos relatores: Deverá ainda, fornecer ela mesma o texto a secretaria da conferência nas duas 
horas seguintes ao têrmino da sessão. 

353 - 4. O direito concedido no número ,352 da presente Convenção com relação à 
inclusão de declarações nas atas deverá ser invocado com parcimônia. 
18. Resumos dos debates e relatórios das comissóes e subcomissões 

354 - 1. (1) Os debates de cada sessão das comissões e subcomissões serão compilados 
em resumos preparados pela secretaria da conferência e distribuídos às delegações cinco dias 
úteis no máximo após cada sessão. Os resumos darão destaque aos pontos essenciais das discus
sões, as diversas opiniões dignas de nota, bem como as propostas e conclusões resultantes 
dos debates em geral. 

355 - (2) No entanto, qualquer delegação terá igualmente o direito de usar a faculdade 
prevista no número 352 da presente Convenção. 

356 - (3) Este direito concedido no número 355 também deverá ser usado com parcimônia 
em todos os casos. 

357 - 2. As comissões e subcomissões poderão preparar relatórios provisórios que julga
rem necess~iJ:ios e. eventualmente, ao final de seus trabalhos, poderão apresentar um relatório 
final. recapitulando, de forma concisa, as propostas e conclusões resultantes dos estudos que 
realizarem. 
19. Aprovação de atas. resumos dos debates e relatórios 

358 - L (I) Em regra geral, no começo de cada sessão plenária, ou reunião de comissão 
ou de subcomissão, o presidente indagará se as delegações têm alguma obsaervação a formular 
quanto à ata ou ao resumo dos debates da sessão precedente, e estes documentos serâo conside-



304 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

cados aprovados se nenhuma correção for comunicada à secretaria ou se for feita qualquer 
oposição verbal. Caso contrário as correções necessárias serão efetuadas nas atas ou nos resumos. 

359 - (2) Qualquer relatório provisório ou definitivo deverá ser aprovada pela comissão 
ou subcomissão interessada. 

360 - 2. (1) As atas das últimas sessões plenárias serão examinadas e aprovadas pelo 
presidente da conferência ou reuni<io. 

361- (2) Os reSUmos dos debates das últimas sessões de uma comissão ou subcomissão 
serão examinados e aprovados pelo seu respectivo presidente 
20. Numeração 

362 -1. Os números dos capítulos. artigos e parágrafos dos textos sujeitos à revisão 
serão conservados até a primeira leitura em sessão plenária. Os textos que forem acrescentados 
receberão provisoriamente o número do último parágrafo precedente do texto original, acrescidos 
de A, B, etc. 

363 - 2. A numeração definitiva dos capítulos, artigos e parágrafos será normalmente 
confiada à comissão de redação, após sua adoção em primeira leitura, mas poderá ser confiada 
ao Secretário-Geral mediante decisão tomada em sessão plenária. 
21. Aprovação definitiva 

364 - Os textos das atas finais serão considerados definitivos após sua aprovação em segunda 
leitura pela sessão plenária. 
22. Assinatura 

365 - Os textos definitovs aprovados pela conferência serão submetidos à assinatura dos 
delegados munidos dos poderes definidos no artigo 15 da presente Convenção, seguindo a 
ordem alfabética dos nOmes em francês dos Membros. 
23. Comunicados de hnprensa 

366 - Comunicados oficiais sobre os trabalhos da conferência serão transmitidos à imprensa 
SOIllentc com a autorização do presidente da conferência. 
24. Franquia 

367 - Durante a Conferência os membros das delegações, os representantes dos Membros 
do Conselho de Administração, os altos funcionários dos Órgãos permanentes da União que 
assistirem à conferência e o pessoal da secretaria da União destacados para a conferência, 
terão direito à franquia postal, telegráfica, telefônica e telex. na medida em que o governo 
do paes onde se realiza a conferência houver acordado com os demais governos e as empresas 
privadas de operação reconhecida interessadas. 

CAPÍTULO V 
Disposições Diversas 

ARTIGO 26 
Finanças 

368 - 1. (1) Cada Membro escolherã sua classe de contribUição, dentro da seguinte tabela: 

Classe de 40 un t dades Chsse de a unidades 
Classe de 35 unidades Classe de 5 unioades 
C I asse de 30 unidades Clas .. de 4 unioade$ 
Clisse de 28 unidades Classe de 3 unioade$ 
Classe de 25 unidades Classe de 2 unidades 
Classe de 23 unidades Classe de I '/2 unidades 
Classe de 20 unidades Classe de I unidade 
Classe de 18 unidades Classe de 1/2 un;dade 
Clalse de I 5 unidades Cl.55C de t/4 de un"id4de 
Classe de 13 unidades C I as se de 1/8 de unidade* 
Cluse de la un t da.des Classe de 1/16 de unidades' 

)lara o caso dos países ll1enos desenvolVIdos enumerados pelas Nações Unidas e outros Membros determi. 
nados pelo Conselho de Administração. 

369 - (2) Além das classes de contribuição mencionadas no número 368 da presente Con
venção. qualquer Membro poderá escolher uma classe de contribuição superior a 40 unidades. 

370 - (3) O Secretário-Geral notificará a todos os Membros da União a decisão de cada 
Membro com relação a classe de unidade escolhida. 
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371- (4) Os Membros a qualquer momento escolher uma classe de contribuição superior 
à que haviam adotado anteriormente. 

372 - 2. (1) Cada novo Membro pagará, com relação ao ano de sua adesão, uma contri
buição calculada a partir do primeiro dia do mês de adesão. 

373 - (2) Em caso de denúncia da Constituição ou da presente Convenção por um Mem
bro, a contribuição deverá ser paga até o último dia do mês em ljue a denuncia passe á ter 
efeito. 

374 - 3. As quantias devidas renderão juros a panir do início de cada ano fiscal da 
União. Este juros serão fixados à taxa de 3'1í: (três por cento) ao ano durante os seis primeiros 
meses e à taxas de 6% (seis por cento) ao ano a partir do sétimo mês. 

375 - 4. As disposições seguintes serão aplicadas às contribuições das empresas privada~ 
de operação reconhecidas. organismos com fins científicos ou industriais e organizações interna
cionais. 

376 - a) as empresas privadas de operação reconhecida e os organismos com fins científicos 
ou industriais contribuirão para as despesas dos Comitês Consultivos Internacionais em cujos 
trabalhos tenham aceito participar. Da mesma forma. as empresas privadas de operação reconhe
cidas contribuirão para as despesas das conferências administrativas de que tenham aceito parti
cipar ou tenham participado segundo o disposto no número 153 da presente Convenção: 

377 - b) as organizações internacionais con:ribuirão igualmente para as despesas das confe
rências ou reuniões para as quais foram autorizadas a participar. a menos que, sujeito à recipro
cidade, tenham sido isentas pelo Conselho de Administração: 

378 - c) as empresas privadas de operação reconhecidas. os organismos com fins científicos 
ou industriais e as organizações internacionais que contribuam para as despesas das conferências 
ou reuniões segundo as disposições dos números 376 e 377 da presente Convenção. escolherão, 
livremente, na tabela que figura no número 368 da presente Convenção, a classe de contribuição 
segundo a qual participarão das despes<Js da União. exceto as classes de 1/4. de 1/8 e de 1/16 
de unidade reservadas aos Membros da União, e informarão ao Secretário-Geral a classe esco
lhida: 

379 - d) as empresas privadas de operação reconhecidas, os organismos com fins científicos 
ou industriais e as organizações internacionais que contribuam para as despesas das conferências 
ou reuniões poderão a qualquer momento escolher uma classe de contribuição superior à que 
haviam adotado anteriormente; 

380 ~ e} somente poderá ser concedida uma redução da classe de contribuição de acordo 
com os princípios estipulados nas disposições pertinentes do artigo 17 da Constituição: 

381- O em caso de denúncia da participação nos trabalhos de um Comitê Consultivo 
Internacional. a contribuição deverá ser paga até o último dia do mês em que a denúncia 
passe a ter efeito; 

382 - g) o valor da unidade de contribuição das empresas privadas de operação reconhe
cidas, dos organismos com fins científicos ou industriais e das organizações internacionais para 
as despesas dos Comitês Consultivos Internacionais de cujos trabalhos tenham aceito participar. 
será fixado em 115 da unidade de contribuição dos Membros da União. Estas contribuições 
serão consideradas como receita da União e renderão juros conforme as disposições do número 
374 da presente Convenção; 

383 - h) o valor da unidade de contribuição para as despesas de uma conferência adminis
trativa das empresas privadas de operaçã~ reconhecidas que dela participarem nos termos do 
número 153 da presente Convenção e o das organizações internacionais que dela participarem. 
será calculado dividindo-se o valor total do orçamento da conferência em questão pelo número 
total de unidades subscritas pelos Membros a título de contribuição para as despesas da União. 
As contribuições serão consideradas como uma receita da União e renderão juros a partir 
de 6fr! dia após o envio das faturas correspondentes, às taxas fixadas no número 374 da presente 
Convenção. 

384·5. O preço de venda das publicações vendidas às administrações, empresas privadas 
de operação reconhecidas ou a particulares será determinado pelo Secretário-Geral. em colabo
ração com o Conselho de Adminiscração, tendo em mente a cobertura, em regra geral, das 
despesas de reprodução e distribuição. 

385-6. A União manterá um fundo de reserva para formar um capital de giro que permita 
cobrir os gastos essenciais e manter reservas em espécie suficientes para evitar, na medida 
do possível, ter de recorrer a empréstimos. O Conselho de Administraçao fixará anualmente 
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() montante do fundo de reserva em função da!> necessidades previstas. Ao final de cada exercício 
financeiro. todos os créditos orçamentários que nâo foram gastos ou comprometidos serão coloca
dos no fundo de reserva. Os demais detalhes rela!lvos a esse fundo de reserva acham-se descri lOS 
detalhadamente no Regulamento Financeiro, 

ARTIGO 27 
ResJ?Oosabilidades Financeiras das Conferências 

Administrativas e das Assembléias Plenárias 
dos Comitês Consulth'os Internacionais 

3X6·1. Antes de adotar as propostas com repercussões financeiras, as conferências adminis
trativas e as Assembléias Plenárias dos Comitês Consultivos Internacionais considerarão todas 
as previsôt:S orçamentárias da Umão. para assegurar que tais propostas não resultem em despesas 
superiores aos créditos de qUe o Conselho de Administração está facultado a autorizar. 

3H7-2. Não Será colocada em prática qualquer decisão de uma conferência administrativa 
ou de uma Assembléia Plenária de um Comitê Consultivo Internacional que resulte em aumento 
dircro ou indireto das despesas acima dos créditos de que o Conselho de Adminstração está 
facultado a autorizar. 

ARTIGO 2H 
Idiomas 

388-t. (1) Nas confe(ências da União e nas reuniões dos Comitês Consultivos lnterna
cionais e do Conselho de Administração poderão ser empregados outros idiomas além dos 
indicados nas disposições pertinentes do artigo 18 da Constituição: 

389 - a) se for feito um pedido ao Secretário-Geral ou ao chefe do órgão permanente 
interessado para a utilização de um ou mais idiomas suplementares. orais ou escritos, desde 
que as despesas adicionais decorrentes deste fato sejam assumidas pelos Membros que fizeram 
o pedido ou que o tenham <lpoiado: 

390 - b) se uma delegação adotar às suas expensas, as medidas para assegurar a tradução 
oral de seu próprio idioma para um dos idiomas indicados na disposição pertinente do artigo 
18 da Constituição. 

31,1} - (2) No caso previsto no número 389 da presente Convenção, o Secretário-Geral 
ou o chefe do órgão permanente interessado agirá de acordo com este pedido na medida do 
possível. após obter dos Membros interessados o compromisso de que as despesas contraídas 
serão devidamente reembolsadas por eles à União. 

392 - (3) No caso previsto no número 390 da presente Convenção, a delegação intercssada 
poderá ainda. se assim desejar, providenciar por sua conta a tradução oral ao seu próprio 
idioma a partir de um dos idiomas indicados na disposição pertinente do artigo 18 da Constituição. 

393-2. Todos os documentos citados nas disposições pertinentes do artigo 18 da Constituição 
poderão ser publicados em um idioma além dos especificados, desde que os Membros que 
solicitarem a publicação se comprometam a arcar com todas as despesas de tradução e publicação 
decorrentes. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais Relativas à Exploração 

dos Serviços de Telecomunicação 

ARTIGO 29 
Taxas e Franquia 

394 - As disposições relativas às taxas de telecomunicações e os diversos casos de concessão 
de franquia acham-se fixados nos Regulamentos Administrativos. 

ARTIGO 30. 
Estabelecimento e Liquidação de Contas 

395-1. A liquidação de contas internacionais será considerada como uma transação corrente 
e será efetuada de acordo com as obrigações internacionais ordinárias dos Membros interessados, 
quando os governos celebrarem acordos a esse respeito. Na ausência deste tipo de acordo. 
ou de acordos particulares estabelecidos sob as condições previstas no artigo 31 da Constituição, 
esta liquidação de contas será efetuada segundo as disposições dos Regulamentos Administraüvos. 
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3Y6-2. As administrações dos Membros e as empresas privadas de operação reconhecidas 
que operc-m sc-rviços imernacionais de tele comunicações deverão colocar-se de acordo sobre 
o custo de seus respeclivos débitos e créditos. 

397-3. As contas correspo ndentes aos débitos c créditos a que se refere o número 396 
da presente Convenç,in screio est abelecidos de liCor do com as disposiçôes dos Regulamentos 
Administrativos. s<t lvo se ~llgum acordo particular tenha sido celebrado entre ;\s partes interes
saJas. 

ARTIGO 31 

."\'.IX - A menus '-tue cxist:.lm acordos paniculares e:.tabelecidos entre os Memhnl~. a unidade 
monelií ria empregada para a composição das taxas de repartição para os S<! rviços internacionais 
de telecomunicações e no estabelecimento de contas internacionais. sera; 

- a unidade monl!Iõiria do Fundo Monetário lnll!rnacional. 
ou 
- o franco-ouro. 

conforme definidos nos Regu lamentos Administrativos. As modalidades de aplicação estão fixa
das no apêndice I ao Regulamento das TelecomuniC<lçües Internacionais. 

ARTIGO J2 
JlJY- I. As cSlaçMs dê r::tdiocomunicaçdcs do scrvi(;o móvc! deverão, l.1<"nlfO tios Jimilf'!' 

de se u emprego normal. realizar uma troca recipf{)c<I de radiocomunica,úes. sem distinção 
do sislçma radioelétrico adotauo por elas. 

400-2. No entanlo, para não impedir o progresso cien tífico , as rjisposi~·t';es do número 
3lJ9 da presente Convenção não obstarão o emprego de um sistema raJi()elt'lrico incapaz de 
comunicar-se com outros sistemas. desde que esta inC<lpacidade se deva :1 natureza específica 
desse sistema. e que ela não seja o resultado de dispositivos adotado~ unicamente co m vistas 
,I impedir a intercomuniC<tç,io . 

401-3. Nüo obstante u disposto no número J':IY da presente Convençào ... estaç,io pode rá 
se r designada p<lra um se rviço internacional restrit o de telccomunicaç6e:.. del e rminildo pelu 
propósito desse se rviço ou .po r n Ulms ci rcu nst:incias independenles dn sistema empregallo . 

A RTI GO .1.> 
Linguagem Secreta 

~02-1. Os telegramas uc Estado. bem como m. tcli..:gramas de serviço. pOlh..'r;jo scr redigidos 
em linguagem secreta em todas as relaçôe~. 

403 .2. Os telegramas privados em linguagem ~ecreta poderão ser admitidos entre todo~ 
l)S Memhros. com exceS!ijo dos qUI! notificarem antecipadamente. por intermédio do Secretário
Geral. não admitirem esta linguagem p i.Ha nla categoria de correspondênci .. . 

404-3. Os Membros 4ue não admitirem telegramas privados em linguagem secreta prove
ni i! nte~ OIJ destin .. dos ao seu pró prio territ ór io. deve rão aceitá-los em trãnsito . :-a lvo no caso 
J e ~ lI :"pcns;'o de serviço prevista no anigu 24 da Conslituiç-;in. 

CAPiTULO VII 
Arbitragem ~ Emenda 

ARTI GO .1. 
Arbitragem: Proct:dimento 

(Ver Artigo 45 da Constit uição) 

405-1. A parte yue recorrer à arbitragem iniciürá () procedimento envi __ ndo â outra parte 
uma notificação de pedidil de a rhilragem. 

406-2. As partes decidirão {k comum ~tCord() ~ :I arbimlgem deve se r confiada a pes~as. 

aJministraçdes ou governos . Se no prazo de um m':s a conl:U du dia da notifica~':i() do pedido 
de arbitragem. as panes n,in tiverem chegado a um acordH quanto a este pontu. iI arbitragem 
\I!TíÍ confiada a governos . 

4fl7·J. Se a arbitragem Im con fiada LI pes~()as. os :irbitros niio deverão ser nacionais de 
um Estado envolvido na co ntrové rsia. nem ter ~eu domicilio em um dos Esr,tdm; interesslldo~ 
c: ncm estar a serviço de nenhum deles. 

4(J.I·l-4. Quando a arbitragem for confiada a governos ou administrações de s~cs governos, 
cSle~ deverão ~er escolhido~ entre os Mcmbro~ que ruio estejam envülvidos na co ntrovérsia, 
Illa~ que sejam parte d<l acordo cuja aplicaç.io a originou. 
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409-5. No prazo de três meses contados da data de recebimento da notificação de pedido 
de arbitragem. cada uma das duas partes em controvérsia designará um árbitro. 

410-6 . Se mais de duas partes eSliverem envolvidas na controvérsia. cada um dos dois 
g rupos de panes com interesses comuns na controvérsia designará um árbitro confo rme o procedi
mento previsto nos números 408 e 409 da presente Convenção. 

411-7. Os dois árbitros assim designados escolherão um terceiro árbitro que, caso os dois 
primei ros árbitros sejam pessoas e não go ve rnos ou administrações, deverá sa tisfazer as condições 
estabelecidas no número 407 da presente Convenção e ainda. ser de nacionalidade diversa 
da dos demais. Não havendo acordo entre os dois árbitros quanto a escolha do terceiro árbitro. 
C3da ârbitro proporá um terceiro sem qualquer interesse na conlrovérsia. O Secretário-Geral 
da União procederá então a um sorteio para designar o terceiro árbitro. 

412-8 . As partes em desacordo poderão entender-se para solucionar a controvérsia através 
de um único árbitro designado de comum acordo; poderão ainda designar cada uma um árbitro 
e solicitar ao Secretário· Geral que faça um sorteio para designar, entre eles. um único árbitro . 

413-9. O árbitro ou árbitros decidirão livremente o loca l e as normas de procedimentos 
que se râo aplicadas à arbitragem. 

414-10. A decisão do árbit ro único será de finitiva e comprometerá as partes da controvérsia. 
Se a arbitragem for confiada a vários árbitros. a decisão atingida peja maioria dos vo tos dos 
ãrbitros se rá definitiva e comprometerá as partes. 

41 5-11. Cada uma das partes arcará com as despesas decorrentes da instrução e introdução 
da arbitragem. Os custos de arbiuagem. além daqueles efetuados pelas partes . serâo divididos 
igualmente entre as partes em litígio. 

41 6- 12. A União forIlecerá todas as informações refe rentes à controvérsia que 0(5) árbi
tro( s) possa(am) julga r necessárias. Se as panes em cOnl rové rsia assim decidirem. a decisão 
do árbitro ou árbitros será comunicada ao Secretário-Geral para fins de referência no fucuro. 

ARTIGO 35 
Disposições para Emendar a Presente Convenção 

417-1. Os Mem bros da Uniâo poderão propor emendas à presente Convenção. As pro
postas de emenda deve rão chegar às mãos do Secretário-Ge ral no mínimo oito meses antes 
da dala fixada para a abertura da Conferência de Plenipolenciários. para que os Membros 
da Uniáo tenham tempo suficiente para recebê-Ias e examiná-Ias. O Secre tárío-Geral enviará 
tais propostas de emenda a todos os Membros da União o mais breve possivel. e no mínimo 
seis meses antes da referida data. 

418-2. Entretanlo. os Membros da União ou suas delegações na Conferência de Plenipo
tenciários poderão propor em qualquer momento modificaçóes às propostas de emenda apresen· 
tadas de acordo com o número 4]7. 

419-3. O quórum para o exame das emendas propostas à presente Convenção ou das 
modificaçôes das mesmas em sessâo plenária da Conferência de Plenipotenciários será constituído 
por mais da metade das delegações acreditadas ante a Conferência de Plenipotenciários. 

420-4 Toda modificação proposta a uma emenda, bem como a proposta em seu conjunto, 
modificada ou não. para ser adotada deverá ser aprovada em sessão plenária por mais da 
metade das delegações acre-ditadas ante a Conferência de Plenipotenciários e que tenham direito 
de voto. 

421 -5. As disposições gerais relativas às conferéncias e ao regulamento interno das coo(e· 
réndas e de outras reuniões conridas na presenre Convenção são aplicáveis , a menos que os 
parágrafos precedentes do presente artigo, que prevalecem não disponham em contrário. 

422-6. As emendas à presente Convenção adotadas por uma Conferência de Plenipo
tenciários entrarão em vigor em sua totalidade e na forma de um único instrumento de emenda. 
trinta dias após a data de depósito junto ao Secretário-Geral por dois terços dos Mem bros. 
dos inst rumentos de ratificação. aceitação. aprovação o u adesão. para os Membros que não 
hajam assinado esses instrumentos de emenda . A pareir deste momento. tais emendas obrigarão 
todos os Membros da União. Fica excluída a ratificação, aceitação ou aprovação parcial de 
tal inst rumento de emenda ou a adesão parcial do mesmo, 

423~7. A Conferência de Plenipotenciários. sem prejuízo do estabelecido no número 422, 
poderá decidir que para a correta aplicação de uma emenda ã Constituição é necessário emendar 
a presente Convenção . Neste caso, a emenda à presente Convenção não entrarã em vigor 
antes da entrada em vigor da emenda à Constituição. 
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424~R. o Secretário-Geral notificará a todos os Membros o depôsito de cada instruIlu:nto 
de ratificação. aceitação. aprovação ou adesão. e a data de entrada em vigor de tal instrumento 
de emenda. 

425-(}, Depois da entrada em vigor de: (al instrumento de emenda, a ratificação. aceitação, 
aprovação ou adesüo de acordo com os anigos 41 e 42 da Conslituição serão aplicadas ao 
novo texto modificado da Convençüo. 

426-10, Ao entrar tm vigor tal instrumento de emenda, o Secretário-Geral o registrará 
na Secretaria das :"Jações Unidas, de acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 
O número 21'J da Constituição também será aplicado a tal inslrumento de emenda. 

ANEXO 

Definição de Certos Termos Empregados na Presente 
COD\:ençào 

e nos Regu'amentos Administrath'os da 
Uniâo Internacional de TldecOInunicações 

Para os fim, dos instrumentos d:.\ Uni,in mencionados em epígrafe. os termos seguintes 
terão o significado das definiçües abaixo. 

J()()I - Perito: Pessoa enviada: 
a) pelo Governo ou pela Adlllinistra~'ão de seU país: 
b) por uma organizaç<io autorizada peJo Guverno ou pela Administração do país i[Heress~do, 

ou 
c) por uma organização internacional para partidpar nas tarefa~ da Uniáu relacion:tdas 

com sua especialidade profissional. 
to02 - Observador: Pessoa envi.ada: 
- Pelas ~ar;óes Unitlas. um organismo especializado das Naçôes Unidas. a Agencia Interna

cional de Energia Atômica ou um.a organização regional de lelecomunicaçôcs para participar, 
c-m car,her comuhivD. da CmHerência de Plenipnlt:nciárins, de uma cont"erência administrativa 
ou de uma reunião de um Comitê Consultivo Internacional: 

- Por uma organizaçiío internacional para participar. em caráter consultivo, de uma confe
rênci.t administrativa ou de uma reuni,io de um Comité Consultivo Internacional: 

- Pelo governo de um Membro ua União para participar. ~em direito a votO, de uma 
conferencia auministrativa regional. de acnruu cnnl as uisposiçócs pertinentes tia presente Con
vcnç.io, 

1003 - Serviço móvel: Serviço de radiocomunicaçüo entre t!~ta~'út!s móveis e estaçôes terres
tre,:,. ou "<!ntrc t'':'taçôe,:, móvei,:,. 

JO04 - Telccomunicaçiío de Serviço: Tclccomunicaçiío relativa :IS tclecomunicaçôcs púhlicas 
internacionais e trocaua entre: 

- as administra,;ôes: 
- as empresas privadas de opera~',"io reconhecidas: 
- Il presidente do Conselho de Administraç,"io. n St.'cret<Írio-Geral. o Vicc-Secret:írio-Geral. 

os uiretores uos Comites Consultivos lnternacinlwis. () Diretor do Departamento de Desenvol
villlentu Jas Telccomunicaçúo. os membros da JUl1ta In(t'rnacit)nal de Registro ue Freqüências 
e outros repn:semante" nu íUl1cion~í.ri\)" ~\u\nrÍl.adns da Uni.\.o, induindn \}':' que tratam dI! assunto,:, 
oficiais fora Ja sede d,! Uni.in 

D('N (St;'~'ÚI' 11). 21· \ 1-<)2. 

DECRETO LEGISLATIVO 1'1" Xl. DE 1992 

Aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acordo de Cooperação Econô~ 
mica. Científica e Técnica na área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural. 
entre o Coverno da República Federativa do Brasil e o Coverno da República 
Popular de AnJ?,ola. firmado em Luanda, em 28 de janeiro de 1989_ 

O Con!!ft..'sso Nacional decreta: 
Art. I ·~ É aprovado o texto J.o AJuste Complementar ao AcorJl) Je Cooperação 

ECllnúmicil, Científica e Técnica na árt..'a dt..' Pt..'sljuisa Agrícola c Extens;:io RuraL 
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entre o Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da República Popular 
de Angola. firmado em Luanda, em 28 de janeiro de 1989. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
Senado Federal. 20 de novembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO ECONÓMICA. CIENTÍFICA 

E TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA POPULAR DE ANGOLA NA ÃREA 
DE PESQUISA AGRÍCOLA E EXTENSÃO RURAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúhlica Popular de 
Angola (doravante denominados "Partes Contratantes'"). 

Em conformidade com as disposiçócs contidas nos Artigos I e 111 do Acordo de Cooperação 
Econômica. Científica e Técnica. concluído entre os dois Governos. em Luanda. em II de 
junho de l':JRO, e em desenvolvimento do mesmo. 

Reconhecendo a importância da cooperaçâo entre o Brasil e Angola na área de pesquisa 
agrícola e extensi\o rural. e 

Desejosos em intensificar essa colaboração e em aprimorar o alcance e a eficácia do intercâm
bio bilateral nesse setor. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola designam. respectivamente. como entidades executora.'i dos program<:ls e projetos de 
cooperação técnica. científica e tecnológica no campo agropecuário. decorrentes do presente 
Ajuste Complementar. o Ministério da Agricultura do Brasil e o Ministério da Agricultura 
de Angola. 

ARTIGO 11 

Entre outras atividades. os programas e projetos. mencionados no Artigo I. com o objetivo 
de facilimr a implementação de pesquisas conjuntas. compreenderão: 

a) Disseminação das ações de extensão rural. quer através da formação de quadros angolanos 
na República Federativa do Brasil. quer através do envio à República Popular de Angola de 
especialistas de instituições bmsileiras naquele setor: 

b} Apoio il pesquis<l agropecuária e assessoria na experimentação e seleção dos diversos 
equipamentos agrícolas. no sentido de garantir a sua adequaçào às condições objetivas da Repú
blica Popular de Angola. no âmbilo das chamadas ""Tecnologias Adaptadas". através de institui
(,'ôcs brasileims: 

cl Apoio:\ produção de sementes e à produção. em particular. nos domínios da mandioca, 
feij<!o e soja: 

di Apoio t: consultoria nos domínios da defesa e con.servaçijo do solo. 

ARTIGO lU 

1. As entidades execufOras elaborarào. de comum acordo. por troca de missôes ou corres
pondência. () programa das atividades a serem implementadas. o qual pOlkni ser periodicamente 
ampliado ou revisw. 

2. O programa das atividades a serem implementadas. uma vez elahoraUn. ueverá ser 
suhmetido ~"ts autoridades governamentais responsáveis por programas do..: <'ooperação de cada 
um dos Governos sign.:tt,irios deste Ajusre Complementar. 

ARTIGO IV 

As entid':ldes executoras. em consonância com () Artigo 111 acima. acordam promover a 
permuta ue informaçóes sobre seus programas de pesquisa e atividades respectivas. para o 
que procederão ao intercúmhio de dados. puhlicaçóes e documentos científico-tecnológicos. 
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ARTIGO V 

I. As entidades executoras acordam. em consonáncia com o Artigo II do presenTt: Ajuste 
Complementar. facilitar o"intercâmbio de seus pesquisadores, cientistas, tltcnicos e especialistas. 

2. As responsabilidades de cada Parte, nomeadamente aquelas que correspondam a alOs 
de assistência técnica, consulta e formação de pessoal por parte do Governo brasileiro, e aquelas 
que correspondem a remunerações, viagens, estadia e aloiame~t() por parte do Governo ang.olano, 
senlo acordadas em cada um dos programas que vierem a ser desenvolvidos em decorrência 
do presente Ajuste Complementar. 

ARTIGO VI 

I. No âmbito da implementação do programa de intercâmbio de pesquisadores, cientistas, 
técnicO':-i e e'specialistas. cada uma das entidades executoras receberâ, anualmente, missôes espe
cializadas da outra Parte. 

'") A realização dessas missões ficará condicionada ao interesse e à prévia aprovação das 
encidades executoras e dos Governos dos dois países. 

3. Sempre que ambas as Partes acordarem realizar essas missões. aplicar-se·á. também, 
o disposto no parágrafo 2 do Artigo Vacim>l. 

ARTIGO VII 

Cada uma das entidades ex.ecutoms assegurô-rá aos pesquisadores. cienti':-ita':-i. técnicos e 
especialistas visitantes, assistência médica em casos de emergência. A responsabilidade derivada 
de morte acidental ou invalidez permanente (orrerá por conta da entidade a que pertence 
\) vi\itante. 

ARTIGO VIII 

"Nos casos em que os p~ogramas e projetos conjuntos de pesljuisa ou de intercâmbio previstos 
neste Ajuste Complementar, ensejarem a importação de esquipamenros, material ou veículos, 
aplicar· se-á o disposto no Artigo VII do Acordo de Cooperação Econômica. CienliCica e Técnica. 

ARTIGO IX 

Os resultados alcança<.los pelo desenvolvimento das açóes integradas no presente Ajuste 
Complementar serão avaliados pela Comissão Misla Brasileiro-Angolana, 

ARTIGO X 

As eventuais dúvidas c disputas que surgirem durante a execução dos trabalhos previstos 
no presente Ajuste Complementar e que nlio puderem ser resolvidos pelos rc:presentantes das 
Partes. serão enc?minhadas à Comissão Mista Brasileiro-Angolana para resolução. 

ARTIGO XI 

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor provisoriamente na data de sua assinatura 
e definitivamente por troca <.Ie Notas diplomáticas uma vez cumpridos Os requisitos legais para 
sua aprovação. Terá uma duraç:'io de .3 (três) anos e será prorrogado automaticamente por 
iguais períodos. a menos que uma das Partes manifeste por nota diplomática sua decisão de 
mio renov<í-Io, com uma antecedência de 3 (três) meses da data de sua expiração. 

Feito em Luanda, ao':-i 28 dia':-i do mes de janeiIO de 1~89. em dois exemplares originais, 
no idioma português. sendo ambos os textos igualmente autenticos. - Pejo Governo da República 
Federativa do Brasil: Roberto de Abreu Sodré - Pelo Governo da República Popular de Angola: 
Pedro de Castro Van-Dúnen "Loy". 

DCN (Seção 11). 2I-I\·(}2 

DECRETO LEGISLATIVO N" 82. DE 1992 

Aprova o ato que outorga concessão à JET - Radiodifusão Ltda.~ para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na Cidade de Teresina, 
Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. l~ - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n" ':)t}.047, de 7 de março 
dI! 1 t}t}(). do Ministro de Estado das Comunicações que outorga concessão à JET 
- Radiodifusão Ltda. para explorar. pdo prazo de dez anus. s~m direito de exclusi
vidade. serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Teresina. Estado 
do Piauí. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de novemhro de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presi

dcnrc. 

IlC!'i (st'ç:jo li). 21-11·92 

DECRETO LEGISLATIVO N" ~3. DE 19n 

Aprova o alo que outorga permissào à Rádio A Voz de São Pedro Lida .• 
para explorar serviço de radiodifL'são sonora em freqüência modulada. na 
Cidade de São Pedro. Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1; ~ É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 100. de 9 de março 

de IVVO, do Ministro de Estado das Comunicaçôcs que outorg.a permissão à Rádio 
A Voz de São Pedro Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na Cidade 
de São Pedro. Estado de São Paulo. 

Art. 2~ ~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 20 de no\'emhro de 1992. ~ Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

DCN (S<,(,";inlJ). 21 1 \_')2 

DECRETO LEGISLATIVO N" 84. DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Rural 
de Muzambinho Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade 
de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lD~_ É aprovado o ato a que se refere o Decreto n" 99.134. de 9 de março 

de 1990, que renova por dez anos a concessão outorgada à Sociedade Rádio Rural 
de Muzambinho Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Muzambinho. Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 20 de novembro de 1992. ~ Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

DCN (St::ç,10 [1). ::!-I!-'oI:: 

DECRETO LEGISLATIVO N° 85, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular da China destinado a evitar 
a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal, em matéria de Imposto de 
Renda, celebrado em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Arl. I ' - É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular da China destinado a evita r a dupla 
tributaçào e prevenir a evasão fiscal. em matéria de Imposto de Renda, celebrado 
em Pequim. em 5 de agos to de 1YYl. 

Parágrafo unico- São â aprovação do Congresso Nacional quaisque r atos que 
possam resultar em revisão do referido Acordo . bem como quaisquer ajustes comple
mentares. que nos te rmos do art. 49. inciso I. da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrlmónio nacional. 

Art . 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação . 
Senado Federal. 24 de novembro de 1992. - Senador Ma uro Benevides, Presi

dente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 
DESTINADO A EVITAR A DUPLA 

TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA 
DE IMPOSTOS SOB RE A RENDA 

o Governo da República Federati va do Brasil. e 
O Governo da República Popular da China. 
Desejando celebrar um Acordo Deslinado a Evilar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 

Fiscal em Maléria de Impostos sobre a Re nda . 
Acordaram o seguinte : 

ARTIGO I 
Aplicação 

Este Acordo aplica-se às pessoas residentes em um ou em ambos os Estados Cont ratantes. 

ARTIGO 11 
Impostos Abrangidos 

I . OS imposws existentes aos quais se aplica este Acordo SilO: 

a) no caso da República Federativa do Brasil: 
- o imposto federal de renda, excluídos o imposlo sobre atividades de menor relevância, 
(doravantc denominado "imposto brasileiro"): 
b) no caso da República Popular da China: 
i) o imposto de pessoas físicas: 
UI o imposto de renda concernenle a associação de negócios com Ch ineses e o relativo 

a inveslimentos externo~: 
iii) o im posto de renda relativo a empresas estrangeiras: e 
IV) o imposlO de renda local. (doravanle denominadn "imp()slo~ chineses"). 
2. Este Acordo aplicar-se-á, também. a quaisquer impostos indênticos Ou substancialmente 

semelhanles que venham a ser instituídos após a daI a de sua assinatura. quer adicionalmenle. 
quer e m subslituição aos impostos f"XiSlemes. acima mencio nados . As autoridades compelenleS 
dos Estados Comralantes notifica r-se-ão mutuamenle sobre quaisquer mudanças significativas 
que ocorram em suas respectivas legislações tributárias . 

ARTIGO 1lI 
Definições Gerais 

1. Para os fins deste Acordo e a menos que o seu contexto requeira entendimento diverso: 
a) o termo ';Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 
b) o termo "China" designa a República Popular da Chin a. Quando utilizado na acepção 

geográfica. designa todo o território da República Popular da China. inclusive seu mar territorial, 
no qual se aplica a legislação tributária chinesa. e qualquer área além do seu mar territorial 
sobre a qual a República Popular da China exerce direitos soberanos. de acordo com o Direito 
Internacional. para exploraçào e extraçào de recursos do leito do mar e do seu subsolo . e 
dos recursos hídricos superjacentes: 
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c) as eJo..pressões "um Estado Contratante" e "outro Estado Contratante" designam o Brasil 
ou a China. consoante o contexto; 

d) o termo "imposto" designa imposto brasileiro ou chinês. conSOante o contexto; 
e) o termo "pessoa" abrange uma pessoa física. uma sociedade Ou qualquer outro grupo 

de pessoas; 
f) o termo "companhia" designa qualquer pessoa jurídica ou enlidade considerada como 

tal, para fins tributários; 
g) as t!xpressóes "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado Contra

tante" designam. n::spectivamenle. uma empresa explorada por pessoa residente em um Estado 
Contratante e empresa explorada por pessoa residente no outro Estado Contratante: 

h) o termo "nacionais" designa todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de 
um Estado Contratante e todas as pessoas íurídicas criadas ou organizadas. segundo as leis 
daquele Estado Contratante. e bem assim quaisquer organizações sem personalidade jurídica 
mas consideradas como tal para fins tributários; 

i) a expressão "tráfego internacional" designa qualquer operação de transporte. marítimo 
ou aéreo. realizado por empresa cuja sede administrativa (gerência efetiva) esteja situada em 
um Estado Contratante, exceto quando a embarcação ou aeronave seja operada apenas entre 
locais situados no Outro Estado Contratante; 

j) a expressão "autpridade competente" designa: 
i) no Brasil, o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, o Diretor do Departamento 

da Receita Federal ou seus representantes autorizados; 
ii) na China, o Bureau de Administração Tributária Estatal ou seu representante autorizado. 
2. Para a aplicação deste Acordo por um Estado Contratante, qualquer termo que não 

esteja aí definido terá, a menos que seu contexto exija de forma diversa, o sentido dado pela 
respectiva legislação triburária, aplicável aos impostos abrangidos por este Acordo. 

ARTIGO IV 
Residente 

1. Para os fins deste Acordo, a expressão "residente em um Estado Contratante" designa 
qualquer pessoa que, por força da legislação daquele Estado Contratante, esteja, ali, sujeita 
a imposto em razão do seu domici1io, da sua residência, da localização de sua sede administrativa 
(gerência afetiva) ou de qualquer outro critério semelhanre. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo anterior, uma pessoa física for conside
rada residente em ambos os Estados Contratantes, sua situação será definida de acordo com 
as seguintes regras: 

a) será considerada residente no Estado Contratante em que disponha de habitação em 
caráter permanente; se dispuser de habitação em caráter permanente em ambos os Estados 
Contratantes, será considerada residente naquele em que forem ·mais estreitas as suas relações 
pessoais e econômicas (centro de interesses vitais); 

b) se não puder ser determinado o Estado Contratante onde tem o seu centro de interesses 
vitais ou se não dispuser de habitação em caráter permanente, a pessoa física será considerada 
residente no Estado Contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados Contratantes ou se não permaneer 
habitualmente em nenhum deles, a pessoa física será considerada residente no Estado Contratante 
de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes ou se não o for de nenhum. as autoTÍ
dades competentes dos Estados contratantes decidirão a questão por mútuo acordo. 

3. Se, por força do disposto no parágrafo 1, uma pessoa, que não seja pessoa física·, 
for residente em ambos os Estados contratantes, será considerada residente naquele em que 
se localizar sua sede adminstrativa (i.e., gerência efetiva). 

ARTIGO V 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os efeitos deste acordo, a expressão "estabelecimento permanente" significa uma 
instalação fixa onde a empresa exerça, no todo ou em parte, suas atividades. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" compreende. em especial: 
a) um local de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escrir6rio; 
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d) uma fábrica: 
e) uma oficina; 
f) uma mina, um poço de óleo ou gás, uma pedreira ou qual.quer outro local de extração 

de recursos naturais. 
3. A expressão "estabelecimento permanente" compreende ainda: 
a) um canteiro de obras, uma edificação, montagem ou implantação de projeto ou atividades 

de supervisão dns mesmos , desde que tais atividades tenham continuidade por período superior 
a seis meses; 

b) a prestação de serviços, inclusive de consultoria, por empresas de um Estado Contratante, 
por intermédio de funcionários ou de pessoal contratado no outro Estado Contratante, desde 
que tais atividades tenham seqüência, em um mesmo projeto, ou outro projeto a ele relacionado, 
por um período ou períodos perfazendo mais de seis meses dentro de qualquer período de 
12 meses. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1, 2 e 3, a expressão "estabelecimento 
permanente" não compreende: 

a) instalação destinada apenas à armazenagem. exposição ou entrega de bens ou mercadorias 
da empresa; 

b) depósito de bens ou mercadorias da empresa em armazenagem, exibição ou para entrega; 
c) depósito de bens ou mercadorias da empresa com a mera finalidade de serem processados 

por outras empresas; 
d) instalação fixa destinada à compra de bens ou mercadorias ou à coleta de informações 

para a empresa; 
e) instalação fixa destinada a levar a cabo quaisquer outras tarefas acessórias à atividade 

da empresa. 
5. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, se uma pessoa -- que não seja um 

dos representantes independentes de que trata o parágrafo 6 - atuando num Estado Contratante 
em nome de empresa do outro Estado Contratante, tem e exerce habitualmente o poder de 
celebrar contratos em nome daquela empresa, tal empresa será considerada estabelecimento 
permanente no Estado primeiramente mencionado, com respeito a quaisquer atividades exercidas 
por aquela pessoa em nome da empresa. O disposto neste parágrafo não é aplicável se as 
atividades, que a pessoa exerce em nome da empresa. se limitam àquelas mencionadas no 
parágrafo 4. 

6. ~ã() se considera que urna empresa de um Estado Contratante tem estabelecimento 
permancnte no outro Estado Contratante meramente por ex.ercer ali sum, atividades por inter
médio de corretor. agente geral por comissão ou qualquer outro agente geral por comiss<lo 
ou qualquer outro agente independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito normal 
de suas atividades. Entretanto, st' um agente dedicou suas atividades. no todo ou em sua quase 
t(ltaliuaue. ao interesse de urna empresa. ele mio ser;í considerado agente independente para 
os fins deste padgrafo. 

7. O fato de uma empresa residente em um Estado Contratante controlar ou ser controlada 
por cmpresa residente cm outro Eqado Contratante ou ali exercer sua atividade. mantendo 
(lU 11:10 um estabelt:cimento permanente , não é, por si. bastante para fazer de qualquer dessas 
empresas estabelecimento permanente da outra. 

ARTIGO VI 
Renda de Propriedade Imóvel 

1. A renda aufçrida por pessoa residente em um Estado Contratante, proveniente da 
exploração da propriedaue imóvel (inclusive renua ue ativiuade agrícola ou florestal) situada 
no outro Estado Contratante. está SUJeita ao imposTO do Estado Contratante onuc se localizar 
o imtÍvel. 

1 A exprcssão propriedade imobili:.í.ria-- é definida conforme a legislação do Estado 
Contratante, em 4ue o hem estiver situado e abrange. em 4ualquer hipótese. a propriedade 
do~ hen~ acessórias ao imóvel. gado e c4uipamentD utilizado na exploraçüo agrícola e tlnrestal. 
direilOs amparados pela legislaçiio ordinúria sobre a propriedade territorial. usufruto ue proprie
dade imóvel e direitos a pagamentos fixos ou variúveis pela exploraçüo ou concessão da exploraçáo 
de depósirus minerais. fontes ou outros recursos naturais. as emnarcaçóes e as aeronaves n,io 
s;ío consideradas propriedaue imóvel. 

~. O disposto no par<Ígrafo J aplica-se ao rendimento provenienre do usu dlretn. do arrenda
menTn ou ue qual,-\uer outra forma de utilizaç~io da propriedaue imóveL 
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4. O disposto nos panígrafos 1 e 3 aplica-se igualmente ao rendimento da propriedade 
imobilüiria de empresa e ao rendimento de propriedade imóvel utilizada para o exercício de 
profissão liberal. 

ARTIGO VII 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante são tributáveis somente neste 
Estado Contrante. a menos que li empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante 
por meio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade 
nas condiçóes acima mencionadas, seus lucros serão tributáveis no outro Estado Contratante, 
JIIas unicamente na medidil em <-(ue correspolldercm a es_~e e.,rabelecimenro permanente. 

2. Ohservildo o que dispõe () panígrafo 3. quando uma empresa de um Estado Contratante 
exercer sua atividade no outro Estado Contratante por intermédio de um estabelecimento perma
nente ali situado. serão atribuídos. em cada Estado Contratante. a esse estabelecimento perma
nente os lucros que auferiria se fosse uma empresa distinta e independente. exercendo atividades 
idênticas ou similares. e trunsacionando com absoluta independência com a empresa de que 
é um estabelecimento permanente. 

3. Na apun1çiÍo do lucro de um eswbe!ecimenlo permanenre. serão deduzidas as despesas 
incorridas para a consecução dos objetivos desse estabelecimento, inclusive as despesas de admi
nistração e os encargos gerais de direção realizados no Estado Contratante em que se localiza 
() estabelecimento permanente. 

4. Na medida em que se adote, em um Estado Contratante, a pr,ítica de ratear·o lucro 
total de uma empresa entre seus divers()~ esrabelecimenh?s, () di~post() no pariÍgrafo 2 não 
nhstará a continuidade de tal pnítica naquele Estado Contratante. O método de raleio. no 
L'nfanro. nfio podení contrariar os prlllclpios deste Anigo. 

5. Nenhum lucro sení atribuído a um esubdecinH:ntn permanente pelo simples fato de 
comprar bens ou mercadorias para a empre~a. 

fi. Para Os fins dos parágrafos 1 a 5. a atribuiç,"jo de lucro ao estabelecimento permanente 
ser,í feita. ano a ano. observando-~e () mesmo método, a menos que haja motivo suficiente 
para se adotar pnítica diversa. 

7. Ouando os lucros compreenderem parcelas de rendimentos tratados separadamente 
ctn outros Arrigos deste Acordo. o disposto neste Artigu n,"jo prejudicariÍ .. aplicaçijo dos outros 
dispositivos. 

ARTIGO VIII 
NaH~g:ação Marítima e Aérea 

I. Os lucros provenientes da explonH,'ãu, no tnífego internacional. de emharcaçúes ou 
aeronaves sâo trihut,íveis apen<ls no Estado Contratante em que estiver situada a sua sede 
administrativa (ger2ncia efetiva). 

2. Se a se,k administrativa de uma empresa dl' navega(,"iio for a hordn de uma !,:'mbarca~'ü() 
considerar·se-á ~ituada a sede no país de matrícula da emharcação ou. na falta deste. no Estado 
Contratante no qU<l1 reside a pessoa que explora o navio. 

3. As disposiçúes do padgrafo I tamhêm se aplicam aos lucros provenientes da parricipaç;io 
em um pool. uma associaç.io nu uma agencia de operaç<io inrernaciol1al. 

I. Ouando: 

ARTIGO IX 
Empresas Associadas 

aI uma empresa de um Est,ldn Cnntratante participar direta nu inuiretamenh.· da direç.'io. 
controle ou capital de empresa do outro Estado Contratante nu 

bJ as mesmas pessoas p,lniciparem direta ou indiretamente da Jire~',io. controle ou capital 
de empn.:sa do outro Estado CllJltratante, \.', em arnbo'i os casm, a.~ UU<I.' l'mpn.'.";I." t:stivl'rem 
ligadas. l'm suas relaç6e.; comerciais ou financeiras. por condiçúes aceitas \lU impostas ljue 
difiram tias que seriam estabelecidas entre cmpresas independentes. ns IUCflls ljue. Sl'm e~sa~ 
condiçúe~. teriam sjdo obtidos por uma dessas empresas mas niio () foram por caUS'1 destas 
condiçúes. pudem ser incluídos no lucrn dessa empresa e Iributados Ctlll10 tal 
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1. Os dividendos pagos por uma companhia residente em um Estado Contratante'a pessoa 
residente no outro Estado Contratante s:io tribut,-íveis ne .. se outro Estado. 

2. Esses dividendos. contudo. podem ser tributados no Estado Contratante em que tem 
sede a empresa que os distribui. de acordo com a legislação aí vigente: mas. se a pessoa que 
os receber for o heneficiário detivo dos dividendos. o imposto assim estahelecido não excederá 
a 15 por cento do montante bruto dos dividendos. O disposto neste par::ígrafo mio prejudica 
a trihutaç,io dos lucros da sociedade. que antecedem a distribuição dos dividendos. 

~. O termo "dividendos". empregado no presente Artigo. designa os rendimentos prove
nientt.'s de aç(ies. açúes ou direitos de frui~·ã(). aç(ies de empresas mineradoras. panes de fundador 
ou outros din:itos de participaçüo nos lucrns. excluídos os crédiws contra a empresa e ainda 
os rendimentos de outras participaçóes no capital. l[ue, para deitos tributários. sejam tratadas. 
pela legislação uo país onde reside a empresa que efetua a distrihuição. como rendimentos 
de aç6es. 

4, O uisposto nos parágrafos I e 2 núO se aplica se o benefici<írio dos dividendos. residente 
em um Estado Cnntratante. mantiver negócios ou prestar serviços no outro Estado Contr.atante. 
em que reside a sociedade que distribui os dividendos. por meio de estabekcimento permanente 
ou escritório fixo ali situados e com relaçào aos quais se estabelece o vínculo em virtude do 
qual tlS diviuenuos lhe s,'io atribuíuos. ~essas condiçóes. aplica-se o uisposto no Artigo 7 ou 
o U!sposte no Artigu 14. conforme o caso . 

.'i. Ouando um residente em um Estado Contratante tiver estabelecimento permanente 
ntl outro Estado CnrHratante. este estabelecimento permanente pode estar aí sujeito â retençào 
du illlpOS(n na funte. de aconJo cum a kgisla~·.ln deste nutro Estauo Contratante. Todavia. 
esse imposto n.io puderá exceder a 15 por u:nto do lucro bruto do eSlabelecimento permanente, 
apôs o pagamento do Imposto de Renda da pessoa jurídica. relativo a esses mesmos lucrDs. 

h. Ouando uma sociedade residente em um Estado Contratante receber lucros ou rendi
mentos dn outro Estado Contratante. esse outro Estauo Contratante n,io poderá cobrar qualquer 
imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade. exceto na medida em que esses dividendos 
forem pagos a pessoa residente naquele outro Estado Contratante (lU na medida em que 11 

rclaç;lu. em vinude da ljual os dividendos S~I() pagos. se vincular a um estabelt:cimt:nto permanente 
ou a urna instalaç"o fixa. situados naqUl:le outro Estado Contratante nem t,lo pouco sujeitar 
os lucros n,jo distribuídos da socieuade a imposto sobre lucros náo distribuídos. mesmo se 
os dividendos pagos ou os lucros nilo distribuídos consistirem. no todo (lU em parte. de lucros 
ou de n:ndimentos provenientes desse outro Estado. 

ARTIGO XI 
Juros 

I. Os juros provenientes de um Eswdo Contratante e pagos e residentes no outro Estado 
('nntr.tlante ,,<lo tributiÍveis nesse nutro Estado. 

2. Esses juros podem. contudo. ser trihutados no Estado Contratante de que provêm. 
de acordo eom a Iegi~la~',lo desse EstadO Contratante. Mas. se a pessoa que os receber for 
o henefici,írin efetivo dos juros. n imposto assim estabelecido n;io excedení a 15 por cento 
do lllontante hruto dos juros. 

J :":ún ubstante o dispOSTO nos parügrafus I e 2. os juros rroveni~ntes de um Estado 
Cuntratante e pagos ao Governo do outro Estado Contratante. a uma de suas subdivisões 
politicas. a um.! autoridade local. ao seu Banco Central ou a qualquer instituiçüo financeira 
de pr()priedaue exclusiva daquele (ioverno. s~i() isentos de impostos no primeiro Estado Contra
tantt.'. e hem assim ()~ juros de títulns. bônus ou dehêntun:s emitidos por aquele Governo . 

.t. O termo ··juros" utilizauo neste Artigo designa os rendimentos de créditos de qualquer 
naturl'Z;1. garantidos ou n<io por hipotl'ca: dotadus ou Jl.jo de cl;íusula de participação nos 
lucro~ Jn devedor l,:. em particular. rendimentos de títulos da ulvida pública e rendimentos 
de hônus ou dcbênturl's. inclusive prêmios relativos a tais títulos. bônus ou uebentures. Penas 
pccuni<Íria~ por atrasn de' pagamento n.io serún eunsiut'rad:ns juros. para os fins deste Artigo . 

.'i :":,ju se aplica o disposto nos panígralos 1. ~ e 3 se () benefici,irio dt'"tivo do .. juros. 
residindo em um Estado Contratante. mantiver negücio~ ou prestar serviços no outro Estado 
Contratante de onue prnvt!-m os juros. por mein dl' esrabt'kcimento permanente ou instalaçáo 
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fixa ali !iituados I! Ct)ffi relação ao~ quais se estabeleceu o crédito que prouuziu os juros. Nessas 
condiçôes. aplica-se (l disposto no Artigo 7 ou o disposto no Artigo 14. conforme o caso. 

6. Consideram-se os Juros provenientes de um Estado Contralante quando pagos pelo 
respectivo Governo, por uma de suas subdivisões políticas, por uma autoridade local ou por 
residente naqu!!!\! Estado. TodaVia. se a pessoa que paga os juros. sendo ou mio residente 
em um dos ES1"dns COOTrluantes, tiver. em um deles. estahelecimento permanente nu instalação 
fixa com os quai s S~ vincule !J relação de crédito que produziu os juros. e esses juros s:io 
pagos por aquele eSlabe lecimt.'nto permanenle Ou I"lase fixa. consideram·se cais juros provenientes 
do Estado Cnnlr:J tame onde se localiz<l () estubekcimcnlo permanellle Ou a inslalaçjo fixa . 

7. Se. ~m con:.eqiiência de relações espec iai~ cnlfe o devedor e () efetivo beneficiário ou 
ent re ambos t: tercei ro~. o monw.nte Jus jUfl)~, tendo em vi~ta a divida em razão da 4ual 
~ão pago~. excede ao qut: ~eria normalmente co nvencionado entre a~ Pa rte s. na ausência daquel<ts 
relações, () di~p()sw neste Artigo aplica-se apenas a este último montante . Neste caso, a parte 
exct'dt'lltt' do:. p:lgamenlOs será tributável cunforme a legislaçáo de cada estado Contratante. 
observadas as denHli!. di!.posições desse Acordo . 

X. A ali4uo1a estabelecida no par:ígrafo :! n;to se aplica aos juros provenientes de um 
Estado Conlralame e pagu:. a um est<lOelecimenlo permanente de empresa do outro E:.tado 
Contrulanle siluado I..'m um lerce iro Eslado. 

ARTIGO XII 
Royalties 

1. Os ro)'allies provenientes de um E~ladll Contratante e pagos:t residente no outro Estado 
Contratante são Irihut:íveis nesse outro Estado. 

~. Tais ro)·altit's. contudo , podem t,ul\b~m ser tributados no E:.tad\) Contra tante de onde.' 
provêm e de 'H.:orJo (;om li legislaç.io desse E:.lado; mas, se a pe:-osoa 4ue os receber for li 

henetici:írio t'Ít'livu dl)s royaltíes. () imposto incidt:nte não poderá exceder a: 

ai 2:'i t;i do ntontame hruto dü!. n~yall ies provenicnles do uso ou do din:ilO de uso de 
m:m; .... de indúsuia ou comércio: 

bl 15'·; do monwntt' hruto do:. royallies em IUdos os demai s casos. 

3. O termo rO)'alties, empregado ne~te Artigo. designa pagamentos de 4ual4uer natureza. 
como contrapartida do uso ou do direito de uso de direitos autor:ú!. de trahalhos literários . 
cienrificos ou :lTtiSflCl}!., inclusive filme s cinematográficos e film e~ nu fita!. para emIssão de 
r:iJio nu tekvi~:i{). 4ual4uer patente , técniea. marca de indústria ou comé rcio. desenho nu 
modelo, planta . fôrmula ou processl} secreto. nem como pelo uso de um equipamento indust rial. 
c()Jne rcial oli dcntífico e por informaçóes co rrespondentes a experiê ncia ~ industriais, comerciais 
ou eil'ntifícas . 

-I . ~;io ~ aplie,. c\ d i"poshl nns par:igwfels I e 2 se (l hcneficiário efetivo dos ro}·altte-s. 
re:.id indo em um Estado Contratante. mantém negócios nu preSTa se rviços no outrO Estado 
Cont ral ante. I11.:Ji :Ull1..' a lIfilizlIC;;io de estabelecimento permanente ou e:.crilt>rio fixo <lli situados 
.... s .... o Jireitu ou u t'lem. cum rdaçã\l ao 4ual os ro)"alties s{io pagos. tem vinculação com 
11 e:.lahekcimenlo permanente ou a insta[;.tç,io fixa. Nesse caso. aplica·se () disposto no Artigo 
l-L dependendo t.Ia~ .:ir(:u nstâncias. 

5. Os royaltits ~e r:i() considerados provenic:ntt~ de um Estado Cont rata nte quando o devednr 
for () próprio Gtlv~'rno da4uele E~lado COl1trat:.IOt.:, uma sua suhdivis:it) p\llítica. uma au{Oridade 
hK"al nu uma pe:.!.\la rcsidente naqut'k ESI<.tdn Contratante. Todavia . quando o devedor dos 
royallies. :. .... j:l ou l1:io re sidente em um do.; E~t:tdos Contratantt':., tiver num do:. Estados Contra· 
tanles um e:.I,.Il<!lc:cim .... nto permanente (lU uma base fixa com rel:lç:io ;lOS qlmis. haja sido contraída 
:t ol"lrig;u;:ic) d\.' p"g.:lr ro)· õtltie~. \.' cai ha a ';Ii s eswhdeclmenlOs .. ohrig'lç;io do pagamenlO . 
.... ()n :. ic..l e r;:.r-~e - :il) I ai:- nl~' ultit's rrovcnicnh:~ do Es.t:uJo ContraTante onde c) eSlabdecimenro perma
Ilente ou c!icrilüril) fixo e~tlver situado. 

6. SI.'. C;1ll .... l)I\:.t..'qlÍc:nna de relaç6es e~peciais ent re o dl'vedor dos. ro)'ulties e seu bencfici:írío 
.... Il'tivo. ou elUre :lInhos .... terceiros. U nlOlllante dos royalties pag.os. tendo em vista o uso. 
(I dirt:ito nu a infnrma~':io pelos quaIs s:io pago:., exceder ao que seria acordado entre devedor 
t.' bt:nefici:irio . 11;1 au!.~ncla de tais Telaçóe:.. o disposto neste Artigo limita -se a este último 
montante. Nt.'~ .. ~· .... a:.u . ;J parte excedente dos pagaml."nlOS será tribut,ivel conforme a 1egi~laçã() 
de cada Eslado (-')nlr; II :1I11e. aplicanJu· se. no que cnuhcr. o 4ue Ji:.pôc este Acordo. 
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I. Os ganhos ohtidos por pessoa rcsitknte em um Estauo Contratante com a aliena~';io 
de hlêm imôvd uc que trata o artigo () situado no outro E~tauo Contratante podem ~t"r trihutados 
neste outro Estado Contratante. 

~. Os ganhos provenientes da alienaç:io de hem mlÍvel que faça partt" do ,ttivo de estahelc 
cimento permanente, que uma empresa ue um Litauo Contratante possuir no outro Estado 
Contratall1e, ou de hem móvel que faça parte ut" instala~':io fixa. mantido por pessoa residente 
em um Estado Contratante no outro EstaJo Contratante. com a finalidade de ali exercer profiss;io 
liheral. inclusive os ganhos com a alil.."naçún do t"stah\..'lccimento pertnanente (isolaJamente ou 
em conjunto com () total da empn:sa) ou ua instala~'üo fixa. podem ser trihutados naquek 
outro Estado Contratante 

3. Os ganhos com a alienaçflo de emharcaçôes ()u de al;!mna\!I;!':'o. utili"zada':'o no tr<Ífcgn 
internacional. ou de hens móveis relativos Ú operaç,io desses veículos. seriio trihutados somente 
no Estado Contratunte em qUe estiver situada a sede administrativa (i.e, ger~ncia deti\!a) da 
I.."mpresa. 

4. Os ganhos com a alienação de quaisquer outros hens. I;!xcetuados os mencionados 
nos parágrafos L 2 e 3, serao tributadOs em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO XIV 
Trabalho sem Vínculo Empre~atício 

1. Os rt:ndimcntos obtidos por pcs'Soa residcnt~ em um ES1<ldo Contratante. com o exercício 
Je rrofissao liheral ou de outra atividade independente, ser<lo trihutiÍveis somente nesse Estadp, 
çxceto nos seguintes casos. em que tais rendimentos poJem ser tributados tamhém no outrO 
(stado Contratante: 

aI se a pessoa dispôe. no outro Estado Contratante, de uma instalilljúo fixa. em célráter 
p\!rmanente. par" o exercíd.o de sua profi':'osão. somente a parccla dos rcndimentCls relacionada 
àquela instalação sefiÍ trihutada no outro Estado Contratante; 

bl se a remuneração pelas atividades exercidas no nutro Estado Contratante é paga por 
pessoa residente naquele Estado Contratantt: ou sustentada por e'Stahelecimento permanente 
ou instalaçã() fixa ali situados. somente a parcela da remuneração obtida naquele outro Estado 
Contratante seriÍ por ele tributada. 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange. em especial. atividades independentes 
de natureza científico-litertíria. artística_ educacional ou de ensino. hem como as profissôes 
liherais de médicos, advogados. engenheiros. arquitetos. dentistas e contadores. 

ARTIGO XV 
Trabalho com Vínculo Empregatício 

1. Re'S'Salvado () que dispôem os Artigos 16. IH. 19, 20 e 21. os sal<irios, os ordenados 
e outras remuneraÇões similares. ohtidas por pessoa resídente em um Estado Contratante. em 
raZ<1O de emprego, ~er<1o tributáveis apenas nesse Estado Contratante. Se o trabalho é aí detuado. 
as remunerações correspondentes sao tributáveis nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1. a remuneração recehida por pessoa residente 
em um Estado Contratante relativamente a emprego exercido no outro Estado Contratante 
será tributável somente no primeiro. se: 

aI o heneficiário permanecer no outro Estado Contratante por um período ou períodos 
não superiores a 183 dias do ano civil em questão: e 

bl a remuneração é paga por um empregador ou em nome de um empregador que não 
seja residente no outro Estado Contratante; e 

cl o encargo da remuneração não couber a um estabelecimento permanente ou a um estahele
cimento fixo que o empregador mantenha no outro Estado Contratante. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafo~ 1 c 2 deste Artigo. as remunerações relativas 
a emprego exercido a bordo de embarcação ou de aeronave, operadas no tráfego internacional 
por empresas de um Estado Contratante, serão tributados somente no Estado Contratante 
em que estiver situada a sede da empresa. 
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ARTIGO XVI 
Remuneração de Diretores 

As remuneraçóes de diretores e outros pagall1t!nlOs similares ohtiuos pnr pessoa residente 
em um Estado Contratante, na condiç'-io de nlt:mi)ro do conselho de admimstraç,io ou de outro 
conselho semelhante de empresa residente no outro Estado Contratante, "';10 trihut:íveis nesse 
outro Estado. 

ARTIGO XVII 
Artistas e Atletas 

1. :"J~\O obstante o dispos{n nos Artigos 14 e ]), os rendimentos obtidos pllr pessoa residente 
em um Estado Contratante pela panicipaç,;in profissional t'm espet:ículos. tais como artistas 
de teatro. cinema. ddlO ou televisào ou pelos músicos e atletas nas suas atividades pessoais 
exercidas no outro Estado Contratante. serão tributados nesse outro Estado Contratante. 

") Quando os rendimentos relativos a atividades pessoais exercidas por profissional dl: 
espetáculos. ou por atleta. não são atrihuídos a esses profissionais. mas a outra pessoa. taiS 
rendimentos. não ohstante o que dispóem os Artigos 7, 14 e lS. poderão ser tributados no 
Estado Contratante em que as atividades do profissional de espetáculos Ou do atleta forem 
exercidas. 

:I. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2. os rendimentos obtidos por profissionais 
de espel<iculos ou por <.HIl:tas resiJentes em um Estado Contratante pelas atividades exercidas 
no outro Estado Contratante. dentro de intercâmbio cultural entre os Governos de ambos 
os Estados Contratantes. estaráo isentos de imposto naquele outro Estado Contratante. 

ARTIGO XVIII 
Pensões 

L Observado o disposto no parágrafo 2 do Artigo 19. as pensões e outras remunerações 
similares pagas a pessoa residente em um Estado Contratante. relativamente a emprego anterior. 
sentO tributadas somente naquele Estado Contratante. 

2. Nào obstante () disposto no parágrafo 1. as pensões e outros pagamentos similares 
eferuados pejo Governo de um Estado COrHrawrHe ou por uma auwridade gO\lernamental 
local. dentro de um plano de saúde publica ou de um sistema de seguriJade social instituídos 
por aquele Estado Contratante. serão tributados somente na4uele Estado Contratante. 

J. Todavia. tais pensóes e outras remuneraçóes similares poderão também ser tributadas 
no outro Estado Contratante. se rais pagamentos forem efetuados por pessoa residente naquele 
Estado Conrrarante ou por csr.abelecimenro permanente ali situado. 

ARTIGO XIX 
Serviços Públicos 

1. a) As remunerações. excluindo pensões. pagas por um Estado Contratante por uma 
sua subdivisão política Ou por uma auwridade local a uma pessoa física por serviços prest<cldo." 
a esse Governo, subdivisão ou autoridade. sào tributáveis apenas nesse Estado. 

b) Tais remunerações. contudo. serão tributáveis apenas no outro Estado Contratante se 
os serviços forem prestados naquele outro EstaJo Contratante e se o beneficiário. residente 
nesse outro Estado Contratante, 

I) for nacional desse Esrado. ou 
lI) não tenha se tornado residente nesse Estado unicamente para prestar os serviços. 
2. a) As pensões pagas por um Estado Contratante, por uma sua subdiVisão política ou 

por uma autoridade local, 4uer diretamente, quer por intermédio de fundos por eles constituídos. 
a uma pessoa física. em conseqüência de serviços prestados a esse Estado. suodivisáo ou autori
dade local, sào tributáveis somente nesse Estado. 

b) No entanto. essas pensões são tributáveis apenas no Outro Estddo Contratante se o 
beneficiário tiver a nacionalidade desse outro Estado e nele residir. 

3. O disposto nos Artigos 15. 16. 17 e IS aplica-se às remunerações e às pensões pagas 
em conseqüência de serviços prestados relativamente a negócios explorados pelo Governo de 
um Estado Contratante por uma sua subdivisão política ou por LIma autoridade local. 
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lima r":S~()il f{si..:a r..:sid..:ntl' ..:m um Estado Contratante ()u ali residente até se transft:li! 
par" o outro Estado Contratante <.: que. convidada por esse outro E~tad() Ctlntratante. univer
sidade. faculdaue. esc(lla. museu (lU (lutra instituiç:lo cultural ali situada. ou que. cumprindo 
programa ofIcial tk int!..'rdmhw cultural. permaneça n\, .. ~se Estado Contratante por período 
l1,l() supcrior a uuis anm com a finalidadc cxdu~iva de lecionar. proferir confert::ncias ou realizar 
resqLJisa~. Ser ,i isenta uo imposto rl!. .. ~se out[\) Estad(l. no que conCeme i-t remuneração que 
reco.:ho.:r ro.:la\lvamo.:nte a t'ssas at!Vluadt's. desd!..' que sl'Ja trinutada no seu próprio Estado Contra
tante. 

ARTICO XXI 
Estudantes e Esta~iârios 

Os pagam\.:nws quo.: um estudante estag.i<irio. residente !..'m um Estado Contratante. 
ou ali resilknte at~ se transh:rir para o outro Estado Contratante com () uni\.:o fim de eSludar 
(lU r!..'alizar treina1ll!..'nto. n.'\.:eher para cohrir as desp!..'sas ue manutenção. !..'ducaç,io ou treina
menlu. lüio ser,lu trihut,jveis nes~e uutTll E~tado Contratante. desde que tais pagamentos prove
nham de fontes situadas fnra deste Estado Cnntratante. 

1 ;-.Jo que réspeita o auxíliu. ho[sa de estudus e remuneraç,lo. não contemplados no 
radgrafo 1. u estudante nu () e~tagiürio de que trata t:ste Artigo ainda tení direito, enquanto 
durarem seus éstudos ou seu treinamento. ~l~ mesmas isençôes é reduçúes trihut,írias a que 
fazem jus as pessoas residt:ntes no Estado Contratante em que permanecer. 

ARTIGO XXII 
Outros Rendimentos 

Os réndimentos de pçssoa residente em um E~tad() Contratante. oriundos do outro Estado 
Contratank <.: n,io contemplados por este Acordo. sériio trihutáveis naquele outro Estado Contra
tante. 

ARTIGO XXIII 
Métodos para Eliminar 

Dupla Tributação 

I. :"lo Brasil. a dupla trihuiaç,in será eliminada da seguinte forma: 
Quando uma pessoa residente no Brasil receher rendimentos da China, o montante no 

imposto incidente snhre tais rendimentos. devido na China nos termos deste Acordo. será 
creditado contra o imposto hrasiléiro incidente sohre aquela pessoa. O montante do crédito, 
todavia. mio exceder,-t ao valor do imposto hrasileiro snhre aqudes rendimentos. calculado 
nos termos da legislação e das normas trihut<Írias do Brasil. 

2. Na China, a dupla trihutação será eliminada da seguinte forma: 
a) quando uma pessoa residente na China receb~r rendimentos do Brasil, o montante 

do imposTO incidente sohre tai~ rendimentos. devido no Brasil. nos termos deste Acordo. será 
credilado contra o imposto chinês incidente sohre aquehl pessoa. O montante do crédito, todavia. 
niio excederá ao valor do imposto chinês sohre aqudes rendimentos. calculado nos termos 
da legislaçüo e das normas trihutária~ da China; 

b) quando os rendimentos originários do Brasil forem dividendos distrihuídos por empresa 
residente no Brasil a empresa residente na China e que possua no mínimo 10% das ações 
da empresa que realiza a distrinuição, o crédito levará em conta o Imposto de Renda recolhido 
pela emprc~,1 no BIasi\. 

ARTIGO XXIV 
Não-Discriminação 

L Os nacionais de um Estado Contratante não estarão. no outro Estado Contratante. 
sujeitos a quaisquer impostos OLl ohrigações acessórias que sejam mais onerosos ou diversos 
da tributação e ohrigações acessórias aos quais estão ou poderão estar sujeitos os nacionais 
daquele outro Estado Contratante. 

2. A tributaçao de um estabelecimento permanente, que uma empresa de um Estado Contra
tante mantiver no outro Estado Contratante, não será menos favorável nesse outro Estado 
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que a das empresas desse outro Estado Contratanle que exerçam as mesmas atividades. Ü 
disposto neste parágrafo não obriga um Estado Contratante a conceder às pessoas residentes 
no outro Estado Contratante as deduçóes pessoais. os abatimentos e as reduções de imposto 
em função de eSIé:l.do civil ou encargos familiares concedidos aos que residem nesse país. 

3. Salvo quando se aplicaram as disposições do Artigo 9: do artigo 1 L parágrafo 7: ou 
artigo 12. parágrafo ó, os juros, os royalties c desembolsos feitos por empresa de um Estado 
Contratante em favor de pessoa residente no outro Estado Contrawnte serão, ao se apurar 
o lucro tributável daquela empresa, deuutÍveis nas mesmas cnndiçóes que se ohservariam, se 
o pagamento houvesse sido feito à pessoa residente no primeiro Estado Contratante. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital pertencer ou for, no todo ou 
em parte. conrrolado, direta ou indiretamente. por uma ou mais pessoas residentes no outro 
Estado Contratante, mio estariio sujeitas, no primeirn Estado Contratante. a qualquer tributação 
ou obrig<.tção acessória diversa ou mais onerosa 1.10 que a que outras empresas semelhantes, 
do primeiro Estado Contr<ltante, estariam sujeitas. 

5. Neste artigo. o termo "tributação" designa os impostos que sáo objeto do presente 
Acordo. 

ARTIGO XXV 
Procedimento Amigável 

L Quando se considerar que os atos de um ou de ambos os Estados Contratantes resultam 
ou poderão resultar em trihutação divergente das disposições deste Acoruo. a pessoa pre;udicaua 
poderá indepenuentemente 1.10 que dispuserem as legislações internas dos Estados Contratantes, 
submeter seu caso à apreciação da autoridade competente do Estado Contratante em que resíde. 
O caso de que trata este parágrafo deverá ser submetiuo à apreciaçáo da autoridade competente 
no prazo de três anos contados da primeira notificaçào sobre ü tributaçào divergente do.~ termo.~ 
deste Acordo. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e não estiver em 
condiçôes de lhe dar solução satisfatória. envidará esforços para resolver a questão amigavelmente 
com a autoridaue competente do outro Estado Contratante. com vistas a evitar trihutação 
divergente dos termos deste Acordo. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidan"io esforços para resolver 
amigavelmente quaisquer dificuldades ou dúvidas que surgirem da interpretação ou da aplicação 
deste Acordo. Poderão também consultar-se mutuamente tom vistas à eliminação da dupla 
tributação em casos não previstos neste Acordo. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se direta
mente. a fim de chegarem a acordo nos termos dos padgrafos 1 e 3. 

ARTIGO XXVI 
Intercâmbio de Informação 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 
necessárias à apficaç,io do disposto neste Acordo ou do disposto nas respectivas legislações 
tributárias que disciplinam o imposto ohjeto dt:ste Acordo, na medida em que a tributação 
ali disciplinada não contrariar as disposiç6es deste Acordo, em particular para prevenir a evasão 
de tais trihutos. O intercâmbio de informações não fica limitado pelo que dispõe o artigo I 
Qualquer informação recehida por um Estado Contratante será considerada secreta e será [aeul· 
tada apenas às pessoas ou âs autoridaues (inclusivt.' tribunais e colegiados administrativos) relacio
nadas com os tributos abrangidos por este acordo. conforme suas respectivas competências 
para efetuar o lançamento e a cobrança. aplicar a legislação ou decidir sobre controvérsias. 
Tais pessoas ou autoridades utilizan"io as informaç6es somente para tais finalidades. e poderão 
revelar as informaçôes em julgamenros públicos ou decisôesjudiciais. 

2. O disposto no parágrafo I n,io pouerü, em caso algum, ser interpretado no sentido 
de impor a um dos Estados Contratantes a ohrigação: 

a) de adotar medidas administrativas contnírias ú sua legislaçáo ou à sua prática adminis
trativa ou às de outro Estado Contratante; 

bl de prestar informações que nào podem ser obtidas com hase na sua legis[aç:io ou no 
ãmbito de sua prática administrativa normal ou das 1.10 outro Estado Contratante: 
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c) de prestar informações que revelem segredos comerciais, induslriais. profissionais ou 
de processo!- comerciais ou industriab, ou informações cuja comunicação se ja co ntrária à ordem 
pública. 

ARTIGO XXV II 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Este Acordo em nada prejudicarâ os privilégios fiscais de que gozam O!- funcionários diplomá
tico" e consulare". po r força de regras gerais do Direito In ternacional Ou de disposições de 
aco rdos especiais. 

ARTIGO XXVIII 

Entrada em vigor 

I . Cada Estado Contratante comunicará ao outro. por via diplomática. n cumprimento 
dos respectivos procedi mentos legais internos nece~sários a entrada em vigor do Acordo. Este 
Acordo entraní em vigor nó trigésimo dia após a data da segunda notificaçâo. 

2. Os efeitos deste Acordo ocorrerão: 
a) com rcl~Hj,'U) aOs impostos retidos na fonte. de co rrent es de pagamentos realizados a 

part ir de primeiro de janeiro do ano civil imediatamente posterior aq uele em que entrou em 
vigor: 

bl com relaç;j() ans 'outros impostos ahrangido~ p.)r este Acordn. em ~1l0S fiscais que se 
in iciarem no pomeiro d ia. ou em dia suhseqüente. do mês de íane im do ann çivil imediatamente 
posterior aquele em que .o Acordo. emrar e m vigor. 

ARTIGO XXIX 

Denúncia 

Este Acordo permaneccr:.i em vigor indefinidamente. No entanto. qualquer do..; Estados 
Contratantes. at é o trig6imo dia do mes de junho de qualquer ano civil a começar depois 
de decorrido~ cinco ano!' da entrada em vigor. poderá denunci~i · ll) ao outro Estado Contratante 
por via diplomática . Nesse caso. o presente acordo cessarâ seus efeitos: 

aI relativamente an imposto retido na fonte . à s impnrt :incias rece hidas a partir do dia 
primeim de jane iro di) ano civil.imediatamente posterior aquek em que "e formal izar a denúncia: 

bl re lativamente ~I nutros impostos contemplados ne..; le Acordo . aos exercícios fiscais que 
se iniciarem a pótrtir do dia primeiro de janeiro do ano civil im l.!u iatamente posterior àquele 
em que se fprma lizar a denúncia. 

Feito em P\.':quim aos.5 dia~ do mês de agosto de IYY1. em d uas via~. em português. 
chint'~ to: ingl':s. se ndo os três textos igualmente autt!ntico~. Em CiISO de divergênci .. de inlerpre
taç;j() prevaleced O texto l'm ingh:!-. 

Pelo Governo tia República Federativa do Brasil. 
Pelo Governo da Repúhhca Popular da China. 

PROTOCOLO 

:-..lo momenlO da ;I!-sinatura do Acor do enlTl.:;I RI.'púhlica Fcder;lti vôl dl' Br;lsi l c .. R""púhlica 
Popular da C hina Destinado a Evitar OI Dupla T"bulaç,io e Prevenir a Ev,ls;iu H .. Gll e lll M,lIáia 
c.k Impüsl()~ sohn: .. Renda (a segui r meneion;ldo co mo "o Acorou"). 11:- a haixu assi na dos 
acordaram as scguime~ (jj"posiçúô ljue comr il uem parte intcgrante du AcorJo . 

I. Com rert:'rencia ao arti~o 8 
O Jispüsto neste Acordo n ;Jo pn.'judicar,í a aplicaçiio JIl artigo II do Acordll !-ohr"" Transporte 

Ma rLli mll rirmado entre \1 Governo da Repúhllca Popular J:I C hin:\ c () Gove rno da Repúhlica 
Federativa do I:klsil. e m :!3 de maio de lY7Y. 

2. Com referencia ao artigo 10. pará~rafos 2" S 
Entemle -sc ljuc os Jividendos a que ~e referem os par;igra!os 2 e :; do artigo 10. eon!orme 

reg i~trad()s neste Acordo. em conformid~lde com a kgislaç.io int~rn a dI) Brasil. ahrangem Intclra
mente qu aisquer lucros de negócios. hem como o~ lu cro:- ohtidtl~ por um e~tabckcimenln perma
nente. 



324 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

3. Com rererência ao artigo 12. parágrafo 3 
Entende-se que o disposto no parágrafo J du a rtigo 12 apli ca r-se-á a qua isquer pagamentos 

recebidos em contrapartida pela prestação de assislêncía técnica Ou de se rviços técnicos. 
4. Com referência ao artigo 24, parágrafo 2 
Enlende-se que o disposto no parágrafo.) do artigo 10 não contraria o dispoSTO no pa rágrafo 

2 do artigo 24. 
Feito em Pequim aos 5 dias do mês de agoslO de 199 1. em duas via~, em português. 

chinês e inglês. sendo os três textos igualmt:nte autênticos. Em caso de divergencia de inlcrpre
taçáo. prevalecerá t) texto em inglês. 

PeJo Governo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Go verno da Repúhlica Popular da China . 

DCN (Seção 11) , 26-11-92 

DECRETO LEGISLA T1VO N" 86. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
República Italiana sobre Cooperação no Domínio do Turismo. celebrado em 
Roma. em ] 1 de dezembro de ]991. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. I' - É aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil 

e a Repúhlica Ital iana sohre Cooperação no Domínio do Turismo. celebrado e m 
Roma . em J I de dezcmhro de 1991. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
... tos que possam resultar em revi~ão do referido Acordo. hem como quaisquer ajustes 
complementart's que. nus lermos do art. 4Y. inciso I da Conslituição Federal. acarretem 
encargos Ou compromissos gravosos ao patrimônio nilcional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado FederaL 24 de novernhro de 1992. - Senador Mauro Benevides. Presi

dente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVE RNO 

DA REPÚBLICA ITALIANA SOBRE 
COOPERAÇAo NO DOMÍNI O DO TURISMO 

o Gove rno da República Federaliva do Brasil , 
O Governo lia fü'rúhlica italiana 
((.!ova r;uu e Jl!'l\nminados "Panes COl1tratanh;~··). 
Animadas pelo desejo de refon!;'ar os laços de am iza(.!1!' !lI t!xistente~. 
R.:t!onhcccmh) a cre-"cente importância Un lurismo n.in :Ipenas pm'l a economia do .. Estados. 

mas tamhi lll p;lra (I e nh: ndimenlO entre os povo.'>: 
De~ej;md() ;tmpli:u . em benefício reciprocu.;1 coüperaç:io enlre os doi s E!ootadns no domínio 

do lurhmo: 
:'\lo I.'splrilo das recomend;u;ões da Contáênci;. d .. s ~açàes Unjda~ sohre Turi smo e Viagens 

Internacionais. realizada em Roma. em setemhro de 1';I6~: 
:-.lo e!'ipiri ttl do Acordo-Quadro de Cooperaç:io Econômica. Industrial. Científico-Tecno· 

!tigica. Técnica e Cu\[ural entre o Guverno da Rc:pú blica Federativa 1.10 Brasil e o Governo 
Ja RepubliLa (talíana, assinaJo em (7 ue oulunro dt: 1 'I~4. 

Acordam: 

ARTIG O I 

As Pane~ Contratantes adotar;lo. tamh':ll1 por IIHcrm l! dio Je suas t:ntiJaJes oficiais de 
turi smu . mcJiJ;ts lenJentcs ao incremento Lias co rrenl C!« tUriStiCHS eml": amnos os países c 
;1 cOl) nh!na ç~'in de procedimentos aplidvcis ao turismo intercontinental. 
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ARTIGO II 

As Partes Contratantes fomentarão e apoiarão, também por intermédio de suas entidades 
oficiais de turismo, e com base no benefício recíproco, a colaboração entre empresas públicas 
e privadas, organizações e instituições dos dois Estados, no campo do turismo. 

ARTIGO III 

As Partes Contratantes procurarão facilitar e simplificar. tanto quanto possível, as formali· 
dadesd aplicadas ao ingresso de turistas de ambos os Estados. bem tOmo à importação e expor
tação de documentos e materiais-de propaganda turística. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes estudarão os meios de aprimorar e de intensificar o transporte 
e as comunicações entre os dois países, estimulando o fluxo de turistas nos dois sentidos. 

ARTIGO V 

1. As Partes Contratantes adotarão as medidas e os procedimentos legais aplicáveis nos 
setores financeiro e fiscal destinados a favorecer os investimentos recíprocos, sobretudo mediante 
a formação de empresas mistas joiot ventures. com vistas a ampliar a infra-estrutura turística 
e contribuir para o incremento e a regularização do fluxo turístico bilateral. 

2. As Partes Contratantes empenhar-se-ão em aplicar, aos investimentos no setor turístico. 
a regulamentação de tais investimentos prevista no Acordo-Quadro assinado em 17 de outubro 
de 1989, qual seja: 

aI concessão de tratamento não menos favorável aquele reservado aos próprios cidadãos 
e ao dos investidores de terceiros países. qualquer que seja o tratamento mais favorável concedido 
com base em acordos bilaterais; 

b) garantia de repatriamento dos lucros e da possibilidade de desinvestimenro; 
cl concessão de ressarcimento justo em caso de expropriação; e 
dI não utilização de qualquer mecanismo de proteção interna com intenção de obstaculizar 

os fins do presente Acordo. 
~. As Partes Contratantes estabelecerão canais específicos de informações sobre as possibi

lidades de investimento no setor turístico mediante. entre outras iniciativas. a identificação 
de projetos. o intercàmbio de técnicos especialistas, a organização de visitas e seminários para 
empresários e a formação de registros de investidores potenciais. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes examinarão a possibilidade de: 
a) realizar estudos conjuntos relativos à demanda turística efetiva e potencial bilateral: 
bl conceder assistência mútua em campanhas de publicidade e promoção turística: 
tI intercamhiar informações sobre dados estatísticos, planejamento turístico e legislação, 

inclusive aquela relativa a conservação e à proteção dos recursos naturais e culturais; 
dI coordenar e promover programas e outras atividades visando ao incremento dos fluxos 

turísticos nos dois sentidos. especialmente as viagens coletivas e o turismo juvenil; 
e) promover o intercâmbio de peritos no setor de turismo. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes buscarão meios de explorar ações comuns no domínio promocional. 
considerando prioritariamente atividades que possam ser desenvolvidas conjuntamente em acon· 
tecimentos internacionais de turismo. formas de promoção conjunta em mercados externos 
e instituição de bolsas de turismo periódicas, visando à divulgação da oferta turística de expressão 
ítalo,brasile ira. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes estudarào a possibilidade de oferecer vagas em instituições de ensino 
superior e médio na área de turismo, de modo a favorecer a formação de técnicos e de pessoal 
especializado em turismo. 
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ARTIGO IX 

A fim de estudar e propor medidas adequadas â concretização do presente Acordo, os 
órgãos de turismo de ambas as Partes efetuarão. por intermédio dos canais diplomáticos. consultas 
e trocas periódicas de informaçôes, de modo a se manterem mutuamente informados snnre 
os progressos realizados. Poderào ser criados. quando necessário. grupos de rrahalho para exame 
de assuntos de interesse mútuo. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante notificará a outra do cumprimenro das formalidades requeridas 
pelo seu ordenamento jurídico para a aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor 
30 dias após a data da segunda nótificaç~lo. 

ARTIGO XI 

o presente Acordo terá vigência por tempo indeterminado. Poderá ser denunciado. a qual
quer momento. mediante aviso. por escrito e por via diplomática. de uma Parte oi outra. Neste 
caso, a denúncia surtirá efeito seis (6) meses após a data de recehimento da notificação. 

Feito em Roma. aos 11 dias do mes de dezemhro de 1991. em dois exemplares originais. 
nos idiomas português e italiano, sendo amhos os textos igualmente idCnticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. F.-ancisco Rezek. 
Pelo Governo da República Italiana, Gianni De Michelis. 

DCN (Seção 11). 26-11-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 87, DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo sobre as Comemorações dos Descobrimentos 
Portugueses. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, em Brasília. em 7 de maio de 1991. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' - É aprovado o texto do Protocolo sobre as Comemorações dos Descobri

mentos Portugueses, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, em BrasHia, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo ónico - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do presente Protocolo. bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição Federal, 
acarretam encargos ou compromisso? gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 24 de novembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

PROTOCOLO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPÚBLICA PORTUGUESA SOBRE 
ASCOMEMORAÇOESDOS 

DESCOBRIMENTOS PORTUGUESES 

Considerando que no ano 2000 se comemoram os 500 anos da viagem de Pedro Alvares 
Cahral e da sua chegada ao Brasil e que esta representa o culminar de um processo evolutivo 
na história do Atlântico. com raízes no Ano Mil; 

Considerando ainda que. a partir da viagem de Pedro Álvares Cabral. se desenvolveu 
importante processo de encontro de povos e culturas com papel preponderante na formação 
da civilização atlântica. matriz da modernidade; 
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Consídera1ll1n yue SI!' fMmou. I!'ntão. a partir do Atl:intico. uma cultura I!' uma civilizaç,io 
ue yue m povos do Bra~il e de Portugal são agentc~ diretD'': 

CDnsidt!rando yue tal civilização s..: desenvulve a partir das navegaçô\!s com espaço de 
COllvivenóa econômica. socia l e cultural: 

C0!lsiderando. de igual moun. 4ue as Comemoraçôes do V Centcn:írio da Cht!gada ue 
Pedro Alvar\!s Cabral ao 8r~l si l marcam momenw importante da HistlÍria dos duis raíses: 

Consider.mdo que o Presidente da Repúhl ica FeJerativa do Brasil e I) PresiJente da Repu· 
hlica ronugue~ decidiram , em 19X7, cOllslituir uma Comissão Luso-Brasileira para :I~ Comemo· 
raçúes do V Centemirio do DeSt:uhrimento du Brasil : 

C()n~il.kriln d(). fin<llmente, que" lingu:t portuguesil constitui um e":melHtI l.h.' criaç,io e 
uni CU) cultural cada va mais fecundo nos dois lados de) Oceano: 

O Governo da República Federativa do Brasi l 
O Governo da Repúhlic;t Portuguesa. 
ACllrdam: 

ARTIGO I 

Desenvolv..:r. ao longo da pr~se nh: d~cada (t'JII1 a .:::!()OO). um programa wmemor'ltivo 
dos SUO anos d'1 viagem de Pedro Alvares Ctbral 4ut'. cnnierindu umC1 furte dimt'n~iio cultur,,1 
aü relacionamento entre () Brasil e Portugal . COOlribua de !"nrmC1 decisiva para ti prnj~ç.i(J da 
comunidade luso·hrasileira no dealbar do I~rceiro milêniu . 

ARTIGO 11 

Ter presente o enquadramento que as açôes acima referidas pos~am vir a ter nas comemo
raçôes dos dois mil anos d<1 aç,io evangelizadora da Igreja Católica. 

ARTiGO 111 

Cunstituir uma Comiss:Iu Bilah:ral Executiva com () ohjetivo de apresentar um conjunto 
de Progmm:ls anuais de projeto .. e açúe!'o específicas, C\}ffi vista a dar exeqüihilidadc= ao referidn 
no Artigo I"' do presente Protocolo. 

ARTIGO IV 

A Comissão BihiCeral Executiva [em a seguiOle composição: 
aI Da parte brasileir:l: 
- Chefe do Departamento Cultural do Ministé rio das Relações Exteriores: 
- Chefe da Divisiio de Instituições de Ensino e Programas Especiais do Ministério das 

Relações Exteri()re!'o: 
- Diretor do Serviço de Documentação do Minislério da Marinha : 
_ Representante da Secre taria da Cultura da Presidência da República: 
- Representante dos meios universitários. 
b) Da parte portuguesa: 
- Comissário-Geral dn Comissao Nacional para as Comemorações d()~ Descohrimentos 

Portugueses: 
- Comissário Adjunto da Comissâo Nacíonal para as Comemoraçôes dos Descobrimentos 

Portugueses; 
- Um representame d() Ministério do!' Negócios Estrangeiros: 
- Um representante da Comunidade Ponuguesa no Brasil; 
- Um Professor Universitário EspecialiHa em Cultura Brasileira. 
Os nomes dos membros da Comissâo Bilateral Executiva serão transmitidos por via diplo

mática . 

ARTIGO V 

A Comissão Bilateral Executiva será co-presidida. pelo lado brasileiro. pelo Chefe do Depar
tamento Cultural do Ministério das Relações Exteriores c, relo lado português, pelo Comissário 
Gera l da Comi!'!'ão Nacional para as Comemorações Jos Descobrimentos Portugueses. 
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ARTIGO VI 

" Comb<iu Bilateral Executiva d~vc:r;i rcunir-~c um •• vez por ano, allernádamente no 
Hra~il..: ..:m Pnnug .. l. c"tat'ld:cendn· ... t'. "emprc que pmsíve l. em cada reunião a data da !'eguinte . 

ARTIGO VII 

1\ Cumiss;"io BilaTera l EXeCutiva cxcrced sua ativilJade até () dia 31 de dezembro do uno 
~OO(1 , 

ARTIGO VIII 

o fHót'nh.' Prll(()colll entrar,í elll vigor trinta dias apü!-> a data do recebimento da segunda 
da~ ~l)las pela ... quais as duas Partes comunicarem n:óprocaml!nte a sua aprovaçào em confor
miJaut' com os processos cons titucionais til! amhos os países. 

Fei to em Bntsllia . aos 7 dia" do m!!s de maio de lYYI. em dois exemplares originais em 
líng.ua portugue ... a. sendo ambos autentico ... . 

Pdn Governo da Kepublica Federativa do Bra ... iL Francisco Re1.ek. 
Pdo Governo lia República Portuguesa. João de Deus Pinheiro. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 88, DE 1'192 

Aprova o texto do protocolo para a Solução de Controvêrsias, celebrando 
entre a República Federativa do Brasil. a República Argentina, a República 
do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, em Brasília, em 17 de dezembro 
de 1991. 

o Congresso N~cional decreta : 
Art. 1~ - É aprovado o texto do Protocolo para a Solução de Controvérsias. 

celebrado entre a República Federativa do Brasil. a República Argentina. a República 
do Paraguai e a República Oriental do Uruguai. em Brasilia. em 17 de dezembro 
de 199\. 

Parágraro único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo. bem como quaisquer 
ajustes complementares que. nos termos do art. 49. inciso I. da Constituição Federal. 
acarrl!tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo cOntra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal . l "de dezembro de 1992. -Senador Mauro Ben~vides. Presidente . 

PROTOCOLO DE BRASiuA 
PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

A República Argentina. a República Federativa do Brasil. a República do Paraguai e 
a República Oriental do Uruguai. doravanle denominados "Estados Parte s""; 

Em cumprimento ao dispoSlO no Artigo 3" e no Anexo 111 do Tratado de Assunção. firmado 
e m 26 de março de 1991 . e m virt ude do qual os Estados Partes se comprometeram a adotar 
um Sistema de Solução de Controvérsias que vigorará durante o período de transição; 

Reconhecendo a importância de dispor de um instrumento eficaz para assegurar o cumpri· 
menta do mencionado Tratado e das disposições que dele derivem; 

Conve ncidos de que o Sistema de Solução de Controvérsias contido no presente Protocolo 
contribuirá para o fortrllecimento das relações entre as Partes com base na justiça e na eqüidade. 

Convieram no seguinte: 
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CAPÍTULO I 

Ámbito de Aplicação 

ARTIGO I 

329 

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a interpretação. a aplicação 
(lU o não-cumprimento das disposições contidas no Tratado de As:mnção. dos acordos celebrados 
no ãmbito do mesmo. bem como das decisões do Conselho do Mercado Comum e das Resoluções 
do Grupo Mercado Comum. senio submetidas aos procedimenlOs de solução estabelecidos no 
preseme Protoc()lo. 

CAPÍTULO 11 
Negociações Diretas 

ARTIGO 2 

Os Estados Partes numa comrovérsia procurarão resolvê-la. antes de tudo. mediante negocia
ções dirt!tas. 

ARTIGO .' 

1. Os Estados Partes numa comrovérsia informarão ao Grupo Mercado Comum, por 
intermédio da Secretaria Administrativa, sobre as gestões que se realizarem durante as negocia
ç6es e os resultados das mesmas. 

2. As negociaçôes diretas não poderão, salvo acordo entre as partes, exceder um prazo 
de 15 (quinze) dlas_ a partir da data em que um dos Estados Partes levantar a controvérsia. 

CAPÍTULO III 
Intervenção do Grupo Mercado Comum 

ARTIGO 4 

L Se mediante negociações diretas não se alcançar um acordo ou se a controvérsia for 
~olucionada apenas parcialmente, qualquer dos Estados Partes na controvérsia poderá submetê-Ia 
il consideração do Grupo Mercado Comum. 

2. O Grupo Mercado Comum avaliará a situação, dando oportunidade às partes na contro
Yérsla para que aponham suas respectivas posições e requerendo. quando considere necessário, 
o assessoramento de especialistas selecionado:; da li:;ta referida no artigo 30do presente Protocolo. 

~. As despesas relativas a esse assessoramento serão custeadas em montantes iguais pelos 
Estados Partes na controvérsia ou na proporção que o Grupo Mercado Comum determinar_ 

ARTIGO 5 

Ao término deste procedimento_ o Grupo Mercado Comum formulará recomendações aos 
Estados Panes na controvér:;ia. visando à solução do diferendo. 

ARTlGOó 

O procedimento descrito no presente capítulo não poderá estender-se por um prazo superior 
a 30 (trinta) dias. a partir da data em que foi submetida a controvérsia à consideração do 
Grupo Mercado Comum. 

CI\rÍTULO IV 
Procedimento Arbitral 

ARTIGO 7 

I. Quando não tiver sido possível solucionar a controvérsia mediante a aplicação dos 
procedimentos referidos nos Capítulos li e 111. qualquer dos Estados Partes na controvérsia 
poderá comunicar à Secretaria Administrativa sua intenção de recorrer ao procedimento arbitral 
i.jue se estabelece no presente Protocolo. 

2. A Secretaria Administrativa levará, de imediato, o comunicado ao conhecimento do 
outro ou dos outros Estados envolvidos na controvérsia e ao Grupo Mercado Comum e se 
encarregará da tramitação do procedimento. 
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ARTIGO R 

Os Estados Partes declaram que reconhecem como obrigatória. ipso facto. e sem necessidade 
de acordo especial. a jurisdição do Tribunal Arbitral que em cada caso se constitua para conhecer 
e resolver todas as controvérsias a que se refere o presente Protocolo. 

ARTIGO 9 

1. O procedimento arbitral tramitará ante um Tribunal ad hoc composto de 3 (três) árbitros 
pertencentes à lista referida no artigo 10. 

2. Os árbitros serão designados da seguinte maneira: 
i) cada Estado Parte na controvérsia designar 1 (um) árbitro. O terceiro árbitro, que 

não poderá ser nacional dos Estados Partes na controvérsia, será designado de comum acordo 
por eles e presidirá o Tribunal Arbitral. Os árbitros deverão ser nomeados no período de 
15 (quinze) dias. a partir da data em que a Secretaria Administrativa tiver comunicado aos 
demais Estados Partes na controvérsia e intenção de um deles de recorrer à arbitragem; 

ii) cada Estado Parte na controvérsia nomeará, ainda, um árbitro suplente, que reúna 
os mesmos requisitos. para substituir o árbitro titular em caso de incapacidade ou excusa deste 
para formar o Tribunal Arbitral. seja no momento de sua instalação ou no curso do proc~dimento. 

ARTIGO 10 

Cada Estado Parte designará 10 (dez) árbitros que integrarâo uma lista que ficará registrada 
na Secretaria Administrativa. A lista. bem como suas sucessivas modificaçóes. será comunicada 
aos Estados Partes. 

ARTIGO 11 

Se um dos Estados Partes na controvérsia não tiver nomeado seu árbitro no período indic<:Ido 
no Artigo 9, este será designado pela Secretaria Administraliva dentre os árbitros desse Estado. 
segundo a ordem estabelecida na lista respectiva. 

ARTIGO 12 

1. Se não houver acordo entre os Estados Partes na controvérsia para escolher o terceiro 
árbitro no prazo estabelecido no Artigo 9. a Secretaria Administrativa, a pedido de qualquer 
deles, procederá a sua disposição por sorteio de uma lista de 16 (dezesseis) árbitros elaborada 
pelo Grupo Membro Comum. 

2. A referida lista, que também ficará registrada na Secretaria Administrativa, estará inte
grada em partes iguais por nacionais dos Estados Partes e por nacionais de terceiros países. 

ARTIGO 13 

Os árbitros que integram as listas a que fazem referência Os arts. 10 e 12 deverão ser 
juristas de reconhecida competência nas matérias que possam ser objeto de controvérsia. 

ARTIGO 14 

Se dois ou mais Estados Partes sustentarem a mesma posição na controvérsia. unificarão 
sua representação ante o Tribunal Arbitral e designarão um árbitro de comum acordo no prazo 
estabelecido no art. 9.2.i). 

ARTIGO 15 

O Tribunal Arbitral fixará em cada caso sua sede em algum dos Estados Partes e adotará 
suas próprias regras de procedimento. Tais regras garantirão que cada uma das partes na contro
vérsia tenha plena oportunidade de ser escutada e de apresentar suas provas e argumentos, 
e também assegurarão que os processos se realizem de forma expedita. 

ARTIGO 16 

Os Estados Partes na controvérsia informarão o Tribunal Arbitral sobre as instãncias cumpri
das anteriormente ao procedimento arbitral e farão uma breve exposição dos fundamentos 
de fato ou de direito de suas respectivas posições. 
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ARTIGO 17 

Os Estados Partes na controvérsia designarão seus representantes ante o Tribunal Arbitral 
e poderão ainda designar assessores para a defesa de seus direitos. 

ARTIGO 18 

1. O Tribunal Arbitral poderá. por solicitação da parte interessada e na medida em que 
existam presunções fundadas de que a manutenção da situação venha a ocasionar danos graves 
e irreparáveis a uma das partes, ditar as medidas provisionais que considere apropriadas. segundo 
as circunstâncias e nas condições que o próprio Tribunal estabelecer , para prevenir tais danos. 

2. As partes na controvérsia cumprirão, imediatamente ou no prazo que o Tribunal Arbitral 
determinar, qualquer medida provisional. até que se dite o laudo a que se refere o Artigo 
20. 

ARTIGO 19 

1. O Tribunal Arbitral decidirá a controvema com base nas disposições do Tratado de 
Assunção. nos acordos celebrados no âmbito do mesmo. nas decisões do Conselho do Mercado 
Comum. nas Resoluções do Grupo Mercado Comum. bem como nos princípios e disposições 
de direito internacional aplicáveis na matéria. 

2. A presente disposição não restringe a faculdade do Tribunal Arbitral de decidir uma 
controvérsia ex aeruo et booo, se as partes assim o convierem. 

ARTIGO 20 

1. O Tribunal arbitral se pronunciará por escrito num prazo de 60 (sessenta) dias. prorro
gáveis por um prazo máximo de 30 (trinta) dias. a partir da designação de seu Presidente. 

2. O laudo do Tribunal Arbitral será adotado por maioria. fundamentado e firmado pelo 
Presidente e pelos demais árbitros. Os membros do Tribunal Arbitral não poderão fundamentar 
votos dissidentes e deverão manter a votação confidencial. 

ARTIGO 21 

I. Os laudos do Tribunal Arbitral são inapeláveis. obrigatórios para os Estados Partes 
na controvérsia a partir do recebimento de respectiva notificação e terão relativamente a eles 
força de coisa julgada. 

2. Os laudos deverão ser cumpridos em um prazo de 15 (quinze) dias. a menos que o 
Tribunal Arbitral fixe outro prazo. 

ARTIGO 22 

1. Qualquer dos Estados Partes na controvérsia poderá. dentro de 15 (quinze) dias da 
notificação do laudo. solicitar um esclarecimento do mesmo ou uma interpretação sobre a forma 
com que deverá cumprir-se. 

2. O Tribunal Arbitral disto se desincumbirá nos 15 (quinze) dias subseqüentes. 
3. Se o Tribunal Arbitral considerar que as circunstâncias o exigirem. poderá suspender 

o cumprimento do laudo até que decida sobre a solicitação apresentada. 

ARTIGO 23 

Se um Estado Parte não cumprir o laudo do Tribunal Arbitral. no prazo de 30 (trinta) 
dias. os outros Estados Partes na controvérsia poderão adotar medidas compensatórias tempo
rárias. tais como a suspensão de concessóes ou outras equivalentes. visando a obter seu cumpri
mento. 

ARTIGO 24 

1. Cada Estado Parte na controvérsia custeará as despesas ocasionadas pela atividade do 
árbitro por ele nomeado. 

2. O Presidente do Tribunal Arbitral receberá uma compensação pecuniária. a qual. junta
mente com as demais despesas do Tribunal Arbitral. serão custeadas em ·!nontantes iguais pelos 
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Estados Partes na controvérsia, a menos que o Tribunal decida distribuí-los em proporção 
distinta. 

CAPÍTULO V 

Reclamaçôes de Particulares 

ARTIGO 25 

o procedimento estabelecido no presente capítulo aplicar-se-á às reclamações efetuadas 
por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) em razão da sanção ou aplicação, por qualquer 
dos Estados Partes, de medidas legais ou administrativas de efeito restritivo, discriminatórias 
ou de concorrência desleal. em violação do Tratado de Assunção, dos acordos celebrados no 
âmbito do mesmo, das decisões do Conselho do Mercado Comum ou das Resoluções do Grupo 
Mercado Comum. 

ARTIGO 26 

1. Os particulares afetados formalizarão as reclamações ante a Seção Nacional do Grupo 
Mercado Comum do Estado Parte onde tenham sua residência habitual ou a sede de seus 
negócios. 

2. Os particulares deverão fornecer elementos que permitam à referida Seção Nacional 
determinar a veracidade da violação e a existência ou ameaça de um prejuízo. 

ARTIGO 27 

A menos que a reclamação se refira a uma questão que tenha motivado o início de um 
procedimento de Solução de Controvérsias consoante os Capítulos lI. IH e IV deste Protocolo, 
a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum que tenha admitido a reclamação conforme o 
Artigo 26 do presente capítulo poderá, em consulta com o particular afetado: 

a) Entabular contatos diretos com a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum do Estado 
Parte a que se atribui a violação a fim de buscar. mediante consultas. uma solução imediata 
à questão levantada: ou 

b) Elevar a reclamação sem mais exame ao grupo Mercado Comum. 
Se a questão não tiver sido resolvida no prazo de 15 (quinze) dias a partir da comunicação 

da reclamação conforme o previsto no Artigo 27 a), a seção Nacional que efetuou a comunicação 
poderá, por solicitação do particular afetado. levá-la sem mais exame ao Grupo Mercado Comum. 

ARTIGO 29 

I. Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum, na primeira reunião subseqüente 
ao seu recebimento, avaliará os fundamentos sobre os quais se baseou sua admissão pela Seção 
Nacional. Se concluir que não estão reunidos os requisitos necessários para dar-lhe curso, recusará 
a reclamação sem mais exame. 

2. Se o Grupo Mercado Comum não rejeitar a reclamação, procederá de imediato à convo
cação de um grupo de especialistas que deverá emitir um parecer sobre sua procedência no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. a partir da sua designação. 

3. Nesse prazo. o grupo de especialistas dará oportunidade ao particular reclamante ao 
Estado contra o qual se efetuou a reclamação de serem escutados e de apresentarem seus 
argumentos. 

ARTIGO 30 

1. O grupo de especialistas a que faz referência o Artigo 29 será composto de 3 (três) 
membros designados pelo Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo sobre um ou mais 
especialistas, estes serão eleitos dentre os integrantes de uma lista de vinte e quatro (24) especia
listas por votação que os Estados Partes realizarão. A Secretaria Administrativa comunicará 
ao Grupo Mercado Comum () nome do especialista ou dos especialistas que tiverem recebido 
o maior número de votos. Neste último caso. e salvo se o Grupo Mercado Comum decidir 
de outra maneira, um dos especialistas designados não poderá ser nacional do Estado contra 
o qual foi formulada a reclamação. nem do Estado no qual o particular formalizou sua reclamação, 
nos termos do Artigo 26. 
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2. Com O fim de constituir a lista dos especialistas, cada um dos Estados Partes designará 
6 (seis) pessoas de reconhecida competência nas questões que possam ser objeto de controvérsia. 
Esta lista ficará registrada na Secretaria Administrativa. 

ARTIGO 31 

As despesas derivadas da atuação do grupo de especialistas serão custeadas na proporção 
que determinar o Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo. em montantes iguais pelas 
panes diretamente envolvidas . 

ARTIGO 32 

o grupo de especialistas elevará seu parecer ao Grupo Mercado Comum. Se nesse parecer 
se verificar a procedência da reclamação formulada contra um Estado parte, qualquer outro 
Estado Parte poderá requerer-lhe a adoção de medidas corretivas ou a anulação das medidas 
questionadas . Se seu requerimento não prosperar num prazo de quinze (15) dias. o Estado 
Parte que o efetuou poderá recorrer diretamente ao procedimento arbitral, nas condições estabe
lecidas no Capítulo lV do presente Protocolo . 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais 

ARTIGO 33 

o presente Protocolo. parte integrante do Tratado de Assunção , entrará em vigor uma 
vez que os quatro Estados Partes tiverem depositado os respectivos instrumentos de ratificação. 
Tais instrumentos serão depositados junto ao Governo da Republica do Paraguai que comunicará 
a data de depósito aos Governos dos demais Estados Partes. 

ARTIGO 34 

o presente Protocolo permanecerá vigente até que entre em vigor o Sistema Permanente 
de Solução de Controvérsias para o Mercado Comum a que se refere o número 3 do Anexo 
Jll do Tratado de Assunção. 

ARTIGO 35 

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará ipso jure e adesão 
ao presente Protocolo. 

ARTIGO 36 

Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos previstos no presente Protocolo o português 
e o espanhol. segundo resultar aplicável. 

Feito na cidade de Brasília aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos 
e noventa e um. em um original, nos idiomas português e espanhol. sendo ambos textOs igualmente 
autênticos. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo 
e enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos demais Estados Panes. 

Pelo Governo da República Argentina. - CARLOS SAUL MENEM - Guido di Ttlla. 

Pelo Governo da República Federativa do .Brasil. - FERNANDO COLLOR - Francisco 
Resek. 

Pelo Governo da República do Paraguai . - ANDRES RODRIGUES - Alexis Frutos Vaes
ken. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai. - LUIZ ALBERTO LACALLE HERRE
RA - Hedor Gros Esptell. 

Es copia fiel de original que obra eo el departamento de tratadOS dei Mioisterio de Relaciones 
Exteriores . 

DCN (St'ção 11), 2-12·92 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 89, DE 1992 

Aprova o texto da Convenção 0 9 168, da Organização Internacional do 
TrabaJho - OIT, relativa à promoção do emprego e à proteção contra o 
desemprego. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l~ - É aprovado o texto da Convenção 0 9 168, da Organização Internacional 

do Trabalho - OIT, relativa à promoção do emprego e à proteção contra o desem
prego.-

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
a~os que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que. nos termos do art. 49 , inciso I da Constituição Federal. 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pubJicação. 
Senado Federal, 10 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi· 

dente. 

CONVENÇÃO 168 
Convenção Relativa à Promoção 

do Emprego e à Proteção 
contra o Desemprego 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho; 
Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho, e tendo ali se reunido a 1~ de junho de 1988 na sua septuagésima quinta reunião; 
Sublinhando a importância do trabalho e do emprego produtivo em toda a sociedade, 

em razão não s6 dos recursos que criam para a comunidade, mas também da renda que propor
cionam aos trabalhadores, do papel social que lhes outorgam e do sentimento de satisfação 
pessoal que lhes infundem; 

Observando as normas internacionais extistentes na área do emprego e da proteção contra 
o desemprego (Convenção e Recomendação sobre o desemprego, 1934; recomendação sobre 
o desempre,go ~menores), 1935; recomendação sobre a segurança dos meios de vida, 1944; 
Convenção sobre a seguridade social (norma mínima), 1952; Convenção e Recomendação sobre 
a política do emprego, 1964; Convenção e recomendação sobre o desenvolvimento dos recursos 
humanos, 1975; Convenção e Recomendação sobre a administração do trabalho,1978; a recomen
dação sobre a política do emprego (disposições complementares), 1984); 

Considerando a amplitude do emprego e o emprego e o desemprego, que afetam diversos 
países do mundo em todos os níveis de desenvolvimento, e, particularmente, os problemas 
dos jovens, grande parte dos quais procura um primeiro emprego; 

Considerando que, desde a adoção dos instrumentos internacionais relatü'os à proteção 
contra o desemprego, acima citados, produziram-se, na legislação e na prática de numerosos 
Membros. importantes mudanças que tornam necessária a revisão das normas existentes, particu
larmente a Convenção sobre o desemprego. 1934, e a adoção de novas normas internacionais 
sobre a promoção do pleno emprego, produtivo e livremente escolhido, por todos os meios 
apropriados, inclusive a seguridade social; 

Observando que as disposições relativas aos benefícios por desemprego da Convenção sobre 
a seguridade social (norma mínima), 1952, fixam nível de proteção superado atualmente pela 
maior parte dos regimes de indenização existentes nos países industrializados e que ainda não 
foram complementados por normas mais elevadas. diferentemente das relativas a outros benefí· 
cios, mas que os princípios em que está baseado esta Convenção continuam válidos e que 
suas normas ainda podem constituir um objetivo que deve ser atingido por certos países em 
desenvolvimento em condições de instituir um regime de indenização de desemprego. 

Reconhecendo que as políticas que fomentam o crescimento estável sustentado e não 
inflacionário. uma resposta flexível à mudança e à criação e promoção de todas as formas 
de emprego produtivo e livremente escolhido, incluindo as pequenas empresas, as cooperativas, 
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o trabalho autônomo e as iniciativas locais em prol do emprego - inclusive mediante a redistri
buição dos recursos atualmente consagrados ao financiamento de atividades puramente assisten
ciais, em benefício de atividades suscetíveis de promoverem o emprego. principalmente a orienta
ção, a formação e a readaptação profissionais - oferecem a melhor proteção contra os efeitos 
nefastos do desemprego involuntário; que. não obstante. o desemprego involuntário existe. 
sendo importante que os sistemas de seguridade social proporcionem uma ajuda ao emprego 
e um apoio econômico às pessoas desempregadas por razões involuntárias. 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas ao fomento do emprego e à seguridade 
sacia\' questão que constitui o quinto item da agenda da sessão, visando em particular, a revisão 
da Convenção sobre o desemprego, 1934, e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção interna
cional, adota, neste vigésimo primeiro dia de junho de mil novecentos e oitenta e oito, a 
seguinte Convenção que será denominada Convenção relativa à Promoção do Emprego e à 
Proteção Contra o Desemprego, 1988. 

DISPOSIÇOES GERAIS 
ARTIGO I 

Para fins da Presente Convenção: 
a) o termo "legislação" abrange as leis e r,!gulamentos. bem como as disposições estatutárias 

em matéria de seguridade social; 
b) o termo "prescrito" significa determinado pela legislação nacional ou em virtude dela 

ARTIGO 2 

Todo membro deverá adotar medidas apropriadas para coordenar o seu regime de proteção 
contra o desemprego e a sua política de emprego. Para esse fim, deverá providenciar que 
o seu sistema de proteção contra o desemprego e, em particular. as modalidades de indenização 
do desemprego. contribuam para a promoção do pleno emprego produtivo. livremente escolhido. 
e que não tenham como resultado dissuadir os empregadores de oferecerem emprego produtivo. 
nem os trabalhadores de procurá-lo. 

ARTIGO 3 

As disposições da presente Convenção serão aplicadas em consulta e colaboração com 
as organizações patronais e de trabalhadores, em conformidade com a prática nacional. 

ARTIGO 4 

1. Todo membro que ratificar a presente Convenção poderá. mediante uma notificação 
que acompanhe a sua ratificação. excluir das obrigações resultantes desta ratificação as disposições 
da Parte VII. 

2. Todo membro que tiver formulado uma declaração dessa índole poderá anulá-la em 
qualquer momento mediante uma declaração posterior. 

ARTIGO 5 

1. Todo membro poder-se-á amparar no máximo. mediante declaração explicativa anexa 
à sua ratificação. em duas das exceções temporárias previstas no parágrafo 4 do Artigo 10. 
no parágrafo 3 do Artigo 11, no parágrafo 2 do Artigo 15. no parágrafo 2 do Artigo 18. 
no parágrafo 4 do Artigo 19, no parágrafo 2. do Artigo 23, no parágrafo 2 do Artigo 24 
e no parágrafo 2 do Artigo 25. Essa declaração deverá enunciar as razões que justifiquem 
essas exceções. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, um Membro cujo sistema de seguridade 
social, em razão do seu alcance limitado. assim justificar. poder·se-á amparar, mediante uma 
dçclaração que acompanhe a sua ratificação, nas excessões temporárias previstas no parágrafo 
4 do Artigo 10, no parágrafo 3 do Artigo 11, no parágrafo 2 do Artigo 15. no parágrafo 
2 do Artigo 18. no parágrafo 4 do Artigo 19, no parágrafo 2 do Artigo 23, no parágrafo 
2 do Artigo 24 e no parágrafo 2 do Artigo 25. Essa declaração deverá enunciar as razões 
que justifiquem essa excessões. 

3. Todo membro que tiver formulado uma declaração em aplicação do parágrafo 2. nos 
relatórios sobre a aplicação desta Convenção que terá que apresentar em virtude do Artigo 
22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho. deverá indicar. com relação 
a cada uma das excessões em que se tiver amparado: 
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a) que subsistem as razões pelas quais se amparou nessa exceção; 
b) que renuncia. a partir de uma data determinada. a se amparar na exceção mencionada. 
4. Todo Membro que tiver formulado uma declaração desta índole em aplicação do pará-

grafo 1 ou do parágrafo 2 deverá, de acordo com o objeto de sua declaração e quando as 
circunstâncias permitirem: 

a) cobrir a contingência de desemprego parcial; 
b) aumentar o número de pessoas protegidas; 
c) incrementar o valor das indenizações; 
d) reduzir a duração do prazo de espera; 
e) ampliar a duração do pagamento das indenizações; 
O adaptar os regimes legais de seguridade social às condições de atividade profissional 

dos trabalhadores em tempo parcial; 
g) se esforçar para garantir a assistência médica aos beneficiários das idenizações de desem· 

prego e a seus dependentes e 
h) tentar garantir que sejam levados em conta os períodos durante os quais sáo pagas 

essas indenizações para a aquisição do direito aos benefícios da seguridade social e, conforme 
o caso, para o cálculo dos benefícios de invalidez, de idade avançada e de sobreviventes. 

ARTIGO 6 

1. Todo membro deverá garantir a igualdade de tratamento para todas as pessoas prote· 
gidas, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor. sexo, religião. opinião pública, ascen· 
dência nacional, nacionalidade. origem étnica ou social. invalidez ou idade. 

2. As disposições do parágrafo 1 não constituirão empecilho para a adoção das medidas 
especiais que estejam justificadas pela situação de grupos determinados, dentro do marco dos 
regimes objetivo do parágrafo 2 do Artigo 12. ou que estejam destinadas a satisfazer as necessi
dades específicas de categorias de pessoas que encontram problemas particulares no mercado 
de trabalho. em particular, de grupos desfavorecidos. nem para a conclusão entre os Estados 
de acordos bilaterais ou multilaterais relativos a benefícios de desemprego. com caráter de 
reciprocidade. 

11. PROMOÇÃO DO EMPREGO PRODUTIVO 

ARTIGO 7 
Todo membro deverá formutar. como objetivo ,prioritário. uma política destinada a promover 

o pleno emprego, produtivo e livremente escolhido. por todos os meios adequados. inclusive 
a seguridade social. Esses meios deverão incluir entre outros, os serviços do emprego e a formação 
e orientação profissionais. 

ARTIGO 8 

1. Todo membro deverá se esforçar para adotar. com reserva da legislação e da prática 
nacionais. medidas especiais para fomentar possibilidades suplementares de emprego e a ajuda 
ao emprego, bem como para facilitar o emprego produtivo e livremente escolhido de determinadas 
categorias de pessoas desfavorecidas que tenham ou possam ter dificuldades para, encontrar 
emprego duradouro, cotno as mulheres, os trabalhadores jovens, os deficientes físicos. os traba
lhadores de idade avançada, os desempregados durante um período longo, os trabalhadores 
migrantes em situação regular e os trabalhadores afetados por reestruturações. 

2. Todo membro deverá especificar, nos relatórios que terá de apresentar em virtude 
do Artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, as categorias de pessoas 
em cujo favor se compromete a fomentar medidas de emprego. 

3. Todo membro deverá procurar estender progressivamente a promoção do emprego 
produtivo a um número maior de categorias que aquele inicialmente coberto. 

ARTIGO 9 

As medidas referidas nesta Parte deverão estar inspiradas na Convençáo e na Recomendação 
sobre Desenvolvimento de Recursos Humanos, 1975. e na Recomendação sobre a Política do 
Emprego (disposições complementares) 1984. 
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111. CONTINGÊNCIAS COBERTAS 
ARTIGO 10 

1. As contigências cobertas deverão abranger, nas condições prescritas, o desemprego 
total. definido como a perda de rendimentos devido à impossibilidade de obter um emprego 
conveniente, levando na devida conta as disposições do parágrafo 2 do Artigo 21, para uma 
pessoa apta para trabalhar, disponível para o trabalho e efetivamente a procura de emprego. 

2. Além disso, todQ membro deverá tentar estender a proteção da Convenção, nas condi
ções prescritas, às seguintes contigências: 

a) a perda de rendimentos devido ao desemprego parcial, definido como uma redução 
temporária da duração normal ou legal do trabalho; 

b) a suspensão ou a redução de rendimentos como conseqüência de uma suspensão tempo
rária do trabalho, sem término da relação de trabalho, particularmente por niotivos econômicos, 
tecnológicos, estruturais ou análogos. 

3. Todo membro deverá tentar prever o pagamento de indenizações aqueles trabalhadores 
em tempo parcial que estejam efetivamente à procura de emprego em regime de tempo integral. 
O total de indenizações e dos rendimentos procedentes do seu emprego em tempo parcial 
poderá ser tal que os encoraje a aceitarem um emprego em regime de tempo integral. 

4. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do Artigo 5, poderá 
ser diferida a aplicação dos parágrafos 2 e 3. 

IV. PESSOAS PROTEGIDAS 
ARTIGO II 

1. As pessoas protegidas deverão abranger categorias prescritas de assalariados que repre
sentem, em total, pelo menos 85 por cento do conjunto de assalariados, incluindo os funcionários 
públicos e os aprendizes. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1. poderão ser excluídos da proteção os 
funcionários públicos cujo emprego esteja garantido pela legislação nacional até a idade normal 
de aposentadoria. 

3. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do Artigo 5, as pessoas 
protegidas deverão abranger: 

a) categorias prescritas de assalariados; ou então 
b) se o nível de desenvolvimento o justificar especialmente, categorias prescritas de assala

riados que constituam 50 por cento, pelo menos, do conjunto de assalariados que trabalham 
em empresas industriais que empreguem pelo menos vinte pessoas. 

V. MÊTODOS DE PROTEÇÃO 
ARTIGO 12 

1. Todo membro poderá determinar o método ou os métodos de proteção mediante os 
quais se propõe a levar a efeito as disposições da Convenção, se tratando de regimes contributivos 
ou não contributivos, a não ser que seja disposto de outra maneira na presente Convenção. 

2. Contudo, se a legislação de um membro der proteção a todos os residentes cujos 
recursos durante a contigência não ultrapassarem os limites prescritos, a proteção outorgada 
poder-se-á limitar em função dos recursos do beneficiário e de sua famOia, em conformidade 
com as disposições do Artigo 16. 

V!. INDENIZAÇÓES QUE DEVEM SER ATRIBUÍDAS 
ARTIGO 13 

Os benefícios abonados aos desempregados na forma de pagamentos periódicos poderão 
ser subordinados aos métodos de proteção. 

ARTIGO 14 

Em caso de desemprego total, deverão ser abonadas indenizações na forma de pagamentos 
períodícos calculados de maneira a facilitar ao beneficiário uma indenização parcial e transitória 
por sua perda de rendimentos e, ao mesmo tempo, evitar efeitos dissuasivos para o trabalho 
e a geração de empregos. 

ARTIGO 15 
1. Em caso de desemprego total e de suspensão de rendimentos como conseqüência de 

uma suspensão temporária do trabalho, sem término da relação de trabalho, se esta última 
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contigência estiver coberta, deverão ser abonadas tnClenizaçoes na lonna de pagamentos penó
dicas calculados da seguinte forma: 

a) quando essas indenizações sejam calculadas na base de contribuições pagas pela pessoa 
protegida ou no seu nome, ou em função de seus rendimentos anteriores, elas serão fixadas 
em pelo menos 50 por cento dos rendimentos anteriores dentro do limite eventual de tetos 
de indenização ou de rendimentos referidos, por exemplo, ao salário de um operário qualificado 
ou ao salário médio dos trabalhadores na região em questão; 

b) quando essas indenizações sejam calculadas independentemente das contribuições ou 
dos rendimentos anteriores, elas serão fixadas em 50 por cento, pelo menos, do salário mínimo 
legal ou do salário de um trabalhador ordinário, ou na quantia mínima indispensável para 
cobrir as despesas essenciais. adotando-se o valor mais elevado. 

2. Quando tiver sido formulada uma declaração em virtude do Artigo 5, o montante 
das indenizações deverá ser pelo menos igual a: 

a) 45 por cento dos rendimentos anteriores; ou então 
b) 45 po-:- cento do salário mínimo legal ou do salário de um trabalhador ordinário. sendo 

que essa porcentagem não poderá ser inferior à quantia mínima indispensável para coibir as 
despesas essenciais. 

3. Quando for apropriado, as porcentagens especificadas nos parágrafos 1 e 2 poderão 
ser atingidas comparando-se os pagamentos periódicos líquidos de impostos e de contribuições 
com os rendimentos líquidos de impostos e de contribuições. 

ARTIGO 16 
Não obstante as disposições do Artigo 15, as indenizações pagas após o período inicial 

especificado no item a) do parágrafo 2 do Artigo 19 e as indenizações pagas por um membro 
cuja legislação satisfaça as condições do parágrafo do Artigo 12 poderão ser fixadas levando 
em conta outros recursos dos quais o beneficiário e sua família possam dispor além de um 
limite fixado, de acordo com uma escala prescrita. Em qualquer caso, essas indenizações, em 
conjunto com quaisquer outros benefícios a que possam ter direito. deverão ~arantir para eles 
condições de vida saudável e dignas, de acordo com as normas nacionais. 

ARTIGO 17 
1. Se a legislação de um membro subordinar o direito à indenização de desemprego ao 

cumprimento de um período de qualificação; esse período não deverá ter duração superior 
à quela que Sé julgar necessária: para se evitar abusos. 

2. Todo membro deverá procurar adaptar esse período de qualificação às condições da 
atividade profissional dos trabalhadores em regime de temporada. 

ARTIGO 18 
1. Se a legislação de um membro prever que em caso de desemprego total as indenizações 

.só começarão a ser abonadas ap6s a expiração de um prazo de espera. a duração desse prazo 
não deverá ser superior a sete dias. 

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do Artigo 5. a duração 
no prazo de espera não deverá ser superior a dez dias. 

3. Quando se tratar de Trabalhadores por temporada. o prazo de espera previsto no 
parágrafo 1 poderá ser adaptado às condições da sua atividade profissional. 

ARTIGO 19 
1. As indenizações atribuídas em caso de desemprego completo e de suspensão de rendi

mentos como conseqüência de uma suspensão temporária de trabalho. sem término da relação 
de trabalho. deverão ser abonadas enquanto durarem essas contingências. 

2. Não obstante. em caso de desemprego total; 
a) a duração inicial do pagamento das indenizações previstas no Artigo 15 poderá ficar 

limitada a vinte e seis semanas por cada caso de desemprego ou a trinta e nOve semanas no 
transcurso de qualquer período de vinte e quatro meses; 

b) se o desemprego continuar após a expiração desse período inicial de indenização. a 
duração do pagamento das indenizações, calculadas. se for apropriado. em função dos recursos 
do beneficiário e da 5ua família, em conformidade com as disposições do Artigo 16. poderá 
ficar limitada a um período prescrito. 
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3. Se a legislação 'd"e- um membro prever que a duração inicial ou pagamento das indeni· 
zações previstas no Artigo 15 seja escalonada segundo a duração no período de qualificação, 
a média dos períodos previstos para o pagamento das indenizações deverá chegar a, pelo menos, 
vinte e seis semanas. 

4. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do Artigo 5. a duração 
do pagamento das indenizações poderá ficar limitada a treze semanas durante um período 
de doze meses ou a uma média de treze semanas se a legislação prever que a duração inicial 
do pagamento seja escalonada segundo a duração do período de qualificação. 

5. No caso previsto no item b) do parágrafo 2, todo membro deverá procurar conceder 
aos interessados uma ajuda complementar apropriada a fim de lhes permitir encontrarem nova
mente um emprego produtivo e livremente escolhido. recorrendo. em particular. às medidas 
especificadas na Parte II 

6. A duração do pagamento das indenizações abonadas aos trabalhadores de temporada 
poderá ser adaptada às condições de sua atividade profissional. sem prejuízo das disposições 
do item b) do parágrafo 2. 

ARTIGO 20 
As indenizações a que tiver direito uma pessoa protegida nas contigéncias de desemprego 

total e parcial ou de suspensão de rendimentos como conseqüência de uma suspensão temporária 
de trabalho. sem término de relação de trabalho. poderão ser denegadas, suprimidas. suspensas 
ou reduzidas. em medida prescrita; 

a) enquanto o interessado não se encontrar no territ6rio do membro; 
b) quando. de acordo com o julgamento da autoridade competente. o interessado tiver 

contribuído deliberadamente para ser despedido; 
c) quando. segundo o julgamento da autoridade competente, o interessado tiver abandonado 

voluntariamente seu emprego, sem motivo legítimo; 
d) durante em conflito trabalhista, quando o interessado tenha interrompido seu trabalho 

para participar dele ou quando for impedido de trabalhar como conseqüência direta de uma 
suspensão do trabalho devido a esse conflito; 

e) quando o iO[eressado tenha intentado conseguir ou tiver conseguido fraudulentamente 
as indenizações; 

O quando o interessado tenha desconsiderado. sem motivo legítimo. Os serviços disponíveis 
em matérias de colocação. orientação, formação e reciclagem ou reinserção profissionais em 
um emprego conveniente; 

g) enquanto o interessado estiver cobrando algum outro benefício de manutenção dos rendi
mentos previstos pela legislação do membro em questão, com exceção de um benefício familiar. 
sob a condição de que a parte da indenização que for suspensa não ultrapassar o outro benefício. 

ARTIGO 21 
1. As indenizações a que tiver direito uma pessoa protegida em caso de desemprego 

total ou parcial poderão ser denegadas. suprimidas. suspensas ou reduzidas. na medida prescrita. 
quando o interessado se negar a aceitar um emprego conveniente. 

2. No julgamento do caráter conv..eniente de um emprego será levado em conta. especial
mente. em condições prescritas e na medida apropriada, a idade do desempregado. a antiguidade 
na sua profissão anterior. a experiéncia adquirida. a duração do desemprego. a situação do 
mercado de emprego. as repercussões desse emprego sobre a situação pessoal e familiar do 
interessado e o fato do emprego estar disponível como conseqüência direta de uma suspensão 
do trabalho devido a um conflito trabalhista em andamento. 

ARTIGO 22 

Quando uma.pessoa protc.gida.tiver recebido dir~t~mente?o seu t:mpregador ou de qualquer 
ou!ra f~nt~. em v~rt~de d~ leglsla~ao .ou de um convemo coletivo. uma indenização de demissão 
cUJo prmclpal objetivo seja contnbulf para compensar a perda de rendimentos sofrida no caso 
de desemprego total: 

a) as indenizações de desemprego a que tiver direito o interessado poderão ser suspensas 
por um período equivalente àquele durante ° qual a indenização por demissão permita compensar 
a perda de rendimentos sofrida; ou então 
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b) a indenização de demissão poderá ser reduzida em quantia equivalente ao valor convertido 
em um pagamento únic::o das indenizações de desemprego a que o interessado teria direito 
durante um período equivalente àquele durante o qual a indenização de demissão permite 
compensar a perda de rendimento sofrida. 

Conforme cada membro escolher. 

ARTIGO 23 
1. Todo membro cuja legislação prever o direito à assistência médica e o subordinar, direta 

ou indiretamente. a uma condição de atividade profissional, deverá se esforçar para garantir, 
em condições prescritas, a assistência médica aos beneficiários de indenização de desemprego 
e aos seus dependentes. 

2. Quando estiver em vigor uma declaração feita em virtude do Artigo 5, poderá ser 
diferida a aplicação do parágrafo 1. 

ARTIGO 24 

1. Todo membro deverá procurar, em condições prescritas, garantir aos beneficiários de 
indenizações de desemprego, que sejam levados em consideração os períodos em que essas 
indeni~ações são abonadas: 

a) para a aquisição do direito e, segundo o caso, o cálculo-dos beneficiários de invelidez, 
idade avançada e de sobreviventes; 

b) para a aquisição do direito à assistência médica, aos auxilios de doenças e de maternidade, 
bem como aos benefícios familiares, uma vez que o desemprego terminar, quando a legislação 
do membro preveja esses benefícios e subordine, direta ou indiretamente. o direito às mesmas 
a uma condição ou atividade profission.al. 

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do Artigo 5; poderá 
se diferida a aplicação dóparágrafCY 1. 

ARTIGO 25 

1. Todo membro deverá assegurar a adaptação dos regimes legais de seguridade social 
relacionados com o exercício de uma atividade profissional às condições da atividade profissional 
dos trabalhadores em regime de tempo parcial cujo período de trabalho ou cujos rendimentos, 
em condições prescritas, não possam ser considerados insignificantes. 

2. Quando es[Íver em vigor uma declaração formulada em virtude do Artigo 5. poderá 
ser diferida a aplicação do parágrafo 1. 

VII. DISPOSIÇÓES PARTICULARES PARA OS NOVOS SOLICITANTES DE EM
PREGO 

ARTIGO 26 

L Os membros deverão ter em mente que existem diversas categonas de pessoas que 
procuram emprego as quais nunca foram reconhecidas como desempregadas ou tenham deixado 
de sê~lo, ou que nunca tenham pertencido a regimes de indenização de desemprego ou deixado 
de pertencer aos mesmos. Portanto, pelo menos três das dez categorias de pessoas a procura 
de emprego. mostradas a seguir, deverão desfrutar de benefícios sociais, nas condições prescritas 
e de acordo com as mesmas: 

a) os jovens que concluíram sua formação profissional; 
b) os jovens que concluíram seus estudos; 
c) os jovens que concluíram seu serviço militar obrigatório; 
d) toda pessoa ao término de um período de dedicação à educação de um filho ou ao 

cuidado de um doente, um inválido ou um ancião; 
e) as pessoas cujo cônjuge tiver falecido, quando tiverem direito a um benefício de sobre~ 

vivente; 
O as pessoas divorciadas ou separadas; 
g) os ex~doentes; 
h) os adultos, inclusive os inválidos. que tenham concluído um período de formação; 
i) os trabalhadores migrante~s ao voltarem a seu país de origem, com reserva dos direitos 

que tiverem adquirido em virtude da legislação do último país onde trabalharam; 
j) as pessoas que anteriormente tenham trabalhado como autônomos. 
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2. Todo membro deverá especificar. nos relatórios que terá de apresentar em virtude do 
Artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho. as categorias de pessoas 
relaciQnadas no parágrafo 1 que está se comprometendo a proteger. 

3. Todo membro deverá procurar estender progressivamente a proteção a um número 
de categorias de pessoas superior àquele que aceitou inicialmente. 

VIII. GARANTIAS JURÍDICAS. ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS 

ARTIGO 27 

1. Todo solicitante terá direito a apresentar ulna reclamação perante o organismo que 
~dministra o regime õe benefícios e a interpor posteriormente um recurso perante um órgão 
mdependente em caso de denegação, supressão, suspensão ou redução das indenizações ou 
de desacordo com relação ao seu valor. Dever-se-á informar por escrito ao solicitante sobre 
os procedimentos aplicáveis, qu~ deverão ser simples e rápidos. 

2. O procedimento de recurso deverá permitir ao solicitante, em conformidade com a 
legisla~ão e a prática nacionais, ser representado ou assessorado por uma pessoa qualificada, 
escolhida por ele mesmo, um delegado de uma organização representativa dos trabalhadores 
ou um delegado de uma organização representativa das pessoas protegidas. 

ARTIGO 28 

Todo membro assumirá uma responsabilidade geral pela boa administração das instituições 
e serviços encarregados da aplicação da Convenção. 

ARTIGO 29 
1. Quando a administração for confiada a um departamento gO\lernamental responsável 

perante o Poder Legislativo, os representantes das pessoas protegidas e dos empregadores partici
parão da administração. em condições prescritas, com caráter consultivo. 

2. Quando a administração não tiver sido confiada a um departamento governamental 
responsável perante o Poder Legislativo: 

a) os representantes das pessoas protegidas participarão da administração, ou estarão asso
ciadas a ela com caráter consultivo, nas condições prescritas; 

b) a legislação nacional poderá, também, prever a participação de representantes dos empre
gadores; 

c) a legislação poderá, também, prever a participação de representantes das autoridades 
públicas. 

ARTIGO 30 

Quando O Estado e o Sistema de Seguridade Social conceder subvenções com a finalidade 
de salvaguardar empregos, os membros deverão adotar as medidas necessárias para garantir 
que essas subvenções sejam destinadas exclusivamente ao fim previsto, e prevenir toda fraude 
ou abuso por parte dos beneficiários. 

ARTIGO 31 

A presente Convenção revisa a Convenção sobre o Desemprego, 1934. 

ARTIGO 32 

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trâbalho e por ele registradas. 

ARTIGO 33 
1. A presente Convenção somente vinculará os membros da Organização Internacional 

do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 
2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois 

membros por parte do Diretor-Geral. 
3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada membro, doze meses após 

o registro da sua ratificação. 

ARTIGO 34 

1. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la após a 
expiração de um período de dez anos contados da entrada em vigor mediante ato comunicado 
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ao Diretor·Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncIa 
só surtirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da faculdade 
de denúncia prevista pelo presente ARTIGO dentro do prazo de um ano após a expiração 
do período de dez anos previsto no parágrafo precedente, ficará obrigado por novo período 
de dez anos e. posteriormente. poderá denunciar a presente Convenção ao expirar cada período 
de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo. 

ARTIGO 35 

1. O Diretor-Geral da Repartição lntemacional do Trabalho notificará a todos os membros 
da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações. declarações e 
denúncias que lhe sejam comunicadas pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar aos membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe 
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos membros para a data de entrada 
em vigor da presente ConvençAo. 

ARTIGO 36 

o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário·Geral 
das Nações Unidas, para fins de registro. conforme o ARTlGO 102 da Carta das Nações Unidas, 
as informações completas referentes a quaisquer ratificações. declarações ou atos de denúncia 
que tenha registrado de acordo com os ARTIGOS anteriores 

ARTIGO 37 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente Conven
ção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na agenda da Conferência a questão da sua 
revisão total ou parcial. 

ARTIGO 38 

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente a presente 
Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha contrariamente; 

a) a ratificação, por um membro, da nova Convenção revista. implicará, de pleno direito, 
não obstante o disposto pelo ARTIGO 34, supra, a denúncia imediata da presente Convenção, 
desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor: 

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revista, a presente Convenção deixará 
de estar aberta à ratificação dos membros. 

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso, em sua forma e teor 
atuais. para os membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convencão revista. 

ARTIGO 39 

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são igualmente autênticas. 

DCN (Seção 11), 11-12-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 90, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Sede entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Parlamento Latino-Americano, assinado em Brasília, em 
8 de julho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· - É aprovado o texto do Acordo de Sede entre o governo da República 

Federativa do Brasil e o Parlamento Latino-Americano, assinado em Brasília, em 
8 de julho de 1992. 
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Parágrafo único - Estão sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que resultem em revisão deste Acordo, os acordos adicionais previstos no art. 
26 deste Acordo. bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2- - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi· 

dente . 

ACORDO DE SEDE ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O PARLAMENTO LATINO-AMERICANO 

O Governo da Repúblíca: Federativa do Brasil 
e 
O Parlamento Latino·Americano, 
Tendo em vista a Decisão aprovada durante a XlII Assembléia Ordinária do Parlamento 

Latino-Americano. realizada de 31 de julho a 3 de agosto de 1991, relativa à determ inação 
da sede da organização. nos I~rmos do Anigo 8 do seu Tratado de lnslilucionalização. 

Acordam o seguinte : 

Para os efeitoS dest~ Acordo: 

CAPÍTULO I 
Definições 

ARTIGO 1 

a) a expressão "Governo" significa o Governo da República Federativa do Brasil; 
b) a expressão " Parlatino" significa o Parlamento Latino-Americano; 
c) a expressão " Parlamento-Membro" significa os Congressos nacionais dos Estados-partes 

COntratanles do Tratado de Inslitucionalização do Parlamento Latino-Americano; 
d) a expressão "delegado" significa o integrante das delegações nacionais de cada parlamento 

membro; 
e) a expressão "membros do Parlatino" significa os delegados e parlamentares ou ex-parla

mentares eleitos pela Assembléia-Geral para o exercício das funções dos órgãos do Parlatino; 
O são órgãos do Parlatino: a Assembléia, a Junta Diretora. as Comissões Permanentes 

e a Secretaria-Geral; 
g) a expressão "funcionários do Parlatino" significa o pessoal do Parlamento Latino-Ame

ricano. peritos. assessores e consultores por ele credenciados como tais ; 
h) a expressãO "funcionários da Sede do Parlatino" significa os funcionários do ParJatino 

que exercem fun/.:'ôes na Sede e quo t6m residência no município de São Paulo; 
I} a expressão "Diretor da Sede" significa o parlamentar ou ex-parlamentar designado 

pela Junta Diretora para exercer as (unções de Diretor da Sede; 
j) a expressão "Sede" significa o prédio - Sede Permanente do Parlamento Latino-A

mericano; 
k) a expressãO "bens" compreende imóveis. móveis. direitos, fundos financeiros. publicações 

e tudo aquilo que constitua o patrimônio do Parlatino; 
J) as expressões "arquivos do Parlatino" e "arquivos das delegações" . significam: correspon

dências, manuscritos. fotografias. filmes. vídeos, gravações, publicações , registros. livros e todos 
os documentos de qualquer natureza de propriedade ou de posse respectivamente do Parlamento 
Latino-Americano ou das Delegações nacionais dos Parlamentos-Membros. 

CAPÍTULO 11 
Da Sede 

ARTIGO 2 

O Parlatino. como organismo com personalidade jurídica internacional. gozará no território 
da República Federativa do Brasil da capacidade jurídica e dos privilégios e imunidades neces
sários para o cumprimento de suas funções e a realização de seus propósitos , em confonnidade 
com o Tratado que o institui e com o disposto no presente Acordo. 
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ARTIGO 3 

O Governo autoriza a instalação e o funcionamento da Sede do Parlatino na cidade de 
São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, nas condições estabelecidas no presente Acordo. 

ARTIGO 4 

A Sede é inviolável. As instalações da Sede, seus bens e haveres, arquivos, registros. 
livros e publicações não podem ser objeto de busca e apreensão, seqüestro. embargo ou qualquer 
medida de execução judicial ou administrativa, salvo em caso de renúncia especifica por parte 
do representante legal da Sede. 

Parágrafo único. Os arquivos do Parlatino são invioláveis em qualquer lugar que se encon
trem. 

ARTIGO 5 

As instalações. os bens e os haveres (,ia Sede gozarão. no tocante a impostos diretos. 
das mesmas isenções concedidas a outros Organismos Internacionais. A Sede estará isenta de 
impostos federais nas compras de bens para uso oficial, em conformidade com a legislação 
brasileira. 

ARTIGO 6 

A Sede estará isenta de impostos alfandegários ou equivalentes decorrentes da importação 
e reexportação de bens para uso oficial. A Sede. porém, não poderá vender no território brasileiro 
os bens importados que foram isentos daqueles impostos, salvo prévia permissão do Governo. 

ARTIGO 7 

O Parlatino não gozará de isenção alguma nas tarifas e preços que constituam remuneração 
por serviços de utilidade pública. 

ARTIGO 8 

A Sede terá para su~s .comunicações oficiais, como correspondência, cabogramas, telex, 
telegramas, fac-similes, 'teTeff1tos, telefones e outras comunicações, assim como para tarifas 
de imprensa, TV e rádios, facilidades não menos favoráveis do que as outorgadas pelo Governo 
a outros Organismos Internacionais em matéria de prioridades, tarifas e taxas. 

ARTIGO 9 

Nenhuma censura ou fiscalização serão aplicadas às correspondências ou a outras comuni
cações oficiais do Parlatino. 

ARTIGO 10 

o Parlatino tem direito de despachar e receber suas correspondências seja por vias oficiais 
ou por malotes particulares com os benefícios das mesmas imunidades e privilégios concedidos 
a correios e malas de Organismos Internacionais. 

ARTIGO 11 

O Parlatino poderá ter fundos monetários no Brasil, em qualquer divisa, transferíveis para 
e do exterior de acordo com a legislação brasileira. 

ARTIGO 12 

Os privilégios, as imunidades e as franquias a que se referem este Acordo são concedidos 
exclusivamente para o cumprimento das finalidades próprias do Parlatino. 

CAPITULO III 
Dos Delegados e Membros do Parlatino 

ARTIGO 13 

Os Delegados e os Membros do Parlatino, enquanto permanecerem no territóriQ brasileiro, 
no exercício de suas funções, gozarão das mesmas imunidades, privilégios e franquias co.nc~didos 
aos Representantes de <Xganismos Internacionais acreditados perante o Governo brasIleiro. 
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ARTIGO 14 

Os Delegados e Membros do Parlatino têm garantida a liberdde de expressão e de palavra, 
orais ou escritas. com imunidade de jurisdição em tOdos esses atos executados no desempenho 
de suas funções. 

ARTIGO 15 

As disposições dos Artigos 13 e 14 não se estendem aos cluadãos brasileiros nem aos 
estrangeiros com residl!ncia permanente no Brasil. 

CAPÍTULO IV 
Dos Funcionários 

ARTIGO 16 

Os funcionários do Parlatino gozarão. na qualidade de funcionários de organismo interna
cional. dos seguintes privilégios e imunidades: 

a) garantia de liberdade de expressãó e de palavra orais Ou escritas. com imunidade de 
jurisdição em relação a esses atos executados no desempenho de suas funções; 

b) facilidades e cortesias comuns compatíveis com a legislação sobre nacionalidade e migra
ção vigentes no país; 

c) faculdade de introduzir no territ6rio brasileiro , livre de direitos e outros gravames, seus 
m6veis e objetos de uso pessoal, nos seis primeiros meses do período de instalação, desde 
que o funcionário se transfira para o Brasil por um período mínimo de um ano, com residência 
no Município de São .Paulo;· 

d) das mesmas facilidades e prerrogativas concedidas aos funcionários administrativos e 
técnicos de Representações de Organismos Internacionais. 

Parágrafo único. Os privilégios e as imunidades referidas neste Artigo não se aplicam 
aos cidadãos brasileiros nem aos estrangeiros com residi:ncia permanente no Brasil. 

ARTIGO 17 

O ParJatino poderá renunciar a tais privilégios e imunidades nos casos em que, a seu 
critério, seu exercício dificulte a ação da justiça. 

ARTIGO 18 

Todas as categorias de funcionários do Parlatino, que não forem cidadãos brasileiros. gozarão 
de facilidades para que possam sair em segurança do país com suas famOias, em caso de conflito 
grave de caráter nacional ou internacional. 

CAPITULO V 
Do Diretor de Sede do Parlatino 

ARTIGO 19 

O Diretor da Sede do Parlatino, designado pela Junta Diretora com as faculdades que 
lhe outorgam os Estatutos e os Regulamentos do Parlatino, tem reconhecido pelo Governo 
privilégios e imunidades nos termos deste Acordo. na (arma expressa no Capítulo lU, Artigos 
13 e 14. 

Parágrafo único. As disposições deste Artigo não se estendem a cidadãos brasileiros nem 
aos estrangeiros com residência permanente no Brasil. 

ARTIGO 20 

O Diretor da Sede é o Representante legal da Sede do Paria tino perante o Governo, 
sem prejuízo do disposto no Artigo 23. 

ARTIGO 21 

O Diretor deverá ser residente no Município de São Paulo durante sua gestão e poderá 
ser ou não cidadão brasileiro. 
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CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais 

ARTIGO 22 

o Governo outorgará aos Delegados. aos membros do Parlatino e seus funcionários, que 
não forem nacionais do país nem tenham nele residência permanente, um documento que creden
cie sua qualidade e especifique a natureza de sua função. 

ARTIGO 23 

o Presidente ou o Presidente-suplente. que o substitua no exercício de suas funções, repre
senta o Parlatino perante o Governo para todos os efeitos deste Acordo, ressalvado o disposto 
nos Artigos 4 e 20. 

ARTIGO 24 

Sem prejuízo dos privilégios e imunidades enunciados no presente Acordo. todas as pessoa~ 
que gozem desses privilégios e imunidades deverão respeitar as leis e os regulamentos vigente 
no país. Têm também o dever de não se imiscuir nos assuntos internos do país. 

Parágrafo Primeiro. O Parlatino cooperará com as autoridades brasileiras na prevenção 
de atos e práticas abusivas dos privilégios, imunidades e facjlidades previstas neste Acordo. 

Parágrafo Segundo. Se o Governo considerar que qualquer membro ou funcionário do 
Parlatino abusou de um privilégio ou imunidade concedido neste Acordo, serão efetuadas consul
tas entre o Governo e o Parlatino a fim de determinar a ocorrência do abuso e tomar medidas 
para evitar sua repetição. 

Parágrafo Terceiro. Se tais consultas forem insatisfatórias ou se o abuso for de natureza 
grave ou afetar a segurança do Estado Brasileiro, o Governo poderá requerer ao autor do 
abuso, que não for de nacionalidade brasileira, que abandone seu território e o Parlatino se 
obrigará a adotar as medidas ao seu alcance para cumprir a medida. 

ARTIGO 25 

Qualquer controvérsia sobre a interpretação ou a aplicação do presente Acordo que não 
for solucionada mediante negociação entre as panes será submetida a um tribunal de arbitragem 
especialmente constituído para esse fim, com três árbitros designados: um pelo Parlatino, um 
pelo Governo e um por ambas as partes ou, na falta de acordo sobre sua escolha, pelo Presidente 
da Comissão Jurídica Interamericana. 

ARTIGO 26 

O Governo e o.Parlatino poderão celebrar acordos adicionais para regulamentar as dispo
sições do presente Acordo. 

ARTIGO 27 

Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias depois que o Governo comunicar ao Parlatino 
o cumprimento das formalidades constiucionais indispensáveis à aprovação do Acordo. 

Feito em Brasília, aos 8 dias do mês de julho de 1992. em dois exemplares originais. 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Celso Lafer. 
Pelo Parlamento Latino-Americano: Humberto Celli. 

DCN (Seção 11), 16-12-92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 91. DE 1992 

Aprova o texto do Convênio para Preservação, Conservação e Fiscalização 
dos Recursos Naturais nas Áreas de Fronteira. celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Bol:I"via, 
na Cidade de Brasília, em IS de agosto de 1990. 

o Congresso Nacional Jt:t:lda: 
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Art. 1 t - É aprovado o lt!xto do Convênio para Preservação, Conservação e 
Fiscalização dos Recursos Naturais nas Áreas de Fronteira, celebrado entre o Governo 
da República Federativao do Brasil e o Governo da República da Bolívia, na Cidade 
de Brasília, em 15 de agosto de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Convênio, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

CONVÊNIO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA PARA A PRESERVAÇÃO, CONSERVAÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS NAS ÃREAS DE FRONTEIRA 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Bolívia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"). 
Signatários e de acordo com a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies 

da Fauna e Flora Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, assinada em Washington, a 
3 de março de 1973; 

Com o prop6sito de preservar. cons.::rvar e fiscalizar os recursos naturais das áreas fronteiriças 
binacionais e de fomentar seu uso racional; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes comprometem-se a proibir e a reprimir a caça e a depredação, 
bem como o comércio interno e externo de cspécies da fauna e flora que se encontrem ameaçadas 
de extinção, inclusive seus subprodutos naturais ou manufaturados. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes, de conformidade com suas respectivas legislações internas. compro
metem·se a proteger as florestas naturais e a preservar seus recursOs, principalmente nas zonas 
fronteiriças binacionais, realizando estudos coordenados com vistas à aplicação, em seus respec
tivos países, de planos. programas e projetos que permitam o aproveitamento racional dos 
recursos naturais. 

ARTIGO III 

As Partes Contratantes comprometem·se, num prazo de um ano, a estudar a criação de 
Unidades de Conservação Nacional Contíguas, com a finalidade de resguardar atributos excep
cionais da natureza e de proteção de espécies da fauna e flora em perigo de extinção, de 
acordo com as normas internacionais e n:l('ionais vigentes sobre a matéria. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes comprometem-se a financiar os estudos para a criação, em seus 
respectivos territórios. das Unidades de Conservação Nacional mencionadas no Artigo IIl. bem 
como levar a cabo ações conjuntas ante organismos e instituições internacionais para a captação 
de recursos adicionais destinados a progr<'lmas e projetos de interesse comum. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes comprometem-se a elaborar estudos e regulamentos, que permitam 
o estabelecimento de um sistema de cuntrole e fiscalização fronteiriços. para os recursos naturais 
cuja exploração seja ilegal. 
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ARTIGO VI 

As Partes Contratantes comprometem~se a elaborar planos coordenados de pesquisa cientí
fica e tecnológica sobre espécies da faulia e flora em perigo de extinção. Comprometem-se, 
igualmente. a implantar programas recíprocos de capacitação de pessoal, organizar reuniões 
científicas e técnicas, publicar bibliografias. promover o intercâmbio de experiências e de pesqui
sas e divulgar material educativo. apoiar a organização de bancos de dados especializados e 
de qualquer outra atividade. previamente acordada, que busque melhorar o nível de conhecimento 
científico. técnico e cultural sobre a vida silvestre e seus ecossistemas. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes instituirão um Grupo de Trabalho. que estará vinculado à Subco
missão VI - Assuntos Agrícolas, Agropecuária, Recursos Naturais e Meio Ambiente - da 
Comissão Mista Permanente de Coordenação Brasil-Bolívia, o qual se encarregará de determinar 
quais as espécies da fauna e flora que demandam proteçáo e conservaçáo prioritárias, elaborar 
programas e projetos coordenados, controlar e realizar avaliações anuais das atividades compreen
didas neste Convênio e sugerir soluções para os problemas que porventura decorram de sua 
aplicação. Este Grupo de Trabalho será composto, inter alia, por funcionários dos respectivos 
Ministérios das Relações Exteriores e por técnicos vinculados ao setor ambiental dos dois Go
vernos. 

ARTIGO VIII 

1. Cada Parte Contratante comunicará à outra, por via diplomática, o cumprimento das 
respectivas formalidades internas neccssárías à vigência do presente Convênio, o qual entrará 
em vigor na data do recebimento da segunda notificação. 

2. O presente Convênio terá duração de dez anos, e será renovado por tácita recondução, 
salvo se denuncíado por qualquer das Partes Cúntratantes com seis meses de antecedência. 

Feito em Brasl1ia, aos dias do mês de agosto de 1990, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Francisco Rezek. 
Pelo Governo da República da Bolívia. Carlos lturraJ de Ballivián. 

DCN (Seção 11), 19-12-92 

DECRETO LEGISLATIVO N' 92, DE 1992 

Fixa, DOS termos do disposto DI) art. 49, inciso VIII, da Constituição 
Federal, para o exerc:ício financeiro de 1993, a remuneração do Presidente 
e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )'-A remuneração dos Ministros de Estaao. a que se refere o art. 49, 

inciso VIII da Constituição Federal, prevista para o exercício financeiro de 1993, 
terá valor mensal correspondente à remuneração percebida no mês de dezembro 
de 1992, reajustada nas mesmas datas e pelos mesmos índices concebidos aos servidores 
públicos federais, a título de antecipação ou adiantamento salarial. 

Art. 2~ - O valor da remuneração fixada de acordo com o artigo anterior corres
ponderá. sempre. a noventa por cento do valor da remuneração devida ao Presidente 
da República e a cem por cento do valor da devida ao Vice-Presidente da República. 

Art. 3' - Da remuneração devida ao Presidente da República e ao Vice-Pre
sidente da República, uma terça parte será paga a título de ajuda de custo, em substi
tuição às despesas de alimentação nos Palácios Presidenciais, facultado ao beneficiário 
o direito de opção pela mesma vantagem. 

Art. 4' - Nas viagens oficiais ao exterior, o Presidente da República. o Vice-Pre
sidente da República e os Ministros de Estado farão jus, optativamente. a diárias 
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de valor correspondente a um trigésimo da respectiva remuneração, fixada de acordo 
com os arts. 19 e 29 , ou ao pagamento das despesas de hospedagem e alimentação. 

Art. 5' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 19 de janeiro de 1993, 

Senado Federal, 23 de dezembro de 1992, - Senador Mauro Benevides, Presi
dente. 

DCN (Seção 11). 24-12-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 93, DE 1992 

Aprova o texto da Convenção de Viena sobre Responsabilidade Civil 
por Danos Nucleares, concluída em Viena, a 21 de maio de 1963. 

o ConJ;tresso Nacional decreta: 
Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção de Viena sobre Responsabilidade 

Civil por Danos Nucleares, concluída em Viena, a 21 de maio de 1963. 
Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão ou modificação da presente Convenção. 
Art. 2~ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE RESPONSABILIDADE 

CIVIL POR DANOS NUCLEARES 

As Partes Contratantes, 
Tendo reconhecido a conveniência de estabelecer normas mínimas que ofereçam proteçáo 

financeira contra os danos resultantes de certas aplicações pacíficas da energia nuclear; 
Persuadidas de que uma convenção sobre responsabilidade civil por danos nucleares contri

buirá também' para o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações, independente 
de regimes constitucionais e sociais; 

D..ecidiram concluir para tal fim uma convenção, e convieram no seguinte: 

ARTIGO! 

1. Para os fins da presente ConvençãO: 
a) "Pessoa" significa toda pessoa física ou jurídica de direito público ou pri.\'ado~ toda 

entidade pública ou privada, tenha ou não personalidade jurídica; toda organização internacional 
que tenha personalidade jurídica; de dwlJO com a legislaçãO do Estado da Instalação; todo 
Estado ou quaisquer de suas subdivisões políticas. 

b) A expressão "nacional de Ullia Parte Contratante", compreende a Parte Contratante 
ou quaisquer das subdivisões políticas de seu território; toda pessoa jurídica de direito público 
ou privado e toda entidade pública ou privada estabelecida em território de uma Parte Contra
tante, mesmo sem personalidade jurídica. 

c) "Operador", com respeito a uma instalação nuclear, significa a pessoa designada pelo 
Estado da Instalação ou reconhecida comO operador. 

d) "Estado da Instalação". no tocante a uma instalação nuclear, significa ou a Parte Contra
tante em cujo território a instalação tem sede ou, caso não se situe em território de nenhum 
Estado, a Parte Contratante que Opele; d ill~talação nuclear ou que tenha autorizado sua operação. 

e) "Legislação do tribunal competente" significa a do tribunal cuja competência decorre 
da presente Convenção, incluídas quai~ .... ue;f normas do tribunal sobre conflitos de leis. 

O "Combustíveis nucleares" significa qualquer material capaz de produzir energia, mediante 
processo auto-sustentado de fissão nu~kar. 
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g) "Produtos ou dejetos radioativos" significam quaisquer materiais radioativos. obtidos 
durante o processo de produção ou de utilização de combustíveis nucleares. ou cuja radioatividade 
se tenha originado da exposição às radiações inerentes a tal processo, salvo os radioisótopos 
que tenham alcançado o estág;io final de elaboração e já se possam utilizar para fins científicos. 
medicinais, agrícolas, comerciais ou industriais. 

h) "Material nuclear" significa: 
i) Todo combustível nuclear. salvo o urânio natural e o urânio empobrecido. capaz de. 

por si só ou em combinação com outru~ materiais. produzir energia mediante processo auto-sus
tentado de fissão nuclear fora de um reator nuclear; 

ji) produtos ou dejetos radioativo::.. 
lii) "Reator nuclear" significa qualquer estrutura que contenha combustível nuclear, disposto 

de tal maneira que, dentro dela, possa ocorrer processo auto-sustentado de fissão nuclear, 
sem necessidade de fonte adicional de neutrons. 

j) "Instalação nuclear" significa: 
i) qualquer reator nuclear, salvo os utilizado como fonte de energia num meio de transporte 

marítimo ou aéreo, tanto para sua propulsão como para outros fins; 
ii) qualquer fábrica que utilize combustível nuclear para a produção de materiais nucleares 

ou qualquer fábrica de tratamento de mall:liais nucleares. incluídas as instalações de regeneração 
de combustível nuclear irradiado; 

iii} qualquer instalação de armaZl:lialllento de materiais nucleares, exceto os locais de arma
zenamento durante o transporte. Entende-se que o Estado da Instalação pode considerar como 
uma única instalação várias instalações ih.i.deares situadas num mesmo local e das quais seja 
responsável o memso operador. 

k) "Dano nuclear" significa: 
i) a perda de vidas humanas, as lesões corporais e Os danos e prejuízos materiais produzidos 

como resultado direto ou indireto das propriedades radioativas ou de sua combinação com 
as propriedades tóxicas, explosivas ou outras propriedades perigosas dos combustíveis nucleares 
ou dos produtos ou dejetos radioativos que se encontrem numa instalação nuclear, ou dos 
materiais nucleares procedentes ou originários dela ou a ela enviados; 

ii) os demais danos ou prejuízos cau::.ados ou produzidos desta maneira, se assim o dispuser 
a legislação do tribunal competente; 

iH) se assim o dispuser a legislação do Estado da Instalação, a perda de vidas humanas, 
as lesões corporais e os danos e prejuízos materiais que se produzem como resultado direto 
ou indireto de outras radiações ionizantes, que emanem de qualquer outra fonte de radiações 
situada numa instalação nuclear. 

2. "Acidente nuclear" significa qualquer ocorrência ou sucessão de ocorrências da mesma 
origem que cause danos nucleares. 

3. O Estado da Instalação poderá excluir do âmbito da presente Conv'enção qualquer quanti
dade pequena de material nuclear, desde que seja limitada à extensão dos riscos incorridos 
e sempre que: 

a) os limites máximos para a exclusão de tais quantidades tenham sido determinados pela 
Junta de Governadores da Agência Inteflia..::ional de Energia Atômica; 

b) a quantidade de materiais nucleares excluída pelo Estado da Instalação não excede 
os limites estabelecidos. 

A Junta de Governadores procederá periodicamente à revisão dos limites máximos. 

ARTIGO 11 

1. O operador de uma instalação nuclear será responsável pelos danos nucleares, caso 
fique provado terem sido causados pUI acidente nuclear: 

a) ocorrido em sua instalação nuclear; 
b) que envolva materiais nucleares prucedentes ou originários de sua instalação nuclear, 

quando o acidente nuclear se der: . 
i) antes que o operador de outra instalação nuclear tenha assumido. expressa~e.nte, por 

contrato escrito, a responsabilidade dos acidentes nucleares causados por ~~tes matenals; .. 
ii) antes que o operador de outra instalação Duele.ar se tenha responsablhza~o pelos matenals 

nucleares, no caso de a responsabilidade não ter Sido expressamente assumida por contrato 
escrito; 
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iii) antes que a pessoa devidamente autorizada a operar um reator nuclear utilizado como 
fonte de energia num meio de transp0rlt:. para sua propulsão ou outros fins. se tenha responsa
bilizado pelos materiais nucleares destinados à utilização nesse reator nuclear; 

iv) antes de os materiais nuclean;:o terem sido descarregados do meio de transpote que 
os trouxe ao território de um Estado não Contratante, quando esses materiais tiverem sido 
enviados a pessoa que se encontre no território do mesmo Estado; 

c) quando envolverem materiais nucleares enviados à instalação nuclear e o acidente ocorra: 
i) depois de o operador ter assumido. expressamente. por contrato escrito. a responsa

bilidade dos acidentes nuclerares decorrentes destes materiais. responsabilidade imputável ao 
operador de outra instalação nuclear; 

ii) depois de o operador ter assumido a responsabilidade dos materiais nucleares. sem 
todavia responsabilizar-se por contralü .::scrito; 

iii) depois que tenha assumido a responsabilidade destes materiais nucleares a pessoa encar
regada de operar um reator nuclear utiliLaJo como fonte de energia em um meio de transporte. 
quer para sua propulsão ou para outros fins; 

iv) depois que os materiais nuclt:i:lfes tenham sido carregados no meio de transporte que 
os deverá conduzir do território de um Estado não Contratante, quando esses materiais forem 
enviados. com o consentimento escrito do operador, por pessoa que se encontre no território 
desse Estado; 

Fica entendido que. se um dano nudear for causado por acidente nuclear, ocorrido numa 
instalação nuclear e no qual estejam envolvidos materiais nucleares nela armazenados acidental
mente por ocasião de seu transporte. as disposições do subparágrafo a deste parágrafo não 
se aplicarão, quando outro operador ou outra pessoa for exclusivamente responsável. em virtude 
do disposto nos subparágrafos b ou c deste parágrafo. 

i. O Estado da Instalação poderá dispor por via legislativa que. de acordo com as condições 
estipuladas em sua legislação nacional. Ulli. transportador de materiais nucleares ou uma pessoa 
que manipule dejetos radioativos possa ser considerada ou reconhecida como operador em 
relação. respectivamente. aos materiais nucleares ou aos dejetos radioativos. em substituição 
ao operador interessado. caso esse transportador ou essa pessoa o soliite e o operador o consinta. 
Neste caso. esse transportador ou essa pessoa será considerada, para todos os fins 
da presente Convenção. como oPerador de uma instalação nuclear no território de tal Estado. 

3. a) Quando a responsabilidade por danos nucleares recair sobre mais de um operador. 
os operadores envolvidos, quando não for possível determinar com certeza que parte dos danos 
deverá ser atribuída a cada um deles. serão conjunta e solidariamente responsáveis; 

b) quando a responsabilidade recair sobre mais de um operador em conseqüência de acidente 
nuclear ocorrido durante o transporte Jt: materiais nucleares, seja num mesmo meio de transporte, 
seja numa mesma instalação nuclear onde acidentalmente se encontrem armazenados. a responsa
bilidade total não excederá o montante máximo aplicável a cada um deles. de conformidade 
com o disposto no ArtijN V; 

c) em nenhum dos casos previstos nos subparágrafosa e bdeste.par~rafo, a re~ponsabilidade 
dum operador poderá exceder o montante que lhe for aplicável, de conformidade com o Artig,) 
V. 

4. Sem prejuízO do disposto no parágrafo 3 deste artigo. quando um acidente nuclear envolv~r 
diversas instalações nucleares dum mesmo operador. será esse -:esponsável. em relaçao 
a cada uma dessas instalações nucleares. até o montante máxirllo que lhe for aplicável. de 
conformidade com o disposto no Artigo V. . 

5. Sem prejuízo do disposto nesta Convenção, somente o operador poderá ser co~slderado 
responsável pelos danos nucleares. Nãu obstante, esta disposição não. afet~rá a aphc~ç.ão ~e 
nenhum dos acordos internacionais de transporte vigente ou abertos a assmatura, ratlflcaçao 
ou adesão, na data em que esta Convençiio for aberta à assinatura. 

6. Nenhuma pessoa será responsável pelas perdas ou danos, que não sejam d.anos nucleares, 
de conformidade com o disposto.no 5ubparágrafo k do parágrafo 1, do Artigo I. mas qu~ 
poderiam ter sido considerados ,çomo danos nucleares, de acordo com o subparágrafo k 11 

deste parágrafo. . . 
7. Só poderá ser movida uma ação direta contra a pessoa que oferecer um<t garantia fman

ceira. de conformidade com o disposto no Artigo VII. se assim o dispuser a legislação do 
tribunal competente. 
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ARTIGO III 

o operador respo~sá~,&m virtude desta Convenção, entregará ao transportador um certifi
cado expedido pelo segurador ou pela pessoa que tenha fornecido a necessária garantia financeira. 
de acordo com o Artigo VII. oU em ,;cu nome. No certificado deverá contar o nome e o 
endereço do operador. bem como a importância. tipo e duração da garantia. Estes dados não 
poderão ser impugnados pela pessoa qüc tiver expedido o certificado ou em cujo nome o 
mesmo tenha sido expedido. O certificado indicará, também, os materiais nucleares cobertos 
pela garantia e conterá uma declaraçdu Jd autoridade pública do Estado da Instalação. atestando 
que a pessoa designada no certificado é um operador no âmbito da preseme Convenção. 

ARTIGO IV 

1. A responsabilidade do operad.or por danos nucleares, de conformidade com a presente 
Convenção. será objetiva. h 

2. Se o operador provar que a pcssoa que sofreu os danos nucleares os produziu ou para 
eles contribuiu por negligência grave ou por ação ou omissão dolosa, o tribunal competente 
poderá. se assim o dispuser sua próp!ia legislação, exonerar [Otal ou particialmente o operador 
da obrigação de indenizar tal pessoa pelos danos sofridos. 

3. a) De conformidade com a prC:~lltc: Convenção, não acarretarão qualquer responsa
bilidade para o operador os danos nucleares causados por acidente nuclear devido diretamente 
a conflito armado. hostilidades, guerra civil ou insurreição. 

b) Exceto na medida em que o Estado da Instalação dispuser em contrário, o operador 
será responsável pelos danos nucleares causados por acidente nuclear devido diretamente a 
uma catástrofe natural de caráter excepcional. 

4. Quando os danos nucleares e vutros que não sejam naturais tiverem sido causados 
por acidente nuclear ou, conjuntamente. por acideme nuclear e outra ou outras causas diversas, 
s.erá considerado. para os fins da prescnte Convenção que os danos não nucleares, quando 
estes não puderem ser distinguidos dos danos nucleares, são danos nucleares causados pelo 
acidente nuclear. Contudo. quando U~ danos nucleares forem causados. conjuntamente. por 
acidente nuclear coberto pela presente Convenção e por emissão de radiações ionizantes não 
coberta por ela. nenhuma cláusula de~t4 Cünvenção limitará ou modificará a responsabilidade 
que. seja com respeito a qualquer pessoa que tenha sofrido os danos nucleares. seja como 
conseqüência da interposição de uma ação regressiva. recair sobre pessoas responsáveis por 
essa emissão de radiações ionizantes. 

5. O operador não será responsável. de acordo com a presente Convenção, pelos danos 
nucleares sofridos: 

a) pela instalação nuclear propriamente dita ou pelos bens que se encontrem no recinto 
da instalação e que estejam sendo ou que deveriam ser utilizados pela mesma; 

b) pelo meio de transporte no qual , ao produzir-se o acidente nuclear, estava o material 
nuclear que o ocasionou 

6. Qualquer Estado da Instalação poderá dispor. por via legislativa. que não seja aplicada 
o subparágrafo b do parágrafo Y destc artigo, desde que a responsabilidade do operador pelos 
danos nucleares, excluídos aqueles sofridos pelo meio de transporte , em caso nenhum se reduza 
a uma importância inferior a 5 milhões de dólares por acidente nuclear. 

7. Nenhuma das disposições da presente Convenção afetará: 
a) a responsabilidade da pessoa física que, por ação ou omissão dolosa. tenha causado 

dano nu ,lear pelo qual, da conformidade com o disposto nos parágrafos 3~ e 5~ deste artigo, 
não seja responsável o operador, de acordo com a presente Convenção; 

b) a responsabilidade do operador por dano nuclear fora do âmbito da presente Convenção, 
desde que, de acordo com o subparãgrafo b do parágrafo deste artigo, não seja ele responsável, 
de conformidade com a presente Convenção. 

ARTIGO V 

1. O Estado da Instalação poderá limitar a responsabilidade do operador a uma importância 
não inferior a 5 milhões de dólares por acidente nuclear. 

2. A importância máxim"a...da responsabilidade. que seja fixada de conformidade com o 
disposto neste artigo, não incluirá os juros devidos nem as custas fixadas por um tribunal nas 
ações de ressarcimento por danos nucleares. 
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3. O dólar mencionado nesta Convenção é uma unidade escriturai, equivalente ao valor 
do dólar dos Estados Unidos, em 29 de abril de 1963. ou seja, de 35 dólares por onça troy 
de ouro fino. 

4, A importância indicada no parágrafo 6" do Artigo IV e no parágrafo 1~ deste artigo 
poderá ser arredondada au converter-se em moeda nacional. 

ARTIGO VI 

1. O direito de compensação. em virtude da presente Convenção, prescreve em dez anos, 
a contar de quando se deu o acidente nuclear. Contudo, segundo a legislação do Estado da 
Instalação. se a responsabilidade do operador estiver coberta por seguro ou outra garantia 
financeira. ou por fundos públicos. pUI um período superior a dez anos_ a legislação do tribunal 
competente poderá dispor que o direito de compensação contra o operador prescreverá depois 
de um prazo que pode ser superior a d~l anos, desde que não exceda o período em que 
a responsabilidade esteja coberta. segundo a legislação do Estado da Instalação. A prorrogação 
do prazo prescricional. de conformidade com a presente Convenção, não prejudicará, em caso 
algum. o direito de compensação que tenha quem haja movido ação contra o operador, ou 
por perda de vida ou lesões corporais. antes de vencido o mencionado período de dez anos. 

2, Quando os danos nucleares tiverem sido causados por acidentes nucleares no qual estejam 
envolvidos materiais nucleares que, no momento em que ocorreu o acidente tenham sido objeto 
de roubo, perda. alijamento ou abandono. o prazo fixado, de conformidade com o disposto 
no parágrafo 1" deste artigo, será conlaJu da ocorrência do acidente nuclear. Todavia. em 
caso algum. poderá ser superior a vinte anos. a contar do roubo, da perda do alijamento 
ou do abandono. 

3. A legislação do tribunal competente poderá fixar outro período de extinção ou prescrição, 
diferente do desse artigo. que será contado a partir da data em que a vítima dos danos nucleares 
teve ou deveria ter tido conhecimento deles e de identidade do operador por eles responsável; 
o prazo não poderá ser inferior a três anos nem superior aos períodos fixados nos parágrafos 
1~ e 2~ deste artigo. 

4. Salvo quando a legislação do tribunal competente dispuser em contrário. toda pessoa 
que alegue ter sofrido danos nucleares e tenha movido ação por danos e prejuízos, no prazo 
aplicável de acordo com o disposto no presente artigo, poderá modificar sua petição para que 
abranja qualquer argumento desses danos, mesmo que haja expirado o prazo e não tenha 
sido proferida a sentença definitiva. 

5. Quando a jurisdição deva atribuir~se conforme a alínea b do parágrafo 39 • do Artigo 
XI. e o pedido se faça no prazo aplicável. pur força deste artigo. às Partes Contratantes habilitadas 
para determinar a jurisdição, mas o tempo restante após esta determinação for menor de seis 
meses, o prazo da propositura da ação será de seis meses contados de quando a jurisdição 
ocorrer. 

ARTIGO VII 

1. O operador deverá manter seguro ou outra garantia financeira que lhe cubra a responsa
bilidade pelos danos nucleares. A \.{uantia, natureza e condições do seguro ou da garantia 
serão fixadas pelo Estado da Instalação. O Estado da Instalação garantirá o pagamento das 
indenizações por danos nucleares de responsabilidade do operador, fornecendo as somas necessá
rias, na medida em que o seguro ou a garantia financeira não seja suficiente para cobrir as 
indenizações, esse pagamento não pode exceder o limite eventualmente fixado. de conformidade 
com o disposto no Artigo V. 

2. Nenhuma das disposições do parágrafo 19 deste artigo, obriga as Partes Contratantes 
ou quaisquer de suas subdivisões políticas, tais como Estados ou Repúblicas, a manter seguro 
ou outra garantia financeira para cobtil :-.ua responsabilidade como operador. 

3. Os fundos correspondentes ao seguro, à garantia financeira ou à indenização do Estado 
da Instalação. previstos no parágrafo 1 deste artigo. destinar-se-ão exclusivamente ao ressarci
mento de danos cobertos pela presente Convenção. 

4. Nenhum segurador Ou qualquer outra pessoa que tenha dado garantia financeira, de 
conformidade com o disposto no parágrafo 10 deste artigo, poderá suspender ou cancelar o 
seguro ou garantia financeira, sem avisar por escrito à autoridade pública competente, pelo 
menos com dois meses de antecedência. ou, se o seguro ou a garantia financeira refere-se 
ao transporte de materiais nucleares ~nquanto durar tal transporte. 
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ARTIGO VIII 

Sem prejuízo do disposto na presente Convenção. a natureza forma a e)nensão da indeni
zação, bem como sua distribuição eqüitativa, serão regidas pela legislação do tribunal competente. 

ARTIGO IX 

1. Quando os sistemas dos regimes de seguro de enfermidade, previdência social, acidentes 
de trabalho e enfermidades profissionai::. I!stipularem indenizações por danos nucleares. a legisla
ção da Parte Contratante ou as normas da Organização Intergovernamental que as tiver estabe
lecido especificarão os direitos de compensação dos beneficiários. de acordo com a presente 
Convenção, bem como o direito regressivo contra o operador responsável, que possam ser 
reclamados sem prejuízo do disposto na presente Convenção. 

2. a) Se pessoa natural de uma Parte Contratante, que não o operador, tiver pago indeni
zação por danos nucleares, obedecendo convenção internacional ou legislação de Estado não 
Contratante, tal pessoa adquirirá por sub-rogação os direitos que corresponderiam ao indenizado, 
de acordo com a presente Convenção, até o limite correspondente à quantia que tiver pago. 
Não poderão beneficiar-se da sub-rogação -as pessoas contra as quais o operador tenha direito 
regressivo, de conformidade com a pre~çilte Convenção. 

b) Nenhuma disposição da presente Convenção impedirá que um operador que haja pago 
indenização por danos nucleares, Selll recorrer aos fundos fornecidos de conformidade com 
O disposto no parágrafo 1° do Artigo VII, obtenha ou da pessoa que deu garantia financeira 
até a quantia da indenização que o operador tiver dispendido, ou do Estado da Instalação, 
de acordo com o disposto neste parágrafo, o reembolso da quantia que a pessoa indenizada 
tenha obtido, de acordo com a presente Convenção. 

ARTIGO X 

o operador só terá direito de regresso: 
a) quando assim estiver expressamente estipulado em contrato escrito; 
b) quando o acidente nuclear decorrer de ação ou omissão com intento danoso, caso em 

que se responsabilizará - quem agiu (lU deixou de agir dolosamente. 

ARTIGO XI 

1. Sem prejuízo do disposto neste artigo, os únicos tribunais competentes para conhecer 
das ações movidas de conformidade ~úm o disposto no Artigo II serão os da Parte Contratante 
em cujo território tenha ocorrido o acidente nuclear. 

2. Quando o acidente nuclear tiver ocorrido fora do território de quaisquer das Partes 
Contratantes, ou quando não seja possível determinar com certeza o local do acidente, os 
tribunais competentes para conhecer de tais ações serão os do Estado da Instalação do operador 
responsável. 

3. Quando, de conforinidade com.:;, disposto nos parágrafos 1~ e 2° deste artigo, forem 
competentes os tribunais de duas ou mais Partes Contratantes, a competência será atribuída: 

a) se o acidente nuclear ocorrei pillL:ialmente fora do território de qualquer Parte Contra
tante ou parcialmente no de uma única Parte Contratante, aos tribunais desta última; 

b) em todos os demais casos, ao~ tlibunais da Parte Contratante designada de comum 
acordo pelas Partes Contratantes, cujos tribunais sejam competentes de conformidade com 
O disposto nos parágrafos 1" e 2~ deste artigo. 

ARTIGO XII 

1. A sentença definitiva proferida por tribunal que tenha competência jurisdicional, segundo 
o Artigo XI da presente Convençãu, ~I;:rá reconhecida no território de qualquer Qutra Parte 
Contratante, a menos que: 

a) a sentença tenha sido obtida com [(ilude; 
b) não se tenha dado à Parte Contratante, contra a qual foi proferida a sentença, a possibi

lidade de apresentar sua causa em condições eqüitativas; 
c) a sentença seja contrária à ordem pública da Parte Contratante que a deva reconhecer 

ou não se ajuste às nonnas fundamentais da justiça. 
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2. l'oda sentença definitiva e reconhecida terá força executória, uma vez apresentada para 
execução de acórdo com as formalidades legais da Parte CQntratante de quem se exige executá-la. 
como se fóra prnferida por tribunal dessa Parte Contratante. 

3. Proferida a sentença. não poderâ o litígio ser objeto de nOVO exame. 

ARTIGO XIll 

As disposições da presente Convenção, bem como a legislação nacional aplicável em virtude 
de suas disposições. serão executadas sem discriminação de nacionalidade. domicJ1io Ou resi
dência. 

ARTIGO XIV 

Não poderão alegar-se imunidades de jurisdição. amparadas na legislação nacional ou no 
direito internacional. por ações movidas de acordo COm a presente Convenção. perante os 
tribunais competentes. segundo o disposto no Artigo XI. excetO no que concerne às medidas 
de execução. 

ARTIGO XV 

As Partes Contratantes adotarão as medidas necessárias para assegurar que as indenizações 
por danos nucleares, juros devidos e CUi>tai> adjudicadas pelos tribunais para tal fim, os premios 
de seguro e de resseguro, bem como os fundos correspondentes ao seguro, ao resseguro e 
às demais garantias financeiras, ou os fündos fornecidos pelo Estado da Instalação, de confor
midade com o disposto na presente Convenção. possam ser livremente convertidos na moeda 
corrente da Parte Contratante em cujo território ocorreram os danos. na da Parte Contratante 
em cujo territóiro o demaildante reside habitualmente e, com relação aos premios e prestações 
correspondentes ao seguro e ao resseguro, na moeda correspondente especificada na apólice 
de seguro ou de resseguro. 

ARTIGO XVI 

Nenhuma pessoa terá direito a receber indenização, de acordo com a presente Convenção. 
quando já tiver sido indenizada pelos mesmos danos em virtude de outra convenção internacional 
sobre responsabilidade civil no campo da energia nuclear. 

ARTIGO XVU 

A presente Convenção não afetará a aplicação -dos acordos ou convenções internacionais 
sobre responsabilidade' civil no campo da energia nuclear que estejam em vigor ou abertos 
à assinatura, à ratificação ou à adesão na data em que esta for aberta à assinatura. no que 
concerne às Partes desses acordos ou convenções. 

ARTIGO XVIll 

Em matéria de danos nucleares, a presente Convenção não poderá ser interpretada com(" 
afetando os direitos que uma Parte Contratante possa ter com relação às normas gerais de· 
Direito Internacional. 

ARTIGO XIX 

1. As Partes Contratantes que celebrarem acordo de conformidade com o disposto no 
subparágrafo b do parágrafo 3 do Artig0 Xl remeterão imediatamente cópia do texto ao Diretor
Geral da Agência Internacional de Energia Atômica, que. dele tomando conhecimento. transmi· 
ti-lo-á às demais Partes Contrantes. 

2. As Partes Contratantes levarão ao conhecimento do Diretor-Geral da Agência Interna
cional de Energia Atômica os textos de suas leis e regulamentos referentes às questões tratadas 
nesta Convenção, para que haja comunicação às demais Partes Contratantes. 

ARTlGOXX 

Mesmo'qut: uma Parte Contratante tenha dado por finda a aplicação da presente Convenção, 
de conformidade com o diposto no Artigo XXV. ou a tenha denunciado. segundo o disposto 
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no Artigo XXVI, continuarão suas cláusulas a ser aplicadas a todos os danos nucleares causados 
por acidente nuclear ocorrido antes da data em que a presente Convenção deixou de ser aplicada 
com relação a essa Parte Contratante. 

ARTIGO XXI 

A presente Convenção será aberta à assinatura dos Estados representados na Conferência 
Internacional sobre Responsabilidade Cj,;jj por Danos Nucleares. celebrada em Viena, de 29 
de abril a 19 de maio de 1963. 

ARTIGO XXII 

A presente Convenção deverá ser ratificada e os instrumentos de ratificação serão deposi
tados junto ao Diretor-Geral da AgênciR Internacional de Energia Atômica. 

ARTIGO XXIII 

A presente Convenção entrará em vigor três meses depois de ter sido depositado o quinto 
instrumento de ratificação e, para o~ E~tados que a ratifiquem depois de ter entrado em vigor. 
três meses depois de esses Estados terem depositado seus instrumentos de ratificação. 

ARTIGO XXIV 

1. Todos os Estados-membros das Nações Unidas, das Agências especializadas ou da Agên
cia Internacional de Energia Atômica, y.uC: não se tenham feito representar na Conferência 
Internacional sobre Responsabilidade Civíl por Danos Nucleares, celebrada em Viena, de 29 
de abril a 19 de maio de 1963, podeniv dd~rir a esta Convenção, 

2. Os instrumentos de adesão serão depositados junto ao Diretor-Geral da Agência Interna
cional de Energia Atômica. 

3. A presente Convenção entrará em vigor, para cada um dos Estados que a ela aderirem, 
três meses depois de esse Estado ha\'"cr depositado seu instrumento de adesão, se porventura 
nâo tiver depositado antes de esta Convenção haver entrado em vigor, de acordo com o disposto 
no Artigo XXIII. 

ARTIGO XXV 

1. A presente Convençâo vigorará por dez anos, a contar da data de sua entrada em 
vigor. Uma Parte Contratante, no que a da se refere, poderá deixar de aplicar a presente 
Convenção ao final do período de dez anos, mas notificará o Diretor-Geral da Agência Interna
cional de Energia Atômica pelo me no:. doze meses antes. 

2. Depois do período de dez anos, a presente Convenção vigorará por mais cinco anos 
para as Partes Contratantes que não a ;:cnham deixado de aplicar, de conformidade com o 
disposto no parágrafo 1" deste artigo, e, posteriormente. por períodos sucessivos de cinco anos. 
para aquelas Partes Contratantes 4Ut: mio tenham dado por terminada sua aplicação ao fim 
de um desses períodos de cinco anos, mediante notificação ao Diretor-Geral da Agência Interna
cional de Energia Atômica, pelo menos doze meses antes de expirado o período correspondente. 

ARTIGO XXVI 

1. Findo um período de cinco anos, a contar de quando a presente Convenção tiver entrado 
em vigor, o Diretor-Geral da Agência Iuh:rnacional de Energia Atômica poderá, a qualquer 
momento. convocar uma conferência para estudar sua revisão, se um terço das Partes Contratantes 
manifestar desejo de fazê-lo. 

2. Qualquer Parte Contratante poderá denunciar a presente Convenção, mediante notifi
cação ao Diretor-Geral da Agência Inkflldcional de Energia Atômica. dentro de doze meses 
contados da primeira conferência de revisão celebrada conforme o disposto no parágrafo 1 
deste artigo. 

3. A denúncia surtirá efeito um ano após a data em que o Diretor-Geral da Agência 
Internacional de Energia Atômica tiver rt"C'e'hido a notificação correspondente. 

ARTIGO XXVII 

o Diretor-Geral da Agência Internacional de Energia Atômica deverá notificar aos Estados 
convidados para a Conferência lnternaciunal sobre Responsabilidade Civil por Danos Nucleares. 
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célebrada em Viena, de 29 de abril a 19 de maio de 1963, assim como aos Estados que aderiram 
à presente Convenção, o seguinte: 

a) as assinaturas, assim como os instrumentos de ratificação ou de adesão que tenham 
sido recebidos, de confórmidade'com o disposto nos Artigos XXI, XXII e XXIV; 

b) a data em que entrará em vigor a presente Convenção, de conformidade com o disposto 
no Artigo XXIII; 

c) as notificações de denúncias e de tt;rminação que tenham sido recebidas, de conformidade 
com o disposto nos Artigos XXV e XXVI, 

d) as petições para convocação de cOilferência de revisão que tenham sido recebidas, de 
conformidade com o disposto no Artigo XXVI. 

ARTIGO XXVIII 

A presente Convenção será registrada pelo Diretor-Geral da Agência Internacional de 
Energia Atômica, de conformidade com o disposto no Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO XXIX 

o original da presente Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e russo são 
igualmente autênticos, ficará em poder do Diretor-Geral da Agência Internacional de Energia 
Atômica. o qual expedirá cópias certificadas do mesmo. 

Em Fé do Que, os Plenipotenciáriu::. abaixo assinados. devidamente autorizados, firmaram. 
a presente Convenção. 

Feita em Viena, aos vinte e um Jias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e 
três. 

DCN (Seção 11), 29-12-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 94, DE 1992 

Aprova o texto do Tratado sobre Registro Internacional de Obras Audiovi
suais, assinado pelo Brasil em 7 de dezembro de 1989, que resultou da Conre
rência Diplomática sobre o Registro Internacional de Obras Audiovisuais, 
realizada em Genebra, de 10 a 21 de abril de 1989. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' - É aprovado o texto do Tratado sobre o Regimento Internacional de 
Obras Audiovisuais, assinado pelo Brasil em 7 de dezembro de 1989. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso 1 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacionaL 

Art. 2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi

dente. 
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TRATADO SOBRE O REGISTRO INTERNACIONAL 
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Artigo 3 : Registro Internacional 
Arti~o 4 : Efeito jurídico do registro internacional 

<':apítulo 11: Disposições Administrativas 

Artigo 5 
Artigo 6 
Artigo 7 
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: Assembléia 
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: Finanças 
: Regulamento de aplicação 

Capítulo 111: Revisão e Modificação 

Artigo 9 : Revisão do Tratado 
Artigo 10 : Modificação de algumas disposições do Tratado 

Capítulo IV: Cláusulas Finais 

Artigo 11 
Artigo 12 
Artigo 13 
Artigo 14 
Artigo 15 
Artigo 16 
Artigo 17 

: Modalidades oelas ç',lais O" estados podem tornar-se parte do Tratado 
: Entrada em vigor do tratado 
: Reservas ao Tratado 
: Denúncia do Tratado 
: Assinatura e línguCt) Jv Tratado 
: Funções do depositário 
: Notificações 

Os Estados Contratantes, com vistas a aumentar a segurança jurídica das transações relativas 
às obras audiovisuais e, portanto, 

Promover a criaçâo de obras audiovisuais assim como o intercâmbio internacional dessas 
obras e 

Contribuir para o combate à pirataria das obras audiovisuais e das conlfibuiçôes que elas 
contém; 

acordam o seguinte: 

CAPiTULO PRIMEIRO 
Disposições Substantivas 

ARTIGO PRIMEIRO 
Constituição de uma União 

Os Estados Partes do presente Tratado (doravante ctt"nominado .. "Ed~rlos r .... ''ltratantes .. ) 
consütu(ram-se sob a forma de União para o Registro lntemacional de úoras Audiovisuais 
(doravante denominada ··União"). 

ARTlGB-2 
"Obra Audiovisual" 

Para efeitos deste Tratado, entende-se por "obra audiovisual" toda obra que consista em 
uma série de imagens fixas ligadas enlrê ;;1. acompanhada ou não de sons. passível de tornar-se 
visível e. caso seja acompanhada de sons, passível de tornar·se audível. 

ARTIGO 3 
Registro Internacional 

I. Criação do reaJstro Internado.nal: fica criado um Registro Internacional de Obras Audio
,vIsuais (doravante denominado "Registro Internacional"). com o objetivo de registrar indicações 
relativas às obras audiovisuais e aos direitos dessas obras. inclusive. em çarticular. os direitos 
relativos à sua expl9raçãQ. 

2. . Inst.ituição e.lldministraçãodo Se."i~d~ Registro Internacional: fica instituído um serviço 
~e regls!ro mternaclonal de obras audiOVisuaiS (doravan1e denominado "serviço de registro 
mternaCI.onal") encarregado da manutenção do Registro Internacional. O Serviço de Regis1ro 
Inter~aclonal con~iste em um serviço administrativo da Agéncia Internacional da Organização 
Mundial da Propnedade Intelectual (doravante denominadas, respectivamente ... Agência Inter. 
nacional t Organização" ). 
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}. Sede do Serviço de Registro Internacional: o Serviço de Registro Internacional situar-se-á 
na ~ustria enquanto estiver em vigor um tratado concluído para este efeito entre a República 
da Austria e a Organização. Caso contrário, situar-se-á em Genebra. 

4. Pedidos! o registro de qualquer indicação no Registro Internacional fundamentar-se-á 
em um pedido possuindo o teor e a forma prescritas, depositado com esse propósito por uma 
pessoa física ou jurídica habilitada e subordinada ao pagamento da taxa prescrita. 

S. Pessoas habilitadas a depositar um pedido: 
a) sob reserva do inciso b, estão habilitadas a depositar um pedido: 
i) qualquer pessoa física que seja natural de um Estado Contratante Ou que tenha seu 

domicílio, residência habitual ou estabelecimento industrial ou comercial efetivo e idôneo em 
tal Estado; 

ii) toda pessoa jurídica que esteja constituída de acordo com a legislação de um Estado 
Contratante ou que tenha um estapdC\.:imcnto industrial ou comercial efetivo e idôneo em 
tal Estado; 

°b) se o pedido estiver relacionadv ~0m um registro já efetuado, poderá também ser deposi
tado por pessoa física ou jurídica que não preencha as condiçôes enunciadas no inciso a. 

ARTIGO 4 
Ereito Jurídico do Registro Internacional 

I. Efeito jurídico: todo Estado Contratante compromete-se a reconhecer que uma indicação 
inscrita no Registro Internacional.é consiQer~da exata, até prova em contrário, salvo: -, 

i) quando a indicação não puder sÇr válida em virtude da lei de direitos autorais. ou de 
qualquer outra lei referente aos direitos de propriedade intelectual relativas às obras audivisuais 
desse Estado, ou 

ii) quando a indicaçãO estiver em contradição com outra indicação inscrita no registro 
internacional. 

2. Compatibilidade com as leis e tratados de propriedade intelectual: nenhuma disposição 
do presente Tratado será interpretada como afetando a lei de direitos autorais. ou qualquer 
outra lei referente a direitos de propriedade intelectual relativos a obras audiovisuais, de qualquer 
Estado Contratante, nem. caso esse Estado seja parte da Convenção de Berna, para a proteção 
de obras literárias e artísticas ou de qualquer outro Tratado referente a direitos de propriedade 
intelectual relativos a obras audiovisudi:" os direitos e obrigações resultantes dessa Convenção 
ou desse Tratado para o Estado em questão. 

I. Composição: 

CAPÍTULO II 
Disposições Administrativas 

ARTIGO 5 
Assembléia 

a) a União terá uma Assembléia composta pelos Estados Contratantes; 
b) o Governo de cada Estado Contratante será representado por um delegado que poderá 

ser assistido por delegados alternos, assessores e peritos. 
2. Despesas das delegações: as despesas de cada delegação serão assumidas pelo Governo 

que a designou, com exceção das despesas de viagem e diárias de um delegado de cada Estado 
Contratante, que ficam a cargo da Uniiio. 

3. Funções: 
a) a Assembléia: 
i) tratará de todas as questões relativas à manutenção e ao desenvolvimento da União 

e à aplicação do presente Tratado; 
ii) executará as tarefas que lhe são especialmente determinadas pelo presente Tratado; 
iH) fornecerá ao Diretor-Geral da Organização (doravante denominado "Diretor-Geral") 

as diretrizes relativas à preparação das conferências de revisão; 
iv) examinará e aprovará os relatórios e as atividades do Diretor-Geral relativos à União 

e lhe dará todas as diretrizes úteis concernentes às questões de competência da União; 
v) determinará o programa e adotalá u úrçamento bienal da União e aprovará suas prestações 

finais de contas; 
vi) adotará o regulamento financeiro da União; 
vii) estabelecerá e determinará periodicamente a composição de comissão consu\tiva con~ti

tuída Dor representantes de organizações não-governamentais interessadas e de comissôes e 
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grupos de trabalho que Julgar neceSS8nüS para facilitar as atividades da União e de seus ôrgaos; 
viii) controlará o sistema e o nlüntantl! das taxas determinados pelo Diretor-Geral; 
IX) decidirá quais Estados não-Contratantes e quais oeganizações intergovernamentais não

governamentais serão admitidos às suas r..:uniõcs na qualidade de observadores: 
x) empreenderá qualquer outra ação apropriada com a finalidade de atingir os objetivos 

da União e desempenhará todas outras [unções apropriadas no quadro do presente Tratado; 
b) nas questões que interessam também a Oulras Uniões administradas pela Organização, 

a Assembléia decidirá após ter tomado ",vllh~cjmento do parecer da Comissão de Coordenação 
da Organização. 

4. Representação: um delegado ~ t>úderá representar um único Estado e só poderá votar 
em nome deste. 

S. Volo: cada Estado Contratante terá um voto. 
6. Quorum: 
a) a metade dos Estados Contrat<wtes constituirá o quorum: 
b) se o quorum não for obtido, a Assembléia poderá adotar decisões: todavia, essas decisões, 

salvo aquelas relativas aO procedimento, 56 se tornarão executórias se o quorum e a maioria 
necessários forem obtidos por meio do vala por correspondência. 

7. Maioria: 
a) sob reserva dos Anigos 8.2 b e 10.2 b. as decisões da Assembléia serão adotadas pela 

maioria dos vmos emitidos: 
b) a abstenção não será considerada como voto. 
8. Sessões: 
aI a Assembléia reunir-se·á uma vez a cada dois anos civis em sessão ordinária. por convO' 

cação do Diretor-Geral e não havendo .:ir.:unstâncias excepcionais. durante o mesmo período 
e no mesmo lugar que a Assembléia Geral da Ors;anização: 

b.) a Assembléia reunir-se-á em sessão eXtraordinána por convocação do Diretor.Geral. 
a pedido de um quarto dos Estados Contratantes ou por inicúiva pessoal do Diretor-Geral. 

9. Regulamento Interno: a Assembléia adotará seu regulamento inlerno. 

ARTIGO 6 
Agência Internacional 

I. Funções: a Agência InternaCIonal: 
i) executará, por mtermédio do serviço de registro internacional. todas as tarefas ligadas 

à manutenção do registro inte01acional: 
ii) proporcionará o secretariado das conferéncias de revisão, da Assembléia. das comissóes 

e grupos de trabalho criados pela Assembléia e de qualquer outra reunião convocada pelo 
Diretor-Geral para tratar de questões rclativas à União; 

iii) execurará todas as outras tarefas que lhe forem especialmente determinadas pelo presente 
Tratado e pelo Regulamento a que se fdere O Artigo 8 ou pela Assembléia . 

2. Diretor-Geral: o Diretor-Geral será O principal exec1l.tivo da U.ni>lo e a representará. 
J_ Outras reuniões distintas das sessões da Assembléia: o DlTelor·Geral convocará qualquer 

comissão ou grupo de trabalho criado pela Asstmbléia e todas as outras reuniões que tratem 
de questões de interesse da União. 

4. Papel da Agência Interpacional na Assembléia e em outras reuniões: 
a) o Diretor-Geral e qualquer membro do pessoal por ele designado participarão, sem 

direito a voto, de todas as reunÍões da Assembléia e das comissões e grupos de trabalho criados 
pela Assembléia, bem como de qualyuC:l l>utra reunião convocada pelo Diretor-Geral que trate 
de questões de interesse da União; 

b) o Diretor-Geral ou um membf() do P'!ssoal por ele designado será o secretário ex orrttio 
da Assembléia e das comissões, grupos de trabalho e outras reuniões estipuladas no subinciso 
.). 

S. Coo(eréndas de rt!visào: 
a) o Diretor-Geral preparará as Conferências de revisão de acordo com as diretrizes da 

Assembléia: 
b) o Diretor-Geral poderá consultar organizações intergovernamentais e não-governamen

tais a respeito da preparação dessas Conferências: 
c) o Diretor·Geral e os membros do pessoal por ele designados participarão. sem direito 

a voto. das deliberações nas Conferências de revisão; 
d) o Diretor-Geral ou um memblU Jo pessoal por ele designado será o Secretário ex oMdo 

de qualquer Conferência de revisão. 



I. Orçamenlu; 
a) a União terá um orçamento; 

SENADO FEDERAL 

ARTIGO 7 
Finanças 

361 

b) o orçamento da União comprççuJerá as receitas e as despesas próprias da União e 
sua contribuição ao orçamento das despesas comuns das uniões administradas pela Otganização; 

c) serão eonsiderad<ls como de~pt::)a~ comuns das uniões as despesas que não podem ser 
imputadas, exclusivamente, à União, mas a uma ou várias outras uniões administradas pela 
organização. A participação da União nessas despesas comuns será proporcion"l aO interesse 
que essas de~pesas ~epresentarem para ela. 

2. Coordenação com outros orçamentos: o orçamento da União será estabelecido em coorde
nação com os orçamen[Qs de outras uniões administradas pe:~ organização. 

3. Fontes de receita: o orçamento da União será financiado pelos seguintes recursos' 
i) taxas decorrentes de registros e outros serviços prestados pelo Serviço de Registro Interna· 

cional; 
ii) produto da vf;nda de publicações do Serviço de Registro Internacional e dos direitos 

decorrentes dessas publicações; 
iii) doações, particularmente de associações de titulares de direitos de obras audiovisuais; 
iv) doações, legados e subvençún, 
v) aluguéis, juros e outras receitas diversas.. . . . 
4. Autofinanciamento: o montante das taxas deVidas ao Serviço de Registro InternacIOnal 

assim como o preço de venda de suas publicações se~ão d,eterm.in.ados ~e modo a cobrir, junta
mente com todas 3S outras receitas, <1:) despesas relativas a admlmstraçao do presente Tratado. 

5. Recondução do I1rçamento - fundo de reserva: no caso de o orçamento não ser adotado 
antes do i.nício de um novo exercício, v orçamento do exercício precedente será reconduzido 
conforme as modalidades previstas pelo regulamento financeiro. Caso as receitas excedam as 
despesas, a diferença será depositada ,;m um fundo de reserva. 

6. Fundo de caixll: a União terá um fundo de caixa constituído pelas receitas da União. 
7. Verificação das contas: a verificação das contas será assegllrad~. conforme as modali

dades previstas pelo regulamento financeiro, por um ou vários Estados Contratantes ou por 
audítores externos que serão, com o seu consentimento. designados pela Assembléia. 

ARTIGO 8 
Regulamento de aplicação 

I. Adoção do regulamento de aplicação: o regulamento de aplicação adotado ao mesmo 
tempo que o presente Tratado está anexado a este último. 

2. Modificação do regulamento de aplicação: 
a) a Assembléia poderá emendar o regulamento de aplicação; 
b) qualquer modificação do regulamento de aplicação requererá a maioria de dois terços 

dos vNOS emitidos. 
3. Divergência entre o Tratado e o regulamento de aplicacão: em caso de divergência 

entre as disposições do prest::nte Tratad.ú ro! aquelas do regulamento de aplicação, prevalecerão 
as primeiras. 

4. Instruções Administrativas: o regulamento de aplicação prevê a instituição de instruções 
administrativas. 

CAPITULO III 
Revisão e Modificação 

ARTIGO 9 
Revisão do Tratado 

I. Conferências de revisão: o presente Tratado poderá ser revisto por uma Conferência 
dos Est~dos Contratantes. 

2. Convocação! a convocação das Conferências de revisão será decidida pela Assembléia. 
3. Disposições que também podem ser emendadas pela Assembléia: as disposições mencio

nadas no Artigo 10.(1) a) poderão ser emendadas, seja por uma Conferência de revisão, seja 
em conformidade com o Artigo 10. 
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ARTIGO 10 
Emendas a certas disposições do Tratado 

1. Propostas: 
a) propostas de emenda do Artigo 5.(6) e (8), do Artigo 6.(4) e (5) e do artigo 7.(1) 

a (3) e (5) a (7) poderão ser apresentadas por qualquer Estado Contratante ou pelo Diretor-Geral; 
b) essas propostas serão comunicadas pelo Diretor-Geral aos Estados Côntratantes no míni-

mo seis meses antes de serem submetidas ao exame da Assembléia, 
2. Adoção: 
a) as emendas às disposições nlclII..:iulladas no inciso (1) serão adotadas pela Assembléia; 
b) para adoção serão necessários três quartos dos votos emitidos. 
3. Entrada em vigor: 
a) qualquer emenda às disposições mencionadas no inciso (1) entrará em vigor um mês 

após o Diretor-Geral ter recebido, dI! parte de três quartos dos Estados Contratantes que 
eram membros da Assembléia no momento em que esta última adotou a emenda, notificação 
escrita de sua aceitação, efetuada de conformidade com suas regras constitucionais respectivas; 

b) qualquer emenda aos referidos artigos, aceita de forma acima, obrigará todos os Estados 
Contratantes que eram Estados Contratantes no momento em que a Assembléia adotou a emenda; 

c) qualquer emenda aceita e que tenha entrado em vigor de acordo com o subinciso (a) 
obrigará todos os Estados que se tOflll;:Jll E~tados Contratantes após a data na qual a emenda 
foi adotada pela Assembléia. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

ARTIGO 11 
Modalidades pelas quais os Estados podem 

tornar-se partes do Tratado 

I. Aces. .. o: todo Estado membro da organização pode tornar~se parte do presente Tratado; 
i) pela assinatura e posterior depú~ilu de um instrumento de ratificação. de aceitação ou 

de aprovação; ou 
ii) pelo depósito de.,um instrumt:litú de adesão. 
2. Depósito dos in;trumentos: os instrument-os estipulados no inciso (1) serão depositados 

junto ao Diretor-GeraL 

ARTIGO 12 
Entrada em vigor do Tratado 

I. Entrada em vigor inicial: o presente Tratado entrará em vigor. para Os cinco primeiros 
Estados que depositarem seu instrumento de ratificação, de aceitação. de aprovação ou de 
adesão. três meses após a data na qual fúi depositado o quinto instrumento. 

2. Estados aos quais não se aplica a entrada em vigor inicial: o presente Tratado entrará 
em vigor par~ qualquer Estauu da qual ilão se aplique o mClso (1). três meses após a data 
na qual aquele Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação. de aceitação. de aprovação 
ou de adesão, a menos que uma data p05terior tenha sido indicada no instrumento em questão. 
Neste último caso, o presente Tratado entrará em vigor para aquele Estado na data assim 
indicada. 

ARTIGO 13 
Reservas ao Tratado 

1. Princípio: com exceção do caso previsto no inciso (2). não poderão ser feitas reservas 
ao Tratado 

l. Exceção: ao tornar-se parte do presente Tratado, qualquer Estado poderá. por meio 
de notificação depositada junto ao Dir.;:tor-Geral, declarar que não aplicará as disposições do 
Artigo 4(1) com respeito às declarações que não se refiram à exploração de direitos de propriedade 
intelectual relativas a obras audiovisuais. Qualquer Estado que tenha feito uma declaração 
nesse sentido poderá retirá-la mediante notificação depositada junto ao Diretor-Geral. 
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ARTIGO 14 
Denúncia do Tratado 
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l. Notificação: qualquer Estado Contratante poderá denunciar o presente Tratadu por 
meio de ,Qotificaçao endereçada aO Diretor-GeraL 

2_ Efeito: a denúncia surtirá efeito um ano após a data em que o Diretor-Geral receber 
a notificação. 

3. Exclusão temporária da raculdade de denúncia: a faculdade de denúncia do presente 
Tratado prevista no inciso (1) não será exercida por qualquer Estado Contratante antes de 
decorridos cinco anos da data de entrada em vigor do presente Tratado para aquele Estado. 

ARTIGO 15 
Assinatura e Idiomas do Tratado 

1. Textos originais: o presente Tratado é assinado em um único exemplar original nos 
idiomas francês e inglês. sendo ambos os textos igualmente autên(ÍcLs. 

2. Textos oficiais: os texto':) oficiai':) serão estabelecidos pelo Diretor-Geral. após consulta 
aos Governos interessados. nos idioma:. aÍt:mão, árabe, espanhol. italiano. japonés, português 
e russo, bem como em outros idiomas que a A.ssembléia possa indicar. 

3. Prazo para assinatura: o presente Tratado ficará aberto à assinatura. na Agência Interna
cionaL até 31 de dezembro de 1989. 

ARTIGO 16 
Funções do tnpositário 

I. Depósito do origina': o exemplar original do presente Tratado e do Regulamento de 
Aplicação será depositado junto ao Diretor-Geral. 

2_ Cópias autênticas: o Diretor-Geral encaminhará duas cópias autenticas do presente 
Tratado e do Regulamento de Aplicação aos Governos dos Estados habilitados a assinar o 
Tratado. 

3_ Registro do Tratado: o Diretor-Geral registrará o presente Tratado junto ao Secretariado 
da Organização das Nações Unidas. 

4. Emendas: o Diretor-Geral encaminhará duas cópias autênticas de qualquer emenda 
ao presente Tratado e ao Regulamciit0 de A.plicação aos GovernDs dos Estados Contratantes 
e, a pedido ao Governo de qualquer outco Estado. 

ARTIGO 17 
Nolincaçôes 

O Diretor-Geral no{Íficará os Governos dos Estados membros da Organização sobre qual
quer dos eventos a que se referem os Artigos 8(2),10(2) e (3).11,12,13 e 14. 

Feito em Genebra. 20 de abril de 1989. 

DCN (Seçào 11), 29-12-92. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 95. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Seguridade Social ou Segurança Social. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. la - É aprovado o texto do Acordo de Seguridade Social. celehrado entre 

o Governo da República Portuguesa, assinado em BrasJ1ia, em 7 de maio de 1991. 
Parágrafo único. - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do presente Acordo. hem como quaisquer ajustc~ 
complementares que. nos termos do art. 4Y, inciso 1 da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2~- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 23 de dezemhro de lY92. - Senador Mauro Benevides. Presi

dente. 
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ACORDO DE SEGURIDADE SOCIAL OU 
SEGURANÇA SOCIAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO n .. REPÚBLICA PORTUGUESA 

O G~verno da República F~derativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa 
DeseJosos de melhorar a sltuaçãu UU!) nacionais dos dois países no domínio social e, em 

conseqüência, de aperfeiçoar o Acordo de Previdência Social de 17 de outubro de 1969 existente 
e~t!e o: Brasil ~ Portugal, ~omeadamtliit: p~la harm~nização desse acordo com as novas dispo
slçoes mtroduzldas nas legislações de Segundade Social e Segurança Social, 

Acordam as seguintes disposições: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais e Legislação Aplicável 

ARTIGO I 

1. Para efeitos de aplicação do presente Acordo: 
a) "Iegislação" designa as leis, Ü:. jç!;ulamentos e disposições estatutárias, nos termos especi

fjcados no artigo 2. 
b) "trabalhador" designa quer o trabalhador ativo, quer o pensionista, quer o aposentado, 

quer o segurado em gozo de benefício ou aquele que mantenha essa qualidade; 
c) "beneficiário" designa quer o trabalhador, quer a pessoa que contribua voluntariamente 

e quer os respectivos dependentes; 
d) "dependente" designa a pessoa â55im qualificada pela legislação de Seguridade Social 

brasileira Ou o familiar ou equiparado reconhecido como tal pela legislação de Segurança Social 
portuguesa; 

e) "autoridade competente"' designa o Ministro ou outra autoridade correspondente respon
sável pelos regimes de Seguridade Social ou de Segurança Social; 

O "entidade .e;estora"' desÍJma quer a instituição competente incumbida da aplicação da 
lcg~slaç~o referida no artigo 2 quer a instituiçâo responsável pelas prestações previstas nessa 
leglslaçao; 

g) "período de seguro" designa o:> p.;r(odos de pagamento de contribuições e os períodos 
equivalentes tal como são definidos ou tomados em consideração pela legislação ao abrigo 
da qual foram ou são considerados com,:. cumpridos: 

h) "benefícios", "prestaçôes", "pensões" ou "rendas" designa os benefícios. as prestações 
ou rendas previstas pela legislação aplil.dvd, incluindo as melhorias. atualizações ou suplementos 
e as indenizaçôes em capiml que as possam substituir. 

2. Os restantes termos u,iJiz<JJu:. m:::.h! acordo têm o significado que resulta da legislação 
do Estado Contralante em causa. 

ARTIGO 2 

1. O presente Acordo aplicar-se-á: 
I. No Brasil. à legislação sobr.: u í.::gime geral de Seguridade Social. relativamente a: 
a) assistência médica: 
b) velhice: 
cl incapacidade laborativa temporária: 
d) invalidez: 
e) tempo de serviço: 
O morte; 
g) natalidade: 
h) salário-famt1ia: 
H acidente de trabalho e doenças profissionais. 
11. Em Portugal. à legislação relativa: . 
a) ao regime geral de segurança social referente às prestações de doença. matermdade, 

invalidez, velhice e morte e às preMa'Wun familiares: 
b) aos regimes especiais de segurança social estabelecidos para certas categorias de tnibalha

dores. na parte em que respeitem às P'C)laliões enumeradas na alínea precedente: 
cl às prestações concedidas pelos Serviços Oficiais de Saúde. em conformidade com a 

Lei n" 5ó/7l), que instituiu () Serviço ~aciona' de Saúde: 
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d) ao regime de acidentes de trabalho e doenças profissionais. 
2. O presente Acotdo <\plicar-se-á. igualmente, à legislação que complete ou modifique 

as legislações especificadas no paràgrafo anterior. 
3. Aplicar-se-á. também. à legislação que estenda os regimes existentes a novas categorias 

profissionais, ou que estabeleça no\'os regimes de Seguridade Social ou Segurança Social, se 
o Estado Contrata.nte interessado não sc opuser a essa aplicação, no prazo de três meses contados 
da data da publicação oficial dessa legislação. 

ARTIGO 3 

1. O presente Acordo aplica-se aos nacionais de cada um dos Estados Contratantes e 
a qualquer outra pessoa que esteja ou tenha estado sujeita à legislação referida no artigo 2. 
bem como aos seus familiares e sobreviventes. 

2. As pessoas mencionadas no parágrafo precedente terão os mesmos direitos e as mesmas 
obrigações que os nacionais do Estado Contratante em que se encontram. relativamente à 
aplicação da respectiva legislação referida na artigo 2 

ARTIGO 4 

1. Salvo o disposto em contrário no presente Acordo. os trab~lhadores em atividade no 
território de um- Estado Contratante estão exclusivamente sujeitos à legislação desse Estado, 
mesmo que residam no território do outro Estado ou que a entidade patronal que os ocupa 
tenha o seu domicílio social··no território do outro Estado. 

2. O princípio estabelecido no parágrafo preced~nte será objeto das seguintes exceções: 
a) o trabalhador que dependa de uma empresa pública ou privada situada em um dos 

Estados contratantes e que seja destacado para o território do outro Estado por um período 
limitado. continuará sujeito à legiSlação do primeiro Estado sempre que o tempo de trabalho 
no território do outro Estado não eX~I;Ja um período de sessenta meses. Se o tempo de trabalho 
se prolongar por motivo imprevisível, além desse prazo, poder-se-á excepcionalmente manter. 
no máximo por mais doze meses, a aplicação da legislação do primeirõ Estado Contratante. 
mediante prévio consentimento expresso da autoridade competente do outro Estado; 

b) o pessoal do vôo das empresas de transporte aéreo continuará exclusivamente sujeito 
à legislação vigente no Estado em cujo território a empresa estiver situada; 

c) os membros da tripulação de navio sob bandeira de um dos Estados Contratantes estarão 
sujeitos às disposições vigentes no respectivo Estado. Qualquer outro pessoal que o navio empre
gue em tarefas de carga e descarga. conserto e vigilância. quando no porto. estará sujeito 
à legislação do Estado sob cujo âmbito jurisdicional se encontre o navio. 

3. As autoridades competentes Ju~ Estados Contratantes poderão. de comum acordo, 
ampliar ou modificar, em casos particulares ou relativamente a determinadas categorias profissio
nais, as exceções enumeradas no parágrafo 2. 

ARTIGO 5 

1. Os funcionários diplomáticos, administrativos e técnicos das missões diplomáticas e 
representações consulares dos Estados Contratantes ficam sujeitos à legislação do Estado a 
que pertencem, excetuados os cônsules honorários. que ficam sujeitos à legislação do Estado 
de residência. 

2. Os demais funcionários, empn::gaJus e trabalhadores a serviço das missões diplomáticas 
e repartições consulares ou a serviço pessoal de um de seus membros. ficam sujeitos à legislação 
do Estado em cujo território exerçam atividade. sempre que dentro dos doze meses seguintes 
à sua contratação náo optem, com autorização em cada caso da autoridade competente do 
referido Estado. pela legislação do Estado Contratante a cujo serviço se encontram. 

ARTIGO 6 

1. Uma pessoa que faça jus em um Estado Contratante ao direito a uma prestação prevista 
na legislação referida no artigo 2 conservá-lo-á. sem qualquer limitação. perante a entidade 
gestora desse Estado, quando se transft:11l para o território do outro Estado Contratante. Em 
caso de transferência para um terceiro Estado. a conservação do referido direito estará sujeita 
às condições determinadas pelo Est .. dú I..jue outorga a prestação aos seus nacionais residentes 
naquele terceiro Estado. 

2. Um pessoa que, por se haver transferido do território de um Estado Contratante 
para o do outro Estado, teve suspensas as prestações previstas na legislação referida no artigo 
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2. poderá, a pedido. readquiri-Ias em virtude do presente Acordo, respeitadas as normas vigentes 
nos Estados Contratantes sobre caducidade e prescrição dos direitos relativos à Seguridade 
Sodal ou Segurança Social. 

TíTULO 11 
Disposições Relativas às Prestações 

ARTIGO 7 

1. Uma pessoa vinculada à Seguridade Social Ou Segurança Social de um Estado Contra
tante, incluindo o titular de uma pensão ou renda devida exclusivamente ao abrigo da legislação 
de um Estado Contratante. conservará o direito à assistência médica. quando se encontrar 
.temporariamente no território do outrü Estado. Terão o mesmo direito Os seus dependentes. 

2. Os dependentes da pessoa referida no parágrafo precedente, enquanto se mantiver 
a vinculação desta à Seguridade Social uu Segurança Social de um Estado Contratante, terão 
direito a assistência médica no outro Estado em que residem. 

3. O titular de uma pensão ou (cnda devida exclusivamente ao abrigo da legislação de 
um Estado Contratante, bem como os seus dependentes, conservarão o direito à assistência 
médica quando transferirem a sua residência para o território do outro Estado. 

4. A extensão e as modalidades da assistência médica prestada pela entidade gestora 
do Estado que concede as prestações. nos termos dos parágrafos anteriores, serão determinadas 
em conformidade com a legislação deste Estado. Não obstante. a duração da assistência médica 
será a prevista pela legislação do Estado a cuja Seguridade Social ou Segurança Social esteja 
vinculado o interessado, 

5. As despesas relútivas à as~i~i.~w..:ia médica de que trata este artigo ficarão por conta 
da entidade gestora a cujo regime esteja vinculado o interessado. A forma de indenizar essas 
despesas e de determinar o seu custo ~Cld fixada de comum acordo entre as autoridades compe
tentes conforme o estipulado em Ajuste Administrativo ao presente Acordo. As autoridades 
competentes poderão. igualmente, r<!liullciar, no todo ou em parte, ao reembolso das referidas 
despesas. 

ARTIGO 8 

1. Para efeitos de dar por cumprido o período de carência ou de garantia com vista 
à aquisição do direito às prestações pCl:ulliárias por doença e maternidade. nos termos da legisla
ção de um Estado Contratante, serão tidos em conta, na medida do necessário, os períodos 
de seguro cumpridos no outro Estado. 

2. Uma pessoa que tenha completado num Estado Contratante o período de carência 
ou de garantia necessário à concess<lv das prestações pecuniárias por doença e maternidade 
manterá no outro Estado o direito a essas prestações, salvo se a referida pessoa tiver direito 
a prestações idênticas nos termos da legi51ação deste último Estado. 

ARTIGO 9 

1. Para efeitos de aplicação da legislação portuguesa uma pessoa que haja cumprido perío
dos de seguro sob a égide das legislações de ambos os Estados Conttatantes terá eSSeS períodos 
totalizados para concessão das prestaçúcs decorrentes de invalidez, velhice e morte, exceto 
quando estiverem satisfeitas as condições estabelecidas por aquela legislação, sem que haja 
necessidade de recorrer à totalização. 

2. Para efeitos de aplicação da legislação brasileira, uma pessoa que haja cumprido períodos 
de seguro sob a égide das legislações de ambos os Estados Contratantes, terá esses períodos 
totalizados para concessão das prestações decorrentes de invalidez, velhice e morte. 

3. No que se refere à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, os períodos 
de tempo de serviço verificados no Brasil serão igualmente totalizados com 05 períodos de 
seguro cumpridos sob a égide da legisla"ãu portuguesa. desde que esses períodos correspondam 
ao exercício efetivo de uma atividade profissional em Portugal. 

ARTIGO !O 

Para efeitos de aplicação das legislações brasileira e portuguesa, serão tidas em conta as 
seguintes regras: . . ~ 

1. Quando, nos termos das legislações dos Estados Contratantes, o direito a uma pr~staçao 
depender dos períodos de seguro cumpridos em uma profissão regulada por um regime ou 
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lei especial de Seguridade Social Ou Segurança Social. somente poderão ser totalizados. para 
a concessão das referidas prestações. ou períodos cumpridos na mesma profissão em um e 
outro Estado; 

2. Sempre que em um Estado Contratante não existir regime ou lei especial de Seguridade 
Social ou Segurança Social para a reftfiJ", profissão. só poderão ser considerados. para concessão 
das mencionadas prestações no outro Estado. os periodos em que a profissão tenha sido eltercida 
no primeiro Estado. sob o regime de Seguridade Social ou Segurança Social nele vigente. Se. 
todavia. o interessado não obtiver o direito às prestações do regime ou lei especial. os períodos 
cumpridos nesse regime serão consid.:rados como se tivessem sido cumpridos no regime geral. 

3. Para a totalização dos períodos de seguro. cada Estado Contratante tomará em conta 
os períodos cumpridos nos termos da legislação do outro Estado. desde que não coincidam 
com períodos de seguro cumpridos nOs termos da legislação do outro Estado. desde que não 
coincidam com períodos de seguro cumpridos ao abrigo da sua própria legislação. 

ARTIGO 11 

As prestações a que as pessoas referidas nos Artigos 9 e 10 do presente Acordo ou seus 
dependentes têm direito em virtude da legislação de cada um dos Estados Contratantes, em 
conseqüência ou não da totalização dos períodos de seguro. serão liquidadas nos termos da 
sua própria legislação. tomando em conta. exclusivamente. os períodos de seguro cumpridos 
ao abrigo da legislação desse Estado. 

ARTIGO 12 

Quando os montantes das pensões ou aposentadorias devidos pelas entidades gestoras dos 
Estados Contratantes não alcançarem. somados, o mínimo fixado no Estado Contratante em 
que o beneficiário reside. a diferença até esse mínimo correrá por conta da entidade gestora 
deste último Estado. 

ARTIGO 13 

Para efeitos da concessão das prestações familiares e dos auxilias-natalidade e funeral 
previstos, respectivamente, nas legislações brasileira e portuguesa. cada Estado Contratante 
terá em conta. na medida do necessário, os períodos de seguro cumpridos no outro Estado 
Contratante. 

ARTIGO 14 

1. Uma pessoa vinculada à Seguridade Social ou Segurança Social de um Estado Contra
tante, incluindo o titular de uma pensão ou renda devida exclusivamente ao abrigo da legislação 
de um Estado Contratante. e cujos dependentes residem ou recebem educação no território 
do outro Estado. tem direito, em relação aos referidos dependentes. ao abono de família ou 
salário-família de acordo OOrn a leg\s.lação do primeiro Estado. 

2. Uma pessoa residente no terti~ú1io de um Estado Contratante a quem foi aplicada 
a legislação do outro Estado em conformidade com as disposições do presente Acordo, tem 
direito ao abono de fam11ía ou salário-família ao abrigo da legislação do último Estado. 

ARTIGO 15 

Se, para avaliar o grau de incapacidade em caso de acidente de trabalho ou de doença 
profissional, a legislação de um do~ E::.tados Contratantes preceituar que sejam tomados em 
consideração os acidentes de trabalho e as doenças profissionais anteriormente ocorridos. sê-Io-ão 
também os acidentes de trabalho e as doenças profissionais anteriormente ocorridos ao abrigo 
da legislação do outro Estado como se tivessem ocorrido sob a legislação do primeiro Estado. 

TITULO lU 
Disposições Diversas 

ARTIGO 16 

1. As modalidades de aplicação do presente Acordo serão objeto de um Ajuste Adminis
trativo a ser estabelecido pelas autoridades competentes dos Estados Contratantes. 
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2. As autoridades competentes dos Estados Contratantes informar·se-ão reciprocamente 
sobre as medidas adotadas para a aplic.i.;ão do presente Acordo e as alterações que sejam 
introduzidas nas respectivas legislações em matéria de Seguridade Social ou Segurança Social. 

ARTIGO 17 

I. As autoridades competentes e as entidades geslOras dos Estados Contratantes prestar
se-ão assislC:ncia recíproca para a aplk.<I..;ão do presente Acordo. 

2. Os exames médicos solicitados pela entidade gestora de um Estado Contratante. relati\la
mente a ~neficiários que se encontrem no território do outro Estado. serão levados a efeito 
pela entidade gestora deste último. a pedido e por conta daquela. 

ARTIGO 18 

1. Sempre que as entidades gestoras dos Estados Contratantes tiverem de conceder presta
ções pecuniárias em virtude do presente Acordo. fá-Io-ão em moeda do seu próprio país. 

2. Quando o pagamento for efetuado na moeda do Outro país. a conversa0 será feita 
à menor taxa de câmbio oficial vigente no Estado cuja entidade gestora efetuar o pagamento. 

ARTIGO 19 

1. As isenções de direitos. de taxas e de impostos. estabelecidas em matéria de Seguridade 
Social ou Segurança Social pela legislitoj;1" de um Estado Contratante. aplicar-se-ão também 
para efeito do presente Acordo. 

2. Todos os atos e docurnento5 qUe tiverem de ser produzidos em virtude do presente 
Acordo (icam isentos de viscos e legalização por parte das autoridades diplomáticas e consulares 
e de registro público. sempre que tenham tramitado por uma das entidades gestoras. 

ARTIGO 20 

Para efeitos de aplicação do presente Acordo. as autoridades competentes e as entidades 
gestoras dos Estados Contratantes comüni.:ar-se-ão diretamente entre si e com os beneficiários 
ou seus representantes. 

ARTIGO 21 

1. Os pedidos. documentos e recursos a apresentar perante uma instituição Ou jurisdição 
competente de um Estado Contratante serâo tidos corno apres'!ntados em tempo. mesmo quando 
O forem perante a instituição ou jurisdição correspondente do outro Estado. sempre que a 
sua apresentação for efetuada dentro do prazo estabelecido pela legislação do Estado competente. 

2. O requerimento de prestações nos termos do presente Acordo. apresentado a uma 
entidade gestora de um Estado Contratante. salvaguarda os direitos do requerente nos tennos 
da legislação do outro Estado, desde que o interessado solicite que tal requerimento seja conside
rado nos termos da legislação deste últilllu Estado. 

3, Se um requerente apresentar o pedido de prestações à entidade gestora de um Estado 
Contratante e não restringir especificdllh::nte o pedido das prestações à legislação desse Estado. 
o requerimento salvaguarda também os direitos do interessado nos termos da legislação do 
Outro Estado. 

ARTIGO 22 

As autoridades consulares dos Estados Contratantes poderão representar . sem mandato 
especial. os nacionais do seu próprio E:.t<1uO perante as autoridades competentes e as entidades 
gestoras em matéria de Seguridade Social ou Segurança Social do outro Estado. 

ARTIGO 23 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes resolverão. de comum acordo. as 
divergências e controvérsias que surgirem na aplicação do presente Acordo. 

ARTIGO 24 

Para facilitar a aplicação do presente Acordo. as autoridades competentes dos Estados 
Contratantes designarão os organismo:; de ligação que julgarem convenientes. em Ajuste Admi
nistrativo. 
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TiTULO IV 
Disposições Finais 

ARTIGO 25 

369 

Cada uma das Partes notificará a outra do cumprimento das respectivas formalidades legais 
internas necessárias â entrada em vigol 1.1U vr.:senle Acordo. a qual se dará. concomitantemente 
com O Ajuste Administrativo. trinta dias após a data de recebimento da segunda dessas notifi
cações. 

ARTIGO 26 

1. O presente Acordo terá a duração de um ano. contado a partir da data de sua entrada 
em vigor. Considerar-s~-á tacitamente plOrrogado por iguais períodos. salvo denúncia notificada 
por via diplomática pelo Governo de qualquer um dos Estados Contratantes. pelo menos três 
meses antes da sua expiração. 

2. Em caso de denúncia. as disposições do presente Acordo. do Ajuste Administrativo 
e Normas de Procedimento que o retul.:nnentem continuarão em vigor com respeito aos direitos 
adquiridos e em vias de aquisição. 

ARTiGO 27 

O presente Acordo substitui o Acordo de Previdência Social. celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e u Governo da República Portuguesa em 17 de outubro 
de 1969, ficando salvaguardados os direitos adquiridos constituídos ao abrigo do Acordo ora 
substituído. 

Feito em Brasília, aos dias 7 do mês de maio de 1991. em dois exemplares. na língua 
portuguesa. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek. 
Pelo Governo da República Portuguesa: João de Deus Pinbeiro. 

DCN (Seção 11), 29-12·92. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 96, DE 1992 

Aprova o texto do Tratado de Extradição, celebrado entre o Governo 
da RepúbUca Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' - É aprovado o texto do Tratado de Extradição, celebrafo entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa. 
assinado em Brasília. em 7 de maio de 1991 . 

Parágrafo únko. - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes 
complementares que. nos termos do art. 49. inciso I da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. l! - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. 23 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi
dente. 

TRATADO DE EXTRADiÇÃO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa 
Animados pelos laços de amizade c cooperação que presidem às relações entre ambos 

os países; 
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Tendo em mente as profundas afiuiJaJes que enriquecem as relações entre os seus povos; 
e 

Desejando aprofundar esse relacioildliicnto privilegiado no campo da cooperação em áreas 
de interesse comum, nomeadamente no âmbito da justiça em matéria penal; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Obrigação de Extraditar 

As Partes Contratantes acordam na extradição recíproca de pessoas. segundo as disposições 
do presente Tratado, para fins de procedimento criminal, Ou para cumprimento de pena privativa 
da liberdade por infração cujo julgamento seja da competência dos tribunais da Parte requerente. 

ARTIGO 11 

Fatos Determinantes da Extradição 

1. Dão lugar a extradição os fatos puníveis. segundo as leis de ambas as Partes. com 
pena privativa da liberdade de duração Hi;.xima superior a um ano. 

2. Quando a extradição for pedida para cumprimento de uma pena privativa da liberdade, 
s6 será concedida se a duração da pena ainda por cumprir for superior a nove meses. 

3. Para os fins do presente artigo, na determinação das infrações segundo a lei de ambas 
as Partes Contratantes: 

a) não releva que as leis das Partes Contratantes qualifiquem ou tipifiquem diferentemente 
os elementos constitutivos da infração uu utilizem a mesma ou diferente terminologia legal; 

b) todos os fatos imputados à pessoa cuja extradição é pedida serão considerados, sendo 
irrelevante a circunstância de serem ÚI,J não diferentes os elementos constitutivos da infração 
segundo as leis das Partes Contratantes. 

4. Quando a infração que deu lugar ao pedido de extradição tenha sido cometida fora 
do território da Parte requerente, a extradição será concedida, de acordo com as disposições 
do presente Tratado, desde que: 

a) a pessoa cuja extradição é pedida seja nacional da Parte requerente; ou 
b) a lei da Parte requerida preveja a punição de um crime cometido fora do seu território, 

em condições semelhantes. 
5. Quando a extradição for pedida por um crime em matéria de taxas, impostos, direitos 

aduaneiro e cambial, a extradição não será recusada pelo fato de a lei da Parte requerida 
não prever o mesmo tipo de taxas ou impu~tos ou não conter o mesmo tipo de regulamentação 
em matéria de taxas, impostos, direitos aduaneiro e cambial que a legislação do Estado reque
rente. 

6. Se o pedido de extradição respeitar a vários fatos distintos, cada um deles punível 
pelas leis da Parte requerente e da Parto! requerida com uma pena privativa da liberdade, 
mas em que alguns deles não preencham a condição relativa à medida da pena, a Parte requerida 
terá a faculdade de conceder também a extradição por estes últimos. 

ARTIGO III 
Inadmissibilidade de Extradição 

1. Não terá lugar a extradição nos seguintes casos: 
a) ser a pessoa reclamada nacional Ji:t Parte requerida; 
b) ter sido a infração cometida no território da Parte requerida; 
c) ter a pessoa reclamada sido definitivamente julgada na Parte requerida ou num terceiro 

Estado pelos fatos que fundamentam o pedido de extradição e ter sido absolvida, ou, no caso 
de condenação. ter cumprido a pena; 

d) estar extinto no momento do recebimento do pedido, segundo a lei de qualquer das 
Partes Contratantes. o procedimento criminal ou a pena, por prescrição ou por qualquer outra 
causa; 

e) estar anistiada a infração segundo a lei de qualquer das Partes Contratantes; 
f) ser a infração punível com pena de rnone ou prisão perpétua; 
g) deve a pessoa ser julgada PUI tribunal de exceção ou cumprir uma pena decretada 

por um tribunal dessa natureza; 
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h) haver fundadas razões pau COlhiderar que a pessoa reclamada será sujeita a processo 
que não ofereça garantias de um procedimento criminal que respeite as condições internacio
nalmente reconhecidas como indispemoáveis à salvaguarda dos Direitos do Homem Ou cumprirá 
a pena em condições desumanas; 

I) tratar-se . segundo a legislação da Parte requerida , de infração de natureza política ou 
com ela conexa ; 

j) haver fundadas razões paraconduir que a e~lradição é solicitada para fins de procedimento 
criminal ou de cumprimento de pena por parte de uma pessoa. em virtude da sua raça. sexo, 
religião , nacionalidade Ou convicções pulilil:as. ou que a situaçãO dessa pessoa possa ser prejudi
cada por qualquer dessas 'raz;ões: 

I) Iralar-se de crime militar que. ~c:gulldo a lei de ambas as Partes Contratantes, não constitua 
simultaneamente uma infração de direito comum. 

2. Náo se consideram de natureza política as infrações que não sejam dessa natureza 
segundo: 

a) a lei da Parte requerida: 
b) qualquer convenção internacional em que as duas ParteS Contratantes sejam Parte. 

ARTIGQ IV 

Julgamento pela Parte RequerIda 

1. Se a extradição não puderser concedida por se verificar alg1Jm dos fundamentos previstos 
nas alíneas a. r e g do número 1 dú Alligo anterior, a Parte requerida obriga-se a submeter 
o infrator a julgamento pelo Tribunal competente e. em conformidade com a sua lei. pelos 
fatos que fundamentaram. ou poderiam ter Cundamentado. o pedido de extradição. 

2. Par~ Os deitos previstos no numero anterior. a Pane requerida poderá solicitar à Parte 
requerente, ~uando esta nâo os tenha o!nviado espontaneamente. os elementos necessários à 
instauração do respectivo procedimento criminal. designadamente os mei~ de prova utílizáveis. 

ARTIGO V 

Recusa de Extradição 

1. A extradição poderá ser recusada: 
a) se as autoridades competente~ Ja Parte requerida tiverem decidido abster-se de instaurar 

procedimento criminal, pela infração que deu lugar ao pedido de extradição. COntra a pessoa 
em relação à qual a extradição é pedida; 

b) se a pessoa cuja entrega é solicitada tiver sido condenada à revelia pela infração que 
deu lugar ao pedido de extradição, exato se a lei da Pane requerente lhe assegurar a possibilidade 
de interposiçãO de recurso da decisão condenatória. ou a realização de novo julgamento após 
a extradição; 

c) se estiver pendente procedimento criminal nos tribunais da Pane requeTida pelos fatos 
que fundamentam o pedido de extradição. 

2. A Parte requerida poderá sugerir à Parte requerente que retire o seu pedido de extra
dição, tendo em atenção razões humanitá,ias que digam nomeadamente respeito à idade. saúde . 
ou outras circunstâncias particulares da pessoa reclamada. 

ARTIGO VI 

R~ra da Especialidade 

1. Uma pessoa extraditada ao abrigo do presente Tratado não pode ser detida ou julgada, 
nem Sujeita a qualquer outra restrição da Soua liberdade ~ssoal no território da Parte requerente, 
por qualquer fato distinto do que moüvou a extradição e lhe seja anterior ou contemporãneo. 

2. Cessa a proíbiçáo constante do número anterior quando: 
a) a Parte requerida, ouvido previamente o extraditado. der o seu consentimento, na seqüên

cia da apreciação de pedido nesse sentiJu apresentado e decidido nos termos previstos para 
o pedido de extradição; 

b) o extraditado. tendo direito e possibilidade de sair do território da Parte requerente, 
nele permanecer por mais de quarenta e cinco dias ou aí voluntariamente regressar. 

3. Se os elementos constitutivos da infração forem alterados na Parte requerente na pendên
cia do processo. contra a pessoa extraditada s6 prosseguirá o procedimento criminal se os 
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elementos constitutivos da infração permitirem a extradição de acOrdo com as disposições do 
presente Tratado. 

ARTIGO VII 
Reextradição 

1. A Parte requerente não pode reextraditar para terceiro Estado a pessoa que a Parte 
requerida lhe entregou no seguimentl1 de um pedido de extradição. 

2. Cessa a proibição de reextradição constante do número anterior: 
a) se, nos termos estabelecidos para ú pedido de extradição, for solicitada à Parte requerida 

e dela obtida a correspondente autorização judicial para a reextradição. ouvido previamente 
o extraditado; 

b) se o extraditado. tendo direito e possibilidade de sair do território da Parte requerente, 
nele permanecer por mais de quarenta c cinco dias ou aí voluntariamente regressar. 

3. A Parte requerida poderá solicitar à Parte requerente o envio de declaração da pessoa 
reclamada sobre se aceit~ a reextradição ou se se opõe a ela. 

ARTIGO VIII 
Pedidos de Extradição Concorrentes 

1. No caso de Concorrerem diversos pedidos de extradição da mesma pessoa pelos mesmos 
fatos . tem preferência o do Estado .::m cujo território a infração se consumou ou onde foi 
praticado o fato principal. 

2. Se os pedidos respeitarem a faLu~ Jiferentes têm preferência: 
a) no caso de jnfrações de gravidade diferente, o pedido rerativo à infração mais grave 

segundo a lei da Parte requerida; 
b) no caso de infrações de igual gravidade. o pedido mais antigo. ou. sendo simultãneos. 

o do Estado de que o eXtraditando fvi" llacional ou residente, ou. nos demais casos, o do 
Estado que. de acordo com as circunstãncias concretas. designadamente a existência de Tratado 
ou a possibilidade de reextradição entr~ as Partes requerentes, se entender que deva ser preferido 
aos outros. 

ARTIGO IX 
Comunicação da Decisão 

A Parte requerida informará a Parte requerente. no mais curto prazo possível. da decisão 
sobre o pedido de extradição, indicando. ,;111 caso de recusa total ou parcial. os motivos dessa 
recusa. 

ARTIGO X 
Via...: dt> Comunicação 

Os pedidos de extradição e toda a correspondência ulterior serão rransmiridos por via 
diplomática. 

ARTIGO XI 
Requisitos do Pedido 

O pedido de extradição deve incluir: 
a) a identificação da pessoa red'lI11i:uJa; 
bl a menção expressa da sua nacionalidade: 
c) a prova de que. no caso concreto, a mesma pessoa está sujeita à jurisdição penal da 

Parte requerente: 

d) a prova, no caso de infração wmetida em terceiro Estado. de que este não reclama 
o extraditando por causa dessa infração: 

e) a informação. nos casos de condenação ;l revelia, de que a pessoa reclamada pode 
recorrer da decisão ou requerer novo julgamento após a efetivação da extradição. 

ARTIGO XII 
Instrução do Pedido 

Ao pedido de extradição de\lem ser juntados os elementos seguintes: 
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a} mandado de detação, ou documento equivalente da pessoa reclamada, emitido pela 
autoridade competente; 

b) quaisquer indicações úteis ao reconhecimento e localização da pessoa reclamada, designa
damente extrato do registro civil, fotografia e ficha datiloscópica; 

c) certidão ou cópia autenticada da decisão que ordenou a expedição do mandado de 
detenção. no caso de extradição para procedimento criminal; 

d) certidão ou cópia autenticada da decisão condenatória, no caso de extradição para cumpri
mento da pena, bem como documento comprovativo da pena que resta cumprir, se esta não 
corresponder â duração da pena imposta na decisão condenatória; 

e) descrição dos fatos imputado:t à ~ssoa reclamada com indicação da data. local e circuns
tâncias da infração e a sua qualificação jurídica , se não constarem das decisões referidas nas 
alíneas c ou d; 

f) cópia dos textos legais relaüvos à qualificação e punição dos fatos imputados ao extradi
tando e à prescrição do procedimento aiminal ou da pena, conforme o caso: 

K) declaração da autoridade competente relativa a atos que tenham interrompido ou suspen
dido o prazo de prescrição. segundo a lei da Parte requerente. se for o caso; 

h) cópia dos textos legais relativos à possibilidade de recurso da decisão ou de efetivação 
de novo julgamento, no caso de conc1/"n:wão à revelia . 

ARTIGO Xlii 
Extradição com Consentimento do Extraditando 

1. A pessoa detida para eCeito de extradição pode declarar que consente na sua entrega 
imediata à Parte requerente e que renunda ao processo judicial de extradição, depois de advertida 
de que tem direito a este processo. 

2. A declaração ~ assinada pelo extraditando e pelo seu defensor ou advogado constituído, 
3. A autoridade judicial verifica se estão preenchidas as condições para que a extradição 

possa ser concedida. ouve o declarante para se cenificar se a declaração resulta da sua livre 
determinação e. em caso afirmativo. homologa-a. ordenando a sua entrega à Parte requerida, 
de tudo se lavrando auto . 

4. A declaração. homologada nos termos do número anterior. é irrevogável. 
5, O ato judicial de homologaljãvt:~uivale . para todos os efeitos. ã decisão final do processo 

de extradição. 

ARTIGO XIV 
Elementos Complementares 

1. Quando o pedido estiver incompleto ou não vier acompanhado de elementos suficientes 
para permitir à Parte requerida tomar uma decisão. pode esta solicitar que lhe sejam fornecidos 
elementos ou informações complementares. no prazo que estipular, mas não superior a sessenta 
dias. 

2. O não envio dos elemenlo:t vu informaçóes solicitados nos termos do número anterior 
não obsta a que o pedido de elltradição seja decidido à luz dos elementos disponíveis, 

3. Se uma pessoa, que se encontre detida em virtude de um pedido de extradição. for 
libertada pelo falo de a Parte requerente não tcr apresentado os elementos complementares 
nos termos do número 1 do presente artigo. a Parte requerida deverá notificar a Parte requerente. 
logo que possível, da decisão tomada. 

ARTIGO XV 
Detenção do Extraditando 

1, As Panes Contratantes, logo que deferido o pedido de extradição, obrigam-se a adotar 
todas as medidas necessárias para assegurar a sua cfetivação. inclusive a procurar e a deter 
a pessoa reclamada, 

2. A detenção da pessoa reclamada durante o processo de extradição, até à sua entrega 
à Parte requerente. reger-se·á pela le; interna da Pane requerida. 

ARTIGO XVI 
Entrega e Remoção do Extraditado 

1. Sendo concedida a extradição. a Parte requerida informará a Parte requerente do local 
e da data da entrega da pessoa red;;unada e da duração da detenção por ela sofrida, para 
efeito de ser computada no tempo de prisão que tiver sido imposta. 
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2. A Parte requerente deverá remover a pessoa da Parte requerida dentro de um prazo 
razoável fixado por esta última. não superior a sessenta dias. 

3. O prazo referido no número anterior é prorrogável na medida exigida pelo caso concreto, 
quando razões de força maior comunicadas entre as Partes Contratantes. nomeadamente doença 
verificada por perito médico, a qual ponha em perigo a vida do extraditado, impedirem a 
remoção dentro desse prazo. 

4. Decorrido o prazo referido nos números 2 e 3 sem que alguém se apresente a receber 
o extraditado, será o mesmo restituído à liberdade. 

5. A Parte requerida pode recusa(-~e a extraditar a pessoa que não tenha sido removida 
no prazo referido neste artigo. 

ARTIGO XVII 
Diferimento da Entrega 

1. Não obsta à concessão da extradição a existência em tribunais da Parte requerida 
de processo penal contra a pessoa reclamada Ou a circunstância de esta se encontrar a cumprir 
pena privativa da liberdade, por infrações diversas das que fundamentaram o pedido. 

2. Nos casos do ,número anterior, difere-se a entrega do extraditado para quando o processo 
ou o cumprimento da pena terminarem. 

3. E também causa de adiamento da entrega a verificação, por perito médico, de enfermi
dade que ponha em perigo a vida do extraditado. 

ARTIGO XV1ll 
Entrega Temporárill 

1. No caso do número 1 do Artigo anterior. a pessoa reclamada pode,sét entregue tempora
riamente, mediante autorização judiJ.:ial. para a prática de atos processuais, designadamente 
o julgamento, que a Parte requerente demonstre não poderem ser adiados sem grave prejuízo, 
desde que isso não prejudique o andamento do processo pendente na Parte requerida e a 
Parte requerente se comprometa a que, terminados esses atos, a pessoa reclamada seja restituída 
sem quaisquer cóndições. 

2. A presença temporária da pessoa reclamada no território da Parte requerente não 
poderá ultrapassar sessenta dias e só será autorizada por uma única vez. 

3. Se a pessoa entregue temporariamente estava a cumprir pena, a execução desta fica 
suspensa desde a data em que essa pessoa foi entregue ao representante da Parte requerente 
até à data da sua restituição às autoridades da Parte requerida. 

4. É todavia considerada na condenação a detenção que não venha a ser computada 
no processo estrangeiro. 

ARTIGO XIX 
Entrega de Coisas 

1. Na medida em que a lei da Parte requerida o permita e sem prejuízo dos direitos 
de terceiros. que deverão ser devidamente respeitados, as coisas encontradas na Parte requerida 
que tenham sido adquiridas em resultado da infração ou que possam ser necessár.ias como 
prova desta devem, se a Parte requerente o solicitar, ser-lhe entregues caso a extradição seja 
concedida. 

2. A entrega das coisas referidas no número anterior será feita mesmo que a extradição, 
tendo sido concedida, não possa ser efetivada, nomeadamente pOr fuga ou morte da pessoa 
reclamada. 

3. A Parte requerida poderá entregar. sob condição de serem restituídos sem quaisquer 
despesas, os objetos a que se refere o número 1 do presente artigo. quando possam estar 
sujeitos a medida cautelar, no territ6rio da referida Parte, em processo penal em curso, se 
interessarem por outras razões ou sobre eles haja direitos de terceiros. 

ARTIGO XX 
Detenção Provisória 

1. Em caso de urgência e como ato prévio de um pedido formal de extradição, as Partes 
Contratantes podem solicitar a detenção provisória da pessoa a extraditar. 

2. O pedido de detenção provisória indicará a existência de mandado de detenção Otl 
decisão condenatória contra a pessoa reclamada, conterá o resumo dos fatos constitutivos da 
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infração, data e local onde foram cometidos, indicação dos preceitos legais aplicáveis e todos 
os dados disponíveis acerca da identidade, nacionalidade e localização dessa pessoa. 

3. O pedido de detenção provisória será transmitido por via diplomática. 
4. A decisão sobre a dqtenção e a sua manutenção será tomada em conformidade com 

o direito da Parte requerida e comuni.:ada imediatamente à Parte requerente. 
5. Pelo meio mais rápido. a Parte requerida informará a Parte requerente do resultado 

dos atos praticados para a detenção. fit:nóunando que a pessoa detida será restituída à liberdade 
se não receber o respectivo pedido de extradição no prazo de sessenta dias após a detenção. 

6. A manutenção da detenção dpÚS o recebimento do pedido de extradição aplica-se 
o disposto no número 2 do Artigo XV. 

7. A restituição à liberdade não obsta à nova detenção ou à extradição, se o pedido 
de extradição for recebido após o prazo referido no número 5 do presente artigo. 

ARTIGO XXI 
Recaptura 

Em caso de evasão após a entrega a p ... rte requerente e regresso da pessoa extraditada 
ao território da Parte requerida, pode ser solicitada a Sua recaptura apenas com base no envio 
de mandado de captura acompanhado do::. elementos necessários para se saber que foi extraditada 
e se evadiu antes de extinto o procedimento criminal ou cumprida a pena. 

ARTIGO XXIl 
Trânsito 

1. O trãnsito, pelo território de qualquer das Partes Contratantes, de pessoa que não 
seja nacional dessa Parte e tenha sido extraditada para a outra por um terceiro Estado, será 
facultado desde que não se oponham motivos de ordem pública e se trate de infração justificativa 
de extradição nos termos deste Tratado. 

2. O pedido de trânsito é tran::.úlitido por via diplomática. deve identificar o extraditado 
e ser instruído com os elementos referidos nas alíneas ·a. c ou d e do Artigo XII. 

3. Competirá às autoridades do Estado de trânsito manter sob prisão Ou detenção o extradi· 
tado. enquanto este permanecer no seu território. 

4. Se for utilizado transporte aéreo e não estiver prevista uma aterrissagem no território 
de uma das Partes é suficiente uma comunicação da Parte requerente. 

AKTlGO XXlll 
Despesas 

1. Ficam a cargo da Parte requerida ás despesas causadas pela extradição até à entrega 
do extraditado à Parte requerente. 

2. Ficam a cargo da Parte requerente: 
a) as despesas com a remoção do extraditado de um Estado para o outro; 
b) as despesas causadas pelo tnln<;ito do extraditado. 

ARTIGO XXIV 
Résolução de Dúvidas 

Quaisquer dúvidas ou dificuldades resultantes da aplicação ou interpretação do presente 
Tratado serão resolvidas por consulta entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO XXV 
Entrada f!-m Vigor e Denúncia 

1. O presente Tratado está sujeito a ratificação. 
2. O Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo rr,ês seguinte àquele em que 

tiver lugar a troca dos Instrumentos de Ratificação e manter-se-á em vigor enquanto não for 
denunciado por uma das Partes. Os seu::. efeitos cessam seis meses após o dia do recebimento 
da denúncia. 

Feito em Brasília, aos 7 dias do mês de maio de 1991, em dois exemplares originais na 
língua portuguesa, sendo ambos os textos autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Francisco Rezek 
Pelo Governo da República Portuguesa: João de Deus Pinheiro. 

DCN (Seção 11), 29-12-92. 



376 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1992 

DECRETO LEGISLATIVO N' 97. DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e OS Governos da República Areentlna e da República do Chile, 
para o Estabelecimento da Sede do Tribunal Arbitral na Cidade do Rio de 
Janeiro, nas dependências do Comitê Jurídico Interameric8no, celebrado em 
Assunção, em 30 de outubro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ - É aprovado o texto do Acordo entre o GoverlJq da República Federativa 

do Brasil e os Governos da República Argentina e da República do Chile, para 
o Estabelecimento da Sede do Tribunal Arbitral na Cidade do Rio de Janeiro, nas 
dependéncias do Comitê Jurídico Interamericano, celebrado em Assunção, em 30 
de outubro de 1991. 

Panlgrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo. bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49. inciso I , da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· - Este decreto lejislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presi· 

dente . 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E OS GOVERNOS 

DA REPÚBLICA ARGENTINA E DA REPÚBLICA 
DO CHILE. PARA O ESTABELECIMENTO DA 
SEDE DO TRIBUNAL ARBITRAL NA CIDADE 
DO RIO DE JANEIRO. NAS DEPENDÊNCIAS 
DO COMITÊ JURÍDICO INTERAMERICANO 

O Governo da República Federativa do Brasil e OS Governos da República Argentina 
e da República do Chile. 

Considerando: 
Que a Declaração Presidencial sobre limites entre a República Argentina e a República 

do Chile assinada em 2 de agosto de 1991. em seu Anexo II estipula a decisão e as bases 
para submeter a um tribunal arbitral o traçado da linha do limite entre os dois países. entre 
o Marco 62 e o Monte Fitz Roy; 

Que o Governo da República Federativa do Brasil manifestou sua concordância com o 
estabelecimento na cidade do Rio de Janeiro do tribunal arbitral mencionado na referida Decla
raçã(l Presidencial sobre Limites; 

Que a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos aceitou que a sede do 
Comité Jurídico Interamericano seja utilizada como sede do aludido tribunal arbitral; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

I. Para os efeitos do presente Acordo: 
a) o "Tribunal" é o tribunal arbitral estabelecido de conformidade com o Anexo II da 

Declaração Presidencial sobre Limites entre a República Argentina e a República do Chile 
de 2 de agosto de 1991 e o compromisso arbitral que a respeito firmarão os dois países em 
31 de outubro de 1991; 

b) os "Membl"os" do Tribunal são OS árbitros que O integmm; 
c:) os "Funcionários do Tribunal" são seu secretário. os técnicos e os assessores que este 

venha a designar; 
d) as "Agências Arbitrais" sáo os escritórios que os Governos da República Argentina 

e a República do Chile decidam estabelecer. respectivamente. na cidade do Rio de Janeiro, 
mediante comunicação ao Governo da República Federativa do Brasil, para representá-los peran
te o Tribunal; 
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e) os "Agentes" são as pessoas designadas pelos Governos da República Argentina e a 
República do Chile. respectivamente. para representá-los perante o Tribunal Arbitral; 

O os "Funcionários das Agências Arbitrais" são as pessoas designadas pelos Governos 
da República Argentina ou da República do Chile para integrar suas respectivas Agências. 
incluindo advogados. técnicos e assessores; 

g) a "Arbitragem" é o procedimento estipulado no Anexo 11 da Declaração Presidencial 
sobre limites entre a República Argentina e a República do Chile de 2 de agosto de 1991. 
de acordo com as disposições contidas no referido Anexo e no Compromisso que. para esse 
efeito. firmarão os mencionados países em 31 de outubro de 1991. 

2. Os nomes das pessoas designadas pelos Governos da República Argentina e da República 
do Chile para desempenhar as funções previstas nos incisos e e f do parágrafo ~nterior. assim 
como o domicilio das Agências a que se refere o inciso d do mesmo parágrafo, serão oportuna
mente comunicados, por meio de notas diplomáticas. ao Governo da República Federativa 
do Brasil. 

3. Os Govt:rnos da República Argentina e da República do Chile comunicarão. oportuna
mente. ao Governo da República Federativa do Brasil qualquer mudança na informação a 
que se refere o parágrafo anterior. 

ARTIGO 11 

1. O Governo da República Federa'tiva do Brasil concederá ao Tribunal, seus Membros 
e seus Funcionários os privilégios, as imunidades. as isenções e as facilidades necessárias para 
o livre desempenho de suas funções por ocasião da Arbitragem. entre os quais particularmente 
os seguintes: 

a) os documentos destinados ao uso oficial do Tribunal e seus Membros, assim como sua 
correspondência oficial serão invioláveis em qualquer lugar onde se encontrarem; 

b) as salas de reunião, os gabinetes e os demais locais que o Governo brasileiro ou o 
Comitê Jurídico Interamericano ponham à disposição do Tribunal ou seus Membros serão invio
láveis; 

c) o Tribunal e seus Membros se beneficiarão, em suas comunicações oficiais, de um trata
mento igualmente favorável ao outorgado às representações diplomáticas e seus funcionários. 

2. Tais privilégios. imunidades. isenções. e facilidades são concedidos no interesse da 
administração da Justiça internacional e não no interesse pessoal de seus beneficiários. 

3. Quando o beneficiário dos privilégios, das imunidades. das isenções e das facilidades 
previstos no presente artigo possua a nacionalidade da República Federativa do Brasil. ou 
tenha nela sua residência permanente. gozará de tais prerrogativas na medida em que o permita 
a legislação do referido Estado. 

ARTIGO III 

1. Os Agentes. os conselheiros e os advogados das Partes se beneficiarão dos privilégios. 
das imunidades. das isenções e das facilidades de residência, deslocamento, comunicações e 
arquivos que sejam necessários para o exercício independente de suas funções. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil concederá aos Agentes. advogados, 
assessores e conselheiros. e às Agências e seus Funcionários os privilégios. as imunidades. 
as isenções e as facilidades habitualmente reconhecidos aos funcionários diplomáticos segundo 
a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 18 de abril d~ 1961. 

ARTIGO IV 

Para resolver as situações não previstas no presente Acordo. as Partes aplicarão a Convenção 
de Viena sobre Relações Diplomáticas de 18 de abril de 1961. 

ARTIGO V 

O Governo da República Federativa do Brasil se compromete a aplicar aos locais da sede 
do Comitê Jurídico Interamericano e aos funcionários do referido órgão que exerçam funções 
perante o Tribunal. as normas estabelecidas no Capítulo I do Acordo sobre Previlégios e Imuni
dades da Organização dos Estados Americanos durante a vigência do presente Acordo. 

ARTIGO VI 

O Presente Acordo entrará em vigor a partir do momento em que o Governo da República 
Federativa do Brasil comunicar às demais Partes o cumprimento de seus requisitos constitucionais 
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de aprovaçao. e sua vigência se estenderá até o término definitivo do processo arbitral e a 
dissolução do Tribunal. 

Feito na cidade de Assunção. aos 30 dias do mês de outubro de 1991. em três exemplares. 
dois em espanhol e um em português, sendo lodos igualmente autênticos . 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pelo Governo da República Argentina: 
Pelo Governo da República do Chile: 

[)CN (Seção 11). 29-]2·92 . 




